
   
 

 

 

EDITAL DE MULTILINGUAGENS - LEI ALDIR BLANC PARÁ 

 

A Secretaria da Cultura do Estado do Pará - Secult, com fundamento nas atribuições da 

Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais 

destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 e regulamentada no 

Estado do Pará pelo Decreto Estadual nº 1.025, de 4 de setembro de 2020 e no que 

couber das demais legislações aplicáveis à matéria, torna público o processo de inscrição 

e seleção pública que regulamenta o Edital de Festivais Integrados – Lei Aldir Blanc Pará. 

1. DAS DIRETRIZES. 

1.1. O Edital de Festivais Integrados – Lei Aldir Blanc Pará é uma das ações referentes 

ao art 2°, III da Lei 14.017/2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao 

setor cultural, a serem adotadas durante o estado de calamidade pública, para o fomento 

à cultura, presentes em todas as regiões do Estado do Pará, em consonância com as 

seguintes diretrizes: 

a) Realizar seleção pública de fazedores e fazedoras da cultura domiciliados em território 

paraense, que proponham a produção de bens culturais, apresentados e/ou 

desenvolvidos em qualquer tipo de suporte, formato ou mídia; 

b) Assegurar a proteção dos direitos culturais da população durante a situação de 

emergência em saúde decorrente do Covid-19 (novo coronavírus), tendo em vista que 

estes são direitos fundamentais e essenciais à qualidade da vida humana, contribuindo 

para a inclusão social e o senso de pertencimento, identidade, sensibilidade e empatia; 

c) Promover o reconhecimento de pessoas que contribuem para a ampliação do acesso 

à cultura, de forma inovadora, criativa e inclusiva, para amenizar o impacto advindo das 

medidas necessárias adotadas para enfrentamento do novo coronavírus, notadamente a 

necessidade de isolamento e distanciamento social. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

Na busca por beneficiar o máximo de fazedores e fazedoras de cultura, objetivo maior da Lei 



   
 

 

 

Aldir Blanc, conseguimos atingir a todos os que solicitaram Auxílio Emergencial e que foram 

validados pelo Governo Federal. Ainda assim, houve uma considerável sobra de recursos e 

percebemos que muitos fazedores e fazedoras de cultura continuam com suas atividades 

paralisadas, pois a pandemia não cessou e eles continuam impedidos de exercitar sua arte, 

sua cultura. Considerando este recurso remanescente da execução do Inciso I, previsto no 

Plano de  Trabalho da Secult e apresentado ao Ministério do Turismo na Plataforma + Brasil, 

a Secretaria de Cultura do Pará redirecionará o valor de R$3.900.000,00 ( três milhões e 

novecentos mil reais) para a realização de novo edital de linguagens e expressões voltado 

aos artistas e fazedores de Cultura do Pará. 

Dessa forma, o Edital de Multilinguagens – Lei Aldir Blanc Pará também é uma ação 

referente ao art. 2°, III da Lei 14.017/2020, que dispõe sobre ações emergenciais 

destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

Considerando que os direitos culturais são direitos fundamentais protegidos pelo art. 215 

da Constituição Federal de 1988 e direitos humanos internacionalmente reconhecidos pela 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, que estabelece, em seu art. 27, que todo ser 

humano tem o direito de participar da vida cultural da comunidade e de fruir das artes, o 

Edital visa garantir o acesso continuado da população paraense à arte e à cultura, como 

dimensão primordial para a qualidade da vida humana por fomentar reflexão, sensibilidade, 

identidade, autoestima e senso de união e pertencimento à vida coletiva, essenciais durante 

o período de isolamento e distanciamento social acarretado pela situação de emergência 

em saúde. 

Além disso, o Edital pretende contribuir para a manutenção da dinâmica da produção e 

sustentabilidade econômica e social de artistas e demais profissionais da cultura do Estado 

do Pará, a fim de garantir a continuidade da formação e difusão cultural e artística local, a 

preservação dos direitos culturais da população na sua forma de expressar e de se 

reconhecer em bens culturais e artísticos. 

Sendo assim, o Edital tem uma função social e econômica no fomento à economia artística, 

criativa e cultural, considerando o grau elevado de informalidade do setor e dos 

trabalhadores da cultura, assumindo um papel na permanência de atividades culturais e 

promovendo geração renda para o segmento cultural e, consequentemente, para a 



   
 

 

 

economia do estado do Pará. 

Dessa maneira, o fomento às propostas selecionadas contribui para o incremento da 

economia artística, criativa e cultural no Estado do Pará e para a garantia do acesso 

continuado à cultura no contexto de enfrentamento do Coronavírus, reconhecendo a cultura 

como um direito fundamental que deve ser assegurado a todos. 

3.  DO OBJETO 

3.1.  Constitui objeto deste Edital a premiação de 130 (cento e trinta) propostas culturais, 

de  fazedoras e fazedores de cultura, no valor unitário de R$30.000,00 (trinta mil reais) e 

valor global de R$ 3.900.000,00 (três milhões e novecentos mil reais), por reconhecimento 

à criação, transmissão e difusão de práticas culturais, abrangendo as 19 (dezenove) 

linguagens, expressões, práticas, manifestações e segmentos culturais representados no 

Comitê de Emergência Cultural do Estado do Pará - quais sejam: Circo, dança, teatro, 

audiovisual, artes visuais, culturas afro-brasileiras, culturas indígenas, culturas populares, 

livro e leitura, cultura alimentar, música, artesanato, moda e design, cultura digital, patrimônio 

cultural material, patrimônio cultural imaterial, museus e memoriais de base comunitária, 

cultura urbana e periférica, pontos e pontões de cultura. 

3.2. Serão aceitas as propostas culturais de qualquer gênero de expressão, linguagem ou 

prática cultural descrita no item 3.1 que abranjam: 

a)  Produção de mostras, festivais, exposições, eventos da economia criativa, circulação e 

formação técnica (presencial ou virtual), publicação de livros, elaboração e publicação de 

inventários culturais;  

b) Atividades de fruição e formação de público em espaços culturais; 

c) Fomento de iniciativas que visem a memória e valorização da identidade cultural local e 

o reconhecimento e salvaguarda de práticas culturais de mestras e mestres, guardiãs e 

guardiões de cultura tradicional; 

3.3. Serão destinados, no mínimo, 50% de prêmios para mulheres (cis e trans). 

3.4. Visando a política pública de interiorização do acesso aos recursos públicos, serão 

destinados 30% (trinta por cento) para propostas de Região de Integração do Guajará (onde 

se localiza a capital do Estado) e 70% (setenta por cento) para propostas advindas das 



   
 

 

 

demais Regiões do Estado. 

3.4.1. Não havendo número de propostas culturais selecionadas suficientes em uma região 

de inscrição ou gênero, será selecionada a proposta de outra região ou gênero com maior 

quantidade de pontos, em ordem decrescente. 

3.5. A distribuição das premiações respeitará os critérios descritos nos itens 3.3 e 3.4 e 

também a proporcionalidade dos projetos inscritos em cada linguagem e expressão artística 

(percentual de projetos em cada segmento cultural). 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO EDITAL 

4.1. Pessoa Jurídica e Pessoa Física, maior de 18 (dezoito) anos, residente, sediada ou 

domiciliada no Estado do Pará há pelo menos 02 (dois) anos e com atuação cultural de, 

pelo menos, 02 (dois) anos, dentro ou fora do Estado. 

4.2. Pessoas físicas podem inscrever propostas como representantes de grupos/ coletivos 

culturais não formalizados. 

4.3. Para efeito de validação da inscrição de grupos/ coletivos, representados por pessoas 

físicas, é obrigatório o proponente apresentar carta coletiva de anuência do grupo/coletivo 

(Anexo II). 

4.4. As comprovações das condições de participação se darão pela documentação 

obrigatória a ser apresentada no âmbito do cadastro do Mapa Cultural do Pará e ficha de 

inscrição on-line. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E APOIO FINANCEIRO 

5.1. Os recursos orçamentários do presente Edital são oriundos do repasse federal 

previsto na Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, sendo destinados à esta ação 

o valor total de R$ 3.900.000,00 (três milhões e novecentos mil reais), para pagamento das 

propostas culturais selecionadas, conforme a dotação orçamentária: 

Programa: 1503-CULTURA 

Projeto Atividade: 7687- COVIDPARÁ-AÇÕES DE CULTURA 

Fonte de Recurso: 0189000000 (RECURSOS EMERGENCIAL PARA CULTURA -ALDIR 
BLANC) 

Natureza da Despesa:339031 – PREMIA.CULTUR.ARTIST.CIENTIF.DESPORT. E 



   
 

 

 

OUTRAS 

PTRES: 157687 

PI: 7687COVIDPA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.1503-7687 

 

6. DAS INSCRIÇÕES 

6.1. DO PERÍODO E FORMA DE INSCRIÇÃO 

6.1.2. Serão abertas as inscrições no período de 20 de janeiro a 03 de fevereiro de 

2021. As inscrições são gratuitas e realizadas exclusivamente pelo site 

www.leialdirblanc.pa.gov.br. 

6.1.3.Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas e 

atualizadas. Não serão aceitas propostas entregues presencialmente na sede da Secult 

ou materiais postados via Correios. 

6.1.4. Para efeito de inscrição neste Edital, todos os proponentes deverão se cadastrar no 

Mapa Cultural do Pará, no seguinte endereço: www.leialdirblanc.pa.gov.br. 

6.1.5. Para efeito de inscrição neste Edital todos os integrantes de coletivos deverão se 

cadastrar no Mapas e o proponente vincular o grupo/coletivo à ficha de inscrição online. 

6.1.6. Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Pará não precisam fazer 

novo cadastro, podendo atualizar informações que julgarem necessárias até a data de 

envio de sua inscrição. 

6.1.7.No ato da inscrição, o proponente deverá indicar que está de acordo com todas as 

condições previstas no Edital e na minuta do Termo Simplificado de Fomento Cultural, 

manifestando sua concordância à assinatura de ofício por parte da Secretaria de Cultura, 

em caso de aprovação do projeto. 

6.1.8. Entende-se por assinatura de ofício, o ato formal unilateral em que apenas uma das 

partes, a SECULT, efetua a assinatura do instrumento jurídico, após a aprovação do 

projeto. 

6.1.9. A assinatura unilateral do TERMO Simplificado de Fomento Cultural é medida de 

exceção necessária à proteção dos parceiros e da equipe da SECULT e à contenção da 



   
 

 

 

pandemia do novo Coronavírus, por evitar a circulação de pessoas e estar de acordo com 

as medidas de distanciamento social. 

6.1.10. Os extratos dos termos formalizados de ofício serão publicados no Diário Oficial 

do Estado do Pará - DOE/PA. 

6.1.11. A não indicação da anuência às condições previstas no Edital e na minuta do 

TERMO Simplificado de Fomento Cultural ensejará a desclassificação da inscrição. 

6.2. Do Cadastro no Mapa Cultural do Pará. 

6.2.1.O Mapa Cultural do Pará é um banco de dados que virá a compor o Sistema Estadual 

de Informações e Indicadores Culturais (SEIIC) e vincula-se aos mapas culturais 

integrados ao Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais no âmbito da 

Secretaria Especial da Cultura, vinculada ao Ministério do Turismo. 

6.2.2. O cadastro no Mapa Cultural do Pará se constitui em uma página online do (a) 

candidato(a), cujas informações e documentos inseridos são para fins de identificação e 

apresentação de currículo e/ou portfólio de projetos e ações desenvolvidos que 

comprovam o histórico de atuação profissional no campo artístico-cultural. 

6.2.3. Para cadastro de Agentes Culturais (Pessoa Física e Pessoa Jurídica) no Mapa 

Cultural do Pará devem, obrigatoriamente, estar preenchidos com as seguintes 

informações: 

 6.3. Dados cadastrais do proponente: 

I -  Nome completo; II - Área de atuação; III - Descrição; IV - Data de nascimento; V - 

Nacionalidade; VI - Naturalidade; VII - UF do RG; VIII- Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ),MEI; IX - Endereço residencial completo, com CEP; 

X - Telefone fixo e/ou celular; XI – Dados bancários. 

6.4. Dados profissionais no perfil do proponente 

I - Link e/ou anexo com currículo, em formato PDF, contendo histórico de atuação do 

proponente pessoa física, escrevendo as experiências realizadas no âmbito artístico e/ou 

cultural nos últimos 02 (dois) anos; 

II- Links e/ou anexos com imagens, entre fotos e/ou vídeos, de AÇÕES CULTURAIS 



   
 

 

 

realizadas pelo proponente / coletivo; 

  III- Carta Coletiva de Anuência (Anexo II); 

IV - Links para site ou blog do Proponente, se houver; 

V- Links de vídeos do Proponente, publicados nos serviços YouTube e Vimeo. Se houver; 

VI - Outros links ou anexos que o Proponente julgue necessários para comprovação de 

histórico de atividades de cunho artístico e/ou cultural, compatível com a proposta inscrita 

. 

6.5. Documentação de Pessoa Jurídica: a) Cópia atualizado do cartão do CNPJ; b) 

Cópia atualizado do TERMO social ou estatuto e suas alterações; c) Cópia do TERMO de 

posse do representante legal ou cópia da ata que o elegeu, quando não constar o nome 

do representante no estatuto; d) Cópia da identidade do representante legal da pessoa 

jurídica; e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF do representante legal da pessoa 

jurídica; f) Dados bancários da pessoa jurídica (nome do banco, agência e conta). 

6.5.1. Os anexos não podem ultrapassar o limite de 5 (cinco) megabytes por arquivo. 

6.5.2. As dúvidas técnicas relacionadas ao funcionamento da plataforma Mapa Cultural do 

Pará serão sanadas pelo e-mail suportemapaculturalpa@gmail.com, no horário comercial 

de 8 às 17 horas de segunda a sexta, até o último dia de inscrição. 

7. FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO ON-LINE 

7.1. Os proponentes que já estão devidamente cadastrados no perfil do Mapa Cultural, 

poderão fazer sua inscrição diretamente no formulário, acessando o link disponibilizado no 

www.mapacultural.secult.pa.gov.br/oportunidades. 

7.2. Dados e documentos obrigatórios a serem inseridos no formulário de inscrição on-line 

são: 

I - Preenchimento completo da ficha de inscrição com os dados da proposta no formulário 

on-line; 

II - Cópia da cédula de identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

III - Comprovante de endereço emitido nos últimos 3 meses antes da inscrição ou 

declaração de residência 

mailto:suportemapaculturalpa@gmail.com


   
 

 

 

IV - Plano de trabalho Simplificado (ANEXO VI). 

7.3. Todos os documentos requisitados, assim como todas as informações necessárias, 

estão discriminadas na ficha de inscrição on-line, sendo necessário o upload (anexo de 

arquivos) de parte do material e o direcionamento através de links (endereços de páginas 

na Internet) para vídeo,áudio e outros materiais que o proponente julgar necessários. 

7.4. Para melhor desempenho no momento da inscrição on-line, recomenda-se a utilização 

dos navegadores Firefox ou Google Chrome. Os vídeos (caso componham o processo de 

inscrição) deverão ser inseridos através de links dos serviços Youtube 

(https://www.youtube.com/) ou Vimeo (https://vimeo.com). 

7.5. A Secult disponibiliza atendimento aos proponentes em dias úteis, das 8 às 17 horas, 

durante o período de inscrição, através do telefone nº (91) 40098467 e do whatsapp  (91) 

88971066. 

7.6. A Secult não se responsabilizará por qualquer fato superveniente que impossibilite a 

inscrição até às 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 03 de 

fevereiro de 2021. 

7.7. Serão consideradas válidas somente as inscrições finalizadas, por meio do envio da 

proposta, até o horário e data limite estipulados neste Edital. 

7.8. Serão desconsideradas as propostas com status de rascunho, que se constituem 

como propostas NÃO enviadas. 

7.9. A apresentação da inscrição implica prévia e integral concordância do (a) candidato(a) 

com as disposições previstas neste Edital. 

7.10. O proponente será o único responsável pela veracidade das informações e 

documentos encaminhados, isentando a Secult de qualquer responsabilidade civil ou 

penal. 

7.11. Em caso de envio de mais de 01 (uma) inscrição pelo mesmo proponente, será 

considerada a segunda inscrição enviada, sendo automaticamente indeferida a primeira 

inscrição. 

8. DOS MOTIVOS PARA INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO 

8.1. São vedações à participação neste Edital: 

https://www.youtube.com/
https://vimeo.com/pt-br/


   
 

 

 

a) Ser membro da Comissão de Avaliação e Seleção. Essa vedação se estende a 

cônjuge, ascendente, descendente, até o 2º grau, além de seus sócios comerciais; 

b) Ser servidor da SECULT ou de órgãos vinculados. Essa vedação se estende a 

cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau; 

c) Não se adequar às condições de participação, conforme estabelecido no item 4 do 

Edital e seus subitens. 

d) Vedada a participação de proponentes e projetos que tenham sido objeto de 

premiação em qualquer outro edital cujo regramento tenha como base o art. 2º, inciso 

III da Lei 14.017/2020 - Lei Aldir Blanc. 

9. DO PROCESSO SELETIVO 

9.1. O processo seletivo se dará em uma etapa, a saber: 

9.2. Habilitação da inscrição e Avaliação e Seleção das propostas enviadas: etapa 

única, de caráter eliminatório e classificatório, a ser realizada por 02 (duas) comissões com 

atuação concomitante. 

9.3. A primeira, intitulada Comissão de Habilitação da Inscrição será composta por 

servidores da Secult que farão a verificação e análise dos documentos anexados no ato da 

inscrição, conforme condições de participação estabelecidas no presente Edital. 

9.3.1 A Comissão de Habilitação poderá solicitar documentação complementar até a data 

prevista de divulgação da lista preliminar de selecionados. 

9.4. A segunda, intitulada Comissão de Avaliação e Seleção da Proposta, será 

instituída pela Secretaria da Cultura e terá os nomes de seus integrantes publicados no 

site www.leialdirblanc.pa.gov.br. Cada comissão conterá 10 (dez) membros todos 

integrantes de órgãos federais, estaduais ou municipais  ligados às políticas públicas de 

fortalecimento da educação e cultura, com conhecimento e atuação no campo de 

abrangência deste Edital, que farão as análises técnicas dos projetos enviados que 

cumpriram as condições de inscrição, considerando os critérios de julgamento 

estabelecidos neste Edital e que atendam às condições de participação. 

9.5. Cada membro da Comissão de Avaliação e Seleção é investido de autonomia e 

independência quanto às suas avaliações, não havendo deliberação coletiva quanto à 



   
 

 

 

pontuação de cada projeto avaliado. 

10. DA SELEÇÃO DE PROPOSTAS 

10.1. Todas as propostas serão avaliadas pela Comissão de Avaliação e Seleção, 

considerando os seguintes critérios. 

CRITÉRIOS 
PES

O 
PONTUAÇÃ

O 

TOTAL 
 (peso x 

pontuação) 

a) Qualidade artística do projeto; 4 0 a 4 16 

b) Grau de relevância cultural da ação 
para difusão da economia criativa no 
estado; 

4 0 a 4 16 

c) Experiência e qualificação do 
proponente; 

4 0 a 4 16 

d) Caráter inovador 2 0 a 4 8 

e) Contribuição na promoção da 
acessibilidade em atenção à pessoa 
com deficiência e/ou pessoa idosa. 

2 0 a 4 8 

TOTAL 
  64 

 

10.2. Os projetos avaliados pelos critérios estabelecidos no item 10.1. terão a seguinte 

gradação de pontos na análise de cada critério: 

PONTUAÇÃO DESCRIÇÃO DO CRITÉRIO 

0 pontos. Não atende ao critério. 

01 e 1,5 pontos Atende insuficientemente ao 

critério. 

02 e 2,5 pontos Atende parcialmente ao critério. 

03 e 3,5 pontos Atende satisfatoriamente ao critério. 

04 pontos. Atende plenamente ao critério. 

 

10.3. A pontuação máxima de cada proposta será de 64 (sessenta e quatro) pontos, 



   
 

 

 

considerando a soma de todos os critérios. 

10.4. Serão desclassificadas as propostas culturais que não obtiverem o mínimo de 26 

(vinte e seis) pontos, o equivalente a 40% do total máximo de pontuação dos critérios 

previstos. 

10.5.  A classificação das iniciativas será por ordem decrescente de pontuação. 

10.6. Havendo empate de pontuação entre as propostas classificadas, a Comissão de 

Avaliação e Seleção promoverá o desempate com prioridade para a proposta que obtiver 

maior pontuação na soma do subitem “a”. Caso persista o empate, será considerada a soma 

do subitem “b” e sucessivamente até o subitem “e”. Persistindo o empate, a Comissão de 

Seleção estabelecerá o desempate, escolhendo a pessoa física de maior idade e, na pessoa 

jurídica, a empresa mais antiga.  

10.7. As propostas que não atingirem a média final de 26 pontos, nota de corte, serão 

desclassificadas. 

10.8. A relação dos selecionados será divulgada no site www.leialdirblanc.pa.gov.br.  

10.9. Os proponentes não selecionados poderão interpor recurso, conforme formulário 

disponível (Anexo III), a ser encaminhado para o endereço eletrônico 

leialdirblancpa.recurso@gmail.com, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir do 

primeiro dia útil após a data de publicação do resultado da seleção.  

10.10. A lista de selecionados, após o julgamento dos recursos, será divulgada no site 

www.leialdirblanc.pa.gov.br 

11.  DAS OBRIGAÇÕES  

11.1. Entregar Relatório Simplificado de Cumprimento do Objeto, expresso na proposta 

cultural apresentada no certame. 

11.2. Os inscritos e selecionados autorizam, desde já, a Secult, a mencionar seu apoio, 

realizar registro documental e disponibilizar as propostas, peças publicitárias, fichas 

técnicas, material audiovisual, fotografias e relatórios dos projetos selecionados para 

pesquisa e consulta através da Lei de Acesso à Informação e outras necessidades próprias 

ao serviço público, auditoria e prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado, e/ou 

utilizar os mesmos em suas ações, quando entenderem oportuno, sem qualquer ônus e por 

http://www.leialdirblanc.pa.gov.br/


   
 

 

 

tempo indeterminado. 

11.3. Como contrapartida ao recebimento do prêmio, o selecionado disponibilizará 02 

atividades gratuitas, para escolas públicas e comunidade e autoriza a Secult a compartilhar 

seu trabalho em páginas da instituição e em redes sociais na internet, com liberação total 

de direitos do autor. 

11.4. Os selecionados estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei nº 8666/93, pela 

execução em desacordo com as normas do edital e com a proposta apresentada e 

selecionado pela Comissão de Seleção, obrigando-se a devolver os recursos recebidos 

atualizados de acordo com a legislação vigente à época em que se realizar a respectiva 

quitação. 

11.5. Os contemplados comprometem-se a incluir nos créditos de todo material de 

divulgação, as logomarcas da Secult/ Governo do Estado, da Secretaria Especial de 

Cultura e do Ministério do Turismo / Governo Federal, obedecendo aos critérios de 

veiculação das logomarcas estabelecidas de forma padronizada, que estarão à disposição 

no site www.leialdirblanc.pa.gov.br, e deverão incluir também a frase: “Projeto 

selecionado pelo Edital de Multilinguagens – Lei Aldir Blanc Pará”. 

11.6. O proponente selecionado assume exclusiva e irrestrita responsabilidade por 

quaisquer reivindicações relacionadas à sua apresentação artística fundamentadas em 

possíveis violações de direito de imagem, de voz, direito de propriedade intelectual e 

conexos, plágio ou qualquer violação de direitos de terceiros, respondendo exclusivamente 

por qualquer dano e/ou prejuízo em decorrência dessas ações, inclusive pela omissão de 

informações.  

11.7. No ato de inscrição, os proponentes deverão apresentar um cronograma de trabalho 

do processo, prevendo a execução até 2 de maio de 2021, com entrega do Relatório 

Simplificado de Atividades (ANEXO V) até 05 de maio de 2021, com informações e 

registros documentais (fotografias, cópia de matérias publicadas na imprensa, vídeos, 

programas e/ou cartazes, dentre outros) que comprovem a execução do projeto, sob pena 

de devolução dos recursos recebidos, devidamente atualizados monetariamente, pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro índice que vier a 

substituir, acrescidos de juros simples de mora de 1% a.m. (um por cento ao mês). 

http://www.leialdirblanc.pa.gov.br/


   
 

 

 

11.8. Nas propostas de trabalhos artísticos e culturais que proponham adaptações de 

obras artísticas, será obrigatória a apresentação de autorização oriunda de detentor dos 

direitos autorais da obra. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O ato da inscrição implica a plena aceitação das normas constantes no presente 

edital.  

12.2. Sobre o valor total do prêmio incidirão os descontos de tributos previstos em lei. 

12.3. O valor líquido do prêmio será depositado em conta bancária fornecida pelo 

proponente/premiado.  

12.4.  Não é permitida a apresentação de conta-salário. 

12.5. A Secult não se responsabiliza pelas licenças e autorizações necessárias para a 

realização das atividades previstas nos projetos premiados (por exemplo: ECAD, SBAT, 

pagamentos de direitos autorais de textos e/ou músicas etc.), sendo essas de total 

responsabilidade dos contemplados. 

12.6. O contemplado que infringir as disposições do presente edital ficará automaticamente 

impossibilitado de se inscrever ou participar das ações desenvolvidas pelo Governo 

Estadual, no período de 02 (dois) anos, a partir da data de publicação de Portaria no Diário 

Oficial do Estado, dando publicidade às irregularidades constatadas, após prévio direito de 

defesa.  

12.7. Os casos omissos relativos às disposições deste edital serão decididos pela 

Secretaria de Estado de Cultura ficando, desde logo, eleito o foro da Justiça Estadual de 

Pará, para dirimir eventuais questões decorrentes deste edital.  

12.8. Este edital não inviabiliza que o contemplado obtenha outros recursos junto à 

iniciativa pública ou privada, utilizando ou não as leis de incentivo à cultura vigentes no 

país, podendo, em contrapartida, oferecer os créditos somente na ficha técnica do 

espetáculo. 

12.9. Outros esclarecimentos podem ser obtidos através dos canais de comunicação no 

site www.leialdirblanc.pa.gov.br 



   
 

 

 

13- DO CRONOGRAMA 

Etapa  Data Inicial       Data Final 

1 – Inscrições 20/01/2021 03/02/2021 

2 - Resultado Preliminar Habilitação da Inscrição e 

Avaliação e seleção das propostas;  
18/02/2021 

3 - Período de Recurso; 19/02/2021 22/02/2021 

4 - Homologação do Resultado Final  26/02/2021 

 5 – Execução do projeto Até 02/05/2021 

 6. Entrega do relatório simplificado Até 05/05/2021 

 

14. DOS ANEXOS. 

I - DISTRIBUIÇÃO DE PRÊMIOS PELAS REGIÕES DE INTEGRAÇÃO DO PARÁ 

II - CARTA COLETIVA DE ANUÊNCIA 

III - FORMULÁRIO DE RECURSO 

IV - TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 

V - RELATÓRIO SIMPLIFICADO DE ATIVIDADES 

VI - PLANO DE TRABALHO SIMPLIFICADO 

VII- TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 



   
 

 

 

                                                                     ANEXO I  

EDITAL DE MULTILINGUAGENS - LEI ALDIR BLANC PARÁ  

DISTRIBUIÇÃO DE PRÊMIOS PELAS REGIÕES DE INTEGRAÇÃO DO PARÁ 

 

Modalidade Quantidade Interiorização Unitário 
(R$) 

  
Total (R$) 

Prêmio 
“MULTILINGUAGENS” 

130 

R.I. Guajará:  39 

30.000,00 3.900.000,00 
Demais R.I:   91   

Total 3.900.000,00 

  
Obs.: Administrativamente o estado do Pará se divide em 12 Regiões de Integração: 
Guajará, Araguaia, Baixo-Amazonas, Guamá, Carajás, Lago de Tucuruí, Marajó, Rio Caeté, 
Rio Capim, Tapajós, Xingu, Tocantins. 
 
 
  



   
 

 

 

ANEXO II 

EDITAL DE MULTILINGUAGENS- LEI ALDIR BLANC PARÁ 

CARTA COLETIVA DE ANUÊNCIA 

  

Nós, membros do grupo/coletivo ____________________________________________ 

declaramos anuência à inscrição ora apresentada para participação no Edital de 

Multilinguagens - Lei Aldir Blanc Pará. Para tanto, indicamos o(a) Sr(a) , RG: , CPF: , 

como nosso(a) representante e responsável pela apresentação de projeto para fins de prova 

junto à Secretaria de Estado de Cultura do Pará – SECULT. O grupo/coletivo está ciente de 

que o(a) representante acima indicado(a) será o(a) responsável pelo projeto e pelo 

recebimento do recurso a ser pago pelo referido edital no caso do projeto ser contemplado. 

O coletivo/grupo é composto pelos membros abaixo listados: 

  

Município(PA) , ______de __________________de 2020. 

   

 

 

 

NOTA EXPLICATIVA: Resta obrigatório o preenchimento de todas as informações 

solicitadas abaixo. O campo de assinatura é obrigatório, em havendo dúvidas ou 

impugnação em relação à assinatura, poderá ser solicitado ao proponente a apresentação 

de cópia do documento de identidade do membro do grupo. O proponente/responsável pela 

candidatura não deverá apresentar seu nome como membro do grupo neste documento.  

 

OBS: NÃO SERÁ PERMITIDO A COMPLEMENTAÇÃO DOS DADOS A POSTERIORI. E 



   
 

 

 

HAVENDO INDÍCIOS DE IRREGULARIDADE O PROJETO SERÁ DESCLASSIFICADO. 

MEMBRO 1 

NOME: ____________________________________ RG: ______________ 

CPF:_____________ 

ENDEREÇO:______________________________________________________________ 

TELEFONE PARA CONTATO: ( ) 

_______________________________________________ 

ASSINATURA:_____________________________________________________________ 

  

MEMBRO 2 

NOME: ____________________________________ RG: ______________ 

CPF:_____________ 

ENDEREÇO:______________________________________________________________

TELEFONE PARA CONTATO: ( ) 

_______________________________________________ 

ASSINATURA:_____________________________________________________________ 

  

MEMBRO 3 

NOME: ____________________________________ RG: ______________ 

CPF:_____________ 

ENDEREÇO:______________________________________________________________

TELEFONE PARA CONTATO: ( ) 

_______________________________________________ 

ASSINATURA:_____________________________________________________________ 

  

LISTAR OUTROS MEMBROS SE FOR O CASO  



   
 

 

 

ANEXO III 

  

EDITAL DE MULTILINGUAGENS - LEI ALDIR BLANC PARÁ 

 FORMULÁRIO DE RECURSO 

  

Esse documento não faz parte dos documentos de inscrição e só poderá ser utilizado 

após publicação dos resultados, e somente em casos em que o candidato considere 

a necessidade de pedido à Comissão quanto à revisão de sua situação na etapa de 

Avaliação e Seleção da Proposta.  

ETAPA DO RECURSO: 

1. Número de Inscrição: on- 

2. Nome do proponente: 

3. Nome do projeto: 

4. Telefone de contato:   

5. E-mail: 

Justificativa (descreva de forma objetiva o motivo do pedido de recurso) 

  

  

  

  

  

  

 Data: _____ de __________________de 2020. 

__________________________________________________ 

Nome e assinatura do Coordenador do Projeto (Pessoa Física ou Jurídica)  



   
 

 

 

ANEXO IV 

EDITAL DE  MULTILINGUAGENS - LEI ALDIR BLANC PARÁ 

 
                     TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Processo nº [XXX]  
 

 
TERMO  SIMPLIFICADO  DE FOMENTO 
CULTURAL -TSFC QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DO PARÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA - SECULT, E [NOME COMPLETO 
DO PROPONENTE], PARA OS FINS QUE 
ABAIXO ESPECIFICA. 

 
O Estado do Pará, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA – SECULT , 

CNPJ nº 05.252.176/0001-54, com sede na Avenida Magalhães Barata, 830, Bairro de 

São Braz, CEP 66.063-240,  Cidade de Belém, Estado do Pará, doravante denominada 

SECULT, neste ato representada por sua Secretária, URSULA VIDAL SANTIAGO DE 

MENDONÇA, brasileira, portadora do RG nº XXXXXXXXX, regularmente inscrito no  

CPF/MF  sob  o  xxxxxxxx,  residente  e  domiciliado nesta Capital e [NOME COMPLETO], 

CPF  nº  [XXX],  RG  nº  [ XXX],  residente  e  domiciliado(a) em [XXX], telefone: [XXX], e-

mail: [XXX], doravante denominado(a) PARCEIRO, RESOLVEM celebrar o presente 

TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, que passa a ser regido pelas 

seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL se fundamenta nas 
disposições do EDITAL DE  MULTILINGUAGENS - LEI ALDIR BLANC PARÁ, publicado no 
Diário Oficial do Estado datado de [XXX], na Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, 
que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 
de março de 2020; no Decreto nº 10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; no 
Decreto Estadual nº 1.025, de 4 de setembro de 2020, que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural a serem aplicadas no âmbito da Administração 
Pública do Estado do Pará; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse TERMO 
SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL se baseia, ainda, nas informações contidas no 
Processo Administrativo nº [XXX]. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a 
concessão de prêmio financeiro que o Estado do Pará concede ao (à) proponente para 
execução do Projeto  “[escrever nome do projeto]” devidamente aprovado(a) no EDITAL 
DE  MULTILINGUAGENS - LEI ALDIR BLANC PARÁ. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 



   
 

 

 

 
Para a consecução dos objetivos deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 

CULTURAL, assumem as partes as seguintes obrigações: 

 
I  – DA SECULT 

a) Depositar, na conta bancária informada pelo PROPONENTE os recursos financeiros 

previstos para a execução do supramencionado projeto, o valor aprovado na seleção; 

b) Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos; 

c) Supervisionar e assessorar o(a) PROPONENTE, bem como exercer fiscalização na 

execução do projeto; 

d) Analisar os documentos enviados pelo PROPONENTE para prestação de contas; 

e) Analisar as propostas de alterações do projeto, desde que apresentadas previamente 

e por escrito, acompanhadas de justificativa e que não impliquem na alteração do objeto 

fomentado; 

 
II – DO PROPONENTE 

a) Executar o projeto de acordo com as especificações aprovadas; 

b) Arcar com todos os custos para a sua realização, inclusive pesquisa, material de 

divulgação e de execução, equipamentos e mão de obra, bem como com os encargos 

trabalhistas, fiscais e sociais decorrentes; 

c) Responsabilizar-se por eventuais danos, de quaisquer espécies, nos casos de 

negligência, imperícia ou imprudência, obrigando-se a arcar com todos os ônus 

decorrentes. 

d) Realizar a prestação de contas, conforme previsto no edital, na legislação e neste 
instrumento. 

e) Veicular e inserir o nome e os símbolos oficiais do Estado do Pará em toda divulgação 

relativa ao projeto incentivado, além do crédito do seguinte texto: “ESTE PROJETO É 

APOIADO PELA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA,DO ESTADO DO PARÁ 

COM RECURSOS PROVENIENTES DA LEI FEDERAL N.º 14.017, DE 29 DE JUNHO 

DE 2020”. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
As atividades alusivas ao objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 

CULTURAL serão executadas pelo(a) PROPONENTE sob supervisão da SECULT, que 

acompanhará a execução e fará a avaliação e acompanhamento do cumprimento do 

objeto por meio do servidor __________________, IF ___________, designado(a) como 

FISCAL do instrumento, nos termos de portaria ____ 

 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

 

O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da 

data de sua assinatura até o dia 30 de abril de 2021. 



   
 

 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS 

 
Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, 

serão repassados recursos conforme descrito no objeto do edital ou do anexo I, que serão 

creditados na conta bancária informada pelo proponente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

Para fins de prestação de contas será exigida a comprovação da plena consecução do 

objeto do projeto, por meio da apresentação, até o dia 30 de abril de 2021,Relatório 

simplificado de atividades. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Relatório de Execução do Objeto deverá conter relato das 

atividades realizadas para o cumprimento do objeto e comparativo dos objetivos previstos 

com os resultados alcançados, a partir do projeto originalmente pactuado nos moldes 

previstos na Ficha de Inscrição, podendo a comprovação sobre os produtos e serviços 

relativos aos objetivos se dar pela apresentação de fotos, listas de presença, vídeos, entre 

outros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso sejam identificados indícios de irregularidades na 

execução do objeto do projeto, a SECULT deverá solicitar, de forma excepcional, a 

prestação de contas financeira, que deverá ser apresentada por meio de Relatório de 

Execução Financeira, no prazo de 15 (quinze) dias, contendo, relação dos pagamentos 

efetuados, relação dos bens adquiridos, construídos ou produzidos, notas fiscais, recibos e 

comprovante de recolhimento do saldo de recursos não utilizados, quando houver. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, 

após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, o parceiro poderá solicitar autorização 

para que o ressarcimento parcial ou integral ao erário seja promovido por meio de atividades 

culturais compensatórias, conforme a extensão do dano, a critério da Secult, desde que não 

tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES 
 

Na hipótese de descumprimento, por parte do PROPONENTE, de quaisquer das obrigações 

definidas neste instrumento ou em seus aditamentos e na ausência de justificativa, estará 

ela  

sujeita às sanções previstas na  Lei n. 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O presente termo poderá ser: 

I. denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 

obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 

avença, respeitado o prazo mínimo de 30  (trinta) dias de antecedência para a publicidade 



   
 

 

 

dessa intenção; 

II. rescindido, independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

a) irregularidades na execução do projeto; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; 

 
CLÁUSULA NONA - DA ANUÊNCIA DO PROPONENTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do Edital, o proponente, no ato da inscrição, 

reconheceu que está de acordo com todas as condições previstas no Edital e na minuta do 

Termo Simplificado de Fomento Cultural, manifestando sua anuência à assinatura de ofício 

do presente instrumento, por parte do Secretário da Cultura, aceitando, portanto, todas as 

cláusulas deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de anuência constante da ficha de inscrição 

enviada pelo parceiro compõe o Processo Administrativo referente à parceria e supre sua 

assinatura neste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
 

Para que produza seus efeitos jurídicos, o extrato deste TERMO SIMPLIFICADO DE 

FOMENTO CULTURAL deverá ser levado à publicação, pela SECULT, no Diário Oficial do 

Estado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Belém – Pará para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 

oriundos do presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL. 

 
E, por assim estarem plenamente de acordo com todos os termos do presente TERMO 

SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL as partes obrigam-se ao total cumprimento 

dos termos do presente instrumento, para que produza todos os seus efeitos jurídicos e 

legais. 

 

Município (PA),     de de 2021. 
 

 

 
URSULA VIDAL SANTIAGO 

SECRETÁRIA DE ESTADO DE  CULTURA 

 

Testemunhas:  

1.Nome / CPF: 
2.Nome / CPF:



   
 

 

 

ANEXO V 

EDITAL DE MULTILINGUAGENS - LEI ALDIR BLANC PARÁ 

 RELATÓRIO SIMPLIFICADO DE ATIVIDADES  

 

1-DADOS PESSOAIS: 

1.1 Nome do projeto: 

1.2 Nome do proponente 

1.3 Endereço Residencial fixo (rua, número e complemento): 

1.4 CEP:              1.5  UF:              1.6 Cidade: 

1.7 Endereço residencial itinerante: 

1.8 Telefone de contato: 

1.9 E-mail: 

2- DADOS DO PROJETO DE TRABALHO CULTURAL 

2.1 Tipo de instrumento: PRÊMIO 

2.2 Identificação do instrumento (Nome do Edital): 

2.3 Cidade de realização do projeto: 

2.4 Valor do prêmio recebido: 

2.5 Data do recebimento: 

2.6 Data/período de realização do projeto: 

2.7 Instituição financeira: 

2.8 Conta bancária: 

2.9 Agência bancária: 

2.10 O projeto contemplado neste edital se enquadra em qual elo da cadeia produtiva da cultura? 

o   Formação 

o   Criação 

o   Produção 



   
 

 

 

o   Difusão 

o   Memória 

o   Pesquisa 

o   Finalização 

Outros ___________________________ 

 

2.11 Qual o formato de realização do seu projeto? 

o   Virtual (projetos realizados diretamente em plataformas virtuais) 

o   Entrega de resultado digitalmente (textos em pdf) 

o Presencial (projetos realizados de forma presencial)  

2.12 Durante quanto tempo o projeto esteve disponível para o público?* 

o   De 1 a 7 dias 

o   De 8 a 15 dias 

o   De 16 a 30 dias 

o   Mais de um mês 

2.13 Em quais redes sociais o projeto foi divulgado, além da Secretaria de Estado de Cultura? 

o   Facebook 

o   Instagram 

o   YouTube 

o   Twitter 

o   Vimeo 

o    Outros 

2.14 Endereço eletrônico disponibilizado para dar ampla publicidade às atividades transmitidas 

pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais:  

2.15 Data de divulgação do projeto virtualmente: 

2.16 Quantitativo de trabalhadores culturais beneficiado diretamente: 

2.17 Quantitativo de trabalhadores culturais beneficiados indiretamente: 



   
 

 

 

2.18 Qual o número médio de público atingido com o seu projeto (Quantidade de beneficiários)? 

2.19 Quantitativo de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas 

culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias beneficiados 

diretamente:  

2.20 Justificativa (Faça um Relato da Execução da projeto de trabalho cultural / atividade que foi 

desenvolvida no projeto contemplado por este Edital (máximo de 500 caracteres): 

  

2.21 Anexe Comprovação do cumprimento dos objetos pactuados no instrumento 

I - imagens: a) fotografias; b) vídeos; c) mídias digitais; II - cartazes; 

- catálogos; 

- reportagens 

- material publicitário;  

- documentos em pdf  

- contratos/parcerias. 

  

2.22 Os documentos deverão ser apresentados em formato digital e, preferencialmente, incluir o 

endereço eletrônico de portais ou redes sociais em que os seus conteúdos estejam disponíveis. 

 2.23 Houve algum objeto pactuado no instrumento não cumprido? 

o   Sim 

o   Não 

o   Qual? 

 3- DIAGNÓSTICO 

3.1 Há quanto tempo atua na área artístico/cultural:* 

o   Menos de 1 ano 

o    Entre 1 a 5 anos 

o   Entre 6 a 10 anos 

o   Acima de 10 anos 

 

3.2. Já teve algum projeto aprovado por Editais ou Leis de Incentivo Estadual? 



   
 

 

 

o   Não 

o   Sim 

o   Quantos?    

 

3.3 Você estava trabalhando em alguma atividade artístico/cultural quando surgiu o impacto da 

pandemia causada pelo COVID-19?* 

o   Sim 

o   Não 

 

3.4 O projeto em que estava trabalhando sofreu algum impacto causado pela pandemia de 

COVID-19?* 

o   Não 

o   Parcialmente, pois parte da operação continua atuando por trabalho remoto 

o   Sim, o projeto foi cancelado 

o   Sim, o projeto foi adiado 

Declaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas no relatório 

simplificado de atividades são verdadeiras, e que estou ciente das penalidades previstas 

no art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de  dezembro de  1940 - Código Penal. 

 

  

Local e data: 

  

Assinatura 

  

Responsável pela execução (proponente): 

 

 

 

 



   
 

 

 

ANEXO VI 

EDITAL DE MULTILINGUAGENS - LEI ALDIR BLANC PARÁ 

PLANO DE TRABALHO SIMPLIFICADO 

Nº do Termo de Referência: Concedente: 

I - IDENTIFICAÇÃO DO PARCEIRO INTERESSADO 

Proponente/Convenente 

Nome: 
  

CPF/CNPJ: 

II - IDENTIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

Valor: 

  

Data do Plano 
de Trabalho 
(data da 
inscrição): 

III - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 

Nome do 
projeto:  

Nº de 
inscrição: 

Objeto:   

Público-
Alvo: 

  

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

1.1         

1.2         

1.3         

 1.4         



   
 

 

 

 1.5         

 1.6         

TOTAL       

VALOR GLOBAL DO PLANO DE TRABALHO 
  

ASSINATURA DO PROPONENTE 

  

_______________________, 
_______/_______/_______ 

Local, dia/mês/ano 

_____________________________________ 

Representante do Proponente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   
 

 

 

ANEXO VII 

EDITAL DE  MULTILINGUAGENS - LEI ALDIR BLANC PARÁ 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

 

AUTORIZANTE: 

Nome:  

Nacionalidade: Brasileira                          Estado Civil: 

Portador do RG n.º:                                            CPF/MF n.º:   

Residente:  

Bairro:                      CEP.:                      Cidade:             UF.:  

 

AUTORIZADA: 

 

O ESTADO DO PARÁ, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, criada pela 

Lei Nº 4.589, de 18 de novembro de 1975, e inscrita no CNPJ sob o Nº 05. 252.176/0001-54, 

localizada na Av. Magalhães Barata, 830, bairro São Braz, CEP.: 66.060-281, na cidade de 

Belém, Estado do Pará. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente TERMO tem como objeto a autorização do uso de 

imagem do (a) AUTORIZANTE, que se declara desde já, ciente do inteiro teor do presente 

termo e concorda integralmente com suas disposições, não tendo nada a reclamar 

posteriormente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O AUTORIZANTE declara ser o único detentor de todos os direitos 

patrimoniais e morais referentes à imagem, cuja autorização de uso, é objeto do presente 

TERMO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A autorização concedida neste TERMO abrange somente o uso 

especificado na cláusula seguinte. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A presente autorização é concedida a título gratuito e não oneroso, 

abrangendo o uso da imagem acima mencionada em todo território nacional e no exterior, 

das seguintes formas: 

I- outdoor; 

II- busdoor; 



   
 

 

 

III- folhetos em geral, encartes, mala direta, catálogo etc; 

IV- folder de apresentação; 

V- anúncios em revistas e jornais em geral; 

VI- home page;  

VII- cartazes;  

VIII- back-light;  

IX- mídia eletrônica, transmissão de palestra por web TV, painéis, vídeo-tapes, televisão, 

cinema, programa para rádio, entre outros. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica autorizada, por meio do presente termo, a divulgação, menção, 

publicidade, de todo e qualquer produto de obra intelectual de propriedade do 

AUTORIZANTE, ligada a sua imagem, nos termos do art. 29 da Lei 9.610/1998, de forma 

gratuita e sem ônus. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O AUTORIZADO poderá utilizar-se, ou ceder o uso aos 

Patrocinadores, da imagem do AUTORIZANTE de forma livre e desembaraçada, podendo 

agregá-la às campanhas publicitárias relativas exclusivamente ao edital. 

CLÁUSULA QUARTA: Salvo se for exposto ao ridículo, nos termos do art. 17 do Código Civil 

Brasileiro, não terá o AUTORIZANTE direito a nenhum tipo de compensação, indenização, 

remuneração ou recompensa pela divulgação de sua imagem. 

CLÁUSULA QUINTA: Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que AUTORIZO o 

uso acima descrito sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à minha 

imagem ou a qualquer outro, tendo o presente termo força perante meus herdeiros e 

sucessores em geral. 

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o foro de Belém para dirimir as dúvidas que venham a ocorrer, 

oriundas da execução do presente instrumento. 

 

_______________, ____ de ___________ de 2021. 

 

___________________________________ 

AUTORIZANTE 

 



   
 

 

 

EDITAL DE MULTILINGUAGENS - LEI ALDIR BLANC PARÁ 

 

A Secretaria da Cultura do Estado do Pará - Secult, com fundamento nas atribuições da 

Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre ações emergenciais 

destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 e regulamentada no 

Estado do Pará pelo Decreto Estadual nº 1.025, de 4 de setembro de 2020 e no que 

couber das demais legislações aplicáveis à matéria, torna público o processo de inscrição 

e seleção pública que regulamenta o Edital de Festivais Integrados – Lei Aldir Blanc Pará. 

1. DAS DIRETRIZES. 

1.1. O Edital de Festivais Integrados – Lei Aldir Blanc Pará é uma das ações referentes 

ao art 2°, III da Lei 14.017/2020, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao 

setor cultural, a serem adotadas durante o estado de calamidade pública, para o fomento 

à cultura, presentes em todas as regiões do Estado do Pará, em consonância com as 

seguintes diretrizes: 

a) Realizar seleção pública de fazedores e fazedoras da cultura domiciliados em território 

paraense, que proponham a produção de bens culturais, apresentados e/ou 

desenvolvidos em qualquer tipo de suporte, formato ou mídia; 

b) Assegurar a proteção dos direitos culturais da população durante a situação de 

emergência em saúde decorrente do Covid-19 (novo coronavírus), tendo em vista que 

estes são direitos fundamentais e essenciais à qualidade da vida humana, contribuindo 

para a inclusão social e o senso de pertencimento, identidade, sensibilidade e empatia; 

c) Promover o reconhecimento de pessoas que contribuem para a ampliação do acesso 

à cultura, de forma inovadora, criativa e inclusiva, para amenizar o impacto advindo das 

medidas necessárias adotadas para enfrentamento do novo coronavírus, notadamente a 

necessidade de isolamento e distanciamento social. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

Na busca por beneficiar o máximo de fazedores e fazedoras de cultura, objetivo maior da Lei 



   
 

 

 

Aldir Blanc, conseguimos atingir a todos os que solicitaram Auxílio Emergencial e que foram 

validados pelo Governo Federal. Ainda assim, houve uma considerável sobra de recursos e 

percebemos que muitos fazedores e fazedoras de cultura continuam com suas atividades 

paralisadas, pois a pandemia não cessou e eles continuam impedidos de exercitar sua arte, 

sua cultura. Considerando este recurso remanescente da execução do Inciso I, previsto no 

Plano de  Trabalho da Secult e apresentado ao Ministério do Turismo na Plataforma + Brasil, 

a Secretaria de Cultura do Pará redirecionará o valor de R$3.900.000,00 ( três milhões e 

novecentos mil reais) para a realização de novo edital de linguagens e expressões voltado 

aos artistas e fazedores de Cultura do Pará. 

Dessa forma, o Edital de Multilinguagens – Lei Aldir Blanc Pará também é uma ação 

referente ao art. 2°, III da Lei 14.017/2020, que dispõe sobre ações emergenciais 

destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

Considerando que os direitos culturais são direitos fundamentais protegidos pelo art. 215 

da Constituição Federal de 1988 e direitos humanos internacionalmente reconhecidos pela 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, que estabelece, em seu art. 27, que todo ser 

humano tem o direito de participar da vida cultural da comunidade e de fruir das artes, o 

Edital visa garantir o acesso continuado da população paraense à arte e à cultura, como 

dimensão primordial para a qualidade da vida humana por fomentar reflexão, sensibilidade, 

identidade, autoestima e senso de união e pertencimento à vida coletiva, essenciais durante 

o período de isolamento e distanciamento social acarretado pela situação de emergência 

em saúde. 

Além disso, o Edital pretende contribuir para a manutenção da dinâmica da produção e 

sustentabilidade econômica e social de artistas e demais profissionais da cultura do Estado 

do Pará, a fim de garantir a continuidade da formação e difusão cultural e artística local, a 

preservação dos direitos culturais da população na sua forma de expressar e de se 

reconhecer em bens culturais e artísticos. 

Sendo assim, o Edital tem uma função social e econômica no fomento à economia artística, 

criativa e cultural, considerando o grau elevado de informalidade do setor e dos 

trabalhadores da cultura, assumindo um papel na permanência de atividades culturais e 

promovendo geração renda para o segmento cultural e, consequentemente, para a 



   
 

 

 

economia do estado do Pará. 

Dessa maneira, o fomento às propostas selecionadas contribui para o incremento da 

economia artística, criativa e cultural no Estado do Pará e para a garantia do acesso 

continuado à cultura no contexto de enfrentamento do Coronavírus, reconhecendo a cultura 

como um direito fundamental que deve ser assegurado a todos. 

3.  DO OBJETO 

3.1.  Constitui objeto deste Edital a premiação de 130 (cento e trinta) propostas culturais, 

de  fazedoras e fazedores de cultura, no valor unitário de R$30.000,00 (trinta mil reais) e 

valor global de R$ 3.900.000,00 (três milhões e novecentos mil reais), por reconhecimento 

à criação, transmissão e difusão de práticas culturais, abrangendo as 19 (dezenove) 

linguagens, expressões, práticas, manifestações e segmentos culturais representados no 

Comitê de Emergência Cultural do Estado do Pará - quais sejam: Circo, dança, teatro, 

audiovisual, artes visuais, culturas afro-brasileiras, culturas indígenas, culturas populares, 

livro e leitura, cultura alimentar, música, artesanato, moda e design, cultura digital, patrimônio 

cultural material, patrimônio cultural imaterial, museus e memoriais de base comunitária, 

cultura urbana e periférica, pontos e pontões de cultura. 

3.2. Serão aceitas as propostas culturais de qualquer gênero de expressão, linguagem ou 

prática cultural descrita no item 3.1 que abranjam: 

a)  Produção de mostras, festivais, exposições, eventos da economia criativa, circulação e 

formação técnica (presencial ou virtual), publicação de livros, elaboração e publicação de 

inventários culturais;  

b) Atividades de fruição e formação de público em espaços culturais; 

c) Fomento de iniciativas que visem a memória e valorização da identidade cultural local e 

o reconhecimento e salvaguarda de práticas culturais de mestras e mestres, guardiãs e 

guardiões de cultura tradicional; 

3.3. Serão destinados, no mínimo, 50% de prêmios para mulheres (cis e trans). 

3.4. Visando a política pública de interiorização do acesso aos recursos públicos, serão 

destinados 30% (trinta por cento) para propostas de Região de Integração do Guajará (onde 

se localiza a capital do Estado) e 70% (setenta por cento) para propostas advindas das 



   
 

 

 

demais Regiões do Estado. 

3.4.1. Não havendo número de propostas culturais selecionadas suficientes em uma região 

de inscrição ou gênero, será selecionada a proposta de outra região ou gênero com maior 

quantidade de pontos, em ordem decrescente. 

3.5. A distribuição das premiações respeitará os critérios descritos nos itens 3.3 e 3.4 e 

também a proporcionalidade dos projetos inscritos em cada linguagem e expressão artística 

(percentual de projetos em cada segmento cultural). 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO EDITAL 

4.1. Pessoa Jurídica e Pessoa Física, maior de 18 (dezoito) anos, residente, sediada ou 

domiciliada no Estado do Pará há pelo menos 02 (dois) anos e com atuação cultural de, 

pelo menos, 02 (dois) anos, dentro ou fora do Estado. 

4.2. Pessoas físicas podem inscrever propostas como representantes de grupos/ coletivos 

culturais não formalizados. 

4.3. Para efeito de validação da inscrição de grupos/ coletivos, representados por pessoas 

físicas, é obrigatório o proponente apresentar carta coletiva de anuência do grupo/coletivo 

(Anexo II). 

4.4. As comprovações das condições de participação se darão pela documentação 

obrigatória a ser apresentada no âmbito do cadastro do Mapa Cultural do Pará e ficha de 

inscrição on-line. 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E APOIO FINANCEIRO 

5.1. Os recursos orçamentários do presente Edital são oriundos do repasse federal 

previsto na Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, sendo destinados à esta ação 

o valor total de R$ 3.900.000,00 (três milhões e novecentos mil reais), para pagamento das 

propostas culturais selecionadas, conforme a dotação orçamentária: 

Programa: 1503-CULTURA 

Projeto Atividade: 7687- COVIDPARÁ-AÇÕES DE CULTURA 

Fonte de Recurso: 0189000000 (RECURSOS EMERGENCIAL PARA CULTURA -ALDIR 
BLANC) 

Natureza da Despesa:339031 – PREMIA.CULTUR.ARTIST.CIENTIF.DESPORT. E 



   
 

 

 

OUTRAS 

PTRES: 157687 

PI: 7687COVIDPA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.1503-7687 

 

6. DAS INSCRIÇÕES 

6.1. DO PERÍODO E FORMA DE INSCRIÇÃO 

6.1.2. Serão abertas as inscrições no período de 20 de janeiro a 03 de fevereiro de 

2021. As inscrições são gratuitas e realizadas exclusivamente pelo site 

www.leialdirblanc.pa.gov.br. 

6.1.3.Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas e 

atualizadas. Não serão aceitas propostas entregues presencialmente na sede da Secult 

ou materiais postados via Correios. 

6.1.4. Para efeito de inscrição neste Edital, todos os proponentes deverão se cadastrar no 

Mapa Cultural do Pará, no seguinte endereço: www.leialdirblanc.pa.gov.br. 

6.1.5. Para efeito de inscrição neste Edital todos os integrantes de coletivos deverão se 

cadastrar no Mapas e o proponente vincular o grupo/coletivo à ficha de inscrição online. 

6.1.6. Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Pará não precisam fazer 

novo cadastro, podendo atualizar informações que julgarem necessárias até a data de 

envio de sua inscrição. 

6.1.7.No ato da inscrição, o proponente deverá indicar que está de acordo com todas as 

condições previstas no Edital e na minuta do Termo Simplificado de Fomento Cultural, 

manifestando sua concordância à assinatura de ofício por parte da Secretaria de Cultura, 

em caso de aprovação do projeto. 

6.1.8. Entende-se por assinatura de ofício, o ato formal unilateral em que apenas uma das 

partes, a SECULT, efetua a assinatura do instrumento jurídico, após a aprovação do 

projeto. 

6.1.9. A assinatura unilateral do TERMO Simplificado de Fomento Cultural é medida de 

exceção necessária à proteção dos parceiros e da equipe da SECULT e à contenção da 



   
 

 

 

pandemia do novo Coronavírus, por evitar a circulação de pessoas e estar de acordo com 

as medidas de distanciamento social. 

6.1.10. Os extratos dos termos formalizados de ofício serão publicados no Diário Oficial 

do Estado do Pará - DOE/PA. 

6.1.11. A não indicação da anuência às condições previstas no Edital e na minuta do 

TERMO Simplificado de Fomento Cultural ensejará a desclassificação da inscrição. 

6.2. Do Cadastro no Mapa Cultural do Pará. 

6.2.1.O Mapa Cultural do Pará é um banco de dados que virá a compor o Sistema Estadual 

de Informações e Indicadores Culturais (SEIIC) e vincula-se aos mapas culturais 

integrados ao Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais no âmbito da 

Secretaria Especial da Cultura, vinculada ao Ministério do Turismo. 

6.2.2. O cadastro no Mapa Cultural do Pará se constitui em uma página online do (a) 

candidato(a), cujas informações e documentos inseridos são para fins de identificação e 

apresentação de currículo e/ou portfólio de projetos e ações desenvolvidos que 

comprovam o histórico de atuação profissional no campo artístico-cultural. 

6.2.3. Para cadastro de Agentes Culturais (Pessoa Física e Pessoa Jurídica) no Mapa 

Cultural do Pará devem, obrigatoriamente, estar preenchidos com as seguintes 

informações: 

 6.3. Dados cadastrais do proponente: 

I -  Nome completo; II - Área de atuação; III - Descrição; IV - Data de nascimento; V - 

Nacionalidade; VI - Naturalidade; VII - UF do RG; VIII- Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ),MEI; IX - Endereço residencial completo, com CEP; 

X - Telefone fixo e/ou celular; XI – Dados bancários. 

6.4. Dados profissionais no perfil do proponente 

I - Link e/ou anexo com currículo, em formato PDF, contendo histórico de atuação do 

proponente pessoa física, escrevendo as experiências realizadas no âmbito artístico e/ou 

cultural nos últimos 02 (dois) anos; 

II- Links e/ou anexos com imagens, entre fotos e/ou vídeos, de AÇÕES CULTURAIS 



   
 

 

 

realizadas pelo proponente / coletivo; 

  III- Carta Coletiva de Anuência (Anexo II); 

IV - Links para site ou blog do Proponente, se houver; 

V- Links de vídeos do Proponente, publicados nos serviços YouTube e Vimeo. Se houver; 

VI - Outros links ou anexos que o Proponente julgue necessários para comprovação de 

histórico de atividades de cunho artístico e/ou cultural, compatível com a proposta inscrita 

. 

6.5. Documentação de Pessoa Jurídica: a) Cópia atualizado do cartão do CNPJ; b) 

Cópia atualizado do TERMO social ou estatuto e suas alterações; c) Cópia do TERMO de 

posse do representante legal ou cópia da ata que o elegeu, quando não constar o nome 

do representante no estatuto; d) Cópia da identidade do representante legal da pessoa 

jurídica; e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF do representante legal da pessoa 

jurídica; f) Dados bancários da pessoa jurídica (nome do banco, agência e conta). 

6.5.1. Os anexos não podem ultrapassar o limite de 5 (cinco) megabytes por arquivo. 

6.5.2. As dúvidas técnicas relacionadas ao funcionamento da plataforma Mapa Cultural do 

Pará serão sanadas pelo e-mail suportemapaculturalpa@gmail.com, no horário comercial 

de 8 às 17 horas de segunda a sexta, até o último dia de inscrição. 

7. FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO ON-LINE 

7.1. Os proponentes que já estão devidamente cadastrados no perfil do Mapa Cultural, 

poderão fazer sua inscrição diretamente no formulário, acessando o link disponibilizado no 

www.mapacultural.secult.pa.gov.br/oportunidades. 

7.2. Dados e documentos obrigatórios a serem inseridos no formulário de inscrição on-line 

são: 

I - Preenchimento completo da ficha de inscrição com os dados da proposta no formulário 

on-line; 

II - Cópia da cédula de identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

III - Comprovante de endereço emitido nos últimos 3 meses antes da inscrição ou 

declaração de residência 

mailto:suportemapaculturalpa@gmail.com


   
 

 

 

IV - Plano de trabalho Simplificado (ANEXO VI). 

7.3. Todos os documentos requisitados, assim como todas as informações necessárias, 

estão discriminadas na ficha de inscrição on-line, sendo necessário o upload (anexo de 

arquivos) de parte do material e o direcionamento através de links (endereços de páginas 

na Internet) para vídeo,áudio e outros materiais que o proponente julgar necessários. 

7.4. Para melhor desempenho no momento da inscrição on-line, recomenda-se a utilização 

dos navegadores Firefox ou Google Chrome. Os vídeos (caso componham o processo de 

inscrição) deverão ser inseridos através de links dos serviços Youtube 

(https://www.youtube.com/) ou Vimeo (https://vimeo.com). 

7.5. A Secult disponibiliza atendimento aos proponentes em dias úteis, das 8 às 17 horas, 

durante o período de inscrição, através do telefone nº (91) 40098467 e do whatsapp  (91) 

88971066. 

7.6. A Secult não se responsabilizará por qualquer fato superveniente que impossibilite a 

inscrição até às 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 03 de 

fevereiro de 2021. 

7.7. Serão consideradas válidas somente as inscrições finalizadas, por meio do envio da 

proposta, até o horário e data limite estipulados neste Edital. 

7.8. Serão desconsideradas as propostas com status de rascunho, que se constituem 

como propostas NÃO enviadas. 

7.9. A apresentação da inscrição implica prévia e integral concordância do (a) candidato(a) 

com as disposições previstas neste Edital. 

7.10. O proponente será o único responsável pela veracidade das informações e 

documentos encaminhados, isentando a Secult de qualquer responsabilidade civil ou 

penal. 

7.11. Em caso de envio de mais de 01 (uma) inscrição pelo mesmo proponente, será 

considerada a segunda inscrição enviada, sendo automaticamente indeferida a primeira 

inscrição. 

8. DOS MOTIVOS PARA INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO 

8.1. São vedações à participação neste Edital: 

https://www.youtube.com/
https://vimeo.com/pt-br/


   
 

 

 

a) Ser membro da Comissão de Avaliação e Seleção. Essa vedação se estende a 

cônjuge, ascendente, descendente, até o 2º grau, além de seus sócios comerciais; 

b) Ser servidor da SECULT ou de órgãos vinculados. Essa vedação se estende a 

cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau; 

c) Não se adequar às condições de participação, conforme estabelecido no item 4 do 

Edital e seus subitens. 

d) Vedada a participação de proponentes e projetos que tenham sido objeto de 

premiação em qualquer outro edital cujo regramento tenha como base o art. 2º, inciso 

III da Lei 14.017/2020 - Lei Aldir Blanc. 

9. DO PROCESSO SELETIVO 

9.1. O processo seletivo se dará em uma etapa, a saber: 

9.2. Habilitação da inscrição e Avaliação e Seleção das propostas enviadas: etapa 

única, de caráter eliminatório e classificatório, a ser realizada por 02 (duas) comissões com 

atuação concomitante. 

9.3. A primeira, intitulada Comissão de Habilitação da Inscrição será composta por 

servidores da Secult que farão a verificação e análise dos documentos anexados no ato da 

inscrição, conforme condições de participação estabelecidas no presente Edital. 

9.3.1 A Comissão de Habilitação poderá solicitar documentação complementar até a data 

prevista de divulgação da lista preliminar de selecionados. 

9.4. A segunda, intitulada Comissão de Avaliação e Seleção da Proposta, será 

instituída pela Secretaria da Cultura e terá os nomes de seus integrantes publicados no 

site www.leialdirblanc.pa.gov.br. Cada comissão conterá 10 (dez) membros todos 

integrantes de órgãos federais, estaduais ou municipais  ligados às políticas públicas de 

fortalecimento da educação e cultura, com conhecimento e atuação no campo de 

abrangência deste Edital, que farão as análises técnicas dos projetos enviados que 

cumpriram as condições de inscrição, considerando os critérios de julgamento 

estabelecidos neste Edital e que atendam às condições de participação. 

9.5. Cada membro da Comissão de Avaliação e Seleção é investido de autonomia e 

independência quanto às suas avaliações, não havendo deliberação coletiva quanto à 



   
 

 

 

pontuação de cada projeto avaliado. 

10. DA SELEÇÃO DE PROPOSTAS 

10.1. Todas as propostas serão avaliadas pela Comissão de Avaliação e Seleção, 

considerando os seguintes critérios. 

CRITÉRIOS 
PES

O 
PONTUAÇÃ

O 

TOTAL 
 (peso x 

pontuação) 

a) Qualidade artística do projeto; 4 0 a 4 16 

b) Grau de relevância cultural da ação 
para difusão da economia criativa no 
estado; 

4 0 a 4 16 

c) Experiência e qualificação do 
proponente; 

4 0 a 4 16 

d) Caráter inovador 2 0 a 4 8 

e) Contribuição na promoção da 
acessibilidade em atenção à pessoa 
com deficiência e/ou pessoa idosa. 

2 0 a 4 8 

TOTAL 
  64 

 

10.2. Os projetos avaliados pelos critérios estabelecidos no item 10.1. terão a seguinte 

gradação de pontos na análise de cada critério: 

PONTUAÇÃO DESCRIÇÃO DO CRITÉRIO 

0 pontos. Não atende ao critério. 

01 e 1,5 pontos Atende insuficientemente ao 

critério. 

02 e 2,5 pontos Atende parcialmente ao critério. 

03 e 3,5 pontos Atende satisfatoriamente ao critério. 

04 pontos. Atende plenamente ao critério. 

 

10.3. A pontuação máxima de cada proposta será de 64 (sessenta e quatro) pontos, 



   
 

 

 

considerando a soma de todos os critérios. 

10.4. Serão desclassificadas as propostas culturais que não obtiverem o mínimo de 26 

(vinte e seis) pontos, o equivalente a 40% do total máximo de pontuação dos critérios 

previstos. 

10.5.  A classificação das iniciativas será por ordem decrescente de pontuação. 

10.6. Havendo empate de pontuação entre as propostas classificadas, a Comissão de 

Avaliação e Seleção promoverá o desempate com prioridade para a proposta que obtiver 

maior pontuação na soma do subitem “a”. Caso persista o empate, será considerada a soma 

do subitem “b” e sucessivamente até o subitem “e”. Persistindo o empate, a Comissão de 

Seleção estabelecerá o desempate, escolhendo a pessoa física de maior idade e, na pessoa 

jurídica, a empresa mais antiga.  

10.7. As propostas que não atingirem a média final de 26 pontos, nota de corte, serão 

desclassificadas. 

10.8. A relação dos selecionados será divulgada no site www.leialdirblanc.pa.gov.br.  

10.9. Os proponentes não selecionados poderão interpor recurso, conforme formulário 

disponível (Anexo III), a ser encaminhado para o endereço eletrônico 

leialdirblancpa.recurso@gmail.com, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir do 

primeiro dia útil após a data de publicação do resultado da seleção.  

10.10. A lista de selecionados, após o julgamento dos recursos, será divulgada no site 

www.leialdirblanc.pa.gov.br 

11.  DAS OBRIGAÇÕES  

11.1. Entregar Relatório Simplificado de Cumprimento do Objeto, expresso na proposta 

cultural apresentada no certame. 

11.2. Os inscritos e selecionados autorizam, desde já, a Secult, a mencionar seu apoio, 

realizar registro documental e disponibilizar as propostas, peças publicitárias, fichas 

técnicas, material audiovisual, fotografias e relatórios dos projetos selecionados para 

pesquisa e consulta através da Lei de Acesso à Informação e outras necessidades próprias 

ao serviço público, auditoria e prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado, e/ou 

utilizar os mesmos em suas ações, quando entenderem oportuno, sem qualquer ônus e por 

http://www.leialdirblanc.pa.gov.br/


   
 

 

 

tempo indeterminado. 

11.3. Como contrapartida ao recebimento do prêmio, o selecionado disponibilizará 02 

atividades gratuitas, para escolas públicas e comunidade e autoriza a Secult a compartilhar 

seu trabalho em páginas da instituição e em redes sociais na internet, com liberação total 

de direitos do autor. 

11.4. Os selecionados estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei nº 8666/93, pela 

execução em desacordo com as normas do edital e com a proposta apresentada e 

selecionado pela Comissão de Seleção, obrigando-se a devolver os recursos recebidos 

atualizados de acordo com a legislação vigente à época em que se realizar a respectiva 

quitação. 

11.5. Os contemplados comprometem-se a incluir nos créditos de todo material de 

divulgação, as logomarcas da Secult/ Governo do Estado, da Secretaria Especial de 

Cultura e do Ministério do Turismo / Governo Federal, obedecendo aos critérios de 

veiculação das logomarcas estabelecidas de forma padronizada, que estarão à disposição 

no site www.leialdirblanc.pa.gov.br, e deverão incluir também a frase: “Projeto 

selecionado pelo Edital de Multilinguagens – Lei Aldir Blanc Pará”. 

11.6. O proponente selecionado assume exclusiva e irrestrita responsabilidade por 

quaisquer reivindicações relacionadas à sua apresentação artística fundamentadas em 

possíveis violações de direito de imagem, de voz, direito de propriedade intelectual e 

conexos, plágio ou qualquer violação de direitos de terceiros, respondendo exclusivamente 

por qualquer dano e/ou prejuízo em decorrência dessas ações, inclusive pela omissão de 

informações.  

11.7. No ato de inscrição, os proponentes deverão apresentar um cronograma de trabalho 

do processo, prevendo a execução até 2 de maio de 2021, com entrega do Relatório 

Simplificado de Atividades (ANEXO V) até 05 de maio de 2021, com informações e 

registros documentais (fotografias, cópia de matérias publicadas na imprensa, vídeos, 

programas e/ou cartazes, dentre outros) que comprovem a execução do projeto, sob pena 

de devolução dos recursos recebidos, devidamente atualizados monetariamente, pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro índice que vier a 

substituir, acrescidos de juros simples de mora de 1% a.m. (um por cento ao mês). 

http://www.leialdirblanc.pa.gov.br/


   
 

 

 

11.8. Nas propostas de trabalhos artísticos e culturais que proponham adaptações de 

obras artísticas, será obrigatória a apresentação de autorização oriunda de detentor dos 

direitos autorais da obra. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O ato da inscrição implica a plena aceitação das normas constantes no presente 

edital.  

12.2. Sobre o valor total do prêmio incidirão os descontos de tributos previstos em lei. 

12.3. O valor líquido do prêmio será depositado em conta bancária fornecida pelo 

proponente/premiado.  

12.4.  Não é permitida a apresentação de conta-salário. 

12.5. A Secult não se responsabiliza pelas licenças e autorizações necessárias para a 

realização das atividades previstas nos projetos premiados (por exemplo: ECAD, SBAT, 

pagamentos de direitos autorais de textos e/ou músicas etc.), sendo essas de total 

responsabilidade dos contemplados. 

12.6. O contemplado que infringir as disposições do presente edital ficará automaticamente 

impossibilitado de se inscrever ou participar das ações desenvolvidas pelo Governo 

Estadual, no período de 02 (dois) anos, a partir da data de publicação de Portaria no Diário 

Oficial do Estado, dando publicidade às irregularidades constatadas, após prévio direito de 

defesa.  

12.7. Os casos omissos relativos às disposições deste edital serão decididos pela 

Secretaria de Estado de Cultura ficando, desde logo, eleito o foro da Justiça Estadual de 

Pará, para dirimir eventuais questões decorrentes deste edital.  

12.8. Este edital não inviabiliza que o contemplado obtenha outros recursos junto à 

iniciativa pública ou privada, utilizando ou não as leis de incentivo à cultura vigentes no 

país, podendo, em contrapartida, oferecer os créditos somente na ficha técnica do 

espetáculo. 

12.9. Outros esclarecimentos podem ser obtidos através dos canais de comunicação no 

site www.leialdirblanc.pa.gov.br 



   
 

 

 

13- DO CRONOGRAMA 

Etapa  Data Inicial       Data Final 

1 – Inscrições 20/01/2021 03/02/2021 

2 - Resultado Preliminar Habilitação da Inscrição e 

Avaliação e seleção das propostas;  
18/02/2021 

3 - Período de Recurso; 19/02/2021 22/02/2021 

4 - Homologação do Resultado Final  26/02/2021 

 5 – Execução do projeto Até 02/05/2021 

 6. Entrega do relatório simplificado Até 05/05/2021 

 

14. DOS ANEXOS. 

I - DISTRIBUIÇÃO DE PRÊMIOS PELAS REGIÕES DE INTEGRAÇÃO DO PARÁ 

II - CARTA COLETIVA DE ANUÊNCIA 

III - FORMULÁRIO DE RECURSO 

IV - TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL 

V - RELATÓRIO SIMPLIFICADO DE ATIVIDADES 

VI - PLANO DE TRABALHO SIMPLIFICADO 

VII- TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 



   
 

 

 

                                                                     ANEXO I  

EDITAL DE MULTILINGUAGENS - LEI ALDIR BLANC PARÁ  

DISTRIBUIÇÃO DE PRÊMIOS PELAS REGIÕES DE INTEGRAÇÃO DO PARÁ 

 

Modalidade Quantidade Interiorização Unitário 
(R$) 

  
Total (R$) 

Prêmio 
“MULTILINGUAGENS” 

130 

R.I. Guajará:  39 

30.000,00 3.900.000,00 
Demais R.I:   91   

Total 3.900.000,00 

  
Obs.: Administrativamente o estado do Pará se divide em 12 Regiões de Integração: 
Guajará, Araguaia, Baixo-Amazonas, Guamá, Carajás, Lago de Tucuruí, Marajó, Rio Caeté, 
Rio Capim, Tapajós, Xingu, Tocantins. 
 
 
  



   
 

 

 

ANEXO II 

EDITAL DE MULTILINGUAGENS- LEI ALDIR BLANC PARÁ 

CARTA COLETIVA DE ANUÊNCIA 

  

Nós, membros do grupo/coletivo ____________________________________________ 

declaramos anuência à inscrição ora apresentada para participação no Edital de 

Multilinguagens - Lei Aldir Blanc Pará. Para tanto, indicamos o(a) Sr(a) , RG: , CPF: , 

como nosso(a) representante e responsável pela apresentação de projeto para fins de prova 

junto à Secretaria de Estado de Cultura do Pará – SECULT. O grupo/coletivo está ciente de 

que o(a) representante acima indicado(a) será o(a) responsável pelo projeto e pelo 

recebimento do recurso a ser pago pelo referido edital no caso do projeto ser contemplado. 

O coletivo/grupo é composto pelos membros abaixo listados: 

  

Município(PA) , ______de __________________de 2020. 

   

 

 

 

NOTA EXPLICATIVA: Resta obrigatório o preenchimento de todas as informações 

solicitadas abaixo. O campo de assinatura é obrigatório, em havendo dúvidas ou 

impugnação em relação à assinatura, poderá ser solicitado ao proponente a apresentação 

de cópia do documento de identidade do membro do grupo. O proponente/responsável pela 

candidatura não deverá apresentar seu nome como membro do grupo neste documento.  

 

OBS: NÃO SERÁ PERMITIDO A COMPLEMENTAÇÃO DOS DADOS A POSTERIORI. E 



   
 

 

 

HAVENDO INDÍCIOS DE IRREGULARIDADE O PROJETO SERÁ DESCLASSIFICADO. 

MEMBRO 1 

NOME: ____________________________________ RG: ______________ 

CPF:_____________ 

ENDEREÇO:______________________________________________________________ 

TELEFONE PARA CONTATO: ( ) 

_______________________________________________ 

ASSINATURA:_____________________________________________________________ 

  

MEMBRO 2 

NOME: ____________________________________ RG: ______________ 

CPF:_____________ 

ENDEREÇO:______________________________________________________________

TELEFONE PARA CONTATO: ( ) 

_______________________________________________ 

ASSINATURA:_____________________________________________________________ 

  

MEMBRO 3 

NOME: ____________________________________ RG: ______________ 

CPF:_____________ 

ENDEREÇO:______________________________________________________________

TELEFONE PARA CONTATO: ( ) 

_______________________________________________ 

ASSINATURA:_____________________________________________________________ 

  

LISTAR OUTROS MEMBROS SE FOR O CASO  



   
 

 

 

ANEXO III 

  

EDITAL DE MULTILINGUAGENS - LEI ALDIR BLANC PARÁ 

 FORMULÁRIO DE RECURSO 

  

Esse documento não faz parte dos documentos de inscrição e só poderá ser utilizado 

após publicação dos resultados, e somente em casos em que o candidato considere 

a necessidade de pedido à Comissão quanto à revisão de sua situação na etapa de 

Avaliação e Seleção da Proposta.  

ETAPA DO RECURSO: 

1. Número de Inscrição: on- 

2. Nome do proponente: 

3. Nome do projeto: 

4. Telefone de contato:   

5. E-mail: 

Justificativa (descreva de forma objetiva o motivo do pedido de recurso) 

  

  

  

  

  

  

 Data: _____ de __________________de 2020. 

__________________________________________________ 

Nome e assinatura do Coordenador do Projeto (Pessoa Física ou Jurídica)  



   
 

 

 

ANEXO IV 

EDITAL DE  MULTILINGUAGENS - LEI ALDIR BLANC PARÁ 

 
                     TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL Processo nº [XXX]  
 

 
TERMO  SIMPLIFICADO  DE FOMENTO 
CULTURAL -TSFC QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DO PARÁ, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA - SECULT, E [NOME COMPLETO 
DO PROPONENTE], PARA OS FINS QUE 
ABAIXO ESPECIFICA. 

 
O Estado do Pará, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA – SECULT , 

CNPJ nº 05.252.176/0001-54, com sede na Avenida Magalhães Barata, 830, Bairro de 

São Braz, CEP 66.063-240,  Cidade de Belém, Estado do Pará, doravante denominada 

SECULT, neste ato representada por sua Secretária, URSULA VIDAL SANTIAGO DE 

MENDONÇA, brasileira, portadora do RG nº XXXXXXXXX, regularmente inscrito no  

CPF/MF  sob  o  xxxxxxxx,  residente  e  domiciliado nesta Capital e [NOME COMPLETO], 

CPF  nº  [XXX],  RG  nº  [ XXX],  residente  e  domiciliado(a) em [XXX], telefone: [XXX], e-

mail: [XXX], doravante denominado(a) PARCEIRO, RESOLVEM celebrar o presente 

TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, que passa a ser regido pelas 

seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL se fundamenta nas 
disposições do EDITAL DE  MULTILINGUAGENS - LEI ALDIR BLANC PARÁ, publicado no 
Diário Oficial do Estado datado de [XXX], na Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020, 
que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 
de março de 2020; no Decreto nº 10.464, de 17 de agosto de 2020, que a regulamenta; no 
Decreto Estadual nº 1.025, de 4 de setembro de 2020, que dispõe sobre ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural a serem aplicadas no âmbito da Administração 
Pública do Estado do Pará; e nas demais legislações aplicadas à matéria. Esse TERMO 
SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL se baseia, ainda, nas informações contidas no 
Processo Administrativo nº [XXX]. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
Constitui objeto do presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL a 
concessão de prêmio financeiro que o Estado do Pará concede ao (à) proponente para 
execução do Projeto  “[escrever nome do projeto]” devidamente aprovado(a) no EDITAL 
DE  MULTILINGUAGENS - LEI ALDIR BLANC PARÁ. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 



   
 

 

 

 
Para a consecução dos objetivos deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 

CULTURAL, assumem as partes as seguintes obrigações: 

 
I  – DA SECULT 

a) Depositar, na conta bancária informada pelo PROPONENTE os recursos financeiros 

previstos para a execução do supramencionado projeto, o valor aprovado na seleção; 

b) Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados e reflexos; 

c) Supervisionar e assessorar o(a) PROPONENTE, bem como exercer fiscalização na 

execução do projeto; 

d) Analisar os documentos enviados pelo PROPONENTE para prestação de contas; 

e) Analisar as propostas de alterações do projeto, desde que apresentadas previamente 

e por escrito, acompanhadas de justificativa e que não impliquem na alteração do objeto 

fomentado; 

 
II – DO PROPONENTE 

a) Executar o projeto de acordo com as especificações aprovadas; 

b) Arcar com todos os custos para a sua realização, inclusive pesquisa, material de 

divulgação e de execução, equipamentos e mão de obra, bem como com os encargos 

trabalhistas, fiscais e sociais decorrentes; 

c) Responsabilizar-se por eventuais danos, de quaisquer espécies, nos casos de 

negligência, imperícia ou imprudência, obrigando-se a arcar com todos os ônus 

decorrentes. 

d) Realizar a prestação de contas, conforme previsto no edital, na legislação e neste 
instrumento. 

e) Veicular e inserir o nome e os símbolos oficiais do Estado do Pará em toda divulgação 

relativa ao projeto incentivado, além do crédito do seguinte texto: “ESTE PROJETO É 

APOIADO PELA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA,DO ESTADO DO PARÁ 

COM RECURSOS PROVENIENTES DA LEI FEDERAL N.º 14.017, DE 29 DE JUNHO 

DE 2020”. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
As atividades alusivas ao objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 

CULTURAL serão executadas pelo(a) PROPONENTE sob supervisão da SECULT, que 

acompanhará a execução e fará a avaliação e acompanhamento do cumprimento do 

objeto por meio do servidor __________________, IF ___________, designado(a) como 

FISCAL do instrumento, nos termos de portaria ____ 

 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

 

O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a partir da 

data de sua assinatura até o dia 30 de abril de 2021. 



   
 

 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS 

 
Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL, 

serão repassados recursos conforme descrito no objeto do edital ou do anexo I, que serão 

creditados na conta bancária informada pelo proponente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

Para fins de prestação de contas será exigida a comprovação da plena consecução do 

objeto do projeto, por meio da apresentação, até o dia 30 de abril de 2021,Relatório 

simplificado de atividades. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Relatório de Execução do Objeto deverá conter relato das 

atividades realizadas para o cumprimento do objeto e comparativo dos objetivos previstos 

com os resultados alcançados, a partir do projeto originalmente pactuado nos moldes 

previstos na Ficha de Inscrição, podendo a comprovação sobre os produtos e serviços 

relativos aos objetivos se dar pela apresentação de fotos, listas de presença, vídeos, entre 

outros. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso sejam identificados indícios de irregularidades na 

execução do objeto do projeto, a SECULT deverá solicitar, de forma excepcional, a 

prestação de contas financeira, que deverá ser apresentada por meio de Relatório de 

Execução Financeira, no prazo de 15 (quinze) dias, contendo, relação dos pagamentos 

efetuados, relação dos bens adquiridos, construídos ou produzidos, notas fiscais, recibos e 

comprovante de recolhimento do saldo de recursos não utilizados, quando houver. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, 

após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, o parceiro poderá solicitar autorização 

para que o ressarcimento parcial ou integral ao erário seja promovido por meio de atividades 

culturais compensatórias, conforme a extensão do dano, a critério da Secult, desde que não 

tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES 
 

Na hipótese de descumprimento, por parte do PROPONENTE, de quaisquer das obrigações 

definidas neste instrumento ou em seus aditamentos e na ausência de justificativa, estará 

ela  

sujeita às sanções previstas na  Lei n. 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O presente termo poderá ser: 

I. denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 

obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 

avença, respeitado o prazo mínimo de 30  (trinta) dias de antecedência para a publicidade 



   
 

 

 

dessa intenção; 

II. rescindido, independentemente de prévia notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, nas seguintes hipóteses: 

a) irregularidades na execução do projeto; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; 

 
CLÁUSULA NONA - DA ANUÊNCIA DO PROPONENTE 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do Edital, o proponente, no ato da inscrição, 

reconheceu que está de acordo com todas as condições previstas no Edital e na minuta do 

Termo Simplificado de Fomento Cultural, manifestando sua anuência à assinatura de ofício 

do presente instrumento, por parte do Secretário da Cultura, aceitando, portanto, todas as 

cláusulas deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de anuência constante da ficha de inscrição 

enviada pelo parceiro compõe o Processo Administrativo referente à parceria e supre sua 

assinatura neste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
 

Para que produza seus efeitos jurídicos, o extrato deste TERMO SIMPLIFICADO DE 

FOMENTO CULTURAL deverá ser levado à publicação, pela SECULT, no Diário Oficial do 

Estado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Belém – Pará para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 

oriundos do presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL. 

 
E, por assim estarem plenamente de acordo com todos os termos do presente TERMO 

SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL as partes obrigam-se ao total cumprimento 

dos termos do presente instrumento, para que produza todos os seus efeitos jurídicos e 

legais. 

 

Município (PA),     de de 2021. 
 

 

 
URSULA VIDAL SANTIAGO 

SECRETÁRIA DE ESTADO DE  CULTURA 

 

Testemunhas:  

1.Nome / CPF: 
2.Nome / CPF:



   
 

 

 

ANEXO V 

EDITAL DE MULTILINGUAGENS - LEI ALDIR BLANC PARÁ 

 RELATÓRIO SIMPLIFICADO DE ATIVIDADES  

 

1-DADOS PESSOAIS: 

1.1 Nome do projeto: 

1.2 Nome do proponente 

1.3 Endereço Residencial fixo (rua, número e complemento): 

1.4 CEP:              1.5  UF:              1.6 Cidade: 

1.7 Endereço residencial itinerante: 

1.8 Telefone de contato: 

1.9 E-mail: 

2- DADOS DO PROJETO DE TRABALHO CULTURAL 

2.1 Tipo de instrumento: PRÊMIO 

2.2 Identificação do instrumento (Nome do Edital): 

2.3 Cidade de realização do projeto: 

2.4 Valor do prêmio recebido: 

2.5 Data do recebimento: 

2.6 Data/período de realização do projeto: 

2.7 Instituição financeira: 

2.8 Conta bancária: 

2.9 Agência bancária: 

2.10 O projeto contemplado neste edital se enquadra em qual elo da cadeia produtiva da cultura? 

o   Formação 

o   Criação 

o   Produção 



   
 

 

 

o   Difusão 

o   Memória 

o   Pesquisa 

o   Finalização 

Outros ___________________________ 

 

2.11 Qual o formato de realização do seu projeto? 

o   Virtual (projetos realizados diretamente em plataformas virtuais) 

o   Entrega de resultado digitalmente (textos em pdf) 

o Presencial (projetos realizados de forma presencial)  

2.12 Durante quanto tempo o projeto esteve disponível para o público?* 

o   De 1 a 7 dias 

o   De 8 a 15 dias 

o   De 16 a 30 dias 

o   Mais de um mês 

2.13 Em quais redes sociais o projeto foi divulgado, além da Secretaria de Estado de Cultura? 

o   Facebook 

o   Instagram 

o   YouTube 

o   Twitter 

o   Vimeo 

o    Outros 

2.14 Endereço eletrônico disponibilizado para dar ampla publicidade às atividades transmitidas 

pela internet ou disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais:  

2.15 Data de divulgação do projeto virtualmente: 

2.16 Quantitativo de trabalhadores culturais beneficiado diretamente: 

2.17 Quantitativo de trabalhadores culturais beneficiados indiretamente: 



   
 

 

 

2.18 Qual o número médio de público atingido com o seu projeto (Quantidade de beneficiários)? 

2.19 Quantitativo de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas 

culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias beneficiados 

diretamente:  

2.20 Justificativa (Faça um Relato da Execução da projeto de trabalho cultural / atividade que foi 

desenvolvida no projeto contemplado por este Edital (máximo de 500 caracteres): 

  

2.21 Anexe Comprovação do cumprimento dos objetos pactuados no instrumento 

I - imagens: a) fotografias; b) vídeos; c) mídias digitais; II - cartazes; 

- catálogos; 

- reportagens 

- material publicitário;  

- documentos em pdf  

- contratos/parcerias. 

  

2.22 Os documentos deverão ser apresentados em formato digital e, preferencialmente, incluir o 

endereço eletrônico de portais ou redes sociais em que os seus conteúdos estejam disponíveis. 

 2.23 Houve algum objeto pactuado no instrumento não cumprido? 

o   Sim 

o   Não 

o   Qual? 

 3- DIAGNÓSTICO 

3.1 Há quanto tempo atua na área artístico/cultural:* 

o   Menos de 1 ano 

o    Entre 1 a 5 anos 

o   Entre 6 a 10 anos 

o   Acima de 10 anos 

 

3.2. Já teve algum projeto aprovado por Editais ou Leis de Incentivo Estadual? 



   
 

 

 

o   Não 

o   Sim 

o   Quantos?    

 

3.3 Você estava trabalhando em alguma atividade artístico/cultural quando surgiu o impacto da 

pandemia causada pelo COVID-19?* 

o   Sim 

o   Não 

 

3.4 O projeto em que estava trabalhando sofreu algum impacto causado pela pandemia de 

COVID-19?* 

o   Não 

o   Parcialmente, pois parte da operação continua atuando por trabalho remoto 

o   Sim, o projeto foi cancelado 

o   Sim, o projeto foi adiado 

Declaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações prestadas no relatório 

simplificado de atividades são verdadeiras, e que estou ciente das penalidades previstas 

no art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de  dezembro de  1940 - Código Penal. 

 

  

Local e data: 

  

Assinatura 

  

Responsável pela execução (proponente): 

 

 

 

 



   
 

 

 

ANEXO VI 

EDITAL DE MULTILINGUAGENS - LEI ALDIR BLANC PARÁ 

PLANO DE TRABALHO SIMPLIFICADO 

Nº do Termo de Referência: Concedente: 

I - IDENTIFICAÇÃO DO PARCEIRO INTERESSADO 

Proponente/Convenente 

Nome: 
  

CPF/CNPJ: 

II - IDENTIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

Valor: 

  

Data do Plano 
de Trabalho 
(data da 
inscrição): 

III - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 

Nome do 
projeto:  

Nº de 
inscrição: 

Objeto:   

Público-
Alvo: 

  

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

1.1         

1.2         

1.3         

 1.4         



   
 

 

 

 1.5         

 1.6         

TOTAL       

VALOR GLOBAL DO PLANO DE TRABALHO 
  

ASSINATURA DO PROPONENTE 

  

_______________________, 
_______/_______/_______ 

Local, dia/mês/ano 

_____________________________________ 

Representante do Proponente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   
 

 

 

ANEXO VII 

EDITAL DE  MULTILINGUAGENS - LEI ALDIR BLANC PARÁ 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

 

AUTORIZANTE: 

Nome:  

Nacionalidade: Brasileira                          Estado Civil: 

Portador do RG n.º:                                            CPF/MF n.º:   

Residente:  

Bairro:                      CEP.:                      Cidade:             UF.:  

 

AUTORIZADA: 

 

O ESTADO DO PARÁ, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, criada pela 

Lei Nº 4.589, de 18 de novembro de 1975, e inscrita no CNPJ sob o Nº 05. 252.176/0001-54, 

localizada na Av. Magalhães Barata, 830, bairro São Braz, CEP.: 66.060-281, na cidade de 

Belém, Estado do Pará. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente TERMO tem como objeto a autorização do uso de 

imagem do (a) AUTORIZANTE, que se declara desde já, ciente do inteiro teor do presente 

termo e concorda integralmente com suas disposições, não tendo nada a reclamar 

posteriormente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O AUTORIZANTE declara ser o único detentor de todos os direitos 

patrimoniais e morais referentes à imagem, cuja autorização de uso, é objeto do presente 

TERMO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A autorização concedida neste TERMO abrange somente o uso 

especificado na cláusula seguinte. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A presente autorização é concedida a título gratuito e não oneroso, 

abrangendo o uso da imagem acima mencionada em todo território nacional e no exterior, 

das seguintes formas: 

I- outdoor; 

II- busdoor; 



   
 

 

 

III- folhetos em geral, encartes, mala direta, catálogo etc; 

IV- folder de apresentação; 

V- anúncios em revistas e jornais em geral; 

VI- home page;  

VII- cartazes;  

VIII- back-light;  

IX- mídia eletrônica, transmissão de palestra por web TV, painéis, vídeo-tapes, televisão, 

cinema, programa para rádio, entre outros. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica autorizada, por meio do presente termo, a divulgação, menção, 

publicidade, de todo e qualquer produto de obra intelectual de propriedade do 

AUTORIZANTE, ligada a sua imagem, nos termos do art. 29 da Lei 9.610/1998, de forma 

gratuita e sem ônus. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O AUTORIZADO poderá utilizar-se, ou ceder o uso aos 

Patrocinadores, da imagem do AUTORIZANTE de forma livre e desembaraçada, podendo 

agregá-la às campanhas publicitárias relativas exclusivamente ao edital. 

CLÁUSULA QUARTA: Salvo se for exposto ao ridículo, nos termos do art. 17 do Código Civil 

Brasileiro, não terá o AUTORIZANTE direito a nenhum tipo de compensação, indenização, 

remuneração ou recompensa pela divulgação de sua imagem. 

CLÁUSULA QUINTA: Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que AUTORIZO o 

uso acima descrito sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à minha 

imagem ou a qualquer outro, tendo o presente termo força perante meus herdeiros e 

sucessores em geral. 

CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o foro de Belém para dirimir as dúvidas que venham a ocorrer, 

oriundas da execução do presente instrumento. 

 

_______________, ____ de ___________ de 2021. 

 

___________________________________ 

AUTORIZANTE 

 



EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2023 – ARTES VISUAIS – LEI
PAULO GUSTAVO

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO

GUSTAVO) – ARTES VISUAIS

 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da

Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.

A Lei Paulo Gustavo (LGP) viabiliza o maior investimento direto no setor cultural

da história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística

durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor

cultural.

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria,

vitimado pela doença.

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do

engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos

apresentados pelos agentes culturais do segmento de ARTES VISUAIS.

Deste modo, a Secretaria de Cultura do Estado do Pará – SECULT/PA, torna

público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no

Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023 e no Termo de Fomento 059,

celebrado com a OSC ASSOCIAÇÃO FOTOATIVA, entidade parceira na

execução das ações deste edital.

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,

desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com

a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº

11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo

Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

1. OBJETO 

1



O objeto deste Edital é a seleção de 52 (cinquenta e duas) propostas culturais

do segmento de Arte Visuais, para receberem recursos financeiros, com o objetivo

de incentivar as artes visuais no estado do Pará. A distribuição dos recursos será

realizada de acordo com as modalidades descritas nos itens 1.1 e 1.2.

1.1. Modalidade Fomento:

1.1.1 Arte Livre: 16 (dezesseis) projetos culturais, com valores de até
R$47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais), que resultem em produto

(s) voltados à: Acervo e Memória; Criação e Difusão; Encontros; Exposições e

Formação.

1.1.2 Circulação em Artes Visuais: 16 (dezesseis) projetos destinados à
circulação de artes visuais, com valores de até R$47.500,00 (quarenta e sete
mil e quinhentos reais).

a) A circulação ou apresentação deverá ser feita de forma presencial em locais

como: associações, centros comunitários, OSC´s, escolas, centros culturais,

pontos de cultura, galerias de arte, museus, praças, dentre outras.

1.1.3 Projeto de Pesquisa e Experimentação: 10 (dez) bolsas de até
R$38.000,00 (trinta e oito mil reais).

a) Destinada a artistas, arte educadores e pesquisadores que comprovem pelo

menos uma produção de relevância (exposição individual, premiação, publicação)

ou participação em produções coletivas (exposição, publicação, projeto em seu

território de atuação) no segmento das Artes Visuais. As propostas submetidas

devem indicar como se dará a pesquisa a ser desenvolvida ao longo do período

de realização deste edital (até 12 meses) e de que forma o proponente pretende

compartilhar os resultados alcançados.

1.2. Modalidade: Premiação por Reconhecimento.

1.2.1. Prêmio de Reconhecimento em Artes Visuais: 10 (dez) prêmios de
R$28.500,00 (vinte e oito mil e quinhentos reais).

a) Destinado a fazedoras e fazedores culturais no segmento das Artes Visuais

que tenham uma atuação pioneira e relevante, com reconhecimento público de,

no mínimo, 10 anos comprovados.
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b) O proponente deverá submeter um memorial que comprove a referida

relevância, composto de matérias de jornais, fotografias, vídeos, depoimentos,

lista com assinaturas da comunidade, textos críticos e/ou similares.

1.3. Caso o valor destinado a cada modalidade de fomento prevista neste edital

não seja utilizado integralmente, as sobras dos valores poderão ser destinadas à

convocação de outros proponentes.

1.4. Havendo sobra de recursos em uma das modalidades o saldo remanescente

poderá ser remanejado para contemplar propostas de outras faixas deste edital.

1.4.1. O remanejamento deverá priorizar as faixas que possuam maior demanda

de propostas de proponentes na condição de suplente, bem como respeitar as

cotas reservadas às pessoas negras e indígenas e, quando possível, a ordem de

classificação e as cotas de regionalização.

2. VALORES

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$2.185.000,00 (dois

milhões, cento e oitenta e cinco mil reais) para projetos de fomento e premiações

da LPG.  

3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente e domiciliado

no Estado do Pará há pelo menos 2 (dois) anos. 

3.1.1. A comprovação de residência é dispensada na forma descrita no item

14.1.1.2. 

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa

de grande porte, etc)

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa,

etc)
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IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto no

Mapa Cultural.

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural

sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como

responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a

representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes

do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo V.

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do

projeto e deve exercer necessariamente a função de criação, ou direção, ou

produção, ou coordenação, ou gestão artística, ou outra função de destaque e

capacidade de decisão no projeto. 

3.6. A modalidade “Premiação” é destinada exclusivamente à proponentes

pessoas físicas.

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 

I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de

análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

II - sejam servidores da Secretaria de Cultura do Estado do Pará e Fundação

Cultural do Pará, seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores),

do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público

(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

IV - Proponentes inadimplentes com prestação de contas de editais realizados

pela Secult e organizações da sociedade civil parceiras, com recursos da Lei Aldir

Blanc.

4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste

Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas

vedações previstas no item 4.1.
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4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de

apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se

enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1.

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não

caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o

subitem I do item 4.1.

5. COTAS

5.1 Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital, nas seguintes

proporções e ordenamento de selecionados:

I) 50% para mulheres (cis e trans);

II) 30% (trinta por cento) para propostas de Região de Integração do Guajará

(onde se localiza a capital do Estado) e 70% (setenta por cento) para propostas

advindas das demais Regiões do Estado

III) No mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e

IV) no mínimo 10% para pessoas indígenas.

Parágrafo único: Este critério incide sobre o montante total de premiações de

acordo com a lista de classificação e não por Modalidade.

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras

(pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas

destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas

vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser

selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção.

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por

concorrer às cotas (opcão presente na ficha de incrição dos projetos) que

atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para

ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das

cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a

vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.
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5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não

preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo

com a ordem de classificação. 

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o

cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de

vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de

cotas.

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não

preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo

direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de

classificação.

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato

da inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VI.

5.8 Caso necessário, para fins de verificação da autodeclaração, poderá ser

solicitada Carta Consubstanciada, que será analisada por um comitê formado por

membros de entidades representativas.

5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às

cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo: 

I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto

por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;

II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que

possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de

liderança no projeto cultural; e

III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe

do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e

pardas) ou indígenas.

5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou

coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos

nos itens acima, observando o item 5.7

Parágrafo único: Este critério incide sobre o montante total de premiações de

acordo com a lista de classificação e não por Modalidade.
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6. PRAZO PARA SE INSCREVER

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve enviar toda documentação

obrigatória relatada no 7.3, entre os dias 12 de setembro e 12 de outubro de

2023, exclusivamente através da plataforma Mapa Cultural do Pará, no endereço

eletrônico http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/artes-visuais.

6.2. Para efeito de inscrição todos os proponentes deverão estar cadastrados

no mapa cultural.pa.gov.br.

6.3. Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas

e atualizadas. Não serão aceitas propostas entregues presencialmente na sede

da SECULT, ou da executora do certame, ou materiais postados via Correios.

6.4. Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Pará não

precisam fazer novo cadastro, podendo atualizar informações que julgarem

necessárias até a data de envio de sua inscrição.

6.5. O ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusulas e

condições deste edital e de seus anexos, que passarão a integrar as obrigações,

bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas

técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu

desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e execução

dos serviços.

6.6. Os anexos que compõem este edital deverão ser assinados de maneira

física ou eletrônica, com o encaminhamento na forma digital no ato de inscrição

anexados no formato PDF.

6.7. As inscrições feitas em desacordo com os prazos e demais exigências do

presente edital serão indeferidas.

6.8 Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de

dados e de anexos à inscrição, depois de finalizada.

6.9 É vedada a participação de órgãos públicos e escolas.

 7. COMO SE INSCREVER

7.1 O proponente deve preencher Ficha de Inscrição diretamente no

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/artes-visuais.
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7.2 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o

item 7.3 por meio do http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/artes-visuais.

7.3 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua

inscrição.

7.3.1 Para modalidade “Fomento”, conforme item 1.1

a) Formulário de Inscrição (direto no Mapa Cultural);

b) Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações;

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 

d) Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (se Pessoa

Jurídica);

e) Atos constitutivos da empresa, qual seja o contrato social, nos casos de

pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de

organizações da sociedade civil (se Pessoa Jurídica);

f) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência

(no caso do proponente não possuir documento em seu nome)

g) Mini currículo dos integrantes do projeto e termo de anuência; 

h) Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se

enquadre.

i) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural do projeto. 

7.3.2 Para modalidade “Premiação”, conforme item 1.2:

a) Formulário de Inscrição (direto no Mapa Cultural)

b) Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações; 

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 

d) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência

(no caso de o proponente não possuir documento em seu nome)

e) Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se

enquadre.

f) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural da proposta de premiação. 

7.4 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade

visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto. 
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7.5 Cada Proponente poderá inscrever, concorrer e ser selecionado,

individualmente ou como representante de coletivo, em apenas 1 (um) projeto de

fomento / premiação, nos segmentos culturais previstos no artigo 8°, da Lei LPG,

ressalvando os editais de audiovisual que tem regramento específico.

7.6 Os membros de grupos e coletivos podem concorrer isoladamente, desde que

sejam com projetos diferentes.

7.7 Se houver inscrição de mais de um projeto do mesmo proponente, será

considerado, para fins de seleção, o último enviado na plataforma.

7.8 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior

a 12 meses.

7.9 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais

de comunicação da SECULT/PA.

7.10 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.11 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem,

raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão

desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da

Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

7.12 No caso da modalidade ‘premiação’, o item 8 deste edital é dispensado.

Parágrafo único: A comprovação de residência poderá ser dispensada nas

hipóteses de agentes culturais pertencentes à comunidade indígena, quilombola,

cigana ou circense ou pertencentes à população nômade ou itinerante; que se

encontrem em situação de rua.

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Anexo VII,

informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a

necessidade de detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do

Decreto 11.453/2023.
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8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços

praticados no mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de

acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação

de valores praticados no mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das

práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa

excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis

territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas,

ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados,

total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem

considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem

considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá

apresentar recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada

modalidade, conforme item 1.2 do presente edital.

8.8 O item 8 (e o anexo VII) é dispensado para a modalidade "Premiação".

9. ACESSIBILIDADE

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do

objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de

pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as

atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de

alimentação e circulação;

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso

de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos

produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e
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III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e

capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes

deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a

sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com

deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas

temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo

e participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes

iniciativas, entre outras:

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho

universal;

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com

deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo

assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser

excepcionalmente dispensada quando:

I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural, ou cujo objeto

seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou

II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade

compatíveis com as características do objeto cultural.

9.5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual

mínimo de 10% é inaplicável.

10. CONTRAPARTIDA
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10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital, com projetos de fomento,

conforme item 1.2 deste edital, deverão garantir, como contrapartida, as seguintes

medidas:

I - a realização de atividade destinada, prioritariamente, aos alunos e professores

de escolas públicas ou universidades, públicas ou privadas, que tenham

estudantes do Programa Universidade para Todos (Prouni), bem como aos

profissionais de saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no combate à

pandemia, e a pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de

associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de sua

comunidade, de forma gratuita; e

II - sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou

exibições públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para

os grupos referidos no item I, em intervalos regulares.

10.2 A contrapartida deverá ser informada no Formulário de Inscrição e deve ser

executada até dezembro de 2024.

10.3 Os Prêmios por reconhecimento, conforme item 1.3 deste edital, são isentos

da apresentação de contrapartidas.

11. ETAPAS DO EDITAL

11.1 A seleção dos projetos para fomento e propostas de premiação, submetidos

a este Edital será composta das seguintes etapas:

I - Análise de mérito cultural dos projetos para fomento e propostas de premiação:

fase de análise do projeto realizada por comissão de seleção; e divulgação dos

selecionados

II - Habilitação: fase de apresentação e análise dos documentos dos proponentes

selecionados, descritos no tópico 14 e divulgação dos habilitados.

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS PARA FOMENTO E
PROPOSTAS DE PREMIAÇÃO 
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12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual

quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais,

ou das propostas de premiação concorrentes em uma mesma categoria de apoio

ou reconhecimento, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos

critérios descritos neste edital.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens

individuais de cada projeto ou proposta de premiação, mas de seus impactos e

relevância em relação aos outros projetos ou propostas de premiação inscritos. A

pontuação é atribuída em função desta comparação.

12.3 A análise será realizada por comissão de seleção formada por, no

mínimo, 03 (três) pareceristas externos, com experiência no segmento cultural.

12.4 Os membros da comissão de seleção ficam impedidos de participar da

apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos

quais:

I - tenham interesse direto na matéria;

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham

participado da instituição proponente nos últimos dois anos, faça parte da equipe

técnica do projeto ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro

ou parente e afins até o terceiro grau; e

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com

respectivo cônjuge ou companheiro.

12.5 O membro da comissão que incorre em impedimento deve comunicar o fato

à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que

praticar.

12.6 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação

estabelecidos no Anexo II deste edital.

12.7 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à

Comissão de Seleção.

12.8 Os recursos de que tratam o item 12.8 deverão ser apresentados no prazo

de 3 (três) dias úteis, conforme inciso III, do art. 16 do decreto 11.453/2023, a
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contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o

primeiro dia útil posterior à publicação.

12.09 Os recursos devem ser encaminhados através do e-mail

recursoartesvisuaislpgpara@gmail.com, de 00h do dia 01/11/2023 até as 17h do

dia 06/11/2023.

12.10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

12.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito

cultural será publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) contendo nome e CPF

dos proponentes. A nota obtida e a justificativa serão publicadas no sítio

eletrônico www.secult.pa.gov.br.

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

13.1 Não havendo número de propostas culturais selecionadas suficientes em

uma modalidade, será selecionada a proposta de outra modalidade com maior

quantidade de pontos, em ordem decrescente e levando em consideração o

disposto no item 5 (Cotas).

 ​​14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto

contemplado deverá, no prazo de 06 (seis) dias úteis, apresentar os seguintes

documentos através do Mapa Cultural, conforme sua natureza jurídica:

14.1.1 PESSOA FÍSICA

I - certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da

União;

II - certidões negativas de débitos relativas a tributos estaduais, expedidas

pela Secretaria da Fazendo do Pará (SEFA).

14.1.1.2 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de

agentes culturais:

I - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;
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II - pertencentes à população nômade ou itinerante; que se encontrem em

situação de rua.

14.1.2 PESSOA JURÍDICA

I - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de

Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;

II - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

III - certidão negativa de débito estadual – Emitida pela SEFA/PA ;

IV - Certidão negativa municipal, expedidas pela Secretaria Municipal de

Finanças;

V - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

CRF/FGTS;

VI - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal

Superior do Trabalho; 

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões

negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar

instrumentos jurídicos com a administração pública.

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e

específico, através do email recursoartesvisuaislpgpara@gmail.com de 00h do dia

22/11/2023 até as 17h do dia 27/11/2023.

14.4  Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3

dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da

contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso

administrativo da decisão após esta fase.

14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela

seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata

este Edital.
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15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO
DOS RECURSOS 

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será

convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo III deste

Edital, de forma presencial ou eletrônica.

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado

pelo agente cultural (proponente) selecionado neste Edital e pelo

concedente, contendo as obrigações dos assinantes do Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural

receberá os recursos, com desembolso único, em até 30 (trinta) dias,

EXCLUSIVAMENTE EM CONTA CORRENTE de qualquer banco, aberta

especificamente para este fim.

15.3.1 A conta bancária da instituição financeira não deverá ter cobrança de

tarifas.

15.3.2 Não serão aceitas contas poupança, conta conjunta, conta salário, contas

de recebimento de auxílio social do Governo (bolsa família, por exemplo).

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão

condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira,

caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente.

15.5 O agente cultural deve assinar e enviar o Termo de Execução Cultural em

até 2 (dois) dias úteis após envio da concedente, conforme previsto no

cronograma, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente

para assumir sua vaga.

15.6 Para a modalidade ‘Prêmio”, os valores recebidos estarão sujeitos à

retenção na fonte do imposto de renda para propostas inscritas por pessoa física,

de acordo com as alíquotas da Receita Federal previstas na legislação vigente.

15.7 Para a modalidade “Fomento”, não haverá retenção na fonte pagadora.

 16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS DE FOMENTO
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16.1. Os contemplados na modalidade fomento, comprometem-se a incluir nos

créditos de todo material de divulgação, as logomarcas da SECULT-PA / Governo

do Estado, do Ministério da Cultura / Governo Federal, obedecendo aos critérios

de veiculação das logomarcas estabelecidas de forma padronizada, que estarão

à disposição no site www.secult.pa.gov.br, e deverão incluir também a frase:

“Projeto selecionado pelo ‘Edital de Artes Visuais – Lei Paulo Gustavo”.

16.2 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão

as marcas do Governo Federal, de acordo com as orientações técnicas do

manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e

SECULT-PA.

16.3 O material de divulgação dos projetos e seus produtos deve ser

disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá

informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.

16.4 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo

ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal.

 

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais

contemplados na modalidade fomento, assim como prestação de informação à

administração pública, observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento),

que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à

cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no
cumprimento do objeto.

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório

Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo IV e

orientação contida no Decreto nº11.453/2023, artigo 29, inciso 2 que versa sobre

a prestação de informações em relatório de execução do objeto.

Parágrafo único: Em caso de realizador do edital considerar que não foi possível

aferir o cumprimento integral do objeto no Relatório Final de Execução, e que as

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto não foram

17

http://www.leialdirblanc.pa.gov.br/
http://www.secult.pa.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm


suficientes, lhe é facultado o direito de requisitar o Relatório de Execução

Financeira com as devidas comprovações (nota fiscal, recibos e documento

congêneres), conforme contido no inciso 3 do artigo 29 e no inciso 3 do parágrafo

II do artigo 30.

17.3 O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 31 de

dezembro de 2024, com o fim da vigência do Termo de Execução Cultural.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto

aos prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto,

deverão ficar atentos às publicações no sitio eletrônico www.secult.pa.gov.br, no

Diário Oficial do Estado e nas mídias sociais oficiais da SECULT.

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/artes-visuais.

18.3 Toda relação do proponente com o edital deverá ser através da plataforma

mapa cultural, do e-mail editalartesvisuaislpgpara@gmail.com e do telefone (91)

99383 8335.

18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Secretária de

Estado de Cultura.

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação,

constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e

documentos encaminhados, isentando a SECULT/PA de qualquer

responsabilidade civil ou penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com

recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou

apoios federais, estaduais e municipais.

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições

previstos neste Edital, na Lei Complementar  195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no
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Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto

de Fomento).

19. CRONOGRAMA

ETAPA DATA
INICIAL

DATA
FINAL

1 - Publicação do edital 12/09/2023

2 - Inscrições 12/09/2023 12/10/2023

3 - Resultado Preliminar de Selecionados 31/10/2023

4 - Período de recurso 01/11/2023 06/11/2023

5 - Homologação do Resultado Final 09/11/2023

6 - Entrega de Documentos dos selecionados 09/11/2023 16/11/2023

7 - Resultado Preliminar de Habilitados 21/11/2023

8 - Período de recurso de Habilitação 22/11/2023 27/11/2023

9 - Período de pagamento dos selecionados 28/11/2023 29/12/2023

10 - Execução de projeto até 31/12/2024

11 - Relatório Final de Execução do Objeto até 31/12/2024

20. ANEXOS

20.1 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;
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Anexo II - Critérios de Seleção;

Anexo III - Termo de Execução Cultural;

Anexo IV - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e

Anexo VI - Declaração étnico-racial

Anexo VII – Planilha Orçamentária
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ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (DISPONÍVEL NO MAPA)

1. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

( ) Pessoa Física

( ) Pessoa Jurídica

PARA PESSOA FÍSICA:

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

Você reside em quais dessas áreas?

( ) Zona urbana central

( ) Zona urbana periférica

( ) Zona rural

( ) Área de vulnerabilidade social

( ) Unidades habitacionais

( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação,
com registro na Fundação Palmares)

( ) Áreas atingidas por barragem

( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).
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Pertence a alguma comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas

( ) Comunidades Rurais

( ) Indígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais

( ) Povos de Terreiro

( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Indígena

( ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

( ) Auditiva
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( ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta
aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses.
Em 2023, o salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

( ) Até 1 salário mínimo

( ) De 1 a 3 salários mínimos

( ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De 5 a 8 salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

( ) Não

( ) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

( ) Garantia-Safra
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( ) Seguro-Defeso

( ) Outro

Vai concorrer às cotas afirmativas?

( ) Sim ( ) Não

Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra

( ) Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( ) Artista.

( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

( ) Curador(a), Programador(a) e afins.

( ) Gestor(a)

( ) Técnico(a)

( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

( )________________________________________________Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

( ) Não

( ) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

PARA PESSOA JURÍDICA:

Razão Social:

Nome fantasia:

CNPJ:

Endereço da sede:

Cidade:
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Estado:

Número de representantes legais:

Nome do representante legal:

CPF do representante legal:

E-mail do representante legal:

Telefone do representante legal:

Gênero do representante legal

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Não Binária/Binárie

( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Amarela

( ) Indígena

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla
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( ) Visual

Escolaridade do representante legal

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação completo

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por
favor, quantifique.

Bolsa para desenvolvimento de processos criativos

Capacitação

Catálogo

Curso livre

Curso regular

Encontro

Evento cultural

Exibição

Exposição

Feira

Festival

Fomento

Fotografia
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Live

Mostra

Obra

Oficina

Palestra

Pesquisa

Podcast

Premiação

Produção de publicações

Projeto

Publicação

Restauro

Seminário

Site

Vídeo

Vivência

Descrição do projeto

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto.
Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto?
Porque ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu?
Conte sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve
informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É
importante que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.)

Metas

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou
resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas
de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas
beneficiadas.)

Perfil do público a ser atingido pelo projeto
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(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou
participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público
do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas
fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas
moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o
perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de
público?

Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população
carcerária)

Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais

Povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos

Outros

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais
como, intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de
acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos e mobilidade reduzida,
conforme Instrução Normativa nº xxxx.)

Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) piso tátil;

( ) rampas;
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( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

( ) corrimãos e guarda-corpos;

( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com
deficiência;

( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;

( ) iluminação adequada;

( ) Outra ___________________

Acessibilidade comunicacional:

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( ) o sistema Braille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

( ) a audiodescrição;

( ) as legendas;

( ) a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra ______________________________

Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados
em acessibilidade cultural;

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os
envolvidos na cadeia produtiva cultural; e

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas
ou disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado
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Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será
realizada. É importante informar também os municípios e Estados onde ela
será realizada.

Previsão do período de execução do projeto

Data de início:

Data final:

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a
seguir:

Nome do
profissional
/empresa

Funçã
o no
projet
o

CPF/CN
PJ

Pessoa
negra?

Pessoa
índigena?

Pessoa
com
deficiência
?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS
, SE
NECESSÁ
RIO]

Ex.: João
Silva

Curado
r

123456
789101

Sim/Não Sim/Não Sim/Não

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade
Geral

Etapa Descrição Início Fim [INSERIR MAIS
COLUNAS, SE
NECESSÁRIO]

Ex:
Comunicação

Pré-prod
ução

Divulgação
do projeto
nos veículos
de imprensa

11/10/2023 11/11/2023

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.:
impulsionamento em redes sociais.
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Contrapartida

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será
realizada, e onde será realizada.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(Informe se o projeto prevê apoios financeiros tais como cobrança de
ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo,
informe a previsão de valores e onde serão empregados no projeto.)

( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros

( ) Apoio financeiro municipal

( ) Apoio financeiro estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal

( ) Patrocínio privado direto

( ) Patrocínio de instituição internacional

( ) Doações de Pessoas Físicas

( ) Doações de Empresas

( ) Cobrança de ingressos

( ) Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor
do financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por
produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos
arrecadados serão aplicados no projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas.

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo abaixo.
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Descriç
ão do
item

Justificati
va

Unida
de de
medid

a

Valor
unitário

Quantida
de

Valor
total

Referência de preço

Ex.:
Fotógraf
o

Profissiona
l
necessário
para
registro da
oficina

Serviç
o

R$1.100,
00

1 R$1.100,
00

Salicnet –
Oficina/workshop/semi

nário Audiovisual –
Brasília – Fotografia
Artística – Serviço

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS A SEREM ANEXADOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

[OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO
COM AS CATEGORIAS]
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ANEXO II

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos
critérios de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

1. CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS PARA PROJETOS DE FOMENTO

Identificaç
ão do

Critério

Descrição do Critério Pontuaç
ão

Máxima

A Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto

apresenta, como um todo, coerência, observando
o objeto, a justificativa e as metas, sendo possível
visualizar de forma clara os resultados que serão

obtidos.

20

B Relevância da ação proposta para o cenário
cultural do Estado do Pará

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se a ação contribui para o

enriquecimento e valorização da cultura do
estado do Pará.

10

C Aspectos de integração comunitária na ação
proposta pelo projeto

Considera-se, para fins de avaliação e valoração,
se o projeto apresenta aspectos de integração

comunitária, através das contrapartidas e
estratégias de acessibilidade exigidas pelo Edital.

10
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D Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados

e desdobramentos do projeto proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica do projeto sob o ponto de vista dos gastos
previstos na planilha orçamentária, sua execução

e a adequação ao objeto, metas e objetivos
previstos. Também deverá ser considerada para

fins de avaliação, a coerência e conformidade dos
valores e quantidades dos itens relacionados na

planilha orçamentária do projeto.

10

E Coerência do Plano de Divulgação ao
Cronograma, Objetivos e Metas do projeto

proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica e comunicacional com público alvo do

projeto, mediante as estratégias, mídias e
materiais apresentados, bem como a capacidade

de execução.

10

F Compatibilidade da ficha técnica com as
atividades desenvolvidas

A análise deverá considerar a carreira dos
profissionais que compõem o corpo técnico e
artístico, verificando a coerência ou não em

relação às atribuições que serão executadas por
eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha
técnica).

10

G Trajetória artística e cultural do proponente

Será considerado para fins de análise a carreira
do proponente, com base no currículo e

comprovações enviadas juntamente com a
proposta

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 80

2. CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS PARA PREMIAÇÃO
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Identificaç
ão do

Critério

Descrição do Critério Pontuaç
ão

Máxima

A Trajetória artística e cultural do proponente
com de 10 anos comprovados. A partir daí,
para cada ano comprovado, o proponente

obtém 1 ponto extra.

Será considerado para fins de análise a carreira
do proponente, com base no dossiê e

comprovações enviadas juntamente com a
proposta

10
padrão

para
quem

comprova
10 anos

de
atividade

B Coerência da proposta de premiação

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, a Justificativa para

premiação.

10

C Aspectos de transmissão de conhecimentos

Considera-se, para fins de avaliação e valoração,
se o proponente apresenta atividades de repasse
de seus conhecimentos para outras pessoas ou

grupo (contrapartidas).

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 30+

A pontuação final de cada candidatura será definida por média das notas atribuídas
individualmente por cada membro da Comissão de Seleção.

Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior
nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G, H
respectivamente.

Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate
será adotado o critério de maior idade do proponente pessoa física ou representante
de pessoa jurídica.

Serão considerados aptos os projetos de fomento que receberem nota final igual ou
superior a 40 pontos.

Serão considerados aptas as propostas de premiação que receberem nota final igual
ou superior a 20 pontos.
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Serão desclassificados os projetos que:

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor,
idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no
disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e
a ampla defesa.

III - A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar,
ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
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ANEXO III
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR
ANO] TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº XX/2023 –, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO),
DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

1. PARTES
1.1. A ASSOCIAÇÃO FOTOATIVA, neste ato representada pela Senhora Irene
Maria Almeida de Almeida, em parceria com a SECRETARIA DE CULTURA
DO ESTADO DO PARÁ - SECULT, consoante Termo de Fomento nº 059/2023,
e o(a) AGENTE CULTURAL XXXXX (nome do agente cultural), portador(a) do
RG nº XXXXXXX, expedida por XXXXXX, CPF nº XXXXXXX, residente e
domiciliado(a) à XXXXXX, CEP: XXXXXXX, telefones:XXXXXXXX, resolvem
firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes
condições:

2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento
à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto
11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N.
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023
(DECRETO DE FOMENTO).
3. OBJETO
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio
financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado
no conforme processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO
PROCESSO].
4. RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o
montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR
VALOR POR EXTENSO] reais).
4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente
aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente
nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.
5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o
alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia.
6. OBRIGAÇÕES
6.1 São obrigações da FOTOATIVA, em parceria com a SECULT:
I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;
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II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação
de informações dos recursos concedidos;
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de
informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações
previstas na CLÁUSULA 6.2.
6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:
I) executar a ação cultural aprovada;
II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da
ação cultural;
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados
na conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do Termo de Execução
cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;
V) prestar informações à FOTOATIVA, por meio de Relatório de Execução do
Objeto, que deverá ser apresentado no prazo máximo de até 31 de dezembro
de 2024;
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela FOTOATIVA ou pela
SECULT/PA, a contar do recebimento da notificação;
VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural
aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas
do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de
aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste
Termo de Execução Cultural;
IX) guardar a documentação referente à execução do objeto e à execução
financeira pelo prazo de 10 anos, contados do fim da vigência deste Termo de
Execução Cultural;
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto
cultural;
XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES,
7.1 O agente cultural prestará contas à FOTOATIVA por meio da categoria de
prestação de informações em relatório de execução do objeto.
7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto
comprovará que foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio
dos seguintes procedimentos:
I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário até 31 de
dezembro de 2024;
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II - apresentação de relatório de execução financeira do projeto, e;
III - análise do relatório de execução do objeto pela FOTOATIVA.
7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto
deverá:
I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;
II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais
como: declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou
audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos,
panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do
projeto.
7.2.2 A FOTOATIVA elaborará parecer técnico de análise do relatório de
execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo
com o caso concreto:
I - encaminhar o processo à SECULT, caso conclua que houve o cumprimento
integral do objeto; ou
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público, de que trata o item
7.2.2, o responsável pelo julgamento da prestação de informações, poderá:
I - Encerrar o processo, caso considere que houve o cumprimento integral do
objeto ou o cumprimento parcial justificado;
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações,
caso verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório
de execução financeira.
7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da
modalidade inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de
execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses:
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os
procedimentos previstos no item 7.2; ou
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de
irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade
que avaliará os elementos fáticos apresentados.
7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de,
no mínimo 30 (trinta) e no máximo 35 (trinta e cinco) dias, contados do
recebimento da notificação.
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7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do
ente federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer
técnico de análise de prestação de informações e poderá concluir pela:
I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou
II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.
7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a
necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para
que exerça a opção por:
I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;
II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou
III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação
de plano de ações compensatórias.
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que
comprovada.
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação
de plano de ações compensatórias.
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário,
o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas
condições previstas na legislação.
7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor
possível, conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente
previsto de vigência do instrumento.
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
8.1 A alteração do Termo de Execução Cultural será formalizada por meio de
termo aditivo.
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes
hipóteses:
I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela Administração Pública
quando der causa a atraso na liberação de recursos; e
II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem
modificação substancial do objeto.
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será
automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da
execução do objeto.
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão
ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à FOTOATIVA em seguida,
sem a necessidade de autorização prévia.
8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto
do Termo de Execução Cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem
a necessidade de autorização prévia FOTOATIVA.
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8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário Termo Aditivo,
poderá ser realizado apostilamento.
9. TITULARIDADE DE BENS
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em
decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do
agente cultural desde a data da sua aquisição, conforme previsto nos incisos I
e II, do artigo 27, do Decreto Federal 11.453/2023.
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou
do uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de
valores a devolver, com atualização monetária.
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:
I - extinto por decurso de prazo;
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de
Distrato;
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe; ou
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto,
resultados ou metas pactuadas ;
c) violação da legislação aplicável;
d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da
fiscalização;
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento
da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos
do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O
prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao
erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores
relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido
pela Administração Pública.

41



10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na
legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociados entre as
partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
11. SANÇÕES
11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a
autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com
ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.
11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.
11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente
comprovada.
12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS
12.1 A FOTOATIVA deverá promover ações que visem o monitoramento dos
objetos do edital, pactuados com o Agente Cultural, podendo ser por meio de
Comissão Específica ou envio de relatórios comprovados.
13. VIGÊNCIA
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes
e vigorará até 31 de dezembro de 2024.
14. PUBLICAÇÃO
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial
do Estado do Pará e no Mapa Cultural.
15. FORO
15.1 Fica eleito o Foro de Belém/PA para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao presente Termo de Execução Cultural.

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO].

Pelo órgão: Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]
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ANEXO IV

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

Nº do Termo de Execução Cultural

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando
principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.

( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações,
datas, locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas
atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas
acordadas.

2.4. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):
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• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]

◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da
meta não foi cumprida]

Metas não cumpridas (se houver)

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi
cumprida]

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

( ) Sim

( ) Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

( ) Publicação

( ) Livro

( ) Catálogo

( ) Live (transmissão on-line)

( ) Vídeo

( ) Documentário

( ) Filme

( ) Relatório de pesquisa

( ) Produção musical

( ) Jogo

( ) Artesanato

( ) Obras

( ) Espetáculo

( ) Show musical

( ) Site

( ) Música
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( ) Outros: ____________________________________________

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o
público após o fim do projeto?

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você
considera que ele:

(Você pode marcar mais de uma opção).

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi
desenvolvido.

( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e
culturais.

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do
entorno.

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e
manifestações culturais.

4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças.
Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).
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5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

( ) Sim ( ) Não

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do
projeto.

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome do
profissional/e
mpresa

Funç
ão
no
proje
to

CPF/CNP
J

Pess
oa
negr
a?

Pesso
a
índige
na?

Pessoa
com
deficiê
ncia?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS
, SE
NECESSÁ
RIO]

Ex.: João Silva Cine
asta

12345678
9101

Sim/
Não

Sim/N
ão

Sim/Nã
o

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do
projeto?

( )1. Presencial.

( ) 2. Virtual.

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Youtube

( )Instagram / IGTV

( )Facebook

( )TikTok

( )Google Meet, Zoom etc.

( )Outros: _____________________________________________
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6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do
projeto?

( )1. Fixas, sempre no mesmo local.

( )2. Itinerantes, em diferentes locais.

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros
locais.

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas):

6.5 Em que município o projeto aconteceu?

6.7 Em que área do município o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.8 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (itinerante):

6.9 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.10 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.11 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros ___________________________________

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 3 (Base):

6.12 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.13 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.14 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.
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( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros____________________________________

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde
foi executada.

9. TÓPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos
anteriores, se houver.

10. ANEXOS

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como
listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que
sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem

CNPJ.

GRUPO ARTÍSTICO:

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU
COLETIVO ARTÍSTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL
E TELEFONE]

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME
DO GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo
“REPRESENTANTE” como único e representante neste edital,
outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos
exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir,
receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato
relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não incorrem
em quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital.

·

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

[LOCAL]

[DATA]
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou
indígenas)

Eu,
___________________________________________________________,
CPF nº_______________________, RG nº ___________________,
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital)
que sou ______________________________________(informar se é
NEGRO OU INDÍGENA).
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e
aplicação de sanções criminais.

NOME
ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO VII

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Nome do Proponente:

Nº de Registro no Mapa Cultural:

Nome do projeto:

Nº de inscrição:

Meta /etapa 1

Descrição
do item

Justificativa Unidade
de

medida

Valor
unitário

Quantida
de

Valor
total

Referência
de preço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional
necessário
para registro
da oficina

Serviço R$1.100,0
0

1 R$1.100,0
0

. Salicnet

. Praticado
no mercado

Meta /etapa 2

Ex.
Ampliações
das
imagens

Serviço
necessário
para
exposição

und R$50,00 1 R$50,00 . Salicnet

. Praticado
no mercado

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas (ex. pré-produção, produção, execução)

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc),utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo.

Adicione quantas linhas forem necessárias para etapas e itens do seu
orçamento.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2023 – CULTURA DIGITAL – LEI
PAULO GUSTAVO

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO

GUSTAVO) – CULTURA DIGITAL

 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da

Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.

A Lei Paulo Gustavo (LGP) viabiliza o maior investimento direto no setor cultural

da história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística

durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor

cultural.

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria,

vitimado pela doença.

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do

engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos

apresentados pelos agentes culturais do segmento de CULTURA DIGITAL.

Deste modo, a Secretaria de Cultura do Estado do Pará – SECULT/PA, torna

público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no

Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023 e no Termo de Fomento 059,

celebrado com a OSC ASSOCIAÇÃO FOTOATIVA, entidade parceira na

execução das ações deste edital.

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,

desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com

a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº

11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo

Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

1. OBJETO 
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O objeto deste Edital é a seleção de 36 (trinta e seis) propostas culturais do

segmento de Cultura Digital, para receberem recurso financeiro, como forma de

incentivo ao referido segmento cultural, no estado do Pará. A distribuição dos

recursos será realizada de acordo com a modalidade descrita no item 1.1.

1.1 Modalidade: Fomento

1.1.1 Arte Digital: 24 (vinte e quatro) projetos culturais no valor de até

R$44.500,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos reais) cada. Entende-se Arte

Digital como toda manifestação artística que utiliza tecnologias digitais para sua

criação

1.1.2 Games e Jogos Eletrônicos: 12 (doze) projetos culturais no valor de até

R$44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) cada;

1.2. Caso o valor destinado às modalidades inicialmente previstas não seja

utilizado integralmente, poderão ser convocados mais proponentes aprovados.

1.3. Caso o valor destinado a cada modalidade de fomento prevista neste edital

não seja utilizado integralmente, as sobras dos valores poderão ser destinadas à

convocação de outros proponentes.

1.3.1. O remanejamento deverá priorizar as faixas que possuam maior demanda

de propostas de proponentes na condição de suplente, bem como respeitar as

cotas reservadas às pessoas negras e indígenas e, quando possível, a ordem de

classificação e as cotas de regionalização.

2. VALORES

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$1.596.000,00 (um milhão,

quinhentos e noventa e seis mil reais) para projetos de fomento e premiações da

LPG.  

3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente e domiciliado

no Estado do Pará há pelo menos 2 (dois) anos. 

3.1.1. A comprovação de residência é dispensada na forma descrita no item

14.1.1.2. 
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3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa

de grande porte, etc)

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa,

etc)

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto no

Mapa Cultural.

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural

sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como

responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a

representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes

do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo V.

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do

projeto e deve exercer necessariamente a função de criação, ou direção, ou

produção, ou coordenação, ou gestão artística, ou outra função de destaque e

capacidade de decisão no projeto. 

 4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 

I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de

análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

II - sejam servidores da Secretaria de Cultura do Estado do Pará e Fundação

Cultural do Pará, seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores),

do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público

(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).
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IV - Proponentes inadimplentes com prestação de contas de editais realizados

pela Secult e organizações da sociedade civil parceiras, com recursos da Lei Aldir

Blanc.

4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste

Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas

vedações previstas no item 4.1.

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de

apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se

enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1.

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não

caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o

subitem I do item 4.1.

5. COTAS

5.1 Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital, nas seguintes

proporções e ordenamento de selecionados:

I) 50% para mulheres (cis e trans);

II) 30% (trinta por cento) para propostas de Região de Integração do Guajará

(onde se localiza a capital do Estado) e 70% (setenta por cento) para propostas

advindas das demais Regiões do Estado do Pará;

III) No mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e

IV) no mínimo 10% para pessoas indígenas.

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras

(pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas

destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas

vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser

selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção.

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por

concorrer às cotas (opcão presente na ficha de incrição dos projetos) que

atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para
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ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das

cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a

vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não

preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo

com a ordem de classificação. 

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o

cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de

vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de

cotas.

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não

preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo

direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de

classificação.

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato

da inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VI.

5.8 Caso necessário, para fins de verificação da autodeclaração, poderá ser

solicitada Carta Consubstanciada, que será analisada por um comitê formado por

membros de entidades representativas.

5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às

cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo: 

I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto

por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;

II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que

possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de

liderança no projeto cultural; e

III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe

do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e

pardas) ou indígenas.
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5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou

coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos

nos itens acima, observando o item 5.7.

6. PRAZO PARA SE INSCREVER

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve enviar toda documentação

obrigatória relatada no 7.3, entre os dias 12 de setembro e 12 de outubro de

2023, exclusivamente através da plataforma Mapa Cultural do Pará, no endereço

eletrônico http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/cultura-digital.

6.2. Para efeito de inscrição todos os proponentes deverão estar cadastrados

no mapa cultural.pa.gov.br.

6.3. Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas

e atualizadas. Não serão aceitas propostas entregues presencialmente na sede

da SECULT, ou da executora do certame, ou materiais postados via Correios.

6.4. Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Pará não

precisam fazer novo cadastro, podendo atualizar informações que julgarem

necessárias até a data de envio de sua inscrição.

6.5. O ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusulas e

condições deste edital e de seus anexos, que passarão a integrar as obrigações,

bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas

técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu

desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e execução

dos serviços.

6.6. Os anexos que compõem este edital deverão ser assinados de maneira

física ou eletrônica, com o encaminhamento na forma digital no ato de inscrição

anexados no formato PDF.

6.7. As inscrições feitas em desacordo com os prazos e demais exigências do

presente edital serão indeferidas.

6.8 Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de

dados e de anexos à inscrição, depois de finalizada.

6.9 É vedada a participação de órgãos públicos e escolas.
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7. COMO SE INSCREVER

7.1 O proponente deve preencher Ficha de Inscrição diretamente no

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/cultura-digital.

7.2 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o

item 7.3 por meio do http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/cultura-digital.

7.3 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua

inscrição:

a) Formulário de Inscrição (direto no Mapa Cultural);

b) Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações; 

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 

d) Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (se Pessoa

Jurídica);

e) Atos constitutivos da empresa, qual seja o contrato social, nos casos de

pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de

organizações da sociedade civil (se Pessoa Jurídica);

f) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência

(no caso do proponente não possuir documento em seu nome)

g) Mini currículo dos integrantes do projeto e termo de anuência; 

h) Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se

enquadre.

i) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural do projeto. 

7.4 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade

visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto. 

7.5 Cada Proponente poderá inscrever, concorrer e ser selecionado,

individualmente ou como representante de coletivo, em apenas 1 (um) projeto de

fomento / premiação, nos segmentos culturais previstos no artigo 8°, da Lei LPG,

ressalvando os editais de audiovisual que tem regramento específico.
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7.6 Os membros de grupos e coletivos podem concorrer isoladamente, desde que

sejam com projetos diferentes.

7.7 Se houver inscrição de mais de um projeto do mesmo proponente, será

considerado, para fins de seleção, o último enviado na plataforma.

7.8 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior

a 12 meses.

7.9 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais

de comunicação da SECULT/PA.

7.10 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.11 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem,

raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão

desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da

Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único: A comprovação de residência poderá ser dispensada nas

hipóteses de agentes culturais pertencentes à comunidade indígena, quilombola,

cigana ou circense ou pertencentes à população nômade ou itinerante; que se

encontrem em situação de rua.

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Anexo VII,

informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a

necessidade de detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do

Decreto 11.453/2023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços

praticados no mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de

acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação

de valores praticados no mercado.
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8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das

práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa

excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis

territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas,

ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados,

total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem

considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem

considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá

apresentar recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada

modalidade, conforme item 1.2 do presente edital.

9. ACESSIBILIDADE

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do

objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de

pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as

atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de

alimentação e circulação;

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso

de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos

produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e

capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes

deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a

sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com
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deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas

temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo

e participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes

iniciativas, entre outras:

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho

universal;

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com

deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo

assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser

excepcionalmente dispensada quando:

I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural,os cujo objeto

seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou

II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade

compatíveis com as características do objeto cultural.

9.5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual

mínimo de 10% é inaplicável.

10. CONTRAPARTIDA

10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital, com projetos de fomento,

conforme item 1.2 deste edital, deverão garantir, como contrapartida, as seguintes

medidas:

I - a realização de atividade destinada, prioritariamente, aos alunos e professores

de escolas públicas ou universidades, públicas ou privadas, que tenham
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estudantes do Programa Universidade para Todos (Prouni), bem como aos

profissionais de saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no combate à

pandemia, e a pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de

associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de sua

comunidade, de forma gratuita; e

II - sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou

exibições públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para

os grupos referidos no item I, em intervalos regulares.

10.2 A contrapartida deverá ser informada no Formulário de Inscrição e deve ser

executada até dezembro de 2024.

 11. ETAPAS DO EDITAL

11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das

seguintes etapas:

I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por

comissão de seleção; e divulgação dos selecionados

II - Habilitação: fase de apresentação e análise dos documentos dos proponentes

selecionados, descritos no tópico 14; e divulgação dos habilitados.

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual

quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais,

ou das propostas de premiação concorrentes em uma mesma categoria de apoio

ou reconhecimento, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos

critérios descritos neste edital.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens

individuais de cada projeto ou proposta de premiação, mas de seus impactos e

relevância em relação aos outros projetos ou propostas de premiação inscritos. A

pontuação é atribuída em função desta comparação.
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12.3 A análise será realizada por comissão de seleção formada por, no

mínimo, 03 (três) pareceristas externos, com experiência no segmento cultural.

12.4 Os membros da Comissão de Seleção ficam impedidos de participar da

apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos

quais:

I - tenham interesse direto na matéria;

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham

participado da instituição proponente nos últimos dois anos, faça parte da equipe

técnica do projeto ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro

ou parente e afins até o terceiro grau; e

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com

respectivo cônjuge ou companheiro.

12.5 O membro da comissão que incorre em impedimento deve comunicar o fato

à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que

praticar.

12.6 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação

estabelecidos no Anexo II deste edital.

12.7 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à

Comissão de Seleção.

12.8 Os recursos de que tratam o item 12.8 deverão ser apresentados no prazo

de 3 (três) dias úteis, conforme inciso III, do art. 16 do decreto 11.453/2023, a

contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o

primeiro dia útil posterior à publicação.

12.9 Os recursos devem ser encaminhados através do e-mail

recursoculturadigitallpgpara@gmail.com de 00h do dia 01/11/2023 até as 17h do

dia 06/11/2023.

12.10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

12.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito

cultural será publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) contendo nome e CPF
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dos proponentes. A nota obtida e a justificativa serão publicadas no sítio

eletrônico www.secult.pa.gov.br.

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

13.1 Não havendo número de propostas culturais selecionadas suficientes em

uma modalidade, será selecionada a proposta de outra modalidade com maior

quantidade de pontos, em ordem decrescente e levando em consideração o

disposto no item 5 (Cotas).

 ​​14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto

contemplado deverá, no prazo de 06 (seis) dias úteis, apresentar os seguintes

documentos através do Mapa Cultural, conforme sua natureza jurídica:

14.1.1 PESSOA FÍSICA

I - certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da

União;

II - certidões negativas de débitos relativas a tributos estaduais, expedidas

pela Secretaria da Fazendo do Pará (SEFA).

14.1.1.2 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de

agentes culturais:

I - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

II - pertencentes à população nômade ou itinerante; que se encontrem em

situação de rua.

14.1.2 PESSOA JURÍDICA

I - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de

Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;

II - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

III - certidão negativa de débito estadual – Emitida pela SEFA/PA ;
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IV - Certidão negativa municipal, expedidas pela Secretaria Municipal de finanças;

V - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

CRF/FGTS;

VI - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal

Superior do Trabalho; 

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões

negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar

instrumentos jurídicos com a administração pública.

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e

específico, através do e-mail recursoculturadigitallpgpara@gmail.com, de 00h do

dia 22/11/2023 até as 17h do dia 27/11/2023.

14.4  Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3

dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da

contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso

administrativo da decisão após esta fase.

14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela

seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata

este Edital.

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO
DOS RECURSOS 

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será

convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo III deste

Edital, de forma presencial ou eletrônica.

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado

pelo agente cultural (proponente) selecionado neste Edital e pelo

concedente, contendo as obrigações dos assinantes do Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural

receberá os recursos, com desembolso único, em até 30 (trinta) dias,
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EXCLUSIVAMENTE EM CONTA CORRENTE de qualquer banco, aberta

especificamente para este fim.

15.3.1 A conta bancária da instituição financeira não deverá ter cobrança de

tarifas.

15.3.2 Não serão aceitas contas poupança, conta conjunta, conta salário, contas

de recebimento de auxílio social do Governo (bolsa família, por exemplo).

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão

condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira,

caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente.

15.5 O agente cultural deve assinar e enviar o Termo de Execução Cultural em

até 2 (dois) dias úteis após envio da concedente, conforme previsto no

cronograma, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente

para assumir sua vaga.

15.6 Para a modalidade “Fomento”, os valores recebidos não estão isentos de

tributação, embora não sofram retenção na fonte pagadora.

15.7 Para a modalidade “Fomento”, não haverá retenção na fonte pagadora.

16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS

16.1 Os contemplados comprometem-se a incluir nos créditos de todo material de

divulgação, as logomarcas da SECULT/PA / Governo do Estado do Pará, do

Ministério da Cultura / Governo Federal, obedecendo aos critérios de veiculação

das logomarcas estabelecidas de forma padronizada, que estarão à disposição no

site www.secult.pa.gov.br, e deverão incluir também a frase: “Projeto
selecionado pelo ‘Edital de Cultura Digital – Lei Paulo Gustavo”.

16.1.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos

exibirão as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do

manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e

SECULT-PA.
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16.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos deve ser

disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá

informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.

16.3 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo

ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal.

 

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais

contemplados, assim como prestação de informação à administração pública,

observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os

mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às

exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto.

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório

Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo IV e

orientação contida no Decreto nº11.453/2023, artigo 29, inciso 2 que versa sobre

a prestação de informações em relatório de execução do objeto.

Parágrafo único: Em caso de realizador do edital considerar que não foi possível

aferir o cumprimento integral do objeto no Relatório Final de Execução, e que as

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto não foram

suficientes, lhe é facultado o direito de requisitar o Relatório de Execução

Financeira com as devidas comprovações (nota fiscal, recibos e documento

congêneres), conforme contido no inciso 3 do artigo 29 e no inciso 3 do parágrafo

II do artigo 30.

17.3 O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 31 de

dezembro de 2024, com o fim da vigência do Termo de Execução Cultural.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto

aos prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto,
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deverão ficar atentos às publicações no sitio eletrônico www.secult.pa.gov.br, no

Diário Oficial do Estado e nas mídias sociais oficiais da SECULT.

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/cultura-digital.

18.3 Toda relação do proponente com o edital deverá ser através da plataforma

mapa cultural, do e-mail editalculturadigitallpgpara@gmail.com e telefone (91)

99266 1858.

18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Secretária de

Estado de Cultura.

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação,

constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e

documentos encaminhados, isentando a SECULT/PA de qualquer

responsabilidade civil ou penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com

recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou

apoios federais, estaduais e municipais.

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições

previstos neste Edital, na Lei Complementar  195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no

Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto

de Fomento).

19. CRONOGRAMA

ETAPA DATA
INICIAL

DATA
FINAL

1- Publicação do edital 12/09/2023

2- Inscrições 12/09/2023 12/10/2023
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3- Resultado Preliminar de Selecionados 31/10/2023

4- Período de recurso 01/11/2023 06/11/2023

5- Homologação do Resultado Final 09/11/2023

6- Entrega de Documentos dos selecionados 09/11/2023 16/11/2023

7- Resultado Preliminar de Habilitados 21/11/2023

8- Período de recurso de Habilitação 22/11/2023 27/11/2023

9- Período de pagamento dos selecionados 28/11/2023 29/12/2023

10-Execução de projeto até 31/12/2024

11-Relatório Final de Execução do Objeto até 31/12/2024

20. ANEXOS

20.1 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo II - Critérios de seleção

Anexo III - Termo de Execução Cultural;

Anexo IV - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e

Anexo VI - Declaração étnico-racial

Anexo VII – Planilha Orçamentária
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ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (DISPONÍVEL NO MAPA)

1. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

( ) Pessoa Física

( ) Pessoa Jurídica

PARA PESSOA FÍSICA:

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

Você reside em quais dessas áreas?

( ) Zona urbana central

( ) Zona urbana periférica

( ) Zona rural

( ) Área de vulnerabilidade social

( ) Unidades habitacionais

( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação,
com registro na Fundação Palmares)

( ) Áreas atingidas por barragem

( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).
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Pertence a alguma comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas

( ) Comunidades Rurais

( ) Indígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais

( ) Povos de Terreiro

( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Indígena

( ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física
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( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta
aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses.
Em 2023, o salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

( ) Até 1 salário mínimo

( ) De 1 a 3 salários mínimos

( ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De 5 a 8 salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

( ) Não

( ) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

( ) Garantia-Safra

( ) Seguro-Defeso
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( ) Outro

Vai concorrer às cotas afirmativas?

( ) Sim ( ) Não

Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra

( ) Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( ) Artista.

( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

( ) Curador(a), Programador(a) e afins.

( ) Gestor(a)

( ) Técnico(a)

( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

( )________________________________________________Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

( ) Não

( ) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

PARA PESSOA JURÍDICA:

Razão Social:

Nome fantasia:

CNPJ:

Endereço da sede:

Cidade:

Estado:
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Número de representantes legais:

Nome do representante legal:

CPF do representante legal:

E-mail do representante legal:

Telefone do representante legal:

Gênero do representante legal

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Não Binária/Binárie

( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Amarela

( ) Indígena

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual
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Escolaridade do representante legal

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação completo

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por
favor, quantifique.

Bolsa para desenvolvimento de processos criativos

Capacitação

Catálogo

Curso livre

Curso regular

Encontro

Evento cultural

Exibição

Exposição

Feira

Festival

Fomento

Fotografia

Live

Mostra
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Obra

Oficina

Palestra

Pesquisa

Podcast

Premiação

Produção de publicações

Projeto

Publicação

Restauro

Seminário

Site

Vídeo

Vivência

Descrição do projeto

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto.
Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto?
Porque ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu?
Conte sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve
informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É
importante que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.)

Metas

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou
resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas
de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas
beneficiadas.)

Perfil do público a ser atingido pelo projeto

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou
participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público
do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas
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fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas
moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o
perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de
público?

Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população
carcerária)

Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais

Povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos

Outros

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais
como, intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de
acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos e mobilidade reduzida,
conforme Instrução Normativa nº xxxx.)

Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) piso tátil;

( ) rampas;

( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

( ) corrimãos e guarda-corpos;
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( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com
deficiência;

( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;

( ) iluminação adequada;

( ) Outra ___________________

Acessibilidade comunicacional:

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( ) o sistema Braille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

( ) a audiodescrição;

( ) as legendas;

( ) a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra ______________________________

Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados
em acessibilidade cultural;

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os
envolvidos na cadeia produtiva cultural; e

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas
ou disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será
realizada. É importante informar também os municípios e Estados onde ela
será realizada.
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Previsão do período de execução do projeto

Data de início:

Data final:

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a
seguir:

Nome do
profissional
/empresa

Função
no
projeto

CPF/CNPJ Pessoa
negra?

Pessoa
índigena?

Pessoa com
deficiência?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS,
SE
NECESSÁRI
O]

Ex.: João Silva Curador 12345678
9101

Sim/Não Sim/Não Sim/Não

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade Geral Etapa Descrição Início Fim [INSERIR MAIS
COLUNAS, SE
NECESSÁRIO]

Ex: Comunicação Pré-produç
ão

Divulgação do
projeto nos
veículos de
imprensa

11/10/2023 11/11/2023

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.:
impulsionamento em redes sociais.

Contrapartida

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será
realizada, e onde será realizada.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?
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(Informe se o projeto prevê apoios financeiros tais como cobrança de
ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo,
informe a previsão de valores e onde serão empregados no projeto.)

( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros

( ) Apoio financeiro municipal

( ) Apoio financeiro estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal

( ) Patrocínio privado direto

( ) Patrocínio de instituição internacional

( ) Doações de Pessoas Físicas

( ) Doações de Empresas

( ) Cobrança de ingressos

( ) Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor
do financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por
produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos
arrecadados serão aplicados no projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas.

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo abaixo.
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Descrição
do item

Justificativa Unidad
e de

medida

Valor
unitário

Quantidade Valor total Referência de preço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional
necessário
para registro
da oficina

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00 Salicnet –
Oficina/workshop/seminário

Audiovisual – Brasília –
Fotografia Artística – Serviço

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS A SEREM ANEXADOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

[OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO
COM AS CATEGORIAS]
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ANEXO II

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios
de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

1. CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS PARA PROJETOS DE FOMENTO

Identificação
do Critério

Descrição do Critério Pontuação
Máxima

A Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos,
justificativa e metas do projeto

A análise deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, como um
todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as

metas, sendo possível visualizar de forma clara os
resultados que serão obtidos.

20

B Relevância da ação proposta para o cenário cultural do
Estado do Pará.

A análise deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o enriquecimento e

valorização da cultura do estado do Pará

10

C Aspectos de integração comunitária na ação proposta
pelo projeto

Considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária,

através das contrapartidas e estratégias de acessibilidade
exigidas pelo Edital.

10

D Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de
execução às metas, resultados e desdobramentos do

projeto proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na

planilha orçamentária, sua execução e a adequação ao
objeto, metas e objetivos previstos. Também deverá ser

considerada para fins de avaliação, a coerência e
conformidade dos valores e quantidades dos itens
relacionados na planilha orçamentária do projeto.

10
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E Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,
Objetivos e Metas do projeto proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e
comunicacional com público alvo do projeto, mediante as

estratégias, mídias e materiais apresentados, bem como a
capacidade de execução.

10

F Compatibilidade da ficha técnica com as atividades
desenvolvidas

A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a

coerência ou não em relação às atribuições que serão
executadas por eles no projeto (para esta avaliação serão
considerados os currículos dos membros da ficha técnica).

10

G Trajetória artística e cultural do proponente

Será considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e comprovações

enviadas juntamente com a proposta

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 80

A pontuação final de cada candidatura será definida por média das notas atribuídas
individualmente por cada membro,

Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior
nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G,H
respectivamente.

Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate
será adotado o critério de maior idade do proponente pessoa física ou representante
de pessoa jurídica.

Serão considerados aptos os projetos de fomento que receberem nota final igual ou
superior a 40 pontos.

Serão desclassificados os projetos que:

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;
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II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor,
idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no
disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e
a ampla defesa.

III - A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar,
ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
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ANEXO III
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR
ANO] TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº XX/2023 –, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO),
DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

1. PARTES
1.1. A ASSOCIAÇÃO FOTOATIVA, neste ato representada pela Senhora Irene
Maria Almeida de Almeida, em parceria com a SECRETARIA DE CULTURA
DO ESTADO DO PARÁ - SECULT, consoante Termo de Fomento nº 059/2023,
e o(a) AGENTE CULTURAL XXXXX (nome do agente cultural), portador(a) do
RG nº XXXXXXX, expedida por XXXXXX, CPF nº XXXXXXX, residente e
domiciliado(a) à XXXXXX, CEP: XXXXXXX, telefones:XXXXXXXX, resolvem
firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes
condições:

2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento
à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto
11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N.
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023
(DECRETO DE FOMENTO).
3. OBJETO
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio
financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado
no conforme processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO
PROCESSO].
4. RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o
montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR
VALOR POR EXTENSO] reais).
4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente
aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente
nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.
5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o
alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia.
6. OBRIGAÇÕES
6.1 São obrigações da FOTOATIVA, em parceria com a SECULT:
I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;
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II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação
de informações dos recursos concedidos;
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de
informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações
previstas na CLÁUSULA 6.2.
6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:
I) executar a ação cultural aprovada;
II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da
ação cultural;
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados
na conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do Termo de Execução
cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;
V) prestar informações à FOTOATIVA, por meio de Relatório de Execução do
Objeto, que deverá ser apresentado no prazo máximo de até 31 de dezembro
de 2024;
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela FOTOATIVA ou pela
SECULT/PA, a contar do recebimento da notificação;
VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural
aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas
do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de
aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste
Termo de Execução Cultural;
IX) guardar a documentação referente à execução do objeto e à execução
financeira pelo prazo de 10 anos, contados do fim da vigência deste Termo de
Execução Cultural;
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto
cultural;
XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES,
7.1 O agente cultural prestará contas à FOTOATIVA por meio da categoria de
prestação de informações em relatório de execução do objeto.
7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto
comprovará que foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio
dos seguintes procedimentos:
I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário até 31 de
dezembro de 2024;
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II - apresentação de relatório de execução financeira do projeto, e;
III - análise do relatório de execução do objeto pela FOTOATIVA.
7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto
deverá:
I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;
II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais
como: declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou
audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos,
panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do
projeto.
7.2.2 A FOTOATIVA elaborará parecer técnico de análise do relatório de
execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo
com o caso concreto:
I - encaminhar o processo à SECULT, caso conclua que houve o cumprimento
integral do objeto; ou
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público, de que trata o item
7.2.2, o responsável pelo julgamento da prestação de informações, poderá:
I - Encerrar o processo, caso considere que houve o cumprimento integral do
objeto ou o cumprimento parcial justificado;
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações,
caso verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório
de execução financeira.
7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da
modalidade inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de
execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses:
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os
procedimentos previstos no item 7.2; ou
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de
irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade
que avaliará os elementos fáticos apresentados.
7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de,
no mínimo 30 (trinta) e no máximo 35 (trinta e cinco) dias, contados do
recebimento da notificação.
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7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do
ente federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer
técnico de análise de prestação de informações e poderá concluir pela:
I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou
II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.
7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a
necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para
que exerça a opção por:
I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;
II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou
III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação
de plano de ações compensatórias.
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que
comprovada.
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação
de plano de ações compensatórias.
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário,
o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas
condições previstas na legislação.
7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor
possível, conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente
previsto de vigência do instrumento.
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
8.1 A alteração do Termo de Execução Cultural será formalizada por meio de
termo aditivo.
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes
hipóteses:
I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela Administração Pública
quando der causa a atraso na liberação de recursos; e
II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem
modificação substancial do objeto.
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será
automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da
execução do objeto.
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão
ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à FOTOATIVA em seguida,
sem a necessidade de autorização prévia.
8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto
do Termo de Execução Cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem
a necessidade de autorização prévia FOTOATIVA.
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8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário Termo Aditivo,
poderá ser realizado apostilamento.
9. TITULARIDADE DE BENS
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em
decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do
agente cultural desde a data da sua aquisição, conforme previsto nos incisos I
e II, do artigo 27, do Decreto Federal 11.453/2023.
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou
do uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de
valores a devolver, com atualização monetária.
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:
I - extinto por decurso de prazo;
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de
Distrato;
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe; ou
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto,
resultados ou metas pactuadas ;
c) violação da legislação aplicável;
d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da
fiscalização;
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento
da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos
do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O
prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao
erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores
relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido
pela Administração Pública.
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10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na
legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociados entre as
partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
11. SANÇÕES
11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a
autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com
ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.
11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.
11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente
comprovada.
12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS
12.1 A FOTOATIVA deverá promover ações que visem o monitoramento dos
objetos do edital, pactuados com o Agente Cultural, podendo ser por meio de
Comissão Específica ou envio de relatórios comprovados.
13. VIGÊNCIA
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes
e vigorará até 31 de dezembro de 2024.
14. PUBLICAÇÃO
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial
do Estado do Pará e no Mapa Cultural.
15. FORO
15.1 Fica eleito o Foro de Belém/PA para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao presente Termo de Execução Cultural.

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO].

Pelo órgão: Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]
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ANEXO IV

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

Nº do Termo de Execução Cultural

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando
principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.

( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações,
datas, locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas
atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas
acordadas.

2.4. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):
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• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]

◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da
meta não foi cumprida]

Metas não cumpridas (se houver)

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi
cumprida]

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

( ) Sim

( ) Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

( ) Publicação

( ) Livro

( ) Catálogo

( ) Live (transmissão on-line)

( ) Vídeo

( ) Documentário

( ) Filme

( ) Relatório de pesquisa

( ) Produção musical

( ) Jogo

( ) Artesanato

( ) Obras

( ) Espetáculo

( ) Show musical

( ) Site

( ) Música
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( ) Outros: ____________________________________________

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o
público após o fim do projeto?

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você
considera que ele:

(Você pode marcar mais de uma opção).

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi
desenvolvido.

( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e
culturais.

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do
entorno.

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e
manifestações culturais.

4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças.
Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).
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5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

( ) Sim ( ) Não

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do
projeto.

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome do
profissional/e
mpresa

Funç
ão
no
proje
to

CPF/CNP
J

Pess
oa
negr
a?

Pesso
a
índige
na?

Pessoa
com
deficiê
ncia?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS
, SE
NECESSÁ
RIO]

Ex.: João Silva Cine
asta

12345678
9101

Sim/
Não

Sim/N
ão

Sim/Nã
o

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do
projeto?

( )1. Presencial.

( ) 2. Virtual.

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Youtube

( )Instagram / IGTV

( )Facebook

( )TikTok

( )Google Meet, Zoom etc.

( )Outros: _____________________________________________
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6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do
projeto?

( )1. Fixas, sempre no mesmo local.

( )2. Itinerantes, em diferentes locais.

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros
locais.

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas):

6.5 Em que município o projeto aconteceu?

6.7 Em que área do município o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.8 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (itinerante):

6.9 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.10 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.11 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros ___________________________________

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 3 (Base):

6.12 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.13 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.14 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.
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( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros____________________________________

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde
foi executada.

9. TÓPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos
anteriores, se houver.

10. ANEXOS

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como
listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que
sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem

CNPJ.

GRUPO ARTÍSTICO:

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU
COLETIVO ARTÍSTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL
E TELEFONE]

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME
DO GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo
“REPRESENTANTE” como único e representante neste edital,
outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos
exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir,
receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato
relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não incorrem
em quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital.

·

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

[LOCAL]

[DATA]
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou
indígenas)

Eu,
___________________________________________________________,
CPF nº_______________________, RG nº ___________________,
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital)
que sou ______________________________________(informar se é
NEGRO OU INDÍGENA).
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e
aplicação de sanções criminais.

NOME
ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO VII

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Nome do Proponente:

Nº de Registro no Mapa Cultural:

Nome do projeto:

Nº de inscrição:

Meta /etapa 1

Descrição
do item

Justificativa Unidade
de

medida

Valor
unitário

Quantidad
e

Valor total Referência
de preço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional
necessário
para registro
da oficina

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00 . Salicnet

. Praticado no
mercado

Meta /etapa 2

Ex.
Ampliações
das imagens

Serviço
necessário
para
exposição

und R$50,00 1 R$50,00 . Salicnet

. Praticado no
mercado

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas (ex. pré-produção, produção, execução)

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc),utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo.

Adicione quantas linhas forem necessárias para etapas e itens do seu
orçamento.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 010/2023 – PONTOS E PONTÕES –
LEI PAULO GUSTAVO

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO

GUSTAVO) – PONTOS E PONTÕES

 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da

Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.

A Lei Paulo Gustavo (LGP) viabiliza o maior investimento direto no setor cultural

da história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística

durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor

cultural.

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria,

vitimado pela doença.

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do

engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos

apresentados pelos agentes culturais do segmento de PONTOS E PONTÕES de

cultura.

Deste modo, a Secretaria de Cultura do Estado do Pará – SECULT/PA, torna

público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no

Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023 e no Termo de Fomento 059,

celebrado com a OSC ASSOCIAÇÃO FOTOATIVA, entidade parceira na

execução das ações deste edital.

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,

desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com

a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº

11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo

Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.
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1. OBJETO 

O objeto deste Edital é a seleção de 45 (quarenta e cinco ) propostas culturais

do segmento de Pontos e Pontões de cultura, para receberem recursos

financeiro, com o objetivo de incentivar o referido segmento no estado do Pará. A

distribuição dos recursos será realizada de acordo com a modalidade descrita no

item 1.1.

1.1 Modalidade: Fomento

1.1.1 Pontos de Cultura - Pará: 45 (quarenta e cinco) projetos culturais de até

R$20.000,00 (vinte mil reais) a serem propostos e desenvolvidos por
organizações da sociedade civil, certificadas como Ponto de Cultura, pelo

Governo Federal ou pela SECULT-PA.

1.2. Caso o valor destinado às modalidades inicialmente previstas não seja

utilizado integralmente, poderão ser convocados mais proponentes aprovados.

1.3. Caso o valor destinado a cada modalidade de fomento prevista neste edital

não seja utilizado integralmente, as sobras dos valores poderão ser destinadas à

convocação de outros proponentes.

1.3.1. O remanejamento deverá priorizar as faixas que possuam maior demanda

de propostas de proponentes na condição de suplente, bem como respeitar as

cotas reservadas às pessoas negras e indígenas e, quando possível, a ordem de

classificação e as cotas de regionalização.

2. VALORES

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$900.000,00 (novecentos

mil reais) para projetos de fomento da LPG.  

3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente e domiciliado

no Estado do Pará há pelo menos 2 (dois) anos. 

3.1.1. A comprovação de residência é dispensada na forma descrita no item

14.1.1.2. 
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3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa

de grande porte, etc)

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa,

etc)

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto no

Mapa Cultural.

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural

sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como

responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a

representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes

do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo V.

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do

projeto e deve exercer necessariamente a função de criação, ou direção, ou

produção, ou coordenação, ou gestão artística, ou outra função de destaque e

capacidade de decisão no projeto. 

 4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 

I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de

análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

II - sejam servidores da Secretaria de Cultura do Estado do Pará e Fundação

Cultural do Pará, seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores),

do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público

(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).
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IV - Proponentes inadimplentes com prestação de contas de editais realizados

pela Secult e organizações da sociedade civil parceiras, com recursos da Lei Aldir

Blanc.

4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste

Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas

vedações previstas no item 4.1.

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de

apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se

enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1.

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não

caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o

subitem I do item 4.1.

5. COTAS

5.1 Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital, nas seguintes

proporções e ordenamento de selecionados:

I) 50% para mulheres (cis e trans);

II) 30% (trinta por cento) para propostas de Região de Integração do Guajará

(onde se localiza a capital do Estado) e 70% (setenta por cento) para propostas

advindas das demais Regiões do Estado

III) No mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e

IV) no mínimo 10% para pessoas indígenas.

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras

(pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas

destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas

vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser

selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção.

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por

concorrer às cotas (opcão presente na ficha de incrição dos projetos) que

atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para
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ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das

cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a

vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não

preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo

com a ordem de classificação. 

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o

cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de

vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de

cotas.

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não

preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo

direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de

classificação.

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato

da inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VI.

5.8 Caso necessário, para fins de verificação da autodeclaração, poderá ser

solicitada Carta Consubstanciada, que será analisada por um comitê formado por

membros de entidades representativas.

5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às

cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo: 

I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto

por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;

II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que

possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de

liderança no projeto cultural; e

III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe

do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e

pardas) ou indígenas.
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5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou

coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos

nos itens acima, observando o item 5.7.

6. PRAZO PARA SE INSCREVER

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve enviar toda documentação

obrigatória relatada no 7.3, entre os dias 12 de setembro e 12 de outubro de

2023, exclusivamente através da plataforma Mapa Cultural do Pará, no endereço

eletrônico https://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/pontos-e-pontoes.

6.2. Para efeito de inscrição todos os proponentes deverão estar cadastrados

no mapa cultural.pa.gov.br.

6.3. Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas

e atualizadas. Não serão aceitas propostas entregues presencialmente na sede

da SECULT, ou da executora do certame, ou materiais postados via Correios.

6.4. Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Pará não

precisam fazer novo cadastro, podendo atualizar informações que julgarem

necessárias até a data de envio de sua inscrição.

6.5. O ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusulas e

condições deste edital e de seus anexos, que passarão a integrar as obrigações,

bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas

técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu

desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e execução

dos serviços.

6.6. Os anexos que compõem este edital deverão ser assinados de maneira

física ou eletrônica, com o encaminhamento na forma digital no ato de inscrição

anexados no formato PDF.

6.7. As inscrições feitas em desacordo com os prazos e demais exigências do

presente edital serão indeferidas.

6.8 Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de

dados e de anexos à inscrição, depois de finalizada.

6.9 É vedada a participação de órgãos públicos e escolas.
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7. COMO SE INSCREVER

7.1 O proponente deve preencher Ficha de Inscrição diretamente no

https://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/pontos-e-pontoes.

7.2 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o

item 7.3 por meio do https://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/pontos-e-pontoes.

7.3 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua

inscrição:

a) Formulário de Inscrição (direto no Mapa Cultural);

b) Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações; 

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 

d) Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (se Pessoa

Jurídica);

e) Atos constitutivos da empresa, qual seja o contrato social, nos casos de

pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de

organizações da sociedade civil (se Pessoa Jurídica);

f) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência

(no caso do proponente não possuir documento em seu nome)

g) Mini currículo dos integrantes do projeto e termo de anuência; 

h) Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se

enquadre.

i) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural do projeto. 

7.4 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade

visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto. 

7.5 Cada Proponente poderá inscrever, concorrer e ser selecionado,

individualmente ou como representante de coletivo, em apenas 1 (um) projeto de

fomento / premiação, nos segmentos culturais previstos no artigo 8°, da Lei LPG,

ressalvando os editais de audiovisual que tem regramento específico.
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7.6 Os membros de grupos e coletivos podem concorrer isoladamente, desde que

sejam com projetos diferentes.

7.7 Se houver inscrição de mais de um projeto do mesmo proponente, será

considerado, para fins de seleção, o último enviado na plataforma.

7.8 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior

a 12 meses.

7.9 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais

de comunicação da SECULT/PA.

7.10 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.11 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem,

raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão

desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da

Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único: A comprovação de residência poderá ser dispensada nas

hipóteses de agentes culturais pertencentes à comunidade indígena, quilombola,

cigana ou circense ou pertencentes à população nômade ou itinerante; que se

encontrem em situação de rua.

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Anexo VII,

informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a

necessidade de detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do

Decreto 11.453/2023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços

praticados no mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de

acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação

de valores praticados no mercado.

8

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv


8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das

práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa

excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis

territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas,

ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados,

total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem

considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem

considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá

apresentar recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada

modalidade, conforme item 1.2 do presente edital.

9. ACESSIBILIDADE

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do

objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de

pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as

atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de

alimentação e circulação;

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso

de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos

produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e

capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes

deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a

sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com
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deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas

temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo

e participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes

iniciativas, entre outras:

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho

universal;

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com

deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo

assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser

excepcionalmente dispensada quando:

I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural,os cujo objeto

seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou

II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade

compatíveis com as características do objeto cultural.

9.5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual

mínimo de 10% é inaplicável.

10. CONTRAPARTIDA

10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital, com projetos de fomento,

conforme item 1.2 deste edital, deverão garantir, como contrapartida, as seguintes

medidas:

I - a realização de atividade destinada, prioritariamente, aos alunos e professores

de escolas públicas ou universidades, públicas ou privadas, que tenham
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estudantes do Programa Universidade para Todos (Prouni), bem como aos

profissionais de saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no combate à

pandemia, e a pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de

associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de sua

comunidade, de forma gratuita; e

II - sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou

exibições públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para

os grupos referidos no item I, em intervalos regulares.

10.2 A contrapartida deverá ser informada no Formulário de Inscrição e deve ser

executada até dezembro de 2024.

 11. ETAPAS DO EDITAL

11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das

seguintes etapas:

I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por

comissão de seleção; e divulgação dos selecionados

II - Habilitação: fase de apresentação e análise dos documentos dos proponentes

selecionados, descritos no tópico 14; e divulgação dos habilitados

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual

quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais,

ou das propostas de premiação concorrentes em uma mesma categoria de apoio

ou reconhecimento, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos

critérios descritos neste edital.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens

individuais de cada projeto ou proposta de premiação, mas de seus impactos e

relevância em relação aos outros projetos ou propostas de premiação inscritos. A

pontuação é atribuída em função desta comparação.

11



12.3 A análise será realizada por comissão de seleção formada por, no

mínimo, 03 (três) pareceristas externos, com experiência no segmento cultural.

12.4 Os membros da comissão de seleção ficam impedidos de participar da

apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos

quais:

I - tenham interesse direto na matéria;

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham

participado da instituição proponente nos últimos dois anos, faça parte da equipe

técnica do projeto ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro

ou parente e afins até o terceiro grau; e

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com

respectivo cônjuge ou companheiro.

12.5 O membro da comissão que incorre em impedimento deve comunicar o fato

à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que

praticar.

12.6 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação

estabelecidos no Anexo II deste edital.

12.7 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à

Comissão de Seleção.

12.8 Os recursos de que tratam o item 12.8 deverão ser apresentados no prazo

de 3 (três) dias úteis, conforme inciso III, do art. 16 do decreto 11.453/2023, a

contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o

primeiro dia útil posterior à publicação.

12.9 Os recursos devem ser encaminhados através do email

recursopontoslpgpara@gmail.com, de 00h do dia 01/11/2023 até as 17h do dia

06/11/2023.

12.10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

12.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito

cultural será publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) contendo nome e CPF
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dos proponentes. A nota obtida e a justificativa serão publicadas no sítio

eletrônico www.secult.pa.gov.br.

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

13.1 Não havendo número de propostas culturais selecionadas suficientes em

uma modalidade, será selecionada a proposta de outra modalidade com maior

quantidade de pontos, em ordem decrescente e levando em consideração o

disposto no item 5 (Cotas).

 ​​14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto

contemplado deverá, no prazo de 06 (seis) dias úteis, apresentar os seguintes

documentos através do Mapa Cultural, conforme sua natureza jurídica:

14.1.1 PESSOA FÍSICA

I - certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da

União;

II - certidões negativas de débitos relativas a tributos estaduais, expedidas

pela Secretaria da Fazendo do Pará (SEFA).

14.1.1.2 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de

agentes culturais:

I - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

II - pertencentes à população nômade ou itinerante; que se encontrem em

situação de rua.

14.1.2 PESSOA JURÍDICA

I - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de

Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;

II - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

III - certidão negativa de débito estadual – Emitida pela SEFA/PA ;
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IV - Certidão negativa municipal, expedidas pela Secretaria Municipal de finanças;

V - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

CRF/FGTS;

VI - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal

Superior do Trabalho; 

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões

negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar

instrumentos jurídicos com a administração pública.

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e

específico, através do e-mail recursopontoslpgpara@gmail.com, de 00h do dia

22/11/2023 até as 17h do dia 27/11/2023.

14.4  Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3

dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da

contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso

administrativo da decisão após esta fase.

14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela

seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata

este Edital.

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO
DOS RECURSOS 

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será

convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo III deste

Edital, de forma presencial ou eletrônica.

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado

pelo agente cultural (proponente) selecionado neste Edital e pelo

concedente, contendo as obrigações dos assinantes do Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural

receberá os recursos, com desembolso único, em até 30 (trinta) dias,

14

mailto:recursopontoslpgpara@gmail.com


EXCLUSIVAMENTE EM CONTA CORRENTE de qualquer banco, aberta

especificamente para este fim.

15.3.1 A conta bancária da instituição financeira não deverá ter cobrança de

tarifas.

15.3.2 Não serão aceitas contas poupança, conta conjunta, conta salário, contas

de recebimento de auxílio social do Governo (bolsa família, por exemplo).

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão

condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira,

caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente.

15.5 O agente cultural deve assinar e enviar o Termo de Execução Cultural em

até 2 (dois) dias úteis após envio da concedente, conforme previsto no

cronograma, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente

para assumir sua vaga.

15.6 Para a modalidade “Fomento”, os valores recebidos não estão isentos de

tributação, embora não sofram retenção na fonte pagadora.

15.7 Para a modalidade “Fomento”, não haverá retenção na fonte pagadora.

16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS

16.1 Os contemplados comprometem-se a incluir nos créditos de todo material de

divulgação, as logomarcas da SECULT/PA / Governo do Estado do Pará, do

Ministério da Cultura / Governo Federal, obedecendo aos critérios de veiculação

das logomarcas estabelecidas de forma padronizada, que estarão à disposição no

site www.secult.pa.gov.br, e deverão incluir também a frase: “Projeto
selecionado pelo ‘Edital de Pontos e Pontões de cultura – Lei Paulo
Gustavo”.

16.2 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão

as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual

de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e SECULT-PA.
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16.3 O material de divulgação dos projetos e seus produtos deve ser

disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá

informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.

16.4 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo

ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal.

 

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais

contemplados, assim como prestação de informação à administração pública,

observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os

mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às

exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto.

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório

Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo IV e

orientação contida no Decreto nº11.453/2023, artigo 29, inciso 2 que versa sobre

a prestação de informações em relatório de execução do objeto.

Parágrafo único: Em caso de realizador do edital considerar que não foi possível

aferir o cumprimento integral do objeto no Relatório Final de Execução, e que as

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto não foram

suficientes, lhe é facultado o direito de requisitar o Relatório de Execução

Financeira com as devidas comprovações (nota fiscal, recibos e documento

congêneres), conforme contido no inciso 3 do artigo 29 e no inciso 3 do parágrafo

II do artigo 30.

17.3 O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 31 de

dezembro de 2024, com o fim da vigência do Termo de Execução Cultural.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto

aos prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto,
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deverão ficar atentos às publicações no sitio eletrônico www.secult.pa.gov.br, no

Diário Oficial do Estado e nas mídias sociais oficiais da SECULT.

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site:

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/pontos-e-pontoes.

18.3 Toda relação do proponente com o edital deverá ser através da plataforma

mapa cultural, do email editalpontoslpgpara@gmail.com e do telefone (91)

99128-3866.

18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Secretária de

Estado de Cultura.

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação,

constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e

documentos encaminhados, isentando a SECULT de qualquer responsabilidade

civil ou penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com

recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou

apoios federais, estaduais e municipais.

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições

previstos neste Edital, na Lei Complementar  195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no

Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto

de Fomento).

19. CRONOGRAMA

ETAPA DATA
INICIAL

DATA
FINAL

1- Publicação do edital 12/09/2023

2- Inscrições 12/09/2023 12/10/2023
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3- Resultado Preliminar de Selecionados 31/10/2023

4- Período de recurso 01/11/2023 06/11/2023

5- Homologação do Resultado Final 09/11/2023

6- Entrega de Documentos dos selecionados 09/11/2023 16/11/2023

7- Resultado Preliminar de Habilitados 21/11/2023

8- Período de recurso de Habilitação 22/11/2023 27/11/2023

9- Período de pagamento dos selecionados 28/11/2023 29/12/2023

10-Execução de projeto até 31/12/2024

11-Relatório Final de Execução do Objeto até 31/12/2024

20. ANEXOS

20.1 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo II - Critérios de seleção

Anexo III - Termo de Execução Cultural;

Anexo IV - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e

Anexo VI - Declaração étnico-racial

Anexo VII – Planilha Orçamentária
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ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (DISPONÍVEL NO MAPA)

1. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

( ) Pessoa Física

( ) Pessoa Jurídica

PARA PESSOA FÍSICA:

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

Você reside em quais dessas áreas?

( ) Zona urbana central

( ) Zona urbana periférica

( ) Zona rural

( ) Área de vulnerabilidade social

( ) Unidades habitacionais

( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação,
com registro na Fundação Palmares)

( ) Áreas atingidas por barragem

( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).
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Pertence a alguma comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas

( ) Comunidades Rurais

( ) Indígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais

( ) Povos de Terreiro

( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Indígena

( ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física
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( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta
aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses.
Em 2023, o salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

( ) Até 1 salário mínimo

( ) De 1 a 3 salários mínimos

( ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De 5 a 8 salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

( ) Não

( ) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

( ) Garantia-Safra

( ) Seguro-Defeso
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( ) Outro

Vai concorrer às cotas afirmativas?

( ) Sim ( ) Não

Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra

( ) Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( ) Artista.

( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

( ) Curador(a), Programador(a) e afins.

( ) Gestor(a)

( ) Técnico(a)

( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

( )________________________________________________Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

( ) Não

( ) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

PARA PESSOA JURÍDICA:

Razão Social:

Nome fantasia:

CNPJ:

Endereço da sede:

Cidade:

Estado:
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Número de representantes legais:

Nome do representante legal:

CPF do representante legal:

E-mail do representante legal:

Telefone do representante legal:

Gênero do representante legal

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Não Binária/Binárie

( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Amarela

( ) Indígena

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual
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Escolaridade do representante legal

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação completo

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por
favor, quantifique.

Bolsa para desenvolvimento de processos criativos

Capacitação

Catálogo

Curso livre

Curso regular

Encontro

Evento cultural

Exibição

Exposição

Feira

Festival

Fomento

Fotografia

Live

Mostra
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Obra

Oficina

Palestra

Pesquisa

Podcast

Premiação

Produção de publicações

Projeto

Publicação

Restauro

Seminário

Site

Vídeo

Vivência

Descrição do projeto

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto.
Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto?
Porque ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu?
Conte sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve
informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É
importante que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.)

Metas

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou
resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas
de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas
beneficiadas.)

Perfil do público a ser atingido pelo projeto

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou
participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público
do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas
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fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas
moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o
perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de
público?

Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população
carcerária)

Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais

Povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos

Outros

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais
como, intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de
acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos e mobilidade reduzida,
conforme Instrução Normativa nº xxxx.)

Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) piso tátil;

( ) rampas;

( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

( ) corrimãos e guarda-corpos;
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( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com
deficiência;

( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;

( ) iluminação adequada;

( ) Outra ___________________

Acessibilidade comunicacional:

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( ) o sistema Braille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

( ) a audiodescrição;

( ) as legendas;

( ) a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra ______________________________

Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados
em acessibilidade cultural;

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os
envolvidos na cadeia produtiva cultural; e

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas
ou disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será
realizada. É importante informar também os municípios e Estados onde ela
será realizada.
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Previsão do período de execução do projeto

Data de início:

Data final:

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a
seguir:

Nome do
profissional
/empresa

Função
no
projeto

CPF/CNPJ Pessoa
negra?

Pessoa
índigena?

Pessoa com
deficiência?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS,
SE
NECESSÁRI
O]

Ex.: João Silva Curador 12345678
9101

Sim/Não Sim/Não Sim/Não

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade Geral Etapa Descrição Início Fim [INSERIR MAIS
COLUNAS, SE
NECESSÁRIO]

Ex: Comunicação Pré-produç
ão

Divulgação do
projeto nos
veículos de
imprensa

11/10/2023 11/11/2023

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.:
impulsionamento em redes sociais.

Contrapartida

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será
realizada, e onde será realizada.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?
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(Informe se o projeto prevê apoios financeiros tais como cobrança de
ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo,
informe a previsão de valores e onde serão empregados no projeto.)

( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros

( ) Apoio financeiro municipal

( ) Apoio financeiro estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal

( ) Patrocínio privado direto

( ) Patrocínio de instituição internacional

( ) Doações de Pessoas Físicas

( ) Doações de Empresas

( ) Cobrança de ingressos

( ) Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor
do financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por
produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos
arrecadados serão aplicados no projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas.

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo abaixo.
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Descrição
do item

Justificativa Unidad
e de

medida

Valor
unitário

Quantidade Valor total Referência de preço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional
necessário
para registro
da oficina

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00 Salicnet –
Oficina/workshop/seminário

Audiovisual – Brasília –
Fotografia Artística – Serviço

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS A SEREM ANEXADOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

[OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO
COM AS CATEGORIAS]
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ANEXO II

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios
de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

1. CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS PARA PROJETOS DE FOMENTO

Identificação
do Critério

Descrição do Critério Pontuação
Máxima

A Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos,
justificativa e metas do projeto

A análise deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, como um
todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as

metas, sendo possível visualizar de forma clara os
resultados que serão obtidos.

20

B Relevância da ação proposta para o cenário cultural do
Estado do Pará.

A análise deverá considerar, para fins de avaliação e
valoração, se a ação contribui para o enriquecimento e

valorização da cultura do estado do Pará

10

C Aspectos de integração comunitária na ação proposta
pelo projeto

Considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o
projeto apresenta aspectos de integração comunitária,

através das contrapartidas e estratégias de acessibilidade
exigidas pelo Edital.

10

D Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de
execução às metas, resultados e desdobramentos do

projeto proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do
projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na

planilha orçamentária, sua execução e a adequação ao
objeto, metas e objetivos previstos. Também deverá ser

considerada para fins de avaliação, a coerência e
conformidade dos valores e quantidades dos itens
relacionados na planilha orçamentária do projeto.

10
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E Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma,
Objetivos e Metas do projeto proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e
comunicacional com público alvo do projeto, mediante as

estratégias, mídias e materiais apresentados, bem como a
capacidade de execução.

10

F Compatibilidade da ficha técnica com as atividades
desenvolvidas

A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que
compõem o corpo técnico e artístico, verificando a

coerência ou não em relação às atribuições que serão
executadas por eles no projeto (para esta avaliação serão
considerados os currículos dos membros da ficha técnica).

10

G Trajetória artística e cultural do proponente

Será considerado para fins de análise a carreira do
proponente, com base no currículo e comprovações

enviadas juntamente com a proposta

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 80

A pontuação final de cada candidatura será definida por média das notas atribuídas
individualmente por cada membro,

Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior
nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G,H
respectivamente.

Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate
será adotado o critério de maior idade do proponente pessoa física ou representante
de pessoa jurídica.

Serão considerados aptos os projetos de fomento que receberem nota final igual ou
superior a 40 pontos.

Serão desclassificados os projetos que:

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;
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II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor,
idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no
disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e
a ampla defesa.

III - A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar,
ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
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ANEXO III
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR
ANO] TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº XX/2023 –, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO),
DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

1. PARTES
1.1. A ASSOCIAÇÃO FOTOATIVA, neste ato representada pela Senhora Irene
Maria Almeida de Almeida, em parceria com a SECRETARIA DE CULTURA
DO ESTADO DO PARÁ - SECULT, consoante Termo de Fomento nº 059/2023,
e o(a) AGENTE CULTURAL XXXXX (nome do agente cultural), portador(a) do
RG nº XXXXXXX, expedida por XXXXXX, CPF nº XXXXXXX, residente e
domiciliado(a) à XXXXXX, CEP: XXXXXXX, telefones:XXXXXXXX, resolvem
firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes
condições:

2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento
à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto
11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N.
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023
(DECRETO DE FOMENTO).
3. OBJETO
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio
financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado
no conforme processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO
PROCESSO].
4. RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o
montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR
VALOR POR EXTENSO] reais).
4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente
aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente
nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.
5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o
alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia.
6. OBRIGAÇÕES
6.1 São obrigações da FOTOATIVA, em parceria com a SECULT:
I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;
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II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação
de informações dos recursos concedidos;
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de
informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações
previstas na CLÁUSULA 6.2.
6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:
I) executar a ação cultural aprovada;
II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da
ação cultural;
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados
na conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do Termo de Execução
cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;
V) prestar informações à FOTOATIVA, por meio de Relatório de Execução do
Objeto, que deverá ser apresentado no prazo máximo de até 31 de dezembro
de 2024;
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela FOTOATIVA ou pela
SECULT/PA, a contar do recebimento da notificação;
VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural
aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas
do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de
aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste
Termo de Execução Cultural;
IX) guardar a documentação referente à execução do objeto e à execução
financeira pelo prazo de 10 anos, contados do fim da vigência deste Termo de
Execução Cultural;
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto
cultural;
XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES,
7.1 O agente cultural prestará contas à FOTOATIVA por meio da categoria de
prestação de informações em relatório de execução do objeto.
7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto
comprovará que foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio
dos seguintes procedimentos:
I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário até 31 de
dezembro de 2024;
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II - apresentação de relatório de execução financeira do projeto, e;
III - análise do relatório de execução do objeto pela FOTOATIVA.
7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto
deverá:
I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;
II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais
como: declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou
audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos,
panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do
projeto.
7.2.2 A FOTOATIVA elaborará parecer técnico de análise do relatório de
execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo
com o caso concreto:
I - encaminhar o processo à SECULT, caso conclua que houve o cumprimento
integral do objeto; ou
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público, de que trata o item
7.2.2, o responsável pelo julgamento da prestação de informações, poderá:
I - Encerrar o processo, caso considere que houve o cumprimento integral do
objeto ou o cumprimento parcial justificado;
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações,
caso verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório
de execução financeira.
7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da
modalidade inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de
execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses:
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os
procedimentos previstos no item 7.2; ou
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de
irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade
que avaliará os elementos fáticos apresentados.
7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de,
no mínimo 30 (trinta) e no máximo 35 (trinta e cinco) dias, contados do
recebimento da notificação.
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7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do
ente federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer
técnico de análise de prestação de informações e poderá concluir pela:
I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou
II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.
7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a
necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para
que exerça a opção por:
I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;
II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou
III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação
de plano de ações compensatórias.
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que
comprovada.
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação
de plano de ações compensatórias.
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário,
o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas
condições previstas na legislação.
7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor
possível, conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente
previsto de vigência do instrumento.
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
8.1 A alteração do Termo de Execução Cultural será formalizada por meio de
termo aditivo.
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes
hipóteses:
I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela Administração Pública
quando der causa a atraso na liberação de recursos; e
II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem
modificação substancial do objeto.
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será
automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da
execução do objeto.
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão
ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à FOTOATIVA em seguida,
sem a necessidade de autorização prévia.
8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto
do Termo de Execução Cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem
a necessidade de autorização prévia FOTOATIVA.
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8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário Termo Aditivo,
poderá ser realizado apostilamento.
9. TITULARIDADE DE BENS
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em
decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do
agente cultural desde a data da sua aquisição, conforme previsto nos incisos I
e II, do artigo 27, do Decreto Federal 11.453/2023.
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou
do uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de
valores a devolver, com atualização monetária.
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:
I - extinto por decurso de prazo;
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de
Distrato;
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe; ou
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto,
resultados ou metas pactuadas ;
c) violação da legislação aplicável;
d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da
fiscalização;
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento
da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos
do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O
prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao
erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores
relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido
pela Administração Pública.
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10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na
legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociados entre as
partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
11. SANÇÕES
11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a
autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com
ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.
11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.
11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente
comprovada.
12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS
12.1 A FOTOATIVA deverá promover ações que visem o monitoramento dos
objetos do edital, pactuados com o Agente Cultural, podendo ser por meio de
Comissão Específica ou envio de relatórios comprovados.
13. VIGÊNCIA
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes
e vigorará até 31 de dezembro de 2024.
14. PUBLICAÇÃO
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial
do Estado do Pará e no Mapa Cultural.
15. FORO
15.1 Fica eleito o Foro de Belém/PA para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao presente Termo de Execução Cultural.

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO].

Pelo órgão: Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]
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ANEXO IV

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

Nº do Termo de Execução Cultural

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando
principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.

( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações,
datas, locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas
atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas
acordadas.

2.4. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):
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• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]

◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da
meta não foi cumprida]

Metas não cumpridas (se houver)

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi
cumprida]

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

( ) Sim

( ) Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

( ) Publicação

( ) Livro

( ) Catálogo

( ) Live (transmissão on-line)

( ) Vídeo

( ) Documentário

( ) Filme

( ) Relatório de pesquisa

( ) Produção musical

( ) Jogo

( ) Artesanato

( ) Obras

( ) Espetáculo

( ) Show musical

( ) Site

( ) Música
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( ) Outros: ____________________________________________

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o
público após o fim do projeto?

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você
considera que ele:

(Você pode marcar mais de uma opção).

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi
desenvolvido.

( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e
culturais.

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do
entorno.

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e
manifestações culturais.

4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças.
Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).
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5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

( ) Sim ( ) Não

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do
projeto.

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome do
profissional/e
mpresa

Funç
ão
no
proje
to

CPF/CNP
J

Pess
oa
negr
a?

Pesso
a
índige
na?

Pessoa
com
deficiê
ncia?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS
, SE
NECESSÁ
RIO]

Ex.: João Silva Cine
asta

12345678
9101

Sim/
Não

Sim/N
ão

Sim/Nã
o

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do
projeto?

( )1. Presencial.

( ) 2. Virtual.

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Youtube

( )Instagram / IGTV

( )Facebook

( )TikTok

( )Google Meet, Zoom etc.

( )Outros: _____________________________________________
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6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do
projeto?

( )1. Fixas, sempre no mesmo local.

( )2. Itinerantes, em diferentes locais.

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros
locais.

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas):

6.5 Em que município o projeto aconteceu?

6.7 Em que área do município o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.8 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (itinerante):

6.9 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.10 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.11 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros ___________________________________

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 3 (Base):

6.12 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.13 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.14 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.
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( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros____________________________________

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde
foi executada.

9. TÓPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos
anteriores, se houver.

10. ANEXOS

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como
listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que
sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem

CNPJ.

GRUPO ARTÍSTICO:

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU
COLETIVO ARTÍSTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL
E TELEFONE]

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME
DO GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo
“REPRESENTANTE” como único e representante neste edital,
outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos
exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir,
receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato
relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não incorrem
em quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital.

·

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

[LOCAL]

[DATA]
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou
indígenas)

Eu,
___________________________________________________________,
CPF nº_______________________, RG nº ___________________,
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital)
que sou ______________________________________(informar se é
NEGRO OU INDÍGENA).
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e
aplicação de sanções criminais.

NOME
ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO VII

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Nome do Proponente:

Nº de Registro no Mapa Cultural:

Nome do projeto:

Nº de inscrição:

Meta /etapa 1

Descrição
do item

Justificativa Unidade
de

medida

Valor
unitário

Quantidad
e

Valor total Referência
de preço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional
necessário
para registro
da oficina

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00 . Salicnet

.Praticado
no mercado

Meta /etapa 2

Ex.
Ampliações
das imagens

Serviço
necessário
para
exposição

und R$50,00 1 R$50,00 . Salicnet

. Praticado
no mercado

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas (ex. pré-produção, produção, execução)

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc),utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo.

Adicione quantas linhas forem necessárias para etapas e itens do seu
orçamento.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 15/2023 – ARTESANATO – LEI
PAULO GUSTAVO

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO

GUSTAVO) – ARTESANATO

 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da

Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.

A Lei Paulo Gustavo (LGP) viabiliza o maior investimento direto no setor cultural

da história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística

durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor

cultural.

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria,

vitimado pela doença.

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do

engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos

apresentados pelos agentes culturais do segmento de ARTESANATO.

Deste modo, a Secretaria de Cultura do Estado do Pará – SECULT/PA, torna

público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no

Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023 e no Termo de Fomento 060,

celebrado com o FUNDO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

– FADESP, entidade parceira na execução das ações deste edital.

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,

desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com

a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº

11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo

Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.
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1. OBJETO 

O objeto deste Edital é a seleção de 149 (cento e quarenta e nove) projetos

culturais do segmento de Artesanato, para receberem recursos financeiros,

visando o incentivo ao referido segmento no estado do Pará. A distribuição dos

recursos será realizada de acordo com as modalidades descritas nos itens 1.2 e

1.3.

1.1 Modalidade: Fomento

1.1.1. Artesanato 1: 15 (quinze) projetos culturais de até R$50.000,00 (cinquenta

mil reais) destinados a feiras, exposições e similares, que tenham em sua

realização no mínimo 15 fazedores de artesanato.

1.1.2. Artesanato 2: 54 (cinquenta e quatro) projetos culturais de até R$10.000,00

(dez mil reais), destinados a atividades de formação de acervo (manufatura de

produtos) em artesanato, renovação de ateliê e propostas de oficinas.

1.2. Modalidade: Premiação

1.1.2 Reconhecimento em Artesanato: 80 (oitenta) prêmios de R$10.000 (dez mil

reais), cada, destinados ao reconhecimento de trajetória e contribuição ao

segmento cultural, de mestres artesãos.

1.2. Caso o valor destinado a cada modalidade de fomento prevista neste edital

não seja utilizado integralmente, as sobras dos valores poderão ser destinadas à

convocação de outros proponentes.

1.3. Havendo sobra de recursos em uma das modalidades o saldo remanescente

poderá ser remanejado para contemplar propostas de outras faixas deste edital.

1.3.1. O remanejamento deverá priorizar as faixas que possuam maior demanda

de propostas de proponentes na condição de suplente, bem como respeitar as

cotas reservadas às pessoas negras e indígenas e, quando possível, a ordem de

classificação e as cotas de regionalização.

2. VALORES

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$2.090.000,00 (dois

milhões e noventa mil reais) para projetos de fomento e premiações da LPG.  
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3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente e domiciliado

no Estado do Pará há pelo menos 2 (dois) anos. 

3.1.1. A comprovação de residência é dispensada na forma descrita no item

14.1.1.2 

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa

de grande porte, etc)

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa,

etc)

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto no

Mapa Cultural.

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural

sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como

responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a

representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes

do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo V.

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do

projeto e deve exercer necessariamente a função de criação, ou direção, ou

produção, ou coordenação, ou gestão artística, ou outra função de destaque e

capacidade de decisão no projeto. 

 3.6. A modalidade “Premiação” é destinada exclusivamente à proponentes

pessoas físicas.

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 
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I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de

análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

II - sejam servidores da Secretaria de Cultura do Estado do Pará e Fundação

Cultural do Pará, seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores),

do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público

(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

IV - Proponentes inadimplentes com prestação de contas de editais realizados

pela Secult e organizações da sociedade civil parceiras, com recursos da Lei Aldir

Blanc.

4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste

Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas

vedações previstas no item 4.1.

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de

apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se

enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1.

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não

caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o

subitem I do item 4.1.

 

5. COTAS

5.1 Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital, nas seguintes

proporções e ordenamento de selecionados:

I) 50% para mulheres (cis e trans);

II) 30% (trinta por cento) para propostas de Região de Integração do Guajará

(onde se localiza a capital do Estado) e 70% (setenta por cento) para propostas

advindas das demais Regiões do Estado

III) No mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e

IV) no mínimo 10% para pessoas indígenas.
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5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras

(pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas

destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas

vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser

selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção.

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por

concorrer às cotas (opcão presente na ficha de incrição dos projetos) que

atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para

ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das

cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a

vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não

preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo

com a ordem de classificação. 

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o

cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de

vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de

cotas.

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não

preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo

direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de

classificação.

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato

da inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VI.

5.8 Caso necessário, para fins de verificação da autodeclaração, poderá ser

solicitada Carta Consubstanciada que será analisada por um comitê formado por

membros de entidades representativas.

5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às

cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo: 

I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto

por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;
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II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que

possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de

liderança no projeto cultural; e

III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe

do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e

pardas) ou indígenas.

5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou

coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos

nos itens acima, observando o item 5.7

Parágrafo único: Este critério incide sobre o montante total de premiações de

acordo com a lista de classificação e não por Modalidade.

6. PRAZO PARA SE INSCREVER

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve enviar toda documentação

obrigatória relatada no 7.3, entre os dias 12 de setembro e 12 de outubro de

2023, exclusivamente através da plataforma Mapa Cultural do Pará, no endereço

eletrônicohttp://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/artesanato.

6.2. Para efeito de inscrição todos os proponentes deverão estar cadastrados

no mapa cultural.pa.gov.br.

6.3. Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas

e atualizadas. Não serão aceitas propostas entregues presencialmente na sede

da SECULT, ou da executora do certame, ou materiais postados via Correios.

6.4. Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Pará não

precisam fazer novo cadastro, podendo atualizar informações que julgarem

necessárias até a data de envio de sua inscrição.

6.5. O ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusulas e

condições deste edital e de seus anexos, que passarão a integrar as obrigações,

bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas

técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu

desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e execução

dos serviços.
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6.6. Os anexos que compõem este edital deverão ser assinados de maneira

física ou eletrônica, com o encaminhamento na forma digital no ato de inscrição

anexados no formato PDF.

6.7. As inscrições feitas em desacordo com os prazos e demais exigências do

presente edital serão indeferidas.

6.8 Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de

dados e de anexos à inscrição, depois de finalizada.

6.9 É vedada a participação de órgãos públicos e escolas.

 7. COMO SE INSCREVER

7.1 O proponente deve preencher Ficha de Inscrição diretamente no

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/artesanato.

7.2 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o

item 7.3 por meio do http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/artesanato.

7.3 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua

inscrição.

7.3.1 Para modalidade “Fomento”, conforme item 1.1

a) Formulário de Inscrição (direto no Mapa Cultural);

b) Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações;

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 

d) Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (se Pessoa

Jurídica);

e) Atos constitutivos da empresa, qual seja o contrato social, nos casos de

pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de

organizações da sociedade civil (se Pessoa Jurídica);

f) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência

(no caso do proponente não possuir documento em seu nome)

g) Mini currículo dos integrantes do projeto e termo de anuência; 

h) Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se

enquadre.
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i) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural do projeto. 

7.3.2 Para modalidade “Premiação”, conforme item 1.2:

a) Formulário de Inscrição (direto no Mapa Cultural)

b) Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações; 

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 

d) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência

(no caso de o proponente não possuir documento em seu nome)

e) Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se

enquadre.

f) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural da proposta de premiação. 

7.4 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade

visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto. 

7.5 Cada Proponente poderá inscrever, concorrer e ser selecionado,

individualmente ou como representante de coletivo, em apenas 1 (um) projeto de

fomento / premiação, nos segmentos culturais previstos no artigo 8°, da Lei LPG,

ressalvando os editais de audiovisual que tem regramento específico.

7.6 Os membros de grupos e coletivos podem concorrer isoladamente, desde que

sejam com projetos diferentes.

7.7 Se houver inscrição de mais de um projeto do mesmo proponente, será

considerado, para fins de seleção, o último enviado na plataforma.

7.8 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior

a 12 meses.

7.9 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais

de comunicação da SECULT/PA.

7.10 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.11 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem,

raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão
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desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da

Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

7.12 No caso da modalidade ‘premiação’, o item 8 deste edital é dispensado.

Parágrafo único: A comprovação de residência poderá ser dispensada nas

hipóteses de agentes culturais pertencentes à comunidade indígena, quilombola,

cigana ou circense ou pertencentes à população nômade ou itinerante; que se

encontrem em situação de rua.

 8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Anexo VII,

informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a

necessidade de detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do

Decreto 11.453/2023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços

praticados no mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de

acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação

de valores praticados no mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das

práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa

excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis

territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas,

ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados,

total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem

considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem

considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá

apresentar recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.

9

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv


8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada

modalidade, conforme item 1.2 do presente edital.

8.8 O item 8 (e o anexo VII) é dispensado para a modalidade "Premiação".

 9. ACESSIBILIDADE

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do

objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de

pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as

atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de

alimentação e circulação;

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso

de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos

produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e

capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes

deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a

sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com

deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas

temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo

e participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes

iniciativas, entre outras:

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho

universal;

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou
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V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com

deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo

assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser

excepcionalmente dispensada quando:

I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural,os cujo objeto

seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou

II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade

compatíveis com as características do objeto cultural.

9.5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual

mínimo de 10% é inaplicável.

10. CONTRAPARTIDA

10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital, com projetos de fomento,

conforme item 1.2 deste edital, deverão garantir, como contrapartida, as seguintes

medidas:

I - a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e

professores de escolas públicas ou universidades, públicas ou privadas, que

tenham estudantes do Programa Universidade para Todos (Prouni), bem como

aos profissionais de saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no combate à

pandemia, e a pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de

associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de sua

comunidade, de forma gratuita; e

II - sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou

exibições públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para

os grupos referidos no item I, em intervalos regulares.

10.2 A contrapartida deverá ser informada no Formulário de Inscrição e deve ser

executada até dezembro de 2024.
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10.3 Os Prêmios por reconhecimento, conforme item 1.2 deste edital, são isentos

da apresentação de contrapartidas.

 11. ETAPAS DO EDITAL

11.1 A seleção dos projetos para fomento e propostas de premiação submetidos a

este Edital será composta das seguintes etapas:

I - Análise de mérito cultural dos projetos para fomento e propostas de premiação:

fase de análise do projeto realizada por comissão de seleção; e divulgação dos

selecionados

II - Habilitação: fase de apresentação e análise dos documentos dos proponentes

selecionados, descritos no tópico 14; e divulgação dos habilitados.

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS PARA FOMENTO E
PROPOSTAS DE PREMIAÇÃO 

12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual

quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais,

ou das propostas de premiação concorrentes em uma mesma categoria de apoio

ou reconhecimento, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos

critérios descritos neste edital.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens

individuais de cada projeto ou proposta de premiação, mas de seus impactos e

relevância em relação aos outros projetos ou propostas de premiação inscritos. A

pontuação é atribuída em função desta comparação.

12.3 A análise será realizada por comissão de seleção formada por, no

mínimo, 03 (três) pareceristas externos, com experiência no segmento cultural.

12.4 Os membros da comissão de seleção ficam impedidos de participar da

apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos

quais:

I - tenham interesse direto na matéria;
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II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham

participado da instituição proponente nos últimos dois anos, faça parte da equipe

técnica do projeto ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro

ou parente e afins até o terceiro grau; e

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com

respectivo cônjuge ou companheiro.

12.5 O membro da comissão que incorre em impedimento deve comunicar o fato

à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que

praticar.

12.6 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação

estabelecidos no Anexo II deste edital.

12.7 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à

Comissão de Seleção.

12.8 Os recursos de que tratam o item 12.8 deverão ser apresentados no prazo

de 3 (três) dias úteis, conforme inciso III, do art. 16 do decreto 11.453/2023, a

contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o

primeiro dia útil posterior à publicação.

12.9 Os recursos devem ser encaminhados através do email

recursoartesanatolpgpara@gmail.com, de 00h do dia 01/11/2023 até as 17h do

dia 06/11/2023.

12.10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

12.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito

cultural será publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) contendo nome e CPF

dos proponentes. A nota obtida e a justificativa serão publicadas no sítio

eletrônico www.secult.pa.gov.br.

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

13.1 Não havendo número de propostas culturais selecionadas suficientes em

uma modalidade, será selecionada a proposta de outra modalidade com maior
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quantidade de pontos, em ordem decrescente e levando em consideração o

disposto no item 5 (Cotas).

 ​​14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto

contemplado deverá, no prazo de 06 (seis) dias úteis, apresentar os seguintes

documentos através do Mapa Cultural, conforme sua natureza jurídica:

14.1.1 PESSOA FÍSICA

I - certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da

União;

II - certidões negativas de débitos relativas a tributos estaduais, expedidas

pela Secretaria da Fazendo do Pará (SEFA).

14.1.1.2 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de

agentes culturais:

I - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

II - pertencentes à população nômade ou itinerante; que se encontrem em

situação de rua.

14.1.2 PESSOA JURÍDICA

I - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de

Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;

II - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

III - certidão negativa de débito estadual – Emitida pela SEFA/PA ;

IV - Certidão negativa municipal, expedidas pela Secretaria Municipal de finanças;

V - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

CRF/FGTS;

VI - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal

Superior do Trabalho; 
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14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões

negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar

instrumentos jurídicos com a administração pública.

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e

específico, através do email recursoartesanatolpgpara@gmail.com, de 00h do dia

22/11/2023 até as 17h do dia 27/11/2023.

14.4  Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3

dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da

contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso

administrativo da decisão após esta fase.

14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela

seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata

este Edital.

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO
DOS RECURSOS 

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será

convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo III deste

Edital, de forma presencial ou eletrônica.

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado

pelo agente cultural (proponente) selecionado neste Edital e pelo

concedente, contendo as obrigações dos assinantes do Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural

receberá os recursos, com desembolso único, em até 30 (trinta) dias,

EXCLUSIVAMENTE EM CONTA CORRENTE de qualquer banco, aberta

especificamente para este fim.

15.3.1 A conta bancária da instituição financeira não deverá ter cobrança de

tarifas.
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15.3.2 Não serão aceitas contas poupança, conta salário, conta conjunta, contas

de recebimento de auxílio social do Governo (bolsa família, por exemplo).

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão

condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira,

caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente.

15.5 O agente cultural deve assinar e enviar o Termo de Execução Cultural em

até 2 (dois) dias úteis após envio da concedente, conforme previsto no

cronograma, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente

para assumir sua vaga.

15.6 Para a modalidade ‘Prêmio”, os valores recebidos estarão sujeitos à

retenção na fonte do imposto de renda para propostas inscritas por pessoa física,

de acordo com as alíquotas da Receita Federal previstas na legislação vigente.

15.7 Para a modalidade “Fomento”, não haverá retenção na fonte pagadora.

 16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS DE FOMENTO

16.1 Os contemplados na modalidade fomento comprometem-se a incluir nos

créditos de todo material de divulgação, as logomarcas da SECULT/PA /

Governo do Estado, do Ministério da Cultura/ Governo Federal, obedecendo

aos critérios de veiculação das logomarcas estabelecidas de forma

padronizada, que estarão à disposição no site www.secult.pa.gov.br, e

deverão incluir também a frase: “Projeto selecionado pelo ‘Edital de
Artesanato – Lei Paulo Gustavo”.

16.2 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão

as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual

de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e SECULT/PA.

16.3 O material de divulgação dos projetos e seus produtos deve ser

disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá

informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.

16.4 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo

ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal.
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17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais

contemplados na modalidade fomento, assim como prestação de informação à

administração pública, observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento),

que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à

cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no
cumprimento do objeto.

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório

Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo IV e

orientação contida no Decreto nº11.453/2023, artigo 29, inciso 2 que versa sobre

a prestação de informações em relatório de execução do objeto.

Parágrafo único: Em caso de realizador do edital considerar que não foi possível

aferir o cumprimento integral do objeto no Relatório Final de Execução, e que as

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto não foram

suficientes, lhe é facultado o direito de requisitar o Relatório de Execução

Financeira com as devidas comprovações (nota fiscal, recibos e documento

congêneres), conforme contido no inciso 3 do artigo 29 e no inciso 3 do parágrafo

II do artigo 30.

17.3 O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 31 de

dezembro de 2024, com o fim da vigência do Termo de Execução Cultural

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto

aos prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto,

deverão ficar atentos às publicações no sitio eletrônico www.secult.pa.gov.br, no

Diário Oficial do Estado e nas mídias sociais oficiais da SECULT.

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/artesanato.

18.3 Toda relação do proponente com o edital deverá ser através da plataforma

mapa cultural, do e-mail artesanatolpgpara@gmail.com e do telefone (91) 9 9275

9358.
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18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Secretária de

Estado de Cultura.

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação,

constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e

documentos encaminhados, isentando a SECULT/PA de qualquer

responsabilidade civil ou penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com

recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou

apoios federais, estaduais e municipais.

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições

previstos neste Edital, na Lei Complementar  195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no

Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto

de Fomento).

19. CRONOGRAMA

ETAPA DATA
INICIAL

DATA
FINAL

1- Publicação do edital 12/09/2023

2- Inscrições 12/09/2023 12/10/2023

3- Resultado Preliminar de Selecionados 31/10/2023

4- Período de recurso 01/11/2023 06/11/2023

5- Homologação do Resultado Final 09/11/2023

6- Entrega de Documentos dos selecionados 09/11/2023 16/11/2023

7- Resultado Preliminar de Habilitados 21/11/2023
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8- Período de recurso de Habilitação 22/11/2023 27/11/2023

9- Período de pagamento dos selecionados 28/11/2023 29/12/2023

10-Execução de projeto até 31/12/2024

11-Relatório Final de Execução do Objeto até 31/12/2024

20. ANEXOS

20.1 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo II - Critérios de seleção

Anexo III - Termo de Execução Cultural;

Anexo IV - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e

Anexo VI - Declaração étnico-racial

Anexo VII – Planilha Orçamentária
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ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (DISPONÍVEL NO MAPA)ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (DISPONÍVEL NO MAPA)

1. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

( ) Pessoa Física

( ) Pessoa Jurídica

PARA PESSOA FÍSICA:

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

Você reside em quais dessas áreas?

( ) Zona urbana central

( ) Zona urbana periférica

( ) Zona rural

( ) Área de vulnerabilidade social

( ) Unidades habitacionais

( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação,
com registro na Fundação Palmares)

( ) Áreas atingidas por barragem

( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).
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Pertence a alguma comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas

( ) Comunidades Rurais

( ) Indígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais

( ) Povos de Terreiro

( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Indígena

( ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

( ) Auditiva
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( ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta
aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses.
Em 2023, o salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

( ) Até 1 salário mínimo

( ) De 1 a 3 salários mínimos

( ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De 5 a 8 salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

( ) Não

( ) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

( ) Garantia-Safra
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( ) Seguro-Defeso

( ) Outro

Vai concorrer às cotas afirmativas?

( ) Sim ( ) Não

Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra

( ) Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( ) Artista.

( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

( ) Curador(a), Programador(a) e afins.

( ) Gestor(a)

( ) Técnico(a)

( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

( )________________________________________________Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

( ) Não

( ) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

PARA PESSOA JURÍDICA:

Razão Social:

Nome fantasia:

CNPJ:

Endereço da sede:

Cidade:
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Estado:

Número de representantes legais:

Nome do representante legal:

CPF do representante legal:

E-mail do representante legal:

Telefone do representante legal:

Gênero do representante legal

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Não Binária/Binárie

( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Amarela

( ) Indígena

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla
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( ) Visual

Escolaridade do representante legal

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação completo

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por
favor, quantifique.

Bolsa para desenvolvimento de processos criativos

Capacitação

Catálogo

Curso livre

Curso regular

Encontro

Evento cultural

Exibição

Exposição

Feira

Festival

Fomento

Fotografia
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Live

Mostra

Obra

Oficina

Palestra

Pesquisa

Podcast

Premiação

Produção de publicações

Projeto

Publicação

Restauro

Seminário

Site

Vídeo

Vivência

Descrição do projeto

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto.
Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto?
Porque ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu?
Conte sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve
informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É
importante que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.)

Metas

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou
resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas
de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas
beneficiadas.)

Perfil do público a ser atingido pelo projeto
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(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou
participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público
do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas
fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas
moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o
perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de
público?

Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população
carcerária)

Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais

Povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos

Outros

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais
como, intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de
acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos e mobilidade reduzida,
conforme Instrução Normativa nº xxxx.)

Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) piso tátil;

( ) rampas;
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( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

( ) corrimãos e guarda-corpos;

( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com
deficiência;

( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;

( ) iluminação adequada;

( ) Outra ___________________

Acessibilidade comunicacional:

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( ) o sistema Braille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

( ) a audiodescrição;

( ) as legendas;

( ) a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra ______________________________

Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados
em acessibilidade cultural;

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os
envolvidos na cadeia produtiva cultural; e

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas
ou disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado
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Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será
realizada. É importante informar também os municípios e Estados onde ela
será realizada.

Previsão do período de execução do projeto

Data de início:

Data final:

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a
seguir:

Nome do
profissional
/empresa

Funçã
o no
projet
o

CPF/CN
PJ

Pessoa
negra?

Pessoa
índigena?

Pessoa
com
deficiência
?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS
, SE
NECESSÁ
RIO]

Ex.: João
Silva

Curado
r

123456
789101

Sim/Não Sim/Não Sim/Não

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade
Geral

Etapa Descrição Início Fim [INSERIR MAIS
COLUNAS, SE
NECESSÁRIO]

Ex:
Comunicação

Pré-prod
ução

Divulgação
do projeto
nos veículos
de imprensa

11/10/2023 11/11/2023

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.:
impulsionamento em redes sociais.
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Contrapartida

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será
realizada, e onde será realizada.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(Informe se o projeto prevê apoios financeiros tais como cobrança de
ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo,
informe a previsão de valores e onde serão empregados no projeto.)

( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros

( ) Apoio financeiro municipal

( ) Apoio financeiro estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal

( ) Patrocínio privado direto

( ) Patrocínio de instituição internacional

( ) Doações de Pessoas Físicas

( ) Doações de Empresas

( ) Cobrança de ingressos

( ) Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor
do financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por
produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos
arrecadados serão aplicados no projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas.

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo abaixo.
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Descriç
ão do
item

Justificati
va

Unida
de de
medid

a

Valor
unitário

Quantida
de

Valor
total

Referência de preço

Ex.:
Fotógraf
o

Profissiona
l
necessário
para
registro da
oficina

Serviç
o

R$1.100,
00

1 R$1.100,
00

Salicnet –
Oficina/workshop/semi

nário Audiovisual –
Brasília – Fotografia
Artística – Serviço

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS A SEREM ANEXADOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

[OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO
COM AS CATEGORIAS]
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ANEXO II

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos
critérios de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

1. CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS PARA PROJETOS DE FOMENTO

Identificaç
ão do

Critério

Descrição do Critério Pontuaç
ão

Máxima

A Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto

apresenta, como um todo, coerência, observando
o objeto, a justificativa e as metas, sendo possível
visualizar de forma clara os resultados que serão

obtidos.

20

B Relevância da ação proposta para o cenário
cultural do Estado do Pará

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se a ação contribui para o

enriquecimento e valorização da cultura do
estado do Pará.

10

C Aspectos de integração comunitária na ação
proposta pelo projeto

Considera-se, para fins de avaliação e valoração,
se o projeto apresenta aspectos de integração

comunitária, através das contrapartidas e
estratégias de acessibilidade exigidas pelo Edital.

10
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D Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados

e desdobramentos do projeto proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica do projeto sob o ponto de vista dos gastos
previstos na planilha orçamentária, sua execução

e a adequação ao objeto, metas e objetivos
previstos. Também deverá ser considerada para

fins de avaliação, a coerência e conformidade dos
valores e quantidades dos itens relacionados na

planilha orçamentária do projeto.

10

E Coerência do Plano de Divulgação ao
Cronograma, Objetivos e Metas do projeto

proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica e comunicacional com público alvo do

projeto, mediante as estratégias, mídias e
materiais apresentados, bem como a capacidade

de execução.

10

F Compatibilidade da ficha técnica com as
atividades desenvolvidas

A análise deverá considerar a carreira dos
profissionais que compõem o corpo técnico e
artístico, verificando a coerência ou não em

relação às atribuições que serão executadas por
eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha
técnica).

10

G Trajetória artística e cultural do proponente

Será considerado para fins de análise a carreira
do proponente, com base no currículo e

comprovações enviadas juntamente com a
proposta

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 80

2. CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS PARA PREMIAÇÃO
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Identificaç
ão do

Critério

Descrição do Critério Pontuaç
ão

Máxima

A Trajetória artística e cultural do proponente
com de 10 anos comprovados. A partir daí,
para cada ano comprovado, o proponente

obtém 1 ponto extra.

Será considerado para fins de análise a carreira
do proponente, com base no dossiê e

comprovações enviadas juntamente com a
proposta

10
padrão

para
quem

comprova
10 anos

de
atividade

B Coerência da proposta de premiação

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, a Justificativa para

premiação.

10

C Aspectos de transmissão de conhecimentos

Considera-se, para fins de avaliação e valoração,
se o proponente apresenta atividades de repasse
de seus conhecimentos para outras pessoas ou

grupo (contrapartidas).

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 30+

A pontuação final de cada candidatura será definida por média das notas atribuídas
individualmente por cada membro da Comissão de Seleção.

Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior
nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G, H
respectivamente.

Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate
será adotado o critério de maior idade do proponente pessoa física ou representante
de pessoa jurídica.

Serão considerados aptos os projetos de fomento que receberem nota final igual ou
superior a 40 pontos.

Serão considerados aptas as propostas de premiação que receberem nota final igual
ou superior a 20 pontos.
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Serão desclassificados os projetos que:

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor,
idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no
disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e
a ampla defesa.

III - A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar,
ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
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ANEXO III
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR
ANO] TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº XX/2023 –, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO),
DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

1. PARTES
1.1. A FUNDAÇÃO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA -
FADESP, neste ato representada pelo Senhor Roberto Ferraz Barreto, em
parceria com a SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DO PARÁ -
SECULT, consoante Termo de Fomento nº 060/2023, e o(a) AGENTE
CULTURAL XXXXX (nome do agente cultural), portador(a) do RG nº
XXXXXXX, expedida por XXXXXX, CPF nº XXXXXXX, residente e
domiciliado(a) à XXXXXX, CEP: XXXXXXX, telefones:XXXXXXXX, resolvem
firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes
condições:
2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento
à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto
11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N.
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023
(DECRETO DE FOMENTO).
3. OBJETO
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio
financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado
no conforme processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO
PROCESSO].
4. RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o
montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR
VALOR POR EXTENSO] reais).
4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente
aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente
nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.
5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o
alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia.
6. OBRIGAÇÕES
6.1 São obrigações da FADESP, em parceria com a SECULT:
I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;
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II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação
de informações dos recursos concedidos;
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de
informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações
previstas na CLÁUSULA 6.2.
6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:
I) executar a ação cultural aprovada;
II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da
ação cultural;
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados
na conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do Termo de Execução
cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;
V) prestar informações a FADESP, por meio de Relatório de Execução do
Objeto, que deverá ser apresentado no prazo máximo de até 31 de dezembro
de 2024;
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela FADESP ou pela
SECULT/PA, a contar do recebimento da notificação;
VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural
aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas
do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de
aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste
Termo de Execução Cultural;
IX) guardar a documentação referente à execução do objeto e à execução
financeira pelo prazo de 10 anos, contados do fim da vigência deste Termo de
Execução Cultural;
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto
cultural;
XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES,
7.1 O agente cultural prestará contas a FADESP por meio da categoria de
prestação de informações em relatório de execução do objeto.
7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto
comprovará que foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio
dos seguintes procedimentos:
I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário até 31 de
dezembro de 2024;
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II - apresentação de relatório de execução financeira do projeto, e;
III - análise do relatório de execução do objeto pela FADESP.
7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto
deverá:
I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;
II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais
como: declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou
audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos,
panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do
projeto.
7.2.2 A FADESP elaborará parecer técnico de análise do relatório de
execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo
com o caso concreto:
I - encaminhar o processo à SECULT, caso conclua que houve o cumprimento
integral do objeto; ou
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público, de que trata o item
7.2.2, o responsável pelo julgamento da prestação de informações, poderá:
I - Encerrar o processo, caso considere que houve o cumprimento integral do
objeto ou o cumprimento parcial justificado;
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações,
caso verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório
de execução financeira.
7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da
modalidade inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de
execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses:
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os
procedimentos previstos no item 7.2; ou
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de
irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade
que avaliará os elementos fáticos apresentados.
7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de,
no mínimo 30 (trinta) e no máximo 35 (trinta e cinco) dias, contados do
recebimento da notificação.
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7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do
ente federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer
técnico de análise de prestação de informações e poderá concluir pela:
I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou
II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.
7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a
necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para
que exerça a opção por:
I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;
II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou
III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação
de plano de ações compensatórias.
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que
comprovada.
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação
de plano de ações compensatórias.
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário,
o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas
condições previstas na legislação.
7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor
possível, conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente
previsto de vigência do instrumento.
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
8.1 A alteração do Termo de Execução Cultural será formalizada por meio de
termo aditivo.
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes
hipóteses:
I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela Administração Pública
quando der causa a atraso na liberação de recursos; e
II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem
modificação substancial do objeto.
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será
automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da
execução do objeto.
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão
ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à FADESP em seguida,
sem a necessidade de autorização prévia.
8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto
do Termo de Execução Cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem
a necessidade de autorização prévia da FADESP
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8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário Termo Aditivo,
poderá ser realizado apostilamento.
9. TITULARIDADE DE BENS
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em
decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do
agente cultural desde a data da sua aquisição, conforme previsto nos incisos I
e II, do artigo 27, do Decreto Federal 11.453/2023.
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou
do uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de
valores a devolver, com atualização monetária.
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:
I - extinto por decurso de prazo;
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de
Distrato;
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe; ou
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto,
resultados ou metas pactuadas ;
c) violação da legislação aplicável;
d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da
fiscalização;
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento
da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos
do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O
prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao
erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores
relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido
pela Administração Pública.
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10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na
legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as
partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
11. SANÇÕES
11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a
autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com
ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.
11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.
11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente
comprovada.
12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS
12.1 A FADESP deverá promover ações que visem o monitoramento dos
objetos do edital, pactuados com o Agente Cultural, podendo ser por meio de
Comissão Específica ou envio de relatórios comprovados.
13. VIGÊNCIA
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes
e vigorará até 31 de dezembro de 2024.
14. PUBLICAÇÃO
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial
do Estado do Pará e no Mapa Cultural.
15. FORO
15.1 Fica eleito o Foro de Belém/PA para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao presente Termo de Execução Cultural.

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO].

Pelo órgão: Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]
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ANEXO IV

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

Nº do Termo de Execução Cultural

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando
principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.

( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações,
datas, locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas
atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas
acordadas.

2.4. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):
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• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]

◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da
meta não foi cumprida]

Metas não cumpridas (se houver)

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi
cumprida]

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

( ) Sim

( ) Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

( ) Publicação

( ) Livro

( ) Catálogo

( ) Live (transmissão on-line)

( ) Vídeo

( ) Documentário

( ) Filme

( ) Relatório de pesquisa

( ) Produção musical

( ) Jogo

( ) Artesanato

( ) Obras

( ) Espetáculo

( ) Show musical

( ) Site

( ) Música
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( ) Outros: ____________________________________________

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o
público após o fim do projeto?

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você
considera que ele:

(Você pode marcar mais de uma opção).

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi
desenvolvido.

( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e
culturais.

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do
entorno.

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e
manifestações culturais.

4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças.
Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).
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5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

( ) Sim ( ) Não

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do
projeto.

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome do
profissional/e
mpresa

Funç
ão
no
proje
to

CPF/CNP
J

Pess
oa
negr
a?

Pesso
a
índige
na?

Pessoa
com
deficiê
ncia?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS
, SE
NECESSÁ
RIO]

Ex.: João Silva Cine
asta

12345678
9101

Sim/
Não

Sim/N
ão

Sim/Nã
o

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do
projeto?

( )1. Presencial.

( ) 2. Virtual.

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Youtube

( )Instagram / IGTV

( )Facebook

( )TikTok

( )Google Meet, Zoom etc.

( )Outros: _____________________________________________
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6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do
projeto?

( )1. Fixas, sempre no mesmo local.

( )2. Itinerantes, em diferentes locais.

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros
locais.

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas):

6.5 Em que município o projeto aconteceu?

6.7 Em que área do município o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.8 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (itinerante):

6.9 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.10 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.11 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros ___________________________________

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 3 (Base):

6.12 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.13 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.14 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.
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( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros____________________________________

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde
foi executada.

9. TÓPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos
anteriores, se houver.

10. ANEXOS

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como
listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que
sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem

CNPJ.

GRUPO ARTÍSTICO:

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU
COLETIVO ARTÍSTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL
E TELEFONE]

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME
DO GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo
“REPRESENTANTE” como único e representante neste edital,
outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos
exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir,
receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato
relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não incorrem
em quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital.

·

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

[LOCAL]

[DATA]
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou
indígenas)

Eu,
___________________________________________________________,
CPF nº_______________________, RG nº ___________________,
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital)
que sou ______________________________________(informar se é
NEGRO OU INDÍGENA).
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e
aplicação de sanções criminais.

NOME
ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO VII

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Nome do Proponente:

Nº de Registro no Mapa Cultural:

Nome do projeto:

Nº de inscrição:

Meta /etapa 1

Descrição
do item

Justificativa Unidade
de

medida

Valor
unitário

Quantida
de

Valor
total

Referência
de preço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional
necessário
para registro
da oficina

Serviço R$1.100,0
0

1 R$1.100,0
0

. Salicnet

. Praticado
no mercado

Meta /etapa 2

Ex.
Ampliações
das
imagens

Serviço
necessário
para
exposição

und R$50,00 1 R$50,00 . Salicnet

. Praticado
no mercado

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas (ex. pré-produção, produção, execução)

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc),utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo.

Adicione quantas linhas forem necessárias para etapas e itens do seu
orçamento.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 16/2023 – CULTURA AFRO
BRASILEIRA – LEI PAULO GUSTAVO

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO

GUSTAVO) – CULTURA AFRO-BRASILEIRA

 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da

Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.

A Lei Paulo Gustavo (LGP) viabiliza o maior investimento direto no setor cultural

da história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística

durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor

cultural.

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria,

vitimado pela doença.

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do

engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos

apresentados pelos agentes culturais do segmento de CULTURA AFRO

BRASILEIRA.

Deste modo, a Secretaria de Cultura do Estado do Pará – SECULT/PA, torna

público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no

Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023 e no Termo de Fomento 060,

celebrado com o FUNDO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA –

FADESP, entidade parceira na execução das ações deste edital.

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,

desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com

a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº

11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo

Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.



1. OBJETO 

O objeto deste Edital é a seleção de 84 (oitenta e quatro) projetos culturais do

segmento de Cultura Afro-Brasileira, para receberem recursos financeiros,

visando o incentivo ao referido segmento no estado do Pará. A distribuição dos

recursos será realizada de acordo com as modalidades descritas nos itens 1.1 e

1.2.

1.1 Modalidade: Fomento

1.1.1 Celebração 1: 05 (cinco) projetos culturais de até R$30.000,00 (trinta mil

reais), destinados à festas, festivais e/ou celebrações de Terreiros.

1.1.2 Celebração 2: 05 (cinco) projetos culturais de até R$30.000,00 (trinta mil

reais) destinados à festas, festivais e ou celebrações de Quilombos.

1.1.3 Celebração 3: 05 (cinco) projetos culturais de até R$30.000,00 (trinta mil

reais) destinados à festas, festivais e ou celebrações de Periferia.

1.1.4 Arte Livre 1: 04 (quatro) projetos culturais de até R$10.000,00 (dez mil

reais), destinados às atividades de grupos e/ou coletivos, voltadas para o

artesanato.

1.1.5 Arte Livre 2: 05 (cinco) prêmios de R$10.000,00 (dez mil reais), destinados

às diversas expressões culturais de fazedoras e fazedores negros (Preta arte)

1.1.6 Arte Livre 3: 15 (quinze) projetos culturais de até R$10.000,00 (dez mil

reais), destinados à iniciativas culturais de comunidades quilombolas.

1.1.7 Arte Livre 4: 10 (dez) projetos culturais de até R$10.000,00 (dez mil reais),

destinados a iniciativas culturais voltadas à tradição alimentar de Terreiro e

Quilombo.

1.1.8 Arte Livre 5: 05 (cinco) projetos culturais de até R$10.000,00 (dez mil reais),

destinados iniciativas culturais voltadas à juventude e crianças de Terreiro -

1.1.9 Arte Livre 6: 15 (quinze) projetos culturais prêmio de até R$10.000,00 (dez

mil reais), destinados à iniciativas culturais voltadas ao povo de terreiro.

1.2 Modalidade: Premiação



1.2.1 - Trajetória de Mestras e Mestres 1: 05 (cinco) prêmios, no valor individual

de R$10.000,00, destinado a mestres e mestras com atividades em Terreiros.

1.2.2 - Trajetória de Mestras e Mestres 2: 05 (cinco) prêmios, no valor individual

de R$10.000,00, destinado a mestres e mestras com atividades em Quilombos.

1.2.3 - Trajetória de Mestras e Mestres 3: 05 (cinco) prêmios, no valor individual

de R$10.000,00, destinado a mestres e mestras com atividades na Periferia.

1.3. Caso o valor destinado a cada modalidade de fomento prevista neste edital

não seja utilizado integralmente, as sobras dos valores poderão ser destinadas à

convocação de outros proponentes.

1.4. Havendo sobra de recursos em uma das modalidades o saldo remanescente

poderá ser remanejado para contemplar propostas de outras faixas deste edital.

1.4.1. O remanejamento deverá priorizar as faixas que possuam maior demanda

de propostas de proponentes na condição de suplente, bem como respeitar as

cotas reservadas às pessoas negras e indígenas e, quando possível, a ordem de

classificação e as cotas de regionalização.

2. VALORES

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$1.140.000,00 (um milhão,

cento e quarenta mil reais) para projetos de fomento e premiações da LPG.  

3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente e domiciliado

no Estado do Pará há pelo menos 2 (dois) anos. 

3.1.1. A comprovação de residência é dispensada na forma descrita no item

14.1.1.2. 

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa

de grande porte, etc)



III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa,

etc)

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto no

Mapa Cultural.

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural

sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como

responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a

representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes

do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo V.

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do

projeto e deve exercer necessariamente a função de criação, ou direção, ou

produção, ou coordenação, ou gestão artística, ou outra função de destaque e

capacidade de decisão no projeto. 

3.6. A modalidade “Premiação” é destinada exclusivamente à proponentes

pessoas físicas. 

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 

I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de

análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

II - sejam servidores da Secretaria de Cultura do Estado do Pará e Fundação

Cultural do Pará, seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores),

do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público

(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

IV - Proponentes inadimplentes com prestação de contas de editais realizados

pela Secult e organizações da sociedade civil parceiras, com recursos da Lei Aldir

Blanc.



4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste

Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas

vedações previstas no item 4.1.

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de

apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se

enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1.

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não

caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o

subitem I do item 4.1.

 5. COTAS

5.1 Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital, nas seguintes

proporções e ordenamento de selecionados:

I) 50% para mulheres (cis e trans);

II) 30% (trinta por cento) para propostas de Região de Integração do Guajará

(onde se localiza a capital do Estado) e 70% (setenta por cento) para propostas

advindas das demais Regiões do Estado

III) No mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e

IV) no mínimo 10% para pessoas indígenas.

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras

(pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas

destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas

vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser

selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção.

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por

concorrer às cotas (opcão presente na ficha de incrição dos projetos) que

atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para

ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das

cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a

vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.



5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não

preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo

com a ordem de classificação. 

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o

cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de

vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de

cotas.

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não

preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo

direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de

classificação.

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato

da inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VI.

5.8 Caso necessário, para fins de verificação da autodeclaração, poderá ser

solicitada Carta Consubstanciada, que será analisada por um comitê formado por

membros de entidades representativas.

5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às

cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo: 

I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto

por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;

II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que

possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de

liderança no projeto cultural; e

III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe

do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e

pardas) ou indígenas.

5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou

coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos

nos itens acima, observando o item 5.7

Parágrafo único: Este critério incide sobre o montante total de premiações de

acordo com a lista de classificação e não por Modalidade.



6. PRAZO PARA SE INSCREVER

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve enviar toda documentação

obrigatória relatada no 7.3, entre os dias 12 de setembro e 12 de outubro de

2023, exclusivamente através da plataforma Mapa Cultural do Pará, no endereço

eletrônico http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/cultura-afrobrasileira.

6.2. Para efeito de inscrição todos os proponentes deverão estar cadastrados

no mapa cultural.pa.gov.br.

6.3. Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas

e atualizadas. Não serão aceitas propostas entregues presencialmente na sede

da SECULT, ou da executora do certame, ou materiais postados via Correios.

6.4. Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Pará não

precisam fazer novo cadastro, podendo atualizar informações que julgarem

necessárias até a data de envio de sua inscrição.

6.5. O ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusulas e

condições deste edital e de seus anexos, que passarão a integrar as obrigações,

bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas

técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu

desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e execução

dos serviços.

6.6. Os anexos que compõem este edital deverão ser assinados de maneira

física ou eletrônica, com o encaminhamento na forma digital no ato de inscrição

anexados no formato PDF.

6.7. As inscrições feitas em desacordo com os prazos e demais exigências do

presente edital serão indeferidas.

6.8 Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de

dados e de anexos à inscrição, depois de finalizada.

6.9 É vedada a participação de órgãos públicos e escolas.

 7. COMO SE INSCREVER

https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/xxx
https://mapacultural.pa.gov.br/lpg/cultura-afrobrasileira
https://mapacultural.pa.gov.br/


7.1 O proponente deve preencher Ficha de Inscrição diretamente no

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/cultura-afrobrasileira.

7.2 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o

item 7.3 por meio do http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/cultura-afrobrasileira.

7.3 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua

inscrição.

7.3.1 Para modalidade “Fomento”, conforme item 1.1

a) Formulário de Inscrição (direto no Mapa Cultural);

b) Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações;

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 

d) Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (se Pessoa

Jurídica);

e) Atos constitutivos da empresa, qual seja o contrato social, nos casos de

pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de

organizações da sociedade civil (se Pessoa Jurídica);

f) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência

(no caso do proponente não possuir documento em seu nome)

g) Mini currículo dos integrantes do projeto e termo de anuência; 

h) Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se

enquadre.

i) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural do projeto. 

7.3.2 Para modalidade “Premiação”, conforme item 1.2:

a) Formulário de Inscrição (direto no Mapa Cultural)

b) Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações; 

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 

d) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência

(no caso de o proponente não possuir documento em seu nome)

e) Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se

enquadre.

f) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural da proposta de premiação. 

https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/xxx
https://mapacultural.pa.gov.br/lpg/cultura-afrobrasileira
https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/xxx
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7.4 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade

visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto. 

7.5 Cada Proponente poderá inscrever, concorrer e ser selecionado,

individualmente ou como representante de coletivo, em apenas 1 (um) projeto de

fomento / premiação, nos segmentos culturais previstos no artigo 8°, da Lei LPG,

ressalvando os editais de audiovisual que tem regramento específico.

7.6 Os membros de grupos e coletivos podem concorrer isoladamente, desde que

sejam com projetos diferentes.

7.7 Se houver inscrição de mais de um projeto do mesmo proponente, será

considerado, para fins de seleção, o último enviado na plataforma.

7.8 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior

a 12 meses.

7.9 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais

de comunicação da SECULT/PA.

7.10 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.11 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem,

raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão

desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da

Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

7.12 No caso da modalidade ‘premiação’, o item 8 deste edital é dispensado.

Parágrafo único: A comprovação de residência poderá ser dispensada nas

hipóteses de agentes culturais pertencentes à comunidade indígena, quilombola,

cigana ou circense ou pertencentes à população nômade ou itinerante; que se

encontrem em situação de rua.

 8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Anexo VII,

informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp195.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv


8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a

necessidade de detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do

Decreto 11.453/2023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços

praticados no mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de

acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação

de valores praticados no mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das

práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa

excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis

territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas,

ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados,

total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem

considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem

considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá

apresentar recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada

modalidade, conforme item 1.2 do presente edital.

8.8 O item 8 (e o anexo VII) é dispensado para a modalidade "Premiação".

 9. ACESSIBILIDADE

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do

objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de

pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as

atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de

alimentação e circulação;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm


II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso

de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos

produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e

capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes

deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a

sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com

deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas

temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo

e participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes

iniciativas, entre outras:

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho

universal;

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com

deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo

assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser

excepcionalmente dispensada quando:

I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural,os cujo objeto

seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou

II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade

compatíveis com as características do objeto cultural.

9.5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual

mínimo de 10% é inaplicável.



10. CONTRAPARTIDA

10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital, com projetos de fomento,

conforme item 1.2 deste edital, deverão garantir, como contrapartida, as seguintes

medidas:

I - a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e

professores de escolas públicas ou universidades, públicas ou privadas, que

tenham estudantes do Programa Universidade para Todos (Prouni), bem como

aos profissionais de saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no combate à

pandemia, e a pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de

associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de sua

comunidade, de forma gratuita; e

II - sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou

exibições públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para

os grupos referidos no item I, em intervalos regulares.

10.2 As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e

devem ser executadas até dezembro de 2024.

10.3 Os Prêmios por reconhecimento, conforme item 1.2 deste edital, são isentos

da apresentação de contrapartidas.

 

11. ETAPAS DO EDITAL

11.1 A seleção dos projetos para fomento e propostas de premiação submetidos a

este Edital será composta das seguintes etapas:

I - Análise de mérito cultural dos projetos para fomento e propostas de premiação:

fase de análise do projeto realizada por comissão de seleção; e divulgação dos

selecionados

II - Habilitação: fase de apresentação e análise dos documentos dos proponentes

selecionados, descritos no tópico 14; e divulgação dos habilitados.

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS PARA FOMENTO E
PROPOSTAS DE PREMIAÇÃO 



12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual

quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais,

ou das propostas de premiação concorrentes em uma mesma categoria de apoio

ou reconhecimento, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos

critérios descritos neste edital.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens

individuais de cada projeto ou proposta de premiação, mas de seus impactos e

relevância em relação aos outros projetos ou propostas de premiação inscritos. A

pontuação é atribuída em função desta comparação.

12.3 A análise será realizada por comissão de seleção formada por, no mínimo,

03 (três) pareceristas externos, com experiência no segmento cultural.

12.4 Os membros da comissão de seleção ficam impedidos de participar da

apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos

quais:

I - tenham interesse direto na matéria;

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham

participado da instituição proponente nos últimos dois anos, faça parte da equipe

técnica do projeto ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro

ou parente e afins até o terceiro grau; e

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com

respectivo cônjuge ou companheiro.

12.5 O membro da comissão que incorre em impedimento deve comunicar o fato

à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que

praticar.

12.6 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação

estabelecidos no.

12.7 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à

Comissão de Seleção.

12.8 Os recursos de que tratam o item 12.8 deverão ser apresentados no prazo

de 3 (três) dias úteis, conforme inciso III, do art. 16 do decreto 11.453/2023, a



contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o

primeiro dia útil posterior à publicação.

12.9 Os recursos devem ser encaminhados através do e-mail

recursoculturaafrolpgpara@gmail.com, de 00h do dia 01/11/2023 até as 17h do

dia 06/11/2023.

12.11 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

12.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito

cultural será publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) contendo nome e CPF

dos proponentes. A nota obtida e a justificativa serão publicadas no sítio

eletrônico www.secult.pa.gov.br.

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

13.1 Não havendo número de propostas culturais selecionadas suficientes em

uma modalidade, será selecionada a proposta de outra modalidade com maior

quantidade de pontos, em ordem decrescente e levando em consideração o

disposto no item 5 (Cotas).

 ​​14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto

contemplado deverá, no prazo de 06 (seis) dias úteis, apresentar os seguintes

documentos através do Mapa Cultural, conforme sua natureza jurídica:

14.1.1 PESSOA FÍSICA

I - certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da

União;

II - certidões negativas de débitos relativas a tributos estaduais, expedidas

pela Secretaria da Fazendo do Pará (SEFA).

14.1.1.2 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de

agentes culturais:

I - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

mailto:recursoculturaafrolpgpara@gmail.com
http://www.secult.pa.gov.br


II - pertencentes à população nômade ou itinerante; que se encontrem em

situação de rua.

14.1.2 PESSOA JURÍDICA

I - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de

Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;

II - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

III - certidão negativa de débito estadual – Emitida pela SEFA/PA ;

IV - Certidão negativa municipal, expedidas pela Secretaria Municipal de finanças;

V - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

CRF/FGTS;

VI - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal

Superior do Trabalho; 

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões

negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar

instrumentos jurídicos com a administração pública.

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e

específico, através do e-mail recursoculturaafrolpgpara@gmail.com, de 00h do dia

22/11/2023 até as 17h do dia 27/11/2023.

14.4  Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3

dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da

contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso

administrativo da decisão após esta fase.

14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela

seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata

este Edital.

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO
DOS RECURSOS 

mailto:recursoculturaafrolpgpara@gmail.com


15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será

convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo III deste

Edital, de forma presencial ou eletrônica.

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado

pelo agente cultural (proponente) selecionado neste Edital e pelo

concedente, contendo as obrigações dos assinantes do Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural

receberá os recursos, com desembolso único, em até 30 (trinta) dias,

EXCLUSIVAMENTE EM CONTA CORRENTE de qualquer banco, aberta

especificamente para este fim.

15.3.1 A conta bancária da instituição financeira não deverá ter cobrança de

tarifas.

15.3.2 Não serão aceitas contas poupança, conta conjunta, conta salário, contas

de recebimento de auxílio social do Governo (bolsa família, por exemplo).

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão

condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira,

caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente.

15.5 O agente cultural deve assinar e enviar o Termo de Execução Cultural em

até 2 (dois) dias úteis após envio da concedente, conforme previsto no

cronograma, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente

para assumir sua vaga.

15.6 Para a modalidade ‘Prêmio', os valores recebidos estarão sujeitos à retenção

na fonte do imposto de renda para propostas inscritas por pessoa física, de

acordo com as alíquotas da Receita Federal previstas na legislação vigente.

15.7 Para a modalidade “Fomento”, não haverá retenção na fonte pagadora.

 16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS DE FOMENTO

16.1 Os contemplados na modalidade fomento comprometem-se a incluir nos

créditos de todo material de divulgação, as logomarcas da SECULT/PA / Governo

do Estado, do Ministério da Cultura/ Governo Federal, obedecendo aos critérios

de veiculação das logomarcas estabelecidas de forma padronizada, que estarão

à disposição no site www.secult.pa.gov.br, e deverão incluir também a frase:

http://www.leialdirblanc.pa.gov.br/


“Projeto selecionado pelo Edital de CULTURA AFRO-BRASILEIRA – Lei
Paulo Gustavo”.

16.2 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão

as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual

de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e SECULT/PA.

16.3 O material de divulgação dos projetos e seus produtos deve ser

disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá

informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.

16.4 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo

ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal.

 

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais

contemplados na modalidade fomento, assim como prestação de informação à

administração pública, observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento),

que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à

cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no
cumprimento do objeto.

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório

Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo IV e

orientação contida no Decreto nº11.453/2023, artigo 29, inciso 2 que versa sobre

a prestação de informações em relatório de execução do objeto.

Parágrafo único: Em caso de realizador do edital considerar que não foi possível

aferir o cumprimento integral do objeto no Relatório Final de Execução, e que as

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto não foram

suficientes, lhe é facultado o direito de requisitar o Relatório de Execução

Financeira com as devidas comprovações (nota fiscal, recibos e documento

congêneres), conforme contido no inciso 3 do artigo 29 e no inciso 3 do parágrafo

II do artigo 30.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm


17.3 O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 31 de

dezembro de 2024, com o fim da vigência do Termo de Execução Cultural.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto

aos prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto,

deverão ficar atentos às publicações no sitio eletrônico www.secult.pa.gov.br, no

Diário Oficial do Estado e nas mídias sociais oficiais da SECULT.

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/cultura-afrobrasileira.

18.3 Toda relação do proponente com o edital deverá ser através da plataforma

mapa cultural, do e-mail culturaafrolpgpara@gmail.com  e do telefone (91) 9

9137-5161.

18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Secretária de

Estado de Cultura.

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação,

constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e

documentos encaminhados, isentando a SECULT de qualquer responsabilidade

civil ou penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com

recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou

apoios federais, estaduais e municipais.

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições

previstos neste Edital, na Lei Complementar  195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no

Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto

de Fomento).

19. CRONOGRAMA

http://www.secult.pa.gov.br
https://mapacultural.pa.gov.br/lpg/cultura-afrobrasileira
mailto:culturaafrolpgpara@gmail.com


ETAPA DATA
INICIAL

DATA
FINAL

1- Publicação do edital 12/09/2023

2- Inscrições 12/09/2023 12/10/2023

3- Resultado Preliminar de Selecionados 31/10/2023

4- Período de recurso 01/11/2023 06/11/2023

5- Homologação do Resultado Final 09/11/2023

6- Entrega de Documentos dos selecionados 09/11/2023 16/11/2023

7- Resultado Preliminar de Habilitados 21/11/2023

8- Período de recurso de Habilitação 22/11/2023 27/11/2023

9- Período de pagamento dos selecionados 28/11/2023 29/12/2023

10-Execução de projeto até 31/12/2024

11-Relatório Final de Execução do Objeto até 31/12/2024

20. ANEXOS

20.1 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo II - Critérios de seleção

Anexo III - Termo de Execução Cultural;

Anexo IV - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e



Anexo VI - Declaração étnico-racial

Anexo VII – Planilha Orçamentária



ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (DISPONÍVEL NO MAPA)

1. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

( ) Pessoa Física

( ) Pessoa Jurídica

PARA PESSOA FÍSICA:

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

Você reside em quais dessas áreas?

( ) Zona urbana central

( ) Zona urbana periférica

( ) Zona rural

( ) Área de vulnerabilidade social

( ) Unidades habitacionais

( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação,
com registro na Fundação Palmares)

( ) Áreas atingidas por barragem

( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).



Pertence a alguma comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas

( ) Comunidades Rurais

( ) Indígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais

( ) Povos de Terreiro

( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Indígena

( ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física



( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta
aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses.
Em 2023, o salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

( ) Até 1 salário mínimo

( ) De 1 a 3 salários mínimos

( ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De 5 a 8 salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

( ) Não

( ) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

( ) Garantia-Safra

( ) Seguro-Defeso



( ) Outro

Vai concorrer às cotas afirmativas?

( ) Sim ( ) Não

Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra

( ) Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( ) Artista.

( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

( ) Curador(a), Programador(a) e afins.

( ) Gestor(a)

( ) Técnico(a)

( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

( )________________________________________________Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

( ) Não

( ) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

PARA PESSOA JURÍDICA:

Razão Social:

Nome fantasia:

CNPJ:

Endereço da sede:

Cidade:

Estado:



Número de representantes legais:

Nome do representante legal:

CPF do representante legal:

E-mail do representante legal:

Telefone do representante legal:

Gênero do representante legal

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Não Binária/Binárie

( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Amarela

( ) Indígena

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual



Escolaridade do representante legal

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação completo

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por
favor, quantifique.

Bolsa para desenvolvimento de processos criativos

Capacitação

Catálogo

Curso livre

Curso regular

Encontro

Evento cultural

Exibição

Exposição

Feira

Festival

Fomento

Fotografia

Live



Mostra

Obra

Oficina

Palestra

Pesquisa

Podcast

Premiação

Produção de publicações

Projeto

Publicação

Restauro

Seminário

Site

Vídeo

Vivência

Descrição do projeto

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto.
Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto?
Porque ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu?
Conte sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve
informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É
importante que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.)

Metas

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou
resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas
de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas
beneficiadas.)

Perfil do público a ser atingido pelo projeto

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou
participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público



do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas
fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas
moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o
perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de
público?

Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população
carcerária)

Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais

Povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos

Outros

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais
como, intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de
acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos e mobilidade reduzida,
conforme Instrução Normativa nº xxxx.)

Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) piso tátil;

( ) rampas;

( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

( ) corrimãos e guarda-corpos;



( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com
deficiência;

( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;

( ) iluminação adequada;

( ) Outra ___________________

Acessibilidade comunicacional:

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( ) o sistema Braille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

( ) a audiodescrição;

( ) as legendas;

( ) a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra ______________________________

Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados
em acessibilidade cultural;

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os
envolvidos na cadeia produtiva cultural; e

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas
ou disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será
realizada. É importante informar também os municípios e Estados onde ela
será realizada.



Previsão do período de execução do projeto

Data de início:

Data final:

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a
seguir:

Nome do
profissional
/empresa

Funçã
o no
projet
o

CPF/CN
PJ

Pessoa
negra?

Pessoa
índigena?

Pessoa
com
deficiência
?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS
, SE
NECESSÁ
RIO]

Ex.: João
Silva

Curado
r

123456
789101

Sim/Não Sim/Não Sim/Não

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade
Geral

Etapa Descrição Início Fim [INSERIR MAIS
COLUNAS, SE
NECESSÁRIO]

Ex:
Comunicação

Pré-prod
ução

Divulgação
do projeto
nos veículos
de imprensa

11/10/2023 11/11/2023

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.:
impulsionamento em redes sociais.

Contrapartida

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será
realizada, e onde será realizada.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?



(Informe se o projeto prevê apoios financeiros tais como cobrança de
ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo,
informe a previsão de valores e onde serão empregados no projeto.)

( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros

( ) Apoio financeiro municipal

( ) Apoio financeiro estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal

( ) Patrocínio privado direto

( ) Patrocínio de instituição internacional

( ) Doações de Pessoas Físicas

( ) Doações de Empresas

( ) Cobrança de ingressos

( ) Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor
do financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por
produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos
arrecadados serão aplicados no projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas.

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo abaixo.

Descriç
ão do
item

Justificati
va

Unida
de de
medid

a

Valor
unitário

Quantida
de

Valor
total

Referência de preço



Ex.:
Fotógraf
o

Profissiona
l
necessário
para
registro da
oficina

Serviç
o

R$1.100,
00

1 R$1.100,
00

Salicnet –
Oficina/workshop/semi

nário Audiovisual –
Brasília – Fotografia
Artística – Serviço

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS A SEREM ANEXADOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

[OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO
COM AS CATEGORIAS]



ANEXO II

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos
critérios de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

1. CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS PARA PROJETOS DE FOMENTO

Identificaç
ão do

Critério

Descrição do Critério Pontuaç
ão

Máxima

A Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto

apresenta, como um todo, coerência, observando
o objeto, a justificativa e as metas, sendo possível
visualizar de forma clara os resultados que serão

obtidos.

20

B Relevância da ação proposta para o cenário
cultural do Estado do Pará

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se a ação contribui para o

enriquecimento e valorização da cultura do
estado do Pará.

10

C Aspectos de integração comunitária na ação
proposta pelo projeto

Considera-se, para fins de avaliação e valoração,
se o projeto apresenta aspectos de integração

comunitária, através das contrapartidas e
estratégias de acessibilidade exigidas pelo Edital.

10



D Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados

e desdobramentos do projeto proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica do projeto sob o ponto de vista dos gastos
previstos na planilha orçamentária, sua execução

e a adequação ao objeto, metas e objetivos
previstos. Também deverá ser considerada para

fins de avaliação, a coerência e conformidade dos
valores e quantidades dos itens relacionados na

planilha orçamentária do projeto.

10

E Coerência do Plano de Divulgação ao
Cronograma, Objetivos e Metas do projeto

proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica e comunicacional com público alvo do

projeto, mediante as estratégias, mídias e
materiais apresentados, bem como a capacidade

de execução.

10

F Compatibilidade da ficha técnica com as
atividades desenvolvidas

A análise deverá considerar a carreira dos
profissionais que compõem o corpo técnico e
artístico, verificando a coerência ou não em

relação às atribuições que serão executadas por
eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha
técnica).

10

G Trajetória artística e cultural do proponente

Será considerado para fins de análise a carreira
do proponente, com base no currículo e

comprovações enviadas juntamente com a
proposta

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 80

2. CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS PARA PREMIAÇÃO



Identificaç
ão do

Critério

Descrição do Critério Pontuaç
ão

Máxima

A Trajetória artística e cultural do proponente
com de 10 anos comprovados. A partir daí,
para cada ano comprovado, o proponente

obtém 1 ponto extra.

Será considerado para fins de análise a carreira
do proponente, com base no dossiê e

comprovações enviadas juntamente com a
proposta

10
padrão

para
quem

comprova
10 anos

de
atividade

B Coerência da proposta de premiação

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, a Justificativa para

premiação.

10

C Aspectos de transmissão de conhecimentos

Considera-se, para fins de avaliação e valoração,
se o proponente apresenta atividades de repasse
de seus conhecimentos para outras pessoas ou

grupo (contrapartidas).

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 30+

A pontuação final de cada candidatura será definida por média das notas atribuídas
individualmente por cada membro da Comissão de Seleção.

Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior
nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G, H
respectivamente.

Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate
será adotado o critério de maior idade do proponente pessoa física ou representante
de pessoa jurídica.

Serão considerados aptos os projetos de fomento que receberem nota final igual ou
superior a 40 pontos.

Serão considerados aptas as propostas de premiação que receberem nota final igual
ou superior a 20 pontos.



Serão desclassificados os projetos que:

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor,
idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no
disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e
a ampla defesa.

III - A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar,
ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv


ANEXO III
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR
ANO] TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº XX/2023 –, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO),
DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

1. PARTES
1.1. A FUNDAÇÃO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA -
FADESP, neste ato representada pelo Senhor Roberto Ferraz Barreto, em
parceria com a SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DO PARÁ -
SECULT, consoante Termo de Fomento nº 060/2023, e o(a) AGENTE
CULTURAL XXXXX (nome do agente cultural), portador(a) do RG nº
XXXXXXX, expedida por XXXXXX, CPF nº XXXXXXX, residente e
domiciliado(a) à XXXXXX, CEP: XXXXXXX, telefones:XXXXXXXX, resolvem
firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes
condições:
2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento
à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto
11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N.
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023
(DECRETO DE FOMENTO).
3. OBJETO
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio
financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado
no conforme processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO
PROCESSO].
4. RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o
montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR
VALOR POR EXTENSO] reais).
4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente
aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente
nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.
5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o
alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia.
6. OBRIGAÇÕES
6.1 São obrigações da FADESP, em parceria com a SECULT:
I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;



II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação
de informações dos recursos concedidos;
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de
informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações
previstas na CLÁUSULA 6.2.
6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:
I) executar a ação cultural aprovada;
II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da
ação cultural;
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados
na conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do Termo de Execução
cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;
V) prestar informações a FADESP, por meio de Relatório de Execução do
Objeto, que deverá ser apresentado no prazo máximo de até 31 de dezembro
de 2024;
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela FADESP ou pela
SECULT/PA, a contar do recebimento da notificação;
VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural
aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas
do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de
aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste
Termo de Execução Cultural;
IX) guardar a documentação referente à execução do objeto e à execução
financeira pelo prazo de 10 anos, contados do fim da vigência deste Termo de
Execução Cultural;
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto
cultural;
XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES,
7.1 O agente cultural prestará contas a FADESP por meio da categoria de
prestação de informações em relatório de execução do objeto.
7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto
comprovará que foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio
dos seguintes procedimentos:
I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário até 31 de
dezembro de 2024;



II - apresentação de relatório de execução financeira do projeto, e;
III - análise do relatório de execução do objeto pela FADESP.
7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto
deverá:
I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;
II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais
como: declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou
audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos,
panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do
projeto.
7.2.2 A FADESP elaborará parecer técnico de análise do relatório de
execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo
com o caso concreto:
I - encaminhar o processo à SECULT, caso conclua que houve o cumprimento
integral do objeto; ou
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público, de que trata o item
7.2.2, o responsável pelo julgamento da prestação de informações, poderá:
I - Encerrar o processo, caso considere que houve o cumprimento integral do
objeto ou o cumprimento parcial justificado;
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações,
caso verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório
de execução financeira.
7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da
modalidade inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de
execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses:
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os
procedimentos previstos no item 7.2; ou
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de
irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade
que avaliará os elementos fáticos apresentados.
7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de,
no mínimo 30 (trinta) e no máximo 35 (trinta e cinco) dias, contados do
recebimento da notificação.



7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do
ente federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer
técnico de análise de prestação de informações e poderá concluir pela:
I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou
II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.
7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a
necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para
que exerça a opção por:
I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;
II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou
III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação
de plano de ações compensatórias.
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que
comprovada.
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação
de plano de ações compensatórias.
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário,
o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas
condições previstas na legislação.
7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor
possível, conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente
previsto de vigência do instrumento.
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
8.1 A alteração do Termo de Execução Cultural será formalizada por meio de
termo aditivo.
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes
hipóteses:
I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela Administração Pública
quando der causa a atraso na liberação de recursos; e
II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem
modificação substancial do objeto.
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será
automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da
execução do objeto.
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão
ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à FADESP em seguida,
sem a necessidade de autorização prévia.
8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto
do Termo de Execução Cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem
a necessidade de autorização prévia da FADESP



8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário Termo Aditivo,
poderá ser realizado apostilamento.
9. TITULARIDADE DE BENS
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em
decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do
agente cultural desde a data da sua aquisição, conforme previsto nos incisos I
e II, do artigo 27, do Decreto Federal 11.453/2023.
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou
do uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de
valores a devolver, com atualização monetária.
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:
I - extinto por decurso de prazo;
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de
Distrato;
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe; ou
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto,
resultados ou metas pactuadas ;
c) violação da legislação aplicável;
d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da
fiscalização;
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento
da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos
do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O
prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao
erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores
relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido
pela Administração Pública.



10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na
legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as
partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
11. SANÇÕES
11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a
autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com
ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.
11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.
11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente
comprovada.
12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS
12.1 A FADESP deverá promover ações que visem o monitoramento dos
objetos do edital, pactuados com o Agente Cultural, podendo ser por meio de
Comissão Específica ou envio de relatórios comprovados.
13. VIGÊNCIA
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes
e vigorará até 31 de dezembro de 2024.
14. PUBLICAÇÃO
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial
do Estado do Pará e no Mapa Cultural.
15. FORO
15.1 Fica eleito o Foro de Belém/PA para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao presente Termo de Execução Cultural.

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO].

Pelo órgão: Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]



ANEXO IV

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

Nº do Termo de Execução Cultural

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando
principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.

( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações,
datas, locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas
atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas
acordadas.

2.4. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):



• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]

◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da
meta não foi cumprida]

Metas não cumpridas (se houver)

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi
cumprida]

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

( ) Sim

( ) Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

( ) Publicação

( ) Livro

( ) Catálogo

( ) Live (transmissão on-line)

( ) Vídeo

( ) Documentário

( ) Filme

( ) Relatório de pesquisa

( ) Produção musical

( ) Jogo

( ) Artesanato

( ) Obras

( ) Espetáculo

( ) Show musical

( ) Site

( ) Música



( ) Outros: ____________________________________________

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o
público após o fim do projeto?

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você
considera que ele:

(Você pode marcar mais de uma opção).

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi
desenvolvido.

( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e
culturais.

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do
entorno.

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e
manifestações culturais.

4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças.
Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).



5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

( ) Sim ( ) Não

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do
projeto.

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome do
profissional/e
mpresa

Funç
ão
no
proje
to

CPF/CNP
J

Pess
oa
negr
a?

Pesso
a
índige
na?

Pessoa
com
deficiê
ncia?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS
, SE
NECESSÁ
RIO]

Ex.: João Silva Cine
asta

12345678
9101

Sim/
Não

Sim/N
ão

Sim/Nã
o

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do
projeto?

( )1. Presencial.

( ) 2. Virtual.

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Youtube

( )Instagram / IGTV

( )Facebook

( )TikTok

( )Google Meet, Zoom etc.

( )Outros: _____________________________________________



6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do
projeto?

( )1. Fixas, sempre no mesmo local.

( )2. Itinerantes, em diferentes locais.

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros
locais.

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas):

6.5 Em que município o projeto aconteceu?

6.7 Em que área do município o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.8 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.



( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (itinerante):

6.9 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.10 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.11 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.



( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros ___________________________________

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 3 (Base):

6.12 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.13 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.14 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.



( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros____________________________________

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde
foi executada.

9. TÓPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos
anteriores, se houver.

10. ANEXOS

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como
listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente



ANEXO V

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que
sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem

CNPJ.

GRUPO ARTÍSTICO:

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU
COLETIVO ARTÍSTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL
E TELEFONE]

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME
DO GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo
“REPRESENTANTE” como único e representante neste edital,
outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos
exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir,
receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato
relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não incorrem
em quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital.

·

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

[LOCAL]

[DATA]



ANEXO VI

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou
indígenas)

Eu,
___________________________________________________________,
CPF nº_______________________, RG nº ___________________,
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital)
que sou ______________________________________(informar se é
NEGRO OU INDÍGENA).
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e
aplicação de sanções criminais.

NOME
ASSINATURA DO DECLARANTE



ANEXO VII

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Nome do Proponente:

Nº de Registro no Mapa Cultural:

Nome do projeto:

Nº de inscrição:

Meta /etapa 1

Descrição
do item

Justificativa Unidade
de

medida

Valor
unitário

Quantida
de

Valor
total

Referência
de preço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional
necessário
para registro
da oficina

Serviço R$1.100,0
0

1 R$1.100,0
0

. Salicnet

. Praticado
no mercado

Meta /etapa 2

Ex.
Ampliações
das
imagens

Serviço
necessário
para
exposição

und R$50,00 1 R$50,00 . Salicnet

. Praticado
no mercado

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas (ex. pré-produção, produção, execução)

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc),utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo.

Adicione quantas linhas forem necessárias para etapas e itens do seu
orçamento.



EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 17/2023 – CULTURA GOSPEL – LEI
PAULO GUSTAVO

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO

GUSTAVO) – CULTURA GOSPEL

 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da

Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.

A Lei Paulo Gustavo (LGP) viabiliza o maior investimento direto no setor cultural

da história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística

durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor

cultural.

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria,

vitimado pela doença.

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do

engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos

apresentados pelos agentes culturais do segmento de CULTURA GOSPEL.

Deste modo, a Secretaria de Cultura do Estado do Pará – SECULT/PA, torna

público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no

Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023 e no Termo de Fomento 060,

celebrado com o FUNDO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

– FADESP, entidade parceira na execução das ações deste edital.

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,

desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com

a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº

11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo

Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.
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1. OBJETO 

O objeto deste Edital é a seleção de 38 (trinta e oito) projetos culturais do

segmento de Cultura Gospel, para receberem recursos financeiros, visando o

incentivo ao referido segmento no estado do Pará. A distribuição dos recursos

será realizada de acordo com a modalidade descrita no item 1.1.

1.1 Modalidade: Fomento

1.1.1 Categoria 01 - 14 (quatorze) projetos culturais de até R$10.000,00 (Dez Mil

Reais), destinados a atividades culturais de Produção/Criação de Videoclipes,

para serem disponibilizadas por meio de redes sociais ou de plataformas digitais.

1.1.2 Categoria 02 - 14 (quatorze) projetos culturais de até R$ 10.000,00 (Dez Mil

Reais), destinados à Criação/Desenvolvimento de no mínimo 03 minutos,

(pesquisas e/ou mapeamentos e/ou registros/ Homenagem) de espaços artísticos,

coletivos, agentes culturais e afins do setorial Gospel, para serem disponibilizadas

por meio de redes sociais ou de plataformas digitais.

1.1.3 Categoria 03 - 10 (dez) projetos culturais de até R$10.000,00 (Dez Mil

Reais), destinados à atividades artísticas formativas, voltadas para oficinas,

cursos, capacitações ou laboratórios.

1.2. Caso o valor destinado a cada modalidade de fomento prevista neste edital

não seja utilizado integralmente, as sobras dos valores poderão ser destinadas à

convocação de outros proponentes.

1.3. Havendo sobra de recursos em uma das modalidades o saldo remanescente

poderá ser remanejado para contemplar propostas de outras faixas deste edital.

1.3.1. O remanejamento deverá priorizar as faixas que possuam maior demanda

de propostas de proponentes na condição de suplente, bem como respeitar as

cotas reservadas às pessoas negras e indígenas e, quando possível, a ordem de

classificação e as cotas de regionalização.
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2. VALORES

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$380.000,00 (trezentos e

oitenta mil reais) para projetos de fomento da LPG.  

2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente e domiciliado

no Estado do Pará há pelo menos 2 (dois) anos. 

3.1.1. A comprovação de residência é dispensada na forma descrita no item

14.1.1.2. 

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa

de grande porte, etc)

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa,

etc)

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto no

Mapa Cultural.

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural

sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como

responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a

representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes

do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo V.

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do

projeto e deve exercer necessariamente a função de criação, ou direção, ou

produção, ou coordenação, ou gestão artística, ou outra função de destaque e

capacidade de decisão no projeto. 

3



 4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 

I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de

análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

II - sejam servidores da Secretaria de Cultura do Estado do Pará e Fundação

Cultural do Pará, seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores),

do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público

(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

IV - Proponentes inadimplentes com prestação de contas de editais realizados

pela Secult e organizações da sociedade civil parceiras, com recursos da Lei Aldir

Blanc.

4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste

Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas

vedações previstas no item 4.1.

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de

apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se

enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1.

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não

caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o

subitem I do item 4.1.

 5. COTAS

5.1 Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital, nas seguintes

proporções e ordenamento de selecionados:

I) 50% para mulheres (cis e trans);

II) 30% (trinta por cento) para propostas de Região de Integração do Guajará

(onde se localiza a capital do Estado) e 70% (setenta por cento) para propostas

advindas das demais Regiões do Estado
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III) No mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e

IV) no mínimo 10% para pessoas indígenas.

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras

(pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas

destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas

vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser

selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção.

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por

concorrer às cotas (opcão presente na ficha de incrição dos projetos) que

atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para

ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das

cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a

vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não

preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo

com a ordem de classificação. 

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o

cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de

vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de

cotas.

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não

preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo

direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de

classificação.

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato

da inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VI.

5.8 Caso necessário, para fins de verificação da autodeclaração, poderá ser

solicitada Carta Consubstanciada, que será analisada por um comitê formado por

membros de entidades representativas.

5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às

cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo: 
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I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto

por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;

II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que

possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de

liderança no projeto cultural; e

III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe

do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e

pardas) ou indígenas.

5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou

coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos

nos itens acima, observando o item 5.7

6. PRAZO PARA SE INSCREVER

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve enviar toda documentação

obrigatória relatada no 7.3, entre os dias 12 de setembro e 12 de outubro de

2023, exclusivamente através da plataforma Mapa Cultural do Pará, no endereço

eletrônico http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/cultura-gospel.

6.2. Para efeito de inscrição todos os proponentes deverão estar cadastrados

no mapa cultural.pa.gov.br.

6.3. Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas

e atualizadas. Não serão aceitas propostas entregues presencialmente na sede

da SECULT, ou da executora do certame, ou materiais postados via Correios.

6.4. Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Pará não

precisam fazer novo cadastro, podendo atualizar informações que julgarem

necessárias até a data de envio de sua inscrição.

6.5. O ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusulas e

condições deste edital e de seus anexos, que passarão a integrar as obrigações,

bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas

técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu

desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e execução

dos serviços.
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6.6. Os anexos que compõem este edital deverão ser assinados de maneira

física ou eletrônica, com o encaminhamento na forma digital no ato de inscrição

anexados no formato PDF.

6.7. As inscrições feitas em desacordo com os prazos e demais exigências do

presente edital serão indeferidas.

6.8 Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de

dados e de anexos à inscrição, depois de finalizada.

6.9 É vedada a participação de órgãos públicos e escolas.

 7. COMO SE INSCREVER

7.1 O proponente deve preencher Ficha de Inscrição diretamente no

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/cultura-gospel.

7.2 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o

item 7.3 por meio do http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/cultura-gospel.

7.3 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua

inscrição:

a) Formulário de Inscrição (direto no Mapa Cultural);

b) Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações; 

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 

d) Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (se Pessoa

Jurídica);

e) Atos constitutivos da empresa, qual seja o contrato social, nos casos de

pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de

organizações da sociedade civil (se Pessoa Jurídica);

f) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência

(no caso do proponente não possuir documento em seu nome)

g) Mini currículo dos integrantes do projeto e termo de anuência; 

h) Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se

enquadre.
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i) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural do projeto. 

7.4 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade

visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto. 

7.5 Cada Proponente poderá inscrever, concorrer e ser selecionado,

individualmente ou como representante de coletivo, em apenas 1 (um) projeto de

fomento / premiação, nos segmentos culturais previstos no artigo 8°, da Lei LPG,

ressalvando os editais de audiovisual que tem regramento específico.

7.6 Os membros de grupos e coletivos podem concorrer isoladamente, desde que

sejam com projetos diferentes.

7.7 Se houver inscrição de mais de um projeto do mesmo proponente, será

considerado, para fins de seleção, o último enviado na plataforma.

7.8 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior

a 12 meses.

7.9 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais

de comunicação da SECULT/PA.

7.10 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.11 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem,

raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão

desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da

Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único: A comprovação de residência poderá ser dispensada nas

hipóteses de agentes culturais pertencentes à comunidade indígena, quilombola,

cigana ou circense ou pertencentes à população nômade ou itinerante; que se

encontrem em situação de rua.

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Anexo VII,

informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.
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8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a

necessidade de detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do

Decreto 11.453/2023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços

praticados no mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de

acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação

de valores praticados no mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das

práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa

excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis

territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas,

ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados,

total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem

considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem

considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá

apresentar recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada

modalidade, conforme item 1.2 do presente edital.

 9. ACESSIBILIDADE

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do

objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de

pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as

atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de

alimentação e circulação;
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II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso

de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos

produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e

capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes

deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a

sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com

deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas

temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo

e participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes

iniciativas, entre outras:

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho

universal;

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com

deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo

assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser

excepcionalmente dispensada quando:

I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural,os cujo objeto

seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou

II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade

compatíveis com as características do objeto cultural.

9.5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual

mínimo de 10% é inaplicável.
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10. CONTRAPARTIDA

10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital, com projetos de fomento,

conforme item 1.2 deste edital, deverão garantir, como contrapartida, as seguintes

medidas:

I - a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e

professores de escolas públicas ou universidades, públicas ou privadas, que

tenham estudantes do Programa Universidade para Todos (Prouni), bem como

aos profissionais de saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no combate à

pandemia, e a pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de

associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de sua

comunidade, de forma gratuita; e

II - sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou

exibições públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para

os grupos referidos no item I, em intervalos regulares.

10.2 A contrapartida deverá ser informada no Formulário de Inscrição e deve ser

executada até dezembro de 2024.

 11. ETAPAS DO EDITAL

11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das

seguintes etapas:

I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por

comissão de seleção; e divulgação dos selecionados

II - Habilitação: fase de apresentação e análise dos documentos dos proponentes

selecionados, descritos no tópico 14; e divulgação dos habilitados.

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual

quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais,

ou das propostas de premiação concorrentes em uma mesma categoria de apoio
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ou reconhecimento, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos

critérios descritos neste edital.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens

individuais de cada projeto ou proposta de premiação, mas de seus impactos e

relevância em relação aos outros projetos ou propostas de premiação inscritos. A

pontuação é atribuída em função desta comparação.

12.3 A análise será realizada por comissão de seleção formada por, no

mínimo, 03 (três) pareceristas externos, com experiência no segmento cultural.

12.4 Os membros da comissão de seleção ficam impedidos de participar da

apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos

quais:

I - tenham interesse direto na matéria;

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham

participado da instituição proponente nos últimos dois anos, faça parte da equipe

técnica do projeto ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro

ou parente e afins até o terceiro grau; e

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com

respectivo cônjuge ou companheiro.

12.5 O membro da comissão que incorre em impedimento deve comunicar o fato

à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que

praticar.

12.6 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação

estabelecidos no Anexo II deste edital.

12.7 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à

Comissão de Seleção.

12.8 Os recursos de que tratam o item 12.8 deverão ser apresentados no prazo

de 3 (três) dias úteis, conforme inciso III, do art. 16 do decreto 11.453/2023, a

contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o

primeiro dia útil posterior à publicação.
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12.9 Os recursos devem ser encaminhados através do email

recursoculturagospellpgpara@gmail.com, de 00h do dia 26/10/2023 até as 17h

do dia 06/11/2023.

12.10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

12.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito

cultural será publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) contendo nome e CPF

dos proponentes. A nota obtida e a justificativa serão publicadas no sítio

eletrônico www.secult.pa.gov.br.

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

13.1 Não havendo número de propostas culturais selecionadas suficientes em

uma modalidade, será selecionada a proposta de outra modalidade com maior

quantidade de pontos, em ordem decrescente e levando em consideração o

disposto no item 5 (Cotas).

 14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto

contemplado deverá, no prazo de 06 (seis) dias úteis, apresentar os seguintes

documentos através do Mapa Cultural, conforme sua natureza jurídica:

14.1.1 PESSOA FÍSICA

I - certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da

União;

II - certidões negativas de débitos relativas a tributos estaduais, expedidas

pela Secretaria da Fazendo do Pará (SEFA).

14.1.1.2 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de

agentes culturais:

I - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

II - pertencentes à população nômade ou itinerante; que se encontrem em

situação de rua.

14.1.2 PESSOA JURÍDICA
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I - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de

Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;

II - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

III - certidão negativa de débito estadual – Emitida pela SEFA/PA ;

IV - Certidão negativa municipal, expedidas pela Secretaria Municipal de finanças;

V - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

CRF/FGTS;

VI - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal

Superior do Trabalho; 

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões

negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar

instrumentos jurídicos com a administração pública.

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e

específico, através do email recursoculturagospellpgpara@gmail.com, de 00h do

dia 22/11/2023 até as 17h do dia 27/11/2023.

14.4  Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3

dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da

contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso

administrativo da decisão após esta fase.

14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela

seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata

este Edital.

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO
DOS RECURSOS 

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será

convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo III deste

Edital, de forma presencial ou eletrônica.
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15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado

pelo agente cultural (proponente) selecionado neste Edital e pelo

concedente, contendo as obrigações dos assinantes do Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural

receberá os recursos, com desembolso único, em até 30 (trinta) dias,

EXCLUSIVAMENTE EM CONTA CORRENTE de qualquer banco, aberta

especificamente para este fim.

15.3.1 A conta bancária da instituição financeira não deverá ter cobrança de

tarifas.

15.3.2 Não serão aceitas contas poupança, conta salário, conta conjunta, contas

de recebimento de auxílio social do Governo (bolsa família, por exemplo).

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão

condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira,

caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente.

15.5 O agente cultural deve assinar e enviar o Termo de Execução Cultural em

até 2 (dois) dias úteis após envio da concedente, conforme previsto no

cronograma, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente

para assumir sua vaga.

15.6 Para a modalidade “Fomento”, não haverá retenção na fonte pagadora.

16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS

16.1 Os contemplados comprometem-se a incluir nos créditos de todo material de

divulgação, as logomarcas da SECULT/PA / Governo do Estado, do Ministério da

Cultura/ Governo Federal, obedecendo aos critérios de veiculação das

logomarcas estabelecidas de forma padronizada, que estarão à disposição no site

www.secult.pa.gov.br, e deverão incluir também a frase: “Projeto selecionado
pelo Edital de Cultura Gospel – Lei Paulo Gustavo”.

16.2 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão

as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual

de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e SECULT/PA.

15

http://www.leialdirblanc.pa.gov.br/


16.3 O material de divulgação dos projetos e seus produtos deve ser

disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá

informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.

16.4 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo

ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal.

 

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais

contemplados, assim como prestação de informação à administração pública,

observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os

mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às

exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto.

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório

Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo IV e

orientação contida no Decreto nº11.453/2023, artigo 29, inciso 2 que versa sobre

a prestação de informações em relatório de execução do objeto.

Parágrafo único: Em caso de realizador do edital considerar que não foi possível

aferir o cumprimento integral do objeto no Relatório Final de Execução, e que as

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto não foram

suficientes, lhe é facultado o direito de requisitar o Relatório de Execução

Financeira com as devidas comprovações (nota fiscal, recibos e documento

congêneres), conforme contido no inciso 3 do artigo 29 e no inciso 3 do parágrafo

II do artigo 30.

17.3 O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 31 de

dezembro de 2024, com o fim da vigência do Termo de Execução Cultural.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto

aos prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto,
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deverão ficar atentos às publicações no sitio eletrônico www.secult.pa.gov.br, no

Diário Oficial do Estado e nas mídias sociais oficiais da SECULT.

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/cultura-gospel.

18.3 Toda relação do proponente com o edital deverá ser através da plataforma

mapa cultural, do e-mail culturagospellpgpara@gmail.com e do telefone (91) 9

9186-6797

18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Secretária de

Estado de Cultura.

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação,

constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e

documentos encaminhados, isentando a SECULT/PA de qualquer

responsabilidade civil ou penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com

recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou

apoios federais, estaduais e municipais.

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições

previstos neste Edital, na Lei Complementar  195/2022 (Lei Paulo Gustavo), noç

Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto

de Fomento).

19. CRONOGRAMA

ETAPA DATA
INICIAL

DATA
FINAL

1- Publicação do edital 12/09/2023

2- Inscrições 12/09/2023 12/10/2023
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3- Resultado Preliminar de Selecionados 31/10/2023

4- Período de recurso 01/11/2023 06/11/2023

5- Homologação do Resultado Final 09/11/2023

6- Entrega de Documentos dos selecionados 09/11/2023 16/11/2023

7- Resultado Preliminar de Habilitados 21/11/2023

8- Período de recurso de Habilitação 22/11/2023 27/11/2023

9- Período de pagamento dos selecionados 28/11/2023 29/12/2023

10-Execução de projeto até 31/12/2024

11-Relatório Final de Execução do Objeto até 31/12/2024

20. ANEXOS

20.1 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo II - Critérios de seleção

Anexo III - Termo de Execução Cultural;

Anexo IV - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e

Anexo VI - Declaração étnico-racial

Anexo VII – Planilha Orçamentária
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ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (DISPONÍVEL NO MAPA)

1. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

( ) Pessoa Física

( ) Pessoa Jurídica

PARA PESSOA FÍSICA:

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

Você reside em quais dessas áreas?

( ) Zona urbana central

( ) Zona urbana periférica

( ) Zona rural

( ) Área de vulnerabilidade social

( ) Unidades habitacionais

( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação,
com registro na Fundação Palmares)

( ) Áreas atingidas por barragem
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( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

Pertence a alguma comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas

( ) Comunidades Rurais

( ) Indígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais

( ) Povos de Terreiro

( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Indígena

( ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não
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Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta
aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses.
Em 2023, o salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

( ) Até 1 salário mínimo

( ) De 1 a 3 salários mínimos

( ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De 5 a 8 salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

( ) Não

( ) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada
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( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

( ) Garantia-Safra

( ) Seguro-Defeso

( ) Outro

Vai concorrer às cotas afirmativas?

( ) Sim ( ) Não

Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra

( ) Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( ) Artista.

( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

( ) Curador(a), Programador(a) e afins.

( ) Gestor(a)

( ) Técnico(a)

( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

( )________________________________________________Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

( ) Não

( ) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

PARA PESSOA JURÍDICA:

Razão Social:

Nome fantasia:

CNPJ:
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Endereço da sede:

Cidade:

Estado:

Número de representantes legais:

Nome do representante legal:

CPF do representante legal:

E-mail do representante legal:

Telefone do representante legal:

Gênero do representante legal

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Não Binária/Binárie

( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Amarela

( ) Indígena

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física

( ) Intelectual
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( ) Múltipla

( ) Visual

Escolaridade do representante legal

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação completo

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por
favor, quantifique.

Bolsa para desenvolvimento de processos criativos

Capacitação

Catálogo

Curso livre

Curso regular

Encontro

Evento cultural

Exibição

Exposição

Feira

Festival

Fomento
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Fotografia

Live

Mostra

Obra

Oficina

Palestra

Pesquisa

Podcast

Premiação

Produção de publicações

Projeto

Publicação

Restauro

Seminário

Site

Vídeo

Vivência

Descrição do projeto

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto.
Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto?
Porque ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu?
Conte sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve
informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É
importante que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.)

Metas

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou
resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas
de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas
beneficiadas.)

Perfil do público a ser atingido pelo projeto
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(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou
participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público
do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas
fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas
moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o
perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de
público?

Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população
carcerária)

Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais

Povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos

Outros

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais
como, intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de
acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos e mobilidade reduzida,
conforme Instrução Normativa nº xxxx.)

Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) piso tátil;

( ) rampas;
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( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

( ) corrimãos e guarda-corpos;

( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com
deficiência;

( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;

( ) iluminação adequada;

( ) Outra ___________________

Acessibilidade comunicacional:

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( ) o sistema Braille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

( ) a audiodescrição;

( ) as legendas;

( ) a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra ______________________________

Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados
em acessibilidade cultural;

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os
envolvidos na cadeia produtiva cultural; e

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas
ou disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado

27



Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será
realizada. É importante informar também os municípios e Estados onde ela
será realizada.

Previsão do período de execução do projeto

Data de início:

Data final:

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a
seguir:

Nome do
profissional
/empresa

Função
no
projeto

CPF/CNPJ Pessoa
negra?

Pessoa
índigena?

Pessoa com
deficiência?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS,
SE
NECESSÁRI
O]

Ex.: João Silva Curador 12345678
9101

Sim/Não Sim/Não Sim/Não

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade Geral Etapa Descrição Início Fim [INSERIR MAIS
COLUNAS, SE
NECESSÁRIO]

Ex: Comunicação Pré-produç
ão

Divulgação do
projeto nos
veículos de
imprensa

11/10/2023 11/11/2023

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.:
impulsionamento em redes sociais.

Contrapartida
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Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será
realizada, e onde será realizada.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(Informe se o projeto prevê apoios financeiros tais como cobrança de
ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo,
informe a previsão de valores e onde serão empregados no projeto.)

( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros

( ) Apoio financeiro municipal

( ) Apoio financeiro estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal

( ) Patrocínio privado direto

( ) Patrocínio de instituição internacional

( ) Doações de Pessoas Físicas

( ) Doações de Empresas

( ) Cobrança de ingressos

( ) Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor
do financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por
produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos
arrecadados serão aplicados no projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas.

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo abaixo.
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Descrição
do item

Justificativa Unidad
e de

medida

Valor
unitário

Quantidade Valor total Referência de preço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional
necessário
para registro
da oficina

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00 Salicnet –
Oficina/workshop/seminário

Audiovisual – Brasília –
Fotografia Artística – Serviço

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS A SEREM ANEXADOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

[OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO
COM AS CATEGORIAS]
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ANEXO II

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios
de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

1. CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS PARA PROJETOS DE FOMENTO

Identificaç
ão do

Critério

Descrição do Critério Pontuaç
ão

Máxima

A Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto

apresenta, como um todo, coerência, observando
o objeto, a justificativa e as metas, sendo possível
visualizar de forma clara os resultados que serão

obtidos.

20

B Relevância da ação proposta para o cenário
cultural do Estado do Pará.

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se a ação contribui para o

enriquecimento e valorização da cultura do
estado do Pará

10

C Aspectos de integração comunitária na ação
proposta pelo projeto

Considera-se, para fins de avaliação e valoração,
se o projeto apresenta aspectos de integração

comunitária, em relação ao impacto social para a
inclusão de pessoas com deficiência, idosos e

demais grupos em situação de histórica
vulnerabilidade econômica/social.

10
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D Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados

e desdobramentos do projeto proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica do projeto sob o ponto de vista dos gastos
previstos na planilha orçamentária, sua execução

e a adequação ao objeto, metas e objetivos
previstos. Também deverá ser considerada para

fins de avaliação, a coerência e conformidade dos
valores e quantidades dos itens relacionados na

planilha orçamentária do projeto.

10

E Coerência do Plano de Divulgação ao
Cronograma, Objetivos e Metas do projeto

proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica e comunicacional com público alvo do

projeto, mediante as estratégias, mídias e
materiais apresentados, bem como a capacidade

de execução.

10

F Compatibilidade da ficha técnica com as
atividades desenvolvidas

A análise deverá considerar a carreira dos
profissionais que compõem o corpo técnico e
artístico, verificando a coerência ou não em

relação às atribuições que serão executadas por
eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha
técnica).

10

G Trajetória artística e cultural do proponente

Será considerado para fins de análise a carreira
do proponente, com base no currículo e

comprovações enviadas juntamente com a
proposta

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 80
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A pontuação final de cada candidatura será definida por média das notas atribuídas
individualmente por cada membro,

Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior
nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G,H
respectivamente.

Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate
será adotado o critério de maior idade do proponente pessoa física ou representante
de pessoa jurídica.

Serão considerados aptos os projetos de fomento que receberem nota final igual ou
superior a 40 pontos.

Serão desclassificados os projetos que:

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor,
idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no
disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e
a ampla defesa.

III - A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar,
ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
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ANEXO III

ANEXO III
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR
ANO] TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº XX/2023 –, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO),
DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

1. PARTES
1.1. A FUNDAÇÃO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA -
FADESP, neste ato representada pelo Senhor Roberto Ferraz Barreto, em
parceria com a SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DO PARÁ -
SECULT, consoante Termo de Fomento nº 060/2023, e o(a) AGENTE
CULTURAL XXXXX (nome do agente cultural), portador(a) do RG nº
XXXXXXX, expedida por XXXXXX, CPF nº XXXXXXX, residente e
domiciliado(a) à XXXXXX, CEP: XXXXXXX, telefones:XXXXXXXX, resolvem
firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes
condições:
2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento
à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto
11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N.
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023
(DECRETO DE FOMENTO).
3. OBJETO
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio
financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado
no conforme processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO
PROCESSO].
4. RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o
montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR
VALOR POR EXTENSO] reais).
4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente
aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente
nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.
5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o
alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia.
6. OBRIGAÇÕES
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6.1 São obrigações da FADESP, em parceria com a SECULT:
I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;
II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação
de informações dos recursos concedidos;
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de
informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações
previstas na CLÁUSULA 6.2.
6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:
I) executar a ação cultural aprovada;
II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da
ação cultural;
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados
na conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do Termo de Execução
cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;
V) prestar informações a FADESP, por meio de Relatório de Execução do
Objeto, que deverá ser apresentado no prazo máximo de até 31 de dezembro
de 2024;
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela FADESP ou pela
SECULT/PA, a contar do recebimento da notificação;
VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural
aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas
do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de
aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste
Termo de Execução Cultural;
IX) guardar a documentação referente à execução do objeto e à execução
financeira pelo prazo de 10 anos, contados do fim da vigência deste Termo de
Execução Cultural;
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto
cultural;
XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES,
7.1 O agente cultural prestará contas a FADESP por meio da categoria de
prestação de informações em relatório de execução do objeto.
7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto
comprovará que foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio
dos seguintes procedimentos:
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I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário até 31 de
dezembro de 2024;
II - apresentação de relatório de execução financeira do projeto, e;
III - análise do relatório de execução do objeto pela FADESP.
7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto
deverá:
I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;
II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais
como: declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou
audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos,
panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do
projeto.
7.2.2 A FADESP elaborará parecer técnico de análise do relatório de
execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo
com o caso concreto:
I - encaminhar o processo à SECULT, caso conclua que houve o cumprimento
integral do objeto; ou
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público, de que trata o item
7.2.2, o responsável pelo julgamento da prestação de informações, poderá:
I - Encerrar o processo, caso considere que houve o cumprimento integral do
objeto ou o cumprimento parcial justificado;
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações,
caso verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório
de execução financeira.
7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da
modalidade inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de
execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses:
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os
procedimentos previstos no item 7.2; ou
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de
irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade
que avaliará os elementos fáticos apresentados.
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7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de,
no mínimo 30 (trinta) e no máximo 35 (trinta e cinco) dias, contados do
recebimento da notificação.
7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do
ente federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer
técnico de análise de prestação de informações e poderá concluir pela:
I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou
II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.
7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a
necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para
que exerça a opção por:
I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;
II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou
III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação
de plano de ações compensatórias.
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que
comprovada.
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação
de plano de ações compensatórias.
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário,
o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas
condições previstas na legislação.
7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor
possível, conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente
previsto de vigência do instrumento.
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
8.1 A alteração do Termo de Execução Cultural será formalizada por meio de
termo aditivo.
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes
hipóteses:
I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela Administração Pública
quando der causa a atraso na liberação de recursos; e
II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem
modificação substancial do objeto.
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será
automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da
execução do objeto.
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão
ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à FADESP em seguida,
sem a necessidade de autorização prévia.
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8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto
do Termo de Execução Cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem
a necessidade de autorização prévia da FADESP
8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário Termo Aditivo,
poderá ser realizado apostilamento.
9. TITULARIDADE DE BENS
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em
decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do
agente cultural desde a data da sua aquisição, conforme previsto nos incisos I
e II, do artigo 27, do Decreto Federal 11.453/2023.
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou
do uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de
valores a devolver, com atualização monetária.
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:
I - extinto por decurso de prazo;
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de
Distrato;
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe; ou
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto,
resultados ou metas pactuadas ;
c) violação da legislação aplicável;
d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da
fiscalização;
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento
da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos
do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O
prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao
erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores
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relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido
pela Administração Pública.
10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na
legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as
partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
11. SANÇÕES
11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a
autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com
ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.
11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.
11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente
comprovada.
12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS
12.1 A FADESP deverá promover ações que visem o monitoramento dos
objetos do edital, pactuados com o Agente Cultural, podendo ser por meio de
Comissão Específica ou envio de relatórios comprovados.
13. VIGÊNCIA
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes
e vigorará até 31 de dezembro de 2024.
14. PUBLICAÇÃO
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial
do Estado do Pará e no Mapa Cultural.
15. FORO
15.1 Fica eleito o Foro de Belém/PA para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao presente Termo de Execução Cultural.

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO].

Pelo órgão: Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]
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ANEXO IV

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

Nº do Termo de Execução Cultural

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando
principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.

( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações,
datas, locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas
atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas
acordadas.

2.4. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):
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• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]

◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da
meta não foi cumprida]

Metas não cumpridas (se houver)

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi
cumprida]

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

( ) Sim

( ) Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

( ) Publicação

( ) Livro

( ) Catálogo

( ) Live (transmissão on-line)

( ) Vídeo

( ) Documentário

( ) Filme

( ) Relatório de pesquisa

( ) Produção musical

( ) Jogo

( ) Artesanato

( ) Obras

( ) Espetáculo

( ) Show musical

( ) Site

( ) Música
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( ) Outros: ____________________________________________

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o
público após o fim do projeto?

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você
considera que ele:

(Você pode marcar mais de uma opção).

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi
desenvolvido.

( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e
culturais.

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do
entorno.

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e
manifestações culturais.

4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças.
Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).
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5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

( ) Sim ( ) Não

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do
projeto.

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome do
profissional/e
mpresa

Funç
ão
no
proje
to

CPF/CNP
J

Pess
oa
negr
a?

Pesso
a
índige
na?

Pessoa
com
deficiê
ncia?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS
, SE
NECESSÁ
RIO]

Ex.: João Silva Cine
asta

12345678
9101

Sim/
Não

Sim/N
ão

Sim/Nã
o

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do
projeto?

( )1. Presencial.

( ) 2. Virtual.

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Youtube

( )Instagram / IGTV

( )Facebook

( )TikTok

( )Google Meet, Zoom etc.

( )Outros: _____________________________________________
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6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do
projeto?

( )1. Fixas, sempre no mesmo local.

( )2. Itinerantes, em diferentes locais.

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros
locais.

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas):

6.5 Em que município o projeto aconteceu?

6.7 Em que área do município o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.8 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (itinerante):

6.9 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.10 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.11 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros ___________________________________

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 3 (Base):

6.12 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.13 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.14 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.
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( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros____________________________________

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde
foi executada.

9. TÓPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos
anteriores, se houver.

10. ANEXOS

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como
listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que
sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem

CNPJ.

GRUPO ARTÍSTICO:

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU
COLETIVO ARTÍSTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL
E TELEFONE]

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME
DO GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo
“REPRESENTANTE” como único e representante neste edital,
outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos
exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir,
receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato
relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não incorrem
em quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital.

·

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

[LOCAL]

[DATA]
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou
indígenas)

Eu,
___________________________________________________________,
CPF nº_______________________, RG nº ___________________,
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital)
que sou ______________________________________(informar se é
NEGRO OU INDÍGENA).
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e
aplicação de sanções criminais.

NOME
ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO VII

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Nome do Proponente:

Nº de Registro no Mapa Cultural:

Nome do projeto:

Nº de inscrição:

Meta /etapa 1

Descrição
do item

Justificativa Unidade
de

medida

Valor
unitário

Quantidad
e

Valor total Referência
de preço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional
necessário
para registro
da oficina

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00 . Salicnet

. Praticado no
mercado

Meta /etapa 2

Ex.
Ampliações
das imagens

Serviço
necessário
para
exposição

und R$50,00 1 R$50,00 . Salicnet

. Praticado no
mercado

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas (ex. pré-produção, produção, execução)

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc),utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo.

Adicione quantas linhas forem necessárias para etapas e itens do seu
orçamento.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 018/2023 – CULTURA URBANA E
PERIFÉRICA – LEI PAULO GUSTAVO

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO

GUSTAVO) – CULTURA URBANA E PERIFÉRICA

 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da

Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.

A Lei Paulo Gustavo (LGP) viabiliza o maior investimento direto no setor cultural

da história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística

durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor

cultural.

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria,

vitimado pela doença.

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do

engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos

apresentados pelos agentes culturais do segmento de CULTURA URBANA E

PERIFÉRICA.

Deste modo, a Secretaria de Cultura do Estado do Pará – SECULT/PA, torna

público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no

Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023 e no Termo de Fomento 060,

celebrado com o FUNDO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

– FADESP, entidade parceira na execução das ações deste edital.

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,

desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com

a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº

11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo

Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.
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1. OBJETO 

O objeto deste Edital é a seleção de 40 (quarenta) projetos culturais do segmento

de Cultura Urbana e Periférica, para receberem recursos financeiros, visando o

incentivo ao referido segmento no estado do Pará. A distribuição dos recursos

será realizada de acordo com as modalidades descritas no item 1.1.

1.1 Modalidade: Fomento

1.1.1. DJ: 10 (dez) projetos culturais de até R$17.275,00 (dezessete mil, duzentos

e setenta e cinco reais), destinados a atividades voltadas para DJs.

2. BREAKING: 10 (dez) projetos culturais de até R$17.275,00 (dezessete mil,

duzentos e setenta e cinco reais), destinados a atividades voltadas ao breaking.

3. MC/RAP – 10 (dez) projetos culturais de até R$17.275,00 (dezessete mil,

duzentos e setenta e cinco reais), destinados a atividades voltadas aos MC/Rap.

4. GRAFFITI – 10 (dez) projetos culturais de até R$17.275,00 (dezessete mil,

duzentos e setenta e cinco reais), destinados a atividades voltadas ao Graffiti.

1.2. Caso o valor destinado à atividade inicialmente previsto não seja utilizado

integralmente, poderão ser convocados mais proponentes aprovados.

1.3. Havendo sobra de recursos em uma das modalidades o saldo remanescente

poderá ser remanejado para contemplar propostas de outras faixas deste edital.

1.3.1. O remanejamento deverá priorizar as faixas que possuam maior demanda

de propostas de proponentes na condição de suplente, bem como respeitar as

cotas reservadas às pessoas negras e indígenas e, quando possível, a ordem de

classificação e as cotas de regionalização.

2. VALORES

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$691.000,00 (seiscentos e

noventa e um mil reais) para projetos de fomento da LPG.  

3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente e domiciliado

no Estado do Pará há pelo menos 2 (dois) anos. 
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3.1.1. A comprovação de residência é dispensada na forma descrita no item

14.1.1.2 

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa

de grande porte, etc)

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa,

etc)

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto no

Mapa Cultural.

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural

sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como

responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a

representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes

do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo V.

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do

projeto e deve exercer necessariamente a função de criação, ou direção, ou

produção, ou coordenação, ou gestão artística, ou outra função de destaque e

capacidade de decisão no projeto. 

 4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 

I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de

análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

II - sejam servidores da Secretaria de Cultura do Estado do Pará e Fundação

Cultural do Pará, seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
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III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores),

do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público

(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

IV - Proponentes inadimplentes com prestação de contas de editais realizados

pela Secult e organizações da sociedade civil parceiras, com recursos da Lei Aldir

Blanc.

4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste

Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas

vedações previstas no item 4.1.

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de

apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se

enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1.

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não

caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o

subitem I do item 4.1.

 5. COTAS

5.1 Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital, nas seguintes

proporções e ordenamento de selecionados:

I) 50% para mulheres (cis e trans);

II) 30% (trinta por cento) para propostas de Região de Integração do Guajará

(onde se localiza a capital do Estado) e 70% (setenta por cento) para propostas

advindas das demais Regiões do Estado

III) No mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e

IV) no mínimo 10% para pessoas indígenas.

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras

(pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas

destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas

vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser

selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção.
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5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por

concorrer às cotas (opcão presente na ficha de incrição dos projetos) que

atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para

ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das

cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a

vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não

preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo

com a ordem de classificação. 

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o

cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de

vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de

cotas.

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não

preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo

direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de

classificação.

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato

da inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VI.

5.8 Caso necessário, para fins de verificação da autodeclaração, poderá ser

solicitada Carta Consubstanciada, que será analisada por um comitê formado por

membros de entidades representativas.

5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às

cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo: 

I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto

por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;

II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que

possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de

liderança no projeto cultural; e
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III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe

do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e

pardas) ou indígenas.

5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou

coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos

nos itens acima, observando o item 5.7

6. PRAZO PARA SE INSCREVER

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve enviar toda documentação

obrigatória relatada no 7.3, entre os dias 12 de setembro e 12 de outubro de

2023, exclusivamente através da plataforma Mapa Cultural do Pará, no endereço

eletrônico http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/cultura-urbana-e-periferica.

6.2. Para efeito de inscrição todos os proponentes deverão estar cadastrados

no mapa cultural.pa.gov.br.

6.3. Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas

e atualizadas. Não serão aceitas propostas entregues presencialmente na sede

da SECULT, ou da executora do certame, ou materiais postados via Correios.

6.4. Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Pará não

precisam fazer novo cadastro, podendo atualizar informações que julgarem

necessárias até a data de envio de sua inscrição.

6.5. O ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusulas e

condições deste edital e de seus anexos, que passarão a integrar as obrigações,

bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas

técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu

desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e execução

dos serviços.

6.6. Os anexos que compõem este edital deverão ser assinados de maneira

física ou eletrônica, com o encaminhamento na forma digital no ato de inscrição

anexados no formato PDF.

6.7. As inscrições feitas em desacordo com os prazos e demais exigências do

presente edital serão indeferidas.
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6.8 Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de

dados e de anexos à inscrição, depois de finalizada.

6.9 É vedada a participação de órgãos públicos e escolas.

 7. COMO SE INSCREVER

7.1 O proponente deve preencher Ficha de Inscrição diretamente no

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/cultura-urbana-e-periferica.

7.2 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o

item 7.3 por meio do

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/cultura-urbana-e-periferica.

7.3 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua

inscrição:

a) Formulário de Inscrição (direto no Mapa Cultural);

b) Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações; 

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 

d) Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (se Pessoa

Jurídica);

e) Atos constitutivos da empresa, qual seja o contrato social, nos casos de

pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de

organizações da sociedade civil (se Pessoa Jurídica);

f) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência

(no caso do proponente não possuir documento em seu nome)

g) Mini currículo dos integrantes do projeto e termo de anuência; 

h) Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se

enquadre.

i) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural do projeto. 

7.4 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade

visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto. 
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7.5 Cada Proponente poderá inscrever, concorrer e ser selecionado,

individualmente ou como representante de coletivo, em apenas 1 (um) projeto de

fomento / premiação, nos segmentos culturais previstos no artigo 8°, da Lei LPG,

ressalvando os editais de audiovisual que tem regramento específico.

7.6 Os membros de grupos e coletivos podem concorrer isoladamente, desde que

sejam com projetos diferentes.

7.7 Se houver inscrição de mais de um projeto do mesmo proponente, será

considerado, para fins de seleção, o último enviado na plataforma.

7.8 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior

a 12 meses.

7.9 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais

de comunicação da SECULT/PA.

7.10 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.11 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem,

raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão

desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da

Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único: A comprovação de residência poderá ser dispensada nas

hipóteses de agentes culturais pertencentes à comunidade indígena, quilombola,

cigana ou circense ou pertencentes à população nômade ou itinerante; que se

encontrem em situação de rua.

 8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Anexo VII,

informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a

necessidade de detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do

Decreto 11.453/2023.
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8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços

praticados no mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de

acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação

de valores praticados no mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das

práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa

excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis

territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas,

ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados,

total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem

considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem

considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá

apresentar recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada

modalidade, conforme item 1.2 do presente edital.

 

9. ACESSIBILIDADE

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do

objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de

pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as

atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de

alimentação e circulação;

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso

de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos

produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e
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III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e

capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes

deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a

sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com

deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas

temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo

e participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes

iniciativas, entre outras:

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho

universal;

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com

deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo

assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser

excepcionalmente dispensada quando:

I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural,os cujo objeto

seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou

II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade

compatíveis com as características do objeto cultural.

9.5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual

mínimo de 10% é inaplicável.

10. CONTRAPARTIDA
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10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital, com projetos de fomento,

conforme item 1.2 deste edital, deverão garantir, como contrapartida, as seguintes

medidas:

I - a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e

professores de escolas públicas ou universidades, públicas ou privadas, que

tenham estudantes do Programa Universidade para Todos (Prouni), bem como

aos profissionais de saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no combate à

pandemia, e a pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de

associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de sua

comunidade, de forma gratuita; e

II - sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou

exibições públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para

os grupos referidos no item I, em intervalos regulares.

10.2 A contrapartida deverá ser informada no Formulário de Inscrição e deve ser

executada até dezembro de 2024.

 11. ETAPAS DO EDITAL

11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das

seguintes etapas:

I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por

comissão de seleção; e divulgação dos selecionados

II - Habilitação: fase de apresentação e análise dos documentos dos proponentes

selecionados, descritos no tópico 14; e divulgação dos habilitados.

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual

quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais,

ou das propostas de premiação concorrentes em uma mesma categoria de apoio

ou reconhecimento, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos

critérios descritos neste edital.
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12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens

individuais de cada projeto ou proposta de premiação, mas de seus impactos e

relevância em relação aos outros projetos ou propostas de premiação inscritos. A

pontuação é atribuída em função desta comparação.

12.3 A análise será realizada por comissão de seleção formada por, no

mínimo, 03 (três) pareceristas externos, com experiência no segmento cultural.

12.4 Os membros da comissão de seleção ficam impedidos de participar da

apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos

quais:

I - tenham interesse direto na matéria;

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham

participado da instituição proponente nos últimos dois anos, faça parte da equipe

técnica do projeto ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro

ou parente e afins até o terceiro grau; e

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com

respectivo cônjuge ou companheiro.

12.5 O membro da comissão que incorre em impedimento deve comunicar o fato

à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que

praticar.

12.6 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação

estabelecidos no Anexo II deste edital.

12.7 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à

Comissão de Seleção.

12.8 Os recursos de que tratam o item 12.8 deverão ser apresentados no prazo

de 3 (três) dias úteis, conforme inciso III, do art. 16 do decreto 11.453/2023, a

contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o

primeiro dia útil posterior à publicação.

12.9 Os recursos devem ser encaminhados através do email

recursoculturaurbanalpgpara@gmail.com, de 00h do dia 01/11/2023 até as 17h do

dia 06/11/2023.
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12.10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

12.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito

cultural será publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) contendo nome e CPF

dos proponentes. A nota obtida e a justificativa serão publicadas no sítio

eletrônico www.secult.pa.gov.br.

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

13.1 Não havendo número de propostas culturais selecionadas suficientes em

uma modalidade, será selecionada a proposta de outra modalidade com maior

quantidade de pontos, em ordem decrescente e levando em consideração o

disposto no item 5 (Cotas).

 ​​14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto

contemplado deverá, no prazo de 06 (seis) dias úteis, apresentar os seguintes

documentos através do Mapa Cultural, conforme sua natureza jurídica:

14.1.1 PESSOA FÍSICA

I - certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da

União;

II - certidões negativas de débitos relativas a tributos estaduais, expedidas

pela Secretaria da Fazendo do Pará (SEFA).

14.1.1.2 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de

agentes culturais:

I - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

II - pertencentes à população nômade ou itinerante; que se encontrem em

situação de rua.

14.1.2 PESSOA JURÍDICA

I - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de

Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;
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II - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

III - certidão negativa de débito estadual – Emitida pela SEFA/PA ;

IV - Certidão negativa municipal, expedidas pela Secretaria Municipal de finanças;

V - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

CRF/FGTS;

VI - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal

Superior do Trabalho; 

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões

negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar

instrumentos jurídicos com a administração pública.

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e

específico, através do email recursoculturaurbanalpgpara@gmail.com , de 00h do

dia 22/11/2023 até as 17h do dia 27/11/2023.

14.4  Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3

dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da

contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso

administrativo da decisão após esta fase.

14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela

seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata

este Edital.

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO
DOS RECURSOS 

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será

convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo III deste

Edital, de forma presencial ou eletrônica.
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15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado

pelo agente cultural (proponente) selecionado neste Edital e pelo

concedente, contendo as obrigações dos assinantes do Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural

receberá os recursos, com desembolso único, em até 30 (trinta) dias,

EXCLUSIVAMENTE EM CONTA CORRENTE de qualquer banco, aberta

especificamente para este fim.

15.3.1 A conta bancária da instituição financeira não deverá ter cobrança de

tarifas.

15.3.2 Não serão aceitas contas poupança, conta conjunta, conta salário, contas

de recebimento de auxílio social do Governo (bolsa família, por exemplo).

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão

condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira,

caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente.

15.5 O agente cultural deve assinar e enviar o Termo de Execução Cultural em

até 2 (dois) dias úteis após envio da concedente, conforme previsto no

cronograma, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente

para assumir sua vaga.

15.6 Para a modalidade “Fomento”, não haverá retenção na fonte pagadora.

 16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS

16.1 Os contemplados comprometem-se a incluir nos créditos de todo material de

divulgação, as logomarcas da SECULT/PA / Governo do Estado, do Ministério da

Cultura/ Governo Federal, obedecendo aos critérios de veiculação das

logomarcas estabelecidas de forma padronizada, que estarão à disposição no

site www.secult.pa.gov.br, e deverão incluir também a frase: “Projeto
selecionado pelo Edital de Cultura Urbana e Periférica – Lei Paulo
Gustavo”.

16.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão

as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual

de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e SECULT/PA.
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16.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos deve ser

disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá

informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.

16.3 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo

ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal.

 

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais

contemplados, assim como prestação de informação à administração pública,

observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os

mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às

exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto.

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório

Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo IV e

orientação contida no Decreto nº11.453/2023, artigo 29, inciso 2 que versa sobre

a prestação de informações em relatório de execução do objeto.

Parágrafo único: Em caso de realizador do edital considerar que não foi possível

aferir o cumprimento integral do objeto no Relatório Final de Execução, e que as

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto não foram

suficientes, lhe é facultado o direito de requisitar o Relatório de Execução

Financeira com as devidas comprovações (nota fiscal, recibos e documento

congêneres), conforme contido no inciso 3 do artigo 29 e no inciso 3 do parágrafo

II do artigo 30.

17.3 O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 31 de

dezembro de 2024, com o fim da vigência do Termo de Execução Cultural.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto

aos prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto,
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deverão ficar atentos às publicações no sitio eletrônico www.secult.pa.gov.br, no

Diário Oficial do Estado e nas mídias sociais oficiais da SECULT.

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/cultura-urbana-e-periferica.

18.3 Toda relação do proponente com o edital deverá ser através da plataforma

mapa cultural, do e-mail culturaurbanaperifericalpgpara@gmail.com e do

telefone (91) 99247-0691.

18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Secretária de

Estado de Cultura.

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação,

constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e

documentos encaminhados, isentando a SECULT/PA de qualquer

responsabilidade civil ou penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com

recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou

apoios federais, estaduais e municipais.

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições

previstos neste Edital, na Lei Complementar  195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no

Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto

de Fomento).

19. CRONOGRAMA

ETAPA DATA
INICIAL

DATA
FINAL

1- Publicação do edital 12/09/2023

2- Inscrições 12/09/2023 12/10/2023
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3- Resultado Preliminar de Selecionados 31/10/2023

4- Período de recurso 01/11/2023 06/11/2023

5- Homologação do Resultado Final 09/11/2023

6- Entrega de Documentos dos selecionados 09/11/2023 16/11/2023

7- Resultado Preliminar de Habilitados 21/11/2023

8- Período de recurso de Habilitação 22/11/2023 27/11/2023

9- Período de pagamento dos selecionados 28/11/2023 29/12/2023

10-Execução de projeto até 31/12/2024

11-Relatório Final de Execução do Objeto até 31/12/2024

20. ANEXOS

20.1 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo II - Critérios de seleção

Anexo III - Termo de Execução Cultural;

Anexo IV - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e

Anexo VI - Declaração étnico-racial

Anexo VII – Planilha Orçamentária
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ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (DISPONÍVEL NO MAPA)

1. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

( ) Pessoa Física

( ) Pessoa Jurídica

PARA PESSOA FÍSICA:

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

Você reside em quais dessas áreas?

( ) Zona urbana central

( ) Zona urbana periférica

( ) Zona rural

( ) Área de vulnerabilidade social

( ) Unidades habitacionais

( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação,
com registro na Fundação Palmares)

( ) Áreas atingidas por barragem

( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).
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Pertence a alguma comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas

( ) Comunidades Rurais

( ) Indígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais

( ) Povos de Terreiro

( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Indígena

( ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

( ) Auditiva
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( ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta
aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses.
Em 2023, o salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

( ) Até 1 salário mínimo

( ) De 1 a 3 salários mínimos

( ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De 5 a 8 salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

( ) Não

( ) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

( ) Garantia-Safra

22



( ) Seguro-Defeso

( ) Outro

Vai concorrer às cotas afirmativas?

( ) Sim ( ) Não

Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra

( ) Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( ) Artista.

( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

( ) Curador(a), Programador(a) e afins.

( ) Gestor(a)

( ) Técnico(a)

( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

( )________________________________________________Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

( ) Não

( ) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

PARA PESSOA JURÍDICA:

Razão Social:

Nome fantasia:

CNPJ:

Endereço da sede:

Cidade:
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Estado:

Número de representantes legais:

Nome do representante legal:

CPF do representante legal:

E-mail do representante legal:

Telefone do representante legal:

Gênero do representante legal

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Não Binária/Binárie

( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Amarela

( ) Indígena

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual
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Escolaridade do representante legal

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação completo

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por
favor, quantifique.

Bolsa para desenvolvimento de processos criativos

Capacitação

Catálogo

Curso livre

Curso regular

Encontro

Evento cultural

Exibição

Exposição

Feira

Festival

Fomento

Fotografia

Live
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Mostra

Obra

Oficina

Palestra

Pesquisa

Podcast

Premiação

Produção de publicações

Projeto

Publicação

Restauro

Seminário

Site

Vídeo

Vivência

Descrição do projeto

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto.
Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto?
Porque ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu?
Conte sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve
informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É
importante que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.)

Metas

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou
resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas
de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas
beneficiadas.)

Perfil do público a ser atingido pelo projeto

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou
participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público
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do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas
fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas
moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o
perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de
público?

Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população
carcerária)

Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais

Povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos

Outros

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais
como, intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de
acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos e mobilidade reduzida,
conforme Instrução Normativa nº xxxx.)

Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) piso tátil;

( ) rampas;

( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

( ) corrimãos e guarda-corpos;
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( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com
deficiência;

( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;

( ) iluminação adequada;

( ) Outra ___________________

Acessibilidade comunicacional:

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( ) o sistema Braille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

( ) a audiodescrição;

( ) as legendas;

( ) a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra ______________________________

Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados
em acessibilidade cultural;

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os
envolvidos na cadeia produtiva cultural; e

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas
ou disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será
realizada. É importante informar também os municípios e Estados onde ela
será realizada.
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Previsão do período de execução do projeto

Data de início:

Data final:

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a
seguir:

Nome do
profissional
/empresa

Função
no
projeto

CPF/CNPJ Pessoa
negra?

Pessoa
índigena?

Pessoa com
deficiência?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS,
SE
NECESSÁRI
O]

Ex.: João Silva Curador 12345678
9101

Sim/Não Sim/Não Sim/Não

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade Geral Etapa Descrição Início Fim [INSERIR MAIS
COLUNAS, SE
NECESSÁRIO]

Ex: Comunicação Pré-produç
ão

Divulgação do
projeto nos
veículos de
imprensa

11/10/2023 11/11/2023

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.:
impulsionamento em redes sociais.

Contrapartida

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será
realizada, e onde será realizada.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?
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(Informe se o projeto prevê apoios financeiros tais como cobrança de
ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo,
informe a previsão de valores e onde serão empregados no projeto.)

( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros

( ) Apoio financeiro municipal

( ) Apoio financeiro estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal

( ) Patrocínio privado direto

( ) Patrocínio de instituição internacional

( ) Doações de Pessoas Físicas

( ) Doações de Empresas

( ) Cobrança de ingressos

( ) Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor
do financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por
produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos
arrecadados serão aplicados no projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas.

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo abaixo.

30



Descrição
do item

Justificativa Unidad
e de

medida

Valor
unitário

Quantidade Valor total Referência de preço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional
necessário
para registro
da oficina

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00 Salicnet –
Oficina/workshop/seminário

Audiovisual – Brasília –
Fotografia Artística – Serviço

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS A SEREM ANEXADOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

[OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO
COM AS CATEGORIAS]
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ANEXO II

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios
de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

1. CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS PARA PROJETOS DE FOMENTO

Identificaç
ão do

Critério

Descrição do Critério Pontuaç
ão

Máxima

A Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto

apresenta, como um todo, coerência, observando
o objeto, a justificativa e as metas, sendo possível
visualizar de forma clara os resultados que serão

obtidos.

20

B Relevância da ação proposta para o cenário
cultural do Estado do Pará.

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se a ação contribui para o

enriquecimento e valorização da cultura do
estado do Pará

10

C Aspectos de integração comunitária na ação
proposta pelo projeto

Considera-se, para fins de avaliação e valoração,
se o projeto apresenta aspectos de integração

comunitária, em relação ao impacto social para a
inclusão de pessoas com deficiência, idosos e

demais grupos em situação de histórica
vulnerabilidade econômica/social.

10
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D Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados

e desdobramentos do projeto proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica do projeto sob o ponto de vista dos gastos
previstos na planilha orçamentária, sua execução

e a adequação ao objeto, metas e objetivos
previstos. Também deverá ser considerada para

fins de avaliação, a coerência e conformidade dos
valores e quantidades dos itens relacionados na

planilha orçamentária do projeto.

10

E Coerência do Plano de Divulgação ao
Cronograma, Objetivos e Metas do projeto

proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica e comunicacional com público alvo do

projeto, mediante as estratégias, mídias e
materiais apresentados, bem como a capacidade

de execução.

10

F Compatibilidade da ficha técnica com as
atividades desenvolvidas

A análise deverá considerar a carreira dos
profissionais que compõem o corpo técnico e
artístico, verificando a coerência ou não em

relação às atribuições que serão executadas por
eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha
técnica).

10

G Trajetória artística e cultural do proponente

Será considerado para fins de análise a carreira
do proponente, com base no currículo e

comprovações enviadas juntamente com a
proposta

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 80
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A pontuação final de cada candidatura será definida por média das notas atribuídas
individualmente por cada membro,

Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior
nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G,H
respectivamente.

Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate
será adotado o critério de maior idade do proponente pessoa física ou representante
de pessoa jurídica.

Serão considerados aptos os projetos de fomento que receberem nota final igual ou
superior a 40 pontos.

Serão desclassificados os projetos que:

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor,
idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no
disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e
a ampla defesa.

III - A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar,
ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.

34

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv


ANEXO III
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR
ANO] TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº XX/2023 –, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO),
DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

1. PARTES
1.1. A FUNDAÇÃO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA -
FADESP, neste ato representada pelo Senhor Roberto Ferraz Barreto, em
parceria com a SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DO PARÁ -
SECULT, consoante Termo de Fomento nº 060/2023, e o(a) AGENTE
CULTURAL XXXXX (nome do agente cultural), portador(a) do RG nº
XXXXXXX, expedida por XXXXXX, CPF nº XXXXXXX, residente e
domiciliado(a) à XXXXXX, CEP: XXXXXXX, telefones:XXXXXXXX, resolvem
firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes
condições:
2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento
à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto
11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N.
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023
(DECRETO DE FOMENTO).
3. OBJETO
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio
financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado
no conforme processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO
PROCESSO].
4. RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o
montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR
VALOR POR EXTENSO] reais).
4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente
aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente
nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.
5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o
alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia.
6. OBRIGAÇÕES
6.1 São obrigações da FADESP, em parceria com a SECULT:
I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;
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II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação
de informações dos recursos concedidos;
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de
informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações
previstas na CLÁUSULA 6.2.
6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:
I) executar a ação cultural aprovada;
II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da
ação cultural;
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados
na conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do Termo de Execução
cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;
V) prestar informações a FADESP, por meio de Relatório de Execução do
Objeto, que deverá ser apresentado no prazo máximo de até 31 de dezembro
de 2024;
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela FADESP ou pela
SECULT/PA, a contar do recebimento da notificação;
VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural
aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas
do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de
aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste
Termo de Execução Cultural;
IX) guardar a documentação referente à execução do objeto e à execução
financeira pelo prazo de 10 anos, contados do fim da vigência deste Termo de
Execução Cultural;
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto
cultural;
XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES,
7.1 O agente cultural prestará contas a FADESP por meio da categoria de
prestação de informações em relatório de execução do objeto.
7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto
comprovará que foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio
dos seguintes procedimentos:
I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário até 31 de
dezembro de 2024;
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II - apresentação de relatório de execução financeira do projeto, e;
III - análise do relatório de execução do objeto pela FADESP.
7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto
deverá:
I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;
II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais
como: declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou
audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos,
panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do
projeto.
7.2.2 A FADESP elaborará parecer técnico de análise do relatório de
execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo
com o caso concreto:
I - encaminhar o processo à SECULT, caso conclua que houve o cumprimento
integral do objeto; ou
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público, de que trata o item
7.2.2, o responsável pelo julgamento da prestação de informações, poderá:
I - Encerrar o processo, caso considere que houve o cumprimento integral do
objeto ou o cumprimento parcial justificado;
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações,
caso verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório
de execução financeira.
7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da
modalidade inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de
execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses:
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os
procedimentos previstos no item 7.2; ou
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de
irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade
que avaliará os elementos fáticos apresentados.
7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de,
no mínimo 30 (trinta) e no máximo 35 (trinta e cinco) dias, contados do
recebimento da notificação.
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7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do
ente federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer
técnico de análise de prestação de informações e poderá concluir pela:
I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou
II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.
7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a
necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para
que exerça a opção por:
I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;
II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou
III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação
de plano de ações compensatórias.
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que
comprovada.
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação
de plano de ações compensatórias.
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário,
o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas
condições previstas na legislação.
7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor
possível, conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente
previsto de vigência do instrumento.
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
8.1 A alteração do Termo de Execução Cultural será formalizada por meio de
termo aditivo.
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes
hipóteses:
I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela Administração Pública
quando der causa a atraso na liberação de recursos; e
II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem
modificação substancial do objeto.
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será
automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da
execução do objeto.
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão
ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à FADESP em seguida,
sem a necessidade de autorização prévia.
8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto
do Termo de Execução Cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem
a necessidade de autorização prévia da FADESP
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8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário Termo Aditivo,
poderá ser realizado apostilamento.
9. TITULARIDADE DE BENS
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em
decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do
agente cultural desde a data da sua aquisição, conforme previsto nos incisos I
e II, do artigo 27, do Decreto Federal 11.453/2023.
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou
do uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de
valores a devolver, com atualização monetária.
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:
I - extinto por decurso de prazo;
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de
Distrato;
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe; ou
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto,
resultados ou metas pactuadas ;
c) violação da legislação aplicável;
d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da
fiscalização;
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento
da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos
do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O
prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao
erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores
relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido
pela Administração Pública.
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10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na
legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as
partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
11. SANÇÕES
11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a
autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com
ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.
11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.
11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente
comprovada.
12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS
12.1 A FADESP deverá promover ações que visem o monitoramento dos
objetos do edital, pactuados com o Agente Cultural, podendo ser por meio de
Comissão Específica ou envio de relatórios comprovados.
13. VIGÊNCIA
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes
e vigorará até 31 de dezembro de 2024.
14. PUBLICAÇÃO
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial
do Estado do Pará e no Mapa Cultural.
15. FORO
15.1 Fica eleito o Foro de Belém/PA para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao presente Termo de Execução Cultural.

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO].

Pelo órgão: Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]
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ANEXO IV

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

Nº do Termo de Execução Cultural

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando
principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.

( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações,
datas, locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas
atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas
acordadas.

2.4. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):
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• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]

◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da
meta não foi cumprida]

Metas não cumpridas (se houver)

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi
cumprida]

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

( ) Sim

( ) Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

( ) Publicação

( ) Livro

( ) Catálogo

( ) Live (transmissão on-line)

( ) Vídeo

( ) Documentário

( ) Filme

( ) Relatório de pesquisa

( ) Produção musical

( ) Jogo

( ) Artesanato

( ) Obras

( ) Espetáculo

( ) Show musical

( ) Site

( ) Música
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( ) Outros: ____________________________________________

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o
público após o fim do projeto?

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você
considera que ele:

(Você pode marcar mais de uma opção).

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi
desenvolvido.

( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e
culturais.

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do
entorno.

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e
manifestações culturais.

4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças.
Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).
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5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

( ) Sim ( ) Não

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do
projeto.

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome do
profissional/e
mpresa

Funç
ão
no
proje
to

CPF/CNP
J

Pess
oa
negr
a?

Pesso
a
índige
na?

Pessoa
com
deficiê
ncia?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS
, SE
NECESSÁ
RIO]

Ex.: João Silva Cine
asta

12345678
9101

Sim/
Não

Sim/N
ão

Sim/Nã
o

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do
projeto?

( )1. Presencial.

( ) 2. Virtual.

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Youtube

( )Instagram / IGTV

( )Facebook

( )TikTok

( )Google Meet, Zoom etc.

( )Outros: _____________________________________________
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6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do
projeto?

( )1. Fixas, sempre no mesmo local.

( )2. Itinerantes, em diferentes locais.

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros
locais.

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas):

6.5 Em que município o projeto aconteceu?

6.7 Em que área do município o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.8 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (itinerante):

6.9 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.10 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.11 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros ___________________________________

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 3 (Base):

6.12 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.13 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.14 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.
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( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros____________________________________

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde
foi executada.

9. TÓPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos
anteriores, se houver.

10. ANEXOS

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como
listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que
sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem

CNPJ.

GRUPO ARTÍSTICO:

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU
COLETIVO ARTÍSTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL
E TELEFONE]

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME
DO GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo
“REPRESENTANTE” como único e representante neste edital,
outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos
exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir,
receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato
relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não incorrem
em quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital.

·

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

[LOCAL]

[DATA]
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou
indígenas)

Eu,
___________________________________________________________,
CPF nº_______________________, RG nº ___________________,
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital)
que sou ______________________________________(informar se é
NEGRO OU INDÍGENA).
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e
aplicação de sanções criminais.

NOME
ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO VII

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Nome do Proponente:

Nº de Registro no Mapa Cultural:

Nome do projeto:

Nº de inscrição:

Meta /etapa 1

Descrição
do item

Justificativa Unidade
de

medida

Valor
unitário

Quantidad
e

Valor total Referência
de preço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional
necessário
para registro
da oficina

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00 . Salicnet

. Praticado no
mercado

Meta /etapa 2

Ex.
Ampliações
das imagens

Serviço
necessário
para
exposição

und R$50,00 1 R$50,00 . Salicnet

. Praticado no
mercado

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas (ex. pré-produção, produção, execução)

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc),utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo.

Adicione quantas linhas forem necessárias para etapas e itens do seu
orçamento.

51



EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 19/2023 – CULTURAS INDÍGENAS –
LEI PAULO GUSTAVO

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO

GUSTAVO) – CULTURAS INDÍGENAS

 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da

Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.

A Lei Paulo Gustavo (LGP) viabiliza o maior investimento direto no setor cultural

da história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística

durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor

cultural.

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria,

vitimado pela doença.

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do

engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos

apresentados pelos agentes culturais do segmento de CULTURAS INDÍGENAS.

Deste modo, a Secretaria de Cultura do Estado do Pará – SECULT/PA, torna

público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no

Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023 e no Termo de Fomento 060,

celebrado com o FUNDO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA –

FADESP, entidade parceira na execução das ações deste edital.

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,

desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com

a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº

11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo

Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.
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1. OBJETO 

O objeto deste Edital é a seleção de 16 (dezesseis) propostas culturais do

segmento de Culturas Indígenas, para receberem recursos financeiros, visando o

incentivo ao referido segmento no estado do Pará. A distribuição dos recursos

será realizada de acordo com as modalidades descritas nos itens 1.1 e 1.2.

1.1 Modalidade: Fomento

1.1.1 Modalidade de Fomento: 10 (dez) prêmios de R$31.920,00 (trinta e um mil,

novecentos e vinte reais) destinados a projetos de patrimônio histórico, cultural e

econômico indígena; memória, redes e produção de conhecimento.

1.2 Modalidade: Premiação

1.2.1 Trajetória e reconhecimento histórico/cultural - 06 (seis) prêmios de

R$22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais), destinados ao reconhecimento

pela trajetória de pessoas indígenas com grande contribuição ao seu povo.

1.3. Caso o valor destinado a cada modalidade de fomento prevista neste edital

não seja utilizado integralmente, as sobras dos valores poderão ser destinadas à

convocação de outros proponentes.

1.4. Havendo sobra de recursos em uma das modalidades o saldo remanescente

poderá ser remanejado para contemplar propostas de outras faixas deste edital.

1.4.1. O remanejamento deverá priorizar as faixas que possuam maior demanda

de propostas de proponentes na condição de suplente, bem como respeitar as

cotas reservadas às pessoas negras e indígenas e, quando possível, a ordem de

classificação e as cotas de regionalização.

2. VALORES

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$456.000,00 (quatrocentos

e cinquenta e seis mil reais) para projetos de fomento e premiações da LPG.  

3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente e domiciliado

no Estado do Pará há pelo menos 2 (dois) anos. 
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3.1.1. A comprovação de residência é dispensada na forma descrita no item

14.1.1.2. 

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa

de grande porte, etc)

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa,

etc)

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto no

Mapa Cultural .

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural

sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como

responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a

representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes

do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo V.

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do

projeto e deve exercer necessariamente a função de criação, ou direção, ou

produção, ou coordenação, ou gestão artística, ou outra função de destaque e

capacidade de decisão no projeto. 

3.6. A modalidade “Premiação” é destinada exclusivamente à proponentes

pessoas físicas.

 4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 

I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de

análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

II - sejam servidores da Secretaria de Cultura do Estado do Pará e Fundação

Cultural do Pará, seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
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III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores),

do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público

(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

IV - Proponentes inadimplentes com prestação de contas de editais realizados

pela Secult e organizações da sociedade civil parceiras, com recursos da Lei Aldir

Blanc.

4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste

Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas

vedações previstas no item 4.1.

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de

apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se

enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1.

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não

caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o

subitem I do item 4.1.

 5. COTAS

5.1 Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital, nas seguintes

proporções e ordenamento de selecionados:

I) 50% para mulheres (cis e trans);

II) 30% (trinta por cento) para propostas de Região de Integração do Guajará

(onde se localiza a capital do Estado) e 70% (setenta por cento) para propostas

advindas das demais Regiões do Estado

III) No mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e

IV) no mínimo 10% para pessoas indígenas.

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras

(pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas

destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas

vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser

selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção.
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5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por

concorrer às cotas (opcão presente na ficha de incrição dos projetos) que

atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para

ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das

cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a

vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não

preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo

com a ordem de classificação. 

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o

cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de

vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de

cotas.

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não

preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo

direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de

classificação.

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato

da inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VI.

5.8 Caso necessário, para fins de verificação da autodeclaração, poderá ser

solicitada Carta Consubstanciada, que será analisada por um comitê formado por

membros de entidades representativas.

5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às

cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo: 

I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto

por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;

II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que

possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de

liderança no projeto cultural; e
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III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe

do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e

pardas) ou indígenas.

5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou

coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos

nos itens acima, observando o item 5.7

6. PRAZO PARA SE INSCREVER

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve enviar toda documentação

obrigatória relatada no 7.3, entre os dias 12 de setembro e 12 de outubro de

2023, exclusivamente através da plataforma Mapa Cultural do Pará, no endereço

eletrônico https://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/culturas-indigenas

6.2. Para efeito de inscrição todos os proponentes deverão estar cadastrados

no mapa cultural.pa.gov.br.

6.3. Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas

e atualizadas. Não serão aceitas propostas entregues presencialmente na sede

da SECULT, ou da executora do certame, ou materiais postados via Correios.

6.4. Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Pará não

precisam fazer novo cadastro, podendo atualizar informações que julgarem

necessárias até a data de envio de sua inscrição.

6.5. O ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusulas e

condições deste edital e de seus anexos, que passarão a integrar as obrigações,

bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas

técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu

desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e execução

dos serviços.

6.6. Os anexos que compõem este edital deverão ser assinados de maneira

física ou eletrônica, com o encaminhamento na forma digital no ato de inscrição

anexados no formato PDF.

6.7. As inscrições feitas em desacordo com os prazos e demais exigências do

presente edital serão indeferidas.
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6.8 Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de

dados e de anexos à inscrição, depois de finalizada.

6.9 É vedada a participação de órgãos públicos e escolas.

 

7. COMO SE INSCREVER

7.1 O proponente deve preencher Ficha de Inscrição diretamente no

https://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/culturas-indigenas.

7.2 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o

item 7.3 por meio do https://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/culturas-indigenas.

7.3 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua

inscrição:

7.3.1 Para modalidade “Fomento”, conforme item 1.1

a) Formulário de Inscrição (direto no Mapa Cultural);

b) Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações;

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 

d) Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (se Pessoa

Jurídica);

e) Atos constitutivos da empresa, qual seja o contrato social, nos casos de

pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de

organizações da sociedade civil (se Pessoa Jurídica);

f) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência

(no caso do proponente não possuir documento em seu nome)

g) Mini currículo dos integrantes do projeto e termo de anuência; 

h) Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se

enquadre.

i) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural do projeto. 

7.3.2 Para modalidade “Premiação”, conforme item 1.2:

a) Formulário de Inscrição (direto no Mapa Cultural)

b) Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações; 

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 
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d) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência

(no caso de o proponente não possuir documento em seu nome)

e) Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se

enquadre.

f) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural da proposta de premiação.

7.4 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade

visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto. 

7.5 Cada Proponente poderá inscrever, concorrer e ser selecionado,

individualmente ou como representante de coletivo, em apenas 1 (um) projeto de

fomento / premiação, nos segmentos culturais previstos no artigo 8°, da Lei LPG,

ressalvando os editais de audiovisual que tem regramento específico.

7.6 Os membros de grupos e coletivos podem concorrer isoladamente, desde que

sejam com projetos diferentes.

7.7 Se houver inscrição de mais de um projeto do mesmo proponente, será

considerado, para fins de seleção, o último enviado na plataforma.

7.8 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior

a 12 meses.

7.9 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais

de comunicação da SECULT/PA.

7.10 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.11 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem,

raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão

desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da

Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

7.12 No caso da modalidade ‘premiação’, o item 8 deste edital é dispensado.

Parágrafo único: A comprovação de residência poderá ser dispensada nas

hipóteses de agentes culturais pertencentes à comunidade indígena, quilombola,

cigana ou circense ou pertencentes à população nômade ou itinerante; que se

encontrem em situação de rua.
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 8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Anexo VII,

informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a

necessidade de detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do

Decreto 11.453/2023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços

praticados no mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de

acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação

de valores praticados no mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das

práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa

excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis

territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas,

ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados,

total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem

considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem

considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá

apresentar recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada

modalidade, conforme item 1.2 do presente edital.

8.8 O item 8 (e o anexo VII) é dispensado para a modalidade "Premiação".

 9. ACESSIBILIDADE

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do

objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:
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I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de

pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as

atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de

alimentação e circulação;

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso

de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos

produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e

capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes

deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a

sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com

deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas

temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo

e participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes

iniciativas, entre outras:

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho

universal;

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com

deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo

assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser

excepcionalmente dispensada quando:

I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural,os cujo objeto

seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou
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II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade

compatíveis com as características do objeto cultural.

9.5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual

mínimo de 10% é inaplicável.

10. CONTRAPARTIDA

10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital, com projetos de fomento,

conforme item 1.2 deste edital, deverão garantir, como contrapartida, as seguintes

medidas:

I - a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e

professores de escolas públicas ou universidades, públicas ou privadas, que

tenham estudantes do Programa Universidade para Todos (Prouni), bem como

aos profissionais de saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no combate à

pandemia, e a pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de

associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de sua

comunidade, de forma gratuita; e

II - sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou

exibições públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para

os grupos referidos no item I, em intervalos regulares.

10.2 A contrapartida deverá ser informada no Formulário de Inscrição e deve ser

executada até dezembro de 2024.

10.3 Os Prêmios por reconhecimento, conforme item 1.2 deste edital, são isentos

da apresentação de contrapartidas.

 11. ETAPAS DO EDITAL

11.1 A seleção dos projetos para fomento e propostas de premiação submetidos a

este Edital será composta das seguintes etapas:

I - Análise de mérito cultural dos projetos para fomento e propostas de premiação:

fase de análise do projeto realizada por comissão de seleção; e divulgação dos

selecionados
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II - Habilitação: fase de apresentação e análise dos documentos dos proponentes

selecionados, descritos no tópico 14; e divulgação dos habilitados.

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS PARA FOMENTO E
PROPOSTAS DE PREMIAÇÃO 

12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual

quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais,

ou das propostas de premiação concorrentes em uma mesma categoria de apoio

ou reconhecimento, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos

critérios descritos neste edital.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens

individuais de cada projeto ou proposta de premiação, mas de seus impactos e

relevância em relação aos outros projetos ou propostas de premiação inscritos. A

pontuação é atribuída em função desta comparação.

12.3 A análise será realizada por comissão de seleção formada por, no mínimo,

03 (três) pareceristas externos, com experiência no segmento cultural.

12.4 Os membros da comissão de seleção ficam impedidos de participar da

apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos

quais:

I - tenham interesse direto na matéria;

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham

participado da instituição proponente nos últimos dois anos, faça parte da equipe

técnica do projeto ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro

ou parente e afins até o terceiro grau; e

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com

respectivo cônjuge ou companheiro.

12.5 O membro da comissão que incorre em impedimento deve comunicar o fato

à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que

praticar.
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12.6 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação

estabelecidos no Anexo II deste edital.

12.7 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à

Comissão de Seleção.

12.8 Os recursos de que tratam o item 12.8 deverão ser apresentados no prazo

de 3 (três) dias úteis, conforme inciso III, do art. 16 do decreto 11.453/2023, a

contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o

primeiro dia útil posterior à publicação.

12.9 Os recursos devem ser encaminhados através do email

recursoculturaindigenalpgpara@gmail.com, de 00h do dia 01/11/2023 até as 17h

do dia 06/11/2023.

12.10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

12.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito

cultural será publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) contendo nome e CPF

dos proponentes. A nota obtida e a justificativa serão publicadas no sítio

eletrônico www.secult.pa.gov.br.

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

13.1 Não havendo número de propostas culturais selecionadas suficientes em

uma modalidade, será selecionada a proposta de outra modalidade com maior

quantidade de pontos, em ordem decrescente e levando em consideração o

disposto no item 5 (Cotas).

 ​​14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto

contemplado deverá, no prazo de 06 (seis) dias úteis, apresentar os seguintes

documentos através do Mapa Cultural, conforme sua natureza jurídica:

14.1.1 PESSOA FÍSICA

I - certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da

União;
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II - certidões negativas de débitos relativas a tributos estaduais, expedidas

pela Secretaria da Fazendo do Pará (SEFA).

14.1.1.2 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de

agentes culturais:

I - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

II - pertencentes à população nômade ou itinerante; que se encontrem em

situação de rua.

14.1.2 PESSOA JURÍDICA

I - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de

Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;

II - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

III - certidão negativa de débito estadual – Emitida pela SEFA/PA ;

IV - Certidão negativa municipal, expedidas pela Secretaria Municipal de finanças;

V - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

CRF/FGTS;

VI - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal

Superior do Trabalho; 

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões

negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar

instrumentos jurídicos com a administração pública.

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e

específico, através do email recursoculturaindigenalpgpara@gmail.com, de 00h

do dia 22/11/2023 até as 17h do dia 27/11/2023.

14.4  Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3

dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da

contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso

administrativo da decisão após esta fase.

14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
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14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela

seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata

este Edital..

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO
DOS RECURSOS 

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será

convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo III deste

Edital, de forma presencial ou eletrônica.

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado

pelo agente cultural (proponente) selecionado neste Edital e pelo

concedente, contendo as obrigações dos assinantes do Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural

receberá os recursos, com desembolso único, em até 30 (trinta) dias,

EXCLUSIVAMENTE EM CONTA CORRENTE de qualquer banco, aberta

especificamente para este fim.

15.3.1 A conta bancária da instituição financeira não deverá ter cobrança de

tarifas.

15.3.2 Não serão aceitas contas poupança, conta salário, conta conjunta, contas

de recebimento de auxílio social do Governo (bolsa família, por exemplo).

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão

condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira,

caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente.

15.5 O agente cultural deve assinar e enviar o Termo de Execução Cultural em

até 2 (dois) dias úteis após envio da concedente, conforme previsto no

cronograma, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente

para assumir sua vaga.

15.6 Para a modalidade ‘Prêmio', os valores recebidos estarão sujeitos à retenção

na fonte do imposto de renda para propostas inscritas por pessoa física, de

acordo com as alíquotas da Receita Federal previstas na legislação vigente.
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15.7 Para a modalidade “Fomento”, não haverá retenção na fonte pagadora.

16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS DE FOMENTO

16.1 Os contemplados na modalidade fomento comprometem-se a incluir nos

créditos de todo material de divulgação, as logomarcas da SECULT/PA / Governo

do Estado, do Ministério da Cultura/ Governo Federal, obedecendo aos critérios

de veiculação das logomarcas estabelecidas de forma padronizada, que estarão

à disposição no site www.secult.pa.gov.br, e deverão incluir também a frase:

“Projeto selecionado pelo Edital de Culturas Indígenas – Lei Paulo
Gustavo”.

16.2 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão

as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual

de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e SECULT/PA.

16.3 O material de divulgação dos projetos e seus produtos deve ser

disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá

informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.

16.4 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo

ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal.

 

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais

contemplados na modalidade fomento, assim como prestação de informação à

administração pública, observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento),

que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à

cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no
cumprimento do objeto.

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório

Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo IV e

orientação contida no Decreto nº11.453/2023, artigo 29, inciso 2 que versa sobre

a prestação de informações em relatório de execução do objeto.
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Parágrafo único: Em caso de realizador do edital considerar que não foi possível

aferir o cumprimento integral do objeto no Relatório Final de Execução, e que as

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto não foram

suficientes, lhe é facultado o direito de requisitar o Relatório de Execução

Financeira com as devidas comprovações (nota fiscal, recibos e documento

congêneres), conforme contido no inciso 3 do artigo 29 e no inciso 3 do parágrafo

II do artigo 30.

17.3 O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 31 de

dezembro de 2024, com o fim da vigência do Termo de Execução Cultural.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto

aos prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto,

deverão ficar atentos às publicações no sitio eletrônico www.secult.pa.gov.br, no

Diário Oficial do Estado e nas mídias sociais oficiais da SECULT.

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site

https://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/culturas-indigenas.

18.3 Toda relação do proponente com o edital deverá ser através da plataforma

mapa cultural, do email culturaindigenalpgpara@gmail.com,  e telefone (91)

99269-4288.

18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Secretária de

Estado de Cultura.

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação,

constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e

documentos encaminhados, isentando a SECULT/PA de qualquer

responsabilidade civil ou penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com

recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou

apoios federais, estaduais e municipais.
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18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições

previstos neste Edital, na Lei Complementar  195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no

Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto

de Fomento).

19. CRONOGRAMA

ETAPA DATA
INICIAL

DATA
FINAL

1- Publicação do edital 12/09/2023

2- Inscrições 12/09/2023 12/10/2023

3- Resultado Preliminar de Selecionados 31/10/2023

4- Período de recurso 01/11/2023 06/11/2023

5- Homologação do Resultado Final 09/11/2023

6- Entrega de Documentos dos selecionados 09/11/2023 16/11/2023

7- Resultado Preliminar de Habilitados 21/11/2023

8- Período de recurso de Habilitação 22/11/2023 27/11/2023

9- Período de pagamento dos selecionados 28/11/2023 29/12/2023

10-Execução de projeto até 31/12/2024

11-Relatório Final de Execução do Objeto até 31/12/2024

20. ANEXOS

20.1 Compõem este Edital os seguintes anexos: 
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Anexo I - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo II - Critérios de seleção

Anexo III - Termo de Execução Cultural;

Anexo IV - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e

Anexo VI - Declaração étnico-racial

Anexo VII – Planilha Orçamentária
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ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (DISPONÍVEL NO MAPA)

1. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

( ) Pessoa Física

( ) Pessoa Jurídica

PARA PESSOA FÍSICA:

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

Você reside em quais dessas áreas?

( ) Zona urbana central

( ) Zona urbana periférica

( ) Zona rural

( ) Área de vulnerabilidade social

( ) Unidades habitacionais

( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação,
com registro na Fundação Palmares)

( ) Áreas atingidas por barragem

( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

20



Pertence a alguma comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas

( ) Comunidades Rurais

( ) Indígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais

( ) Povos de Terreiro

( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Indígena

( ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física
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( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta
aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses.
Em 2023, o salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

( ) Até 1 salário mínimo

( ) De 1 a 3 salários mínimos

( ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De 5 a 8 salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

( ) Não

( ) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

( ) Garantia-Safra

( ) Seguro-Defeso
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( ) Outro

Vai concorrer às cotas afirmativas?

( ) Sim ( ) Não

Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra

( ) Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( ) Artista.

( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

( ) Curador(a), Programador(a) e afins.

( ) Gestor(a)

( ) Técnico(a)

( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

( )________________________________________________Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

( ) Não

( ) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

PARA PESSOA JURÍDICA:

Razão Social:

Nome fantasia:

CNPJ:

Endereço da sede:

Cidade:

Estado:

23



Número de representantes legais:

Nome do representante legal:

CPF do representante legal:

E-mail do representante legal:

Telefone do representante legal:

Gênero do representante legal

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Não Binária/Binárie

( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Amarela

( ) Indígena

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual
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Escolaridade do representante legal

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação completo

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por
favor, quantifique.

Bolsa para desenvolvimento de processos criativos

Capacitação

Catálogo

Curso livre

Curso regular

Encontro

Evento cultural

Exibição

Exposição

Feira

Festival

Fomento

Fotografia

Live
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Mostra

Obra

Oficina

Palestra

Pesquisa

Podcast

Premiação

Produção de publicações

Projeto

Publicação

Restauro

Seminário

Site

Vídeo

Vivência

Descrição do projeto

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto.
Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto?
Porque ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu?
Conte sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve
informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É
importante que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.)

Metas

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou
resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas
de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas
beneficiadas.)

Perfil do público a ser atingido pelo projeto

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou
participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público
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do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas
fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas
moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o
perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de
público?

Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população
carcerária)

Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais

Povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos

Outros

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais
como, intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de
acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos e mobilidade reduzida,
conforme Instrução Normativa nº xxxx.)

Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) piso tátil;

( ) rampas;

( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

( ) corrimãos e guarda-corpos;
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( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com
deficiência;

( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;

( ) iluminação adequada;

( ) Outra ___________________

Acessibilidade comunicacional:

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( ) o sistema Braille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

( ) a audiodescrição;

( ) as legendas;

( ) a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra ______________________________

Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados
em acessibilidade cultural;

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os
envolvidos na cadeia produtiva cultural; e

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas
ou disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será
realizada. É importante informar também os municípios e Estados onde ela
será realizada.
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Previsão do período de execução do projeto

Data de início:

Data final:

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a
seguir:

Nome do
profissional
/empresa

Funçã
o no
projet
o

CPF/CN
PJ

Pessoa
negra?

Pessoa
índigena?

Pessoa
com
deficiência
?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS
, SE
NECESSÁ
RIO]

Ex.: João
Silva

Curado
r

123456
789101

Sim/Não Sim/Não Sim/Não

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade
Geral

Etapa Descrição Início Fim [INSERIR MAIS
COLUNAS, SE
NECESSÁRIO]

Ex:
Comunicação

Pré-prod
ução

Divulgação
do projeto
nos veículos
de imprensa

11/10/2023 11/11/2023

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.:
impulsionamento em redes sociais.

Contrapartida

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será
realizada, e onde será realizada.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?
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(Informe se o projeto prevê apoios financeiros tais como cobrança de
ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo,
informe a previsão de valores e onde serão empregados no projeto.)

( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros

( ) Apoio financeiro municipal

( ) Apoio financeiro estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal

( ) Patrocínio privado direto

( ) Patrocínio de instituição internacional

( ) Doações de Pessoas Físicas

( ) Doações de Empresas

( ) Cobrança de ingressos

( ) Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor
do financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por
produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos
arrecadados serão aplicados no projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas.

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo abaixo.

Descriç
ão do
item

Justificati
va

Unida
de de
medid

a

Valor
unitário

Quantida
de

Valor
total

Referência de preço
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Ex.:
Fotógraf
o

Profissiona
l
necessário
para
registro da
oficina

Serviç
o

R$1.100,
00

1 R$1.100,
00

Salicnet –
Oficina/workshop/semi

nário Audiovisual –
Brasília – Fotografia
Artística – Serviço

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS A SEREM ANEXADOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

[OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO
COM AS CATEGORIAS]
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ANEXO II

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos
critérios de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

1. CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS PARA PROJETOS DE FOMENTO

Identificaç
ão do

Critério

Descrição do Critério Pontuaç
ão

Máxima

A Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto

apresenta, como um todo, coerência, observando
o objeto, a justificativa e as metas, sendo possível
visualizar de forma clara os resultados que serão

obtidos.

20

B Relevância da ação proposta para o cenário
cultural do Estado do Pará

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se a ação contribui para o

enriquecimento e valorização da cultura do
estado do Pará.

10

C Aspectos de integração comunitária na ação
proposta pelo projeto

Considera-se, para fins de avaliação e valoração,
se o projeto apresenta aspectos de integração

comunitária, através das contrapartidas e
estratégias de acessibilidade exigidas pelo Edital.

10
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D Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados

e desdobramentos do projeto proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica do projeto sob o ponto de vista dos gastos
previstos na planilha orçamentária, sua execução

e a adequação ao objeto, metas e objetivos
previstos. Também deverá ser considerada para

fins de avaliação, a coerência e conformidade dos
valores e quantidades dos itens relacionados na

planilha orçamentária do projeto.

10

E Coerência do Plano de Divulgação ao
Cronograma, Objetivos e Metas do projeto

proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica e comunicacional com público alvo do

projeto, mediante as estratégias, mídias e
materiais apresentados, bem como a capacidade

de execução.

10

F Compatibilidade da ficha técnica com as
atividades desenvolvidas

A análise deverá considerar a carreira dos
profissionais que compõem o corpo técnico e
artístico, verificando a coerência ou não em

relação às atribuições que serão executadas por
eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha
técnica).

10

G Trajetória artística e cultural do proponente

Será considerado para fins de análise a carreira
do proponente, com base no currículo e

comprovações enviadas juntamente com a
proposta

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 80

2. CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS PARA PREMIAÇÃO
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Identificaç
ão do

Critério

Descrição do Critério Pontuaç
ão

Máxima

A Trajetória artística e cultural do proponente
com de 10 anos comprovados. A partir daí,
para cada ano comprovado, o proponente

obtém 1 ponto extra.

Será considerado para fins de análise a carreira
do proponente, com base no dossiê e

comprovações enviadas juntamente com a
proposta

10
padrão

para
quem

comprova
10 anos

de
atividade

B Coerência da proposta de premiação

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, a Justificativa para

premiação.

10

C Aspectos de transmissão de conhecimentos

Considera-se, para fins de avaliação e valoração,
se o proponente apresenta atividades de repasse
de seus conhecimentos para outras pessoas ou

grupo (contrapartidas).

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 30+

A pontuação final de cada candidatura será definida por média das notas atribuídas
individualmente por cada membro da Comissão de Seleção.

Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior
nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G, H
respectivamente.

Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate
será adotado o critério de maior idade do proponente pessoa física ou representante
de pessoa jurídica.

Serão considerados aptos os projetos de fomento que receberem nota final igual ou
superior a 40 pontos.

Serão considerados aptas as propostas de premiação que receberem nota final igual
ou superior a 20 pontos.
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Serão desclassificados os projetos que:

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor,
idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no
disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e
a ampla defesa.

III - A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar,
ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
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ANEXO III
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR
ANO] TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº XX/2023 –, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO),
DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

1. PARTES
1.1. A FUNDAÇÃO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA -
FADESP, neste ato representada pelo Senhor Roberto Ferraz Barreto, em
parceria com a SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DO PARÁ -
SECULT, consoante Termo de Fomento nº 060/2023, e o(a) AGENTE
CULTURAL XXXXX (nome do agente cultural), portador(a) do RG nº
XXXXXXX, expedida por XXXXXX, CPF nº XXXXXXX, residente e
domiciliado(a) à XXXXXX, CEP: XXXXXXX, telefones:XXXXXXXX, resolvem
firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes
condições:
2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento
à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto
11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N.
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023
(DECRETO DE FOMENTO).
3. OBJETO
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio
financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado
no conforme processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO
PROCESSO].
4. RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o
montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR
VALOR POR EXTENSO] reais).
4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente
aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente
nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.
5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o
alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia.
6. OBRIGAÇÕES
6.1 São obrigações da FADESP, em parceria com a SECULT:
I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;
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II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação
de informações dos recursos concedidos;
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de
informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações
previstas na CLÁUSULA 6.2.
6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:
I) executar a ação cultural aprovada;
II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da
ação cultural;
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados
na conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do Termo de Execução
cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;
V) prestar informações a FADESP, por meio de Relatório de Execução do
Objeto, que deverá ser apresentado no prazo máximo de até 31 de dezembro
de 2024;
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela FADESP ou pela
SECULT/PA, a contar do recebimento da notificação;
VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural
aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas
do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de
aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste
Termo de Execução Cultural;
IX) guardar a documentação referente à execução do objeto e à execução
financeira pelo prazo de 10 anos, contados do fim da vigência deste Termo de
Execução Cultural;
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto
cultural;
XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES,
7.1 O agente cultural prestará contas a FADESP por meio da categoria de
prestação de informações em relatório de execução do objeto.
7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto
comprovará que foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio
dos seguintes procedimentos:
I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário até 31 de
dezembro de 2024;
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II - apresentação de relatório de execução financeira do projeto, e;
III - análise do relatório de execução do objeto pela FADESP.
7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto
deverá:
I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;
II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais
como: declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou
audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos,
panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do
projeto.
7.2.2 A FADESP elaborará parecer técnico de análise do relatório de
execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo
com o caso concreto:
I - encaminhar o processo à SECULT, caso conclua que houve o cumprimento
integral do objeto; ou
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público, de que trata o item
7.2.2, o responsável pelo julgamento da prestação de informações, poderá:
I - Encerrar o processo, caso considere que houve o cumprimento integral do
objeto ou o cumprimento parcial justificado;
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações,
caso verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório
de execução financeira.
7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da
modalidade inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de
execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses:
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os
procedimentos previstos no item 7.2; ou
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de
irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade
que avaliará os elementos fáticos apresentados.
7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de,
no mínimo 30 (trinta) e no máximo 35 (trinta e cinco) dias, contados do
recebimento da notificação.

38



7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do
ente federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer
técnico de análise de prestação de informações e poderá concluir pela:
I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou
II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.
7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a
necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para
que exerça a opção por:
I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;
II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou
III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação
de plano de ações compensatórias.
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que
comprovada.
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação
de plano de ações compensatórias.
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário,
o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas
condições previstas na legislação.
7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor
possível, conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente
previsto de vigência do instrumento.
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
8.1 A alteração do Termo de Execução Cultural será formalizada por meio de
termo aditivo.
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes
hipóteses:
I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela Administração Pública
quando der causa a atraso na liberação de recursos; e
II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem
modificação substancial do objeto.
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será
automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da
execução do objeto.
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão
ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à FADESP em seguida,
sem a necessidade de autorização prévia.
8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto
do Termo de Execução Cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem
a necessidade de autorização prévia da FADESP
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8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário Termo Aditivo,
poderá ser realizado apostilamento.
9. TITULARIDADE DE BENS
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em
decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do
agente cultural desde a data da sua aquisição, conforme previsto nos incisos I
e II, do artigo 27, do Decreto Federal 11.453/2023.
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou
do uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de
valores a devolver, com atualização monetária.
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:
I - extinto por decurso de prazo;
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de
Distrato;
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe; ou
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto,
resultados ou metas pactuadas ;
c) violação da legislação aplicável;
d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da
fiscalização;
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento
da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos
do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O
prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao
erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores
relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido
pela Administração Pública.
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10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na
legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as
partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
11. SANÇÕES
11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a
autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com
ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.
11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.
11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente
comprovada.
12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS
12.1 A FADESP deverá promover ações que visem o monitoramento dos
objetos do edital, pactuados com o Agente Cultural, podendo ser por meio de
Comissão Específica ou envio de relatórios comprovados.
13. VIGÊNCIA
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes
e vigorará até 31 de dezembro de 2024.
14. PUBLICAÇÃO
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial
do Estado do Pará e no Mapa Cultural.
15. FORO
15.1 Fica eleito o Foro de Belém/PA para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao presente Termo de Execução Cultural.

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO].

Pelo órgão: Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]
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ANEXO IV

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

Nº do Termo de Execução Cultural

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando
principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.

( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações,
datas, locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas
atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas
acordadas.

2.4. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):
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• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]

◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da
meta não foi cumprida]

Metas não cumpridas (se houver)

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi
cumprida]

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

( ) Sim

( ) Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

( ) Publicação

( ) Livro

( ) Catálogo

( ) Live (transmissão on-line)

( ) Vídeo

( ) Documentário

( ) Filme

( ) Relatório de pesquisa

( ) Produção musical

( ) Jogo

( ) Artesanato

( ) Obras

( ) Espetáculo

( ) Show musical

( ) Site

( ) Música
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( ) Outros: ____________________________________________

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o
público após o fim do projeto?

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você
considera que ele:

(Você pode marcar mais de uma opção).

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi
desenvolvido.

( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e
culturais.

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do
entorno.

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e
manifestações culturais.

4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças.
Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).
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5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

( ) Sim ( ) Não

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do
projeto.

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome do
profissional/e
mpresa

Funç
ão
no
proje
to

CPF/CNP
J

Pess
oa
negr
a?

Pesso
a
índige
na?

Pessoa
com
deficiê
ncia?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS
, SE
NECESSÁ
RIO]

Ex.: João Silva Cine
asta

12345678
9101

Sim/
Não

Sim/N
ão

Sim/Nã
o

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do
projeto?

( )1. Presencial.

( ) 2. Virtual.

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Youtube

( )Instagram / IGTV

( )Facebook

( )TikTok

( )Google Meet, Zoom etc.

( )Outros: _____________________________________________
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6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do
projeto?

( )1. Fixas, sempre no mesmo local.

( )2. Itinerantes, em diferentes locais.

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros
locais.

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas):

6.5 Em que município o projeto aconteceu?

6.7 Em que área do município o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.8 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (itinerante):

6.9 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.10 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.11 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

47



( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros ___________________________________

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 3 (Base):

6.12 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.13 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.14 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.
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( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros____________________________________

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde
foi executada.

9. TÓPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos
anteriores, se houver.

10. ANEXOS

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como
listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que
sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem

CNPJ.

GRUPO ARTÍSTICO:

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU
COLETIVO ARTÍSTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL
E TELEFONE]

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME
DO GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo
“REPRESENTANTE” como único e representante neste edital,
outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos
exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir,
receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato
relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não incorrem
em quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital.

·

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

[LOCAL]

[DATA]
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou
indígenas)

Eu,
___________________________________________________________,
CPF nº_______________________, RG nº ___________________,
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital)
que sou ______________________________________(informar se é
NEGRO OU INDÍGENA).
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e
aplicação de sanções criminais.

NOME
ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO VII

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Nome do Proponente:

Nº de Registro no Mapa Cultural:

Nome do projeto:

Nº de inscrição:

Meta /etapa 1

Descrição
do item

Justificativa Unidade
de

medida

Valor
unitário

Quantida
de

Valor
total

Referência
de preço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional
necessário
para registro
da oficina

Serviço R$1.100,0
0

1 R$1.100,0
0

. Salicnet

. Praticado
no mercado

Meta /etapa 2

Ex.
Ampliações
das
imagens

Serviço
necessário
para
exposição

und R$50,00 1 R$50,00 . Salicnet

. Praticado
no mercado

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas (ex. pré-produção, produção, execução)

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc),utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo.

Adicione quantas linhas forem necessárias para etapas e itens do seu
orçamento.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 20/2023 – LIVRO E LEITURA – LEI
PAULO GUSTAVO

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO

GUSTAVO) – LIVRO E LEITURA

 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da

Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.

A Lei Paulo Gustavo (LGP) viabiliza o maior investimento direto no setor cultural

da história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística

durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor

cultural.

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria,

vitimado pela doença.

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do

engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos

apresentados pelos agentes culturais do segmento de LIVRO E LEITURA.

Deste modo, a Secretaria de Cultura do Estado do Pará – SECULT/PA, torna

público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no

Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023 e no Termo de Fomento 060,

celebrado com o FUNDO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

– FADESP, entidade parceira na execução das ações deste edital.

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,

desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com

a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº

11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo

Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.
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1. OBJETO 

O objeto deste Edital é a seleção de 119 (cento e dezenove) projetos culturais do

segmento de Livro e Leitura, para receberem recursos financeiros, visando o

incentivo ao referido segmento no estado do Pará. A distribuição dos recursos

será realizada de acordo com a modalidade descrita no item 1.1.

1.1 Modalidade: Fomento

1.1.1 Bibliotecas Comunitárias: 25 (vinte e cinco) projetos culturais de até

R$13.000,00 (treze mil reais), destinados às atividades desenvolvidas por

Bibliotecas Comunitárias.

1.1.2 Livrarias: 10 (dez) projetos culturais de até R$15.500,00 (quinze mil e

quinhentos reais), destinados à atividades desenvolvidas em livrarias.

1.1.3 Editoras – 4 (quatro) projetos culturais de até R$12.500,00 (Doze mil e

quinhentos reais), destinados a atividades desenvolvidas por editoras.

1.1.4 Escritores – 20 (vinte) projetos culturais de até R$13.000,00 (treze mil reais)

destinados à publicação de livros com temáticas amazônicas.

1.1.5 Sebarias – 20 (vinte) projetos culturais de até R$7.500,00 (sete mil e

quinhentos reais), destinados a atividades culturais desenvolvidas por Sebos.

1.1.6 Contadores de História e Mediadores de Leitura – 40 (quarenta) projetos

culturais de até R$5.000,00 (cinco mil reais), destinados a atividades

desenvolvidas por contadores de história e mediadores de leitura.

1.2. Caso o valor destinado a cada modalidade de fomento prevista neste edital

não seja utilizado integralmente, as sobras dos valores poderão ser destinadas à

convocação de outros proponentes.

1.3. Havendo sobra de recursos em uma das modalidades o saldo remanescente

poderá ser remanejado para contemplar propostas de outras faixas deste edital.

1.3.1. O remanejamento deverá priorizar as faixas que possuam maior demanda

de propostas de proponentes na condição de suplente, bem como respeitar as

cotas reservadas às pessoas negras e indígenas e, quando possível, a ordem de

classificação e as cotas de regionalização.
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2. VALORES

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$1.140.000,00 (um milhão,

cento e quarenta mil reais) para projetos de fomento da LPG.  

3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente e domiciliado

no Estado do Pará há pelo menos 2 (dois) anos. 

3.1.1. A comprovação de residência é dispensada na forma descrita no item

14.1.1.2. 

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa

de grande porte, etc)

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa,

etc)

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto no

Mapa Cultural.

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural

sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como

responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a

representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes

do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo V.

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do

projeto e deve exercer necessariamente a função de criação, ou direção, ou

produção, ou coordenação, ou gestão artística, ou outra função de destaque e

capacidade de decisão no projeto. 

 

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER
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4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 

I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de

análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

II - sejam servidores da Secretaria de Cultura do Estado do Pará e Fundação

Cultural do Pará, seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores),

do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público

(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

IV - Proponentes inadimplentes com prestação de contas de editais realizados

pela Secult e organizações da sociedade civil parceiras, com recursos da Lei Aldir

Blanc.

4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste

Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas

vedações previstas no item 4.1.

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de

apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se

enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1.

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não

caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o

subitem I do item 4.1.

 

5. COTAS

5.1 Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital, nas seguintes

proporções e ordenamento de selecionados:

I) 50% para mulheres (cis e trans);

II) 30% (trinta por cento) para propostas de Região de Integração do Guajará

(onde se localiza a capital do Estado) e 70% (setenta por cento) para propostas

advindas das demais Regiões do Estado

III) No mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e
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IV) no mínimo 10% para pessoas indígenas.

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras

(pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas

destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas

vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser

selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção.

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por

concorrer às cotas (opcão presente na ficha de incrição dos projetos) que

atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para

ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das

cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a

vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não

preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo

com a ordem de classificação. 

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o

cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de

vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de

cotas.

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não

preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo

direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de

classificação.

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato

da inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VI.

5.8 Caso necessário, para fins de verificação da autodeclaração, poderá ser

solicitada Carta Consubstanciada, que será analisada por um comitê formado por

membros de entidades representativas.

5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às

cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo: 
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I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto

por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;

II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que

possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de

liderança no projeto cultural; e

III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe

do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e

pardas) ou indígenas.

5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou

coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos

nos itens acima, observando o item 5.7

6. PRAZO PARA SE INSCREVER

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve enviar toda documentação

obrigatória relatada no 7.3, entre os dias 12 de setembro e 12 de outubro de

2023, exclusivamente através da plataforma Mapa Cultural do Pará, no endereço

eletrônico http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/livro-e-leitura.

6.2. Para efeito de inscrição todos os proponentes deverão estar cadastrados

no mapa cultural.pa.gov.br.

6.3. Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas

e atualizadas. Não serão aceitas propostas entregues presencialmente na sede

da SECULT, ou da executora do certame, ou materiais postados via Correios.

6.4. Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Pará não

precisam fazer novo cadastro, podendo atualizar informações que julgarem

necessárias até a data de envio de sua inscrição.

6.5. O ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusulas e

condições deste edital e de seus anexos, que passarão a integrar as obrigações,

bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas

técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu

desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e execução

dos serviços.
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6.6. Os anexos que compõem este edital deverão ser assinados de maneira

física ou eletrônica, com o encaminhamento na forma digital no ato de inscrição

anexados no formato PDF.

6.7. As inscrições feitas em desacordo com os prazos e demais exigências do

presente edital serão indeferidas.

6.8 Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de

dados e de anexos à inscrição, depois de finalizada.

6.9 É vedada a participação de órgãos públicos e escolas.

 7. COMO SE INSCREVER

7.1 O proponente deve preencher Ficha de Inscrição diretamente no

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/livro-e-leitura.

7.2 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o

item 7.3 por meio do http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/livro-e-leitura.

7.3 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua

inscrição:

a) Formulário de Inscrição (direto no Mapa Cultural);

b) Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações; 

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 

d) Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (se Pessoa

Jurídica);

e) Atos constitutivos da empresa, qual seja o contrato social, nos casos de

pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de

organizações da sociedade civil (se Pessoa Jurídica);

f) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência

(no caso do proponente não possuir documento em seu nome)

g) Mini currículo dos integrantes do projeto e termo de anuência; 

h) Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se

enquadre.
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i) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural do projeto. 

7.4 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade

visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto. 

7.5 Cada Proponente poderá inscrever, concorrer e ser selecionado,

individualmente ou como representante de coletivo, em apenas 1 (um) projeto de

fomento / premiação, nos segmentos culturais previstos no artigo 8°, da Lei LPG,

ressalvando os editais de audiovisual que tem regramento específico.

7.6 Os membros de grupos e coletivos podem concorrer isoladamente, desde que

sejam com projetos diferentes.

7.7 Se houver inscrição de mais de um projeto do mesmo proponente, será

considerado, para fins de seleção, o último enviado na plataforma.

7.8 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior

a 12 meses.

7.9 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais

de comunicação da SECULT/PA.

7.10 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.11 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem,

raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão

desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da

Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único: A comprovação de residência poderá ser dispensada nas

hipóteses de agentes culturais pertencentes à comunidade indígena, quilombola,

cigana ou circense ou pertencentes à população nômade ou itinerante; que se

encontrem em situação de rua.

 8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Anexo VII,

informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.
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8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a

necessidade de detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do

Decreto 11.453/2023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços

praticados no mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de

acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação

de valores praticados no mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das

práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa

excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis

territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas,

ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados,

total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem

considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem

considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá

apresentar recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada

modalidade, conforme item 1.2 do presente edital.

 9. ACESSIBILIDADE

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do

objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de

pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as

atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de

alimentação e circulação;
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II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso

de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos

produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e

capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes

deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a

sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com

deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas

temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo

e participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes

iniciativas, entre outras:

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho

universal;

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com

deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo

assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser

excepcionalmente dispensada quando:

I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural,os cujo objeto

seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou

II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade

compatíveis com as características do objeto cultural.

9.5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual

mínimo de 10% é inaplicável.
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10. CONTRAPARTIDA

10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital, com projetos de fomento,

conforme item 1.2 deste edital, deverão garantir, como contrapartida, as seguintes

medidas:

I - a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e

professores de escolas públicas ou universidades, públicas ou privadas, que

tenham estudantes do Programa Universidade para Todos (Prouni), bem como

aos profissionais de saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no combate à

pandemia, e a pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de

associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de sua

comunidade, de forma gratuita; e

II - sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou

exibições públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para

os grupos referidos no item I, em intervalos regulares.

10.2 A contrapartida deverá ser informada no Formulário de Inscrição e deve ser

executada até dezembro de 2024.

 11. ETAPAS DO EDITAL

11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das

seguintes etapas:

I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por

comissão de seleção; e divulgação dos selecionados

II - Habilitação: fase de apresentação e análise dos documentos dos proponentes

selecionados, descritos no tópico 14; e divulgação dos habilitados.

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS

12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual

quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais,

ou das propostas de premiação concorrentes em uma mesma categoria de apoio
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ou reconhecimento, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos

critérios descritos neste edital.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens

individuais de cada projeto ou proposta de premiação, mas de seus impactos e

relevância em relação aos outros projetos ou propostas de premiação inscritos. A

pontuação é atribuída em função desta comparação.

12.3 A análise será realizada por comissão de seleção formada por, no mínimo,

03 (três) pareceristas externos, com experiência no segmento cultural.

12.4 Os membros da comissão de seleção ficam impedidos de participar da

apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos

quais:

I - tenham interesse direto na matéria;

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham

participado da instituição proponente nos últimos dois anos, faça parte da equipe

técnica do projeto ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro

ou parente e afins até o terceiro grau; e

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com

respectivo cônjuge ou companheiro.

12.5 O membro da comissão que incorre em impedimento deve comunicar o fato

à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que

praticar.

12.6 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação

estabelecidos no Anexo II deste edital.

12.7 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à

Comissão de Seleção.

12.8 Os recursos de que tratam o item 12.8 deverão ser apresentados no prazo

de 3 (três) dias úteis, conforme inciso III, do art. 16 do decreto 11.453/2023, a

contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o

primeiro dia útil posterior à publicação.
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12.9 Os recursos devem ser encaminhados através do email

recursolivroliteraturalpgpara@gmail.com, de 00h do dia 01/11/2023 até as 17h do

dia 06/11/2023.

12.10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

12.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito

cultural será publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) contendo nome e CPF

dos proponentes. A nota obtida e a justificativa serão publicadas no sítio

eletrônico www.secult.pa.gov.br.

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

13.1 Não havendo número de propostas culturais selecionadas suficientes em

uma modalidade, será selecionada a proposta de outra modalidade com maior

quantidade de pontos, em ordem decrescente e levando em consideração o

disposto no item 5 (Cotas).

 ​​14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto

contemplado deverá, no prazo de 06 (seis) dias úteis, apresentar os seguintes

documentos através do Mapa Cultural, conforme sua natureza jurídica:

14.1.1 PESSOA FÍSICA

I - certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da

União;

II - certidões negativas de débitos relativas a tributos estaduais, expedidas

pela Secretaria da Fazendo do Pará (SEFA).

14.1.1.2 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de

agentes culturais:

I - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

II - pertencentes à população nômade ou itinerante; que se encontrem em

situação de rua.

14.1.2 PESSOA JURÍDICA
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I - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de

Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;

II - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

III - certidão negativa de débito estadual – Emitida pela SEFA/PA ;

IV - Certidão negativa municipal, expedidas pela Secretaria Municipal de finanças;

V - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

CRF/FGTS;

VI - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal

Superior do Trabalho; 

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões

negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar

instrumentos jurídicos com a administração pública.

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e

específico, através do email recursolivroliteraturalpgpara@gmail.com, de 00h do

dia 22/11/2023 até as 17h do dia 27/11/2023.

14.4  Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3

dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da

contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso

administrativo da decisão após esta fase.

14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela

seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata

este Edital.

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO
DOS RECURSOS 

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será

convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo III deste

Edital, de forma presencial ou eletrônica.
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15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado

pelo agente cultural (proponente) selecionado neste Edital e pelo

concedente, contendo as obrigações dos assinantes do Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural

receberá os recursos, com desembolso único, em até 30 (trinta) dias,

EXCLUSIVAMENTE EM CONTA CORRENTE de qualquer banco, aberta

especificamente para este fim.

15.3.1 A conta bancária da instituição financeira não deverá ter cobrança de

tarifas.

15.3.2 Não serão aceitas contas poupança, conta salário, conta conjunta, contas

de recebimento de auxílio social do Governo (bolsa família, por exemplo).

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão

condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira,

caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente.

15.5 O agente cultural deve assinar e enviar o Termo de Execução Cultural em

até 2 (dois) dias úteis após envio da concedente, conforme previsto no

cronograma, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente

para assumir sua vaga

 15.6 Para a modalidade “Fomento”, não haverá retenção na fonte pagadora.

16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS

16.1 Os contemplados, comprometem-se a incluir nos créditos de todo material

de divulgação, as logomarcas da SECULT/PA / Governo do Estado, do Ministério

da Cultura/ Governo Federal, obedecendo aos critérios de veiculação das

logomarcas estabelecidas de forma padronizada, que estarão à disposição no

site www.secult.pa.gov.br, e deverão incluir também a frase: “Projeto
selecionado pelo Edital de Livro e Leitura – Lei Paulo Gustavo”.

16.2 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão

as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual

de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e SECULT/PA.
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16.3 O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado

em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre

os recursos de acessibilidade disponibilizados.

16.4 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo

ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal.

 

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais

contemplados, assim como prestação de informação à administração pública,

observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os

mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às

exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto.

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório

Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo IV e

orientação contida no Decreto nº11.453/2023, artigo 29, inciso 2 que versa sobre

a prestação de informações em relatório de execução do objeto.

Parágrafo único: Em caso de realizador do edital considerar que não foi possível

aferir o cumprimento integral do objeto no Relatório Final de Execução, e que as

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto não foram

suficientes, lhe é facultado o direito de requisitar o Relatório de Execução

Financeira com as devidas comprovações (nota fiscal, recibos e documento

congêneres), conforme contido no inciso 3 do artigo 29 e no inciso 3 do parágrafo

II do artigo 30.

17.3 O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 31 de

dezembro de 2024, com o fim da vigência do Termo de Execução Cultural.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto

aos prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto,
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deverão ficar atentos às publicações no sitio eletrônico www.secult.pa.gov.br, no

Diário Oficial do Estado e nas mídias sociais oficiais da SECULT.

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/livro-e-leitura.

18.3 Toda relação do proponente com o edital deverá ser através da plataforma

mapa cultural, do email  livroliteraturalpgpara@gmail.com  e telefone +55 (91)

9158-1266.

18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Secretária de

Estado de Cultura.

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação,

constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e

documentos encaminhados, isentando a SECULT/PA de qualquer

responsabilidade civil ou penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com

recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou

apoios federais, estaduais e municipais.

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições

previstos neste Edital, na Lei Complementar  195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no

Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto

de Fomento).

19. CRONOGRAMA

ETAPA DATA
INICIAL

DATA
FINAL

1- Publicação do edital 12/09/2023

2- Inscrições 12/09/2023 12/10/2023
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3- Resultado Preliminar de Selecionados 31/10/2023

4- Período de recurso 01/11/2023 06/11/2023

5- Homologação do Resultado Final 09/11/2023

6- Entrega de Documentos dos selecionados 09/11/2023 16/11/2023

7- Resultado Preliminar de Habilitados 21/11/2023

8- Período de recurso de Habilitação 22/11/2023 27/11/2023

9- Período de pagamento dos selecionados 28/11/2023 29/12/2023

10-Execução de projeto até 31/12/2024

11-Relatório Final de Execução do Objeto até 31/12/2024

20. ANEXOS

20.1 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo II - Critérios de seleção

Anexo III - Termo de Execução Cultural;

Anexo IV - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e

Anexo VI - Declaração étnico-racial

Anexo VII – Planilha Orçamentária
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ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (DISPONÍVEL NO MAPA)

1. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

( ) Pessoa Física

( ) Pessoa Jurídica

PARA PESSOA FÍSICA:

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

Você reside em quais dessas áreas?

( ) Zona urbana central

( ) Zona urbana periférica

( ) Zona rural

( ) Área de vulnerabilidade social

( ) Unidades habitacionais
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( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação,
com registro na Fundação Palmares)

( ) Áreas atingidas por barragem

( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

Pertence a alguma comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas

( ) Comunidades Rurais

( ) Indígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais

( ) Povos de Terreiro

( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Indígena

( ) Amarela
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Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta
aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses.
Em 2023, o salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

( ) Até 1 salário mínimo

( ) De 1 a 3 salários mínimos

( ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De 5 a 8 salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

21



( ) Não

( ) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

( ) Garantia-Safra

( ) Seguro-Defeso

( ) Outro

Vai concorrer às cotas afirmativas?

( ) Sim ( ) Não

Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra

( ) Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( ) Artista.

( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

( ) Curador(a), Programador(a) e afins.

( ) Gestor(a)

( ) Técnico(a)

( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

( )________________________________________________Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

( ) Não

( ) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

PARA PESSOA JURÍDICA:
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Razão Social:

Nome fantasia:

CNPJ:

Endereço da sede:

Cidade:

Estado:

Número de representantes legais:

Nome do representante legal:

CPF do representante legal:

E-mail do representante legal:

Telefone do representante legal:

Gênero do representante legal

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Não Binária/Binárie

( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Amarela

( ) Indígena

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?
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( ) Auditiva

( ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual

Escolaridade do representante legal

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação completo

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por
favor, quantifique.

Bolsa para desenvolvimento de processos criativos

Capacitação

Catálogo

Curso livre

Curso regular

Encontro

Evento cultural

Exibição

Exposição
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Feira

Festival

Fomento

Fotografia

Live

Mostra

Obra

Oficina

Palestra

Pesquisa

Podcast

Premiação

Produção de publicações

Projeto

Publicação

Restauro

Seminário

Site

Vídeo

Vivência

Descrição do projeto

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto.
Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto?
Porque ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu?
Conte sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve
informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É
importante que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.)

Metas

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou
resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas
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de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas
beneficiadas.)

Perfil do público a ser atingido pelo projeto

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou
participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público
do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas
fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas
moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o
perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de
público?

Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população
carcerária)

Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais

Povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos

Outros

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais
como, intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de
acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos e mobilidade reduzida,
conforme Instrução Normativa nº xxxx.)

Acessibilidade arquitetônica:
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( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) piso tátil;

( ) rampas;

( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

( ) corrimãos e guarda-corpos;

( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com
deficiência;

( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;

( ) iluminação adequada;

( ) Outra ___________________

Acessibilidade comunicacional:

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( ) o sistema Braille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

( ) a audiodescrição;

( ) as legendas;

( ) a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra ______________________________

Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados
em acessibilidade cultural;

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os
envolvidos na cadeia produtiva cultural; e

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas
ou disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.
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Local onde o projeto será executado

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será
realizada. É importante informar também os municípios e Estados onde ela
será realizada.

Previsão do período de execução do projeto

Data de início:

Data final:

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a
seguir:

Nome do
profissional
/empresa

Função
no
projeto

CPF/CNPJ Pessoa
negra?

Pessoa
índigena?

Pessoa com
deficiência?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS,
SE
NECESSÁRI
O]

Ex.: João Silva Curador 12345678
9101

Sim/Não Sim/Não Sim/Não

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade Geral Etapa Descrição Início Fim [INSERIR MAIS
COLUNAS, SE
NECESSÁRIO]

Ex: Comunicação Pré-produç
ão

Divulgação do
projeto nos
veículos de
imprensa

11/10/2023 11/11/2023

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.:
impulsionamento em redes sociais.
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Contrapartida

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será
realizada, e onde será realizada.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(Informe se o projeto prevê apoios financeiros tais como cobrança de
ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo,
informe a previsão de valores e onde serão empregados no projeto.)

( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros

( ) Apoio financeiro municipal

( ) Apoio financeiro estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal

( ) Patrocínio privado direto

( ) Patrocínio de instituição internacional

( ) Doações de Pessoas Físicas

( ) Doações de Empresas

( ) Cobrança de ingressos

( ) Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor
do financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por
produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos
arrecadados serão aplicados no projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas.

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo abaixo.
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Descrição
do item

Justificativa Unidad
e de

medida

Valor
unitário

Quantidade Valor total Referência de preço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional
necessário
para registro
da oficina

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00 Salicnet –
Oficina/workshop/seminário

Audiovisual – Brasília –
Fotografia Artística – Serviço

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS A SEREM ANEXADOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

[OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO
COM AS CATEGORIAS]
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ANEXO II

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios
de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

1. CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS PARA PROJETOS DE FOMENTO

Identificaç
ão do

Critério

Descrição do Critério Pontuaç
ão

Máxima

A Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto

apresenta, como um todo, coerência, observando
o objeto, a justificativa e as metas, sendo possível
visualizar de forma clara os resultados que serão

obtidos.

20

B Relevância da ação proposta para o cenário
cultural do Estado do Pará.

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se a ação contribui para o

enriquecimento e valorização da cultura do
estado do Pará

10

C Aspectos de integração comunitária na ação
proposta pelo projeto

Considera-se, para fins de avaliação e valoração,
se o projeto apresenta aspectos de integração

comunitária, em relação ao impacto social para a
inclusão de pessoas com deficiência, idosos e

demais grupos em situação de histórica
vulnerabilidade econômica/social.

10
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D Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados

e desdobramentos do projeto proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica do projeto sob o ponto de vista dos gastos
previstos na planilha orçamentária, sua execução

e a adequação ao objeto, metas e objetivos
previstos. Também deverá ser considerada para

fins de avaliação, a coerência e conformidade dos
valores e quantidades dos itens relacionados na

planilha orçamentária do projeto.

10

E Coerência do Plano de Divulgação ao
Cronograma, Objetivos e Metas do projeto

proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica e comunicacional com público alvo do

projeto, mediante as estratégias, mídias e
materiais apresentados, bem como a capacidade

de execução.

10

F Compatibilidade da ficha técnica com as
atividades desenvolvidas

A análise deverá considerar a carreira dos
profissionais que compõem o corpo técnico e
artístico, verificando a coerência ou não em

relação às atribuições que serão executadas por
eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha
técnica).

10

G Trajetória artística e cultural do proponente

Será considerado para fins de análise a carreira
do proponente, com base no currículo e

comprovações enviadas juntamente com a
proposta

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 80
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A pontuação final de cada candidatura será definida por média das notas atribuídas
individualmente por cada membro,

Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior
nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G,H
respectivamente.

Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate
será adotado o critério de maior idade do proponente pessoa física ou representante
de pessoa jurídica.

Serão considerados aptos os projetos de fomento que receberem nota final igual ou
superior a 40 pontos.

Serão desclassificados os projetos que:

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor,
idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no
disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e
a ampla defesa.

III - A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar,
ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
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ANEXO III
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR
ANO] TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº XX/2023 –, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO),
DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

1. PARTES
1.1. A FUNDAÇÃO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA -
FADESP, neste ato representada pelo Senhor Roberto Ferraz Barreto, em
parceria com a SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DO PARÁ -
SECULT, consoante Termo de Fomento nº 060/2023, e o(a) AGENTE
CULTURAL XXXXX (nome do agente cultural), portador(a) do RG nº
XXXXXXX, expedida por XXXXXX, CPF nº XXXXXXX, residente e
domiciliado(a) à XXXXXX, CEP: XXXXXXX, telefones:XXXXXXXX, resolvem
firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes
condições:
2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento
à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto
11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N.
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023
(DECRETO DE FOMENTO).
3. OBJETO
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio
financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado
no conforme processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO
PROCESSO].
4. RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o
montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR
VALOR POR EXTENSO] reais).
4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente
aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente
nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.
5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o
alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia.
6. OBRIGAÇÕES
6.1 São obrigações da FADESP, em parceria com a SECULT:
I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;
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II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação
de informações dos recursos concedidos;
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de
informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações
previstas na CLÁUSULA 6.2.
6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:
I) executar a ação cultural aprovada;
II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da
ação cultural;
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados
na conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do Termo de Execução
cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;
V) prestar informações a FADESP, por meio de Relatório de Execução do
Objeto, que deverá ser apresentado no prazo máximo de até 31 de dezembro
de 2024;
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela FADESP ou pela
SECULT/PA, a contar do recebimento da notificação;
VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural
aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas
do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de
aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste
Termo de Execução Cultural;
IX) guardar a documentação referente à execução do objeto e à execução
financeira pelo prazo de 10 anos, contados do fim da vigência deste Termo de
Execução Cultural;
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto
cultural;
XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES,
7.1 O agente cultural prestará contas a FADESP por meio da categoria de
prestação de informações em relatório de execução do objeto.
7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto
comprovará que foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio
dos seguintes procedimentos:
I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário até 31 de
dezembro de 2024;
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II - apresentação de relatório de execução financeira do projeto, e;
III - análise do relatório de execução do objeto pela FADESP.
7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto
deverá:
I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;
II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais
como: declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou
audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos,
panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do
projeto.
7.2.2 A FADESP elaborará parecer técnico de análise do relatório de
execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo
com o caso concreto:
I - encaminhar o processo à SECULT, caso conclua que houve o cumprimento
integral do objeto; ou
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público, de que trata o item
7.2.2, o responsável pelo julgamento da prestação de informações, poderá:
I - Encerrar o processo, caso considere que houve o cumprimento integral do
objeto ou o cumprimento parcial justificado;
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações,
caso verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório
de execução financeira.
7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da
modalidade inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de
execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses:
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os
procedimentos previstos no item 7.2; ou
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de
irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade
que avaliará os elementos fáticos apresentados.
7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de,
no mínimo 30 (trinta) e no máximo 35 (trinta e cinco) dias, contados do
recebimento da notificação.
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7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do
ente federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer
técnico de análise de prestação de informações e poderá concluir pela:
I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou
II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.
7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a
necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para
que exerça a opção por:
I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;
II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou
III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação
de plano de ações compensatórias.
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que
comprovada.
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação
de plano de ações compensatórias.
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário,
o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas
condições previstas na legislação.
7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor
possível, conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente
previsto de vigência do instrumento.
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
8.1 A alteração do Termo de Execução Cultural será formalizada por meio de
termo aditivo.
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes
hipóteses:
I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela Administração Pública
quando der causa a atraso na liberação de recursos; e
II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem
modificação substancial do objeto.
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será
automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da
execução do objeto.
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão
ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à FADESP em seguida,
sem a necessidade de autorização prévia.
8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto
do Termo de Execução Cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem
a necessidade de autorização prévia da FADESP
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8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário Termo Aditivo,
poderá ser realizado apostilamento.
9. TITULARIDADE DE BENS
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em
decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do
agente cultural desde a data da sua aquisição, conforme previsto nos incisos I
e II, do artigo 27, do Decreto Federal 11.453/2023.
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou
do uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de
valores a devolver, com atualização monetária.
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:
I - extinto por decurso de prazo;
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de
Distrato;
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe; ou
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto,
resultados ou metas pactuadas ;
c) violação da legislação aplicável;
d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da
fiscalização;
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento
da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos
do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O
prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao
erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores
relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido
pela Administração Pública.
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10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na
legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as
partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
11. SANÇÕES
11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a
autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com
ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.
11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.
11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente
comprovada.
12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS
12.1 A FADESP deverá promover ações que visem o monitoramento dos
objetos do edital, pactuados com o Agente Cultural, podendo ser por meio de
Comissão Específica ou envio de relatórios comprovados.
13. VIGÊNCIA
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes
e vigorará até 31 de dezembro de 2024.
14. PUBLICAÇÃO
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial
do Estado do Pará e no Mapa Cultural.
15. FORO
15.1 Fica eleito o Foro de Belém/PA para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao presente Termo de Execução Cultural.

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO].

Pelo órgão: Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]
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ANEXO IV

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

Nº do Termo de Execução Cultural

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando
principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.

( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações,
datas, locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas
atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas
acordadas.

2.4. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):
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• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]

◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da
meta não foi cumprida]

Metas não cumpridas (se houver)

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi
cumprida]

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

( ) Sim

( ) Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

( ) Publicação

( ) Livro

( ) Catálogo

( ) Live (transmissão on-line)

( ) Vídeo

( ) Documentário

( ) Filme

( ) Relatório de pesquisa

( ) Produção musical

( ) Jogo

( ) Artesanato

( ) Obras

( ) Espetáculo

( ) Show musical

( ) Site

( ) Música
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( ) Outros: ____________________________________________

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o
público após o fim do projeto?

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você
considera que ele:

(Você pode marcar mais de uma opção).

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi
desenvolvido.

( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e
culturais.

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do
entorno.

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e
manifestações culturais.

4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças.
Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).
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5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

( ) Sim ( ) Não

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do
projeto.

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome do
profissional/e
mpresa

Funç
ão
no
proje
to

CPF/CNP
J

Pess
oa
negr
a?

Pesso
a
índige
na?

Pessoa
com
deficiê
ncia?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS
, SE
NECESSÁ
RIO]

Ex.: João Silva Cine
asta

12345678
9101

Sim/
Não

Sim/N
ão

Sim/Nã
o

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do
projeto?

( )1. Presencial.

( ) 2. Virtual.

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Youtube

( )Instagram / IGTV

( )Facebook

( )TikTok

( )Google Meet, Zoom etc.

( )Outros: _____________________________________________
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6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do
projeto?

( )1. Fixas, sempre no mesmo local.

( )2. Itinerantes, em diferentes locais.

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros
locais.

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas):

6.5 Em que município o projeto aconteceu?

6.7 Em que área do município o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.8 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (itinerante):

6.9 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.10 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.11 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros ___________________________________

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 3 (Base):

6.12 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.13 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.14 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.
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( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros____________________________________

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde
foi executada.

9. TÓPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos
anteriores, se houver.

10. ANEXOS

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como
listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que
sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem

CNPJ.

GRUPO ARTÍSTICO:

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU
COLETIVO ARTÍSTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL
E TELEFONE]

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME
DO GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo
“REPRESENTANTE” como único e representante neste edital,
outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos
exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir,
receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato
relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não incorrem
em quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital.

·

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

[LOCAL]

[DATA]
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou
indígenas)

Eu,
___________________________________________________________,
CPF nº_______________________, RG nº ___________________,
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital)
que sou ______________________________________(informar se é
NEGRO OU INDÍGENA).
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e
aplicação de sanções criminais.

NOME
ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO VII

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Nome do Proponente:

Nº de Registro no Mapa Cultural:

Nome do projeto:

Nº de inscrição:

Meta /etapa 1

Descrição
do item

Justificativa Unidade
de

medida

Valor
unitário

Quantidad
e

Valor total Referência
de preço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional
necessário
para registro
da oficina

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00 . Salicnet

. Praticado no
mercado

Meta /etapa 2

Ex.
Ampliações
das imagens

Serviço
necessário
para
exposição

und R$50,00 1 R$50,00 . Salicnet

. Praticado no
mercado

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas (ex. pré-produção, produção, execução)

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc),utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo.

Adicione quantas linhas forem necessárias para etapas e itens do seu
orçamento.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 21/2023 – MODA E DESIGN – LEI
PAULO GUSTAVO

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO

GUSTAVO) – MODA E DESIGN

 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da

Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.

A Lei Paulo Gustavo (LGP) viabiliza o maior investimento direto no setor cultural

da história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística

durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor

cultural.

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria,

vitimado pela doença.

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do

engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos

apresentados pelos agentes culturais do segmento de MODA E DESIGN.

Deste modo, a Secretaria de Cultura do Estado do Pará – SECULT/PA, torna

público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no

Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023 e no Termo de Fomento 060,

celebrado com o FUNDO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

– FADESP, entidade parceira na execução das ações deste edital.

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,

desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com

a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº

11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo

Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.
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1. OBJETO 

O objeto deste Edital é a seleção de 60 (sessenta) projetos culturais do segmento

de Moda e Design, para receberem recursos financeiros, visando o incentivo ao

referido segmento no estado do Pará. A distribuição dos recursos será realizada

de acordo com as modalidades descritas nos itens 1.2 e 1.3.

1.1 Modalidade: Fomento

1.1.1. Criação/Experimentação: 10 (dez) projetos culturais de até 9.500,00

(nove mil e quinhentos reais), destinados à propostas culturais inéditas de criação

e/ou experimentação em Moda e Design que resultem em memoriais de projetos,

layouts e protótipos de Moda (vestuário, jóias, acessórios, estamparia e outros) e

de Design Gráfico (identidades visuais, cartazes, ilustrações, embalagens,

sinalização, branding, tipografia e outros); Design de Produto (mobiliário,

decoração, utilitário e outros); Design Editorial (publicações impressas ou digitais);

Design Digital (games, aplicativos, websites, blogs, vídeos e outros), Design para

a Sociobioeconomia e outros.

1.1.2 Produção/Realização 1: 10 (dez) projetos culturais de até R$14.250

(quatorze mil e duzentos e cinquenta reais), destinados à propostas culturais de

baixa e média complexidade, já projetadas (comprovadas via submissão de

memorial, layouts e/ou protótipo) porém não executadas e/ou apresentadas ao

público, que dependem de produção, infraestrutura, pagamento de serviços (de

terceiros ou de equipes multiprofissionais) e/ou de difusão, que visem a

materialização de projetos de Moda (vestuário, acessórios, estamparia e outros) e

de Design Gráfico (identidades visuais, cartazes, ilustrações, embalagens,

sinalização, branding, tipografia e outros); Design de Produto (mobiliário,

decoração, utilitário e outros); Design Editorial (publicações impressas ou digitais);

Design Digital (games, aplicativos, websites, blogs, vídeos e outros), Design para

a Sociobioeconomia e outros.

1.1.3.Produção/Realização 2: 10 (dez) projetos culturais de até R$28.500,00

(vinte e oito mil e quinhentos reais), destinados à propostas culturais de média e
alta complexidade, já projetadas (comprovadas via submissão de memorial,

layouts e/ou protótipo) porém não executadas e/ou apresentadas ao público, que

dependem de produção, infraestrutura, pagamento de serviços (de terceiros ou de
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equipes multiprofissionais) e/ou de difusão, que visem a materialização de

projetos de Moda (vestuário, acessórios, estamparia e outros) e de Design Gráfico

(identidades visuais, cartazes, ilustrações, embalagens, sinalização, branding,

tipografia e outros); Design de Produto (mobiliário, decoração, utilitário e outros);

Design Editorial (publicações impressas ou digitais); Design Digital (games,

aplicativos, websites, blogs, vídeos e outros), Design para a Sociobioeconomia e

outros.

1.2.3 Pesquisa: 5 (cinco) projetos culturais de até R$11.400,00 (onze mil e

quatrocentos reais), destinados à pesquisas já realizadas nas diferentes

ramificações da Moda e do Design, resultantes de estudos de graduação e

pós-graduação ou iniciativas autônomas, que tenham originado novos

conhecimentos, nos âmbitos social, cultural, ambiental, econômico e/ou

tecnológico, realizadas nos últimos 5 anos.

1.2.4. Formação 1: 10 (dez) projetos culturais de até R$9.500,00 (nove mil e

quinhentos reais), destinados à propostas culturais de formação de curta duração

em Moda e Design, na forma de oficinas, treinamentos, seminários, cursos,

mesas redondas, com carga horária mínima de 2 dias (16h), por 1 ou mais

ministrantes locais, das áreas da Moda e do Design, e abrangência mínima de 20

pessoas, nas modalidades presencial e/ou virtual, divididas ou não em ciclos de

formação.

1.2.5. Formação 2: 5 (cinco) projetos culturais de até R$28.500,00 (vinte e oito

mil e quinhentos reais), destinados a propostas culturais de formação de média ou

longa duração em Moda e Design, na forma de oficinas, treinamentos, seminários,

cursos, mesas redondas, com carga horária mínima de 40h, com participação de,

no mínimo, 2 ministrantes das áreas da Moda e do Design, sendo um local e um

de outro estado da federação, e abrangência mínima de 50 pessoas, na

modalidade presencial, divididas ou não em ciclos de formação.

1.2.5. Novos criadores e estudantes de design e moda: 10 (dez) projetos

culturais de até R$9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), destinados a

proponentes iniciantes nos setores de Moda e Design, que contemplem propostas

culturais inéditas de criação e/ou experimentação em Moda e Design que

resultem em memoriais de projetos e protótipos de Moda (vestuário, acessórios,

estamparia e outros) e de Design Gráfico (identidades visuais, cartazes,
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ilustrações, embalagens, sinalização, branding, tipografia e outros); Design de

Produto (mobiliário, decoração, utilitário e outros); Design Editorial (publicações

impressas ou digitais); Design Digital (games, aplicativos, websites, blogs, vídeos

e outros), Design para a Sociobioeconomia e outros. Esta categoria é reservada a

estudantes ou formados em cursos técnicos, de graduação ou de pós-graduação

nos últimos 2 anos, comprovados através de atestado de matrícula ou certificado

de conclusão de curso em Moda ou Design.

1.3. Caso o valor destinado a cada modalidade de fomento prevista neste edital

não seja utilizado integralmente, as sobras dos valores poderão ser destinadas à

convocação de outros proponentes.

1.4. Havendo sobra de recursos em uma das modalidades o saldo remanescente

poderá ser remanejado para contemplar propostas de outras faixas deste edital.

1.4.1. O remanejamento deverá priorizar as faixas que possuam maior demanda

de propostas de proponentes na condição de suplente, bem como respeitar as

cotas reservadas às pessoas negras e indígenas e, quando possível, a ordem de

classificação e as cotas de regionalização.

2. VALORES

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$912.000,00 (novecentos e

doze mil reais) para projetos de fomento da LPG.  

3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente e domiciliado

no Estado do Pará há pelo menos 2 (dois) anos. 

3.1.1. A comprovação de residência é dispensada na forma descrita no item

14.1.1.2. 

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa

de grande porte, etc)

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa,

etc)
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IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto no

Mapa Cultural.

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural

sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como

responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a

representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes

do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo V.

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do

projeto e deve exercer necessariamente a função de criação, ou direção, ou

produção, ou coordenação, ou gestão artística, ou outra função de destaque e

capacidade de decisão no projeto. 

 

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 

I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de

análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

II - sejam servidores da Secretaria de Cultura do Estado do Pará e Fundação

Cultural do Pará, seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores),

do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público

(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

IV - Proponentes inadimplentes com prestação de contas de editais realizados

pela Secult e organizações da sociedade civil parceiras, com recursos da Lei Aldir

Blanc.

4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste

Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas

vedações previstas no item 4.1.
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4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de

apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se

enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1.

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não

caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o

subitem I do item 4.1.

 5. COTAS

5.1 Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital, nas seguintes

proporções e ordenamento de selecionados:

I) 50% para mulheres (cis e trans);

II) 30% (trinta por cento) para propostas de Região de Integração do Guajará

(onde se localiza a capital do Estado) e 70% (setenta por cento) para propostas

advindas das demais Regiões do Estado

III) No mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e

IV) no mínimo 10% para pessoas indígenas.

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras

(pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas

destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas

vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser

selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção.

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por

concorrer às cotas (opcão presente na ficha de incrição dos projetos) que

atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para

ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das

cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a

vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não

preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo

com a ordem de classificação. 
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5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o

cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de

vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de

cotas.

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não

preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo

direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de

classificação.

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato

da inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VI.

5.8 Caso necessário, para fins de verificação da autodeclaração, poderá ser

solicitada Carta Consubstanciada, que será analisada por um comitê formado por

membros de entidades representativas.

5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às

cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo: 

I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto

por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;

II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que

possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de

liderança no projeto cultural; e

III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe

do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e

pardas) ou indígenas.

5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou

coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos

nos itens acima, observando o item 5.7

6. PRAZO PARA SE INSCREVER

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve enviar toda documentação

obrigatória relatada no 7.3, entre os dias 12 de setembro e 12 de outubro de
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2023, exclusivamente através da plataforma Mapa Cultural do Pará, no endereço

eletrônico http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/moda-e-design.

6.2. Para efeito de inscrição todos os proponentes deverão estar cadastrados

no mapa cultural.pa.gov.br.

6.3. Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas

e atualizadas. Não serão aceitas propostas entregues presencialmente na sede

da SECULT, ou da executora do certame, ou materiais postados via Correios.

6.4. Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Pará não

precisam fazer novo cadastro, podendo atualizar informações que julgarem

necessárias até a data de envio de sua inscrição.

6.5. O ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusulas e

condições deste edital e de seus anexos, que passarão a integrar as obrigações,

bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas

técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu

desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e execução

dos serviços.

6.6. Os anexos que compõem este edital deverão ser assinados de maneira

física ou eletrônica, com o encaminhamento na forma digital no ato de inscrição

anexados no formato PDF.

6.7. As inscrições feitas em desacordo com os prazos e demais exigências do

presente edital serão indeferidas.

6.8 Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de

dados e de anexos à inscrição, depois de finalizada.

6.9 É vedada a participação de órgãos públicos e escolas.

 7. COMO SE INSCREVER

7.1 O proponente deve preencher Ficha de Inscrição diretamente no

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/moda-e-design.

7.2 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o

item 7.3 por meio do http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/moda-e-design.
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7.3 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua

inscrição:

a) Formulário de Inscrição (direto no Mapa Cultural);

b) Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações; 

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 

Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (se Pessoa Jurídica);

d) Atos constitutivos da empresa, qual seja o contrato social, nos casos de

pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de

organizações da sociedade civil (se Pessoa Jurídica);

e) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência

(no caso do proponente não possuir documento em seu nome)

f) Mini currículo dos integrantes do projeto e termo de anuência; 

g) Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se

enquadre.

h) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural do projeto. 

7.4 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade

visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto. 

7.5 Cada Proponente poderá inscrever, concorrer e ser selecionado,

individualmente ou como representante de coletivo, em apenas 1 (um) projeto de

fomento / premiação, nos segmentos culturais previstos no artigo 8°, da Lei LPG,

ressalvando os editais de audiovisual que tem regramento específico.

7.6 Os membros de grupos e coletivos podem concorrer isoladamente, desde que

sejam com projetos diferentes.

7.7 Se houver inscrição de mais de um projeto do mesmo proponente, será

considerado, para fins de seleção, o último enviado na plataforma.

7.8 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior

a 12 meses.
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7.9 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais

de comunicação da SECULT/PA.

7.10 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.11 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem,

raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão

desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da

Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único: A comprovação de residência poderá ser dispensada nas

hipóteses de agentes culturais pertencentes à comunidade indígena, quilombola,

cigana ou circense ou pertencentes à população nômade ou itinerante; que se

encontrem em situação de rua.

 8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Anexo VII,

informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a

necessidade de detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do

Decreto 11.453/2023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços

praticados no mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de

acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação

de valores praticados no mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das

práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa

excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis

territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas,

ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados,

total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem
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considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem

considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá

apresentar recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada

modalidade, conforme item 1.2 do presente edital.

 

9. ACESSIBILIDADE

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do

objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de

pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as

atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de

alimentação e circulação;

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso

de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos

produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e

capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes

deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a

sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com

deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas

temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo

e participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes

iniciativas, entre outras:

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;
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II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho

universal;

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com

deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo

assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser

excepcionalmente dispensada quando:

I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural,os cujo objeto

seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou

II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade

compatíveis com as características do objeto cultural.

9.5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual

mínimo de 10% é inaplicável.

10. CONTRAPARTIDA

10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital, com projetos de fomento,

conforme item 1.2 deste edital, deverão garantir, como contrapartida, as seguintes

medidas:

I - a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e

professores de escolas públicas ou universidades, públicas ou privadas, que

tenham estudantes do Programa Universidade para Todos (Prouni), bem como

aos profissionais de saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no combate à

pandemia, e a pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de

associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de sua

comunidade, de forma gratuita; e
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II - sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou

exibições públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para

os grupos referidos no item I, em intervalos regulares.

10.2 A contrapartida deverá ser informada no Formulário de Inscrição e deve ser

executada até dezembro de 2024.

 

11. ETAPAS DO EDITAL

11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das

seguintes etapas:

I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por

comissão de seleção; e divulgação dos selecionados

II - Habilitação: fase de apresentação e análise dos documentos dos proponentes

selecionados, descritos no tópico 14; e divulgação dos habilitados.

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual

quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais,

ou das propostas de premiação concorrentes em uma mesma categoria de apoio

ou reconhecimento, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos

critérios descritos neste edital.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens

individuais de cada projeto ou proposta de premiação, mas de seus impactos e

relevância em relação aos outros projetos ou propostas de premiação inscritos. A

pontuação é atribuída em função desta comparação.

12.3 A análise será realizada por comissão de seleção formada por, no mínimo,

03 (três) pareceristas externos, com experiência no segmento cultural.

12.4 Os membros da comissão de seleção ficam impedidos de participar da

apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos

quais:

I - tenham interesse direto na matéria;
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II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham

participado da instituição proponente nos últimos dois anos, faça parte da equipe

técnica do projeto ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro

ou parente e afins até o terceiro grau; e

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com

respectivo cônjuge ou companheiro.

12.5 O membro da comissão que incorre em impedimento deve comunicar o fato

à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que

praticar.

12.6 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação

estabelecidos no Anexo II deste edital.

12.7 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à

Comissão de Seleção.

12.8 Os recursos de que tratam o item 12.8 deverão ser apresentados no prazo

de 3 (três) dias úteis, conforme inciso III, do art. 16 do decreto 11.453/2023, a

contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o

primeiro dia útil posterior à publicação.

12.9 Os recursos devem ser encaminhados através do email

recursomodadesignlpgpara@gmail.com, de 00h do dia 01/11/2023 até as 17h do

dia 06/11/2023.

12.10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

12.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito

cultural será publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) contendo nome e CPF

dos proponentes. A nota obtida e a justificativa serão publicadas no sítio

eletrônico www.secult.pa.gov.br.

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

13.1 Não havendo número de propostas culturais selecionadas suficientes em

uma modalidade, será selecionada a proposta de outra modalidade com maior
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quantidade de pontos, em ordem decrescente e levando em consideração o

disposto no item 5 (Cotas).

 ​​14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto

contemplado deverá, no prazo de 06 (seis) dias úteis, apresentar os seguintes

documentos através do Mapa Cultural, conforme sua natureza jurídica:

14.1.1 PESSOA FÍSICA

I - certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da

União;

II - certidões negativas de débitos relativas a tributos estaduais, expedidas

pela Secretaria da Fazendo do Pará (SEFA).

14.1.1.2 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de

agentes culturais:

I - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

II - pertencentes à população nômade ou itinerante; que se encontrem em

situação de rua.

14.1.2 PESSOA JURÍDICA

I - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de

Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;

II - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

III - certidão negativa de débito estadual – Emitida pela SEFA/PA ;

IV - Certidão negativa municipal, expedidas pela Secretaria Municipal de finanças;

V - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

CRF/FGTS;

VI - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal

Superior do Trabalho; 
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14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões

negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar

instrumentos jurídicos com a administração pública.

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e

específico, através do email recursomodadesignlpgpara@gmail.com, de 00h do

dia 22/11/2023 até as 17h do dia 27/11/2023.

14.4  Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3

dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da

contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso

administrativo da decisão após esta fase.

14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela

seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata

este Edital.

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO
DOS RECURSOS 

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será

convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo III deste

Edital, de forma presencial ou eletrônica.

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado

pelo agente cultural (proponente) selecionado neste Edital e pelo

concedente, contendo as obrigações dos assinantes do Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural

receberá os recursos, com desembolso único, em até 30 (trinta) dias,

EXCLUSIVAMENTE EM CONTA CORRENTE de qualquer banco, aberta

especificamente para este fim.

15.3.1 A conta bancária da instituição financeira não deverá ter cobrança de

tarifas.
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15.3.2 Não serão aceitas contas poupança, conta salário, conta conjunta, contas

de recebimento de auxílio social do Governo (bolsa família, por exemplo).

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão

condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira,

caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente.

15.5 O agente cultural deve assinar e enviar o Termo de Execução Cultural em

até 2 (dois) dias úteis após envio da concedente, conforme previsto no

cronograma, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente

para assumir sua vaga.

15.6 Para a modalidade “Fomento”, não haverá retenção na fonte pagadora.

 16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS

16.1 Os contemplados comprometem-se a incluir nos créditos de todo material de

divulgação, as logomarcas da SECULT/PA / Governo do Estado, do Ministério da

Cultura/ Governo Federal, obedecendo aos critérios de veiculação das

logomarcas estabelecidas de forma padronizada, que estarão à disposição no

site www.secult.pa.gov.br, e deverão incluir também a frase: “Projeto
selecionado pelo Edital de Moda e Design – Lei Paulo Gustavo”.

16.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão

as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual

de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e SECULT/PA.

16.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos deve ser

disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá

informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.

16.3 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo

ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal.

 

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais

contemplados, assim como prestação de informação à administração pública,
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observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os

mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às

exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto.

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório

Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo IV e

orientação contida no Decreto nº11.453/2023, artigo 29, inciso 2 que versa sobre

a prestação de informações em relatório de execução do objeto.

Parágrafo único: Em caso de realizador do edital considerar que não foi possível

aferir o cumprimento integral do objeto no Relatório Final de Execução, e que as

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto não foram

suficientes, lhe é facultado o direito de requisitar o Relatório de Execução

Financeira com as devidas comprovações (nota fiscal, recibos e documento

congêneres), conforme contido no inciso 3 do artigo 29 e no inciso 3 do parágrafo

II do artigo 30.

17.3 O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 31 de

dezembro de 2024, com o fim da vigência do Termo de Execução Cultural.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto

aos prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto,

deverão ficar atentos às publicações no sitio eletrônico www.secult.pa.gov.br, no

Diário Oficial do Estado e nas mídias sociais oficiais da SECULT.

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/moda-e-design.

18.3 Toda relação do proponente com o edital deverá ser através da plataforma

mapa cultural, do e-mail  modadesignlpgpara@gmail.com e telefone (91) 9 9345

0282.

18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Secretária de

Estado de Cultura.

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação,

constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.
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18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e

documentos encaminhados, isentando a SECULT/PA de qualquer

responsabilidade civil ou penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com

recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou

apoios federais, estaduais e municipais.

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições

previstos neste Edital, na Lei Complementar  195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no

Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto

de Fomento).

19. CRONOGRAMA

ETAPA DATA
INICIAL

DATA
FINAL

1- Publicação do edital 12/09/2023

2- Inscrições 12/09/2023 12/10/2023

3- Resultado Preliminar de Selecionados 31/10/2023

4- Período de recurso 01/11/2023 06/11/2023

5- Homologação do Resultado Final 09/11/2023

6- Entrega de Documentos dos selecionados 09/11/2023 16/11/2023

7- Resultado Preliminar de Habilitados 21/11/2023

8- Período de recurso de Habilitação 22/11/2023 27/11/2023

9- Período de pagamento dos selecionados 28/11/2023 29/12/2023
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10-Execução de projeto até 31/12/2024

11-Relatório Final de Execução do Objeto até 31/12/2024

20. ANEXOS

20.1 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo II - Critérios de seleção

Anexo III - Termo de Execução Cultural;

Anexo IV - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e

Anexo VI - Declaração étnico-racial

Anexo VII – Planilha Orçamentária
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ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (DISPONÍVEL NO MAPA)

1. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

( ) Pessoa Física

( ) Pessoa Jurídica

PARA PESSOA FÍSICA:

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

Você reside em quais dessas áreas?

( ) Zona urbana central

( ) Zona urbana periférica

( ) Zona rural

( ) Área de vulnerabilidade social

( ) Unidades habitacionais

( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação,
com registro na Fundação Palmares)

( ) Áreas atingidas por barragem

( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).
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Pertence a alguma comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas

( ) Comunidades Rurais

( ) Indígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais

( ) Povos de Terreiro

( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Indígena

( ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física
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( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta
aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses.
Em 2023, o salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

( ) Até 1 salário mínimo

( ) De 1 a 3 salários mínimos

( ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De 5 a 8 salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

( ) Não

( ) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

( ) Garantia-Safra

( ) Seguro-Defeso
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( ) Outro

Vai concorrer às cotas afirmativas?

( ) Sim ( ) Não

Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra

( ) Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( ) Artista.

( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

( ) Curador(a), Programador(a) e afins.

( ) Gestor(a)

( ) Técnico(a)

( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

( )________________________________________________Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

( ) Não

( ) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

PARA PESSOA JURÍDICA:

Razão Social:

Nome fantasia:

CNPJ:

Endereço da sede:

Cidade:

Estado:
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Número de representantes legais:

Nome do representante legal:

CPF do representante legal:

E-mail do representante legal:

Telefone do representante legal:

Gênero do representante legal

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Não Binária/Binárie

( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Amarela

( ) Indígena

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual
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Escolaridade do representante legal

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação completo

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por
favor, quantifique.

Bolsa para desenvolvimento de processos criativos

Capacitação

Catálogo

Curso livre

Curso regular

Encontro

Evento cultural

Exibição

Exposição

Feira

Festival

Fomento

Fotografia

Live

Mostra
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Obra

Oficina

Palestra

Pesquisa

Podcast

Premiação

Produção de publicações

Projeto

Publicação

Restauro

Seminário

Site

Vídeo

Vivência

Descrição do projeto

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto.
Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto?
Porque ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu?
Conte sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve
informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É
importante que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.)

Metas

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou
resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas
de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas
beneficiadas.)

Perfil do público a ser atingido pelo projeto

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou
participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público
do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas
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fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas
moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o
perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de
público?

Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população
carcerária)

Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais

Povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos

Outros

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais
como, intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de
acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos e mobilidade reduzida,
conforme Instrução Normativa nº xxxx.)

Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) piso tátil;

( ) rampas;

( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

( ) corrimãos e guarda-corpos;
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( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com
deficiência;

( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;

( ) iluminação adequada;

( ) Outra ___________________

Acessibilidade comunicacional:

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( ) o sistema Braille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

( ) a audiodescrição;

( ) as legendas;

( ) a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra ______________________________

Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados
em acessibilidade cultural;

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os
envolvidos na cadeia produtiva cultural; e

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas
ou disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será
realizada. É importante informar também os municípios e Estados onde ela
será realizada.
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Previsão do período de execução do projeto

Data de início:

Data final:

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a
seguir:

Nome do
profissional
/empresa

Função
no
projeto

CPF/CNPJ Pessoa
negra?

Pessoa
índigena?

Pessoa com
deficiência?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS,
SE
NECESSÁRI
O]

Ex.: João Silva Curador 12345678
9101

Sim/Não Sim/Não Sim/Não

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade Geral Etapa Descrição Início Fim [INSERIR MAIS
COLUNAS, SE
NECESSÁRIO]

Ex: Comunicação Pré-produç
ão

Divulgação do
projeto nos
veículos de
imprensa

11/10/2023 11/11/2023

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.:
impulsionamento em redes sociais.

Contrapartida

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será
realizada, e onde será realizada.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?
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(Informe se o projeto prevê apoios financeiros tais como cobrança de
ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo,
informe a previsão de valores e onde serão empregados no projeto.)

( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros

( ) Apoio financeiro municipal

( ) Apoio financeiro estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal

( ) Patrocínio privado direto

( ) Patrocínio de instituição internacional

( ) Doações de Pessoas Físicas

( ) Doações de Empresas

( ) Cobrança de ingressos

( ) Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor
do financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por
produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos
arrecadados serão aplicados no projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas.

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo abaixo.
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Descrição
do item

Justificativa Unidad
e de

medida

Valor
unitário

Quantidade Valor total Referência de preço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional
necessário
para registro
da oficina

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00 Salicnet –
Oficina/workshop/seminário

Audiovisual – Brasília –
Fotografia Artística – Serviço

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS A SEREM ANEXADOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

[OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO
COM AS CATEGORIAS]
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ANEXO II

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios
de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

1. CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS PARA PROJETOS DE FOMENTO

Identificaç
ão do

Critério

Descrição do Critério Pontuaç
ão

Máxima

A Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto

apresenta, como um todo, coerência, observando
o objeto, a justificativa e as metas, sendo possível
visualizar de forma clara os resultados que serão

obtidos.

20

B Relevância da ação proposta para o cenário
cultural do Estado do Pará.

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se a ação contribui para o

enriquecimento e valorização da cultura do
estado do Pará

10

C Aspectos de integração comunitária na ação
proposta pelo projeto

Considera-se, para fins de avaliação e valoração,
se o projeto apresenta aspectos de integração

comunitária, em relação ao impacto social para a
inclusão de pessoas com deficiência, idosos e

demais grupos em situação de histórica
vulnerabilidade econômica/social.

10
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D Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados

e desdobramentos do projeto proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica do projeto sob o ponto de vista dos gastos
previstos na planilha orçamentária, sua execução

e a adequação ao objeto, metas e objetivos
previstos. Também deverá ser considerada para

fins de avaliação, a coerência e conformidade dos
valores e quantidades dos itens relacionados na

planilha orçamentária do projeto.

10

E Coerência do Plano de Divulgação ao
Cronograma, Objetivos e Metas do projeto

proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica e comunicacional com público alvo do

projeto, mediante as estratégias, mídias e
materiais apresentados, bem como a capacidade

de execução.

10

F Compatibilidade da ficha técnica com as
atividades desenvolvidas

A análise deverá considerar a carreira dos
profissionais que compõem o corpo técnico e
artístico, verificando a coerência ou não em

relação às atribuições que serão executadas por
eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha
técnica).

10

G Trajetória artística e cultural do proponente

Será considerado para fins de análise a carreira
do proponente, com base no currículo e

comprovações enviadas juntamente com a
proposta

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 80
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A pontuação final de cada candidatura será definida por média das notas atribuídas
individualmente por cada membro,

Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior
nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G,H
respectivamente.

Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate
será adotado o critério de maior idade do proponente pessoa física ou representante
de pessoa jurídica.

Serão considerados aptos os projetos de fomento que receberem nota final igual ou
superior a 40 pontos.

Serão desclassificados os projetos que:

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor,
idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no
disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e
a ampla defesa.

III - A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar,
ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
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ANEXO III
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR
ANO] TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº XX/2023 –, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO),
DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

1. PARTES
1.1. A FUNDAÇÃO DE AMPARO E DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA -
FADESP, neste ato representada pelo Senhor Roberto Ferraz Barreto, em
parceria com a SECRETARIA DE CULTURA DO ESTADO DO PARÁ -
SECULT, consoante Termo de Fomento nº 060/2023, e o(a) AGENTE
CULTURAL XXXXX (nome do agente cultural), portador(a) do RG nº
XXXXXXX, expedida por XXXXXX, CPF nº XXXXXXX, residente e
domiciliado(a) à XXXXXX, CEP: XXXXXXX, telefones:XXXXXXXX, resolvem
firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes
condições:
2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento
à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto
11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N.
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023
(DECRETO DE FOMENTO).
3. OBJETO
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio
financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado
no conforme processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO
PROCESSO].
4. RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o
montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR
VALOR POR EXTENSO] reais).
4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente
aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente
nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.
5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o
alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia.
6. OBRIGAÇÕES
6.1 São obrigações da FADESP, em parceria com a SECULT:
I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;
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II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação
de informações dos recursos concedidos;
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de
informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações
previstas na CLÁUSULA 6.2.
6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:
I) executar a ação cultural aprovada;
II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da
ação cultural;
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados
na conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do Termo de Execução
cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;
V) prestar informações a FADESP, por meio de Relatório de Execução do
Objeto, que deverá ser apresentado no prazo máximo de até 31 de dezembro
de 2024;
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela FADESP ou pela
SECULT/PA, a contar do recebimento da notificação;
VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural
aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas
do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de
aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste
Termo de Execução Cultural;
IX) guardar a documentação referente à execução do objeto e à execução
financeira pelo prazo de 10 anos, contados do fim da vigência deste Termo de
Execução Cultural;
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto
cultural;
XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES,
7.1 O agente cultural prestará contas a FADESP por meio da categoria de
prestação de informações em relatório de execução do objeto.
7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto
comprovará que foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio
dos seguintes procedimentos:
I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário até 31 de
dezembro de 2024;
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II - apresentação de relatório de execução financeira do projeto, e;
III - análise do relatório de execução do objeto pela FADESP.
7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto
deverá:
I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;
II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais
como: declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou
audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos,
panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do
projeto.
7.2.2 A FADESP elaborará parecer técnico de análise do relatório de
execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo
com o caso concreto:
I - encaminhar o processo à SECULT, caso conclua que houve o cumprimento
integral do objeto; ou
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público, de que trata o item
7.2.2, o responsável pelo julgamento da prestação de informações, poderá:
I - Encerrar o processo, caso considere que houve o cumprimento integral do
objeto ou o cumprimento parcial justificado;
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações,
caso verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório
de execução financeira.
7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da
modalidade inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de
execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses:
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os
procedimentos previstos no item 7.2; ou
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de
irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade
que avaliará os elementos fáticos apresentados.
7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de,
no mínimo 30 (trinta) e no máximo 35 (trinta e cinco) dias, contados do
recebimento da notificação.
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7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do
ente federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer
técnico de análise de prestação de informações e poderá concluir pela:
I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou
II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.
7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a
necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para
que exerça a opção por:
I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;
II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou
III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação
de plano de ações compensatórias.
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que
comprovada.
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação
de plano de ações compensatórias.
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário,
o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas
condições previstas na legislação.
7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor
possível, conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente
previsto de vigência do instrumento.
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
8.1 A alteração do Termo de Execução Cultural será formalizada por meio de
termo aditivo.
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes
hipóteses:
I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela Administração Pública
quando der causa a atraso na liberação de recursos; e
II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem
modificação substancial do objeto.
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será
automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da
execução do objeto.
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão
ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à FADESP em seguida,
sem a necessidade de autorização prévia.
8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto
do Termo de Execução Cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem
a necessidade de autorização prévia da FADESP
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8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário Termo Aditivo,
poderá ser realizado apostilamento.
9. TITULARIDADE DE BENS
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em
decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do
agente cultural desde a data da sua aquisição, conforme previsto nos incisos I
e II, do artigo 27, do Decreto Federal 11.453/2023.
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou
do uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de
valores a devolver, com atualização monetária.
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:
I - extinto por decurso de prazo;
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de
Distrato;
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe; ou
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto,
resultados ou metas pactuadas ;
c) violação da legislação aplicável;
d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da
fiscalização;
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento
da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos
do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O
prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao
erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores
relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido
pela Administração Pública.
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10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na
legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as
partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
11. SANÇÕES
11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a
autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com
ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.
11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.
11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente
comprovada.
12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS
12.1 A FADESP deverá promover ações que visem o monitoramento dos
objetos do edital, pactuados com o Agente Cultural, podendo ser por meio de
Comissão Específica ou envio de relatórios comprovados.
13. VIGÊNCIA
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes
e vigorará até 31 de dezembro de 2024.
14. PUBLICAÇÃO
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial
do Estado do Pará e no Mapa Cultural.
15. FORO
15.1 Fica eleito o Foro de Belém/PA para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao presente Termo de Execução Cultural.

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO].

Pelo órgão: Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]
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ANEXO IV

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

Nº do Termo de Execução Cultural

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando
principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.

( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações,
datas, locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas
atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas
acordadas.

2.4. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):
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• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]

◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da
meta não foi cumprida]

Metas não cumpridas (se houver)

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi
cumprida]

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

( ) Sim

( ) Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

( ) Publicação

( ) Livro

( ) Catálogo

( ) Live (transmissão on-line)

( ) Vídeo

( ) Documentário

( ) Filme

( ) Relatório de pesquisa

( ) Produção musical

( ) Jogo

( ) Artesanato

( ) Obras

( ) Espetáculo

( ) Show musical

( ) Site

( ) Música
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( ) Outros: ____________________________________________

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o
público após o fim do projeto?

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você
considera que ele:

(Você pode marcar mais de uma opção).

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi
desenvolvido.

( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e
culturais.

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do
entorno.

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e
manifestações culturais.

4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças.
Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).
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5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

( ) Sim ( ) Não

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do
projeto.

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome do
profissional/e
mpresa

Funç
ão
no
proje
to

CPF/CNP
J

Pess
oa
negr
a?

Pesso
a
índige
na?

Pessoa
com
deficiê
ncia?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS
, SE
NECESSÁ
RIO]

Ex.: João Silva Cine
asta

12345678
9101

Sim/
Não

Sim/N
ão

Sim/Nã
o

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do
projeto?

( )1. Presencial.

( ) 2. Virtual.

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Youtube

( )Instagram / IGTV

( )Facebook

( )TikTok

( )Google Meet, Zoom etc.

( )Outros: _____________________________________________
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6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do
projeto?

( )1. Fixas, sempre no mesmo local.

( )2. Itinerantes, em diferentes locais.

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros
locais.

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas):

6.5 Em que município o projeto aconteceu?

6.7 Em que área do município o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.8 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (itinerante):

6.9 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.10 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.11 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros ___________________________________

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 3 (Base):

6.12 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.13 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.14 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.
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( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros____________________________________

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde
foi executada.

9. TÓPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos
anteriores, se houver.

10. ANEXOS

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como
listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que
sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem

CNPJ.

GRUPO ARTÍSTICO:

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU
COLETIVO ARTÍSTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL
E TELEFONE]

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME
DO GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo
“REPRESENTANTE” como único e representante neste edital,
outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos
exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir,
receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato
relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não incorrem
em quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital.

·

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

[LOCAL]

[DATA]

50



ANEXO VI

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou
indígenas)

Eu,
___________________________________________________________,
CPF nº_______________________, RG nº ___________________,
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital)
que sou ______________________________________(informar se é
NEGRO OU INDÍGENA).
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e
aplicação de sanções criminais.

NOME
ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO VII

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Nome do Proponente:

Nº de Registro no Mapa Cultural:

Nome do projeto:

Nº de inscrição:

Meta /etapa 1

Descrição
do item

Justificativa Unidade
de

medida

Valor
unitário

Quantidad
e

Valor total Referência
de preço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional
necessário
para registro
da oficina

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00 . Salicnet

. Praticado no
mercado

Meta /etapa 2

Ex.
Ampliações
das imagens

Serviço
necessário
para
exposição

und R$50,00 1 R$50,00 . Salicnet

. Praticado no
mercado

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas (ex. pré-produção, produção, execução)

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc),utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo.

Adicione quantas linhas forem necessárias para etapas e itens do seu
orçamento.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2023 – CULTURA ALIMENTAR –
LEI PAULO GUSTAVO

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO

GUSTAVO) – CULTURA ALIMENTAR

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da

Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.

A Lei Paulo Gustavo (LGP) viabiliza o maior investimento direto no setor cultural

da história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística

durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor

cultural.

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria,

vitimado pela doença.

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do

engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos

apresentados pelos agentes culturais do segmento de CULTURA ALIMENTAR.

Deste modo, a Secretaria de Cultura do Estado do Pará – SECULT/PA, torna

público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no

Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023 2023 e no Termo de Fomento

058, celebrado com a OSC INSTITUTO NOVA AMAZÔNIA (INÃ), entidade

parceira na execução das ações deste edital.

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,

desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com

a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº

11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo

Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

1. OBJETO
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O objeto deste Edital é a seleção de 24 (vinte e quatro) propostas culturais do

segmento de Cultura Alimentar, para receberem recursos financeiros, com o

objetivo de incentivar o referido segmento no estado do Pará. A distribuição dos

recursos será realizada de acordo com as modalidades descritas nos itens 1.1 e

1.2.

1.1 Modalidade: Fomento

1.1.1 Cultivando a cultura: 10 (dez) projetos culturais de até R$20.200,00 (vinte

e mil e duzentos reais). Destinados a projetos culturais desenvolvidos por

espaços, centros criativos de cultura alimentar, cooperativas, instituições e

organizações culturais comunitárias.

1.1.2 Formação, promoção e fruição: 09 (nove) projetos culturais de até

R$10.000,00 (dez mil reais). Destinados à projetos culturais de oficinas sobre

técnicas tradicionais de cozinha e uso de produtos da cultural alimentar e

preparos originários, comércio justo de bens culturais alimentares, salvaguarda do

patrimônio genético e tradicional relativos às práticas culturais, sempre com o

diálogo transversal entre Cultura e Segurança e Soberania Alimentar e Justiça

Climática e Socioambiental.

1.2 Modalidades: Premiação

1.2.1 Guardiões e Guardiãs da Cultura Alimentar: 05 (cinco) prêmios de

R$10.000,00 (dez mil reais) destinados ao reconhecimento de trajetórias em

Cultura Alimentar de mulheres, pajés e demais guardiões e guardiãs, que

contribuem com conhecimento sobre cultura alimentar para a vida da floresta

amazônica, a partir da indicação da comunidade de detentores e multiplicadores

de saberes tradicionais. Sendo obedecidos o critério de mais de 55 anos de idade

e/ou pelo menos 25 anos de atuação em cultura e cultura alimentar e

reconhecimento coletivo da comunidade em que atua enquanto mestria e partilha

de conhecimentos;

1.3. Caso o valor destinado a cada modalidade de fomento prevista neste edital

não seja utilizado integralmente, as sobras dos valores poderão ser destinadas à

convocação de outros proponentes.

1.4. Havendo sobra de recursos em uma das modalidades o saldo remanescente

poderá ser remanejado para contemplar propostas de outras faixas deste edital.
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1.4.1. O remanejamento deverá priorizar as faixas que possuam maior demanda

de propostas de proponentes na condição de suplente, bem como respeitar as

cotas reservadas às pessoas negras e indígenas e, quando possível, a ordem de

classificação e as cotas de regionalização.

2. VALORES

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$342.000,00 (trezentos e

quarenta e dois mil reais) para projetos de fomento e premiações da LPG.

3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente e domiciliado

no Estado do Pará há pelo menos 2 (dois) anos.

3.1.1. A comprovação de residência é dispensada na forma descrita no item

14.1.1.2.

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa

de grande porte, etc)

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa,

etc)

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto no

Mapa Cultural.

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural

sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como

responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a

representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes

do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo V.

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do

projeto e deve exercer necessariamente a função de criação, ou direção, ou
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produção, ou coordenação, ou gestão artística, ou outra função de destaque e

capacidade de decisão no projeto.

3.6. A modalidade “Premiação” é destinada exclusivamente à proponentes

pessoas físicas.

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que:

I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de

análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

II - sejam servidores da Secretaria de Cultura do Estado do Pará e Fundação

Cultural do Pará, seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores),

do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público

(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

IV - Proponentes inadimplentes com prestação de contas de editais realizados

pela Secult e organizações da sociedade civil parceiras, com recursos da Lei Aldir

Blanc.

4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste

Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas

vedações previstas no item 4.1.

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de

apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se

enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1.

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não

caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o

subitem I do item 4.1.

5. COTAS

5.1 Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital, nas seguintes

proporções e ordenamento de selecionados:
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I) 50% para mulheres (cis e trans);

II) 30% (trinta por cento) para propostas de Região de Integração do Guajará

(onde se localiza a capital do Estado) e 70% (setenta por cento) para propostas

advindas das demais Regiões do Estado

III) No mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e

IV) no mínimo 10% para pessoas indígenas.

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras

(pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas

destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas

vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser

selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção.

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por

concorrer às cotas (opcão presente na ficha de incrição dos projetos) que

atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para

ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das

cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a

vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota..

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não

preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo

com a ordem de classificação.

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o

cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de

vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de

cotas.

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não

preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo

direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de

classificação.

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato

da inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VI.
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5.8 Caso necessário, para fins de verificação da autodeclaração, poderá ser

solicitada Carta Consubstanciada, que será analisada por um comitê formado por

membros de entidades representativas.

5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às

cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo:

I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto

por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;

II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que

possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de

liderança no projeto cultural; e

III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe

do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e

pardas) ou indígenas.

5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou

coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos

nos itens acima, observando o item 5.7

Parágrafo único: Este critério incide sobre o montante total de premiações de

acordo com a lista de classificação e não por Modalidade.

6. PRAZO PARA SE INSCREVER

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve enviar toda documentação

obrigatória relatada no 7.3, entre os dias 12 de setembro e 12 de outubro de

2023, exclusivamente através da plataforma Mapa Cultural do Pará, no endereço

eletrônico https://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/cultura-alimentar.

6.2. Para efeito de inscrição todos os proponentes deverão estar cadastrados

no mapa cultural.pa.gov.br.

6.3. Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas

e atualizadas. Não serão aceitas propostas entregues presencialmente na sede

da SECULT, ou da executora do certame, ou materiais postados via Correios.
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6.4. Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Pará não

precisam fazer novo cadastro, podendo atualizar informações que julgarem

necessárias até a data de envio de sua inscrição.

6.5. O ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusulas e

condições deste edital e de seus anexos, que passarão a integrar as obrigações,

bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas

técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu

desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e execução

dos serviços.

6.6. Os anexos que compõem este edital deverão ser assinados de maneira

física ou eletrônica, com o encaminhamento na forma digital no ato de inscrição

anexados no formato PDF.

6.7. As inscrições feitas em desacordo com os prazos e demais exigências do

presente edital serão indeferidas.

6.8 Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de

dados e de anexos à inscrição, depois de finalizada.

6.9 É vedada a participação de órgãos públicos e escolas.

7. COMO SE INSCREVER

7.1 O proponente deve preencher Ficha de Inscrição diretamente no

https://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/cultura-alimentar. .

7.2 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o

item por meio do https://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/cultura-alimentar.

7.3 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua

inscrição:

7.3.1 Para modalidade “Fomento”, conforme item 1.1

a) Formulário de Inscrição (direto no Mapa Cultural);

b) Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações;

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 
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d) Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (se Pessoa

Jurídica);

e) Atos constitutivos da empresa, qual seja o contrato social, nos casos de

pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de

organizações da sociedade civil (se Pessoa Jurídica);

f) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência

(no caso do proponente não possuir documento em seu nome)

g) Mini currículo dos integrantes do projeto e termo de anuência; 

h) Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se

enquadre.

i) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural do projeto. 

7.3.2 Para modalidade “Premiação”, conforme item 1.2:

a) Formulário de Inscrição (direto no Mapa Cultural)

b) Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações; 

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 

d) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência

(no caso de o proponente não possuir documento em seu nome)

e) Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se

enquadre.

Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural da proposta de premiação.

7.4 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade

visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.

7.5 Cada Proponente poderá inscrever, concorrer e ser selecionado,

individualmente ou como representante de coletivo, em apenas 1 (um) projeto de

fomento / premiação, nos segmentos culturais previstos no artigo 8°, da Lei LPG,

ressalvando os editais de audiovisual que tem regramento específico.

7.6 Os membros de grupos e coletivos podem concorrer isoladamente, desde que

sejam com projetos diferentes.

7.7 Se houver inscrição de mais de um projeto do mesmo proponente, será

considerado, para fins de seleção, o último enviado na plataforma.
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7.8 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior

a 12 meses.

7.9 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais

de comunicação da SECULT/PA.

7.10 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.11 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem,

raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão

desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da

Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

7.12 No caso da modalidade ‘premiação’, os subitens 7.3-letras “a”, “d”, e “g”, e o

item 8 deste edital são dispensados.

Parágrafo único: A comprovação de residência poderá ser dispensada nas

hipóteses de agentes culturais pertencentes à comunidade indígena, quilombola,

cigana ou circense ou pertencentes à população nômade ou itinerante; que se

encontrem em situação de rua.

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Anexo VII,

informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a

necessidade de detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do

Decreto 11.453/2023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços

praticados no mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de

acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação

de valores praticados no mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das

práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa

excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis
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territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas,

ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados,

total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem

considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem

considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado.

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá

apresentar recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada

modalidade, conforme item 1.2 do presente edital.

Parágrafo Único: No caso da modalidade ‘premiação’, os subitens 7.3-letras “a”,

“d”, e “g”, e o item 8 deste edital são dispensados.

9. ACESSIBILIDADE

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do

objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de

pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as

atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de

alimentação e circulação;

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso

de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos

produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e

capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes

deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a

sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com

deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas

temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.
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9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo

e participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes

iniciativas, entre outras:

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho

universal;

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com

deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo

assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser

excepcionalmente dispensada quando:

I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural os projetos cujo

objeto seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou

II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade

compatíveis com as características do objeto cultural.

9.5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual

mínimo de 10% é inaplicável.

10. CONTRAPARTIDA

10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital, com projetos de fomento,

conforme item 1.2 deste edital, deverão garantir, como contrapartida, as seguintes

medidas:

I - a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e

professores de escolas públicas ou universidades, públicas ou privadas, que

tenham estudantes do Programa Universidade para Todos (Prouni), bem como

aos profissionais de saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no combate à

pandemia, e a pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de
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associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de sua

comunidade, de forma gratuita; e

II - sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou

exibições públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para

os grupos referidos no item I, em intervalos regulares.

10.2 A contrapartida deverá ser informada no Formulário de Inscrição e deve ser

executada até dezembro de 2024.

10.3 Os Prêmios por reconhecimento, conforme item 1.2 deste edital, são isentos

da apresentação de contrapartidas.

11. ETAPAS DO EDITAL

11.1 A seleção dos projetos para fomento e propostas de premiação submetidos a

este Edital será composta das seguintes etapas:

I - Análise de mérito cultural dos projetos para fomento e propostas de premiação:

fase de análise do projeto realizada por comissão de seleção; e divulgação dos

selecionados

II - Habilitação: fase de apresentação e análise dos documentos dos proponentes

selecionados, descritos no tópico 14; e divulgação dos habilitados.

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS PARA FOMENTO E
PROPOSTAS DE PREMIAÇÃO 

12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual

quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais,

ou das propostas de premiação concorrentes em uma mesma categoria de apoio

ou reconhecimento, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos

critérios descritos neste edital.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens

individuais de cada projeto ou proposta de premiação, mas de seus impactos e

relevância em relação aos outros projetos ou propostas de premiação inscritos. A

pontuação é atribuída em função desta comparação.
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12.3 A análise será realizada por comissão de seleção formada por, no mínimo,

03 (três) pareceristas externos, com experiência no segmento cultural.

12.4 Os membros da comissão de seleção ficam impedidos de participar da

apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos

quais:

I - tenham interesse direto na matéria;

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham

participado da instituição proponente nos últimos dois anos, faça parte da equipe

técnica do projeto ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro

ou parente e afins até o terceiro grau; e

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com

seu respectivo cônjuge ou companheiro.

12.5 O membro da comissão que incorre em impedimento deve comunicar o fato

à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que

praticar.

12.6 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação

estabelecidos no Anexo II deste edital.

12.7 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à

Comissão de Seleção.

12.8 Os recursos de que tratam o item 12.8 deverão ser apresentados no prazo

de 3 (três) dias úteis, conforme inciso III, do art. 16 do decreto 11.453/2023, a

contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o

primeiro dia útil posterior à publicação.

12.9 Os recursos devem ser encaminhados através do e-mail

recursoculturaalimentarlpgpa@gmail.com , de 00h do dia 01/11/2023 até as 17h

do dia 06/11/2023.

12.10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

12.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito

cultural será publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) contendo nome e CPF
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dos proponentes. A nota obtida e a justificativa serão publicadas no sítio

eletrônico www.secult.pa.gov.br.

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

13.1 Não havendo número de propostas culturais selecionadas suficientes em

uma modalidade, será selecionada a proposta de outra modalidade com maior

quantidade de pontos, em ordem decrescente e levando em consideração o

disposto no item 5 (Cotas).

​​14. ETAPA DE HABILITAÇÃO

14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto

contemplado deverá, no prazo de 06 (seis) dias úteis, apresentar os seguintes

documentos através do Mapa Cultural, conforme sua natureza jurídica:

14.1.1 PESSOA FÍSICA

I - certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da

União;

II - certidões negativas de débitos relativas a tributos estaduais, expedidas

pela Secretaria da Fazendo do Pará (SEFA).

14.1.1.2 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de

agentes culturais:

I - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

II - pertencentes à população nômade ou itinerante; que se encontrem em

situação de rua.

14.1.2 PESSOA JURÍDICA

I - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de

Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;

II - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

III - certidão negativa de débito estadual – Emitida pela SEFA/PA ;
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IV - Certidão negativa municipal, expedidas pela Secretaria Municipal de finanças;

V - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

CRF/FGTS;

VI - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal

Superior do Trabalho;

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões

negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar

instrumentos jurídicos com a administração pública.

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e

específico, através do e-mail recursoculturaalimentarlpgpa@gmail.com, de 00h do

dia 22/11/2023 até as 17h do dia 27/11/2023.

14.4 Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3

dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da

contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso

administrativo da decisão após esta fase.

14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela

seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata

este Edital.

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO
DOS RECURSOS

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será

convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo III deste

Edital, de forma presencial ou eletrônica.

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado

pelo agente cultural (proponente) selecionado neste Edital e pelo

concedente, contendo as obrigações dos assinantes do Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural

receberá os recursos, com desembolso único, em até 30 (trinta) dias,
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EXCLUSIVAMENTE EM CONTA CORRENTE de qualquer banco, aberta

especificamente para este fim.

15.3.1 A conta bancária da instituição financeira não deverá ter cobrança de

tarifas.

15.3.2 Não serão aceitas contas poupança, conta conjunta, conta salário, contas

de recebimento de auxílio social do Governo (bolsa família, por exemplo).

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão

condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira,

caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente.

15.5 O agente cultural deve assinar e enviar o Termo de Execução Cultural em

até 2 (dois) dias úteis após envio da concedente, conforme previsto no

cronograma, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente

para assumir sua vaga.

15.6 Para a modalidade “Fomento”, os valores recebidos não estão isentos de

tributação, embora não sofram retenção na fonte pagadora.

15.7 Para a modalidade “Fomento”, não haverá retenção na fonte pagadora.

16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS DE FOMENTO

16.1 Os contemplados na modalidade fomento comprometem-se a incluir nos

créditos de todo material de divulgação, as logomarcas da Secult/ Governo do

Estado, do Ministério da Cultura/ Governo Federal, obedecendo aos critérios de

veiculação das logomarcas estabelecidas de forma padronizada, que estarão à

disposição no site www.secult.pa.gov.br , e deverão incluir também a frase:

“Projeto selecionado pelo Edital de Cultura Alimentar – Lei Paulo Gustavo”.

16.2 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão

as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual

de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e SECULT/PA.

16.3 O material de divulgação dos projetos e seus produtos deve ser

disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá

informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.
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16.4 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo

ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal.

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

17.1 Serão adotados os procedimentos de monitoramento e avaliação dos

projetos culturais contemplados na modalidade fomento, assim como prestação

de informação à administração pública, observarão o Decreto 11.453/2023

(Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema

de financiamento à cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de

foco no cumprimento do objeto.

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório

Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo IV e

orientação contida no Decreto nº11.453/2023, artigo 29, inciso 2 que versa sobre

a prestação de informações em relatório de execução do objeto.

Parágrafo único: Em caso de realizador do edital considerar que não foi possível

aferir o cumprimento integral do objeto no Relatório Final de Execução, e que as

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto não foram

suficientes, lhe é facultado o direito de requisitar o Relatório de Execução

Financeira com as devidas comprovações (nota fiscal, recibos e documento

congêneres), conforme contido no inciso 3 do artigo 29 e no inciso 3 do parágrafo

II do artigo 30.

17.3 O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 31 de

dezembro de 2024, com o fim da vigência do Termo de Execução Cultural.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto

aos prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto,

deverão ficar atentos às publicações no sítio eletrônico www.secult.pa.gov.br, no

Diário Oficial do Estado e nas mídias sociais oficiais da SECULT.
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18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site

https://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/cultura-alimentar.

18.3 Toda relação do proponente com o edital deverá ser através da plataforma

mapa cultural, do e-mail editalculturaalimentarlpgpara@gmail.com e do telefone

(91) 98479-8867.

18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Secretária de

Estado de Cultura.

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação,

constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e

documentos encaminhados, isentando a SECULT/PA de qualquer

responsabilidade civil ou penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com

recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou

apoios federais, estaduais e municipais.

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições

previstos neste Edital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no

Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto

de Fomento).

19. CRONOGRAMA

ETAPA DATA
INICIAL

DATA
FINAL

1- Publicação do edital 12/09/2023

2- Inscrições 12/09/2023 12/10/2023

3- Resultado Preliminar de Selecionados 31/10/2023
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4- Período de recurso 01/11/2023 06/11/2023

5- Homologação do Resultado Final 09/11/2023

6- Entrega de Documentos dos selecionados 09/11/2023 16/11/2023

7- Resultado Preliminar de Habilitados 21/11/2023

8- Período de recurso de Habilitação 22/11/2023 27/11/2023

9- Período de pagamento dos selecionados 28/11/2023 29/12/2023

10-Execução de projeto até 31/12/2024

11-Relatório Final de Execução do Objeto até 31/12/2024

20. ANEXOS

20.1 Compõem este Edital os seguintes anexos:

Anexo I - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo II - Critérios de seleção

Anexo III - Termo de Execução Cultural;

Anexo IV - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e

Anexo VI - Declaração étnico-racial

Anexo VII – Planilha Orçamentária
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ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (DISPONÍVEL NO MAPA)

1. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

( ) Pessoa Física

( ) Pessoa Jurídica

PARA PESSOA FÍSICA:

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

Você reside em quais dessas áreas?

( ) Zona urbana central

( ) Zona urbana periférica

( ) Zona rural

( ) Área de vulnerabilidade social

( ) Unidades habitacionais

( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação,
com registro na Fundação Palmares)

( ) Áreas atingidas por barragem

( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).
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Pertence a alguma comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas

( ) Comunidades Rurais

( ) Indígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais

( ) Povos de Terreiro

( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Indígena

( ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física
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( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta
aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses.
Em 2023, o salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

( ) Até 1 salário mínimo

( ) De 1 a 3 salários mínimos

( ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De 5 a 8 salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

( ) Não

( ) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

( ) Garantia-Safra

( ) Seguro-Defeso
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( ) Outro

Vai concorrer às cotas afirmativas?

( ) Sim ( ) Não

Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra

( ) Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( ) Artista.

( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

( ) Curador(a), Programador(a) e afins.

( ) Gestor(a)

( ) Técnico(a)

( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

( )________________________________________________Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

( ) Não

( ) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

PARA PESSOA JURÍDICA:

Razão Social:

Nome fantasia:

CNPJ:

Endereço da sede:

Cidade:

Estado:
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Número de representantes legais:

Nome do representante legal:

CPF do representante legal:

E-mail do representante legal:

Telefone do representante legal:

Gênero do representante legal

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Não Binária/Binárie

( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Amarela

( ) Indígena

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual
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Escolaridade do representante legal

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação completo

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por
favor, quantifique.

Bolsa para desenvolvimento de processos criativos

Capacitação

Catálogo

Curso livre

Curso regular

Encontro

Evento cultural

Exibição

Exposição

Feira

Festival

Fomento

Fotografia

Live

Mostra
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Obra

Oficina

Palestra

Pesquisa

Podcast

Premiação

Produção de publicações

Projeto

Publicação

Restauro

Seminário

Site

Vídeo

Vivência

Descrição do projeto

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto.
Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto?
Porque ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu?
Conte sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve
informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É
importante que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.)

Metas

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou
resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas
de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas
beneficiadas.)

Perfil do público a ser atingido pelo projeto

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou
participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público
do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas
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fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas
moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o
perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de
público?

Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população
carcerária)

Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais

Povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos

Outros

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais
como, intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de
acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos e mobilidade reduzida,
conforme Instrução Normativa nº xxxx.)

Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) piso tátil;

( ) rampas;

( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

( ) corrimãos e guarda-corpos;
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( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com
deficiência;

( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;

( ) iluminação adequada;

( ) Outra ___________________

Acessibilidade comunicacional:

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( ) o sistema Braille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

( ) a audiodescrição;

( ) as legendas;

( ) a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra ______________________________

Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados
em acessibilidade cultural;

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os
envolvidos na cadeia produtiva cultural; e

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas
ou disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será
realizada. É importante informar também os municípios e Estados onde ela
será realizada.
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Previsão do período de execução do projeto

Data de início:

Data final:

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a
seguir:

Nome do
profissional
/empresa

Função
no
projeto

CPF/CNPJ Pessoa
negra?

Pessoa
índigena?

Pessoa com
deficiência?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS, SE
NECESSÁRIO]

Ex.: João Silva Curador 12345678910
1

Sim/Não Sim/Não Sim/Não

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade Geral Etapa Descrição Início Fim [INSERIR MAIS
COLUNAS, SE
NECESSÁRIO]

Ex: Comunicação Pré-produç
ão

Divulgação do
projeto nos
veículos de
imprensa

11/10/2023 11/11/2023

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.:
impulsionamento em redes sociais.

Contrapartida

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será
realizada, e onde será realizada.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?
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(Informe se o projeto prevê apoios financeiros tais como cobrança de
ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo,
informe a previsão de valores e onde serão empregados no projeto.)

( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros

( ) Apoio financeiro municipal

( ) Apoio financeiro estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal

( ) Patrocínio privado direto

( ) Patrocínio de instituição internacional

( ) Doações de Pessoas Físicas

( ) Doações de Empresas

( ) Cobrança de ingressos

( ) Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor
do financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por
produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos
arrecadados serão aplicados no projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas.

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo abaixo.
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Descrição
do item

Justificativa Unidade
de

medida

Valor
unitário

Quantidade Valor total Referência de preço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional
necessário
para registro
da oficina

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00 Salicnet –
Oficina/workshop/seminário

Audiovisual – Brasília –
Fotografia Artística –

Serviço

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS A SEREM ANEXADOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

[OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO
COM AS CATEGORIAS]
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ANEXO II

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios
de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

1. CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS PARA PROJETOS DE FOMENTO

Identificação
do Critério

Descrição do Critério Pontuação
Máxima

A Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se o conteúdo do

projeto apresenta, como um todo, coerência,
observando o objeto, a justificativa e as metas,

sendo possível visualizar de forma clara os
resultados que serão obtidos.

20

B Relevância da ação proposta para o cenário
cultural do Estado do Pará.

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se a ação contribui para
o enriquecimento e valorização da cultura do

estado do Pará

10

C Aspectos de integração comunitária na
ação proposta pelo projeto

Considera-se, para fins de avaliação e
valoração, se o projeto apresenta aspectos de
integração comunitária, em relação ao impacto

social para a inclusão de pessoas com
deficiência, idosos e demais grupos em

situação de histórica vulnerabilidade
econômica/social.

10
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D Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas,

resultados e desdobramentos do projeto
proposto

A análise deverá avaliar e valorar a
viabilidade técnica do projeto sob o ponto de

vista dos gastos previstos na planilha
orçamentária, sua execução e a adequação ao

objeto, metas e objetivos previstos. Também
deverá ser considerada para fins de avaliação,

a coerência e conformidade dos valores e
quantidades dos itens relacionados na planilha

orçamentária do projeto.

10

E Coerência do Plano de Divulgação ao
Cronograma, Objetivos e Metas do projeto

proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica e comunicacional com público-alvo do

projeto, mediante as estratégias, mídias e
materiais apresentados, bem como a

capacidade de execução.

10

F Compatibilidade da ficha técnica com as
atividades desenvolvidas

A análise deverá considerar a carreira dos
profissionais que compõem o corpo técnico e
artístico, verificando a coerência ou não em
relação às atribuições que serão executadas
por eles no projeto (para esta avaliação serão
considerados os currículos dos membros da

ficha técnica).

10

G Trajetória artística e cultural do proponente

Será considerado para fins de análise a
carreira do proponente, com base no currículo
e comprovações enviadas juntamente com a

proposta

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 80
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2. CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS PARA PREMIAÇÃO

Identificação
do Critério

Descrição do Critério Pontuação
Máxima

A Trajetória artística e cultural do proponente
com 10 anos comprovados. A partir daí,

para cada ano comprovado, o proponente
obtém 1 ponto extra.

Será considerado para fins de análise a
carreira do proponente, com base no currículo
e comprovações enviadas juntamente com a

proposta

10 padrão
para quem
comprova

10 anos de
atividade

B Aspectos de transmissão de
conhecimentos

Considera-se, para fins de avaliação e
valoração, se o proponente apresenta

atividades de repasse de seus conhecimentos
para outras pessoas ou grupo.

10

C Qualidade do Projeto - Coerência da
proposta de premiação

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se o conteúdo da

proposta, como um todo, coerência,
observando o objeto e a justificativa.

10

PONTUAÇÃO TOTAL:

A pontuação final de cada candidatura será definida por média das notas atribuídas
individualmente por cada membro,

Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior
nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G,H
respectivamente.
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Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate
será adotado o critério de maior idade do proponente pessoa física ou representante
de pessoa jurídica.

Serão considerados aptos os projetos de fomento que receberem nota final igual ou
superior a 40 pontos.

Serão considerados aptas as propostas de premiação que receberem nota final igual
ou superior a 20 pontos.

Serão desclassificados os projetos que:

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor,
idade, orientação sexual, ou outras formas de discriminação serão desclassificadas,
com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição,
garantidos o contraditório e a ampla defesa.

III - A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar,
ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
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ANEXO III
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR
ANO] TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº XX/2023 –, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO),
DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

1. PARTES
1.1. O INSTITUTO NOVA AMAZÔNIA - INÃ, neste ato representada pela
Senhora Ana Patrícia Reis da Silva, em parceria com a SECRETARIA DE
CULTURA DO ESTADO DO PARÁ - SECULT, consoante Termo de Fomento
nº 058/2023, e o(a) AGENTE CULTURAL XXXXX (nome do agente cultural),
portador(a) do RG nº XXXXXXX, expedida por XXXXXX, CPF nº XXXXXXX,
residente e domiciliado(a) à XXXXXX, CEP: XXXXXXX, telefones:XXXXXXXX,
resolvem firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as
seguintes condições:
2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento
à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto
11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N.
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023
(DECRETO DE FOMENTO).
3. OBJETO
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio
financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado
no conforme processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO
PROCESSO].
4. RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o
montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR
VALOR POR EXTENSO] reais).
4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente
aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente
nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.
5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o
alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia.
6. OBRIGAÇÕES
6.1 São obrigações do INÃ, em parceria com a SECULT:
I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;
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II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação
de informações dos recursos concedidos;
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de
informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações
previstas na CLÁUSULA 6.2.
6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:
I) executar a ação cultural aprovada;
II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da
ação cultural;
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados
na conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do Termo de Execução
cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;
V) prestar informações ao INÃ, por meio de Relatório de Execução do Objeto,
que deverá ser apresentado no prazo máximo de até 31 de dezembro de
2024;
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pelo INÃ ou pela SECULT/PA, a
contar do recebimento da notificação;
VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural
aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas
do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de
aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste
Termo de Execução Cultural;
IX) guardar a documentação referente à execução do objeto e à execução
financeira pelo prazo de 10 anos, contados do fim da vigência deste Termo de
Execução Cultural;
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto
cultural;
XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES,
7.1 O agente cultural prestará contas ao INÃ por meio da categoria de
prestação de informações em relatório de execução do objeto.
7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto
comprovará que foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio
dos seguintes procedimentos:
I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário até 31 de
dezembro de 2024;
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II - apresentação de relatório de execução financeira do projeto, e;
III - análise do relatório de execução do objeto pelo INÃ.
7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto
deverá:
I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;
II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais
como: declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou
audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos,
panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do
projeto.
7.2.2 O INÃ elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução do
objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso
concreto:
I - encaminhar o processo à SECULT, caso conclua que houve o cumprimento
integral do objeto; ou
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público, de que trata o item
7.2.2, o responsável pelo julgamento da prestação de informações, poderá:
I - Encerrar o processo, caso considere que houve o cumprimento integral do
objeto ou o cumprimento parcial justificado;
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações,
caso verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório
de execução financeira.
7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da
modalidade inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de
execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses:
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os
procedimentos previstos no item 7.2; ou
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de
irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade
que avaliará os elementos fáticos apresentados.
7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de,
no mínimo 30 (trinta) e no máximo 35 (trinta e cinco) dias, contados do
recebimento da notificação.
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7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do
ente federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer
técnico de análise de prestação de informações e poderá concluir pela:
I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou
II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.
7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a
necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para
que exerça a opção por:
I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;
II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou
III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação
de plano de ações compensatórias.
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que
comprovada.
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação
de plano de ações compensatórias.
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário,
o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas
condições previstas na legislação.
7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor
possível, conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente
previsto de vigência do instrumento.
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
8.1 A alteração do Termo de Execução Cultural será formalizada por meio de
termo aditivo.
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes
hipóteses:
I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela Administração Pública
quando der causa a atraso na liberação de recursos; e
II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem
modificação substancial do objeto.
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será
automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da
execução do objeto.
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão
ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas ao INÃ em seguida, sem a
necessidade de autorização prévia.
8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto
do Termo de Execução Cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem
a necessidade de autorização prévia do INÃ
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8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário Termo Aditivo,
poderá ser realizado apostilamento.
9. TITULARIDADE DE BENS
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em
decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do
agente cultural desde a data da sua aquisição, conforme previsto nos incisos I
e II, do artigo 27, do Decreto Federal 11.453/2023.
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou
do uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de
valores a devolver, com atualização monetária.
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:
I - extinto por decurso de prazo;
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de
Distrato;
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe; ou
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto,
resultados ou metas pactuadas ;
c) violação da legislação aplicável;
d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da
fiscalização;
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento
da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos
do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O
prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao
erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores
relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido
pela Administração Pública.
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10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na
legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociados entre as
partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
11. SANÇÕES
11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a
autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com
ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.
11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.
11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente
comprovada.
12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS
12.1 O INÃ deverá promover ações que visem o monitoramento dos objetos
do edital, pactuados com o Agente Cultural, podendo ser por meio de
Comissão Específica ou envio de relatórios comprovados.
13. VIGÊNCIA
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes
e vigorará até 31 de dezembro de 2024.
14. PUBLICAÇÃO
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial
do Estado do Pará e no Mapa Cultural.
15. FORO
15.1 Fica eleito o Foro de Belém/PA para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao presente Termo de Execução Cultural.

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO].

Pelo órgão: Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]
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ANEXO IV

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

Nº do Termo de Execução Cultural

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando
principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.

( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações,
datas, locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas
atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas
acordadas.

2.4. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):
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• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]

◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da
meta não foi cumprida]

Metas não cumpridas (se houver)

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi
cumprida]

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

( ) Sim

( ) Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

( ) Publicação

( ) Livro

( ) Catálogo

( ) Live (transmissão on-line)

( ) Vídeo

( ) Documentário

( ) Filme

( ) Relatório de pesquisa

( ) Produção musical

( ) Jogo

( ) Artesanato

( ) Obras

( ) Espetáculo

( ) Show musical

( ) Site

( ) Música
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( ) Outros: ____________________________________________

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o
público após o fim do projeto?

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você
considera que ele:

(Você pode marcar mais de uma opção).

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi
desenvolvido.

( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e
culturais.

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do
entorno.

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e
manifestações culturais.

4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças.
Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).
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5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

( ) Sim ( ) Não

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do
projeto.

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome do
profissional/e
mpresa

Funç
ão
no
proje
to

CPF/CNP
J

Pess
oa
negr
a?

Pesso
a
índige
na?

Pessoa
com
deficiên
cia?

[INSERIR
MAIS
COLUNA
S, SE
NECESS
ÁRIO]

Ex.: João Silva Cine
asta

12345678
9101

Sim/
Não

Sim/N
ão

Sim/Não

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do
projeto?

( )1. Presencial.

( ) 2. Virtual.

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Youtube

( )Instagram / IGTV

( )Facebook

( )TikTok

( )Google Meet, Zoom etc.

( )Outros: _____________________________________________
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6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do
projeto?

( )1. Fixas, sempre no mesmo local.

( )2. Itinerantes, em diferentes locais.

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros
locais.

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas):

6.5 Em que município o projeto aconteceu?

6.7 Em que área do município o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.8 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (itinerante):

6.9 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.10 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.11 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros ___________________________________

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 3 (Base):

6.12 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.13 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.14 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.
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( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros____________________________________

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde
foi executada.

9. TÓPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos
anteriores, se houver.

10. ANEXOS

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como
listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que
sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem

CNPJ.

GRUPO ARTÍSTICO:

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU
COLETIVO ARTÍSTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL
E TELEFONE]

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME
DO GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo
“REPRESENTANTE” como único e representante neste edital,
outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos
exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir,
receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato
relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não incorrem
em quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital.

·

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

[LOCAL]

[DATA]
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou
indígenas)

Eu,
___________________________________________________________,
CPF nº_______________________, RG nº ___________________,
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital)
que sou ______________________________________(informar se é
NEGRO OU INDÍGENA).

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e
aplicação de sanções criminais.

NOME

ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO VII

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Nome do Proponente:

Nº de Registro no Mapa Cultural:

Nome do projeto:

Nº de inscrição:

Meta /etapa 1

Descrição
do item

Justificativa Unidade
de

medida

Valor
unitário

Quantidade Valor total Referência
de preço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional
necessário
para registro
da oficina

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00 . Salicnet

. Praticado no
mercado

Meta /etapa 2

Ex.
Ampliações
das
imagens

Serviço
necessário
para
exposição

und R$50,00 1 R$50,00 . Salicnet

. Praticado no
mercado

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas (ex. pré-produção, produção, execução)

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc),utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo.
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Adicione quantas linhas forem necessárias para etapas e itens do seu
orçamento.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 14/2023 – TEATRO – LEI PAULO
GUSTAVO

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO

GUSTAVO) – TEATRO

 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da

Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.

A Lei Paulo Gustavo (LGP) viabiliza o maior investimento direto no setor cultural

da história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística

durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor

cultural.

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria,

vitimado pela doença.

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do

engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos

apresentados pelos agentes culturais do segmento de TEATRO.

Deste modo, a Secretaria de Cultura do Estado do Pará – SECULT/PA, torna

público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no

Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023 e no Termo de Fomento 061,

celebrado com a OSC ACADEMIA PARAENSE DE MÚSICA, entidade parceira na

execução das ações deste edital.

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,

desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com

a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº

11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo

Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.
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1. OBJETO 

O objeto deste Edital é a seleção de 71 (setenta e um) projetos culturais do

segmento de Teatro, para receberem recursos financeiros, com o objetivo de

incentivar o referido segmento no estado do Pará. A distribuição dos recursos

será realizada de acordo com as modalidades descritas no item 1.1.

1.1 Modalidade: Fomento

1.1.1 Fomento Teatro 1: 43 (quarenta e três) projetos culturais, no valor individual

de até R$20.000,00 (vinte mil reais), destinados à montagem de novos

espetáculos teatrais.

1.1.2 Fomento Teatro 2: 28 (vinte e oito) projetos culturais, no valor individual de

até R$10.000,00 (dez mil reais) destinado à manutenção de espetáculos.

1.2 Caso o valor destinado a cada modalidade de fomento prevista neste edital

não seja utilizado integralmente, as sobras dos valores poderão ser destinadas à

convocação de outros proponentes.

1.3 Havendo sobra de recursos em uma das modalidades, o saldo remanescente

poderá ser remanejado para contemplar propostas de outras faixas deste edital.

1.3.1 O remanejamento deverá priorizar as faixas que possuam maior demanda

de propostas de proponentes na condição de suplente, bem como respeitar as

cotas reservadas às pessoas negras e indígenas e, quando possível, a ordem de

classificação e as cotas de regionalização.

2. VALORES

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$1.140.000,00 (um milhão,

cento e quarenta mil reais) para projetos de fomento da LPG.  

3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente e domiciliado

no Estado do Pará há pelo menos 2 (dois) anos. 

3.1.1. A comprovação de residência é dispensada na forma descrita no item

14.1.1.2 

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:
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I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa

de grande porte, etc)

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa,

etc)

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto no

Mapa Cultural.

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural

sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como

responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a

representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes

do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo V.

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do

projeto e deve exercer necessariamente a função de criação, ou direção, ou

produção, ou coordenação, ou gestão artística, ou outra função de destaque e

capacidade de decisão no projeto. 

 

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 

I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de

análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

II - sejam servidores da Secretaria de Cultura do Estado do Pará e Fundação

Cultural do Pará, seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores),

do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público

(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

3



IV - Proponentes inadimplentes com prestação de contas de editais realizados

pela Secult e organizações da sociedade civil parceiras, com recursos da Lei Aldir

Blanc.

4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste

Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas

vedações previstas no item 4.1.

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de

apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se

enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1.

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não

caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o

subitem I do item 4.1.

 5. COTAS

5.1 Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital, nas seguintes

proporções e ordenamento de selecionados:

I) 50% para mulheres (cis e trans);

II) 30% (trinta por cento) para propostas de Região de Integração do Guajará

(onde se localiza a capital do Estado) e 70% (setenta por cento) para propostas

advindas das demais Regiões do Estado

III) No mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e

IV) no mínimo 10% para pessoas indígenas.

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras

(pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas

destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas

vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser

selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção.

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por

concorrer às cotas (opcão presente na ficha de incrição dos projetos) que

atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para
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ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das

cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a

vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não

preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo

com a ordem de classificação. 

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o

cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de

vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de

cotas.

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não

preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo

direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de

classificação.

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato

da inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VI.

5.8 Caso necessário, para fins de verificação da autodeclaração, poderá ser

solicitada Carta Consubstanciada, que será analisada por um comitê formado por

membros de entidades representativas.

5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às

cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo: 

I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto

por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;

II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que

possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de

liderança no projeto cultural; e

III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe

do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e

pardas) ou indígenas.
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5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou

coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos

nos itens acima, observando o item 5.7

6. PRAZO PARA SE INSCREVER

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve enviar toda documentação

obrigatória relatada no 7.3, entre os dias 12 de setembro e 12 de outubro de

2023, exclusivamente através da plataforma Mapa Cultural do Pará, no endereço

eletrônico http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/teatro.

6.2. Para efeito de inscrição todos os proponentes deverão estar cadastrados

no mapa cultural.pa.gov.br.

6.3. Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas

e atualizadas. Não serão aceitas propostas entregues presencialmente na sede

da SECULT, ou da executora do certame, ou materiais postados via Correios.

6.4. Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Pará não

precisam fazer novo cadastro, podendo atualizar informações que julgarem

necessárias até a data de envio de sua inscrição.

6.5. O ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusulas e

condições deste edital e de seus anexos, que passarão a integrar as obrigações,

bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas

técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu

desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e execução

dos serviços.

6.6. Os anexos que compõem este edital deverão ser assinados de maneira

física ou eletrônica, com o encaminhamento na forma digital no ato de inscrição

anexados no formato PDF.

6.7. As inscrições feitas em desacordo com os prazos e demais exigências do

presente edital serão indeferidas.

6.8 Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de

dados e de anexos à inscrição, depois de finalizada.

6.9 É vedada a participação de órgãos públicos e escolas.

6

https://mapacultural.pa.gov.br/lpg/teatro
https://mapacultural.pa.gov.br/


 7. COMO SE INSCREVER

7.1 O proponente deve preencher Ficha de Inscrição diretamente no

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/teatro.

7.2 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o

item 7.3 por meio do http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/teatro.

7.3 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua

inscrição:

a) Formulário de Inscrição (direto no Mapa Cultural);

b) Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações; 

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 

d) Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (se Pessoa

Jurídica);

e) Atos constitutivos da empresa, qual seja o contrato social, nos casos de

pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de

organizações da sociedade civil (se Pessoa Jurídica);

f) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência

(no caso do proponente não possuir documento em seu nome)

g) Mini currículo dos integrantes do projeto e termo de anuência; 

h) Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se

enquadre.

i) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural do projeto. 

7.4 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade

visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto. 

7.5 Cada Proponente poderá inscrever, concorrer e ser selecionado,

individualmente ou como representante de coletivo, em apenas 1 (um) projeto de

fomento / premiação, nos segmentos culturais previstos no artigo 8°, da Lei LPG,

ressalvando os editais de audiovisual que tem regramento específico.

7

https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/xxx
https://mapacultural.pa.gov.br/lpg/teatro
https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/xxx
https://mapacultural.pa.gov.br/lpg/teatro
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp195.htm


7.6 Os membros de grupos e coletivos podem concorrer isoladamente, desde que

sejam com projetos diferentes.

7.7 Se houver inscrição de mais de um projeto do mesmo proponente, será

considerado, para fins de seleção, o último enviado na plataforma.

7.8 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior

a 12 meses.

7.9 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais

de comunicação da SECULT/PA.

7.10 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.11 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem,

raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão

desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da

Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único: A comprovação de residência poderá ser dispensada nas

hipóteses de agentes culturais pertencentes à comunidade indígena, quilombola,

cigana ou circense ou pertencentes à população nômade ou itinerante; que se

encontrem em situação de rua.

 8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Anexo VII,

informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a

necessidade de detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do

Decreto 11.453/2023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços

praticados no mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de

acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação

de valores praticados no mercado.
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8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das

práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa

excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis

territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas,

ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados,

total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem

considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem

considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá

apresentar recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada

modalidade, conforme item 1.2 do presente edital.

 9. ACESSIBILIDADE

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do

objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de

pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as

atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de

alimentação e circulação;

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso

de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos

produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e

capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes

deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a

sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com
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deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas

temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo

e participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes

iniciativas, entre outras:

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho

universal;

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com

deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo

assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser

excepcionalmente dispensada quando:

I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural,os cujo objeto

seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou

II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade

compatíveis com as características do objeto cultural.

9.5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual

mínimo de 10% é inaplicável.

10. CONTRAPARTIDA

10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital, com projetos de fomento,

conforme item 1.2 deste edital, deverão garantir, como contrapartida, as seguintes

medidas:

I - a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e

professores de escolas públicas ou universidades, públicas ou privadas, que
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tenham estudantes do Programa Universidade para Todos (Prouni), bem como

aos profissionais de saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no combate à

pandemia, e a pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de

associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de sua

comunidade, de forma gratuita; e

II - sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou

exibições públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para

os grupos referidos no item I, em intervalos regulares.

10.2 A contrapartida deverá ser informada no Formulário de Inscrição e deve ser

executada até dezembro de 2024.

 11. ETAPAS DO EDITAL

11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das

seguintes etapas:

I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por

comissão de seleção; e divulgação dos selecionados.

II - Habilitação: fase de apresentação e análise dos documentos do proponente,

selecionados descritos no tópico 14 e divulgação dos habilitados.

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual

quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais,

ou das propostas de premiação concorrentes em uma mesma categoria de apoio

ou reconhecimento, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos

critérios descritos neste edital.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens

individuais de cada projeto ou proposta de premiação, mas de seus impactos e

relevância em relação aos outros projetos ou propostas de premiação inscritos. A

pontuação é atribuída em função desta comparação.
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12.3 A análise será realizada por comissão de seleção formada por, no mínimo,

03 (três) pareceristas externos, com experiência no segmento cultural.

12.4 O membro da comissão que incorre em impedimento deve comunicar o fato

à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que

praticar.

12.5 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação

estabelecidos no Anexo II deste edital.

12.6 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à

Comissão de Seleção.

12.7 Os recursos de que tratam o item 12.8 deverão ser apresentados no prazo

de 3 (três) dias úteis, conforme inciso III, do art. 16 do decreto 11.453/2023, a

contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o

primeiro dia útil posterior à publicação.

12.8 Os recursos devem ser encaminhados através do email

recursoeditalteatrolpgpara@gmail.com, de 00h do dia 01/11/2023 até as 17h do

dia 06/11/2023.

12.9 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

12.10 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito

cultural será publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) contendo nome e CPF

dos proponentes. A nota obtida e a justificativa serão publicadas no sítio

eletrônico www.secult.pa.gov.br.

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

13.1 Não havendo número de propostas culturais selecionadas suficientes em

uma modalidade, será selecionada a proposta de outra modalidade com maior

quantidade de pontos, em ordem decrescente e levando em consideração o

disposto no item 5 (Cotas).

 ​​14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 
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14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto

contemplado deverá, no prazo de 06 (seis) dias úteis, apresentar os seguintes

documentos através do Mapa Cultural, conforme sua natureza jurídica:

14.1.1 PESSOA FÍSICA

I - certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da

União;

II - certidões negativas de débitos relativas a tributos estaduais, expedidas

pela Secretaria da Fazendo do Pará (SEFA).

14.1.1.2 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de

agentes culturais:

I - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

II - pertencentes à população nômade ou itinerante; que se encontrem em

situação de rua.

14.1.2 PESSOA JURÍDICA

I - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de

Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;

II - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

III - certidão negativa de débito estadual – Emitida pela SEFA/PA ;

IV - Certidão negativa municipal, expedidas pela Secretaria Municipal de finanças;

V - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

CRF/FGTS;

VI - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal

Superior do Trabalho; 

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões

negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar

instrumentos jurídicos com a administração pública.

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e

específico, através do email recursoeditalteatrolpgpara@gmail.com, de 00h do dia

22/11/2023 até as 17h do dia 27/11/2023.
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14.4  Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3

dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da

contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso

administrativo da decisão após esta fase.

14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela

seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata

este Edital.

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO
DOS RECURSOS 

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será

convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo III deste

Edital, de forma presencial ou eletrônica.

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado

pelo agente cultural (proponente) selecionado neste Edital e pelo

concedente, contendo as obrigações dos assinantes do Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural

receberá os recursos, com desembolso único, em até 30 (trinta) dias,

EXCLUSIVAMENTE EM CONTA CORRENTE de qualquer banco, aberta

especificamente para este fim.

15.3.1 A conta bancária da instituição financeira não deverá ter cobrança de

tarifas.

15.3.2 Não serão aceitas contas poupança, conta conjunta, conta salário, contas

de recebimento de auxílio social do Governo (bolsa família, por exemplo).

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão

condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira,

caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente.

15.5 O agente cultural deve assinar e enviar o Termo de Execução Cultural em

até 2 (dois) dias úteis após envio da concedente, conforme previsto no
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cronograma, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente

para assumir sua vaga.

15.6 Para a modalidade “Fomento”, não haverá retenção na fonte pagadora.

 16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS

16.1. Os contemplados comprometem-se a incluir nos créditos de todo material

de divulgação, as logomarcas da SECULT-PA/ Governo do Estado, do Ministério

da Cultura/ Governo Federal, obedecendo aos critérios de veiculação das

logomarcas estabelecidas de forma padronizada, que estarão à disposição no

site www.secult.pa.gov.br, e deverão incluir também a frase: “Projeto
selecionado pelo Edital de Teatro – Lei Paulo Gustavo”.

16.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão

as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual

de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e SECULT-PA.

16.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos deve ser

disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá

informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.

16.3 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo

ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal.

 

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais

contemplados, assim como prestação de informação à administração pública,

observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os

mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às

exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto.

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório

Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo IV e

orientação contida no Decreto nº11.453/2023, artigo 29, inciso 2 que versa sobre

a prestação de informações em relatório de execução do objeto.
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Parágrafo único: Em caso de realizador do edital considerar que não foi possível

aferir o cumprimento integral do objeto no Relatório Final de Execução, e que as

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto não foram

suficientes, lhe é facultado o direito de requisitar o Relatório de Execução

Financeira com as devidas comprovações (nota fiscal, recibos e documento

congêneres), conforme contido no inciso 3 do artigo 29 e no inciso 3 do parágrafo

II do artigo 30.

17.3 O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 31 de

dezembro de 2024, com o fim da vigência do Termo de Execução Cultural.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto

aos prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto,

deverão ficar atentos às publicações no sitio eletrônico www.secult.pa.gov.br, no

Diário Oficial do Estado e nas mídias sociais oficiais da SECULT.

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/teatro.

18.3 Toda relação do proponente com o edital deverá ser através da plataforma

mapa cultural, do e-mail editalteatrolpgpara@gmail.com  e do telefone Whatsapp

(91) 9 9176-2521.

18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Secretária de

Estado de Cultura.

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação,

constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e

documentos encaminhados, isentando a SECULT de qualquer responsabilidade

civil ou penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com

recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou

apoios federais, estaduais e municipais.
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18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições

previstos neste Edital, na Lei Complementar  195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no

Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto

de Fomento).

19. CRONOGRAMA

ETAPA DATA
INICIAL

DATA
FINAL

1- Publicação do edital 12/09/2023

2- Inscrições 12/09/2023 12/10/2023

3- Resultado Preliminar de Selecionados 31/10/2023

4- Período de recurso 01/11/2023 06/11/2023

5- Homologação do Resultado Final 09/11/2023

6- Entrega de Documentos dos selecionados 09/11/2023 16/11/2023

7- Resultado Preliminar de Habilitados 21/11/2023

8- Período de recurso de Habilitação 22/11/2023 27/11/2023

9- Período de pagamento dos selecionados 28/11/2023 29/12/2023

10-Execução de projeto até 31/12/2024

11-Relatório Final de Execução do Objeto até 31/12/2024

20. ANEXOS

20.1 Compõem este Edital os seguintes anexos: 
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Anexo I - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo II - Critérios de seleção

Anexo III - Termo de Execução Cultural;

Anexo IV - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e

Anexo VI - Declaração étnico-racial

Anexo VII – Planilha Orçamentária

ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (DISPONÍVEL NO MAPA)

1. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

( ) Pessoa Física

( ) Pessoa Jurídica

PARA PESSOA FÍSICA:

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

Você reside em quais dessas áreas?

( ) Zona urbana central
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( ) Zona urbana periférica

( ) Zona rural

( ) Área de vulnerabilidade social

( ) Unidades habitacionais

( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação,
com registro na Fundação Palmares)

( ) Áreas atingidas por barragem

( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

Pertence a alguma comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas

( ) Comunidades Rurais

( ) Indígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais

( ) Povos de Terreiro

( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( ) Branca

( ) Preta
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( ) Parda

( ) Indígena

( ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta
aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses.
Em 2023, o salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

( ) Até 1 salário mínimo

( ) De 1 a 3 salários mínimos

( ) De 3 a 5 salários mínimos
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( ) De 5 a 8 salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

( ) Não

( ) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

( ) Garantia-Safra

( ) Seguro-Defeso

( ) Outro

Vai concorrer às cotas afirmativas?

( ) Sim ( ) Não

Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra

( ) Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( ) Artista.

( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

( ) Curador(a), Programador(a) e afins.

( ) Gestor(a)

( ) Técnico(a)

( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

( )________________________________________________Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

( ) Não

( ) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:
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Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

PARA PESSOA JURÍDICA:

Razão Social:

Nome fantasia:

CNPJ:

Endereço da sede:

Cidade:

Estado:

Número de representantes legais:

Nome do representante legal:

CPF do representante legal:

E-mail do representante legal:

Telefone do representante legal:

Gênero do representante legal

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Não Binária/Binárie

( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Amarela

( ) Indígena
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Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual

Escolaridade do representante legal

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação completo

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por
favor, quantifique.

Bolsa para desenvolvimento de processos criativos

Capacitação

Catálogo

Curso livre
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Curso regular

Encontro

Evento cultural

Exibição

Exposição

Feira

Festival

Fomento

Fotografia

Live

Mostra

Obra

Oficina

Palestra

Pesquisa

Podcast

Premiação

Produção de publicações

Projeto

Publicação

Restauro

Seminário

Site

Vídeo

Vivência

Descrição do projeto

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto.
Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto?
Porque ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu?
Conte sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto

24



(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve
informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É
importante que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.)

Metas

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou
resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas
de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas
beneficiadas.)

Perfil do público a ser atingido pelo projeto

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou
participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público
do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas
fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas
moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o
perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de
público?

Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população
carcerária)

Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais

Povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos

Outros
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Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais
como, intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de
acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos e mobilidade reduzida,
conforme Instrução Normativa nº xxxx.)

Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) piso tátil;

( ) rampas;

( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

( ) corrimãos e guarda-corpos;

( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com
deficiência;

( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;

( ) iluminação adequada;

( ) Outra ___________________

Acessibilidade comunicacional:

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( ) o sistema Braille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

( ) a audiodescrição;

( ) as legendas;

( ) a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra ______________________________

Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados
em acessibilidade cultural;
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( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os
envolvidos na cadeia produtiva cultural; e

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas
ou disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será
realizada. É importante informar também os municípios e Estados onde ela
será realizada.

Previsão do período de execução do projeto

Data de início:

Data final:

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a
seguir:

Nome do
profissional
/empresa

Função
no
projeto

CPF/CNPJ Pessoa
negra?

Pessoa
índigena?

Pessoa com
deficiência?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS,
SE
NECESSÁRI
O]

Ex.: João Silva Curador 12345678
9101

Sim/Não Sim/Não Sim/Não

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade Geral Etapa Descrição Início Fim [INSERIR MAIS
COLUNAS, SE
NECESSÁRIO]
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Ex: Comunicação Pré-produç
ão

Divulgação do
projeto nos
veículos de
imprensa

11/10/2023 11/11/2023

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.:
impulsionamento em redes sociais.

Contrapartida

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será
realizada, e onde será realizada.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(Informe se o projeto prevê apoios financeiros tais como cobrança de
ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo,
informe a previsão de valores e onde serão empregados no projeto.)

( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros

( ) Apoio financeiro municipal

( ) Apoio financeiro estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal

( ) Patrocínio privado direto

( ) Patrocínio de instituição internacional

( ) Doações de Pessoas Físicas

( ) Doações de Empresas

( ) Cobrança de ingressos

( ) Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor
do financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?
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(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por
produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos
arrecadados serão aplicados no projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas.

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo abaixo.

Descrição
do item

Justificativa Unidad
e de

medida

Valor
unitário

Quantidade Valor total Referência de preço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional
necessário
para registro
da oficina

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00 Salicnet –
Oficina/workshop/seminário

Audiovisual – Brasília –
Fotografia Artística – Serviço

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS A SEREM ANEXADOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

[OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO
COM AS CATEGORIAS]
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ANEXO II

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios
de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

1. CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS PARA PROJETOS DE FOMENTO

Identificaç
ão do

Critério

Descrição do Critério Pontuaç
ão

Máxima

A Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto

apresenta, como um todo, coerência, observando
o objeto, a justificativa e as metas, sendo possível
visualizar de forma clara os resultados que serão

obtidos.

20

B Relevância da ação proposta para o cenário
cultural do Estado do Pará.

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se a ação contribui para o

10
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enriquecimento e valorização da cultura do
estado do Pará

C Aspectos de integração comunitária na ação
proposta pelo projeto

Considera-se, para fins de avaliação e valoração,
se o projeto apresenta aspectos de integração

comunitária, em relação ao impacto social para a
inclusão de pessoas com deficiência, idosos e

demais grupos em situação de histórica
vulnerabilidade econômica/social.

10

D Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados

e desdobramentos do projeto proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica do projeto sob o ponto de vista dos gastos
previstos na planilha orçamentária, sua execução

e a adequação ao objeto, metas e objetivos
previstos. Também deverá ser considerada para

fins de avaliação, a coerência e conformidade dos
valores e quantidades dos itens relacionados na

planilha orçamentária do projeto.

10

E Coerência do Plano de Divulgação ao
Cronograma, Objetivos e Metas do projeto

proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica e comunicacional com público alvo do

projeto, mediante as estratégias, mídias e
materiais apresentados, bem como a capacidade

de execução.

10

F Compatibilidade da ficha técnica com as
atividades desenvolvidas

A análise deverá considerar a carreira dos
profissionais que compõem o corpo técnico e
artístico, verificando a coerência ou não em

relação às atribuições que serão executadas por
eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha
técnica).

10
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G Trajetória artística e cultural do proponente

Será considerado para fins de análise a carreira
do proponente, com base no currículo e

comprovações enviadas juntamente com a
proposta

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 80

A pontuação final de cada candidatura será definida por média das notas atribuídas
individualmente por cada membro,

Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior
nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G,H
respectivamente.

Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate
será adotado o critério de maior idade do proponente pessoa física ou representante
de pessoa jurídica.

Serão considerados aptos os projetos de fomento que receberem nota final igual ou
superior a 40 pontos.

Serão desclassificados os projetos que:

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor,
idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no
disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e
a ampla defesa.

III - A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar,
ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
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ANEXO III
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR
ANO] TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº XX/2023 –, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO),
DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

1. PARTES
1.1. ACADEMIA PARAENSE DE MÚSICA - APM Inscrita no: CNPJ:
04.226.577/0001-77 neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Humberto Valente
Azulay, em parceria com a Secretaria de Cultura do Estado do Pará,
consoante Termo de Fomento nº 061/2023, e o(a) AGENTE CULTURAL
XXXXX (nome do agente cultural), portador(a) do RG nº XXXXXXX, expedida
por XXXXXX, CPF nº XXXXXXX, residente e domiciliado(a) à XXXXXX, CEP:
XXXXXXX, telefones:XXXXXXXX, resolvem firmar o presente Termo de
Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:
2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento
à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto
11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N.
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023
(DECRETO DE FOMENTO).
3. OBJETO
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio
financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado
no conforme processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO
PROCESSO].
4. RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o
montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR
VALOR POR EXTENSO] reais).
4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente
aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente
nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.
5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o
alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia.
6. OBRIGAÇÕES
6.1 São obrigações da APM, em parceria com a SECULT:
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I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;
II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação
de informações dos recursos concedidos;
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de
informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações
previstas na CLÁUSULA 6.2.
6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:
I) executar a ação cultural aprovada;
II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da
ação cultural;
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados
na conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do Termo de Execução
cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;
V) prestar informações à APM, por meio de Relatório de Execução do Objeto,
que deverá ser apresentado no prazo máximo de até 31 de dezembro de
2024;
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela APM ou pela SECULT/PA,
a contar do recebimento da notificação;
VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural
aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas
do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de
aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste
Termo de Execução Cultural;
IX) guardar a documentação referente à execução do objeto e à execução
financeira pelo prazo de 10 anos, contados do fim da vigência deste Termo de
Execução Cultural;
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto
cultural;
XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES,
7.1 O agente cultural prestará contas à APM por meio da categoria de
prestação de informações em relatório de execução do objeto.
7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto
comprovará que foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio
dos seguintes procedimentos:
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I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário até 31 de
dezembro de 2024;
II - apresentação de relatório de execução financeira do projeto, e;
III - análise do relatório de execução do objeto pela APM.
7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto
deverá:
I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;
II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais
como: declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou
audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos,
panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do
projeto.
7.2.2 A APM elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução do
objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso
concreto:
I - encaminhar o processo à SECULT, caso conclua que houve o cumprimento
integral do objeto; ou
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público, de que trata o item
7.2.2, o responsável pelo julgamento da prestação de informações, poderá:
I - Encerrar o processo, caso considere que houve o cumprimento integral do
objeto ou o cumprimento parcial justificado;
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações,
caso verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório
de execução financeira.
7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da
modalidade inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de
execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses:
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os
procedimentos previstos no item 7.2; ou
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de
irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade
que avaliará os elementos fáticos apresentados.
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7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de,
no mínimo 30 (trinta) e no máximo 35 (trinta e cinco) dias, contados do
recebimento da notificação.
7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do
ente federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer
técnico de análise de prestação de informações e poderá concluir pela:
I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou
II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.
7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a
necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para
que exerça a opção por:
I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;
II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou
III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação
de plano de ações compensatórias.
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que
comprovada.
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação
de plano de ações compensatórias.
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário,
o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas
condições previstas na legislação.
7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor
possível, conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente
previsto de vigência do instrumento.
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
8.1 A alteração do Termo de Execução Cultural será formalizada por meio de
termo aditivo.
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes
hipóteses:
I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela Administração Pública
quando der causa a atraso na liberação de recursos; e
II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem
modificação substancial do objeto.
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será
automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da
execução do objeto.
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão
ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à APM em seguida, sem a
necessidade de autorização prévia.
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8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto
do Termo de Execução Cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem
a necessidade de autorização prévia da APM.
8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário Termo Aditivo,
poderá ser realizado apostilamento.
9. TITULARIDADE DE BENS
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em
decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do
agente cultural desde a data da sua aquisição, conforme previsto nos incisos I
e II, do artigo 27, do Decreto Federal 11.453/2023.
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou
do uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de
valores a devolver, com atualização monetária.
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:
I - extinto por decurso de prazo;
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de
Distrato;
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe; ou
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto,
resultados ou metas pactuadas ;
c) violação da legislação aplicável;
d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da
fiscalização;
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento
da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos
do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O
prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao
erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores
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relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido
pela Administração Pública.
10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na
legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociados entre as
partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
11. SANÇÕES
11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a
autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com
ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.
11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.
11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente
comprovada.
12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS
12.1 A APM deverá promover ações que visem o monitoramento dos objetos
do edital, pactuados com o Agente Cultural, podendo ser por meio de
Comissão Específica ou envio de relatórios comprovados.
13. VIGÊNCIA
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes
e vigorará até 31 de dezembro de 2024.
14. PUBLICAÇÃO
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial
do Estado do Pará e no Mapa Cultural.
15. FORO
15.1 Fica eleito o Foro de Belém/PA para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao presente Termo de Execução Cultural.

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO].

Pelo órgão: Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]
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ANEXO IV

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

Nº do Termo de Execução Cultural

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando
principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.

( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações,
datas, locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas
atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas
acordadas.

2.4. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):
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• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]

◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da
meta não foi cumprida]

Metas não cumpridas (se houver)

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi
cumprida]

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

( ) Sim

( ) Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

( ) Publicação

( ) Livro

( ) Catálogo

( ) Live (transmissão on-line)

( ) Vídeo

( ) Documentário

( ) Filme

( ) Relatório de pesquisa

( ) Produção musical

( ) Jogo

( ) Artesanato

( ) Obras

( ) Espetáculo

( ) Show musical

( ) Site

( ) Música
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( ) Outros: ____________________________________________

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o
público após o fim do projeto?

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você
considera que ele:

(Você pode marcar mais de uma opção).

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi
desenvolvido.

( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e
culturais.

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do
entorno.

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e
manifestações culturais.

4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças.
Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).
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5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

( ) Sim ( ) Não

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do
projeto.

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome do
profissional/e
mpresa

Funç
ão
no
proje
to

CPF/CNP
J

Pess
oa
negr
a?

Pesso
a
índige
na?

Pessoa
com
deficiê
ncia?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS
, SE
NECESSÁ
RIO]

Ex.: João Silva Cine
asta

12345678
9101

Sim/
Não

Sim/N
ão

Sim/Nã
o

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do
projeto?

( )1. Presencial.

( ) 2. Virtual.

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Youtube

( )Instagram / IGTV

( )Facebook

( )TikTok

( )Google Meet, Zoom etc.

( )Outros: _____________________________________________
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6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do
projeto?

( )1. Fixas, sempre no mesmo local.

( )2. Itinerantes, em diferentes locais.

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros
locais.

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas):

6.5 Em que município o projeto aconteceu?

6.7 Em que área do município o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.8 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (itinerante):

6.9 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.10 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.11 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros ___________________________________

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 3 (Base):

6.12 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.13 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.14 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.
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( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros____________________________________

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde
foi executada.

9. TÓPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos
anteriores, se houver.

10. ANEXOS

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como
listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que
sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem

CNPJ.

GRUPO ARTÍSTICO:

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU
COLETIVO ARTÍSTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL
E TELEFONE]

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME
DO GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo
“REPRESENTANTE” como único e representante neste edital,
outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos
exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir,
receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato
relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não incorrem
em quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital.

·

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

[LOCAL]

[DATA]
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou
indígenas)

Eu,
___________________________________________________________,
CPF nº_______________________, RG nº ___________________,
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital)
que sou ______________________________________(informar se é
NEGRO OU INDÍGENA).
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e
aplicação de sanções criminais.

NOME
ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO VII

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Nome do Proponente:

Nº de Registro no Mapa Cultural:

Nome do projeto:

Nº de inscrição:

Meta /etapa 1

Descrição
do item

Justificativa Unidade
de

medida

Valor
unitário

Quantidad
e

Valor total Referência
de preço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional
necessário
para registro
da oficina

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00 . Salicnet

. Praticado no
mercado

Meta /etapa 2

Ex.
Ampliações
das imagens

Serviço
necessário
para
exposição

und R$50,00 1 R$50,00 . Salicnet

. Praticado no
mercado

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas (ex. pré-produção, produção, execução)

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc),utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo.

Adicione quantas linhas forem necessárias para etapas e itens do seu
orçamento.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 13/2023 – DANÇA – LEI PAULO
GUSTAVO

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO

GUSTAVO) – DANÇA

 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da

Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.

A Lei Paulo Gustavo (LGP) viabiliza o maior investimento direto no setor cultural

da história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística

durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor

cultural.

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria,

vitimado pela doença.

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do

engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos

apresentados pelos agentes culturais do segmento de DANÇA.

Deste modo, a Secretaria de Cultura do Estado do Pará – SECULT/PA, torna

público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no

Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023 e no Termo de Fomento 061,

celebrado com a OSC ACADEMIA PARAENSE DE MÚSICA, entidade parceira na

execução das ações deste edital.

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,

desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com

a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº

11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo

Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.
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1. OBJETO 

O objeto deste Edital é a seleção de 56 (cinquenta e seis) projetos culturais do

segmento de Dança, para receberem apoio financeiro, com o objetivo de

incentivar o referido segmento no estado do Pará. A distribuição dos recursos

será realizada de acordo com as modalidades descritas no item 1.1.

1.1 Modalidade: Fomento

1.1.1 Criação e Produção Artística: 14 (quatorze) projetos culturais no valor

individual de até R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), destinados à criação e

montagem de espetáculos inéditos em formatos variados, com no mínimo 40

minutos.

1.1.2 Circulação de Produção Artística: 25 (vinte e cinco) projetos culturais

no valor individual de até R$40.000,00 (quarenta mil reais), destinados à

manutenção/circulação de espetáculos já estreados no período máximo de 5

anos, com duração mínima de 40 minutos. A circulação deverá acontecer em

outra região de integração que não seja a de residência do proponente e

deverá ter duração mínima de 5 dias.

1.1.3 Festivais de Dança: 09 (nove) projetos culturais no valor individual de

até R$50.000,00 (cinquenta mil reais), destinados a festivais de dança no

Estado do Pará já existentes e com comprovação de realização.

1.1.4 Ações Formativas em Áreas Periféricas: 8 (oito) projetos culturais no

valor individual de até R$12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), destinados à

ações formativas de dança a serem realizadas em áreas periféricas e/ou de

vulnerabilidade social. Poderão ser submetidas: cursos livres, oficinas,

intervenções culturais, workshops, com duração mínima de 40h.

1.2. Caso o valor destinado a cada modalidade de fomento prevista neste edital

não seja utilizado integralmente, as sobras dos valores poderão ser destinadas

à convocação de outros proponentes.

1.3. Havendo sobra de recursos em uma das modalidades o saldo

remanescente poderá ser remanejado para contemplar propostas de outras

faixas deste edital.
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1.3.1. O remanejamento deverá priorizar as faixas que possuam maior

demanda de propostas de proponentes na condição de suplente, bem como

respeitar as cotas reservadas às pessoas negras e indígenas e, quando

possível, a ordem de classificação e as cotas de regionalização.

2. VALORES

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$1.900.000,00 (um milhão

e novecentos mil reais) para projetos de fomento da LPG.  

3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente e domiciliado

no Estado do Pará há pelo menos 2 (dois) anos. 

3.1.1. A comprovação de residência é dispensada na forma descrita no item

14.1.1.2. 

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa

de grande porte, etc)

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa,

etc)

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto no

Mapa Cultural.

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural

sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como

responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a

representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes

do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo V.

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do

projeto e deve exercer necessariamente a função de criação, ou direção, ou
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produção, ou coordenação, ou gestão artística, ou outra função de destaque e

capacidade de decisão no projeto. 

 4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 

I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de

análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

II - sejam servidores da Secretaria de Cultura do Estado do Pará e Fundação

Cultural do Pará, seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores),

do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público

(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

IV - Proponentes inadimplentes com prestação de contas de editais realizados

pela Secult e organizações da sociedade civil parceiras, com recursos da Lei Aldir

Blanc.

4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste

Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas

vedações previstas no item 4.1.

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de

apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se

enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1.

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não

caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o

subitem I do item 4.1.

 5. COTAS

5.1 Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital, nas seguintes

proporções e ordenamento de selecionados:

I) 50% para mulheres (cis e trans);
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II) 30% (trinta por cento) para propostas de Região de Integração do Guajará

(onde se localiza a capital do Estado) e 70% (setenta por cento) para propostas

advindas das demais Regiões do Estado

III) No mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e

IV) no mínimo 10% para pessoas indígenas.

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras

(pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas

destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas

vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser

selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção.

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por

concorrer às cotas (opcão presente na ficha de incrição dos projetos) que

atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para

ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das

cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a

vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não

preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo

com a ordem de classificação. 

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o

cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de

vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de

cotas.

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não

preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo

direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de

classificação.

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato

da inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VI.
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5.8 Caso necessário, para fins de verificação da autodeclaração, poderá ser

solicitada Carta Consubstanciada, que será analisada por um comitê formado por

membros de entidades representativas.

5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às

cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo: 

I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto

por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;

II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que

possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de

liderança no projeto cultural; e

III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe

do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e

pardas) ou indígenas.

5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou

coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos

nos itens acima, observando o item 5.7

6. PRAZO PARA SE INSCREVER

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve enviar toda documentação

obrigatória relatada no 7.3, entre os dias 12 de setembro e 12 de outubro de

2023, exclusivamente através da plataforma Mapa Cultural do Pará, no endereço

eletrônico http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/danca.

6.2. Para efeito de inscrição todos os proponentes deverão estar cadastrados

no mapa cultural.pa.gov.br.

6.3. Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas

e atualizadas. Não serão aceitas propostas entregues presencialmente na sede

da SECULT, ou da executora do certame, ou materiais postados via Correios.

6.4. Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Pará não

precisam fazer novo cadastro, podendo atualizar informações que julgarem

necessárias até a data de envio de sua inscrição.
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6.5. O ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusulas e

condições deste edital e de seus anexos, que passarão a integrar as obrigações,

bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas

técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu

desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e execução

dos serviços.

6.6. Os anexos que compõem este edital deverão ser assinados de maneira

física ou eletrônica, com o encaminhamento na forma digital no ato de inscrição

anexados no formato PDF.

6.7. As inscrições feitas em desacordo com os prazos e demais exigências do

presente edital serão indeferidas.

6.8 Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de

dados e de anexos à inscrição, depois de finalizada.

6.9 É vedada a participação de órgãos públicos e escolas..

 7. COMO SE INSCREVER

7.1 O proponente deve preencher Ficha de Inscrição diretamente no

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/danca.

7.2 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o

item 7.3 por meio do http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/danca.

7.3 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua

inscrição:

a) Formulário de Inscrição (direto no Mapa Cultural);

b) Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações; 

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 

d) Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (se Pessoa

Jurídica);

e) Atos constitutivos da empresa, qual seja o contrato social, nos casos de

pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de

organizações da sociedade civil (se Pessoa Jurídica);
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f) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência

(no caso do proponente não possuir documento em seu nome)

g) Mini currículo dos integrantes do projeto e termo de anuência; 

h) Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se

enquadre.

i) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural do projeto. 

7.4 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade

visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto. 

7.5 Cada Proponente poderá inscrever, concorrer e ser selecionado,

individualmente ou como representante de coletivo, em apenas 1 (um) projeto de

fomento / premiação, nos segmentos culturais previstos no artigo 8°, da Lei LPG,

ressalvando os editais de audiovisual que tem regramento específico.

7.6 Os membros de grupos e coletivos podem concorrer isoladamente, desde que

sejam com projetos diferentes.

7.7 Se houver inscrição de mais de um projeto do mesmo proponente, será

considerado, para fins de seleção, o último enviado na plataforma.

7.8 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior

a 12 meses.

7.9 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais

de comunicação da SECULT/PA.

7.10 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.11 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem,

raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão

desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da

Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único: A comprovação de residência poderá ser dispensada nas

hipóteses de agentes culturais pertencentes à comunidade indígena, quilombola,

cigana ou circense ou pertencentes à população nômade ou itinerante; que se

encontrem em situação de rua.
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8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Anexo VII,

informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a

necessidade de detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do

Decreto 11.453/2023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços

praticados no mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de

acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação

de valores praticados no mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das

práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa

excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis

territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas,

ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados,

total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem

considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem

considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá

apresentar recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada

modalidade, conforme item 1.2 do presente edital.

 9. ACESSIBILIDADE

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do

objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:
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I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de

pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as

atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de

alimentação e circulação;

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso

de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos

produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e

capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes

deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a

sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com

deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas

temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo

e participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes

iniciativas, entre outras:

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho

universal;

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com

deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo

assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser

excepcionalmente dispensada quando:

I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural,os cujo objeto

seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou
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II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade

compatíveis com as características do objeto cultural.

9.5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual

mínimo de 10% é inaplicável.

10. CONTRAPARTIDA

10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital, com projetos de fomento,

conforme item 1.2 deste edital, deverão garantir, como contrapartida, as seguintes

medidas:

I - a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e

professores de escolas públicas ou universidades, públicas ou privadas, que

tenham estudantes do Programa Universidade para Todos (Prouni), bem como

aos profissionais de saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no combate à

pandemia, e a pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de

associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de sua

comunidade, de forma gratuita; e

II - sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou

exibições públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para

os grupos referidos no item I, em intervalos regulares.

10.2 A contrapartida deverá ser informada no Formulário de Inscrição e deve ser

executada até dezembro de 2024.

 

11. ETAPAS DO EDITAL

11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das

seguintes etapas:

I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por

comissão de seleção; e divulgação dos selecionados.

II - Habilitação: fase de apresentação e análise dos documentos do proponente,

selecionados descritos no tópico 14 e divulgação dos habilitados.
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12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual

quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais,

ou das propostas de premiação concorrentes em uma mesma categoria de apoio

ou reconhecimento, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos

critérios descritos neste edital.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens

individuais de cada projeto ou proposta de premiação, mas de seus impactos e

relevância em relação aos outros projetos ou propostas de premiação inscritos. A

pontuação é atribuída em função desta comparação.

12.3 A análise será realizada por comissão de seleção formada por, no mínimo,

03 (três) pareceristas externos, com experiência no segmento cultural.

12.4 O membro da comissão que incorre em impedimento deve comunicar o fato

à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que

praticar.

12.5 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação

estabelecidos no Anexo II deste edital.

12.6 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à

Comissão de Seleção.

12.7 Os recursos de que tratam o item 12.8 deverão ser apresentados no prazo

de 3 (três) dias úteis, conforme inciso III, do art. 16 do decreto 11.453/2023, a

contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o

primeiro dia útil posterior à publicação.

12.8 Os recursos devem ser encaminhados através do email

recursoeditaldancalpgpara@gmail.com, de 00h do dia 01/11/2023 até as 17h do

dia 06/11/2023.

12.9 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

12.10 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito

cultural será publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) contendo nome e CPF

dos proponentes. A nota obtida e a justificativa serão publicadas no sítio

eletrônico www.secult.pa.gov.br.
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13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

13.1 Não havendo número de propostas culturais selecionadas suficientes em

uma modalidade, será selecionada a proposta de outra modalidade com maior

quantidade de pontos, em ordem decrescente e levando em consideração o

disposto no item 5 (Cotas).

 ​​14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto

contemplado deverá, no prazo de 06 (seis) dias úteis, apresentar os seguintes

documentos através do Mapa Cultural, conforme sua natureza jurídica:

14.1.1 PESSOA FÍSICA

I - certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da

União;

II - certidões negativas de débitos relativas a tributos estaduais, expedidas

pela Secretaria da Fazendo do Pará (SEFA).

14.1.1.2 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de

agentes culturais:

I - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

II - pertencentes à população nômade ou itinerante; que se encontrem em

situação de rua.

14.1.2 PESSOA JURÍDICA

I - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de

Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;

II - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

III - certidão negativa de débito estadual – Emitida pela SEFA/PA ;

IV - Certidão negativa municipal, expedidas pela Secretaria Municipal de finanças;
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V - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

CRF/FGTS;

VI - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal

Superior do Trabalho; .

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões

negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar

instrumentos jurídicos com a administração pública.

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e

específico, através do email recursoeditaldancalpgpara@gmail.com, de 00h do

dia 22/11/2023 até as 17h do dia 27/11/2023.

14.4  Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3

dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da

contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso

administrativo da decisão após esta fase.

14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela

seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata

este Edital.

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO
DOS RECURSOS 

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será

convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo III deste

Edital, de forma presencial ou eletrônica.

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado

pelo agente cultural (proponente) selecionado neste Edital e pelo

concedente, contendo as obrigações dos assinantes do Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural

receberá os recursos, com desembolso único, em até 30 (trinta) dias,
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EXCLUSIVAMENTE EM CONTA CORRENTE de qualquer banco, aberta

especificamente para este fim.

15.3.1 A conta bancária da instituição financeira não deverá ter cobrança de

tarifas.

15.3.2 Não serão aceitas contas poupança, conta conjunta, conta salário, contas

de recebimento de auxílio social do Governo (bolsa família, por exemplo).

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão

condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira,

caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente.

15.5 O agente cultural deve assinar e enviar o Termo de Execução Cultural em

até 2 (dois) dias úteis após envio da concedente, conforme previsto no

cronograma, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente

para assumir sua vaga.

15.6 Para a modalidade “Fomento”, não haverá retenção na fonte pagadora.

 16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS

16.1. Os contemplados comprometem-se a incluir nos créditos de todo material

de divulgação, as logomarcas da SECULT-PA/ Governo do Estado, do Ministério

da Cultura/ Governo Federal, obedecendo aos critérios de veiculação das

logomarcas estabelecidas de forma padronizada, que estarão à disposição no

site www.secult.pa.gov.br, e deverão incluir também a frase: “Projeto
selecionado pelo Edital de DANÇA – Lei Paulo Gustavo”.

16.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão

as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual

de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e SECULT-PA.

16.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos deve ser

disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá

informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.

16.3 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo

ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal.
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17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais

contemplados, assim como prestação de informação à administração pública,

observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os

mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às

exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto.

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório

Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo IV e

orientação contida no Decreto nº11.453/2023, artigo 29, inciso 2 que versa sobre

a prestação de informações em relatório de execução do objeto.

Parágrafo único: Em caso de realizador do edital considerar que não foi possível

aferir o cumprimento integral do objeto no Relatório Final de Execução, e que as

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto não foram

suficientes, lhe é facultado o direito de requisitar o Relatório de Execução

Financeira com as devidas comprovações (nota fiscal, recibos e documento

congêneres), conforme contido no inciso 3 do artigo 29 e no inciso 3 do parágrafo

II do artigo 30.

17.3 O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 31 de

dezembro de 2024, com o fim da vigência do Termo de Execução Cultural.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto

aos prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto,

deverão ficar atentos às publicações no sitio eletrônico www.secult.pa.gov.br, no

Diário Oficial do Estado e nas mídias sociais oficiais da SECULT.

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/danca.

18.3 Toda relação do proponente com o edital deverá ser através da plataforma

mapa cultural, do email editaldancalpgpara@gmail.com e telefone whatsapp (91)

9 9185-8545.
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18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Secretária de

Estado de Cultura.

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação,

constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e

documentos encaminhados, isentando a SECULT de qualquer responsabilidade

civil ou penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com

recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou

apoios federais, estaduais e municipais.

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições

previstos neste Edital, na Lei Complementar  195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no

Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto

de Fomento).

19. CRONOGRAMA

ETAPA DATA
INICIAL

DATA
FINAL

1- Publicação do edital 12/09/2023

2- Inscrições 12/09/2023 12/10/2023

3- Resultado Preliminar de Selecionados 31/10/2023

4- Período de recurso 01/11/2023 06/11/2023

5- Homologação do Resultado Final 09/11/2023

6- Entrega de Documentos dos selecionados 09/11/2023 16/11/2023

7- Resultado Preliminar de Habilitados 21/11/2023
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8- Período de recurso de Habilitação 22/11/2023 27/11/2023

9- Período de pagamento dos selecionados 28/11/2023 29/12/2023

10-Execução de projeto até 31/12/2024

11-Relatório Final de Execução do Objeto até 31/12/2024

20. ANEXOS

20.1 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo II - Critérios de seleção

Anexo III - Termo de Execução Cultural;

Anexo IV - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e

Anexo VI - Declaração étnico-racial

Anexo VII – Planilha Orçamentária

18



ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (DISPONÍVEL NO MAPA)

1. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

( ) Pessoa Física

( ) Pessoa Jurídica

PARA PESSOA FÍSICA:

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

Você reside em quais dessas áreas?

( ) Zona urbana central

( ) Zona urbana periférica

( ) Zona rural

( ) Área de vulnerabilidade social

( ) Unidades habitacionais

( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação,
com registro na Fundação Palmares)

( ) Áreas atingidas por barragem
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( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

Pertence a alguma comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas

( ) Comunidades Rurais

( ) Indígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais

( ) Povos de Terreiro

( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Indígena

( ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não
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Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta
aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses.
Em 2023, o salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

( ) Até 1 salário mínimo

( ) De 1 a 3 salários mínimos

( ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De 5 a 8 salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

( ) Não

( ) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada
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( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

( ) Garantia-Safra

( ) Seguro-Defeso

( ) Outro

Vai concorrer às cotas afirmativas?

( ) Sim ( ) Não

Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra

( ) Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( ) Artista.

( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

( ) Curador(a), Programador(a) e afins.

( ) Gestor(a)

( ) Técnico(a)

( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

( )________________________________________________Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

( ) Não

( ) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

PARA PESSOA JURÍDICA:

Razão Social:

Nome fantasia:

CNPJ:

22



Endereço da sede:

Cidade:

Estado:

Número de representantes legais:

Nome do representante legal:

CPF do representante legal:

E-mail do representante legal:

Telefone do representante legal:

Gênero do representante legal

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Não Binária/Binárie

( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Amarela

( ) Indígena

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física

( ) Intelectual
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( ) Múltipla

( ) Visual

Escolaridade do representante legal

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação completo

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por
favor, quantifique.

Bolsa para desenvolvimento de processos criativos

Capacitação

Catálogo

Curso livre

Curso regular

Encontro

Evento cultural

Exibição

Exposição

Feira

Festival

Fomento
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Fotografia

Live

Mostra

Obra

Oficina

Palestra

Pesquisa

Podcast

Premiação

Produção de publicações

Projeto

Publicação

Restauro

Seminário

Site

Vídeo

Vivência

Descrição do projeto

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto.
Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto?
Porque ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu?
Conte sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve
informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É
importante que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.)

Metas

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou
resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas
de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas
beneficiadas.)

Perfil do público a ser atingido pelo projeto
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(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou
participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público
do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas
fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas
moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o
perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de
público?

Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população
carcerária)

Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais

Povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos

Outros

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais
como, intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de
acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos e mobilidade reduzida,
conforme Instrução Normativa nº xxxx.)

Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) piso tátil;

( ) rampas;
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( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

( ) corrimãos e guarda-corpos;

( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com
deficiência;

( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;

( ) iluminação adequada;

( ) Outra ___________________

Acessibilidade comunicacional:

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( ) o sistema Braille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

( ) a audiodescrição;

( ) as legendas;

( ) a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra ______________________________

Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados
em acessibilidade cultural;

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os
envolvidos na cadeia produtiva cultural; e

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas
ou disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado
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Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será
realizada. É importante informar também os municípios e Estados onde ela
será realizada.

Previsão do período de execução do projeto

Data de início:

Data final:

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a
seguir:

Nome do
profissional
/empresa

Função
no
projeto

CPF/CNPJ Pessoa
negra?

Pessoa
índigena?

Pessoa com
deficiência?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS,
SE
NECESSÁRI
O]

Ex.: João Silva Curador 12345678
9101

Sim/Não Sim/Não Sim/Não

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade Geral Etapa Descrição Início Fim [INSERIR MAIS
COLUNAS, SE
NECESSÁRIO]

Ex: Comunicação Pré-produção Divulgação do
projeto nos
veículos de
imprensa

11/10/2023 11/11/2023

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.:
impulsionamento em redes sociais.

Contrapartida
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Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será
realizada, e onde será realizada.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(Informe se o projeto prevê apoios financeiros tais como cobrança de
ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo,
informe a previsão de valores e onde serão empregados no projeto.)

( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros

( ) Apoio financeiro municipal

( ) Apoio financeiro estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal

( ) Patrocínio privado direto

( ) Patrocínio de instituição internacional

( ) Doações de Pessoas Físicas

( ) Doações de Empresas

( ) Cobrança de ingressos

( ) Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor
do financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por
produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos
arrecadados serão aplicados no projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas.

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo abaixo.
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Descrição
do item

Justificativa Unidad
e de

medida

Valor
unitário

Quantidade Valor total Referência de preço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional
necessário
para registro
da oficina

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00 Salicnet –
Oficina/workshop/seminário

Audiovisual – Brasília –
Fotografia Artística – Serviço

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS A SEREM ANEXADOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

[OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO
COM AS CATEGORIAS]
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ANEXO II

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios
de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

1. CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS PARA PROJETOS DE FOMENTO

Identificaç
ão do

Critério

Descrição do Critério Pontuação
Máxima

A Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto

apresenta, como um todo, coerência, observando
o objeto, a justificativa e as metas, sendo possível
visualizar de forma clara os resultados que serão

obtidos.

20

B Relevância da ação proposta para o cenário
cultural do Estado do Pará.

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se a ação contribui para o

enriquecimento e valorização da cultura do
estado do Pará

10

C Aspectos de integração comunitária na ação
proposta pelo projeto

Considera-se, para fins de avaliação e valoração,
se o projeto apresenta aspectos de integração

comunitária, em relação ao impacto social para a
inclusão de pessoas com deficiência, idosos e

demais grupos em situação de histórica
vulnerabilidade econômica/social.

10
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D Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados

e desdobramentos do projeto proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica do projeto sob o ponto de vista dos gastos
previstos na planilha orçamentária, sua execução

e a adequação ao objeto, metas e objetivos
previstos. Também deverá ser considerada para

fins de avaliação, a coerência e conformidade dos
valores e quantidades dos itens relacionados na

planilha orçamentária do projeto.

10

E Coerência do Plano de Divulgação ao
Cronograma, Objetivos e Metas do projeto

proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica e comunicacional com público alvo do

projeto, mediante as estratégias, mídias e
materiais apresentados, bem como a capacidade

de execução.

10

F Compatibilidade da ficha técnica com as
atividades desenvolvidas

A análise deverá considerar a carreira dos
profissionais que compõem o corpo técnico e
artístico, verificando a coerência ou não em

relação às atribuições que serão executadas por
eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha
técnica).

10

G Trajetória artística e cultural do proponente

Será considerado para fins de análise a carreira
do proponente, com base no currículo e

comprovações enviadas juntamente com a
proposta

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 80
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A pontuação final de cada candidatura será definida por média das notas atribuídas
individualmente por cada membro,

Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior
nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G,H
respectivamente.

Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate
será adotado o critério de maior idade do proponente pessoa física ou representante
de pessoa jurídica.

Serão considerados aptos os projetos de fomento que receberem nota final igual ou
superior a 40 pontos.

Serão desclassificados os projetos que:

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor,
idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no
disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e
a ampla defesa.

III - A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar,
ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
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ANEXO III
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR
ANO] TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº XX/2023 –, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO),
DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

1. PARTES
1.1. ACADEMIA PARAENSE DE MÚSICA - APM Inscrita no: CNPJ:
04.226.577/0001-77 neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Humberto Valente
Azulay, em parceria com a Secretaria de Cultura do Estado do Pará,
consoante Termo de Fomento nº 061/2023, e o(a) AGENTE CULTURAL
XXXXX (nome do agente cultural), portador(a) do RG nº XXXXXXX, expedida
por XXXXXX, CPF nº XXXXXXX, residente e domiciliado(a) à XXXXXX, CEP:
XXXXXXX, telefones:XXXXXXXX, resolvem firmar o presente Termo de
Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:
2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento
à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto
11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N.
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023
(DECRETO DE FOMENTO).
3. OBJETO
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio
financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado
no conforme processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO
PROCESSO].
4. RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o
montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR
VALOR POR EXTENSO] reais).
4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente
aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente
nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.
5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o
alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia.
6. OBRIGAÇÕES
6.1 São obrigações da APM, em parceria com a SECULT:
I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL;
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II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação
de informações dos recursos concedidos;
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de
informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações
previstas na CLÁUSULA 6.2.
6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:
I) executar a ação cultural aprovada;
II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da
ação cultural;
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados
na conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do Termo de Execução
cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;
V) prestar informações à APM, por meio de Relatório de Execução do Objeto,
que deverá ser apresentado no prazo máximo de até 31 de dezembro de
2024;
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela APM ou pela SECULT/PA,
a contar do recebimento da notificação;
VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural
aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas
do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de
aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste
Termo de Execução Cultural;
IX) guardar a documentação referente à execução do objeto e à execução
financeira pelo prazo de 10 anos, contados do fim da vigência deste Termo de
Execução Cultural;
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto
cultural;
XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES,
7.1 O agente cultural prestará contas à APM por meio da categoria de
prestação de informações em relatório de execução do objeto.
7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto
comprovará que foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio
dos seguintes procedimentos:
I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário até 31 de
dezembro de 2024;
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II - apresentação de relatório de execução financeira do projeto, e;
III - análise do relatório de execução do objeto pela APM.
7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto
deverá:
I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;
II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais
como: declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou
audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos,
panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do
projeto.
7.2.2 A APM elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução do
objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso
concreto:
I - encaminhar o processo à SECULT, caso conclua que houve o cumprimento
integral do objeto; ou
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público, de que trata o item
7.2.2, o responsável pelo julgamento da prestação de informações, poderá:
I - Encerrar o processo, caso considere que houve o cumprimento integral do
objeto ou o cumprimento parcial justificado;
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações,
caso verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório
de execução financeira.
7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da
modalidade inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de
execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses:
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os
procedimentos previstos no item 7.2; ou
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de
irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade
que avaliará os elementos fáticos apresentados.
7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de,
no mínimo 30 (trinta) e no máximo 35 (trinta e cinco) dias, contados do
recebimento da notificação.
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7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do
ente federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer
técnico de análise de prestação de informações e poderá concluir pela:
I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou
II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.
7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a
necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para
que exerça a opção por:
I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;
II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou
III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação
de plano de ações compensatórias.
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que
comprovada.
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação
de plano de ações compensatórias.
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário,
o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas
condições previstas na legislação.
7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor
possível, conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente
previsto de vigência do instrumento.
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
8.1 A alteração do Termo de Execução Cultural será formalizada por meio de
termo aditivo.
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes
hipóteses:
I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela Administração Pública
quando der causa a atraso na liberação de recursos; e
II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem
modificação substancial do objeto.
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será
automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da
execução do objeto.
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão
ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à APM em seguida, sem a
necessidade de autorização prévia.
8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto
do Termo de Execução Cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem
a necessidade de autorização prévia da APM.
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8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário Termo Aditivo,
poderá ser realizado apostilamento.
9. TITULARIDADE DE BENS
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em
decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do
agente cultural desde a data da sua aquisição, conforme previsto nos incisos I
e II, do artigo 27, do Decreto Federal 11.453/2023.
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou
do uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de
valores a devolver, com atualização monetária.
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:
I - extinto por decurso de prazo;
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de
Distrato;
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe; ou
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto,
resultados ou metas pactuadas ;
c) violação da legislação aplicável;
d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da
fiscalização;
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento
da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos
do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O
prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao
erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores
relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido
pela Administração Pública.
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10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na
legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociados entre as
partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
11. SANÇÕES
11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a
autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com
ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.
11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.
11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente
comprovada.
12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS
12.1 A APM deverá promover ações que visem o monitoramento dos objetos
do edital, pactuados com o Agente Cultural, podendo ser por meio de
Comissão Específica ou envio de relatórios comprovados.
13. VIGÊNCIA
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes
e vigorará até 31 de dezembro de 2024.
14. PUBLICAÇÃO
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial
do Estado do Pará e no Mapa Cultural.
15. FORO
15.1 Fica eleito o Foro de Belém/PA para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao presente Termo de Execução Cultural.

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO].

Pelo órgão: Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]
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ANEXO IV

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

Nº do Termo de Execução Cultural

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando
principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.

( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações,
datas, locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas
atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas
acordadas.

2.4. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):
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• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]

◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da
meta não foi cumprida]

Metas não cumpridas (se houver)

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi
cumprida]

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

( ) Sim

( ) Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

( ) Publicação

( ) Livro

( ) Catálogo

( ) Live (transmissão on-line)

( ) Vídeo

( ) Documentário

( ) Filme

( ) Relatório de pesquisa

( ) Produção musical

( ) Jogo

( ) Artesanato

( ) Obras

( ) Espetáculo

( ) Show musical

( ) Site

( ) Música
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( ) Outros: ____________________________________________

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o
público após o fim do projeto?

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você
considera que ele:

(Você pode marcar mais de uma opção).

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi
desenvolvido.

( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e
culturais.

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do
entorno.

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e
manifestações culturais.

4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças.
Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).
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5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

( ) Sim ( ) Não

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do
projeto.

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome do
profissional/e
mpresa

Funç
ão
no
proje
to

CPF/CNP
J

Pess
oa
negr
a?

Pesso
a
índige
na?

Pessoa
com
deficiê
ncia?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS
, SE
NECESSÁ
RIO]

Ex.: João Silva Cine
asta

12345678
9101

Sim/
Não

Sim/N
ão

Sim/Nã
o

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do
projeto?

( )1. Presencial.

( ) 2. Virtual.

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Youtube

( )Instagram / IGTV

( )Facebook

( )TikTok

( )Google Meet, Zoom etc.

( )Outros: _____________________________________________
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6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do
projeto?

( )1. Fixas, sempre no mesmo local.

( )2. Itinerantes, em diferentes locais.

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros
locais.

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas):

6.5 Em que município o projeto aconteceu?

6.7 Em que área do município o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.8 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (itinerante):

6.9 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.10 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.11 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros ___________________________________

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 3 (Base):

6.12 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.13 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.14 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.
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( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros____________________________________

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde
foi executada.

9. TÓPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos
anteriores, se houver.

10. ANEXOS

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como
listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que
sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem

CNPJ.

GRUPO ARTÍSTICO:

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU
COLETIVO ARTÍSTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL
E TELEFONE]

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME
DO GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo
“REPRESENTANTE” como único e representante neste edital,
outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos
exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir,
receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato
relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não incorrem
em quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital.

·

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

[LOCAL]

[DATA]
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou
indígenas)

Eu,
___________________________________________________________,
CPF nº_______________________, RG nº ___________________,
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital)
que sou ______________________________________(informar se é
NEGRO OU INDÍGENA).
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e
aplicação de sanções criminais.

NOME
ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO VII

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Nome do Proponente:

Nº de Registro no Mapa Cultural:

Nome do projeto:

Nº de inscrição:

Meta /etapa 1

Descrição
do item

Justificativa Unidade
de

medida

Valor
unitário

Quantidad
e

Valor total Referência
de preço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional
necessário
para registro
da oficina

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00 . Salicnet

. Praticado no
mercado

Meta /etapa 2

Ex.
Ampliações
das imagens

Serviço
necessário
para
exposição

und R$50,00 1 R$50,00 . Salicnet

. Praticado no
mercado

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas (ex. pré-produção, produção, execução)

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc),utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo.

Adicione quantas linhas forem necessárias para etapas e itens do seu
orçamento.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 12/2023 – CIRCO – LEI PAULO
GUSTAVO

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO

GUSTAVO) – CIRCO

 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da

Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.

A Lei Paulo Gustavo (LGP) viabiliza o maior investimento direto no setor cultural

da história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística

durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor

cultural.

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria,

vitimado pela doença.

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do

engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos

apresentados pelos agentes culturais do segmento de CIRCO.

Deste modo, a Secretaria de Cultura do Estado do Pará – SECULT/PA, torna

público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no

Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023 e no Termo de Fomento 061,

celebrado com a OSC ACADEMIA PARAENSE DE MÚSICA, entidade parceira na

execução das ações deste edital.

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,

desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com

a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº

11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo

Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.
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1. OBJETO 

O objeto deste Edital é a seleção de 13 (treze) propostas culturais do segmento

de Circo, para receberem apoio financeiro, com o objetivo de incentivar o referido

segmento no estado do Pará. A distribuição dos recursos será realizada de

acordo com as modalidades descritas no item 1.1.

1.1 Modalidade Fomento:

1.1.1 Categoria 01: 08 (oito) projetos artísticos no valor individual de até

R$38.000,00 (trinta e oito mil reais), destinados à projetos culturais voltados

para circos de lona.

1.1.2 Categoria 02: 5 (cinco) projetos artísticos para trupes ou grupos circenses

no valor individual de até R$20.900,00 (vinte mil e novecentos reais), voltados

para a montagem, renovação ou circulação de espetáculos.

1.2. Caso o valor destinado à atividade inicialmente previsto não seja utilizado

integralmente, poderão ser convocados mais proponentes aprovados.

1.3. Caso o valor destinado a cada modalidade de fomento prevista neste edital

não seja utilizado integralmente, as sobras dos valores poderão ser destinadas à

convocação de outros proponentes.

1.3.1. O remanejamento deverá priorizar as faixas que possuam maior demanda

de propostas de proponentes na condição de suplente, bem como respeitar as

cotas reservadas às pessoas negras e indígenas e, quando possível, a ordem de

classificação e as cotas de regionalização.

1.4. No caso de sobra de recurso neste edital, o saldo remanescente deste

poderá ser utilizado para contemplar os(as) proponentes com propostas

selecionadas em outros Editais da Lei Paulo Gustavo publicados pela Secretaria

de Cultura do Estado do Pará, priorizando aqueles com maior demanda.

2. VALORES

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$408.500,00 (quatrocentos

e oito mil e quinhentos reais) para projetos de fomento da LPG.  

3. QUEM PODE SE INSCREVER
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3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente e domiciliado

no Estado do Pará há pelo menos 2 (dois) anos. 

3.1.1. A comprovação de residência é dispensada na forma descrita no item

14.1.1.2. 

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa

de grande porte, etc)

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa,

etc)

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto no

Mapa Cultural.

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural

sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como

responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a

representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes

do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo V.

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do

projeto e deve exercer necessariamente a função de criação, ou direção, ou

produção, ou coordenação, ou gestão artística, ou outra função de destaque e

capacidade de decisão no projeto. 

 4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 

I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de

análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;
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II - sejam servidores da Secretaria de Cultura do Estado do Pará e Fundação

Cultural do Pará, seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores),

do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público

(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

IV - Proponentes inadimplentes com prestação de contas de editais realizados

pela Secult e organizações da sociedade civil parceiras, com recursos da Lei Aldir

Blanc.

4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste

Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas

vedações previstas no item 4.1.

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de

apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se

enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1.

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não

caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o

subitem I do item 4.1.

 

5. COTAS

5.1 Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital, nas seguintes

proporções e ordenamento de selecionados:

I) 50% para mulheres (cis e trans);

II) 30% (trinta por cento) para propostas de Região de Integração do Guajará

(onde se localiza a capital do Estado) e 70% (setenta por cento) para propostas

advindas das demais Regiões do Estado

III) No mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e

IV) no mínimo 10% para pessoas indígenas.

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras

(pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas
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destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas

vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser

selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção.

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por

concorrer às cotas (opcão presente na ficha de incrição dos projetos) que

atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para

ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das

cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a

vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não

preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo

com a ordem de classificação. 

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o

cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de

vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de

cotas.

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não

preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo

direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de

classificação.

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato

da inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VI.

5.8 Caso necessário, para fins de verificação da autodeclaração, poderá ser

solicitada Carta Consubstanciada, que será analisada por um comitê formado por

membros de entidades representativas.

5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às

cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo: 

I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto

por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;
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II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que

possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de

liderança no projeto cultural; e

III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe

do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e

pardas) ou indígenas.

5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou

coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos

nos itens acima, observando o item 5.7.

6. PRAZO PARA SE INSCREVER

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve enviar toda documentação

obrigatória relatada no 7.3, entre os dias 12 de setembro e 12 de outubro de

2023, exclusivamente através da plataforma Mapa Cultural do Pará, no endereço

eletrônico http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/circo.

6.2. Para efeito de inscrição todos os proponentes deverão estar cadastrados

no mapa cultural.pa.gov.br.

6.3. Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas

e atualizadas. Não serão aceitas propostas entregues presencialmente na sede

da SECULT, ou da executora do certame, ou materiais postados via Correios.

6.4. Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Pará não

precisam fazer novo cadastro, podendo atualizar informações que julgarem

necessárias até a data de envio de sua inscrição.

6.5. O ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusulas e

condições deste edital e de seus anexos, que passarão a integrar as obrigações,

bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas

técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu

desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e execução

dos serviços.

6.6. Os anexos que compõem este edital deverão ser assinados de maneira

física ou eletrônica, com o encaminhamento na forma digital no ato de inscrição
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anexados no formato PDF.

6.7. As inscrições feitas em desacordo com os prazos e demais exigências do

presente edital serão indeferidas.

6.8 Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de

dados e de anexos à inscrição, depois de finalizada.

6.9 É vedada a participação de órgãos públicos e escolas.

 

7. COMO SE INSCREVER

7.1 O proponente deve preencher Ficha de Inscrição diretamente no

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/circo.

7.2 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o

item 7.3 por meio do http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/circo.

7.3 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua

inscrição:

a) Formulário de Inscrição (direto no Mapa Cultural);

b) Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações; 

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 

d) Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (se Pessoa

Jurídica);

e) Atos constitutivos da empresa, qual seja o contrato social, nos casos de

pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de

organizações da sociedade civil (se Pessoa Jurídica);

f) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência

(no caso do proponente não possuir documento em seu nome)

g) Mini currículo dos integrantes do projeto e termo de anuência; 

h) Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se

enquadre.

i) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural do projeto. 
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7.4 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade

visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto. 

7.5 Cada Proponente poderá inscrever, concorrer e ser selecionado,

individualmente ou como representante de coletivo, em apenas 1 (um) projeto de

fomento / premiação, nos segmentos culturais previstos no artigo 8°, da Lei LPG,

ressalvando os editais de audiovisual que tem regramento específico.

7.6 Os membros de grupos e coletivos podem concorrer isoladamente, desde que

sejam com projetos diferentes.

7.7 Se houver inscrição de mais de um projeto do mesmo proponente, será

considerado, para fins de seleção, o último enviado na plataforma.

7.8 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior

a 12 meses.

7.9 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais

de comunicação da SECULT/PA.

7.10 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.11 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem,

raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão

desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da

Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único: A comprovação de residência poderá ser dispensada nas

hipóteses de agentes culturais pertencentes à comunidade indígena, quilombola,

cigana ou circense ou pertencentes à população nômade ou itinerante; que se

encontrem em situação de rua.

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Anexo VII,

informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.
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8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a

necessidade de detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do

Decreto 11.453/2023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços

praticados no mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de

acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação

de valores praticados no mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das

práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa

excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis

territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas,

ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados,

total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem

considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem

considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá

apresentar recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada

modalidade, conforme item 1.2 do presente edital.

 9. ACESSIBILIDADE

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do

objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de

pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as

atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de

alimentação e circulação;
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II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso

de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos

produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e

capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes

deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a

sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com

deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas

temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo

e participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes

iniciativas, entre outras:

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho

universal;

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com

deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo

assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser

excepcionalmente dispensada quando:

I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural,os cujo objeto

seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou

II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade

compatíveis com as características do objeto cultural.

9.5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual

mínimo de 10% é inaplicável.
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10. CONTRAPARTIDA

10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital, com projetos de fomento,

conforme item 1.2 deste edital, deverão garantir, como contrapartida, as seguintes

medidas:

I - a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e

professores de escolas públicas ou universidades, públicas ou privadas, que

tenham estudantes do Programa Universidade para Todos (Prouni), bem como

aos profissionais de saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no combate à

pandemia, e a pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de

associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de sua

comunidade, de forma gratuita; e

II - sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou

exibições públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para

os grupos referidos no item I, em intervalos regulares.

10.2 A contrapartida deverá ser informada no Formulário de Inscrição e deve ser

executada até dezembro de 2024.

 11. ETAPAS DO EDITAL

11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das

seguintes etapas:

I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por

comissão de seleção; e divulgação dos selecionados.

II - Habilitação: fase de apresentação e análise dos documentos do proponente,

selecionados descritos no tópico 14; e divulgação dos habilitados.

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS

12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual

quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais,

ou das propostas de premiação concorrentes em uma mesma categoria de apoio
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ou reconhecimento, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos

critérios descritos neste edital.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens

individuais de cada projeto ou proposta de premiação, mas de seus impactos e

relevância em relação aos outros projetos ou propostas de premiação inscritos. A

pontuação é atribuída em função desta comparação.

12.3 A análise será realizada por comissão de seleção formada por, no mínimo,

03 (três) pareceristas externos, com experiência no segmento cultural.

12.4 O membro da comissão que incorre em impedimento deve comunicar o fato

à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que

praticar.

12.5 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação

estabelecidos no Anexo II deste edital.

12.6 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à

Comissão de Seleção.

12.7 Os recursos de que tratam o item 12.8 deverão ser apresentados no prazo

de 3 (três) dias úteis, conforme inciso III, do art. 16 do decreto 11.453/2023, a

contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o

primeiro dia útil posterior à publicação.

12.8 Os recursos devem ser encaminhados através do email

recursoeditalcircolpgpara@gmail.com, de 00h do dia 01/11/2023 até as 17h do dia

06/11/2023.

12.9 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

12.10 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito

cultural será publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) contendo nome e CPF

dos proponentes. A nota obtida e a justificativa serão publicadas no sítio

eletrônico www.secult.pa.gov.br.

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS
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13.1.1 Não havendo número de propostas culturais selecionadas suficientes

em uma modalidade, será selecionada a proposta de outra modalidade com

maior quantidade de pontos, em ordem decrescente e levando em

consideração o disposto no item 5 (Cotas).

 ​​14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto

contemplado deverá, no prazo de 06 (seis) dias úteis, apresentar os seguintes

documentos através do Mapa Cultural, conforme sua natureza jurídica:

14.1.1 PESSOA FÍSICA

I - certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da

União;

II - certidões negativas de débitos relativas a tributos estaduais, expedidas

pela Secretaria da Fazendo do Pará (SEFA).

14.1.1.2 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de

agentes culturais:

I - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

II - pertencentes à população nômade ou itinerante; que se encontrem em

situação de rua.

14.1.2 PESSOA JURÍDICA

I - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de

Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;

II - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

III - certidão negativa de débito estadual – Emitida pela SEFA/PA ;

IV - Certidão negativa municipal, expedidas pela Secretaria Municipal de finanças;

V - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

CRF/FGTS;
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VI - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal

Superior do Trabalho; 

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões

negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar

instrumentos jurídicos com a administração pública.

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e

específico, através do email recursoeditalcircolpgpara@gmail.com, de 00h do dia

22/11/2023 até as 17h do dia 27/11/2023.

14.4  Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3

dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da

contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso

administrativo da decisão após esta fase.

14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela

seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata

este Edital.

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO
DOS RECURSOS 

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será

convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo III deste

Edital, de forma presencial ou eletrônica.

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado

pelo agente cultural (proponente) selecionado neste Edital e pelo

concedente, contendo as obrigações dos assinantes do Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural

receberá os recursos, com desembolso único, em até 30 (trinta) dias,

EXCLUSIVAMENTE EM CONTA CORRENTE de qualquer banco, aberta

especificamente para este fim.
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15.3.1 A conta bancária da instituição financeira não deverá ter cobrança de

tarifas.

15.3.2 Não serão aceitas contas poupança, conta conjunta, conta salário, contas

de recebimento de auxílio social do Governo (bolsa família, por exemplo).

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão

condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira,

caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente.

15.5 O agente cultural deve assinar e enviar o Termo de Execução Cultural em

até 2 (dois) dias úteis após envio da concedente, conforme previsto no

cronograma, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente

para assumir sua vaga.

15.6 Para a modalidade “Fomento”, não haverá retenção na fonte pagadora.

16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS

16.1 Os contemplados comprometem-se a incluir nos créditos de todo material de

divulgação, as logomarcas da SECULT-PA/ Governo do Estado, do Ministério da

Cultura/ Governo Federal, obedecendo aos critérios de veiculação das

logomarcas estabelecidas de forma padronizada, que estarão à disposição no

site www.secult.pa.gov.br, e deverão incluir também a frase: “Projeto
selecionado pelo ‘Edital de Circo – Lei Paulo Gustavo”.

16.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão

as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual

de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e SECULT-PA.

16.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos deve ser

disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá

informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.

16.3 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo

ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal.

 

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

15

http://www.leialdirblanc.pa.gov.br/


17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais

contemplados, assim como prestação de informação à administração pública,

observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os

mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às

exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto.

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório

Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo IV e

orientação contida no Decreto nº11.453/2023, artigo 29, inciso 2 que versa sobre

a prestação de informações em relatório de execução do objeto.

Parágrafo único: Em caso de realizador do edital considerar que não foi possível

aferir o cumprimento integral do objeto no Relatório Final de Execução, e que as

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto não foram

suficientes, lhe é facultado o direito de requisitar o Relatório de Execução

Financeira com as devidas comprovações (nota fiscal, recibos e documento

congêneres), conforme contido no inciso 3 do artigo 29 e no inciso 3 do parágrafo

II do artigo 30.

17.3 O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 31 de

dezembro de 2024, com o fim da vigência do Termo de Execução Cultural.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto

aos prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto,

deverão ficar atentos às publicações no sitio eletrônico www.secult.pa.gov.br, no

Diário Oficial do Estado e nas mídias sociais oficiais da SECULT.

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/circo.

18.3 Toda relação do proponente com o edital deverá ser através da plataforma

mapa cultural, do email editalcircolpgpara@gmail.com e do telefone Whatsapp

(91) 9 9175-5577.

18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Secretária de

Estado de Cultura.
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18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação,

constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e

documentos encaminhados, isentando a SECULT de qualquer responsabilidade

civil ou penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com

recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou

apoios federais, estaduais e municipais.

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições

previstos neste Edital, na Lei Complementar  195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no

Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto

de Fomento).

19. CRONOGRAMA

ETAPA DATA
INICIAL

DATA
FINAL

1- Publicação do edital 12/09/2023

2- Inscrições 12/09/2023 12/10/2023

3- Resultado Preliminar de Selecionados 31/10/2023

4- Período de recurso 01/11/2023 06/11/2023

5- Homologação do Resultado Final 09/11/2023

6- Entrega de Documentos dos selecionados 09/11/2023 16/11/2023

7- Resultado Preliminar de Habilitados 21/11/2023

8- Período de recurso de Habilitação 22/11/2023 27/11/2023
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9- Período de pagamento dos selecionados 28/11/2023 29/12/2023

10-Execução de projeto até 31/12/2024

11-Relatório Final de Execução do Objeto até 31/12/2024

20. ANEXOS

20.1 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo II - Critérios de seleção

Anexo III - Termo de Execução Cultural;

Anexo IV - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e

Anexo VI - Declaração étnico-racial

Anexo VII – Planilha Orçamentária
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ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (DISPONÍVEL NO MAPA)

1. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

( ) Pessoa Física

( ) Pessoa Jurídica

PARA PESSOA FÍSICA:

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

Você reside em quais dessas áreas?

( ) Zona urbana central

( ) Zona urbana periférica

( ) Zona rural

( ) Área de vulnerabilidade social

( ) Unidades habitacionais

( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação,
com registro na Fundação Palmares)

( ) Áreas atingidas por barragem

( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).
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Pertence a alguma comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas

( ) Comunidades Rurais

( ) Indígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais

( ) Povos de Terreiro

( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Indígena

( ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física
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( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta
aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses.
Em 2023, o salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

( ) Até 1 salário mínimo

( ) De 1 a 3 salários mínimos

( ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De 5 a 8 salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

( ) Não

( ) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

( ) Garantia-Safra

( ) Seguro-Defeso
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( ) Outro

Vai concorrer às cotas afirmativas?

( ) Sim ( ) Não

Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra

( ) Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( ) Artista.

( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

( ) Curador(a), Programador(a) e afins.

( ) Gestor(a)

( ) Técnico(a)

( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

( )________________________________________________Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

( ) Não

( ) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

PARA PESSOA JURÍDICA:

Razão Social:

Nome fantasia:

CNPJ:

Endereço da sede:

Cidade:

Estado:
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Número de representantes legais:

Nome do representante legal:

CPF do representante legal:

E-mail do representante legal:

Telefone do representante legal:

Gênero do representante legal

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Não Binária/Binárie

( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Amarela

( ) Indígena

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual

23



Escolaridade do representante legal

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação completo

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por
favor, quantifique.

Bolsa para desenvolvimento de processos criativos

Capacitação

Catálogo

Curso livre

Curso regular

Encontro

Evento cultural

Exibição

Exposição

Feira

Festival

Fomento

Fotografia

Live

Mostra
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Obra

Oficina

Palestra

Pesquisa

Podcast

Premiação

Produção de publicações

Projeto

Publicação

Restauro

Seminário

Site

Vídeo

Vivência

Descrição do projeto

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto.
Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto?
Porque ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu?
Conte sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve
informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É
importante que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.)

Metas

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou
resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas
de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas
beneficiadas.)

Perfil do público a ser atingido pelo projeto

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou
participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público
do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas
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fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas
moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o
perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de
público?

Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população
carcerária)

Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais

Povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos

Outros

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais
como, intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de
acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos e mobilidade reduzida,
conforme Instrução Normativa nº xxxx.)

Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) piso tátil;

( ) rampas;

( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

( ) corrimãos e guarda-corpos;
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( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com
deficiência;

( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;

( ) iluminação adequada;

( ) Outra ___________________

Acessibilidade comunicacional:

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( ) o sistema Braille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

( ) a audiodescrição;

( ) as legendas;

( ) a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra ______________________________

Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados
em acessibilidade cultural;

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os
envolvidos na cadeia produtiva cultural; e

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas
ou disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será
realizada. É importante informar também os municípios e Estados onde ela
será realizada.
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Previsão do período de execução do projeto

Data de início:

Data final:

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a
seguir:

Nome do
profissional
/empresa

Função
no
projeto

CPF/CNPJ Pessoa
negra?

Pessoa
índigena?

Pessoa com
deficiência?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS,
SE
NECESSÁRI
O]

Ex.: João Silva Curador 12345678
9101

Sim/Não Sim/Não Sim/Não

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade Geral Etapa Descrição Início Fim [INSERIR MAIS
COLUNAS, SE
NECESSÁRIO]

Ex: Comunicação Pré-produç
ão

Divulgação do
projeto nos
veículos de
imprensa

11/10/2023 11/11/2023

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.:
impulsionamento em redes sociais.

Contrapartida

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será
realizada, e onde será realizada.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?
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(Informe se o projeto prevê apoios financeiros tais como cobrança de
ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo,
informe a previsão de valores e onde serão empregados no projeto.)

( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros

( ) Apoio financeiro municipal

( ) Apoio financeiro estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal

( ) Patrocínio privado direto

( ) Patrocínio de instituição internacional

( ) Doações de Pessoas Físicas

( ) Doações de Empresas

( ) Cobrança de ingressos

( ) Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor
do financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por
produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos
arrecadados serão aplicados no projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas.

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo abaixo.
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Descrição
do item

Justificativa Unidad
e de

medida

Valor
unitário

Quantidade Valor total Referência de preço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional
necessário
para registro
da oficina

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00 Salicnet –
Oficina/workshop/seminário

Audiovisual – Brasília –
Fotografia Artística – Serviço

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS A SEREM ANEXADOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

[OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO
COM AS CATEGORIAS]
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ANEXO II

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios
de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

1. CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS PARA PROJETOS DE FOMENTO

Identificaç
ão do

Critério

Descrição do Critério Pontuaç
ão

Máxima

A Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto

apresenta, como um todo, coerência, observando
o objeto, a justificativa e as metas, sendo possível
visualizar de forma clara os resultados que serão

obtidos.

20

B Relevância da ação proposta para o cenário
cultural do Estado do Pará.

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se a ação contribui para o

enriquecimento e valorização da cultura do
estado do Pará

10

C Aspectos de integração comunitária na ação
proposta pelo projeto

Considera-se, para fins de avaliação e valoração,
se o projeto apresenta aspectos de integração

comunitária, em relação ao impacto social para a
inclusão de pessoas com deficiência, idosos e

demais grupos em situação de histórica
vulnerabilidade econômica/social.

10
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D Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados

e desdobramentos do projeto proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica do projeto sob o ponto de vista dos gastos
previstos na planilha orçamentária, sua execução

e a adequação ao objeto, metas e objetivos
previstos. Também deverá ser considerada para

fins de avaliação, a coerência e conformidade dos
valores e quantidades dos itens relacionados na

planilha orçamentária do projeto.

10

E Coerência do Plano de Divulgação ao
Cronograma, Objetivos e Metas do projeto

proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica e comunicacional com público alvo do

projeto, mediante as estratégias, mídias e
materiais apresentados, bem como a capacidade

de execução.

10

F Compatibilidade da ficha técnica com as
atividades desenvolvidas

A análise deverá considerar a carreira dos
profissionais que compõem o corpo técnico e
artístico, verificando a coerência ou não em

relação às atribuições que serão executadas por
eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da ficha
técnica).

10

G Trajetória artística e cultural do proponente

Será considerado para fins de análise a carreira
do proponente, com base no currículo e

comprovações enviadas juntamente com a
proposta

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 80
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A pontuação final de cada candidatura será definida por média das notas atribuídas
individualmente por cada membro,

Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior
nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G,H
respectivamente.

Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate
será adotado o critério de maior idade do proponente pessoa física ou representante
de pessoa jurídica.

Serão considerados aptos os projetos de fomento que receberem nota final igual ou
superior a 40 pontos.

Serão desclassificados os projetos que:

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor,
idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no
disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e
a ampla defesa.

III - A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar,
ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
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ANEXO III
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR
ANO] TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº XX/2023 –, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO),
DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

1. PARTES
1.1. ACADEMIA PARAENSE DE MÚSICA - APM Inscrita no: CNPJ:
04.226.577/0001-77 neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Humberto Valente
Azulay, em parceria com a Secretaria de Cultura do Estado do Pará,
consoante Termo de Fomento nº 061/2023, e o(a) AGENTE CULTURAL
XXXXX (nome do agente cultural), portador(a) do RG nº XXXXXXX, expedida
por XXXXXX, CPF nº XXXXXXX, residente e domiciliado(a) à XXXXXX, CEP:
XXXXXXX, telefones:XXXXXXXX, resolvem firmar o presente Termo de
Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:
2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento
à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto
11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N.
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023
(DECRETO DE FOMENTO).
3. OBJETO
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio
financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado
no conforme processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO
PROCESSO].
4. RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o
montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR
VALOR POR EXTENSO] reais).
4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente
aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente
nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.
5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o
alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia.
6. OBRIGAÇÕES
6.1 São obrigações da APM, em parceria com a SECULT:
I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;
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II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação
de informações dos recursos concedidos;
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de
informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações
previstas na CLÁUSULA 6.2.
6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:
I) executar a ação cultural aprovada;
II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da
ação cultural;
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados
na conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do Termo de Execução
cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;
V) prestar informações à APM, por meio de Relatório de Execução do Objeto,
que deverá ser apresentado no prazo máximo de até 31 de dezembro de
2024;
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela APM ou pela SECULT/PA,
a contar do recebimento da notificação;
VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural
aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas
do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de
aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste
Termo de Execução Cultural;
IX) guardar a documentação referente à execução do objeto e à execução
financeira pelo prazo de 10 anos, contados do fim da vigência deste Termo de
Execução Cultural;
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto
cultural;
XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES,
7.1 O agente cultural prestará contas à APM por meio da categoria de
prestação de informações em relatório de execução do objeto.
7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto
comprovará que foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio
dos seguintes procedimentos:
I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário até 31 de
dezembro de 2024;

35



II - apresentação de relatório de execução financeira do projeto, e;
III - análise do relatório de execução do objeto pela APM.
7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto
deverá:
I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;
II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais
como: declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou
audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos,
panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do
projeto.
7.2.2 A APM elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução do
objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso
concreto:
I - encaminhar o processo à SECULT, caso conclua que houve o cumprimento
integral do objeto; ou
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público, de que trata o item
7.2.2, o responsável pelo julgamento da prestação de informações, poderá:
I - Encerrar o processo, caso considere que houve o cumprimento integral do
objeto ou o cumprimento parcial justificado;
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações,
caso verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório
de execução financeira.
7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da
modalidade inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de
execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses:
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os
procedimentos previstos no item 7.2; ou
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de
irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade
que avaliará os elementos fáticos apresentados.
7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de,
no mínimo 30 (trinta) e no máximo 35 (trinta e cinco) dias, contados do
recebimento da notificação.

36



7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do
ente federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer
técnico de análise de prestação de informações e poderá concluir pela:
I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou
II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.
7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a
necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para
que exerça a opção por:
I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;
II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou
III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação
de plano de ações compensatórias.
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que
comprovada.
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação
de plano de ações compensatórias.
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário,
o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas
condições previstas na legislação.
7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor
possível, conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente
previsto de vigência do instrumento.
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
8.1 A alteração do Termo de Execução Cultural será formalizada por meio de
termo aditivo.
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes
hipóteses:
I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela Administração Pública
quando der causa a atraso na liberação de recursos; e
II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem
modificação substancial do objeto.
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será
automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da
execução do objeto.
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão
ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à APM em seguida, sem a
necessidade de autorização prévia.
8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto
do Termo de Execução Cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem
a necessidade de autorização prévia da APM.
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8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário Termo Aditivo,
poderá ser realizado apostilamento.
9. TITULARIDADE DE BENS
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em
decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do
agente cultural desde a data da sua aquisição, conforme previsto nos incisos I
e II, do artigo 27, do Decreto Federal 11.453/2023.
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou
do uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de
valores a devolver, com atualização monetária.
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:
I - extinto por decurso de prazo;
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de
Distrato;
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe; ou
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto,
resultados ou metas pactuadas ;
c) violação da legislação aplicável;
d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da
fiscalização;
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento
da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos
do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O
prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao
erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores
relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido
pela Administração Pública.
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10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na
legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociados entre as
partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
11. SANÇÕES
11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a
autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com
ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.
11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.
11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente
comprovada.
12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS
12.1 A APM deverá promover ações que visem o monitoramento dos objetos
do edital, pactuados com o Agente Cultural, podendo ser por meio de
Comissão Específica ou envio de relatórios comprovados.
13. VIGÊNCIA
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes
e vigorará até 31 de dezembro de 2024.
14. PUBLICAÇÃO
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial
do Estado do Pará e no Mapa Cultural.
15. FORO
15.1 Fica eleito o Foro de Belém/PA para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao presente Termo de Execução Cultural.

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO].

Pelo órgão: Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]
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ANEXO IV

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

Nº do Termo de Execução Cultural

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando
principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.

( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações,
datas, locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas
atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas
acordadas.

2.4. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]
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Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]

◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da
meta não foi cumprida]

Metas não cumpridas (se houver)

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi
cumprida]

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

( ) Sim

( ) Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

( ) Publicação

( ) Livro

( ) Catálogo

( ) Live (transmissão on-line)

( ) Vídeo

( ) Documentário

( ) Filme

( ) Relatório de pesquisa

( ) Produção musical

( ) Jogo

( ) Artesanato

( ) Obras

( ) Espetáculo

( ) Show musical

( ) Site
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( ) Música

( ) Outros: ____________________________________________

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o
público após o fim do projeto?

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você
considera que ele:

(Você pode marcar mais de uma opção).

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi
desenvolvido.

( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e
culturais.

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do
entorno.

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e
manifestações culturais.

4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças.
Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).
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5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

( ) Sim ( ) Não

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do
projeto.

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome do
profissional/e
mpresa

Funç
ão
no
proje
to

CPF/CNP
J

Pess
oa
negr
a?

Pesso
a
índige
na?

Pessoa
com
deficiê
ncia?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS
, SE
NECESSÁ
RIO]

Ex.: João Silva Cine
asta

12345678
9101

Sim/
Não

Sim/N
ão

Sim/Nã
o

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do
projeto?

( )1. Presencial.

( ) 2. Virtual.

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Youtube

( )Instagram / IGTV

( )Facebook

( )TikTok

( )Google Meet, Zoom etc.
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( )Outros: _____________________________________________

6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do
projeto?

( )1. Fixas, sempre no mesmo local.

( )2. Itinerantes, em diferentes locais.

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros
locais.

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas):

6.5 Em que município o projeto aconteceu?

6.7 Em que área do município o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.8 Onde o projeto foi realizado?
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Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (itinerante):

6.9 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.10 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.11 Onde o projeto foi realizado?
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Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros ___________________________________

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 3 (Base):

6.12 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.13 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.14 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.
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( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros____________________________________

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde
foi executada.

9. TÓPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos
anteriores, se houver.

10. ANEXOS

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como
listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que
sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem

CNPJ.

GRUPO ARTÍSTICO:

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU
COLETIVO ARTÍSTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL
E TELEFONE]

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME
DO GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo
“REPRESENTANTE” como único e representante neste edital,
outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos
exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir,
receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato
relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não incorrem
em quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital.

·

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

[LOCAL]

[DATA]
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou
indígenas)

Eu,
___________________________________________________________,
CPF nº_______________________, RG nº ___________________,
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital)
que sou ______________________________________(informar se é
NEGRO OU INDÍGENA).
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e
aplicação de sanções criminais.

NOME
ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO VII

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Nome do Proponente:

Nº de Registro no Mapa Cultural:

Nome do projeto:

Nº de inscrição:

Meta /etapa 1

Descrição
do item

Justificativa Unidade
de

medida

Valor
unitário

Quantidad
e

Valor total Referência
de preço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional
necessário
para registro
da oficina

Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00 . Salicnet

. Praticado no
mercado

Meta /etapa 2

Ex.
Ampliações
das imagens

Serviço
necessário
para
exposição

und R$50,00 1 R$50,00 . Salicnet

. Praticado no
mercado

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas (ex. pré-produção, produção, execução)

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc),utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo.
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Adicione quantas linhas forem necessárias para etapas e itens do seu
orçamento.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2023 – MÚSICA – LEI PAULO
GUSTAVO

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO

GUSTAVO) – MÚSICA

 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da

Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.

A Lei Paulo Gustavo (LGP) viabiliza o maior investimento direto no setor cultural

da história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística

durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor

cultural.

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria,

vitimado pela doença.

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do

engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos

apresentados pelos agentes culturais do segmento de MÚSICA.

Deste modo, a Secretaria de Cultura do Estado do Pará – SECULT/PA, torna

público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no

Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023 e no Termo de Fomento 061,

celebrado com a OSC ACADEMIA PARAENSE DE MÚSICA, entidade parceira na

execução das ações deste edital.

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,

desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com

a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº

11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo

Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.
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1. OBJETO 

O objeto deste Edital é a seleção de 306 (trezentos e seis) propostas culturais do

segmento de Música, para receberem recursos financeiros, visando o incentivo ao

referido segmento no estado do Pará. A distribuição dos recursos será realizada

de acordo com as modalidades descritas nos itens 1.1 e 1.2.

1.1 Modalidade: Fomento

1.1.1. FestPará 1: 20 (vinte) projetos culturais de até R$28.500,00 (vinte e oito mil

e quinhentos reais), destinados a festivais, concursos, mostras e demais

formatos de eventos de cultura musical, incluindo os eventos de música

instrumental, que já tenham sido realizados no mínimo em 04 edições anteriores.

1.1.2. FestPará 2: 25 (vinte e cinco) projetos culturais de até R$19.000,00

(dezenove mil reais), destinados a festivais, concursos, mostras e demais

formatos de eventos de cultura musical, incluindo os eventos de música

instrumental, que já tenham sido realizados em até 03 edições.

1.1.3. Bandas e Fanfarras 1: 12 (doze) projetos culturais de até R$9.500,00 (nove

mil e quinhentos reais) destinados a bandas de percussão simples.

1.1.4. Bandas e Fanfarras 2: 25 (vinte e cinco) projetos culturais de até

R$9.500,00 (nove mil e quinhentos reais) destinados a bandas marciais, bandas

musicais, e fanfarras.

1.1.5. O Som das Cidades 1: 22 (vinte e dois) projetos culturais de até

R$13.300,00 (treze mil e trezentos reais), destinados a produção musical com

lançamento de novos produtos, contemplando álbuns de bandas e artistas com no

mínimo 05 faixas;

1.1.6. O Som das Cidades 2: 20 (vinte) projetos culturais de até R$11.400,00

(onze mil e quatrocentos reais) destinados à produção de álbuns de artistas ou

bandas de música instrumental.

1.1.7. O Som das Cidades 3: 21 (vinte e um) projetos culturais no valor de até

R$9.500,00 (nove mil e quinhentos reais) destinados a produção musical com

lançamento de novos produtos, contemplando álbuns de bandas e artistas com

no mínimo 03 faixas.
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1.1.8. O Som das Cidades 4: 21 (vinte e um) projetos culturais no valor de até

R$9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), destinados a concertos ou

apresentações artística/musical, desenvolvida em qualquer tipo de suporte,

formato ou mídia de Bandas sinfônicas, filarmônicas, de coreto ou grupos de

percussão eruditos, que se apresentem em ambientes abertos ou fechados,

executando repertório erudito, clássico, popular ou performance para tambores.

1.1.9. Curta a Música 1: 25 (vinte e cinco) projetos culturais no valor de até

R$7.600,00 (sete mil e seiscentos reais) destinados a divulgação de m

audiovisuais de musicistas, músicos, bandas e grupos musicais da cultura popular

paraense.

1.1.10. Curta a Música 2: 20 (vinte) projetos culturais no valor de até R$6.650,00

(seis mil e seiscentos e cinquenta reais) destinados a divulgação de registros

audiovisuais de Djs, MCs e Beatmakers.

1.1.11. Curta a Música 3: 20 (vinte) projetos culturais no valor de até R$4.847,56

(quatro mil, oitocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e seis centavos)

destinados a divulgação de compositores (as).

1.1.11.1. A categoria de compositores pode apresentar em formato bate papo ou

palestras, relatando a sua atuação como compositor, seu processo criativo, suas

parcerias, trabalhos realizados.

1.1.11.2. Todos os resultados das modalidades “curta a música” deverão ficar

disponíveis publicamente na internet, podendo ser utilizados em possíveis futuros

programas e banco de imagens.

1.1.12. Luz, Câmera e Clipes: 40 (quarenta) projetos culturais de até R$9.500,00

(nove mil e quinhentos reais) destinados à produção de videoclipes, com

disponibilização pública e gratuita na internet.

1.1.13. Por Dentro do Som: 16 (dezesseis) projetos culturais de até R$ 7.600,00

(sete mil e setecentos reais) destinados a formação em música, que promovam

encontros virtuais e/ou presenciais para trocas de informações e saberes entre

artistas, equipe técnica e outros, na forma de cursos, oficinas, workshops e

palestras, disponibilizadas em plataformas virtuais.

1.2 Modalidade: Premiação
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1.2.1 Mestres e Mestras da música: 19 (Dezenove) prêmios de R$ 9.500,00 (nove

mil e quinhentosl reais), destinados a mestres e mestras da cultura musical

paraense, a partir de 60 anos de idade, com relevantes serviços prestados no

segmento nas suas mais diversas vertentes, seja em canto, instrumental,

regência e/ou composição, levando-se em conta sua trajetória musical, com no

mínimo 15 anos de atividades no segmento.

1.3. Caso o valor destinado a cada modalidade de fomento prevista neste edital

não seja utilizado integralmente, as sobras dos valores poderão ser destinadas à

convocação de outros proponentes.

1.4. Havendo sobra de recursos em uma das modalidades, o saldo remanescente

poderá ser remanejado para contemplar propostas de outras faixas deste edital.

1.4.1. O remanejamento deverá priorizar as faixas que possuam maior demanda

de propostas de proponentes na condição de suplente, bem como respeitar as

cotas reservadas às pessoas negras e indígenas e, quando possível, a ordem de

classificação e as cotas de regionalização.

2. VALORES

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$3.418.151,20 (três

milhões, quatrocentos e dezoito mil, cento e cinquenta e um reais e vinte

centavos) para projetos de fomento e premiações da LPG.  

3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural residente e domiciliado

no Estado do Pará há pelo menos 2 (dois) anos. 

3.1.1. A comprovação de residência é dispensada na forma descrita no item

14.1.1.2. 

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser:

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI)

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa

de grande porte, etc)
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III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa,

etc)

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto no

Mapa Cultural.

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural

sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como

responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a

representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes

do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo V.

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do

projeto e deve exercer necessariamente a função de criação, ou direção, ou

produção, ou coordenação, ou gestão artística, ou outra função de destaque e

capacidade de decisão no projeto. 

3.6. A modalidade “Premiação” é destinada exclusivamente à proponentes
pessoas físicas.

 4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 

I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de

análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

II - sejam servidores da Secretaria de Cultura do Estado do Pará e Fundação

Cultural do Pará, seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores),

do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público

(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

IV - Proponentes inadimplentes com prestação de contas de editais realizados

pela Secult e organizações da sociedade civil parceiras, com recursos da Lei Aldir

Blanc.
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4.2 O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste

Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas

vedações previstas no item 4.1.

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de

apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se

enquadrarem nas situações descritas no tópico 4.1.

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não

caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o

subitem I do item 4.1.

 5. COTAS

5.1 Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital, nas seguintes

proporções e ordenamento de selecionados:

I) 50% para mulheres (cis e trans);

II) 30% (trinta por cento) para propostas de Região de Integração do Guajará

(onde se localiza a capital do Estado) e 70% (setenta por cento) para propostas

advindas das demais Regiões do Estado

III) No mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e

IV) no mínimo 10% para pessoas indígenas.

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras

(pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas

destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas

vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser

selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção.

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por

concorrer às cotas (opcão presente na ficha de incrição dos projetos) que

atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para

ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das

cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a

vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.
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5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não

preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo

com a ordem de classificação. 

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o

cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de

vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de

cotas.

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não

preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo

direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de

classificação.

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato

da inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VI.

5.8 Caso necessário, para fins de verificação da autodeclaração, poderá ser

solicitada Carta Consubstanciada, que será analisada por um comitê formado por

membros de entidades representativas.

5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às

cotas, desde que preencham algum dos requisitos abaixo: 

I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto

por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;

II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que

possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de

liderança no projeto cultural; e

III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe

do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e

pardas) ou indígenas.

5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou

coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos

nos itens acima, observando o item 5.7

Parágrafo único: Este critério incide sobre o montante total de premiações de

acordo com a lista de classificação e não por Modalidade.
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6. PRAZO PARA SE INSCREVER

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve enviar toda documentação

obrigatória relatada no 7.3, entre os dias 12 de setembro e 12 de outubro de

2023, exclusivamente através da plataforma Mapa Cultural do Pará, no endereço

eletrônico https://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/musica.

Para efeito de inscrição todos os proponentes deverão estar cadastrados no

mapa cultural.pa.gov.br.

6.2. Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas

e atualizadas. Não serão aceitas propostas entregues presencialmente na sede

da SECULT, ou da executora do certame, ou materiais postados via Correios.

6.3. Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Pará não

precisam fazer novo cadastro, podendo atualizar informações que julgarem

necessárias até a data de envio de sua inscrição.

6.4. O ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusulas e

condições deste edital e de seus anexos, que passarão a integrar as obrigações,

bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas

técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu

desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e execução

dos serviços.

6.5. Os anexos que compõem este edital deverão ser assinados de maneira

física ou eletrônica, com o encaminhamento na forma digital no ato de inscrição

anexados no formato PDF.

6.7. As inscrições feitas em desacordo com os prazos e demais exigências do

presente edital serão indeferidas.

6.8 Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de

dados e de anexos à inscrição, depois de finalizada.

6.9 É vedada a participação de órgãos públicos e escolas.

 

7. COMO SE INSCREVER
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7.1 O proponente deve preencher Ficha de Inscrição diretamente no

https://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/musica.

7.2 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o

item 7.3 por meio do https://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/musica.

7.3 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua

inscrição:

7.3.1 Para modalidade “Fomento”, conforme item 1.1

a) Formulário de Inscrição (direto no Mapa Cultural);

b) Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações;

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 

d) Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (se Pessoa

Jurídica);

e) Atos constitutivos da empresa, qual seja o contrato social, nos casos de

pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de

organizações da sociedade civil (se Pessoa Jurídica);

f) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência

(no caso do proponente não possuir documento em seu nome)

g) Mini currículo dos integrantes do projeto e termo de anuência; 

h) Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se

enquadre.

i) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural do projeto. 

7.3.2 Para modalidade “Premiação”, conforme item 1.2:

a) Formulário de Inscrição (direto no Mapa Cultural)

b) Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações; 

c) Documentos pessoais do proponente CPF e RG (se Pessoa Física); 

d) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência

(no caso de o proponente não possuir documento em seu nome)

e) Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se

enquadre.
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f) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural da proposta de premiação. 

7.4 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade

visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto. 

7.5 Cada Proponente poderá inscrever, concorrer e ser selecionado,

individualmente ou como representante de coletivo, em apenas 1 (um) projeto de

fomento / premiação, nos segmentos culturais previstos no artigo 8°, da Lei LPG,

ressalvando os editais de audiovisual que tem regramento específico.

7.6 Os membros de grupos e coletivos podem concorrer isoladamente, desde que

sejam com projetos diferentes.

7.7 Se houver inscrição de mais de um projeto do mesmo proponente, será

considerado, para fins de seleção, o último enviado na plataforma.

7.8 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior

a 12 meses.

7.9 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais

de comunicação da SECULT/PA.

7.10 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.11 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem,

raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão

desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da

Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

7.12 No caso da modalidade ‘premiação’, o item 8 deste edital é dispensado.

Parágrafo único: A comprovação de residência poderá ser dispensada nas

hipóteses de agentes culturais pertencentes à comunidade indígena, quilombola,

cigana ou circense ou pertencentes à população nômade ou itinerante; que se

encontrem em situação de rua.

 

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 
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8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Anexo VII,

informando como será utilizado o recurso financeiro recebido.

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a

necessidade de detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do

Decreto 11.453/2023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços

praticados no mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de

acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação

de valores praticados no mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das

práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa

excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis

territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas,

ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados,

total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem

considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem

considerados incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá

apresentar recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada

modalidade, conforme item 1.2 do presente edital.

8.8 O item 8 (e o anexo VII) é dispensado para a modalidade "Premiação".

 9. ACESSIBILIDADE

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do

objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de

pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as
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atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de

alimentação e circulação;

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso

de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos

produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e

capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes

deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a

sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores com

deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas

temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo

e participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes

iniciativas, entre outras:

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho

universal;

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com

deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo

assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser

excepcionalmente dispensada quando:

I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural,os cujo objeto

seja o desenvolvimento de roteiro e licenciamento de obra audiovisual ; ou

II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade

compatíveis com as características do objeto cultural.
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9.5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual

mínimo de 10% é inaplicável.

10. CONTRAPARTIDA

10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital, com projetos de fomento,

conforme item 1.2 deste edital, deverão garantir, como contrapartida, as seguintes

medidas:

I - a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e

professores de escolas públicas ou universidades, públicas ou privadas, que

tenham estudantes do Programa Universidade para Todos (Prouni), bem como

aos profissionais de saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no combate à

pandemia, e a pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de

associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de sua

comunidade, de forma gratuita; e

II - sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou

exibições públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para

os grupos referidos no item I, em intervalos regulares.

10.2 A contrapartida deverá ser informada no Formulário de Inscrição e deve ser

executada até dezembro de 2024.

10.3 Os Prêmios por reconhecimento, conforme item 1.2 deste edital, são isentos

da apresentação de contrapartidas.

 

11. ETAPAS DO EDITAL

11.1 A seleção dos projetos para fomento e propostas de premiação submetidos a

este Edital será composta das seguintes etapas:

I - Análise de mérito cultural dos projetos para fomento e propostas de premiação:

fase de análise do projeto realizada por comissão de seleção e divulgação dos

selecionados.

II - Habilitação: fase de apresentação e análise dos documentos do proponente,

selecionados descritos no tópico 14 e divulgação dos habilitados.
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12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS PARA FOMENTO E
PROPOSTAS DE PREMIAÇÃO 

12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual

quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais,

ou das propostas de premiação concorrentes em uma mesma categoria de apoio

ou reconhecimento, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos

critérios descritos neste edital.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens

individuais de cada projeto ou proposta de premiação, mas de seus impactos e

relevância em relação aos outros projetos ou propostas de premiação inscritos. A

pontuação é atribuída em função desta comparação.

12.3 A análise será realizada por comissão de seleção formada por, no mínimo,

03 (três) pareceristas externos, com experiência no segmento cultural.

12.4 O membro da comissão que incorre em impedimento deve comunicar o fato

à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que

praticar.

12.5 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação

estabelecidos no Anexo II deste edital.

12.6 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à

Comissão de Seleção.

12.7 Os recursos de que tratam o item 12.8 deverão ser apresentados no prazo

de 3 (três) dias úteis, conforme inciso III, do art. 16 do decreto 11.453/2023, a

contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o

primeiro dia útil posterior à publicação.

12.8 Os recursos devem ser encaminhados através do email

recursoeditalmusicalpgpara@gmail.com, de 00h do dia 01/11/2023 até as 17h do

dia 06/11/2023.

12.9 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 
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12.10 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito

cultural será publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) contendo nome e CPF

dos proponentes. A nota obtida e a justificativa serão publicadas no sítio

eletrônico www.secult.pa.gov.br.

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

13.1 Não havendo número de propostas culturais selecionadas suficientes em

uma modalidade, será selecionada a proposta de outra modalidade com maior

quantidade de pontos, em ordem decrescente e levando em consideração o

disposto no item 5 (Cotas).

 ​​14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto

contemplado deverá, no prazo de 06 (seis) dias úteis, apresentar os seguintes

documentos através do Mapa Cultural, conforme sua natureza jurídica:

14.1.1 PESSOA FÍSICA

I - certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da

União;

II - certidões negativas de débitos relativas a tributos estaduais, expedidas

pela Secretaria da Fazendo do Pará (SEFA).

14.1.1.2 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de

agentes culturais:

I - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

II - pertencentes à população nômade ou itinerante; que se encontrem em

situação de rua.

14.1.2 PESSOA JURÍDICA

I - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de

Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;
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II - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

III - certidão negativa de débito estadual – Emitida pela SEFA/PA ;

IV - Certidão negativa municipal, expedidas pela Secretaria Municipal de finanças;

V - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

CRF/FGTS;

VI - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal

Superior do Trabalho; 

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões

negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar

instrumentos jurídicos com a administração pública.

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e

específico, através do email recursoeditalmusicalpgpara@gmail.com, de 00h do

dia 22/11/2023 até as 17h do dia 27/11/2023.

14.4  Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3

dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da

contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso

administrativo da decisão após esta fase.

14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

14.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela

seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata

este Edital.

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO
DOS RECURSOS 

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será

convocado a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo III deste

Edital, de forma presencial ou eletrônica.
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15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado

pelo agente cultural (proponente) selecionado neste Edital e pelo

concedente, contendo as obrigações dos assinantes do Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural

receberá os recursos, com desembolso único, em até 30 (trinta) dias,

EXCLUSIVAMENTE EM CONTA CORRENTE de qualquer banco, aberta

especificamente para este fim.

15.3.1 A conta bancária da instituição financeira não deverá ter cobrança de

tarifas.

15.3.2 Não serão aceitas contas poupança, conta conjunta, conta salário, contas

de recebimento de auxílio social do Governo (bolsa família, por exemplo).

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão

condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira,

caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente.

15.5 O agente cultural deve assinar e enviar o Termo de Execução Cultural em

até 2 (dois) dias úteis após envio da concedente, conforme previsto no

cronograma, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente

para assumir sua vaga.

15.6 Para a modalidade ‘Prêmio”, os valores recebidos estarão sujeitos à

retenção na fonte do imposto de renda para propostas inscritas por pessoa física,

de acordo com as alíquotas da Receita Federal previstas na legislação vigente.

15.7 Para a modalidade “Fomento”, não haverá retenção na fonte pagadora.

 16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS DE FOMENTO

16.1. Os contemplados na modalidade FOMENTO, comprometem-se a incluir

nos créditos de todo material de divulgação, as logomarcas da SECULT-PA/

Governo do Estado, do Ministério da Cultura/ Governo Federal, obedecendo aos

critérios de veiculação das logomarcas estabelecidas de forma padronizada, que

estarão à disposição no site www.secult.pa.gov.br, e deverão incluir também a

frase: “Projeto selecionado pelo ‘Edital de MÚSICA – Lei Paulo Gustavo’”.
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16.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão

as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual

de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e SECULT-PA.

16.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos deve ser

disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá

informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.

16.3 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo

ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal.

 

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais

contemplados na modalidade fomento, assim como prestação de informação à

administração pública, observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento),

que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à

cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no
cumprimento do objeto.

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório

Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo IV e

orientação contida no Decreto nº11.453/2023, artigo 29, inciso 2 que versa sobre

a prestação de informações em relatório de execução do objeto.

Parágrafo único: Em caso de realizador do edital considerar que não foi possível

aferir o cumprimento integral do objeto no Relatório Final de Execução, e que as

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto não foram

suficientes, lhe é facultado o direito de requisitar o Relatório de Execução

Financeira com as devidas comprovações (nota fiscal, recibos e documento

congêneres), conforme contido no inciso 3 do artigo 29 e no inciso 3 do parágrafo

II do artigo 30.

17.3 O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 31 de

dezembro de 2024, com o fim da vigência do Termo de Execução Cultural.
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18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto

aos prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto,

deverão ficar atentos às publicações no sitio eletrônico www.secult.pa.gov.br, no

Diário Oficial do Estado e nas mídias sociais oficiais da SECULT.

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site

https://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/musica.

18.3 Toda relação do proponente com o edital deverá ser através da plataforma

mapa cultural, do email  editalmusicalpgpara@gmail.com  e telefone Whatsapp

(91) 9 91829470.

18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Secretária de

Estado de Cultura.

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação,

constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e

documentos encaminhados, isentando a SECULT-PA de qualquer

responsabilidade civil ou penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com

recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou

apoios federais, estaduais e municipais.

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições

previstos neste Edital, na Lei Complementar  195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no

Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto

de Fomento).

19. CRONOGRAMA

ETAPA DATA
INICIAL

DATA
FINAL

1- Publicação do edital 12/09/2023
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2- Inscrições 12/09/2023 12/10/2023

3- Resultado Preliminar de Selecionados 31/10/2023

4- Período de recurso 01/11/2023 06/11/2023

5- Homologação do Resultado Final 09/11/2023

6- Entrega de Documentos dos selecionados 09/11/2023 16/11/2023

7- Resultado Preliminar de Habilitados 21/11/2023

8- Período de recurso de Habilitação 22/11/2023 27/11/2023

9- Período de pagamento dos selecionados 28/11/2023 29/12/2023

10-Execução de projeto até 31/12/2024

11-Relatório Final de Execução do Objeto até 31/12/2024

20. ANEXOS

20.1 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo II - Critérios de seleção

Anexo III - Termo de Execução Cultural;

Anexo IV - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e

Anexo VI - Declaração étnico-racial

Anexo VII – Planilha Orçamentária
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ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (DISPONÍVEL NO MAPA)

1. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

( ) Pessoa Física

( ) Pessoa Jurídica

PARA PESSOA FÍSICA:

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

Você reside em quais dessas áreas?

( ) Zona urbana central

( ) Zona urbana periférica

( ) Zona rural

( ) Área de vulnerabilidade social

( ) Unidades habitacionais

( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação,
com registro na Fundação Palmares)

( ) Áreas atingidas por barragem

( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).
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Pertence a alguma comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas

( ) Comunidades Rurais

( ) Indígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais

( ) Povos de Terreiro

( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Indígena

( ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física
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( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta
aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses.
Em 2023, o salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

( ) Até 1 salário mínimo

( ) De 1 a 3 salários mínimos

( ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De 5 a 8 salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

( ) Não

( ) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

( ) Garantia-Safra

( ) Seguro-Defeso
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( ) Outro

Vai concorrer às cotas afirmativas?

( ) Sim ( ) Não

Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra

( ) Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( ) Artista.

( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

( ) Curador(a), Programador(a) e afins.

( ) Gestor(a)

( ) Técnico(a)

( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

( )________________________________________________Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

( ) Não

( ) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

PARA PESSOA JURÍDICA:

Razão Social:

Nome fantasia:

CNPJ:

Endereço da sede:

Cidade:

Estado:
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Número de representantes legais:

Nome do representante legal:

CPF do representante legal:

E-mail do representante legal:

Telefone do representante legal:

Gênero do representante legal

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Não Binária/Binárie

( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Amarela

( ) Indígena

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual
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Escolaridade do representante legal

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação completo

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por
favor, quantifique.

Bolsa para desenvolvimento de processos criativos

Capacitação

Catálogo

Curso livre

Curso regular

Encontro

Evento cultural

Exibição

Exposição

Feira

Festival

Fomento

Fotografia

Live
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Mostra

Obra

Oficina

Palestra

Pesquisa

Podcast

Premiação

Produção de publicações

Projeto

Publicação

Restauro

Seminário

Site

Vídeo

Vivência

Descrição do projeto

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto.
Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto?
Porque ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu?
Conte sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve
informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É
importante que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.)

Metas

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou
resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas
de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas
beneficiadas.)

Perfil do público a ser atingido pelo projeto

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou
participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público
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do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas
fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas
moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o
perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de
público?

Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população
carcerária)

Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais

Povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos

Outros

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais
como, intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de
acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos e mobilidade reduzida,
conforme Instrução Normativa nº xxxx.)

Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) piso tátil;

( ) rampas;

( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

( ) corrimãos e guarda-corpos;
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( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com
deficiência;

( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;

( ) iluminação adequada;

( ) Outra ___________________

Acessibilidade comunicacional:

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( ) o sistema Braille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

( ) a audiodescrição;

( ) as legendas;

( ) a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra ______________________________

Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados
em acessibilidade cultural;

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os
envolvidos na cadeia produtiva cultural; e

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas
ou disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será
realizada. É importante informar também os municípios e Estados onde ela
será realizada.
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Previsão do período de execução do projeto

Data de início:

Data final:

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a
seguir:

Nome do
profissional
/empresa

Funçã
o no
projet
o

CPF/CN
PJ

Pessoa
negra?

Pessoa
índigena?

Pessoa
com
deficiência
?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS
, SE
NECESSÁ
RIO]

Ex.: João
Silva

Curado
r

123456
789101

Sim/Não Sim/Não Sim/Não

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade
Geral

Etapa Descrição Início Fim [INSERIR MAIS
COLUNAS, SE
NECESSÁRIO]

Ex:
Comunicação

Pré-prod
ução

Divulgação
do projeto
nos veículos
de imprensa

11/10/2023 11/11/2023

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.:
impulsionamento em redes sociais.

Contrapartida

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será
realizada, e onde será realizada.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?
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(Informe se o projeto prevê apoios financeiros tais como cobrança de
ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo,
informe a previsão de valores e onde serão empregados no projeto.)

( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros

( ) Apoio financeiro municipal

( ) Apoio financeiro estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal

( ) Patrocínio privado direto

( ) Patrocínio de instituição internacional

( ) Doações de Pessoas Físicas

( ) Doações de Empresas

( ) Cobrança de ingressos

( ) Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor
do financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por
produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos
arrecadados serão aplicados no projeto.)

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas.

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo abaixo.

Descriç
ão do
item

Justificati
va

Unida
de de
medid

a

Valor
unitário

Quantida
de

Valor
total

Referência de preço
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Ex.:
Fotógraf
o

Profissiona
l
necessário
para
registro da
oficina

Serviç
o

R$1.100,
00

1 R$1.100,
00

Salicnet –
Oficina/workshop/semi

nário Audiovisual –
Brasília – Fotografia
Artística – Serviço

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS A SEREM ANEXADOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto

[OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO
COM AS CATEGORIAS]
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ANEXO II

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos
critérios de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

1. CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS PARA PROJETOS DE FOMENTO

Identificaç
ão do

Critério

Descrição do Critério Pontuação
Máxima

A Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto

apresenta, como um todo, coerência,
observando o objeto, a justificativa e as metas,

sendo possível visualizar de forma clara os
resultados que serão obtidos.

20

B Relevância da ação proposta para o cenário
cultural do Estado do Pará

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se a ação contribui para
o enriquecimento e valorização da cultura do

estado do Pará.

10

C Aspectos de integração comunitária na ação
proposta pelo projeto

Considera-se, para fins de avaliação e
valoração, se o projeto apresenta aspectos de

integração comunitária, através das
contrapartidas e estratégias de acessibilidade

exigidas pelo Edital.

10
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D Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas,

resultados e desdobramentos do projeto
proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica do projeto sob o ponto de vista dos

gastos previstos na planilha orçamentária, sua
execução e a adequação ao objeto, metas e

objetivos previstos. Também deverá ser
considerada para fins de avaliação, a coerência
e conformidade dos valores e quantidades dos
itens relacionados na planilha orçamentária do

projeto.

10

E Coerência do Plano de Divulgação ao
Cronograma, Objetivos e Metas do projeto

proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica e comunicacional com público alvo do

projeto, mediante as estratégias, mídias e
materiais apresentados, bem como a

capacidade de execução.

10

F Compatibilidade da ficha técnica com as
atividades desenvolvidas

A análise deverá considerar a carreira dos
profissionais que compõem o corpo técnico e
artístico, verificando a coerência ou não em

relação às atribuições que serão executadas por
eles no projeto (para esta avaliação serão

considerados os currículos dos membros da
ficha técnica).

10

G Trajetória artística e cultural do proponente

Será considerado para fins de análise a carreira
do proponente, com base no currículo e

comprovações enviadas juntamente com a
proposta

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 80
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2. CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS PARA PREMIAÇÃO

Identificaç
ão do

Critério

Descrição do Critério Pontuação
Máxima

A Trajetória artística e cultural do proponente
com 15 anos comprovados. A partir daí, para
cada ano comprovado, o proponente obtém

1 ponto extra.

Será considerado para fins de análise a carreira
do proponente, com base no dossiê e

comprovações enviadas juntamente com a
proposta

10 padrão
para quem
comprova

15 anos de
atividade

B Coerência da proposta de premiação

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, a justificativa para

premiação.

10

C Aspectos de transmissão de conhecimentos

Considera-se, para fins de avaliação e
valoração, se o proponente apresenta

atividades de repasse de seus conhecimentos
para outras pessoas ou grupo (contrapartidas).

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 30+

A pontuação final de cada candidatura será definida por média das notas atribuídas
individualmente por cada membro da Comissão de Seleção.

Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior
nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G, H
respectivamente.

Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate
será adotado o critério de maior idade do proponente pessoa física ou representante
de pessoa jurídica.

Serão considerados aptos os projetos de fomento que receberem nota final igual ou
superior a 40 pontos.
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Serão consideradas aptas as propostas de premiação que receberem nota final igual
ou superior a 20 pontos.

Serão desclassificados os projetos e as propostas de premiação que:

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor,
idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no
disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e
a ampla defesa.

III - A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar,
ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
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ANEXO III
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR
ANO] TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº XX/2023 –, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO),
DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

1. PARTES
1.1. ACADEMIA PARAENSE DE MÚSICA - APM Inscrita no: CNPJ:
04.226.577/0001-77 neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Humberto Valente
Azulay, em parceria com a Secretaria de Cultura do Estado do Pará,
consoante Termo de Fomento nº 061/2023, e o(a) AGENTE CULTURAL
XXXXX (nome do agente cultural), portador(a) do RG nº XXXXXXX, expedida
por XXXXXX, CPF nº XXXXXXX, residente e domiciliado(a) à XXXXXX, CEP:
XXXXXXX, telefones:XXXXXXXX, resolvem firmar o presente Termo de
Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:
2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento
à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto
11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N.
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023
(DECRETO DE FOMENTO).
3. OBJETO
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio
financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado
no conforme processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO
PROCESSO].
4. RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o
montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR
VALOR POR EXTENSO] reais).
4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente
aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente
nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.
5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o
alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia.
6. OBRIGAÇÕES
6.1 São obrigações da APM, em parceria com a SECULT:
I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;
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II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação
de informações dos recursos concedidos;
III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de
informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações
previstas na CLÁUSULA 6.2.
6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:
I) executar a ação cultural aprovada;
II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da
ação cultural;
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados
na conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do Termo de Execução
cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;
V) prestar informações à APM, por meio de Relatório de Execução do Objeto,
que deverá ser apresentado no prazo máximo de até 31 de dezembro de
2024;
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela APM ou pela SECULT/PA,
a contar do recebimento da notificação;
VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural
aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas
do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de
aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste
Termo de Execução Cultural;
IX) guardar a documentação referente à execução do objeto e à execução
financeira pelo prazo de 10 anos, contados do fim da vigência deste Termo de
Execução Cultural;
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto
cultural;
XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES,
7.1 O agente cultural prestará contas à APM por meio da categoria de
prestação de informações em relatório de execução do objeto.
7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto
comprovará que foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio
dos seguintes procedimentos:
I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário até 31 de
dezembro de 2024;
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II - apresentação de relatório de execução financeira do projeto, e;
III - análise do relatório de execução do objeto pela APM.
7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto
deverá:
I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;
II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais
como: declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou
audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos,
panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do
projeto.
7.2.2 A APM elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução do
objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso
concreto:
I - encaminhar o processo à SECULT, caso conclua que houve o cumprimento
integral do objeto; ou
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público, de que trata o item
7.2.2, o responsável pelo julgamento da prestação de informações, poderá:
I - Encerrar o processo, caso considere que houve o cumprimento integral do
objeto ou o cumprimento parcial justificado;
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações,
caso verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório
de execução financeira.
7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da
modalidade inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de
execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses:
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os
procedimentos previstos no item 7.2; ou
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de
irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade
que avaliará os elementos fáticos apresentados.
7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de,
no mínimo 30 (trinta) e no máximo 35 (trinta e cinco dias) dias, contados do
recebimento da notificação.
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7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do
ente federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer
técnico de análise de prestação de informações e poderá concluir pela:
I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou
II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.
7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a
necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para
que exerça a opção por:
I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;
II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou
III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação
de plano de ações compensatórias.
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que
comprovada.
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação
de plano de ações compensatórias.
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário,
o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas
condições previstas na legislação.
7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor
possível, conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente
previsto de vigência do instrumento.
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
8.1 A alteração do Termo de Execução Cultural será formalizada por meio de
termo aditivo.
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes
hipóteses:
I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela Administração Pública
quando der causa a atraso na liberação de recursos; e
II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem
modificação substancial do objeto.
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será
automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da
execução do objeto.
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão
ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à APM em seguida, sem a
necessidade de autorização prévia.
8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto
do Termo de Execução Cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem
a necessidade de autorização prévia da APM.
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8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário Termo Aditivo,
poderá ser realizado apostilamento.
9. TITULARIDADE DE BENS
9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em
decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do
agente cultural desde a data da sua aquisição, conforme previsto nos incisos I
e II, do artigo 27, do Decreto Federal 11.453/2023.
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou
do uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de
valores a devolver, com atualização monetária.
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:
I - extinto por decurso de prazo;
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de
Distrato;
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe; ou
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto,
resultados ou metas pactuadas ;
c) violação da legislação aplicável;
d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da
fiscalização;
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento
da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos
do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O
prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao
erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores
relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido
pela Administração Pública.
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10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na
legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociados entre as
partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
11. SANÇÕES
11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a
autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com
ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.
11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.
11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente
comprovada.
12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS
12.1 A APM deverá promover ações que visem o monitoramento dos objetos
do edital, pactuados com o Agente Cultural, podendo ser por meio de
Comissão Específica ou envio de relatórios comprovados.
13. VIGÊNCIA
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes
e vigorará até 31 de dezembro de 2024.
14. PUBLICAÇÃO
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial
do Estado do Pará e no Mapa Cultural.
15. FORO
15.1 Fica eleito o Foro de Belém/PA para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao presente Termo de Execução Cultural.

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO].

Pelo órgão: Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]
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ANEXO IV

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

Nº do Termo de Execução Cultural

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando
principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.

( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações,
datas, locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas
atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas
acordadas.

2.4. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]
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Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]

◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da
meta não foi cumprida]

Metas não cumpridas (se houver)

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi
cumprida]

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

( ) Sim

( ) Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

( ) Publicação

( ) Livro

( ) Catálogo

( ) Live (transmissão on-line)

( ) Vídeo

( ) Documentário

( ) Filme

( ) Relatório de pesquisa

( ) Produção musical

( ) Jogo

( ) Artesanato

( ) Obras

( ) Espetáculo

( ) Show musical

( ) Site
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( ) Música

( ) Outros: ____________________________________________

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o
público após o fim do projeto?

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você
considera que ele:

(Você pode marcar mais de uma opção).

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi
desenvolvido.

( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e
culturais.

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do
entorno.

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e
manifestações culturais.

4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças.
Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).

45



5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

( ) Sim ( ) Não

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do
projeto.

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome do
profissional/e
mpresa

Funç
ão
no
proje
to

CPF/CNP
J

Pess
oa
negr
a?

Pesso
a
índige
na?

Pessoa
com
deficiê
ncia?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS
, SE
NECESSÁ
RIO]

Ex.: João Silva Cine
asta

12345678
9101

Sim/
Não

Sim/N
ão

Sim/Nã
o

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do
projeto?

( )1. Presencial.

( ) 2. Virtual.

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Youtube

( )Instagram / IGTV

( )Facebook

( )TikTok

( )Google Meet, Zoom etc.
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( )Outros: _____________________________________________

6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do
projeto?

( )1. Fixas, sempre no mesmo local.

( )2. Itinerantes, em diferentes locais.

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros
locais.

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas):

6.5 Em que município o projeto aconteceu?

6.7 Em que área do município o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.8 Onde o projeto foi realizado?
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Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (itinerante):

6.9 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.10 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.11 Onde o projeto foi realizado?
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Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros ___________________________________

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 3 (Base):

6.12 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.13 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.14 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.
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( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros____________________________________

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde
foi executada.

9. TÓPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos
anteriores, se houver.

10. ANEXOS

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como
listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que
sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem

CNPJ.

GRUPO ARTÍSTICO:

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU
COLETIVO ARTÍSTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL
E TELEFONE]

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME
DO GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo
“REPRESENTANTE” como único e representante neste edital,
outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos
exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir,
receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato
relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não incorrem
em quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital.

·

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

[LOCAL]

[DATA]
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou
indígenas)

Eu,
___________________________________________________________,
CPF nº_______________________, RG nº ___________________,
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital)
que sou ______________________________________(informar se é
NEGRO OU INDÍGENA).
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e
aplicação de sanções criminais.

NOME
ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO VII

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Nome do Proponente:

Nº de Registro no Mapa Cultural:

Nome do projeto:

Nº de inscrição:

Meta /etapa 1

Descrição
do item

Justificativa Unidade
de

medida

Valor
unitário

Quantida
de

Valor
total

Referência
de preço

Ex.:
Fotógrafo

Profissional
necessário
para registro
da oficina

Serviço R$1.100,0
0

1 R$1.100,0
0

. Salicnet

. Praticado
no mercado

Meta /etapa 2

Ex.
Ampliações
das
imagens

Serviço
necessário
para
exposição

und R$50,00 1 R$50,00 . Salicnet

. Praticado
no mercado

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas (ex. pré-produção, produção, execução)

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc),utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo.
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Adicione quantas linhas forem necessárias para etapas e itens do seu
orçamento.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 23/2023 – AUDIOVISUAL – LEI
PAULO GUSTAVO - APOIO A PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO
CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO
GUSTAVO) – AUDIOVISUAL - INCISO I

 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da

Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo.

A Lei Paulo Gustavo (LGP) viabiliza o maior investimento direto no setor cultural

da história do Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística

durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor

cultural.

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria,

vitimado pela doença.

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do

engajamento da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos

apresentados pelos agentes culturais do segmento de AUDIOVISUAL.

Deste modo, a Secretaria de Cultura do Estado do Pará – SECULT/PA, torna

público o presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no

Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023.

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização,

desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cultural, com

a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº

11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo

Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

1. OBJETO 

O objeto deste Edital é a seleção de 172 (cento e setenta e duas) propostas

culturais do segmento do Audiovisual, para receberem recursos financeiros
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previstos no inciso I, do art. 6º da Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de

2022, com o objetivo de incentivar o Audiovisual no Estado do Pará. A

distribuição dos recursos será realizada de acordo com as modalidades descritas

no item 1.1.

1.1 Modalidade Fomento:

1.1.1 Desenvolvimento de Projetos de Audiovisual: serão selecionados 19
(dezenove) projetos, para Desenvolvimento de Projetos de Audiovisual, com

valores de R$80.000,00 (oitenta mil reais) cada.

1.1.2 Curta Iniciante: serão selecionados 60 (sessenta) projetos de
curtas-metragens para iniciantes (5 a 10 min), com valores de R$40.000,00
(quarenta mil reais) cada.

1.1.3 Curta-metragem de Ficção: serão selecionados 20 (vinte) projetos de

curtas-metragens de Ficção (10 a 20 min), com valores de R$120.000,00 (cento e

vinte mil reais) cada.

1.1.4 Curta-metragem Documentário: serão selecionados 30 (trinta) projetos de
curtas-metragens de Documentário (10 a 25 min), com valores de R$80.000,00
(oitenta mil reais) cada.

1.1.5 Curta-metragem Animação: serão selecionados 10 (dez) projetos de
curtas-metragens de Animação (5 a 10 min), com valores de R$100.000,00
(cem mil reais) cada.

1.1.6 Longa-metragem Ficção: serão selecionados 06 (seis) projetos de
longas-metragens de Ficção, a partir de 70 minutos, com valores de R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais) cada.

1.1.7 Longa-metragem Documentário: serão selecionados 06 (seis) projetos
de longas-metragens de Documentário, a partir de 70 minutos, com valores de
R$1.000.000,00 (um milhão de reais), cada.

1.1.8 Obra Seriada de Ficção: serão selecionados 03 (três) projetos de “Obra
Seriada de Ficção”, com 5 episódios de 26 min, com valores de
R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) cada.

1.1.9 Obra Seriada de Documentário: serão selecionados 06 (seis) projetos
de “Obra Seriada de Documentário”, com 5 episódios de 26 min, com valores
de R$1.000.000,00 (um milhão de reais) cada.

1.1.10 Obra Seriada de Animação: serão selecionados 02 (dois) projetos de
“Obra Seriada de Animação”, com 13 episódios de 7 min, com valores de
R$1.000.000,00 (um milhão de reais), cada.
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1.1.11 Finalização de Obras de Audiovisual: serão selecionados 10 (dez)
projetos para “Finalização de Obras de Audiovisual”, no valor de R$100.000,00
(cem mil reais) cada. Este item é destinado a projetos que estejam em fase de
finalização antes do lançamento do presente edital.

1.2 Entende-se por:

a) Proponente: Agente Cultural responsável pelo projeto que deverá exercer

necessariamente a função de criação, ou direção, ou produção, ou coordenação,

ou gestão artística, ou outra função de destaque e capacidade de decisão no

projeto. 

b) Desenvolvimento de Projeto de Audiovisual: Desenvolvimento de um roteiro

inédito de longa-metragem ou obra seriada no gêneros ficção, documentário ou

animação, englobando em suas ações a pesquisa, o storyboard ou decupagem

do filme, as planilhas de orçamento, cronograma, definição de equipes e de

departamentos.

c) Curta-metragem: produção de obra audiovisual no gênero ficção,

documentário e animação, utilizando, ou não, técnicas de animação, finalizada em

e suportes digitais de alta definição, com resolução mínima de 1.080 x 1.920

pixels, com tempo médio entre 5 e 25 minutos.

d) Longa-metragem de Ficção: a produção de obra audiovisual, no gênero

ficção, em imagem real/ação ao vivo, com duração superior a 70 (setenta)

minutos, preferencialmente com destinação ao mercado de salas de exibição,

mercado de televisão aberta ou fechada e/ou streaming, finalizada em suportes

digitais de alta definição, com resolução mínima de 1.080 x 1.920 pixels.

e) Longa-metragem de Documentário: a produção de obra audiovisual, no

gênero documentário, em imagem real/ação ao vivo, com duração mínima de 70

(setenta) minutos, preferencialmente com destinação ao mercado de salas de

exibição, mercado de televisão aberta ou fechada e/ou streaming, finalizada em

suportes digitais de alta definição, com resolução mínima de 1.080 x 1.920 pixels.

f) Obra Seriada: produção de obra audiovisual de narrativa seriada, no gênero

ficção, documentário ou animação, em imagem real/ação ao vivo e/ou animação,

com destinação ao mercado de televisão aberta ou fechada e/ou streaming,

finalizada em suportes digitais de alta definição, com resolução mínima de 1.080 x

1.920 pixels.
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g) Complementação de Longa-Metragem, Telefilme ou Obra Seriada: é a

utilização de recurso financeiro complementar para finalização de obra

audiovisual, classificada como longa-metragem, obra seriada ou telefilme. As

obras seriadas deverão ter no mínimo 05 (cinco) episódios ou capítulos; os

telefilmes, com duração de 50 (cinquenta) a 55 (cinquenta e cinco) minutos e o

longa, a partir de 70 (setenta) minutos, cujas imagens tenham sido captadas nos

últimos anos e necessitem de edição, tratamento de imagem, colorização,

tratamento de som, aplicação de efeitos especiais, linguagens inclusivas e

gráficos que pertencerão ao filme. A entrega final será o primeiro corte da obra

finalizada em película de 16 mm, em 35mm ou em suportes digitais de alta

definição, com resolução mínima de 1.080 x 1.920 pixels.

1.3 É vedado o aporte de recursos deste edital em conteúdos religiosos ou

políticos, manifestações e eventos esportivos, concursos, publicidade, televendas,

infocomerciais, propaganda política obrigatória, conteúdo audiovisual veiculado

em horário eleitoral gratuito, conteúdos jornalísticos, programas de auditório

ancorados por apresentador, bem como em obras audiovisuais de natureza

publicitária, institucional ou corporativa, inclusive programas de televendas e

infocomerciais; obra jornalística; obra promocional; obra pornográfica; videoaula;

programa cuja finalidade principal seja o registro ou transmissão de eventos,

ainda que editados, como competições esportivas, shows de música,

apresentações de ópera, peças teatrais, espetáculos de dança, entre outros.

1.4 As obras resultantes deverão conter necessariamente: legendagem descritiva,

ou LIBRAS e/ou audiodescrição, gravadas em canais dedicados de dados, vídeo

e áudio, respectivamente, e que permitam o seu acionamento e desligamento.

1.5 As obras de longas-metragens destinadas às salas de exibição deverão

prever em seu orçamento cópia em DCP, padrão mundial de formato de exibição

cinematográfica digital.

2. VALORES

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$42.720.000,00 (quarenta
e dois milhões, setecentos e vinte mil) destinados a projetos de fomento de

audiovisual previstos no Inciso I do Artigo 6º da LPG.  
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2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Valor de R$

42.720.000,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.1503-8425

Projeto Atividade: 8425

Fonte de recurso: 01700000006-011679 (Recursos de Convênio)

Natureza da Despesa: 339031- PREMIA.CULTUR.ARTIST.CIENTIF.DESPORT E

OUTRAS

Natureza da Despesa: 339036- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA

FÍSICA

Natureza da Despesa:339039- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA

JURÍDICA

PTRES: 158425

PI: 103LPG8425C

AÇÃO: 291116

3. QUEM PODE SE INSCREVER

3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer proponente maior de 18 anos, com

comprovação de realização no audiovisual por no mínimo 2 (dois) anos, exceto

para o previsto no item 3.1.2, e residente e domiciliado no Estado do Pará no

período mínimo de 2 (dois) anos. 

3.1.1. A comprovação de residência é dispensada na forma descrita no item

14.1.1.2. 

3.1.2. Para o item 1.1.2 não será cobrada a comprovação de currículo com

realização em audiovisual. Porém, o proponente terá que ser agente cultural e

apresentar currículo comprobatório de sua atividade de no mínimo 2 (dois) anos

em uma das 19 linguagens na área artístico-cultural previstas nos editais

executados pela Secult e ser residente e domiciliado no Estado do Pará no

período mínimo de 2 (dois) anos. A saber:

-Artes visuais;
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- Artesanato;

- Audiovisual;

- Circo;

- Culturas afro-brasileiras;

- Cultura alimentar;

- Cultura digital;

-Cultura gospel;

- Cultura urbana e periférica;

- Culturas indígenas;

- Culturas populares;

- Dança;

- Livro e leitura;

- Museus e memoriais de base comunitária;

- Moda e design;

- Música;

- Patrimônio cultural imaterial;

- Patrimônio cultural material;

- Teatro.

3.2 Para efeito desta chamada pública, as obras audiovisuais deverão prever que

os valores aportados serão 70% destinados à contratação de profissionais,

fornecedores e serviços estabelecidos no Estado do Pará.

3.3 Todos os projetos deverão ser executados e apresentados obrigatoriamente

no Estado do Pará.

3.4 Os diretores e roteiristas deverão ser residentes e domiciliados no período
mínimo de 02 (dois) anos no Estado do Pará.

3.5 Em regra, o proponente pode ser:

I- Pessoa física;

II- Microempreendedor Individual (MEI);
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III - Pessoa jurídica com fins lucrativos que possua obrigatoriamente cadastro na

ANCINE (Agência Nacional do Cinema) como PRODUTORA BRASILEIRA

INDEPENDENTE, nos termos da Lei Federal nº 12.485, de 12 de setembro de

2011, e da Instrução Normativa n.º 91, de 1 de dezembro de 2010, constando em

seu registro na ANCINE pelo menos um dos CNAEs abaixo como atividade

principal ou secundária:

a) CNAE nº 59.11-1/01 – estúdios cinematográficos;

b) CNAE nº 59.11-1/02 – produção de filmes para publicidade;

c) CNAE nº 59.11-1/99 – atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de

programas de televisão não especificadas anteriormente.

IV - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Associação e Cooperativa que tenham no

seu CNAE atividades compatíveis com o audiovisual);

V - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.

3.6 Na hipótese dos proponentes que atuem como grupo ou coletivo cultural sem

constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como

responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a

representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes

do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo V.

3.7 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do

projeto, deverá exercer necessariamente a função de criação, ou direção, ou

produção, ou coordenação, ou gestão artística, ou outra função de destaque e

capacidade de decisão no projeto.

3.8 No item 1.1.1 somente serão aceitos projetos culturais de proponentes pessoa

jurídica conforme os incisos II e III, do item 3.5.

3.9 Nos itens 1.1.2, 1.1.3, 1.1.4 e 1.1.5, somente serão aceitos projetos culturais

de proponentes conforme o inciso I, II, IV e V do item 3.5.

3.10 Nos itens 1.1.6, 1.1.7, 1.1.8, 1.1.9, 1.1.10 e 1.1.11, somente serão aceitos

projetos culturais de proponentes pessoas jurídicas com fins lucrativos, conforme

o inciso III, do item 3.5.
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4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER

4.1 Não pode se inscrever neste Edital proponentes que: 

I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de

análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

II - sejam servidores da Secretaria de Cultura do Estado do Pará e Fundação

Cultural do Pará, seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores),

do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público

(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

IV - sejam órgãos públicos, escolas e fundações privadas.

V - proponentes inadimplentes com prestação de contas de editais realizados pela

Secult e organizações da sociedade civil parceiras, com recursos da Lei Aldir

Blanc.

VI - quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de

apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se

enquadrarem nas situações descritas nas situações vedadas acima.

PARÁGRAFO ÚNICO: O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura

poderá concorrer neste Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto

quando se enquadrar nas vedações previstas no item 4.1. A participação de

agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o envolvimento

direto na etapa de elaboração do edital, podendo os mesmos submeter projetos a

este Edital.

5. COTAS

5.1 Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital, nas seguintes

proporções e ordenamento de selecionados:

I) 50% para mulheres (cis e trans);

II) 30% (trinta por cento) para propostas de Região de Integração do Guajará

(onde se localiza a capital do Estado do Pará) e 70% (setenta por cento) para

propostas advindas das demais Regiões do Estado do Pará;
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III) No mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e

IV) No mínimo 10% para pessoas indígenas.

5.2 Os proponentes que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras

(pretas e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas

destinadas à ampla concorrência, ou seja, concorrerão ao mesmo tempo nas

vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser

selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção.

5.3 Os proponentes negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer

às cotas (opção presente na ficha de inscrição dos projetos) que atingirem nota

suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla

concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas,

ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da

cota para o próximo colocado optante pela cota.

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não

preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo

com a ordem de classificação. 

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o

cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de

vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de

cotas.

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não

preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo

direcionadas para os demais proponentes aprovados, de acordo com a ordem de

classificação.

5.7 Para concorrer às cotas étnico-raciais, os proponentes deverão

autodeclarar-se no ato da inscrição usando a autodeclaração étnico-racial de que

trata o Anexo VI.

5.8 Caso necessário, para fins de verificação da autodeclaração, poderá ser

solicitada Carta Consubstanciada, que será analisada por um comitê formado por

membros de entidades representativas.
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5.9 Os grupos/coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas,

desde que preencham algum dos requisitos abaixo: 

I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto

por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;

II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que

possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de

liderança no projeto cultural; e

III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe

do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e

pardas) ou indígenas.

5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou

coletivo sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos

nos itens acima, observando o item 5.7

6. PRAZO PARA SE INSCREVER

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve enviar toda documentação

obrigatória relatada no 7.3, entre os dias 22 de setembro e 23 de outubro de

2023, exclusivamente através da plataforma Mapa Cultural do Pará, no endereço

eletrônico http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual

6.2. Para efeito de inscrição todos os proponentes deverão estar cadastrados

no mapa cultural.pa.gov.br.

6.3. Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas

e atualizadas. Não serão aceitas propostas entregues presencialmente na sede

da SECULT, ou da executora do certame, ou materiais postados via Correios.

6.4. Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Pará não

precisam fazer novo cadastro, podendo atualizar informações que julgarem

necessárias até a data de envio de sua inscrição.

6.5. O ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusulas e

condições deste edital e de seus anexos, que passarão a integrar as obrigações,

bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas

técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu
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desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e execução

dos serviços.

6.6. Os anexos que compõem este edital deverão ser assinados de maneira

física ou eletrônica, com o encaminhamento na forma digital no ato de inscrição

anexados no formato PDF.

6.7. As inscrições feitas em desacordo com os prazos e demais exigências do

presente edital serão indeferidas.

6.8 Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de

dados e de anexos à inscrição, depois de finalizada.

7. COMO SE INSCREVER

7.1 O proponente deve preencher Ficha de Inscrição diretamente no

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual

7.2 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o

item 7.3 por meio do http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual

7.3 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua

inscrição:

7.3.1 Pessoa física e grupos/coletivos:

7.3.1.1 Formulário de Inscrição: proposta cultural contendo informações gerais

sobre o projeto, como por exemplo: nome, objetivo, meta, equipe, conceito

artístico-cultural, relevância da ação para a comunidade/região/Estado, entre

outras informações que o/a proponente considere importantes para o

conhecimento da proposta. Além do formulário de inscrição, serão solicitados os

seguintes documentos em PDF:

I - Para Curta iniciante:

a) Argumento da obra audiovisual com, no mínimo, 01 (uma) página,

apresentando os personagens, o tempo e o local onde a história se passa,

indicando o arco narrativo;

b) Roteiro da obra audiovisual com, no mínimo, 03 (três) páginas;
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II - Para Curtas-metragens de ficção:

a) Argumento da obra audiovisual com, no mínimo, 01 (uma) página e meia,

apresentando os personagens, o tempo e o local onde a história se passa,

indicando o arco narrativo;

b) Roteiro da obra audiovisual com, no mínimo, 05 (cinco) páginas;

c) Proposta Estética da obra audiovisual, apresentando um conjunto de imagens

que apresentem uma pesquisa de referências estéticas do filme.

III - Para Curtas-metragens de documentário:

a) Argumento da obra audiovisual com, no mínimo, 1 (uma) página, apresentando

os personagens, o tempo e o local onde a história se passa, indicando o arco

narrativo.

b) Proposta Estética da obra audiovisual, apresentando um conjunto de imagens

que apresentem uma pesquisa de referências estéticas do filme.

IV - Para Curtas-metragens de animação.

a) Argumento da obra audiovisual com, no mínimo, 01 (uma) página e meia,

apresentando as personagens, o tempo e o local onde a história se passa,

indicando o arco narrativo;

b) Roteiro da obra audiovisual com, no mínimo, 05 (cinco) páginas;

c) Concept: representação visual de cenários, personagens, objetos e acessórios

do roteiro da animação.

7.3.1.2 Planilha orçamentária (grandes itens, Anexo VII);

7.3.1.3 Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações de

atuação na área; 

7.3.1.4 Documentos pessoais do proponente CPF e RG;

7.3.1.5 Comprovante de Endereço do Proponente ou Declaração de Residência

(no caso do proponente não possuir documento em seu nome)

7.3.1.6 Mini currículo dos integrantes do projeto e termo de anuência (se for o

caso); 

7.3.1.7 Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se

enquadre.
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7.3.1.8 Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural do projeto.

7.3.2 Pessoa Jurídica (MEI e associações sem fins lucrativos):

7.3.2.1 Formulário de Inscrição: proposta cultural contendo informações gerais

sobre o projeto, como por exemplo: nome, objetivo, meta, equipe, conceito

artístico-cultural, relevância da ação para a comunidade/região/Estado, entre

outras informações que o/a proponente considere importantes para o

conhecimento da proposta. Além do formulário de inscrição, serão solicitados os

seguintes documentos em PDF:

I- Desenvolvimento de projeto de audiovisual:

Argumento da obra audiovisual com, no mínimo, 10 (dez) páginas, apresentando

as personagens, o tempo e o local onde a história se passa, indicando o arco

narrativo;

II - Para Curta iniciante:

c) Argumento da obra audiovisual com, no mínimo, 01 (uma) página,

apresentando os personagens, o tempo e o local onde a história se passa,

indicando o arco narrativo;

d) Roteiro da obra audiovisual com, no mínimo, 03 (três) páginas;

III - Para Curtas-metragens de ficção:

a) Argumento da obra audiovisual com, no mínimo, 01 (uma) página e meia,

apresentando os personagens, o tempo e o local onde a história se passa,

indicando o arco narrativo;

b) Roteiro da obra audiovisual com, no mínimo, 05 (cinco) páginas;

c) Proposta Estética da obra audiovisual, apresentando um conjunto de imagens

que apresentem uma pesquisa de referências estéticas do filme.

IV - Para Curtas-metragens de documentário:

a) Argumento da obra audiovisual com, no mínimo, 1 (uma) página, apresentando

os personagens, o tempo e o local onde a história se passa, indicando o arco

narrativo.
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b) Proposta Estética da obra audiovisual, apresentando um conjunto de imagens

que apresentem uma pesquisa de referências estéticas do filme.

V - Para Curtas-metragens de animação.

a) Argumento da obra audiovisual com, no mínimo, 01 (uma) página e meia,

apresentando as personagens, o tempo e o local onde a história se passa,

indicando o arco narrativo;

b) Roteiro da obra audiovisual com, no mínimo, 05 (cinco) páginas;

c) Concept: representação visual de cenários, personagens, objetos e acessórios

do roteiro da animação.

7.3.2.2 Planilha orçamentária (grandes itens, Anexo VII);

7.3.2.3 Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações de

atuação na área; 

7.3.2.4 Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ;

7.3.2.5 Certificado da condição do Micro Empreendedor Individual (CCMEI), para

as MEIs;

7.3.2.6 Estatuto Social para pessoas jurídicas sem fins lucrativos;

7.3.2.7 Documentos pessoais do proponente CPF e RG;

7.3.2.8 Comprovante de Endereço do Proponente ou Declaração de Residência

(no caso do proponente não possuir documento em seu nome);

7.3.2.9 Mini currículo dos integrantes do projeto e termo de anuência (se for o

caso); 

7.3.2.10 Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se

enquadre.

7.3.2.11 Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural do projeto. 

7.3.3 Pessoa Jurídica (Produtora Independente Brasileira):

7.3.2.1 Formulário de Inscrição: proposta cultural contendo informações gerais

sobre o projeto, como por exemplo: nome, objetivo, meta, equipe, conceito

artístico-cultural, relevância da ação para a comunidade/região/Estado, entre
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outras informações que o/a proponente considere importantes para o

conhecimento da proposta. Além do formulário de inscrição no formulário, serão

solicitados os seguintes documentos em PDF:

I - Desenvolvimento de projeto de audiovisual:

Argumento da obra audiovisual com, no mínimo, 10 (dez) páginas, apresentando

as personagens, o tempo e o local onde a história se passa, indicando o arco

narrativo;

II - Longa-metragem e obra seriada de ficção:

a) Argumento da obra audiovisual com, no mínimo, 10 (dez) páginas,

apresentando as personagens, o tempo e o local onde a história se passa,

indicando o arco narrativo;

b) Roteiro da obra audiovisual com, no mínimo, 20 (vinte) páginas;

c) Proposta estética da obra audiovisual, apresentando um conjunto de

imagens que apresentem uma pesquisa de referências estéticas do filme.

III - Longa-metragem e obra seriada de documentário:

a) Argumento da obra audiovisual com, no mínimo, 10 (dez) páginas,

apresentando as personagens, o tempo e o local onde a história se passa,

indicando o arco narrativo.

b) Proposta estética da obra audiovisual, apresentando um conjunto de

imagens que apresentem uma pesquisa de referências estéticas do filme.

IV - Obra seriada de animação:

a) Sinopse geral da série (obra audiovisual), apresentando os personagens, o

tempo e o local onde a história se passa, indicando o arco narrativo;

b) Roteiro completo do primeiro episódio e sinopses de todos episódios da

obra audiovisual;

c) Concept: representação visual de cenários, personagens, objetos e

acessórios do roteiro da animação.

V - Finalização de Obras de Audiovisual:

a) Argumento da obra audiovisual com, no mínimo, 10 (dez) páginas,

apresentando as personagens, o tempo e o local onde a história se passa,

indicando o arco narrativo;
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b) Roteiro da obra audiovisual com, no mínimo, 20 (vinte) páginas;

c) Proposta estética da obra audiovisual, apresentando um conjunto de

imagens que apresentem uma pesquisa de referências estéticas da obra.

7.3.2.2 Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ;

7.3.2.3 Atos constitutivos da empresa, qual seja o contrato social, nos casos de

pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da

sociedade civil;

7.3.2.4 Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência

(no caso do proponente não possuir documento em seu nome);

7.3.2.5 Documentos pessoais do proponente CPF e RG;

7.3.2.6 Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações; 

7.3.2.7 Mini currículo dos integrantes do projeto e termo de anuência (se for o

caso);

7.3.2.8 Certificado de inscrito na Agência Nacional do Cinema (ANCINE);

7.3.2.9 Planilha orçamentária (detalhada, Anexo VIII);

7.3.2.10 Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se

enquadre.

7.3.2.11 Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na

avaliação do mérito cultural do projeto. 

7.4 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade

visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto. 

7.5 Cada Proponente poderá concorrer, e ser selecionado individualmente ou

como representantes de coletivo, com apenas 1 (um) projeto, no máximo. Neste

edital.

7.6 Os membros de grupos e coletivos podem concorrer isoladamente, desde que

sejam com projetos diferentes.

7.7 Se houver inscrição de mais de um projeto do mesmo proponente, será

considerado, para fins de seleção, o último enviado na plataforma.

7.8 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior

a 12 meses.
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7.9 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das

atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais

de comunicação da SECULT/PA.

7.10 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.11 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem,

raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão

desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da

Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único: A comprovação de residência poderá ser dispensada nas

hipóteses de agentes culturais pertencentes à comunidade indígena, quilombola,

cigana ou circense ou pertencentes à população nômade ou itinerante; que se

encontrem em situação de rua.

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária, da seguinte forma:

I - Para curta-metragem, conforme Anexo VII.

II- Para longa-metragem, conforme Anexo VIII.

8.2 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços

praticados no mercado será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de

acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação

de valores praticados no mercado.

8.3 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das

práticas de mercado convencionais na hipótese de haver significativa

excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis

territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas,

ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.

8.4 O valor do projeto não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada

modalidade, conforme item 1.1 do presente edital.

9. ACESSIBILIDADE
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9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade comunicacional

compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, nos

termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de

Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:

I- Recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com deficiência

intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo

projeto; e especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de

protagonismo e participação poderão ser concretizados também por meio das

seguintes iniciativas:

a) Utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho

universal;

b) Medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais.

9.2 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo

assegurado para essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto.

9.3 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.2 pode ser

excepcionalmente dispensada quando:

I - For inaplicável em razão das características do objeto cultural.

II - Quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade

compatíveis com as características do objeto cultural.

9.4 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual

mínimo de 10% é inaplicável.

10. CONTRAPARTIDA

10.1 Os proponentes contemplados neste edital, com projetos de fomento,

conforme item 1.1 deste edital, deverão garantir, como contrapartida, as seguintes

medidas:

I - Sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou

exibições públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos

prioritariamente, aos alunos e professores de escolas públicas ou universidades,

públicas ou privadas, que tenham estudantes do Programa Universidade para
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Todos (Prouni), bem como aos profissionais de saúde, preferencialmente aqueles

envolvidos no combate à pandemia, e a pessoas integrantes de grupos e

coletivos culturais e de associações comunitárias, em intervalos regulares.

II - Encaminhar à SECULT, uma cópia em pen drive para curtas-metragem e em

HD para longas-metragens e obras seriadas, que passarão a compor o acervo do

Museu da Imagem do Som do Pará - MIS, para preservação.

10.2 A contrapartida deverá ser informada no Formulário de Inscrição e deve ser

executada até dezembro de 2024.

11. ETAPAS DO EDITAL

11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das

seguintes etapas:

I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por

Comissão de Seleção e divulgação dos selecionados.

II - Habilitação: fase de apresentação e análise dos documentos dos proponentes

selecionados, descritos no item 14 e divulgação dos habilitados.

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

12.1 Entende-se por “Análise de Mérito Cultural" a identificação, tanto individual

quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais,

concorrentes em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição

fundamentada de notas aos critérios descritos neste edital.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens

individuais de cada projeto, mas de suas propostas, impactos e relevância em

relação aos outros projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada

projeto é atribuída em função desta comparação.

12.3 A análise dos projetos culturais será realizada por comissão de seleção

formada por, no mínimo:

a) 03 (três) pareceristas com experiência e conhecimento em audiovisual de

renome nacional, para seleção de 19 (dezenove) propostas de Desenvolvimento

de Projetos.
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b) 05 (cinco) pareceristas com experiência e conhecimento em audiovisual de

renome nacional, para seleção de 60 (sessenta) projetos de Curta-Metragem

iniciante.

c) 03 (três) pareceristas com experiência e conhecimento em audiovisual de

renome nacional, para seleção de 20 (vinte) projetos de Curta-Metragem Ficção.

d) 03 (três) pareceristas com experiência e conhecimento em audiovisual de

renome nacional, para seleção de 30 (trinta) projetos de Curta-Metragem

Documentário.

e) 03 (três) pareceristas com experiência e conhecimento em audiovisual de

renome nacional, para seleção de 10 (dez) projetos de Curta-Metragem

Animação.

f) 03 (três) pareceristas com experiência e conhecimento em audiovisual de

renome nacional, para seleção de 6 (seis) projetos de Longa Metragem Ficção.

g) 03 (três) pareceristas com experiência e conhecimento em audiovisual de

renome nacional, para seleção de 6 (seis) projetos de Longa Metragem

Documentário.

h) 03 (três) pareceristas com experiência e conhecimento em audiovisual de

renome nacional, para seleção de 3 (três) projetos de Obra Seriada Ficção.

i) 03 (três) pareceristas com experiência e conhecimento em audiovisual de

renome nacional, para seleção de 6 (seis) projetos de Obra Seriada

Documentário.

j) 03 (três) pareceristas com experiência e conhecimento em audiovisual de

renome nacional, para seleção de 2 (dois) projetos de Obra Seriada de Animação.

k) 03 (três) pareceristas com experiência e conhecimento em audiovisual de

renome nacional, para seleção de 10 (dez) projetos de Finalização de Obras.

12.4 Os membros da comissão de seleção ficam impedidos de participar da

apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos

quais:

I - Tenham interesse direto na matéria;

II - Tenham participado como colaborador na elaboração do projeto, faça parte da

equipe técnica do projeto, ou tenham vínculo com a empresa ou pessoa física
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proponente ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou

parente e afins até o terceiro grau; e

III - Estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com

respectivo cônjuge ou companheiro.

12.5 O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato

à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que

praticar.

12.6 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação

estabelecidos no Anexo II deste edital.

12.7 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à

Comissão de Seleção.

12.8 Os recursos deverão ser apresentados no prazo de 3 (três) dias úteis,

conforme inciso III, do art. 16 do decreto 11.453/2023, a contar da publicação do

resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à

publicação.

12.09 Os recursos devem ser encaminhados através do e-mail

recursoaudiovisuallpgpara@gmail.com, de 00h do dia 17/11/2023 até as 17h do

dia 20/11/2023.

12.10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

12.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito

cultural será publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) contendo nome e CPF

dos proponentes. A nota obtida e a justificativa serão publicadas no Mapa Cultural

e no sítio eletrônico www.secult.pa.gov.br.

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

13.1 Não havendo número de propostas culturais selecionadas suficientes em

uma modalidade, será selecionada a proposta de outra modalidade com maior

quantidade de pontos, em ordem decrescente e levando em consideração o

disposto no item 5 (Cotas).

 ​​14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 
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14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto

contemplado deverá, no prazo de 06 (seis) dias úteis, apresentar os seguintes

documentos através do Mapa Cultural, conforme sua natureza jurídica:

14.1.1 PESSOA FÍSICA

I - Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida

Ativa da União;

II – Certidão negativa de débito relativa ao crédito tributário estadual, expedida

pela Secretaria da Fazendo do Pará (SEFA).

III- Dados bancários da conta corrente vinculada ao CPF. Não serão aceitos

dados bancários de terceiros e nem de conta conjunta.

14.1.1.2 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de

proponente:

I - Pertencente à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;

II - Pertencente à população nômade ou itinerante; que se encontrem em situação

de rua.

14.1.2 PESSOA JURÍDICA

I - Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de

Justiça Estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;

II - Certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à

Dívida Ativa da União;

III - Certidão negativa de débito estadual – Emitida pela SEFA/PA ;

IV - Certidão negativa municipal, expedidas pelas Secretarias Municipais de

Finanças;

V - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

CRF/FGTS;

VI - Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal

Superior do Trabalho; 

VII – Dados bancários da conta corrente vinculada ao CNPJ. Não serão aceitos

dados bancários de outros CNPJs, nem de CPFs.
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14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões

negativas, desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar

instrumentos jurídicos com a administração pública.

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e

específico destinado à SECULT/PA, através do email

recursoaudiovisuallpgpara@gmail.com de 00h do dia 12/12/2023 até as 17h do

dia 15/12/2023.

14.4  Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3

(três) dias úteis a contar da publicação do resultado, considerando-se para início

da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso

administrativo da decisão após esta fase.

14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

14.6 Caso o proponente esteja em débito com à SECULT/PA e/ou com a União

não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital.

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO
DOS RECURSOS 

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o proponente contemplado será convocado

a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo III deste Edital, de

forma presencial ou eletrônica.

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado

pelo proponente (agente cultural) selecionado neste Edital e pela SECULT/PA

(concedente), contendo as obrigações dos assinantes do Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o proponente receberá

os recursos, com desembolso único, em até 30 (trinta) dias, EXCLUSIVAMENTE

EM CONTA CORRENTE de qualquer banco, aberta especificamente para este

fim.

15.3.1 A conta bancária da instituição financeira não deverá ter cobrança de

tarifas.

15.3.2 Não serão aceitas contas poupança, conta salário, conta conjunta, contas

de recebimento de auxílio social do Governo (bolsa família, por exemplo).
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15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão

condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira,

caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente.

15.5 O agente cultural deve assinar e enviar o Termo de Execução Cultural em

até 2 (dois) dias úteis após envio da concedente, conforme previsto no

cronograma, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente

para assumir sua vaga.

16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS

16.1. Os contemplados comprometem-se a incluir nos créditos de todo material

de divulgação, as logomarcas da SECULT-PA / Governo do Estado, do Ministério

da Cultura / Governo Federal, obedecendo aos critérios de veiculação das

logomarcas estabelecidas de forma padronizada, que estarão à disposição no site

www.secult.pa.gov.br, e deverão incluir também a frase: “Projeto selecionado
pelo ‘Edital de Audiovisual Fomento Inciso I – Lei Paulo Gustavo”.

16.2 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão

as marcas do Governo Federal, de acordo com as orientações técnicas do

manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura e

SECULT-PA.

16.3 O material de divulgação dos projetos e seus produtos deve ser

disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá

informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.

16.4 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo

ou de orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que

caracterizem promoção pessoal.

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais

contemplados, assim como prestação de informação à Administração Pública,

observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os

mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às

exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto.
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17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório

Final de Execução do Objeto (projetos de até R$ 200.000 mil reais) e Relatório de

Execução Financeira (projetos acima de R$ 200.000 mil reais) conforme

documentos constantes nos Anexos IV e IX e orientação contida no Decreto

nº11.453/2023, artigo 29, inciso 2 que versa sobre a prestação de informações à

SECULT/PA.

Parágrafo único: Em caso de realizador do edital considerar que não foi possível

aferir o cumprimento integral do objeto no Relatório Final de Execução, e que as

justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto não foram

suficientes, lhe é facultado o direito de requisitar o Relatório de Execução

Financeira com as devidas comprovações (nota fiscal, recibos e documento

congêneres), conforme contido no inciso 3 do artigo 29 e no inciso 3 do parágrafo

II do artigo 30.

17.3 O Relatório Final de Execução do Objeto ou o Relatório de Execução

Financeira devem ser apresentados até 31 de dezembro de 2024, com o fim da

vigência do Termo de Execução Cultural.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto

aos prazos serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto,

deverão ficar atentos às publicações no sítio eletrônico www.secult.pa.gov.br, no

Diário Oficial do Estado e nas mídias sociais oficiais da SECULT.

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site

http://www.mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual.

18.3 Toda relação do proponente com o edital deverá ser através da plataforma

mapa cultural, do e-mail editalaudiovisuallpgpara@gmail.com e do telefone

whatsapp (91) 9 98601-9108.

18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Secretária de

Estado de Cultura.

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação,

constatadas a qualquer tempo, implicarão na desclassificação do proponente.
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18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e

documentos encaminhados, isentando a SECULT/PA de qualquer

responsabilidade civil ou penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com

recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou

apoios federais, estaduais e municipais.

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições

previstos neste Edital, na Lei Complementar  195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no

Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto

de Fomento).

19. CRONOGRAMA

ETAPA DATA
INICIAL

DATA
FINAL

1 - Publicação do edital 22/09/2023

2 - Inscrições 22/09/2023 23/10/2023

3 - Resultado Preliminar de Selecionados 14/11/2023

4 - Período de recurso 17/11/2023 20/11/2023

5 - Homologação do Resultado Final 28/11/2023

6 - Entrega de Documentos dos selecionados 29/11/2023 06/12/2023

7 - Resultado Preliminar de Habilitados 11/12/2023

8 - Período de recurso de Habilitação 12/12/2023 15/12/2023

9 - Período de pagamento dos selecionados 18/12/2023 30/12/2023

10 - Execução de projeto até 31/12/2024

11 - Relatório Final de Execução do Objeto até 31/12/2024
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20. ANEXOS

20.1 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo II - Critérios de Seleção;

Anexo III - Termo de Execução Cultural;

Anexo IV - Relatório de Execução do Objeto (para projetos abaixo de

R$200.000,00)

Anexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e

Anexo VI - Declaração étnico-racial

Anexo VII – Planilha Orçamentária do Projeto (grandes itens)

Anexo VIII – Planilha Orçamentária do Projeto (Detalhada)

Anexo IX - Relatório de Execução Financeira da Proposta (para projetos acima de

R$200.000,00)
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ANEXO I

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (DISPONÍVEL NO MAPA)

1. DADOS DO PROPONENTE

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica?

( ) Pessoa Física

( ) Pessoa Jurídica

PARA PESSOA FÍSICA:

Nome Completo:

Nome artístico ou nome social (se houver):

CPF:

RG:

Data de nascimento:

E-mail:

Telefone:

Endereço completo:

CEP:

Cidade:

Estado:

Você reside em quais dessas áreas?

( ) Zona urbana central

( ) Zona urbana periférica

( ) Zona rural

( ) Área de vulnerabilidade social

( ) Unidades habitacionais

( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação)

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação,
com registro na Fundação Palmares)

( ) Áreas atingidas por barragem

( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).
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Pertence a alguma comunidade tradicional?

( ) Não pertenço a comunidade tradicional

( ) Comunidades Extrativistas

( ) Comunidades Ribeirinhas

( ) Comunidades Rurais

( ) Indígenas

( ) Povos Ciganos

( ) Pescadores(as) Artesanais

( ) Povos de Terreiro

( ) Quilombolas

( ) Outra comunidade tradicional

Gênero:

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Pessoa Não Binária

( ) Não informar

Raça, cor ou etnia:

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Indígena

( ) Amarela

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência?

( ) Auditiva
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( ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla

( ) Visual

Qual o seu grau de escolaridade?

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico Completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação Completo

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruta
aproximada) nos últimos 3 meses?

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses.
Em 2023, o salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.)

( ) Nenhuma renda.

( ) Até 1 salário mínimo

( ) De 1 a 3 salários mínimos

( ) De 3 a 5 salários mínimos

( ) De 5 a 8 salários mínimos

( ) De 8 a 10 salários mínimos

( ) Acima de 10 salários mínimos

Você é beneficiário de algum programa social?

( ) Não

( ) Bolsa família

( ) Benefício de Prestação Continuada

( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

( ) Garantia-Safra
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( ) Seguro-Defeso

( ) Outro

Vai concorrer às cotas afirmativas?

( ) Sim ( ) Não

Se sim. Qual?

( ) Pessoa negra

( ) Pessoa indígena

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural?

( ) Artista.

( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins.

( ) Curador(a), Programador(a) e afins.

( ) Gestor(a)

( ) Técnico(a)

( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins.

( )________________________________________________Outro(a)s

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)?

( ) Não

( ) Sim

Caso tenha respondido "sim":

Nome do coletivo:

Ano de Criação:

Quantas pessoas fazem parte do coletivo?

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo:

PARA PESSOA JURÍDICA:

Razão Social:

Nome fantasia:

CNPJ:

Endereço da sede:

Cidade:
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Estado:

Número de representantes legais:

Nome do representante legal:

CPF do representante legal:

E-mail do representante legal:

Telefone do representante legal:

Gênero do representante legal

( ) Mulher cisgênero

( ) Homem cisgênero

( ) Mulher Transgênero

( ) Homem Transgênero

( ) Não Binária/Binárie

( ) Não informar

Raça/cor/etnia do representante legal

( ) Branca

( ) Preta

( ) Parda

( ) Amarela

( ) Indígena

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD?

( ) Sim

( ) Não

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência?

( ) Auditiva

( ) Física

( ) Intelectual

( ) Múltipla
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( ) Visual

Escolaridade do representante legal

( ) Não tenho Educação Formal

( ) Ensino Fundamental Incompleto

( ) Ensino Fundamental Completo

( ) Ensino Médio Incompleto

( ) Ensino Médio Completo

( ) Curso Técnico completo

( ) Ensino Superior Incompleto

( ) Ensino Superior Completo

( ) Pós Graduação completo

2. DADOS DO PROJETO

Nome do Projeto:

Escolha a categoria a que vai concorrer:

Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por
favor, quantifique.

Bolsa para desenvolvimento de processos criativos

Capacitação

Catálogo

Curso livre

Curso regular

Encontro

Evento cultural

Exibição

Exposição

Feira

Festival

Fomento

Fotografia
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Live

Mostra

Obra

Oficina

Palestra

Pesquisa

Podcast

Premiação

Produção de publicações

Projeto

Publicação

Restauro

Seminário

Site

Vídeo

Vivência

Descrição do projeto

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto.
Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto?
Porque ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu?
Conte sobre o contexto de realização.)

Objetivos do projeto

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve
informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É
importante que você seja breve e proponha entre três a cinco objetivos.)

Metas

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou
resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas
de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 pessoas idosas
beneficiadas.)

Perfil do público a ser atingido pelo projeto
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(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou
participarão do seu projeto. Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público
do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou idosas? Elas
fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas
moram em qual local, bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o
perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de
público?

Pessoas vítimas de violência

Pessoas em situação de pobreza

Pessoas em situação de rua (moradores de rua)

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população
carcerária)

Pessoas com deficiência

Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico

Mulheres

Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais

Povos e comunidades tradicionais

Negros e/ou negras

Ciganos

Indígenas

Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos

Outros

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais
como, intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de
acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos e mobilidade reduzida,
conforme Instrução Normativa nº xxxx.)

Acessibilidade arquitetônica:

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas;

( ) piso tátil;

( ) rampas;
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( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência;

( ) corrimãos e guarda-corpos;

( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com
deficiência;

( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência;

( ) assentos para pessoas obesas;

( ) iluminação adequada;

( ) Outra ___________________

Acessibilidade comunicacional:

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras;

( ) o sistema Braille;

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil;

( ) a audiodescrição;

( ) as legendas;

( ) a linguagem simples;

( ) textos adaptados para leitores de tela; e

( ) Outra ______________________________

Acessibilidade atitudinal:

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais;

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados
em acessibilidade cultural;

( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os
envolvidos na cadeia produtiva cultural; e

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas.

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas
ou disponibilizadas de acordo com o projeto proposto.

Local onde o projeto será executado
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Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será
realizada. É importante informar também os municípios e Estados onde ela
será realizada.

Previsão do período de execução do projeto

Data de início:

Data final:

Equipe

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a
seguir:

Nome do
profission
al
/empresa

Funç
ão
no
proje
to

CPF/C
NPJ

Pessoa
negra?

Pessoa
índigena
?

Pessoa
com
deficiênci
a?

[INSERI
R MAIS
COLUNA
S, SE
NECESS
ÁRIO]

Ex.: João
Silva

Curad
or

12345
67891
01

Sim/Nã
o

Sim/Não Sim/Não

Cronograma de Execução

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto.

Atividade
Geral

Etapa Descrição Início Fim [INSERIR
MAIS
COLUNAS,
SE
NECESSÁRIO
]

Ex:
Comunicaç
ão

Pré-pro
dução

Divulgaçã
o do
projeto

11/10/20
23

11/11/20
23
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nos
veículos
de
imprensa

Estratégia de divulgação

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.:
impulsionamento em redes sociais.

Contrapartida

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será
realizada, e onde será realizada.

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais?

(Informe se o projeto prevê apoios financeiros tais como cobrança de
ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo,
informe a previsão de valores e onde serão empregados no projeto.)

( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros

( ) Apoio financeiro municipal

( ) Apoio financeiro estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal

( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual

( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal

( ) Patrocínio privado direto

( ) Patrocínio de instituição internacional

( ) Doações de Pessoas Físicas

( ) Doações de Empresas

( ) Cobrança de ingressos

( ) Outros

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor
do financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto.

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos?

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por
produto e o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos
arrecadados serão aplicados no projeto.)
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3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas
às quais elas estão relacionadas.

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no
SALICNET, 3 orçamentos, etc) utilizado com a referência específica do item
de despesa, conforme exemplo abaixo.

Descri
ção
do
item

Justifica
tiva

Unid
ade
de
medi
da

Valor
unitári
o

Quanti
dade

Valor
total

Referência de
preço

Ex.:
Fotógr
afo

Profissio
nal
necessár
io para
registro
da
oficina

Servi
ço

R$1.10
0,00

1 R$1.10
0,00

Salicnet –
Oficina/workshop/s
eminário
Audiovisual –
Brasília –
Fotografia Artística
– Serviço

Obs. Esta planilha deve ser enviada por upload.

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS A SEREM ANEXADOS

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos:

RG e CPF do proponente

Currículo do proponente

Mini currículo dos integrantes do projeto.

[OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO
COM AS CATEGORIAS]
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ANEXO II

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos
critérios de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:

1. CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS PARA PROJETOS DE FOMENTO

Identificaç
ão do
Critério

Descrição do Critério Pontuaç
ão
Máxima

A Qualidade do Projeto - Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se o conteúdo do projeto
apresenta, como um todo, coerência, observando
o objeto, a justificativa e as metas, sendo possível
visualizar de forma clara os resultados que serão
obtidos.

20

B Relevância da ação proposta para o cenário
cultural do Estado do Pará

A análise deverá considerar, para fins de
avaliação e valoração, se a ação contribui para o
enriquecimento e valorização da cultura do estado
do Pará.

10

C Aspectos de integração comunitária na ação
proposta pelo projeto

Considera-se, para fins de avaliação e valoração,
se o projeto apresenta aspectos de integração
comunitária, através das contrapartidas e
estratégias de acessibilidade exigidas pelo Edital.

10
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D Coerência da planilha orçamentária e do
cronograma de execução às metas, resultados
e desdobramentos do projeto proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica do projeto sob o ponto de vista dos gastos
previstos na planilha orçamentária, sua execução
e a adequação ao objeto, metas e objetivos
previstos. Também deverá ser considerada para
fins de avaliação, a coerência e conformidade dos
valores e quantidades dos itens relacionados na
planilha orçamentária do projeto.

10

E Coerência do Plano de Divulgação ao
Cronograma, Objetivos e Metas do projeto
proposto

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade
técnica e comunicacional com público alvo do
projeto, mediante as estratégias, mídias e
materiais apresentados, bem como a capacidade
de execução.

10

F Compatibilidade da ficha técnica com as
atividades desenvolvidas

A análise deverá considerar a carreira dos
profissionais que compõem o corpo técnico e
artístico, verificando a coerência ou não em
relação às atribuições que serão executadas por
eles no projeto (para esta avaliação serão
considerados os currículos dos membros da ficha
técnica).

10

G Trajetória artística e cultural do proponente

Será considerado para fins de análise a carreira
do proponente, com base no currículo e
comprovações enviadas juntamente com a
proposta

10

PONTUAÇÃO TOTAL: 80
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A pontuação final de cada candidatura será definida por média das notas atribuídas
individualmente por cada membro da Comissão de Seleção.

Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior
nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G, H
respectivamente.

Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate
será adotado o critério de maior idade do proponente pessoa física ou representante
de pessoa jurídica.

Serão considerados aptos os projetos de fomento que receberem nota final igual ou
superior a 40 pontos.

Serão desclassificados os projetos que:

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor,
idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no
disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e
a ampla defesa.

III - A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar,
ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
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ANEXO III
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR
ANO] TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A
AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº XX/2023 –, NOS
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO),
DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO
DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO).

1. PARTES
1.1. SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SECULT, neste ato
representada pela Senhora Ursula Vidal Santiago, em parceria com a
Secretaria de Cultura do Estado do Pará e o(a) AGENTE CULTURAL XXXXX
(nome do agente cultural), portador(a) do RG nº XXXXXXX, expedida por
XXXXXX, CPF nº XXXXXXX, residente e domiciliado(a) à XXXXXX, CEP:
XXXXXXX, telefones:XXXXXXXX, resolvem firmar o presente Termo de
Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições:
2. PROCEDIMENTO
2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento
à execução de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto
11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI
COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N.
11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023
(DECRETO DE FOMENTO).
3. OBJETO
3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio
financeiro ao projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado
no conforme processo administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO
PROCESSO].
4. RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o
montante de R$ [INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR
VALOR POR EXTENSO] reais).
4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente
aberta no [NOME DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente
nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação.
5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS
5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o
alcance do objeto, sem a necessidade de autorização prévia.
6. OBRIGAÇÕES
6.1 São obrigações da APM, em parceria com a SECULT:
I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL;
II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação
de informações dos recursos concedidos;
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III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de
informações apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;
IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;
V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento;
VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações
previstas na CLÁUSULA 6.2.
6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:
I) executar a ação cultural aprovada;
II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da
ação cultural;
III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados
na conta especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural;
IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do Termo de Execução
cultural bem como o acesso ao local de realização da ação cultural;
V) prestar informações à SECULT, por meio de Relatório de Execução do
Objeto, que deverá ser apresentado no prazo máximo de até 31 de dezembro
de 2024;
VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela SECULT/PA, a contar do
recebimento da notificação;
VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural
aprovada é apoiada com recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas
do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de
aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura;
VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste
Termo de Execução Cultural;
IX) guardar a documentação referente à execução do objeto e à execução
financeira pelo prazo de 10 anos, contados do fim da vigência deste Termo de
Execução Cultural;
X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto
cultural;
XI) executar a contrapartida conforme pactuado.

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES,
7.1 O agente cultural prestará contas à APM por meio da categoria de
prestação de informações em relatório de execução do objeto.
7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto
comprovará que foram alcançados os resultados da ação cultural, por meio
dos seguintes procedimentos:
I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário até 31 de
dezembro de 2024;
II - apresentação de relatório de execução financeira do projeto, e;
III - análise do relatório de execução do objeto pela APM.
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7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto
deverá:
I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural;
II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais
como: declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou
audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos,
panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução do
projeto.
7.2.2 A SECULT elaborará parecer técnico de análise do relatório de
execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo
com o caso concreto:
I - Encerrar o processo, caso conclua que houve o cumprimento integral do
objeto; ou
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes.
7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público, de que trata o item
7.2.2, o responsável pelo julgamento da prestação de informações, poderá:
I - Encerrar o processo, caso considere que houve o cumprimento integral do
objeto ou o cumprimento parcial justificado;
II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução
financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral
do objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas
apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou
III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações,
caso verifique que não houve o cumprimento integral do objeto ou o
cumprimento parcial justificado, ou caso identifique irregularidades no relatório
de execução financeira.
7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da
modalidade inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de
execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses:
I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os
procedimentos previstos no item 7.2; ou
II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de
irregularidade na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade
que avaliará os elementos fáticos apresentados.
7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de,
no mínimo 30 (trinta) e no máximo 35 (trinta e cinco) dias, contados do
recebimento da notificação.
7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do
ente federativo que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer
técnico de análise de prestação de informações e poderá concluir pela:
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I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou
II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total.
7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a
necessidade de devolução de recursos, o agente cultural será notificado para
que exerça a opção por:
I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário;
II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou
III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação
de plano de ações compensatórias.
7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a reprovação da prestação de informações, desde que
comprovada.
7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será
imediatamente exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação
de plano de ações compensatórias.
7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário,
o agente cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas
condições previstas na legislação.
7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor
possível, conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente
previsto de vigência do instrumento.
8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
8.1 A alteração do Termo de Execução Cultural será formalizada por meio de
termo aditivo.
8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes
hipóteses:
I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela Administração Pública
quando der causa a atraso na liberação de recursos; e
II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem
modificação substancial do objeto.
8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será
automaticamente mantido na conta, a fim de viabilizar a continuidade da
execução do objeto.
8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão
ser realizadas pelo agente cultural e comunicadas à APM em seguida, sem a
necessidade de autorização prévia.
8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto
do Termo de Execução Cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem
a necessidade de autorização prévia da APM.
8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário Termo Aditivo,
poderá ser realizado apostilamento.
9. TITULARIDADE DE BENS
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9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em
decorrência da execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do
agente cultural desde a data da sua aquisição, conforme previsto nos incisos I
e II, do artigo 27, do Decreto Federal 11.453/2023.
9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou
do uso do bem, o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de
valores a devolver, com atualização monetária.
10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser:
I - extinto por decurso de prazo;
II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de
Distrato;
III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe; ou
IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes,
independentemente de autorização judicial, mediante prévia notificação por
escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses:
a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento;
b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto,
resultados ou metas pactuadas ;
c) violação da legislação aplicável;
d) cometimento de falhas reiteradas na execução;
e) má administração de recursos públicos;
f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos
apresentados;
g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da
fiscalização;
h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável.
10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento
da notificação, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos
do processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O
prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo.
10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao
erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores
relacionados à irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido
pela Administração Pública.
10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na
legislação aplicável ou neste instrumento poderão ser negociados entre as
partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.
11. SANÇÕES
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11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve
inadequação na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a
autoridade pode concluir pela aprovação da prestação de informações com
ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa.
11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para
apresentação de defesa pelo AGENTE CULTURAL.
11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do
instrumento afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente
comprovada.
12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS
12.1 A SECULT deverá promover ações que visem o monitoramento dos
objetos do edital, pactuados com o Agente Cultural, podendo ser por meio de
Comissão Específica ou envio de relatórios comprovados.
13. VIGÊNCIA
13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes
e vigorará até 31 de dezembro de 2024.
14. PUBLICAÇÃO
14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial
do Estado do Pará e no Mapa Cultural.
15. FORO
15.1 Fica eleito o Foro de Belém/PA para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao presente Termo de Execução Cultural.

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO].

Pelo órgão: Pelo Agente Cultural:

[NOME DO AGENTE CULTURAL]
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ANEXO IV

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

1. DADOS DO PROJETO

Nome do projeto:

Nome do agente cultural proponente:

Nº do Termo de Execução Cultural

Vigência do projeto:

Valor repassado para o projeto:

Data de entrega desse relatório:

2. RESULTADOS DO PROJETO

2.1. Resumo:

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando
principais resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado.

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações.

( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita.

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado.

2.3. Ações desenvolvidas

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações,
datas, locais, horários, etc. Fale também sobre a eventuais alterações nas
atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos nas metas
acordadas.

2.4. Cumprimento das Metas

Metas integralmente cumpridas:

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida]

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):

49



• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]

◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da
meta não foi cumprida]

Metas não cumpridas (se houver)

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]

◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi
cumprida]

3. PRODUTOS GERADOS

3.1. A execução do projeto gerou algum produto?

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc.

( ) Sim

( ) Não

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades.

( ) Publicação

( ) Livro

( ) Catálogo

( ) Live (transmissão on-line)

( ) Vídeo

( ) Documentário

( ) Filme

( ) Relatório de pesquisa

( ) Produção musical

( ) Jogo

( ) Artesanato

( ) Obras

( ) Espetáculo

( ) Show musical

( ) Site

( ) Música
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( ) Outros: ____________________________________________

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o
público após o fim do projeto?

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube?

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto?

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto.

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você
considera que ele:

(Você pode marcar mais de uma opção).

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa.

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação.

( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo.

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo.

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi
desenvolvido.

( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e
culturais.

( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do
entorno.

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e
manifestações culturais.

4. PÚBLICO ALCANÇADO

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças.
Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas.

5. EQUIPE DO PROJETO

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto?

Digite um número exato (exemplo: 23).
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5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?

( ) Sim ( ) Não

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do
projeto.

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto:

Nome do
profissional/e
mpresa

Funç
ão
no
proje
to

CPF/CNP
J

Pess
oa
negr
a?

Pesso
a
índige
na?

Pessoa
com
deficiê
ncia?

[INSERIR
MAIS
COLUNAS
, SE
NECESSÁ
RIO]

Ex.: João Silva Cine
asta

12345678
9101

Sim/
Não

Sim/N
ão

Sim/Nã
o

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do
projeto?

( )1. Presencial.

( ) 2. Virtual.

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual).

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido):

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Youtube

( )Instagram / IGTV

( )Facebook

( )TikTok

( )Google Meet, Zoom etc.

( )Outros: _____________________________________________
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6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido):

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do
projeto?

( )1. Fixas, sempre no mesmo local.

( )2. Itinerantes, em diferentes locais.

( )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros
locais.

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas):

6.5 Em que município o projeto aconteceu?

6.7 Em que área do município o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.8 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (itinerante):

6.9 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.10 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.11 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.
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( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.

( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros ___________________________________

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 3 (Base):

6.12 Em quais municípios o projeto aconteceu?

6.13 Em quais áreas o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Zona urbana central.

( )Zona urbana periférica.

( )Zona rural.

( )Área de vulnerabilidade social.

( )Unidades habitacionais.

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação).

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com
registro na Fundação Palmares).

( )Áreas atingidas por barragem.

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros,
cipozeiro, pequizeiros, vazanteiros, povos do mar etc.).

( )Outros: ___________________________________________________

6.14 Onde o projeto foi realizado?

Você pode marcar mais de uma opção.

( )Equipamento cultural público municipal.

( )Equipamento cultural público estadual.

( )Espaço cultural independente.
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( )Escola.

( )Praça.

( )Rua.

( )Parque.

( )Outros____________________________________

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram

8. CONTRAPARTIDA

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde
foi executada.

9. TÓPICOS ADICIONAIS

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos
anteriores, se houver.

10. ANEXOS

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como
listas de presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros.

Nome

Assinatura do Agente Cultural Proponente
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que
sejam um grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ.

GRUPO ARTÍSTICO:

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU
COLETIVO ARTÍSTICO:

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL
E TELEFONE]

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME
DO GRUPO OU COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo
“REPRESENTANTE” como único e representante neste edital,
outorgando-lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos
exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de recibo, troca de
comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir,
receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato
relacionado ao referido edital. Os declarantes informam que não incorrem
em quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital.

·

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS

[LOCAL]

[DATA]
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou
indígenas)

Eu,
___________________________________________________________,
CPF nº_______________________, RG nº ___________________,
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital)
que sou ______________________________________(informar se é
NEGRO OU INDÍGENA).
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e
aplicação de sanções criminais.

NOME
ASSINATURA DO DECLARANTE
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ANEXO VII

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (Grandes Itens)

Nome do Proponente:

Nº de Registro no Mapa Cultural:

Nome do projeto:

Nº de inscrição:

ETAPA ITEM VALOR

Desenvolvimento Roteirista R$ -

TOTAL DA ETAPA R$ -

Pré-produção Direção R$ -

Pré-produção Equipe de direção R$ -

Pré-produção Direção de arte R$ -

Pré-produção Equipe de arte R$ -

Pré-produção Despesas de arte R$ -

Pré-produção Direção de fotografia R$ -

Pré-produção Produtores R$ -

Pré-produção Equipe de produção R$ -

TOTAL DA ETAPA R$ -

Produção Direção R$ -

Produção Equipe de direção R$ -

Produção Elenco R$ -

Produção Direção de arte R$ -

Produção Equipe de arte R$ -

Produção Despesas de arte R$ -

Produção Direção de fotografia R$ -

Produção Equipe técnica R$ -

Produção Equipe de edição R$ -

59



Produção Equipamentos R$ -

Produção Produtores R$ -

Produção Equipe de produção R$ -

Produção Alimentação R$ -

Produção Viagens R$ -

Produção Despesas de produção R$ -

Produção Infraestrutura R$ -

Produção Serviços contábeis R$ -

TOTAL DA ETAPA R$ -

Pós-produção Direção R$ -

Pós-produção Equipe de edição R$ -

Pós-produção Despesas de edição R$ -

Pós-produção Música/trilha R$ -

Pós-produção Produtores R$ -

Pós-produção Equipe de produção R$ -

TOTAL DA ETAPA R$ -

Gerenciamento R$ -

TOTAL DA ETAPA R$ -

VALOR TOTAL DO
ORÇAMENTO R$ -

60



ANEXO VIII

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (Detalhada)

Nome do Proponente:

Nº de Registro no Mapa Cultural:

Nome do projeto:

Nº de inscrição:

ITEM UND QNT UND VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

DESENVOLVIMENTO R$

Roteirista Roteiro 0 R$ R$

PRÉ PRODUÇÃO R$

Diretor Mensal 0 R$ R$

Assistente de diretor Mensal 0 R$ R$

Coordenadora produção Mensal 0 R$ R$

Diretora produção Mensal 0 R$ R$

Produtor (elenco) Mensal 0 R$ R$

Produtor (locação) Mensal 0 R$ R$

Secretária de Produção Mensal 0 R$ R$

Assistente de produção Mensal 0 R$ R$

Produtor de arte Mensal 0 R$ R$

Diretor de Arte Mensal 0 R$ R$

Assistente de Diretor de
Arte Mensal

0
R$ R$

PRODUÇÃO R$ R$

Produtor Semana 0 R$ R$

Diretor cinematográfico Semana 0 R$ R$

Assistente de diretor (1º) Semana 0 R$ R$

Continuista Semana 0 R$ R$
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Fotografo de cena (still) Semana 0 R$ R$

Coordenador de
Produção

Semana 0
R$ R$

Diretor de Produção Semana 0 R$ R$

Secretária de Produção Semana 0 R$ R$

Assistente de produção Semana 0 R$ R$

Produtor OBJETOS/
PROPS

Semana 0
R$ R$

Produtor de inicialização Semana 0 R$ R$

Diretor de Arte Semana 0 R$ R$

Assistente de Diretor de
Arte

Semana 0
R$ R$

Figurinista Semana 0 R$ R$

Camareira/costureira Semana 0 R$ R$

Maquiador e cabeleireiro Semana 0 R$ R$

Técnico de Som Semana 0 R$ R$

Assistente de som Semana 0 R$ R$

Microfonista semana 0 R$ R$

Diretor de Fotografia Semana 0 R$ R$

Operador de câmera 1 semana 0 R$ R$

Assistente de câmera 1 semana 0 R$ R$

Eletricista chefe Semana 0 R$ R$

Assistente de Eletricista Semana 0 R$ R$

Maquinista chefe Semana 0 R$ R$

Assistente de maquinista Semana 0 R$ R$

Ator/Atriz Unidade 0 R$ R$

Transporte, viagens,
hospedagem,
combustível

Verba 0

R$ R$

Cameras e equipamentos Verba 0 R$ R$
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Luz e Maquinária Verba 0 R$ R$

Drone Verba 0 R$ R$

Verba figurino/ cenário/
objetos e locações

Verba 0
R$ R$

Alimentação Verba 0 R$ R$

Material de consumo (luz
e som)

Verba 0
R$ R$

PÓS PRODUÇÃO R$ R$

Tecnico fx Semana 0 R$ R$

Diretor Semana 0 R$ R$

Montadores Semana 0 R$ R$

Diretor Artistico e Musical Semana 0 R$ R$

Produtor de finalização Semana 0 R$ R$

Edição de som, Mix Semana 0 R$ R$

Legendagem
audiodescritiva e
audiodescrição

Serviço 0

R$ R$

Colorizacao Serviço 0 R$ R$

CGI Serviço 0 R$ R$

ADMINISTRATIVO R$ R$

Controller Verba 0 R$ R$

Contador Verba 0 R$ R$

Base Verba 0 R$ R$

Material de escritório Verba 0 R$ R$

TOTAL DE PRODUÇÃO R$ R$

Gerenciamento Verba 0 R$

TOTAL R$

R$
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Anexo IX

Relatório de Execução Financeira da Proposta (para projetos acima de

R$200.000,00)

É DE RESPONSABILIDADE DO PROPONENTE A LEITURA E O CUMPRIMENTO DE
TODAS AS REGRAS DEFINIDAS NESTE EDITAL. ESTE ANEXO É APENAS UM
MODELO, O RELATÓRIO FINANCEIRO DEVERÁ SER INSERIDO NO MAPA
CULTURAL OU ENVIADO PELO E-MAIL DE RELACIONAMENTO DESTE EDITAL.

CPF/CNPJ Favorecido
N°Nota
Fiscal Data de

Emissão

Comprovante
de Pagamento Item

Orçamentário
Valor

Arquivos¹

Obs. Inserir quantas linhas forem necessárias.

Arquivos anexos de extrato bancário²

¹ Todos os comprovantes fiscais referentes à execução da proposta devem ser
inseridos ou enviados, em formato PDF, na coluna "Arquivos".

² Extrato bancário da conta inscrita deve ser inserido ou enviado, em formato PDF, no
campo "Arquivos anexos de extrato bancário".
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EDITAL DE FOMENTO AO AUDIOVISUAL – LEI PAULO GUSTAVO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 12/2023

APOIO ÀS SALAS DE CINEMA

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo
Gustavo.
A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasil e simboliza o processo de
resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor cultural.
É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela doença.
As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento da sociedade e o presente edital
destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais do Estado do Pará.
Deste modo, a Secretaria de Estado de Cultura do Pará, em parceria com a Fundação Cultural do Pará torna público o
presente edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023 e no
Termo de Execução Descentralizada nº 01/2023.
Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, descentralização e regionalização
do investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 11
de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

1. OBJETO 
1.1 O objeto deste Edital é a seleção de 16 (dezesseis) projetos culturais de Audiovisual, para receberem recursos financeiros
como forma de incentivo na categoria para apoio às Salas de Cinema, por meio da celebração de Termo de Execução Cultural.
A distribuição dos recursos será realizada de acordo com a modalidade descrita no item 1.2
1.2 Modalidade Fomento: Inciso II do art. 6º da LPG
1.2.1 Apoio a Salas de Cinema 1 – serão selecionados até 05 (cinco) projetos culturais de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais) cada um, destinados a reformas, restauros, manutenção e funcionamento de salas de cinema, incluída a adequação a
protocolos sanitários relativos à pandemia da covid-19, sejam elas públicas ou privadas.
1.2.2 Apoio a Salas de Cinema 2 – 11 (onze) projetos culturais de até R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais),
destinados a reformas, restauros, manutenção e funcionamento de salas de cinema, incluída a adequação a protocolos
sanitários relativos à pandemia da covid-19, sejam elas públicas ou privadas.

2. VALORES
2.1 O valor total deste Edital é de R$ 5.250.000,00 (cinco milhões, duzentos e cinquenta mil reais) para apoio a reformas,
restauros, manutenção e funcionamento de salas de cinema.
2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Funcional Programática 13.392.1503-8425 – Fonte
01700000006-011679 – Natureza de Despesa 339031 - R$ 5.250.000,00 (cinco milhões, duzentos e cinquenta mil reais).

3. QUEM PODE SE INSCREVER
3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer pessoa jurídica com sede no Estado do Pará há pelo menos 2 (dois) anos, que
constituam:
I - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande porte, salas de cinema privadas
que não componham redes com mais de 25 salas etc.);
II - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: associação, cooperativa, salas de cinema públicas etc.);
3.1.1 As salas de cinema e espaços culturais referidos no item 1.2 deverão atender os seguintes requisitos:
a) Comprovação de endereço e funcionamento há pelo menos 6 (seis) meses no Estado do Pará e com área de atuação
compatível com o objeto deste edital;
b) A comprovação de atuação cultural, sede e funcionamento de pessoa jurídica deverá ser realizada por meio do Cartão de
Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
3.2 O proponente (Pessoa Jurídica) é o responsável pela inscrição do projeto no Mapa Cultural.

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER
4.1 Não podem se inscrever neste Edital:
4.1.1 Pessoas físicas;
4.1.2 Microempreendedor Individual (MEI);
4.1.3 Pessoa jurídica cujos sócios, diretores e/ou administradores:
I- tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de
julgamento de recursos;
II- sejam servidores da Secretaria de Cultura do Estado do Pará e Fundação Cultural do Pará, seus cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;



III- sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor
público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital,
na etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e
IV - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores,
Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).
V - proponentes inadimplentes com prestação de contas de editais realizados pela Secult e organizações da sociedade civil
parceiras, com recursos da Lei Aldir Blanc, bem como os inadimplentes com a Fundação Cultural do Estado do Pará;

PARÁGRAFO ÚNICO: O agente cultural que integrar Conselho de Cultura poderá fazer parte da equipe técnica de um projeto
premiado neste Edital, exceto quando se enquadrar nas vedações previstas no item 4.1. A participação de agentes culturais
nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o
subitem I do item 4.1.

5. COTAS
5.1 Ficam garantidas cotas nas seguintes proporções e ordenamento de selecionados:
I) 50% para mulheres (cis e trans);
II) 30% (trinta por cento) para propostas da Região de Integração do Guajará (onde se localiza a capital do Estado) e 70%
(setenta por cento) para propostas advindas das demais Regiões do Estado;
III) No mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e
IV) No mínimo 10% para pessoas indígenas.
5.2 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupada por proponente que
concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação.
5.3 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma das categorias de cotas
previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas.
5.4 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.3, as vagas não preenchidas deverão ser direcionadas para a
ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais proponentes aprovados, de acordo com a ordem de classificação.
5.5 Para concorrer às cotas, as pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica deverão autodeclarar-se no ato da
inscrição por meio da autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VI.
5.6 Caso necessário, para fins de verificação da autodeclaração, poderá ser solicitada Carta Consubstanciada, que será
analisada por um comitê formado por membros de entidades representativas.
5.7 Para concorrer às cotas, é obrigatório preencher algum dos requisitos abaixo:
I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas negras (pretas e pardas) ou
indígenas;
II – pessoas jurídicas que possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em posições de liderança no projeto
cultural; e
III – pessoas jurídicas que possuam equipe do projeto cultural majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e
pardas) ou indígenas.
5.8 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens
acima, observando o item 5.5.

6. PRAZO PARA SE INSCREVER

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve enviar toda documentação obrigatória relatada no 7.3, entre os dias 22 de
setembro até às 23h59 do dia 23 de outubro de 2023, exclusivamente através da plataforma Mapa Cultural do Pará, no
endereço eletrônico https://mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-salas-de-cinema
6.2 Para efeito de inscrição, todos os proponentes deverão estar cadastrados no mapacultural.pa.gov.br.
6.3 Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas e atualizadas. Não serão aceitas propostas
entregues presencialmente na sede da Fundação Cultural do Pará ou materiais postados via Correios.

6.4 Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Pará não precisam fazer novo cadastro, podendo atualizar
informações que julgarem necessárias até a data de envio de sua inscrição.
6.5 O ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusulas e condições deste edital e de seus anexos, que
passarão a integrar as obrigações, bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas técnicas
aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento
administrativo e execução dos serviços.
6.6 Os anexos que compõem este edital deverão ser assinados de maneira física ou eletrônica, com o encaminhamento na
forma digital no ato de inscrição anexados no formato PDF.
6.7. As inscrições feitas em desacordo com os prazos e demais exigências do presente edital serão indeferidas.

6.8 Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de dados e de anexos à inscrição, depois de
finalizada.

https://mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-salas-de-cinema
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6.9 É vedada a participação de órgãos públicos, escolas e fundações privadas.

7. COMO SE INSCREVER

7.1 O proponente deve preencher Ficha de Inscrição diretamente no endereço:
https://mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-salas-de-cinema
7.2 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o item 7.3 por meio do link:
https://mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-salas-de-cinema

7.3 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição:

a) Portfólio do proponente, com todas as comprovações de, no mínimo, 2 (dois) anos de atividade no setor audiovisual;

b) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

c) Atos constitutivos da empresa, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou
estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil;

d) Documentos pessoais - CPF e RG dos representantes legais da empresa;

e) Comprovante de endereço da empresa;

f) Minicurrículo dos integrantes do projeto e termo de anuência; 
g) Todos os anexos solicitados no Edital nos quais o proponente se enquadre;
h) Outros documentos que o proponente julgar necessários para auxiliar na avaliação do mérito cultural do projeto.

7.4 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações de
seu projeto. 

7.5 Cada Proponente poderá concorrer, e ser selecionado individualmente, com apenas 1 (um) projeto, no máximo, neste
edital.

7.6 Se houver inscrição de mais de um projeto do mesmo proponente, será considerado, para fins de seleção, o último
enviado na plataforma.

7.7 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a 12 (doze) meses.

7.8 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus
prazos nos canais formais de comunicação da Fundação Cultural do Pará.

7.9 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.10 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras
formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da
Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Anexo VII, informando como será utilizado o recurso
financeiro recebido.

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de detalhamento por item de despesa,
conforme § 1º do art. 24 do Decreto 11.453/2023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no mercado será avaliada pelos
membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação de
valores praticados no mercado.

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado convencionais na
hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis territoriais e
geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades
quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser vetados, total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise,
não forem considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em
desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores vetados poderá apresentar recurso na fase de mérito cultural, conforme dispõe o
item 12.8.

https://mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-salas-de-cinema
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8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada modalidade, conforme item 1.2 do presente
edital.

9. ACESSIBILIDADE

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional compatíveis com as
características dos produtos resultantes do objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com mobilidade reduzida ou idosas
aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação;

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com deficiência intelectual,
auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o atendimento de visitantes e
usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção,
contempladas a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços
culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participação poderão ser concretizados
também por meio das seguintes iniciativas, entre outras:

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas;

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal;

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado para essa finalidade no mínimo
10% (dez por cento) do valor total do projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% (dez por cento) de que trata o item 9.3 pode ser excepcionalmente dispensada
quando:

I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural; ou

II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis com as características do objeto
cultural.

9.5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual mínimo de 10% (dez por cento) é
inaplicável.

10. CONTRAPARTIDA

10.1 As salas de cinema que receberem recursos por meio deste Edital estão obrigadas a exibir obras nacionais e paraenses
em número de dias 10% (dez por cento) superior ao estabelecido pela regulamentação referida no art. 55 da Medida
Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001.

10.2 As salas de cinema devem priorizar o acesso gratuito às atividades relacionadas à proposta aprovada.

10.3. As contrapartidas deverão ser informadas no Formulário de Inscrição e devem ser executadas até final de 2024.

11. ETAPAS DO EDITAL

11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas:

I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por comissão de seleção; e divulgação dos
selecionados.

II - Habilitação: fase de apresentação e análise dos documentos dos proponentes selecionados, descritos no tópico 14; e
divulgação dos habilitados.

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre seu contexto social, de
aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição
fundamentada de notas aos critérios descritos neste edital.
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12.2 Por análise comparativa, compreende-se a análise não apenas dos itens individuais de cada projeto, mas de suas
propostas, impactos e relevância em relação aos outros projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projeto
é atribuída em função desta comparação.

12.3 A análise dos projetos culturais será realizada por comissão de seleção formada por, no mínimo, 03 (três) pareceristas
externos, com experiência no segmento cultural.

12.4 Os membros da comissão de seleção ficam impedidos de participar da apreciação de projetos e iniciativas que
estiverem em processo de avaliação nos quais:

I - tenham interesse direto na matéria;

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham vínculo com a instituição proponente, façam
parte da equipe técnica do projeto ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o
terceiro grau; e

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com respectivo cônjuge ou companheiro.

12.5 O membro da comissão que incorre em impedimento deve comunicar o fato à referida Comissão, abstendo-se de atuar,
sob pena de nulidade dos atos que praticar.

12.6 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no Anexo II deste edital.

12.7 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à Comissão de Seleção.

12.8 Os recursos de que tratam o item 12.7 deverão ser apresentados no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme inciso III, do
art. 16 do decreto 11.453/2023, a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia
útil posterior à publicação.

12.9 Os recursos devem ser encaminhados através do email edital.fcp3.lpgpara@gmail.com de 00h do dia 13 de novembro de
2023 até às 17h do dia 16 de novembro de 2023.

12.10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

12.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será publicado no site da Fundação
Cultural do Pará: https://fcp.pa.gov.br/

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS

13.1 Não havendo número de propostas culturais selecionadas suficientes em uma modalidade, será selecionada a proposta
de outra modalidade com maior quantidade de pontos, em ordem decrescente e levando em consideração o disposto no
item 5 (cotas).

 ​​14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto contemplado deverá, no prazo de 06 (seis) dias
úteis, apresentar os seguintes documentos através do Mapa Cultural:

I - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça estadual, nos casos de pessoas
jurídicas com fins lucrativos;

II - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

III - certidão negativa de débito estadual – Emitida pela SEFA/PA ;

IV - Certidão negativa municipal, expedidas pela Secretaria Municipal de finanças;

V - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho.

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde que não haja referência
expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a administração pública.

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e específico destinado a Fundação Cultural do
Pará, através do email edital.fcp3.lpgpara@gmail.com, de 00h do dia 01 de dezembro de 2023 até as 17h do dia 05 de
dezembro de 2023.

14.4  Os recursos de trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da publicação do
resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso
administrativo da decisão após esta fase.
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14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

14.6 Caso o proponente esteja em débito com a Secretaria de Estado de Cultura do Pará ou com a Fundação Cultural do Pará
e com a União, não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital.

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RECURSOS 

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o proponente contemplado será convocado a assinar o Termo de Execução Cultural,
conforme Anexo III deste Edital, de forma presencial ou eletrônica.

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo proponente selecionado neste Edital e
pelo concedente, contendo as obrigações dos assinantes do Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos, com desembolso único, até
29/12/2023, EXCLUSIVAMENTE EM CONTA CORRENTE de qualquer banco, aberta especificamente para este fim.

15.3.1 A conta bancária da instituição financeira não deverá ter cobrança de tarifas.

15.3.2 Não serão aceitas contas poupança, conta salário, contas de recebimento de auxílio social do Governo (Bolsa Família,
por exemplo).

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão condicionados à existência de
disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente.

15.5 O proponente deve assinar e enviar o Termo de Execução Cultural em até 2 (dois) dias úteis após envio da concedente,
conforme previsto no cronograma, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua vaga.

 16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS

16.1 Os contemplados comprometem-se a incluir nos créditos de todo material de divulgação as logomarcas da Fundação
Cultural do Pará, da Secretaria de Cultura do Estado do Pará - Secult, Governo do Estado, do Ministério da Cultura/ Governo
Federal, obedecendo aos critérios de veiculação das logomarcas estabelecidas de forma padronizada, que estarão à
disposição no site fcp.pa.gov.br, e deverão incluir também a frase: “Projeto selecionado pelo Edital de Fomento ao
Audiovisual - Lei Paulo Gustavo - Apoio às Salas de Cinema”.

16.2 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas do Governo Federal, de acordo
com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pela Fundação Cultural do Pará, da Secretaria de
Cultura do Estado do Pará - Secult, Governo do Estado, do Ministério da Cultura/ Governo Federal.

16.3 O material de divulgação dos projetos e seus produtos deve ser disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com
deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.

16.4 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, e não pode conter
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal.

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, assim como prestação de
informação à administração pública, serão realizados por uma comissão organizadora da Fundação Cultural do Pará presidida
por um servidor efetivo, de acordo com o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de
fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento
do objeto.

17.2 A EMPRESA PREMIADA deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto
(projetos de até R$ 200.000 mil reais) e Relatório de Execução Financeira (projetos acima de R$ 200.000 mil reais), conforme
documentos constantes nos Anexos IV e IX e orientação contida no Decreto nº11.453/2023, artigo 29, inciso 2 que versa
sobre a prestação de informações à Secult/PA.

Parágrafo único: Em caso da Fundação Cultural do Pará considerar que não foi possível aferir o cumprimento integral do
objeto no Relatório Final de Execução, e que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto não foram
suficientes, lhe é facultado o direito de requisitar o Relatório de Execução Financeira com as devidas comprovações (nota
fiscal, recibos e documento congêneres), conforme contido no inciso 3 do artigo 29 e no inciso 3 do parágrafo II do artigo 30.

17.3 O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 31 de dezembro de 2024, com o fim da vigência do
Termo de Execução Cultural.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS
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18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos serão de inteira responsabilidade
dos proponentes. Para tanto, deverão ficar atentos às publicações no sitio eletrônico fcp.pa.gov.br, no Diário Oficial do
Estado e nas mídias sociais oficiais da Fundação Cultural do Pará.

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site:
https://mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-salas-de-cinema

18.3 Toda relação do proponente com o edital deverá ser através da plataforma mapa cultural, do
e-mail edital.fcp3.lpgpara@gmail.com e [91 3323-0386].

18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Fundação Cultural do Pará.

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a qualquer tempo, implicarão na
desclassificação do proponente.

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos encaminhados, isentando a
Fundação Cultural do Pará de qualquer responsabilidade civil ou penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados por meio de leis de incentivo
fiscal e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais.

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste Edital, na Lei
Complementar  195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023
(Decreto de Fomento).

19. CRONOGRAMA

ETAPA DATA INICIAL DATA FINAL

1- Publicação do edital 22/09/2023

2- Inscrições 22/09/2023 23/10/2023

3- Análise do Mérito Cultural 27/10/2023 06/11/2023

4- Resultado Preliminar de Selecionados 10/11/2023

5- Período de recurso 13/11/2023 16/11/2023

6- Homologação do Resultado Final 20/11/2023

7- Entrega de Documentos dos selecionados 20/11/2023 28/11/2023

8- Resultado Preliminar de Habilitados 30/11/2023

9- Período de recurso de Habilitação 01/12/2023 05/12/2023

10- Resultado final da habilitação 07/12/2023

11- Assinatura do Termo de Execução Cultural 08/12/2023 11/12/2023

12- Período de pagamento dos selecionados 12/12/2023 29/12/2023

13-Execução de projeto até 31/12/2024

14-Relatório Final de Execução do Objeto até 31/12/2024

https://mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-salas-de-cinema


20. ANEXOS:

20.1 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo II - Critérios de seleção;

Anexo III - Termo de Execução Cultural;

Anexo IV - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo VI - Declaração étnico-racial;

Anexo VII – Planilha Orçamentária

Anexo IX - Relatório de Execução Financeira



EDITAL DE FOMENTO AO AUDIOVISUAL – LEI PAULO GUSTAVO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 13/2023

FORMAÇÃO AUDIOVISUAL E MOSTRAS E FESTIVAIS

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo
Gustavo.
A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasil e simboliza o processo de
resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor cultural.
É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela doença.
As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento da sociedade e o presente edital
destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais do Estado do Pará.
Deste modo, a Secretaria de Estado de Cultura do Pará, em parceria com a Fundação Cultural do Pará torna público o presente
edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023 e no Termo de
Execução Descentralizada nº 01/2023.
Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, descentralização e regionalização
do investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 11
de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

1. OBJETO 
1.1 O objeto deste Edital é a seleção de 11 (onze) projetos culturais de audiovisual, para receberem recursos financeiros como
forma de incentivo nas categorias para apoio à Formação Audiovisual ou apoio às Mostras e Festivais, por meio da celebração
de Termo de Execução Cultural. A distribuição dos recursos será realizada de acordo com a modalidade descrita no item 1.2.

1.2 Modalidade fomento: Inciso III do art. 6º da LPG:

1.2.1 Apoio à realização de ação de Formação Audiovisual – serão selecionados até 06 (seis) projetos culturais de até R$
200.000,00 (duzentos mil reais) cada um, destinados ao desenvolvimento de oficinas voltadas para profissionais, estudantes e
interessados na área audiovisual. Esse fomento tem como objetivo promover o aprimoramento das habilidades técnicas,
criativas e gerenciais dos profissionais, bem como estimular a formação de novos talentos.

1.2.1.1 A Formação Audiovisual deverá ser oferecida de forma gratuita aos participantes. Deverá ser apresentado:

I - Detalhamento da metodologia de mediação/formação; e

II - Apresentação do currículo dos profissionais mediadores/formadores.

1.2.2 Apoio a mostras e festivais – serão selecionados até 05 (cinco) projetos culturais de até 250.000,00 (duzentos e
cinquenta mil) cada um, destinados à exibição de produções audiovisuais, como filmes de ficção, documentários ou animações,
para um público interessado, podendo ser sobre um tema específico, estilo cinematográfico ou período de produção. Esse
fomento busca estimular a produção audiovisual, a formação de público e proporcionar visibilidade a filmes, além de oferecer
ao público uma oportunidade de apreciar e refletir sobre obras cinematográficas de qualidade.

2. VALORES
2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 2.450.000,00 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta mil reais)
dividido entre as categorias de apoio descritas no item 1.2 deste edital:

Até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) para apoio à realização de ação de Formação Audiovisual;

Até R$ 1.250.000,00 (um milhão, duzentos e cinquenta mil reais) para apoio a mostras e festivais.

2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Funcional Programática 13.392.1503-8425 – Fonte
01700000006-011679 – Natureza de Despesa 339031 - R$ 2.450.000,00 (dois milhões, quatrocentos e cinquenta mil reais)

3. QUEM PODE SE INSCREVER
3.1 Pode se inscrever no Edital qualquer proponente maior de 18 anos, com comprovação de realização no audiovisual por no
mínimo 2 (dois) anos, exceto para o previsto no item 1.2.1, e residente e domiciliado no Estado do Pará no período mínimo de 2
(dois) anos.
3.1.1. A comprovação de residência é dispensada na forma descrita no item 14.1.1.2.
3.1.2 Para o item 1.2.1 não será cobrada a comprovação de currículo com realização em audiovisual. Porém, o proponente terá
que ser agente cultural e apresentar currículo comprobatório de sua atividade de no mínimo 2 (dois) anos em uma das 19
linguagens na área artístico-cultural previstas nos editais executados pela Secult e ser residente e domiciliado no Estado do Pará



no período mínimo de 2 (dois) anos. A saber:
- Artes visuais;
- Artesanato;
- Audiovisual;
- Circo;
- Culturas afro-brasileiras;
- Cultura alimentar;
- Cultura digital;
- Cultura gospel;
- Cultura urbana e periférica;
- Culturas indígenas;
- Culturas populares;
- Dança;
- Livro e leitura;
- Museus e memoriais de base comunitária;
- Moda e design;
- Música;
- Patrimônio cultural imaterial;
- Patrimônio cultural material;
- Teatro.
3.2 Para efeito desta chamada pública, os projetos audiovisuais deverão prever que os valores aportados serão majoritariamente
destinados à contratação de profissionais, fornecedores e serviços estabelecidos no Estado do Pará.
3.3 Todos os projetos deverão ser executados e apresentados obrigatoriamente no Estado do Pará.
3.4 Na hipótese dos proponentes que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será
indicada pessoa física como responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será
formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante
no Anexo V.
3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto, deverá exercer necessariamente a
função de criação, ou direção, ou produção, ou coordenação, ou gestão artística, ou outra função de destaque e capacidade de
decisão no projeto.
3.6 Em regra, o proponente pode ser:
I- Pessoa física;
II- Microempreendedor Individual (MEI);
III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Associação e Cooperativa que tenham no seu CNAE atividades compatíveis com o
audiovisual);
IV - Pessoa jurídica com fins lucrativos;
V - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física.

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER
4.1 Não pode se inscrever neste Edital proponentes que:
I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de
julgamento de recursos;
II - sejam servidores da Secretaria de Cultura do Estado do Pará e Fundação Cultural do Pará, seus cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores,
Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).
IV - sejam órgãos públicos, escolas e fundações privadas.
V - proponentes inadimplentes com prestação de contas de editais realizados pela Secult e organizações da sociedade civil
parceiras, com recursos da Lei Aldir Blanc.
VI - quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar projetos aquelas cujos sócios,
diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações descritas nas situações vedadas acima.

PARÁGRAFO ÚNICO: O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital para receber recursos
do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações previstas no item 4.1. A participação de agentes culturais nas
oitivas e consultas públicas não caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital, podendo os mesmos
submeter projetos a este Edital.



5. COTAS
5.1 Ficam garantidas em todas as categorias do edital, nas seguintes proporções e ordenamento de selecionados:
I) 50% para mulheres (cis e trans);
II) 30% (trinta por cento) para propostas de Região de Integração do Guajará (onde se localiza a capital do Estado) e 70%
(setenta por cento) para propostas advindas das demais Regiões do Estado;
III) no mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e
IV) no mínimo 10% para pessoas indígenas.

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e pardas) e indígenas concorrerão
concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla
concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo
seleção.

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer às cotas (opção presente na ficha de inscrição
dos projetos) que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão
as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da
cota para o próximo colocado optante pela cota.

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupada por pessoa que concorreu
às cotas de acordo com a ordem de classificação. 

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma das categorias de cotas previstas
na seleção, o número de vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas.

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla
concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação.

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da inscrição usando a autodeclaração étnico-racial
de que trata o Anexo VI.

5.8 Caso necessário, para fins de verificação da autodeclaração, poderá ser solicitada Carta Consubstanciada, que será analisada por
um comitê formado por membros de entidades representativas.

5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, desde que preencham algum dos requisitos
abaixo: 

I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas;

II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas em
posições de liderança no projeto cultural; e

III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do projeto cultural majoritariamente composta por
pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas.

5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coletivo sem constituição jurídica devem se submeter
aos regramentos descritos nos itens acima, observando o item 5.7

6. PRAZO PARA SE INSCREVER
6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve enviar toda documentação obrigatória relatada no 7.3, entre os dias 22 de
setembro até às 23h59 do dia 23 de outubro de 2023, exclusivamente através da plataforma Mapa Cultural do Pará, no endereço
eletrônico https://mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-formacao-festivais

6.2. Para efeito de inscrição todos os proponentes deverão estar cadastrados no mapa cultural.pa.gov.br.
6.3. Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas e atualizadas. Não serão aceitas propostas
entregues presencialmente na sede da Fundação Cultural do Pará, ou materiais postados via Correios.

6.4. Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Pará não precisam fazer novo cadastro, podendo atualizar
informações que julgarem necessárias até a data de envio de sua inscrição.

6.5. O ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusulas e condições deste edital e de seus anexos, que
passarão a integrar as obrigações, bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não
sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e
execução dos serviços.

6.6. Os anexos que compõem este edital deverão ser assinados de maneira física ou eletrônica, com o encaminhamento na
forma digital no ato de inscrição anexados no formato PDF.

https://mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-formacao-festivais
https://mapacultural.pa.gov.br/


6.7. As inscrições feitas em desacordo com os prazos e demais exigências do presente edital serão indeferidas.

6.8 Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de dados e de anexos à inscrição, depois de finalizada.
6.9 É vedada a participação de órgãos públicos, escolas e fundações privadas.

7. COMO SE INSCREVER

7.1 O proponente deve preencher Ficha de Inscrição diretamente no endereço:
https://mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-formacao-festivais

7.2 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o item 7.3 por meio do link:
https://mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-formacao-festivais

7.3 O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição:

a) Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações de, no mínimo, 2 (dois) anos de atividade no setor
audiovisual, exceto para inscrições na modalidade do item 1.2.1 ; 

b) Documentos pessoais - CPF e RG (se Pessoa Física ou dos representantes legais, se Pessoa Jurídica); 

c) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ (se Pessoa Jurídica);

d) Atos constitutivos da empresa, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos
casos de organizações da sociedade civil (se Pessoa Jurídica);

e) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência (no caso de o proponente não possuir documento em
seu nome)

f) Mini currículo dos integrantes do projeto e termo de anuência; 
g) Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se enquadre.
h) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação do mérito cultural do projeto. 

7.4 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu
projeto. 

7.5 Cada Proponente poderá concorrer, e ser selecionado individualmente ou como representantes de coletivo, com apenas 1 (um)
projeto, no máximo, neste edital.

7.6 Os membros de grupos e coletivos podem concorrer isoladamente, desde que sejam com projetos diferentes.

7.7 Se houver inscrição de mais de um projeto do mesmo proponente, será considerado, para fins de seleção, o último enviado na
plataforma.

7.8 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a 12 meses.

7.9 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus prazos
nos canais formais de comunicação da Fundação Cultural do Pará.

7.10 As inscrições deste edital são gratuitas.

7.11 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de
discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o
contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único: A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais pertencentes à comunidade
indígena, quilombola, cigana ou circense ou pertencentes à população nômade ou itinerante; que se encontrem em situação de rua.

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Anexo VII, informando como será utilizado o recurso
financeiro recebido.

8.2 A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de detalhamento por item de despesa,
conforme § 1º do art. 24 do Decreto 11.453/2023.

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no mercado será avaliada pelos membros da
comissão de seleção, de acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação de valores praticados no
mercado.

https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/xxx
https://mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-formacao-festivais
https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/xxx
https://mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-formacao-festivais
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv


8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado convencionais na hipótese de
haver significativa excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações
específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se,
após análise, não forem considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em
desconformidade com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso na fase de mérito cultural, conforme
dispõe o item 12.8.

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada modalidade, conforme item 1.2 do presente edital.

9. ACESSIBILIDADE

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional compatíveis com as características
dos produtos resultantes do objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos
locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e circulação;

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou
visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o atendimento de visitantes e usuários
com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a
participação de consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas
temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral.

9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participação poderão ser concretizados também
por meio das seguintes iniciativas, entre outras:

I - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal;

II - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;

III - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou

IV - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência.

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado para essa finalidade no mínimo 10%
do valor total do projeto.

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser excepcionalmente dispensada quando:

I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural.

II - quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis com as características do objeto
cultural.

9.5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual mínimo de 10% é inaplicável.

10. CONTRAPARTIDA
10.1 Os agentes culturais contemplados neste edital, com projetos de fomento, conforme item 1.2 deste edital, deverão garantir,
como contrapartida, as seguintes medidas:

I - a realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos e professores de escolas públicas ou universidades, públicas ou
privadas, que tenham estudantes do Programa Universidade para Todos (Prouni), bem como aos profissionais de saúde,
preferencialmente aqueles envolvidos no combate à pandemia, e a pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de
associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita; e

II - sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou exibições públicas, quando aplicável, com
distribuição gratuita de ingressos para os grupos referidos no item I, em intervalos regulares.

10.2 A contrapartida deverá ser informada no Formulário de Inscrição e deve ser executada até dezembro de 2024.

11. ETAPAS DO EDITAL

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm


11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas:

I - Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por comissão de seleção; e divulgação dos
selecionados

II - Habilitação: fase de apresentação e análise dos documentos dos proponentes selecionados, descritos no tópico 14; e divulgação
dos habilitados.

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 
12.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre seu contexto social, de aspectos
relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada
de notas aos critérios descritos neste edital.

12.2 Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais de cada projeto, mas de suas propostas,
impactos e relevância em relação aos outros projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em
função desta comparação.

12.3 A análise dos projetos culturais será realizada por comissão de seleção formada por, no mínimo, 03 (três) pareceristas externos,
com experiência no segmento cultural.

12.4 Os membros da comissão de seleção ficam impedidos de participar da apreciação de projetos e iniciativas que estiverem em
processo de avaliação nos quais:

I - tenham interesse direto na matéria;

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham vínculo com a instituição proponente, façam parte
da equipe técnica do projeto ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com respectivo cônjuge ou companheiro.

12.5 O membro da comissão que incorre em impedimento deve comunicar o fato à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob
pena de nulidade dos atos que praticar.

12.6 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no Anexo II deste edital.

12.7 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à Comissão de Seleção.

12.8 Os recursos de que tratam o item 12.7 deverão ser apresentados no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme inciso III, do art. 16
do decreto 11.453/2023, a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior
à publicação.

12.9 Os recursos devem ser encaminhados através do e-mail edital.fcp1.lpgpara@gmail.com de 00h do dia 13 de novembro de 2023
até as 17h do dia 16 de novembro de 2023.

12.10 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

12.11 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será publicado no Diário Oficial do Estado
(DOE) contendo nome e CPF dos proponentes. A nota obtida e a justificativa serão publicadas no sítio eletrônico da Fundação
Cultural do Pará www.fcp.pa.gov.br

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS
13.1 Não havendo número de propostas culturais selecionadas suficientes em uma modalidade, será selecionada a proposta de
outra modalidade com maior quantidade de pontos, em ordem decrescente e levando em consideração o disposto no item 5
(Cotas).

 ​​14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

14.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto contemplado deverá, no prazo de 06 (seis) dias úteis,
apresentar os seguintes documentos através do Mapa Cultural, conforme sua natureza jurídica:

14.1.1 PESSOA FÍSICA

I - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União;
II - certidões negativas de débitos relativas a créditos tributários estaduais, expedidas pela Secretaria da Fazendo do Pará (SEFA).

14.1.1.2 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais:

I - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;
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II - pertencentes à população nômade ou itinerante; que se encontrem em situação de rua.

14.1.2 PESSOA JURÍDICA

I - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas
com fins lucrativos;

II - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
III - certidão negativa de débito estadual – Emitida pela SEFA/PA ;

IV - Certidão negativa municipal, expedidas pela Secretaria Municipal de finanças;

V - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VI - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho; 

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde que não haja referência expressa de
impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a administração pública.

14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e específico destinado a Fundação Cultural do Pará,
através do e-mail edital.fcp1.lpgpara@gmail.com, de 00h do dia 1 de dezembro de 2023 até às 17h do dia 5 de dezembro de 2023.

14.4  Os recursos que trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3 dias úteis a contar da publicação do resultado,
considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão
após esta fase.

14.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.

14.6 Caso o proponente esteja em débito com a Secretaria de Estado de Cultura do Pará ou com a Fundação Cultural do
Pará e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital.

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RECURSOS 

15.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o Termo de Execução Cultural,
conforme Anexo III deste Edital, de forma presencial ou eletrônica.

15.2 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente cultural (proponente) selecionado neste
Edital e pela concedente, contendo as obrigações dos assinantes do Termo.

15.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos, com desembolso único, em até
29/12/2023, EXCLUSIVAMENTE EM CONTA CORRENTE de qualquer banco, aberta especificamente para este fim.

15.3.1 A conta bancária da instituição financeira não deverá ter cobrança de tarifas.

15.3.2 Não serão aceitas contas poupança, conta salário, contas de recebimento de auxílio social do Governo (bolsa família, por
exemplo).

15.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão condicionados à existência de disponibilidade
orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente.

15.5 O agente cultural deve assinar e enviar o Termo de Execução Cultural em até 2 (dois) dias úteis após envio da concedente,
conforme previsto no cronograma, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua vaga.

 16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS
16.1 Os contemplados comprometem-se a incluir nos créditos de todo material de divulgação as logomarcas da Fundação Cultural
do Pará, da Secretaria de Cultura do Estado do Pará - Secult, Governo do Estado, do Ministério da Cultura/ Governo Federal,
obedecendo aos critérios de veiculação das logomarcas estabelecidas de forma padronizada, que estarão à disposição no site
fcp.pa.gov.br, e deverão incluir também a frase: “Projeto selecionado pelo Edital de Fomento ao Audiovisual - Lei Paulo Gustavo -
Formação Audiovisual e Mostras e Festivais”.

16.2 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas do Governo Federal, de acordo com as
orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pela Fundação Cultural do Pará, da Secretaria de Cultura do
Estado do Pará - Secult, Governo do Estado, do Ministério da Cultura/ Governo Federal.

16.3 O material de divulgação dos projetos e seus produtos deve ser disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com
deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.
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16.4 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, e não pode conter
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal.

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 
17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, assim como prestação de informação à
Administração Pública, serão realizados por uma comissão organizadora da Fundação Cultural do Pará, presidida por um servidor
efetivo e observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de
financiamento à cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto.

17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto (projetos de até R$
200.000 mil reais) e Relatório de Execução Financeira (projetos acima de R$ 200.000 mil reais) conforme documentos constantes nos
Anexos IV e IX e orientação contida no Decreto nº11.453/2023, artigo 29, inciso 2 que versa sobre a prestação de informações à
Fundação Cultural do Pará.

Parágrafo único: Em caso de realizador do edital considerar que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no Relatório
Final de Execução, e que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto não foram suficientes, lhe é facultado
o direito de requisitar o Relatório de Execução Financeira com as devidas comprovações (nota fiscal, recibos e documento
congêneres), conforme contido no inciso 3 do artigo 29 e no inciso 3 do parágrafo II do artigo 30.

17.3 O Relatório Final de Execução do Objeto ou o Relatório de Execução Financeira devem ser apresentados até 31 de dezembro de
2024, com o fim da vigência do Termo de Execução Cultural.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos serão de inteira responsabilidade dos
proponentes. Para tanto, deverão ficar atentos às publicações no sítio eletrônico fcp.pa.gov.br, no Diário Oficial do Estado e nas
mídias sociais oficiais da Fundação Cultural do Pará.

18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no https://mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-formacao-festivais

18.3 Toda relação do proponente com o edital deverá ser através da plataforma mapa cultural, do e-mail
edital.fcp1.lpgpara@gmail.com e [91-33230386].

18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Fundação Cultural do Pará.

18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a qualquer tempo, implicarão na
desclassificação do proponente.

18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos encaminhados, isentando a Fundação
Cultural do Pará de qualquer responsabilidade civil ou penal.

18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados por meio de leis de incentivo fiscal e
outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais.

18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste Edital, na Lei Complementar 
195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento).

19. CRONOGRAMA

ETAPA DATA INICIAL DATA FINAL

1- Publicação do edital 22/09/2023

2- Inscrições 22/09/2023 23/10/2023

3- Análise do Mérito Cultural 27/10/2023 6/11/2023

4- Resultado Preliminar de Selecionados 10/11/2023

5- Período de recurso 13/11/2023 16/11/2023

6- Homologação do Resultado Final 20/11/2023



7- Entrega de Documentos dos selecionados 20/11/2023 28/11/2023

8- Resultado Preliminar de Habilitados 30/11/2023

9- Período de recurso de Habilitação 01/12/2023 05/12/2023

10- Resultado final da habilitação 07/12/2023

11- Assinatura do Termo de Execução Cultural 8/12/2023 11/12/2023

12- Período de pagamento dos selecionados 12/12/2023 29/12/2023

13-Execução de projeto até 31/12/2024

14-Relatório Final de Execução do Objeto até 31/12/2024

20. ANEXOS:

20.1 Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;

Anexo II - Critérios de seleção

Anexo III - Termo de Execução Cultural;

Anexo IV - Relatório de Execução do Objeto;

Anexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo; e 

Anexo VI - Declaração étnico-racial

Anexo VII – Planilha Orçamentária

Anexo IX - Relatório de Execução Financeira



EDITAL DE FOMENTO AO AUDIOVISUAL
LEI PAULO GUSTAVO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2023
CINEMA DE RUA OU CINEMA ITINERANTE E CINECLUBES

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei Complementar nº 195/2022 Lei Paulo
Gustavo.
A Lei Paulo Gustavo (LPG) viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasil e simboliza o processo de
resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-19, que limitou severamente as atividades do setor cultural. É, ainda,
uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela doença.
As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento da sociedade e o presente edital
destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes culturais do Estado do Pará.
Deste modo, a Secretaria de Estado de Cultura do Pará, em parceria com a Fundação Cultural do Pará, torna público o presente
edital elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023 e no Termo de
Execução Descentralizada nº 01/2023.
Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, descentralização e regionalização do
investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 11 de
maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16.

1. OBJETO
1.1 O objeto deste Edital é a seleção de até 41 (quarenta e um) projetos culturais dos segmentos de apoio a cinemas de rua ou
cinemas itinerantes, e apoio a cineclubes, para receberem recursos financeiros, com o objetivo de incentivar o referido segmento
no Estado do Pará. A distribuição dos recursos será realizada de acordo com as modalidades descritas no item 1.2.
1.2 Modalidade fomento: Incisos II e III do art. 6º da LPG:
1.2.1 Apoio à realização de ação de Cinema Itinerante ou Cinema de Rua - Serão selecionados até 10 (dez) projetos culturais
de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) e 10 (dez projetos culturais de até 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), destinados
ao serviço de espaços abertos, em locais públicos e em equipamentos móveis, de modo gratuito, admitida a possibilidade de
aplicação dos recursos em projetos já existentes ou novos, públicos ou privados;
1.2.2 Apoio a Cineclubes - Serão selecionados até 21( vinte e um) projetos de até R$ 100.000,00 ( cem mil reais), destinados a
grupo de pessoas ou associação sem fins lucrativos que estimula os seus membros a ver, discutir e refletir sobre o cinema. O
objetivo é a formação de públicos, o acesso a produções audiovisuais diversificadas e a reflexão crítica sobre o cinema;
1.2.2.1 Em caso de proposta de criação de Cineclube é necessária a apresentação de prova da existência de local viável à
instalação do cineclube e adequado para realização das sessões e demais ações o que poderá́ ser comprovada através de fotos e
outros documentos.

2. VALORES
2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 4.350.000,00 (quatro milhões trezentos e cinquenta mil reais)
dividido entre as categorias de apoio descritas no item 1.2 deste edital:
I- Até R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais) para apoio à realização de ação de cineclubes;
II- Até R$ 2.250.000,00 (dois milhões duzentos e cinquenta mil reais) para apoio à realização de ação de cinema itinerante.
2.2 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: Funcional Programática 13.392.1503-8425 – Fonte
01700000006-011679 – Natureza de Despesa 339031 - R$ 4.350.000,00 (quatro milhões trezentos e cinquenta mil reais)

3. QUEM PODE SE INSCREVER
3.1 Pode se inscrever na modalidade do item 1.2.1 apenas pessoas jurídicas com sede no Estado do Pará há pelo menos 2 (dois)
anos, que constituam:
I - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande porte etc.);
II - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: associação, cooperativa etc.);
3.1.1 A comprovação de atuação cultural, sede e funcionamento de pessoa jurídica deverá ser realizada por meio do Cartão de
Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
3.2 O proponente (Pessoa Jurídica) é o responsável pela inscrição do projeto no Mapa Cultural.
3.3 Pode se inscrever na modalidade do item 1.2.2 pessoas físicas e jurídicas, residentes e domiciliadas no período mínimo de 02
(dois) anos no Estado do Pará, a saber:
I- Pessoa física maior de 18 anos;
II- Microempreendedor Individual (MEI);
III - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande porte, etc);
IV - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Cooperativa, etc)
V - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física maior de 18 anos.
3.4 A comprovação de residência é dispensada na forma descrita no item 14.1.1.2.



3.5 Para o item 1.2.2 não será cobrada a comprovação de currículo com realização em audiovisual. Porém, o proponente terá
que ser agente cultural e apresentar currículo comprobatório de sua atividade de no mínimo 2 (dois) anos em uma das 19
linguagens na área artístico-cultural previstas nos editais executados pela Secult e ser residente e domiciliado no Estado do Pará
no período mínimo de 2 (dois) anos. A saber:
- Artes visuais;
- Artesanato;
- Audiovisual;
- Circo;
- Culturas afro-brasileiras;
- Cultura alimentar;
- Cultura digital;
- Cultura gospel;
- Cultura urbana e periférica;
- Culturas indígenas;
- Culturas populares;
- Dança;
- Livro e leitura;
- Museus e memoriais de base comunitária;
- Moda e design;
- Música;
- Patrimônio cultural imaterial;
- Patrimônio cultural material;
- Teatro.
3.6 Para efeito desta chamada pública, as obras audiovisuais deverão prever que os valores aportados serão majoritariamente
destinados à contratação de profissionais, fornecedores e serviços estabelecidos no Estado do Pará.
3.7 Todos os projetos deverão ser executados e apresentados obrigatoriamente no Estado do Pará.
3.8 Na hipótese dos proponentes que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será
indicada pessoa física como responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será
formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante
no Anexo V.
3.9 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto, deverá exercer necessariamente a
função de criação, ou direção, ou produção, ou coordenação, ou gestão artística, ou outra função de destaque e capacidade de
decisão no projeto.

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER
4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que:
I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa de
julgamento de recursos;
II - sejam servidores da Secretaria de Cultura do Estado do Pará e Fundação Cultural do Pará, seus cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário (Juízes,
Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros);
IV – sejam órgãos públicos, escolas e fundações privadas;
V - proponentes inadimplentes com prestação de contas de editais realizados pela Secult e organizações da sociedade civil
parceiras, com recursos da Lei Aldir Blanc, bem como os inadimplentes com a Fundação Cultural do Estado do Pará;
VI - quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar projetos aquelas cujos sócios,
diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações descritas nas nas vedações vedadas.
PARÁGRAFO ÚNICO: O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital para receber recursos do
fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações previstas no item 4.1. A participação de agentes culturais nas oitivas
e consultas públicas não caracteriza o envolvimento direto na etapa de elaboração do edital, podendo os mesmos submeter
projetos a este Edital.

5. COTAS
5.1. Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital, nas seguintes proporções e ordenamento de selecionados:
I- 50% para mulheres (cis e trans);
II- 30% (trinta por cento) para propostas de Região de Integração do Guajará (onde se localiza a capital do Estado) e 70%
(setenta por cento) para propostas advindas das demais Regiões do Estado;
III- No mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e



IV- No mínimo 10% para pessoas indígenas.
5.2 Os proponentes que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e pardas) e indígenas concorrerão
concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla
concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo
seleção.
5.3. Os proponentes negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer às cotas (opção presente na ficha de
inscrição dos projetos) que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência
não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência,
ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota.
5.4. Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupada por pessoa que
concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação.
5.5. No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma das categorias de cotas
previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas.
5.6. Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não preenchidas deverão ser direcionadas para
a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação.
5.7. Para concorrer às cotas, os proponentes deverão autodeclarar-se no ato da inscrição usando a autodeclaração
étnico-racial de que trata o Anexo VI.
5.8 Caso necessário, para fins de verificação da autodeclaração, poderá ser solicitada Carta Consubstanciada, que será analisada
por um comitê formado por membros de entidades representativas.
5.9. As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, desde que preencham algum dos
requisitos abaixo:
I – Pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas negras (pretas e pardas) ou
indígenas;
II – Pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas negras (pretas e pardas) ou
indígenas em posições de liderança no projeto cultural; e
III – Pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do projeto cultural majoritariamente
composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas.
5.10. As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coletivo sem constituição jurídica devem se
submeter aos regramentos descritos nos itens acima, observando o item 5.7.

6. PRAZO PARA SE INSCREVER
6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve enviar toda documentação obrigatória relatada no 7.3, entre os dias 22
de setembro até às 23h59 do dia 23 de outubro de 2023, exclusivamente através da plataforma Mapa Cultural do Pará, no
endereço eletrônico https://mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-cineclubes-e-itinerantes
6.2 Para efeito de inscrição todos os proponentes deverão estar cadastrados no mapa cultural.pa.gov.br.
6.3 Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas e atualizadas. Não serão aceitas propostas
entregues presencialmente na sede da FCP, ou materiais postados via Correios.
6.4 Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Pará não precisam fazer novo cadastro, podendo atualizar
informações que julgarem necessárias até a data de envio de sua inscrição.
6.5 O ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusulas e condições deste edital e de seus anexos, que
passarão a integrar as obrigações, bem como a observância dos regulamentos administrativos e das normas técnicas aplicáveis,
não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e
execução dos serviços.
6.6 Os anexos que compõem este edital deverão ser assinados de maneira física ou eletrônica, com o encaminhamento na
forma digital no ato de inscrição anexados no formato PDF.
6.7 As inscrições feitas em desacordo com os prazos e demais exigências do presente edital serão indeferidas.
6.8 Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de dados e de anexos à inscrição, depois de
finalizada.
6.9 É vedada a participação de órgãos públicos, escolas e fundações privadas.

7. COMO SE INSCREVER
7.1. O proponente deve preencher Ficha de Inscrição diretamente no
mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-cineclubes-e-itinerantes
7.2. O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o item 7.3 por meio do
mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-cineclubes-e-itinerantes
7.3. O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição:

a) Currículo / portfólio do proponente, com todas as comprovações de, no mínimo, 2 (dois) anos no setor audiovisual,
exceto para inscrições na modalidade do item 1.2.2;
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b) Documentos pessoais - CPF e RG (se Pessoa Física ou dos representantes legais, se Pessoa Jurídica);
c) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ (se Pessoa Jurídica);
d) Certificado da Condição do Microempreendedor Individual - CCMEI (especificamente para MEI);
e) Atos constitutivos da empresa, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos, ou

estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil (se Pessoa Jurídica);
f) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência (no caso de o proponente não possuir

documento em seu nome);
g) Mini currículo dos integrantes do projeto e termo de anuência;
h) Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se enquadre.
i) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação do mérito cultural do projeto.

7.4 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo dos arquivos e informações de
seu projeto.
7.5. Cada Proponente poderá concorrer neste edital, e ser selecionado individualmente ou como representantes de coletivo,
com apenas 1 (um) projeto neste Edital.
7.6. Os membros de grupos e coletivos podem concorrer isoladamente, desde que sejam com projetos diferentes.
7.7. Se houver inscrição de mais de um projeto, do mesmo proponente, será considerado, para fins de seleção, o último
enviado na plataforma.
7.8. Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução não superior a 12 meses.
7.9. O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das atualizações/publicações pertinentes ao edital e seus
prazos nos canais formais de comunicação da Fundação Cultural do Pará (FCP).
7.10. As inscrições deste edital são gratuitas.
7.11. As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras
formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição,
garantidos o contraditório e a ampla defesa.
Parágrafo único: A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais pertencentes à
comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense ou pertencentes à população nômade ou itinerante; que se encontrem em
situação de rua.

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS
8.1. O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Anexo VII, informando como será utilizado o recurso
financeiro recebido.
8.2. A estimativa de custos do projeto será prevista por categorias, sem a necessidade de detalhamento por item de
despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto 11.453/2023.
8.3. A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no mercado será avaliada pelos
membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros métodos de verificação de
valores praticados no mercado.
8.4. A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado convencionais na
hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua implementação, consideradas variáveis territoriais e
geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas
e tradicionais.
8.5. Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou parcialmente, pela Comissão de
Seleção, se, após análise, não forem considerados com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados
incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado.
8.6. Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso na fase de mérito cultural,
conforme dispõe o item 12.8.
8.7. O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada modalidade, conforme o item 1.2 do
presente edital.

9. ACESSIBILIDADE
9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional compatíveis com as
características dos produtos resultantes do objeto, nos termos do disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira
de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a contemplar:
I No aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com mobilidade reduzida ou
idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e
circulação;
II No aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com deficiência intelectual,
auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm


III No aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o atendimento de visitantes e
usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção,
contempladas a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes e nas temáticas
das ofertas culturais em geral.
9.2. Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participação poderão ser concretizados
também por meio das seguintes iniciativas, entre outras:
I Utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal;
II Medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;
9.3. Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado para essa finalidade no
mínimo 10% do valor total do projeto.
9.4. A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.2 pode ser excepcionalmente dispensada quando:
I For inaplicável em razão das características do objeto cultural;
II Quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis com as características do
objeto cultural.
9.5. O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual mínimo de 10% é inaplicável.

10. CONTRAPARTIDA
10.1. Os agentes culturais contemplados neste edital, com projetos de fomento, conforme os itens 1.1 e 1.2 deste edital,
deverão garantir, como contrapartida, as seguintes medidas:
I A realização de atividade destinada, prioritariamente, aos alunos e professores de escolas públicas ou universidades,
públicas ou privadas, que tenham estudantes do Programa Universidade para Todos (Prouni), bem como aos profissionais de
saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no combate à pandemia, e a pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e
de associações comunitárias, ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita; e
II Sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou exibições públicas, quando aplicável,
com distribuição gratuita de ingressos para os grupos referidos no item I, em intervalos regulares.
10.2. A contrapartida deverá ser informada no Formulário de Inscrição e deve ser executada até dezembro de 2024.

11. ETAPAS DO EDITAL
11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas:
I Análise de mérito cultural dos projetos: fase de análise do projeto realizada por comissão de seleção; e divulgação dos
selecionados.
II Habilitação: fase de apresentação e análise dos documentos dos proponentes selecionados, descritos no tópico 14; e
divulgação dos habilitados.

12. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS
12.1. Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre seu contexto social, de
aspectos relevantes dos projetos culturais, concorrentes em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição
fundamentada de notas aos critérios descritos neste edital.
12.2. Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais de cada projeto, mas de suas
propostas, impactos e relevância em relação aos outros projetos inscritos na mesma categoria. A pontuação de cada projeto é
atribuída em função desta comparação.
12.3 A análise dos projetos culturais será realizada por comissão de seleção formada por, no mínimo, 03 (três) pareceristas
externos, com experiência no segmento cultural.
12.4. Os membros da comissão de seleção ficam impedidos de participar da apreciação de projetos e iniciativas que estiverem
em processo de avaliação nos quais:
I tenham interesse direto na matéria;
II tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham vínculo com a instituição proponente,
façam parte da equipe técnica do projeto ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiroou parente e afins até o
terceiro grau; e
III estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com respectivo cônjuge ou companheiro.
12.5 O membro da comissão que incorre em impedimento deve comunicar o fato à referida Comissão, abstendo-se de atuar, sob
pena de nulidade dos atos que praticar.
12.6. Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no Anexo II deste edital.
12.7. Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à Comissão de Seleção.
12.8. Os recursos de que tratam o item 12.7 deverão ser apresentados no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme inciso III, do
art. 16 do decreto 11.453/2023, a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil
posterior à publicação.
12.9. Os recursos devem ser encaminhados através do email edital.fcp2.lpgpara@gmail.com, de 00h do dia 13 de novembro
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de 2023 até as 17h do dia 16 de novembro de 2023.
12.10. Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
12.11. Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será publicado no Diário Oficial do
Estado (DOE) contendo nome e CPF dos proponentes. A nota obtida e a justificativa serão publicadas no sítio eletrônico da
Fundação Cultural do Pará www.fcp.pa.gov.br.

13. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS
13.1. Não havendo número de propostas culturais selecionadas suficientes em uma modalidade, será selecionada a proposta de
outra modalidade com maior quantidade de pontos, em ordem decrescente e levando em consideração o disposto no item 5
(Cotas).

14. ETAPA DE HABILITAÇÃO
14.1. Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto contemplado deverá, no prazo de 06 (seis)
dias úteis, apresentar os seguintes documentos através do Mapa Cultural, conforme sua natureza jurídica:
14.1.1 PESSOA FÍSICA
I- Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União; II - Certidões negativas de débitos
relativas a créditos tributários estaduais, expedidas pela Secretaria da Fazendo do Pará (SEFA).
14.1.1.2 A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais:
I- Pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense;
II- Pertencentes à população nômade ou itinerante; que se encontrem em situação de rua.
14.1.2 PESSOA JURÍDICA
I- Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça estadual, nos casos de pessoas jurídicas
com fins lucrativos;
II- Certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União; III - certidão
negativa de débito estadual – Emitida pela SEFA/PA ;
III- Certidão negativa municipal, expedidas pela Secretaria Municipal de finanças;
IV- Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
V- Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho;
14.2. As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde que não haja referência
expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a administração pública.
14.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e específico destinado a Fundação Cultural do Pará,
através do e-mail edital.fcp1.lpgpara@gmail.com, de 00h do dia 1 de dezembro de 2023 até às 17h do dia 5 de dezembro de
2023.
14.4 Os recursos que trata o item 14.3 deverão ser apresentados no prazo de 3 dias úteis a contar da publicação do resultado,
considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação, não cabendo recurso administrativo da
decisão após esta fase.
14.5. Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.
14.6 Caso o proponente esteja em débito com com a Secretaria de Estado de Cultura do Pará ou com a Fundação Cultural do
Pará e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital.

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RECURSOS
15.1. Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o Termo de Execução Cultural,
conforme Anexo III deste Edital, de forma presencial ou eletrônica.
15.2. O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente cultural selecionado neste Edital e
pelo Presidente da Fundação Cultural do Pará, contendo as obrigações dos assinantes do Termo.
15.3. Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos, com desembolso único, até
29/12/2023, EXCLUSIVAMENTE EM CONTA CORRENTE de qualquer banco, aberta especificamente para este fim.
15.3.1. A conta bancária da instituição financeira não deverá ter cobrança de tarifas.
15.3.2. Não serão aceitas contas poupança, conta salário, contas de recebimento de auxílio social do Governo (bolsa família,
por exemplo).
15.4. A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão condicionados à existência de
disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como expectativa de direito do proponente.
15.5. O agente cultural deve assinar e enviar o Termo de Execução Cultural em até 2 (dois) dias úteis após envio da
concedente, conforme previsto no cronograma, sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para assumir
sua vaga.

16. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS
16.1 Os contemplados comprometem-se a incluir nos créditos de todo material de divulgação, as logomarcas da Fundação
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Cultural do Pará, da Secretária de Cultura do Estado do Pará – SECULT, Governo do Estado do Pará, do Ministério da Cultura/
Governo Federal, obedecendo aos critérios de veiculação das logomarcas estabelecidas de forma padronizada, que estarão à
disposição no site fcp.pa.gov.br, e deverão incluir também a frase: “Projeto selecionado pelo ‘Edital de Fomento ao Audiovisual
- Cinema de Rua ou Cinema Itinerante e Cineclubes – Lei Paulo Gustavo”.
16.2. Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas do Governo federal, de acordo com
as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pela Fundação Cultural do Pará, da Secretaria de Cultura do
Estado do Pará - Secult, Governo do Estado, do Ministério da Cultura/ Governo Federal.
16.3 O material de divulgação dos projetos e seus produtos deve ser disponibilizado em formatos acessíveis a pessoas com
deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade disponibilizados.
16.4 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, e não pode
conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal.

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS
17.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, assim como prestação de
informação à administração pública, serão realizados por uma comissão da Fundação Cultural do Pará, de acordo com o Decreto
11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura,
observadas às exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto.
17.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto, conforme
documento constante no Anexo IV e orientação contida no Decreto nº11.453/2023, artigo 29, inciso 2 que versa sobre a
prestação de informações em relatório de execução do objeto.
Parágrafo único: Em caso da Fundação Cultural do Pará considerar que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto
no Relatório Final de Execução, e que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto não foram suficientes,
lhe é facultado o direito de requisitar o Relatório de Execução Financeira com as devidas comprovações (nota fiscal, recibos e
documento congêneres), conforme contido no inciso 3 do artigo 29 e no inciso 3 do parágrafo II do artigo 30.
17.3 O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 31 de dezembro de 2024, com o fim da vigência do
Termo de Execução Cultural.

18 DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos serão de inteira
responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar atentos as publicações no sitio eletrônico www.fcp.pa.gov.br, no
Diário Oficial do Estado e nas mídias sociais oficiais da Fundação Cultural do Pará.
18.2 O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site
mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-cineclubes-e-itinerantes
18.3 Toda relação do proponente com o edital deverá ser através da plataforma mapa cultural, do e- mail
edital.fcp2.lpgpara@gmail.com do telefone (91) 32024321 ou 32024322.
18.4 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Fundação Cultural do Pará.
18.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a qualquer tempo, implicarão na
desclassificação do proponente.
18.6 O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos encaminhados, isentando a FCP de
qualquer responsabilidade civil ou penal.
18.7 O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados por meio de leis de incentivo
fiscal e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais.
18.8 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste Edital, na Lei
Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023
(Decreto de Fomento).

19. CRONOGRAMA

ETAPA DATA INICIAL DATA FINAL

1 - Publicação do edital 22/09/2023

2 - Inscrições 22/09/2023 23/10/2023

3 - Análise do Mérito Cultural 27/10/2023 6/11/2023

4 - Resultado Preliminar de Selecionados 10/11/2023

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
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5 - Período de recurso 13/11/2023 16/11/2023

6 - Homologação do Resultado Final 20/11/2023

7 - Entrega de Documentos dos selecionados 20/11/2023 28/11/2023

8 - Resultado Preliminar de Habilitados 30/11/2023

9 - Período de recurso de Habilitação 01/12/2023 5/12/2023

10 - Resultado final da habilitação 07/12/2023

11 - Assinatura do Termo de Execução Cultural 8/12/2023 11/12/2023

12 - Período de pagamento dos selecionados 12/12/2023 29/12/2023

13 - Execução de projeto até 31/12/2024

14 - Relatório Final de Execução do Objeto até 31/12/2024

20. ANEXOS:
20.1 Compõem este Edital os seguintes anexos:
Anexo I - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;
Anexo II - Critérios de seleção
Anexo III - Termo de Execução Cultural;
Anexo IV - Relatório de Execução do Objeto;
Anexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo;
Anexo VI - Declaração étnico-racial
Anexo VII – Planilha Orçamentária
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO 

 

 

EDITAL DE LICENCIAMENTO E EXIBIÇÃO PARA CONTEÚDOS AUDIOVISUAIS 
 

 

APRESENTAÇÃO 

 

Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.953.923/0001-84, por meio 

de Termo de Execução descentralizada, firmada com a Secretaria de Estado de Cultura do Pará - SECULT-

PA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.252.176/0001-54, torna público a abertura do processo de seleção de 
produções audiovisuais paraenses a serem exibidas na TV CULTURA DO PARÁ, cujas inscrições estarão 

abertas no período de 02 de outubro a 22 de outubro de 2023, devendo ser formalizadas na plataforma Mapa 

Cultura do Pará, no link http://mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-licenciamento-de-obras-e-apoio, em 
conformidade com as seguintes leis, decretos e resolução: Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022 (Lei 

Paulo Gustavo – LPG), Decreto nº 11.453, de 23 de março de 2023, Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 

(Regulamentação Federal da Lei Paulo Gustavo), Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados, Portaria 
nº 433/2022/MPC/PA, que regulamenta a aplicação da Lei nº 13.709/2018, nos termos e condições estabelecidos 

neste edital. 

 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. As inscrições deverão ser realizadas atendendo às regras e premissas descritas neste Edital.  

1.2. A presente Chamada será regida pelos princípios da legalidade, finalidade, moralidade administrativa, 

proporcionalidade, impessoalidade e eficiência. 
1.3. A presente Chamada e seus anexos estarão disponíveis para consulta no endereço eletrônico da SECULT 

- PA: http://mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-licenciamento-de-obras-e-apoio. 

1.4. As retificações desta Chamada, por iniciativa oficial, assim como os pedidos de esclarecimentos, serão 

publicadas em todos os veículos em que se deu a publicação originária. 
1.5. Informações e esclarecimentos de dúvidas de interpretação desta Chamada poderão ser obtidos por 

mensagem escrita enviada para o endereço eletrônico: ediltal.lpg@funtelpa.net até às 18 (dezoito) horas, 

e no limite de 48 (quarenta e oito) horas antes do dia de encerramento das inscrições. Todas as questões 
serão esclarecidas por meio de Comissão Específica. 

 

2. OBJETO DO EDITAL 
2.1. Constitui objeto deste edital o apoio ao licenciamento de produções audiovisuais paraenses para a 

realização de cessão dos direitos de exibição à FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO (TV 

CULTURA DO PARÁ). 

2.2. A cessão dos direitos de exibição das produções selecionadas se dará pelo prazo de 24 meses contados da 
assinatura do Termo de Licenciamento da Obra Audiovisual, sem exclusividade, podendo exibir até 12 

(doze) exibições para cada emissora repetidora da FUNTELPA no segmento de radiodifusão pública. 

2.2.1. O Termo de Licenciamento de exibição da Obra Audiovisual é o documento que será firmado, 

posteriormente, entre a TV CULTURA DO PARÁ e os beneficiários deste edital, para 
estabelecer a cessão dos direitos de exibição. 

2.3. As produções serão exibidas em horários e dias a serem estabelecidos de forma unilateral pela TV 

CULTURA DO PARÁ. 
2.4. Todos os custos, diretos e indiretos, necessários para o cumprimento da obrigação por parte da proponente 

– incluindo, mas não limitando-se, à adequação da obra ao formato necessário e à confecção de cópias, 

dentre outras – serão de exclusiva responsabilidade da proponente. O único recurso repassado será aquele 
previsto no edital para efeitos de apoio para cessão dos direitos de exibição da obra para TV CULTURA 

DO PARÁ. 

2.5. Para fins deste edital consideram-se as definições dos produtos audiovisuais aqui mencionados os mesmos 

da Agência Nacional do Cinema (Ancine) respeitando também suas regras e normas. 
 

3. DO VALOR DO EDITAL E DAS CATEGORIAS 
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3.1. O valor total disponível para seleção de propostas deste edital é de R$ 7.641.554,46 (sete milhões 
seiscentos e quarenta e um mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e seis centavos), a ser 

distribuído em 07 (sete) categorias, abaixo discriminadas: 

 

Categorias 
Propostas 

contempladas 
Valor por proposta 

contemplada 
Valor total da 

categoria 

Obras de Curtas-metragens 34  R$       15.000,00   R$          510.000,00  

Obras de Médias-metragens 20  R$       40.000,00   R$          800.000,00  

Obras de Longas-metragens 15  R$       60.000,00   R$          900.000,00  

Seriados de Até 7 min. 20  R$       30.000,00   R$          600.000,00  

Seriados de Até 104 min. 15  R$       70.000,00   R$     1.050.000,00  

Seriados de Acima de 130 min. 11  R$     100.000,00   R$     1.100.000,00  

CLIPS - PESSOA FÍSICA 30  R$       10.000,00   R$          300.000,00  

CLIPS - PESSOA JURÍDICA 30  R$       10.000,00   R$          300.000,00  

Total de Propostas 175 

Outros Custos 

Cursos 4  R$     510.388,61   R$     2.041.554,46  

Pareceristas 8  R$          5.000,00   R$            40.000,00  

Valor do edital R$ 7.641.554,46 

 
3.2. Havendo sobra de recursos em uma das categorias o saldo remanescente poderá ser remanejado para 

contemplar propostas de outras categorias. 

3.2.1. O remanejamento deverá priorizar as categorias que possuam maior demanda de propostas de 
proponentes na condição de suplente, bem como respeitar as cotas reservadas às pessoas negras 

e indígenas e, quando possível, a ordem de classificação e as cotas de regionalização. 

3.3. No caso de persistir sobra de recurso neste edital o saldo remanescente deste deverá ser utilizado para 
contemplar os/as proponentes com propostas selecionadas em outros editais de audiovisual da Lei Paulo 

Gustavo, publicados pela Secretaria de Cultura, priorizando aqueles com maior demanda. 

3.4. O valor inicialmente disponível para este edital poderá ser ampliado, caso haja sobra de recursos de outros 

editais publicados pela Secretaria de Cultura no âmbito da Lei Paulo Gustavo ou do recebimento de 
recursos da Lei Paulo Gustavo. 

 

4. QUEM PODE SE INSCREVER 
4.1. Pessoa jurídica com fins lucrativos que possua obrigatoriamente cadastro na ANCINE (Agência Nacional 

do Cinema) como PRODUTORA BRASILEIRA INDEPENDENTE, nos termos da Lei Federal nº 12.485, 

de 12 de setembro de 2011, e da Instrução Normativa n.º 91, de 1 de dezembro de 2010, constando em 

seu registro na ANCINE pelo menos um dos CNAEs abaixo como atividade principal ou secundária:  
a) CNAE nº 59.11-1/01 – estúdios cinematográficos; 

b) CNAE nº 59.11-1/02 – produção de filmes para publicidade; 

c) CNAE nº 59.11-1/99 – atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão 
não especificadas anteriormente. 

4.1.1. Fica dispensada a apresentação do registro na ANCINE para Pessoas Jurídicas com portes de ME’s 

ou EPP’s. 
4.2. Pessoa física maior de 18 anos; 

4.3. Também Poderão apresentar propostas neste edital, pessoas jurídicas de porte “MEI”, residentes no Estado 

do Pará, somente para as categorias de “curta metragem” e “clips”, que atendam aos seguintes requisitos: 

a) Ser Produtoras brasileiras independentes com sede há pelo menos 2 (dois) anos no Estado do Pará; 
b) A comprovação de atuação artístico-cultural, sede e funcionamento de pessoa jurídica (no caso de 

MEI) deverá ser realizada por meio do Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 
c) Fica dispensada a apresentação do registro na ANCINE. 

4.3.1. Entende-se por empresa produtora brasileira independente, com sede no Pará, aquela constituída 

sob as leis brasileiras, com sede e administração no Estado do Pará, cujo poder decisório seja de 
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pessoas físicas brasileiras que não tenham qualquer associação ou vínculo com empresas de 
serviços de radiodifusão e cabo-distribuição de sons e imagens ou operadoras de comunicação 

eletrônica de massa. 

4.4. A proponente deverá declarar ser detentora legítima dos direitos patrimoniais e/ou detentora dos 
correspondentes direitos de comercialização da obra para todos os segmentos e territórios previstos neste 

edital; e ainda ser detentora de todas as autorizações necessárias e cabíveis para a utilização de imagens e 

sons, bem como de direitos conexos concernentes a todos os participantes das produções, respondendo 

unilateralmente por quaisquer violações. 
 

5. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

5.1. Não poderão participar deste edital: 
5.1.1. Os/as agentes culturais, inclusive conselheiros/as de cultura que estejam diretamente envolvidos 

na etapa de proposição técnica da minuta deste edital, na etapa de análise de propostas ou na etapa 

de julgamento de recursos, seus cônjuges ou companheiros/as e parentes/as até 3º grau; 
5.1.2. Servidores/as efetivos/as, titulares de cargos comissionados da SECULT/PA, FCP e FUNTELPA, 

seus cônjuges ou companheiros/as e parentes/as até 3º grau, com exceção dos/as servidores/as que 

se encontram aposentados/as e inativos/as; 

5.1.3. Titulares de cargos comissionados e terceirizados da SECULT/PA e FUNTELPA com menos de 
6 (seis) meses de desligamento, que tenham participado da etapa de proposição técnica da minuta 

deste edital, a contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado; 

5.1.4. Pessoas jurídicas que tenham como sócio/a dirigente servidores/as públicos/as efetivos/as ou 
titulares de cargos comissionados SECULT/PA, FCP e FUNTELPA, e seus cônjuges ou 

companheiros/as e parentes/as até 3º grau; 

5.1.5. Os/as proponentes que não entregaram ou que estejam com a prestação de contas reprovadas junto 

à SECULT/PA, FCP e FUNTELPA; 
5.2. O/a proponente deverá declarar, no Formulário de Inscrição, que não se encontra nas situações de 

impedimento estabelecidas no item 5.1. 

 
 

 

6. COMO SE INSCREVER 
6.1. Para efetuar sua inscrição o/a proponente deverá estar cadastrado/a na plataforma mapa cultural do Pará, 

através do link http://mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-licenciamento-de-obras-e-apoio. 

6.2. As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período de 02 de outubro até as 23:59 do dia 22 

de outubro de 2023, exclusivamente de modo on-line, na plataforma MAPA CULTURAL DO PARÁ, 
por meio do preenchimento do Formulário de Inscrição no link: 

http://mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-licenciamento-de-obras-e-apoio. 

6.2.1. No Formulário de Inscrição da proposta o/a beneficiário/a deverá informar um endereço de e-mail 

e/ou um número de WhatsApp, caso disponha, para recebimento de informações e notificações 

oficiais da FUNTELPA. 
6.3. Para efetuar sua inscrição o/a proponente deverá enviar o respectivo Formulário de Inscrição, juntamente 

com os documentos solicitados no Anexo II, após o preenchimento de todos os itens sinalizados como 

“obrigatórios” no formulário. 
6.3.1. No momento de preenchimento do Formulário de Inscrição, com o objetivo de aprimorar as 

políticas de ações afirmativas na cultura, será realizada a coleta de informações referentes ao perfil 

étnico-racial e outras questões sociodemográficas dos/as proponentes e beneficiários/as da Lei 

Paulo Gustavo como disposto no § 4 do artigo 16 do Decreto nº 11.525/2023. 

6.3.2. Os vídeos deverão ser inseridos por meio de links dos serviços YouTube 
(https://www.youtube.com) ou Vimeo (https://www.vimeo.com). É importante esclarecer que 

todo e qualquer acesso às ferramentas de outras plataformas deverão estar de acordo com os 

Termos de Serviço e demais políticas exigidas pelas respectivas plataformas. Portanto, ao aceitar 
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os Termos de Serviço destas plataformas, os/as proponentes devem estar cientes de que também 
estão aceitando eventuais bônus e ônus exacerbados pela empresa prestadora do serviço não 

sendo, portanto, responsabilidade da FUNTELPA. 

6.3.3. Todos os documentos requisitados, assim como todas as informações necessárias, estão 
discriminados nas fichas de inscrição on-line, sendo necessário o upload (anexo de arquivos) de 

parte do material e o direcionamento por meio de links para vídeo, áudio e material apresentado 

pelo/a proponente. Tais documentos deverão ser inseridos em formato PDF, com no máximo 10 

Mb, por arquivo. 
6.4. Para validação da inscrição é necessário enviar o Formulário de Inscrição contendo as informações e 

documentações descritas abaixo: 

I. Sinopse completa da obra; 

II. Lista de participação e premiação em festivais com material comprobatório: Certificados, e-mail, 
catálogo de festivais, clipping, caso, haja. 

III. Declaração de disponibilidade de cópia da obra em formato e condições exigidas pela RNCP para 

exibição; (EQUIPE TÉCNICA DA FUNTELPA A DEFINIR) 
IV. Cópia do registro na Ancine da proponente como produtora brasileira independente ou 

distribuidora, excetuando as obras de curta metragem brasileira independente; 

V. Cópia do CPB da obra, excetuando as obras de curta metragem; 
VI. Caso o CPB não tenha sido emitido em nome da empresa proponente deverá ser apresentada cópia 

do documento legal que comprove a titularidade dos direitos de representação/comercialização 

da obra; 

VII. Link para a visualização completa da obra; 
VIII. Currículo resumido do/a proponente: as realizações artístico-culturais consideradas de maior 

relevância para o/a proponente. 

6.5. A plataforma MAPA CULTUAL DO PARÁ permite fazer rascunhos das propostas, mas a inscrição 
somente é válida ao clicar no botão “Enviar”. 

6.6. O/a proponente será o/a único/a responsável pela veracidade das informações e documentos 

encaminhados isentando a FUNTELPA de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

6.6.1. Cada proponente pode submeter até 4 (quatro) obras neste edital de licenciamento da Lei Paulo 
Gustavo caberá à FUNTELPA definir a proposta que será contemplada.  

6.6.2. Cada proponente poderá ter até 3 (três) obras contempladas no presente edital de licenciamento.  

6.6.3. Caso o/a proponente realize inscrição repetida será considerada somente a última proposta 

inscrita. As demais serão automaticamente des classificadas. 
6.6.4. O proponente deverá submeter sua inscrição no MAPA CULTURAL de forma individualizada 

para cada obra.  

6.7. Eventuais irregularidades na documentação ou nas informações enviadas no ato da inscrição, constatadas 

a qualquer tempo, implicará na desclassificação do/a proponente e sem prejuízo da aplicação das medidas 
legais cabíveis. 

6.7.1. A FUNTELPA não se responsabiliza por eventuais problemas relativos à inscrição e visualização 

dos anexos, links e documentos enviados. 

6.7.2. A inscrição do/a proponente significa aceitar todas as condições estabelecidas neste edital. 
6.7.3. A FUNTELPA não se responsabilizará por congestionamento do sistema ou qualquer fato que 

impossibilite a apresentação da proposta dentro do prazo de inscrição. 

6.8. Ao finalizar o processo de inscrição o/a proponente desde já concorda e autoriza que a FUNTELPA poderá 

ainda, dentro do prazo de exibição de 24 (vinte e quatro) meses, utilizar trechos da obra para ilustrar sua 

programação, bem como em chamadas e/ou trailers, em todos seus veículos, sendo tais utilizações não 
contabilizadas como veiculação, desde que tal utilização parcial não distorça ou desonre o conteúdo 

original da obra. 

 

7. O QUE PODE FAZER COM QUE UMA INSCRIÇÃO NÃO SEJA ACEITA 
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7.1. Não se adequar às condições de participação, conforme estabelecidas nos itens “4.” e “5.” do edital e seus 
subitens. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

7.2.1. Apresentem quaisquer formas de preconceito de origem racial, étnica, de gênero, cor, idade ou 

outras formas de discriminação. Tais propostas serão desclassificadas, com fundamento no 

disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição Federal; 
7.2.2. Sejam enviadas de forma distinta da especificada neste edital e em seus anexos; 

7.2.3. Apresentem documentos ou informações comprovadamente falsas; 

7.2.4. Contemplem inscrição de produções audiovisuais de conteúdos religiosos ou políticos, 

manifestações e eventos esportivos, concursos, publicidade, televendas, infomerciais, jogos 
eletrônicos, propaganda política obrigatória, conteúdo audiovisual veiculado em horário eleitoral 

gratuito, conteúdos jornalísticos e programas de auditório ancorados por apresentador/a, bem 

como em produções audiovisuais de natureza publicitária, institucional ou corporativa, inclusive 

programas de televendas e infomerciais; obra jornalística; obra promocional; obra pornográfica; 
videoaula; programa cuja finalidade principal seja o registro ou transmissão de eventos, ainda que 

editados, como competições esportivas, shows de música, apresentações de ópera, peças teatrais, 

espetáculos de dança, entre outros; de acordo com as definições das instruções normativas nº 95 

e nº 104 da Ancine. 
 

8. SELEÇÃO DAS PROPOSTAS 

VIII.1. As propostas serão analisadas por uma COMISSÃO DE SELEÇÃO (PARECERISTA) nomeada pela 

FUNTELPA em portaria publicada no Diário Oficial do Estado do Pará. 

VIII.2. A comissão será formada por, no mínimo, 3 (três) profissionais com experiência e conhecimento nas 
áreas do objeto deste edital sendo coordenada por um/a técnico/a da administração pública estadual. 

VIII.3. As propostas inscritas serão avaliadas em 3 (três) etapas, conforme descrição a seguir: 

VIII.3.1. Análise Preliminar (eliminatória): consiste na análise e triagem documental das exigências 

constantes neste edital (previstas nos itens “4.” e “5.”) e seus anexos. 
VIII.3.1.1. Os recursos ao resultado da análise preliminar deverão ser apresentados em até 

3 (três) dias úteis por meio de formulário específico disponível na plataforma do Mapa 

Cultural do Pará. 

VIII.3.1.2. O recurso deverá conter apenas a defesa em relação à inabilitação sendo vedada 
a inclusão de documentos/anexos ou informações que deveriam constar originalmente 

no ato da inscrição. 

VIII.3.2. Análise da Proposta (classificatória e eliminatória): consiste na avaliação das propostas 

aceitas na etapa de Análise Preliminar. 
VIII.3.2.1. Para avaliação das propostas serão utilizados critérios de seleção, além de uma 

metodologia de pontuação que estão presentes no quadro abaixo: 

 

CRITÉRIO PESO 
PONTUAÇÃ

O 

a) Relevância artística da obra: Será avaliado o 
desenvolvimento conceitual e artístico do 
conteúdo audiovisual, a originalidade, assim como 
seu arco dramático e a construção de 
personagens, além do potencial narrativo. 

2 0 a 10 

b) Adequação à programação da TV CULTURA DO 
PARÁ: Será avaliada a adequação da obra à 
programação da TV CULTURA DO PARÁ, que tem 
por objetivo desenvolver a consciência crítica do 
cidadão, mediante programação educativa, 

1 0 a 10 
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artística, cultural, informativa, científica e 
promotora de cidadania. 

c)  Participação em festivais, mostras e outros 
eventos de difusão audiovisual: 
I) Receberão 01 (um) ponto extra as obras que 
comprovarem a seleção e participação em pelo 
menos 02 (dois) festivais. 
II) Receberão 01 (um) ponto extra as obras que 
comprovarem pelo menos uma premiação em 
festival. 

1 0 a 02 

PONTUAÇÃO MÁXIMA: 32 PONTOS 

 
VIII.3.2.2. As propostas serão avaliadas de acordo com a seguinte gradação de pontos na 

análise de cada item: 
 

Não atende ao critério 0 

Atende insuficientemente ao critério 1 a 3 

Atende parcialmente ao critério 3 a 6 

Atende satisfatoriamente ao critério 6 a 9 

Atende com êxito ao critério 10 

VIII.3.2.3. Em caso de empate serão consideradas, na ordem abaixo, os seguintes critérios 

para desempate: 

1. As propostas que obtiverem maior pontuação no critério Relevância artística da 

obra; 

2. Persistindo o empate será considerado o proponente com maior pontuação no 

critério Adequação à programação da TV CULTURA DO PARÁ; 
3. Ainda persistindo o empate será considerado o/a proponente com maior idade. 

VIII.3.3. Análise de Documentos de Habilitação: consiste na avaliação dos documentos de habilitação, 

previstos no Anexo III, com vistas à verificação dos proponentes aptos à assinatura do Termo de 

Licenciamento (Anexo IV) e ao recebimento dos recursos. 

VIII.4. A classificação das propostas aceitas será publicada no MAPA CULTURAL DO PARÁ, no site da 
SECULT, FUNTELPA E DIÁRIO OFICIAL DO PARÁ, sendo respeitada a ordem decrescente de 

pontuação. 

VIII.5. Serão desclassificadas as propostas que obtiverem pontuação abaixo de 15 pontos. 

 

9. APLICAÇÃO DE COTAS E DE CRITÉRIOS DIFERENCIADOS DE PONTUAÇÃO  

9.1 A autodeclaração prevista no Formulário de Inscrição deverá se referir ao/à presidente/a, dirigente ou 

responsável legal, indicado em ata ou em contrato social. 
IX.1. Seguindo a obrigação prevista no Art. 16 do Decreto nº 11.525, de 2023 serão aplicadas cotas com reserva 

de vagas para propostas apresentadas por pessoas negras e indígenas, conforme percentuais abaixo: 

a) 20% (vinte por cento) para pessoas negras; e 

b) 10% (dez por cento) para pessoas indígenas. 
IX.2. Entende-se como pessoas negras aquelas que se autodeclaram pretas e pardas, conforme o quesito cor ou 

raça usado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), de acordo com o Estatuto da 

Igualdade Racial. 

IX.3. Os/as proponentes poderão se autodeclarar, no Formulário de Inscrição, em apenas uma das opções de 
Segmentos sociais contidas no item 9.1. 

IX.3.1. No caso de proponente que se autodeclarar como pertencente a povos e comunidades tradicionais 

(quilombolas, indígenas, ciganos e terreiros) será obrigatório anexar ao Formulário de Inscrição, 
conforme modelo disponível no Anexo V, uma declaração da liderança de seu povo/comunidade, 
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tais como ialorixás, babalorixás, caciques, pajés, barôs, entre outros (Decreto Federal nº 
6.040/2007 e Convenção 169 da Organização Internacional do Trabalho – OIT). 

IX.4. No ato de inscrição, o/a proponente que não se autodeclarar, em um dos segmentos sociais previstos no 

item 9.1., perderá o direito aos percentuais de indução; e/ou se não declarar a intenção de concorrer nas 
cotas reservadas às pessoas negras ou indígenas, concorrerá apenas às vagas destinadas à ampla 

concorrência e não poderá interpor recurso em favor de sua situação. 

IX.5. Em caso de denúncia sobre irregularidades nas autodeclarações dos/as proponentes A FUNTELPA deverá 

promover ações que visem o monitoramento dos objetos do edital, pactuados com o Agente Cultural, 
podendo ser por meio de Comissão Específica ou envio de relatórios comprovados. 

 

10. RESULTADO PRELIMINAR E APRESENTAÇÃO DE RECURSOS 
X.1. Após a avaliação das propostas pela Comissão de Seleção, a FUNTELPA publicará o Resultado 

Preliminar da análise e os/as proponentes poderão recorrer da decisão, no prazo estipulado no Anexo I, a 

contar da data de publicação do resultado, por meio do preenchimento de Formulário de Recurso (upload 
de documento PDF até 8MB) disponível na plataforma MAPA CULTURAL DO PARÁ 

http://mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-licenciamento-de-obras-e-apoio, e, se necessário, 3 (dois) 

dias úteis para contrarrazões. 

X.2. O recurso será julgado pela Comissão de Editais da FUNTELPA, a qual poderá aceitar o recurso 
apresentado pelo/a proponente ou manter a decisão da Comissão de Seleção. 

X.3. O recurso deverá conter apenas a defesa em relação ao resultado preliminar sendo impedida a inclusão de 

documentos ou informações que deveriam constar originalmente no ato da inscrição. 
X.4. O julgamento dos recursos será realizado no prazo de até 7 (sete) dias. 

X.5. O extrato do julgamento dos recursos será publicado no Diário Oficial do Estado do Pará, no MAPA 

CULTURAL DO PARÁ no endereço: http://mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-licenciamento-de-

obras-e-apoio 
 

11. HOMOLOGAÇÃO E RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO 

XI.1. Compete à FUNTELPA, homologar o Resultado Final da Análise das Propostas sendo tal resultado 

publicado nos sites Cultura https://www.portalcultura.com.br/ e na plataforma MAPA CULTURAL DO 

PARÁ http://mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-licenciamento-de-obras-e-apoio, e o respectivo 

extrato no Diário Oficial do Estado. 

XI.1.1. O Resultado Final da Análise das Propostas deverá relacionar os/as proponentes classificados em 

ordem decrescente de pontuação considerando as cotas com reserva de vagas para propostas 
apresentadas por pessoas negras e indígenas e a cota de regionalização. 

XI.2. Não caberá recurso do Resultado Final da Análise das Propostas. 

 

12. RECURSO FINANCEIRO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
XII.1. Os recursos deste edital correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 65.201 – FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO 

Programa de Trabalho: 24.392.15038425  

Elemento: 339039 / 339036  
Fonte Recurso: 01 500 0000 01  
Ação Nº 291783  

 

13. PAGAMENTO DOS RECURSOS FINANCEIROS AO/À PROPONENTE 

XIII.1. A transferência dos recursos financeiros para o/a proponente será efetuada após a assinatura do Termo 
de Licenciamento, conforme minuta disposta no Anexo IV. 

XIII.1.1. Para formalização do Termo de Licenciamento o/a proponente deverá encaminhar, em até 5 

(cinco) dias úteis, os documentos previstos no Anexo III por meio da plataforma MAPA 

CULTURAL DO PARÁ http://mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-licenciamento-de-obras-

e-apoio. 
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XIII.1.1.1. A assinatura do Termo de Licenciamento ficará condicionada também à comprovação 

da regularidade fiscal com a entrega das certidões fiscais mencionadas no Anexo III. 
XIII.1.2. A apresentação incompleta, em desconformidade ou a não apresentação dos documentos 

solicitados no prazo estabelecido acarretará na inabilitação do/a proponente, sendo convocado/a 

o/a suplente melhor classificado/a considerando a cota de regionalização e de cota de reserva de 

vagas para pessoas negras e indígenas. 
XIII.1.3. Após a Análise de Documentos de Habilitação, FUNTELPA publicará o resultado e os/as 

proponentes poderão recorrer da decisão, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de 

publicação do resultado, por meio do preenchimento de Formulário de Recurso disponível no Site 

da SECULT, MAPA CULTURAL E DIÁRIO OFICIAL. 
XIII.1.4. O recurso deverá conter apenas a defesa em relação ao motivo da inabilitação da proposta sendo 

vedada a inclusão de documentos/anexos ou informações que deveriam constar originalmente no 

formulário de solicitação. 

XIII.1.5. Confirmada a inabilitação, será convocado/a o/a suplente melhor classificado/a considerando a 
cota de regionalização e de cota de reserva de vagas para pessoas negras e indígenas. 

XIII.1.6. Após análise da documentação, a Secretaria de Cultura formalizará o empenho e habilitará o/a 

proponente à assinatura do Termo de Licenciamento. 

XIII.2. Os recursos financeiros para execução da proposta serão depositados pela FUNTELPA, em parcela 
única, em conta bancária específica e de titularidade do/a proponente. 

XIII.2.1. Não serão aceitas contas conjuntas, contas com limites de recebimento de recursos e contas 

benefícios (salários, pensões, aposentadorias ou similares). 

XIII.3. Para fins de esclarecimento, o empenho prévio não é garantia de pagamento, sendo um ato discricionário 

da Administração Pública, e que pode ser cancelado a qualquer momento quando constatada qualquer 
irregularidade quanto ao disposto no edital. 

XIII.4. Todas as obrigações fiscais e contábeis decorrentes da execução da proposta são de responsabilidade 

exclusiva do/a proponente. 

 

14. EXECUÇÃO DA PROPOSTA E DAS CONTRAPARTIDAS 

XIV.1. A execução da proposta deverá observar os prazos e requisitos do item “16.1.”. 

XIV.2. Os/as beneficiários/as serão os responsáveis exclusivos/as pelo gerenciamento administrativo e 

financeiro dos recursos recebidos. 

XIV.3. Todas as obrigações fiscais e contábeis decorrentes da execução da proposta são de responsabilidade 

exclusiva do/a beneficiário/a. 
XIV.4. É obrigatório constar, em todo material de comunicação, as marcas que identificam o Ministério da 

Cultura e o Governo do Pará, Governo do Brasil, SECULT e FUNTELPA conforme disponível na 

plataforma MAPA CULTURAL DO PARÁ http://mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-

licenciamento-de-obras-e-apoio. 
XIV.5. No ato de seleção das propostas inscritas neste edital serão priorizadas as obras audiovisuais que 

ofereçam medidas de acessibilidade, em conformidade com o termo disposto na Lei nº 13.146, de 6 de 

julho de 2015, de modo a contemplar o disposto no Art. 14 do DECRETO Nº 11.525, DE 11 DE MAIO 
DE 2023. 

XIV.5.1. Os recursos a serem utilizados em medidas de acessibilidade estarão previstos nos custos da 

proposta, assegurados para essa finalidade, no mínimo, dez por cento (10%) do valor da proposta, 

nos termos do art. 15 do Decreto nº 11.525/2023, e do art. 19 da Instrução Normativa Minc nº 5, 
de 2023. 

§ 1º A utilização do percentual mínimo de 10% (dez por cento) de que trata o caput pode ser 

excepcionalmente dispensada quando: 

I. for inaplicável em razão das características do objeto cultural; ou 
II. quando a proposta já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis com 

as características do objeto cultural. 
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15. DA ENTREGA DO OBJETO DO EDITAL  

XV.1. As proponentes vencedoras deverão estar em dia com suas obrigações contratuais perante o órgão estadual 

responsável pelo Edital, caso tenha recebido apoio para projetos pelo órgão ou entidade a qualquer título 

anteriormente. 
XV.2. As proponentes vencedoras terão o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da publicação do resultado 

final de classificação no Diário Oficial do Estado do Pará, para encaminhar a cópia da obra selecionada. 

XV.3. A exclusivo critério da FUNTELPA, os prazos poderão ser prorrogados uma vez por 30 (trinta) dias, 
mediante justificativa devidamente fundamentada da proponente vencedora. 

XV.4. O não envio da cópia da obra nos prazos estabelecidos acima pela proponente vencedora, resultará na sua 

desclassificação e na automática substituição pelo suplente conforme ordem de classificação da mesma 
modalidade. 

XV.5. As proponentes vencedoras que não assinarem o Termo de Licenciamento da Obra Audiovisual com a 

Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, serão desclassificadas. 

XV.6. Toda e qualquer despesa a ser realizada para participação neste chamamento público, será de 
responsabilidade exclusiva do (a) proponente.    

 

16. PRAZO DE VIGÊNCIA 
XVI.1. O prazo de vigência deste edital será até 31/12/2024. 

  

17. DIREITO PATRIMONIAL  

XVII.1. Ao se inscrever no presente edital o/a proponente declara a inexistência de plágio, bem como garante 
ter a autorização de terceiros que porventura tenham direitos conexos sobre a produção artística. 

XVII.2. O/a proponente contemplado/a assume exclusiva e irrestrita responsabilidade por quaisquer 

reivindicações relacionadas a sua proposta, fundamentadas em possíveis violações de direito de imagem, 
de voz, de propriedade intelectual e conexos, plágio ou qualquer violação de direitos de terceiros, 

respondendo exclusivamente por qualquer dano e/ou prejuízo em decorrência dessas ações, inclusive pela 

omissão de informações. 
XVII.3. Nos termos do que dispõe a Lei Federal nº 9.610/1998 (Direitos Autorais) o/a proponente contemplado/a 

neste edital autoriza FUNTELPA a arquivar, armazenar e divulgar os resultados da proposta em diferentes 

plataformas digitais sob sua responsabilidade, com fins educativos e culturais, de acordo com as 

modalidades previstas na referida lei. 
I. Os direitos patrimoniais das produções audiovisuais serão de propriedade do/a diretor/a e produtor/a, 

de acordo com a Lei de Direitos Autorais vigente no País. O titular do direito patrimonial terá o direito 

exclusivo, de autorizar ou proibir: sua reprodução total ou parcial, por qualquer meio ou processo; sua 

tradução, adaptação, reordenação ou qualquer outra modificação; a distribuição do original ou cópias 
da base de dados ou a sua comunicação ao público; a reprodução, distribuição ou comunicação ao 

público dos resultados das operações mencionadas no inciso II deste artigo. Todo e qualquer ônus por 

questões de direitos patrimoniais ou licenças para filmagens e realização de eventos recairão 

exclusivamente sobre o/a diretor/a, produtor/a ou empresa produtora ficando os/as realizadores/as deste 
edital isentos de qualquer responsabilidade do não cumprimento às legislações vigentes que tratam do 

tema. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
XVIII.1. O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos serão de 

inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar atentos às publicações no sítio 

eletrônico www.portalcultura.com.br, no Diário Oficial do Estado e nas mídias sociais oficiais da 

FUNTELPA. 
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XVIII.2. O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site  
http://mapacultural.pa.gov.br/lpg/audiovisual-licenciamento-de-obras-e-apoio. 

XVIII.3. Toda relação do proponente com o edital deverá ser através da plataforma mapa cultural, e do 

e-mail edital.lpg@funtelpa.net . 
XVIII.4. Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da FUNTELPA. 

XVIII.5. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a qualquer 

tempo, implicarão na desclassificação do proponente.  

XVIII.6. O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos 
encaminhados, isentando a FUNTELPA de qualquer responsabilidade civil ou penal.  

XVIII.7. O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados por meio 

de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais. 

XVIII.8. A inscrição implica no conhecimento e concorda ̂ncia dos termos e condic ̧ões previstos neste 
Edital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo 

Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

 
Belém (PA), 29 de setembro de 2023. 

 

 
Waldemiro Sanova 

Presidente da FUNTELPA 
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ANEXO I 

 

 

 

CRONOGRAMA DO EDITAL DE LICENCIAMENTO 

 

 

ETAPA DO EDITAL PRAZO 

1 - Publicação do edital 30/09/2023 

2 - Inscrições 02/10/2023 à 22/10/2023 

3 - Análise do Mérito Cultural 23/10/2023 à 01/11/2023 

4 - Resultado Preliminar de Selecionados 05/11/2023 

5 - Período de recurso 06/11/2023 à 08/11/2023 

6 - Homologação do Resultado Final 15/11/2023 

7 - Entrega de Documentos dos selecionados 15/11/2023 à 22/11/2023 

8 - Resultado Preliminar de Habilitados 25/11/2023 

9 - Período de recurso de Habilitação 26/11/2023 à 29/11/2023 

10 - Resultado final da habilitação 04/12/2023 

11 - Assinatura do Termo de Execução Cultural 04/12/2023 à 06/12/2023 

12 - Período de pagamento dos selecionados 08/12/2023 à 29/12/2023 

13 - Execução de projeto até 31/12/2024 

14 - Relatório Final de Execução do Objeto até 31/12/2024 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 – PONTOS E PONTÕES DE CULTURA II – LEI 

PAULO GUSTAVO 

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS 

DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – PONTOS E PONTÕES DE CULTURA II 

 
A Secretaria de Cultura do Estado do Pará – SECULT/PA, torna público o presente edital elaborado com 

base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023 

Este Edital é realizado com recursos provenientes de sobras financeiras observadas em editais 

multilinguagens, desenvolvidos pelas Organizações da Sociedade Civil, parceiras, contratadas por Termo 

de Fomento, vinculados ao artigo 8º da Lei Complementar nº 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, 

descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, 

fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação 

da Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16. 

1. OBJETO 

O objeto deste Edital é a seleção de 40 (quarenta) propostas culturais do segmento de Pontos e Pontões 

de cultura, para receberem recursos financeiro, com o objetivo de incentivar o referido segmento no 

estado do Pará. A distribuição dos recursos será realizada de acordo com a modalidade descrita no item 

1.1. 

1.1 Modalidade: Fomento 

1.1.1 Pontos de Cultura: 

30 (trinta) projetos culturais de até R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a serem propostos e desenvolvidos 

por entidade jurídica de direito privado sem fins lucrativos, grupo ou coletivo sem constituição jurídica, 

de natureza ou finalidade cultural, que desenvolvam e articulem atividades culturais em suas 

comunidades, certificadas como Ponto de Cultura, pelo Governo Federal ou pela SECULT-PA; 

1.1.2 Pontões de Cultura: 10 (dez) projetos culturais de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a serem 

propostos e desenvolvidos por entidades com constituição jurídica, de natureza/finalidade cultural e/ou 

educativa, que desenvolvam, acompanhem e articulem atividades culturais, em parceria com as redes 

regionais, identitárias e/ou temáticas de pontos de cultura e outras redes temáticas, que se destinam à 

mobilização, à troca de experiências, ao desenvolvimento de ações conjuntas com governos locais e à 

articulação entre os diferentes pontos de cultura que poderão se agrupar em nível estadual e/ou 

regional ou por áreas temáticas de interesse comum, visando à capacitação, ao mapeamento e a ações 

conjuntas, certificadas como Ponto de Cultura, pelo Governo Federal ou pela SECULT-PA. 

1.2. As propostas deverão destinar os fomentos ao desenvolvimento de programação ou atividades fins 
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dos (projetos) espaços culturais. 

2. VALORES 

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil 

reais) para projetos de fomento da LPG, conforme dotação orçamentária Projeto Atividade: 8425 Fonte 

de recurso: 01700000006 (Recursos de Convênio) Natureza da Despesa: 335041- CONTRIBUIÇÕES 

Natureza da Despesa:339039- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA PTRES: 158425 PI: 

104LPG8425C AÇÃO: 291116 /291997 FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.1512-8425. 

3. QUEM PODE SE INSCREVER 

3.1 Podem se inscrever no Edital as entidades jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, grupos ou 

coletivos, sem constituição jurídica, de natureza ou finalidade cultural, com atuação de no mínimo 2 

(dois) anos, no Estado do Pará, Certificados como Ponto ou Pontão de Cultura, pela Secretaria de Estado 

de Cultura ou pelo Ministério da Cultura. 

3.1.1. Proponente ainda SEM certificação podem se inscrever, mas, a permanência no concurso 

dependerá de  sua Certificação na etapa de Admissibilidade e estejam em processo de certificação 

através da plataforma Mapa Cultural do Pará) 

3.1.2. A comprovação de residência é dispensada na forma descrita no item 15.1.1.2. 

3.2 Em regra, o agente cultural pode ser: 
I - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, institutos etc) 

II - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

3.3 O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto no Mapa Cultural. 

3.4 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição 

jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável legal para o ato da assinatura 

do Termo de Execução Cultural e a representação será formalizada em declaração assinada pelos demais 

integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo V. 

3.5 O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto e deve 

exercer necessariamente a função de criação, ou direção, ou produção, ou coordenação, ou gestão 

artística, ou outra função de destaque e capacidade de decisão no projeto. 

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que: 

I tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de 

propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 

II - sejam servidores da Secretaria de Cultura do Estado do Pará e Fundação Cultural do Pará, seus 

cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário 

(Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de 

Contas (Auditores e Conselheiros). 
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IV - Proponentes inadimplentes com prestação de contas de editais realizados pela Secult e 

organizações da sociedade civil parceiras, com recursos da Lei Aldir Blanc. 

V - Proponentes selecionados em editais da Lei Paulo Gustavo, realizados pela Secretaria de Estado 

de Cultura, de forma direta ou em parcerias com OSCs e Fundações Estaduais. 

VI - Pontos de Cultura já premiados em editais da Lei Paulo Gustavo. 

4.2 O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital para receber 

recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações previstas no item 4.1, incisos 

II, III, IV,V e VI. 

4.3 Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar projetos 

aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem em situações descritas no tópico 

4.1. 

4.4 A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o envolvimento 

direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem I do item 4.1. 

5. COTAS 

5.1 Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital, nas seguintes proporções e ordenamento 

de selecionados: 

I) 30% (trinta por cento) para propostas de Região de Integração do Guajará (onde se localiza a capital 

do Estado) e 70% (setenta por cento) para propostas advindas das demais Regiões do Estado 

II) 50% para mulheres (cis e trans); 

III) No mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e 

IV) no mínimo 10% para pessoas indígenas. 

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e pardas) e 

indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja 

concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, 

podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção. 

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer às cotas (opção 

presente na ficha de inscrição dos projetos) que atingirem nota suficiente para se classificar no número 

de vagas oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento 

das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o 

próximo colocado optante pela cota. 

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupada 

por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação. 

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma das 

categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser destinado inicialmente 

para a outra categoria de cotas. 

5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não preenchidas deverão 
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ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais candidatos aprovados, 

de acordo com a ordem de classificação. 

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da inscrição usando a 

autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo VI. 

5.8 Caso necessário, para fins de verificação da autodeclaração, poderá ser solicitada Carta 

Consubstanciada, que será analisada por um comitê formado por membros de entidades 

representativas. 

5.9 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, desde que 

preencham algum dos requisitos abaixo: 

I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas negras 

(pretas e pardas) ou indígenas; 

II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas negras 

(pretas e pardas) ou indígenas em posições de liderança no projeto cultural; e 

III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do projeto cultural 

majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas. 

5.10 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coletivo sem constituição 

jurídica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens acima, observando o item 5.7. 

6. PRAZO PARA SE INSCREVER 

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve enviar toda documentação obrigatória relatada no 

7.3, entre os dias 22 de maio e 20 de junho de 2024, exclusivamente através da plataforma Mapa 

Cultural do Pará, no endereço eletrônico https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1495 

6.2 Para efeito de inscrição todos os proponentes deverão estar cadastrados no mapa 

cultural.pa.gov.br. 

6.3 Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas e atualizadas. Não serão 

aceitas propostas entregues presencialmente na sede da SECULT, ou da executora do certame, ou 

materiais postados via Correios. 

6.4 Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Pará não precisam fazer novo cadastro, 

podendo atualizar informações que julgarem necessárias até a data de envio de sua inscrição. 

6.5 O ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusulas e condições deste edital e 

de seus anexos, que passarão a integrar as obrigações, bem como a observância dos regulamentos 

administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de 

seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e execução dos serviços. 

6.6 Os anexos que compõem este edital deverão ser assinados de maneira física ou eletrônica, com o 

encaminhamento na forma digital no ato de inscrição anexados no formato PDF. 

6.7 As inscrições feitas em desacordo com os prazos e demais exigências do presente edital serão 

indeferidas. 

https://mapacultural.pa.gov.br/
https://mapacultural.pa.gov.br/
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6.8 Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de dados e de anexos à 

inscrição, depois de finalizada. 

6.9 É vedada a participação de órgãos públicos e escolas. 

7. COMO SE INSCREVER 

7.1 O proponente deve preencher Ficha de Inscrição diretamente no 

https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1495 

7.2 O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o item 7.3 por meio do 

https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1495 

7.3 Documentos a serem encaminhados na etapa de Admissibilidade, de acordo com o tipo de 

inscrição (Pessoa Física ou Jurídica): 

7.3.1 Para os proponentes COM Certificação: 

a) Identificação da entidade / coletivo cultural e RG e CPF de seu representante; 

b) Comprovação da Certificação Simplificada; 

c) Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (se Pessoa Jurídica sem fins econômicos); 

d) Atos constitutivos da Pessoa Jurídica, qual seja o estatuto social (nos casos de organizações da 

sociedade civil); 

e) Portifólio atualizado, com comprovações das ações culturais realizadas há no mínimo 02 

anos no Estado do Pará. 

f) Preencher o Formulário de Inscrição no sistema Mapa Cultural; 

g) Em caso de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, juntar a Carta de Autorização do 

Grupo/Coletivo Cultural (Anexo V), preenchida, assinada (de forma eletrônica, de próprio punho 

ou com a impressão digital), digitalizada e anexada com cópia do RG e CPF dos membros do 

grupo/coletivo cultural que indicarem a pessoa física representante e assinarem a Carta; 

i)       Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência (no caso do proponente 

não possuir documento em seu nome ou esteja enquadrado no item 15.1.1.2) 

j)    Mini currículo da equipe técnica do projeto e termo de anuência; 

k)   Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se enquadre. 

l)   Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação do 

mérito cultural do projeto. 

7.3.2 Para proponentes SEM Certificação: 

a) Comprovante de Inscrição de Solicitação de Certificação junto ao edital específico no Mapa Cultural 
da Secult  

b) Identificação da entidade / coletivo cultural e de seu representante RG e CPF (se Pessoa Física); 

c) Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (se Pessoa Jurídica sem fins econômicos); 

d) Atos constitutivos da Pessoa Jurídica, qual seja o estatuto social (nos casos de associações, 

fundações e cooperativas culturais; 
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e) Informações sobre atuação e articulação junto a outros Pontos de Cultura, grupos ou 

coletivos culturais. 

f) Portifólio atualizado, com comprovações das ações culturais realizadas, de no mínimo 02 

anos, no Estado do Pará). 

g) 02 (duas) cartas de apoio, à entidade, grupo ou coletivo cultural requerente, emitidas por 

Pontos e Pontões de Cultura certificados e/ou instituições públicas e/ou privadas relacionados 

com arte, cultura, educação e ou desenvolvimento comunitário , necessário pra quem ainda 

não se inscreveu na plataforma de certificação 

h) Preencher o Formulário de Inscrição no sistema Mapa Cultural; 

i) Em caso de candidatura como “grupo/coletivo cultural”, juntar a Carta de Autorização do 

Grupo/Coletivo Cultural (Anexo V), preenchida, assinada (de forma eletrônica, de próprio punho ou 

com a impressão digital), digitalizada e anexada com cópia do RG e CPF dos membros do 

grupo/coletivo cultural que indicarem a pessoa física representante e assinarem a Carta; 

j) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência (no caso do proponente 

não possuir documento em seu nome ou esteja enquadrado no item 15.1.1.2) 

k) Mini currículo da equipe técnica do projeto e termo de anuência; 

l) Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se enquadre. 

m) Outros documentos que o proponente julgar necessário para auxiliar na avaliação do mérito 

cultural do projeto. 

7.4 O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo dos 

arquivos e informações de seu projeto. 

7.5 Cada Proponente poderá inscrever, concorrer e ser selecionado, individualmente ou como 

representante de coletivo, em apenas 1 (um) projeto, nos segmentos culturais previstos no artigo 

8°, da Lei LPG. 

7.6 Se houver inscrição de mais de um projeto do mesmo proponente, será considerado, para fins de 

seleção, o último enviado na plataforma. 

7.7 Os projetos apresentados deverão conter previsão de execução até 30 de junho de 2025 

7.8 O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das atualizações/publicações 

pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de comunicação da SECULT/PA. 

7.9 As inscrições deste edital são gratuitas. 

7.10 As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, 

idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso 

IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo único: A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais 

pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense ou pertencentes à população 

nômade ou itinerante; que se encontrem em situação de rua. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp195.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp195.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp195.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp195.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp195.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
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8 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS PROJETOS 

8.1 O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Anexo VII, informando 

como será utilizado o recurso financeiro recebido. 

8.2 A estimativa de custos do projeto poderá ser prevista por categorias, sem a necessidade de 

detalhamento por item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto 11.453/2023. 

8.3 A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no mercado 

será avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas referenciais de valores ou 

com outros métodos de verificação de valores praticados no mercado. 

8.4 A estimativa de custos do projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de 

mercado convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua 

implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como a de 

povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais. 

8.5 Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total ou 

parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com preços 

compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e em desconformidade 

com o projeto apresentado. 

8.6 Caso o proponente discorde dos valores glosados (vetados) poderá apresentar recurso na 

fase de mérito cultural, conforme dispõe o item 13.8. 

8.7 O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado à modalidade, conforme itens 

1.1.1 e 1.1.2 do presente edital. 

9 ACESSIBILIDADE 

9.1 Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional 

compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, nos termos do disposto na Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de modo a 

contemplar: 

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 

mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços acessórios, 

como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 

deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos culturais gerados pelo projeto, pela 

iniciativa ou pelo espaço; e 

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o 

atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e para o desenvolvimento de projetos 

culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a participação de consultores e colaboradores 

com deficiência e a representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, 

dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm
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9.2 Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participação 

poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras: 

I - adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 

II - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal; 

III - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 

IV - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

V - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 

9.3 Os projetos devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado para 

essa finalidade no mínimo 10% do valor total do projeto. 

9.4 A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser excepcionalmente 

dispensada quando o projeto já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis 

com as características do objeto cultural. 

9.5 O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual mínimo de 10% 

é inaplicável. 

10. CONTRAPARTIDA 

10.1 Os projetos culturais contemplados neste edital, com projetos de fomento, conforme item 1.1.1 e 

1.1.2 deste edital, deverão garantir, como contrapartida, as seguintes medidas: 

I - a realização de atividade destinada, prioritariamente, aos alunos e professores de escolas públicas 

ou universidades, públicas ou privadas, que tenham estudantes do Programa Universidade para Todos 

(Prouni), bem como aos profissionais de saúde, preferencialmente aqueles envolvidos no combate à 

pandemia, e a pessoas integrantes de grupos e coletivos culturais e de associações comunitárias, ou de 

atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita; e 

II - sempre que possível, exibições com interação popular por meio da internet ou exibições públicas, 

quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para os grupos referidos no item I, em intervalos 

regulares. 

10.2 A contrapartida deverá ser informada no Formulário de Inscrição e deve ser executada até 

junho de 2025. 

11. ETAPAS DO EDITAL 

11.1 A seleção dos projetos submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas: 

 I - Admissibilidade - fase de análise de documentos iniciais, previstos no item 7.3. 

II -    Seleção - fase de análise de mérito cultural dos projetos. 

III-        Habilitação: fase de apresentação e análise dos documentos complementares, dos 

proponentes selecionados, descritos no item 14; 

11.2 Todas as etapas terão períodos recursais, de 3 (três) dias, após cada publicação de relação  

preliminar. 
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12. ETAPA DE ADMISSIBILIDADE 

12.1 Entende-se por “Admissibilidade, a “análise do conjunto de documentos iniciais”, solicitados no 

item 7.3. 

12.2 Só poderá prosseguir para as demais etapas, os proponentes que atenderem aos requisitos 

documentais desta etapa. 

12.3 A análise documental dos Proponentes SEM Certificação, para fins de Certificação, será realizada 

pela Comissão de Certificação do Cadastro Estadual de Pontos e Pontões de Cultura, formada, conforme 

portaria SECULT nº 176, de 09 de maio de 2024. 

a) Se for alcançada a Certificação, o proponente segue para análise documental complementar da etapa 

de admissibilidade prevista no Edital. 

b) Os proponenentes classificados na fase de ADMISSIBILIDADE (certificação), seguirão para a fase de 

Seleção, como previsto neste edital; 

c) Se NÃO alcançar a Certificação, o proponente será notificado para sanar as pendências encontradas 

para poder prosseguir no processo de ADMISSIBILIDADE. 

d) Caso as pendências não sejam sanadas dentro do prazo de ADMISSIBILIDADE previso no cronograma 

de       atividades do edital, o proponente não seguirá para a fase de seleção deste edital. 

12.4 A análise documental dos Proponentes COM Certificação será realizada pela Comissão de 

Habilitação documental, formada por 3 (três) servidores públicos da SECULT, vinculados à Diretoria de 

Cultura, e, designados por meio de portaria. 

12.5 Contra a decisão da etapa de admissibilidade caberá recurso, destinado à Comissão de habilitação 

deste edital.                                   

12.6 Os recursos de que tratam o item 12.3, deverão ser apresentados no prazo de 3 (três) dias úteis, 

conforme inciso III, do art. 16 do decreto 11.453/2023, a contar da publicação do resultado, 

considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação. 

12.7 Os recursos devem ser encaminhados através do e-mail recursopontoslpgpara2@gmail.com, de 

00h do dia 28 de junho de 2024, até as 17h do dia 02 de julho de 2024. 

12.8 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

12.9 Após o julgamento dos recursos, o resultado final de admissibilidade será publicado no Diário Oficial 

do Estado (DOE) e no sitio da SECULT, contendo número da inscrição no Mapa, nome proponente, região 

de integração, nome do projeto. 

13. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL DOS PROJETOS 

13.1 Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre seu 

contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, ou das propostas de premiação 

concorrentes em uma mesma categoria de apoio ou reconhecimento, realizada por meio da atribuição 

fundamentada de notas aos critérios descritos neste edital. 

13.1. Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais de cada 

mailto:recursopontoslpgpara2@gmail.com
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projeto ou proposta de premiação, mas de seus impactos e relevância em relação aos outros projetos 

ou propostas de premiação inscritos. A pontuação é atribuída em função desta comparação. 

13.2. A análise será realizada por comissão de seleção formada por, no mínimo, 03 (três) pareceristas 

externos, com experiência no segmento cultural. 

13.3. Os membros da comissão de seleção ficam impedidos de participar da apreciação de 

projetos e iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos quais: 

I - tenham interesse direto na matéria; 

II - tenham participado como colaborador na elaboração do projeto ou tenham participado da 

instituição proponente nos últimos dois anos, faça parte da equipe técnica do projeto ou se tais situações 

ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e 

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com respectivo cônjuge 

ou companheiro. 

13.4 O membro da comissão que incorre em impedimento deve comunicar o fato à referida 

Comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 

13.5 Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no Anexo II deste 

edital. 

13.6 Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à Comissão de Seleção. 

13.7 Os recursos de que tratam o item 13.7, deverão ser apresentados no prazo de 3 (três) dias úteis, 

conforme inciso III, do art. 16 do decreto 11.453/2023, a contar da publicação do resultado, 

considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação. 

13.8 Os recursos devem ser encaminhados através do email recursopontoslpgpara2@gmail.com, de 00h 

do dia 25 de julho de 2024, até as 17h do dia 29 de julho de 2024. 

13.9 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

13.10 Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será 

publicado no Diário Oficial do Estado (DOE) e no sítio da SECULT, contendo número da inscrição no Mapa, 

nome proponente, região de integração, nome do projeto e a nota obtida. O parecer referendando a 

nota será publicada no Mapa, no ambiente de inscrição do proponente. 

14. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

14.1 Não havendo número de propostas culturais selecionadas suficientes em uma modalidade, será 

selecionada a proposta de outra modalidade com maior quantidade de pontos, em ordem decrescente 

e levando em consideração o disposto no item 5 (Cotas). 

Parágrafo único: Para não caracterizar a concentração dos recursos públicos, visando equidade, 

abrangência territorial e a ampliação do acesso da população brasileira às condições de exercício dos 

direitos culturais, conforme disposto no art 1º da Lei 13.018, de 2014, uma mesma entidade, grupo ou 

coletivo cultural não poderá ser contemplada em mais de 01 (uma) seleção pública da Lei Paulo Gustavo, 

mesmo que selecionada em editais multilinguagens diferentes. 

mailto:recursopontoslpgpara2@gmail.com
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15. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

15.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto contemplado deverá, no 

prazo de 06 (seis) dias úteis, apresentar os seguintes documentos através do Mapa Cultural, conforme 

sua natureza jurídica: 

15.1.1 PESSOA FÍSICA (representante de Coletivos) 

I - certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da União; 

II - certidões negativas de débitos relativas a tributos estaduais, expedidas pela Secretaria da Fazendo 

do Pará (SEFA). 

15.1.1.2A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes culturais: 

I - pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 

II- pertencentes à população nômade ou itinerante ou que se encontrem em situação de rua. 

15.1.2 PESSOA JURÍDICA 

I- certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça estadual; 

II- certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

III-   certidão negativa de débito estadual – Emitida pela SEFA/PA ; 

IV-   certidão negativa municipal, expedidas pela Secretaria Municipal de finanças; 

V-  certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço CRF/FGTS; 

VI-   certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho; 

15.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde que não 

haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a administração 

pública. 

15.3 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e específico, através do e- 

mail recursopontoslpgpara2@gmail.com, de 00h do dia 19 de agosto de 2024 até as 17h do dia 21 de 

agosto de 2024. 

15.4 Os recursos de trata o item 15.3 deverão ser apresentados no prazo de 3 dias úteis a contar da 

publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à 

publicação, não cabendo recurso administrativo da decisão após esta fase. 

15.5 Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

15.6 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com a União 

não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 

16. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RECURSOS 

16.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o 

Termo de Execução Cultural, conforme Anexo III deste Edital, de forma presencial ou eletrônica. 

16.2  O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente 

cultural (proponente) selecionado neste Edital, e, pelo concedente, contendo as obrigações dos 

assinantes do Termo. 

mailto:recursopontoslpgpara2@gmail.com
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16.3 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos, com 

desembolso único, em até 10 (dez) dias, EXCLUSIVAMENTE EM CONTA CORRENTE de qualquer banco, 

aberta especificamente para este fim. 

16.3.1 A conta bancária da instituição financeira não deverá ter cobrança de tarifas. 

16.3.2 Não serão aceitas contas poupança, conta conjunta, conta salário, contas de recebimento de 

auxílio social do Governo (bolsa família, por exemplo). 

16.4 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão condicionados 

à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como expectativa de 

direito do proponente. 

16.5 O agente cultural deve assinar e enviar o Termo de Execução Cultural em até 2 (dois) dias 

úteis após envio da concedente, conforme previsto no cronograma, sob pena de perda do apoio 

financeiro e convocação do suplente para assumir sua vaga. 

16.6 Para a modalidade “Fomento”, os valores recebidos não estão isentos de tributação, 

embora não sofram retenção na fonte pagadora. 

16.7 Para a modalidade “Fomento”, não haverá retenção na fonte pagadora. 

17. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

17.1 Os contemplados comprometem-se a incluir nos créditos de todo material de divulgação, as 

logomarcas da SECULT/PA / Governo do Estado do Pará, do Ministério da Cultura / Governo Federal, 

obedecendo aos critérios de veiculação das logomarcas estabelecidas de forma padronizada, que 

estarão à disposição no site www.secult.pa.gov.br, e deverão incluir também a frase: “Projeto 

selecionado pelo ‘Edital de Pontos e Pontões de Cultura II – Lei Paulo Gustavo”. 

17.1. Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas do 

Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado 

pelo Ministério da Cultura e SECULT-PA. 

17.2. O material de divulgação dos projetos e seus produtos deve ser disponibilizado em 

formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade 

disponibilizados. 

17.3. O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

 
18. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

18.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, assim como 

prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de 

Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, 

observadas às exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto. 

18.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de Execução 

http://www.secult.pa.gov.br/
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do Objeto, conforme documento constante no Anexo IV e orientação contida no Decreto nº11.453/2023, 

artigo 29, inciso II, que versa sobre a prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

18.2.1. Caso o realizador do edital considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do 

objeto, no Relatório Final de Execução, e que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial 

do objeto não foram suficientes, lhe é facultado o direito de requisitar o Relatório de  Execução 

Financeira com as devidas comprovações (nota fiscal, recibos e documento congêneres), conforme 

contido no inciso III, do artigo 29 e no inciso III, do §2º, do artigo 30, do Decreto nº11.453/2023. 

18.3 O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 30 de junho de 2025, com 

o fim da vigência do Termo de Execução Cultural. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos 

serão de inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar atentos às publicações no 

sítio eletrônico www.secult.pa.gov.br, no Diário Oficial do Estado e nas mídias sociais oficiais da SECULT. 

19.2. O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site: 

https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1495 

19.3. Toda relação do proponente com o edital deverá ser através da plataforma mapa cultural, 

do e-mail editalpontoslpgpara2@gmail.com e do telefone (91) 98601-9108. 

19.4. Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Secretária de Estado de Cultura. 

19.5. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a 

qualquer tempo, implicará na desclassificação do proponente. 

19.6. O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos 

encaminhados, isentando a SECULT de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

19.7. O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados por 

meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais. 

19.8. A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos 

neste Edital, na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto 

Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

 

20. CRONOGRAMA 
 

ETAPA DATA INICIAL 

 
DATA FINAL 

1- Publicação do edital 22/05/2024 

2- Inscrições (30 dias) 22/05/2024 20/06/2024 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11453.htm
http://www.secult.pa.gov.br/
mailto:editalpontoslpgpara2@gmail.com%20e
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3- Publicação do Resultado Preliminar de 

Admissibilidade 

 

02/07/2024 

4- Prazo de Recurso 03/07/2024 05/07/2024 

5- Publicação do Resultado final de admissibilidade 11/07/2024 

6- Período de seleção 12/07/2024 26/07/2024 

7- Publicação do Resultado Preliminar de Seleção 31/07/2024 

 

8- Período de recurso 
 

01/08/2024 
 

05/07/2024 

9- Homologação e publicação do Resultado Final de 

seleção. 

 

09/08/2024 

10- Entrega de Documentos complementares 12/08/2024 19/08/2024 

11- Publicação do Resultado Preliminar de Habilitados 23/08/2024 

12- Período de recurso de Habilitação 26/08/2024 28/08/2024 

13- Publicação do Resultado final de Habilitados 05/09/2024 

14- Período de processamento e pagamento dos 

Selecionados 

 

06/09/2024 
 

30/09/2024 

15-Execução de projeto até 30/06/2025 

16-Relatório Final de Execução do Objeto até 30/06/2025 

 
21. ANEXOS 

21.1. Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho. 

Anexo II - Critérios de seleção. 

Anexo III - Termo de Execução Cultural. 

Anexo IV - Relatório de Execução do Objeto. 

Anexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo. 
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Anexo VI - Declaração étnico-racial. 

Anexo VII – Planilha Orçamentária. 
 

ANEXO I 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (DISPONÍVEL NO MAPA) 

1. DADOS DO PROPONENTE 

Proponente é pessoa física ou pessoa jurídica? 

( ) Pessoa Física 

( ) Pessoa Jurídica PARA PESSOA FÍSICA: 

Nome Completo: 

Nome artístico ou nome social (se houver): 

CPF: 

RG: 

Data de nascimento: 

E-mail: 

Telefone: 

Endereço completo: 

CEP: 

Cidade: 

Estado: 

Você reside em quais dessas áreas? 

( ) Zona urbana central 

( ) Zona urbana periférica 

( ) Zona rural 

( ) Área de vulnerabilidade social 

( ) Unidades habitacionais 

( ) Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação) 

( ) Comunidades quilombolas (terra titulada ou em processo de titulação, com registro na Fundação 

Palmares) 

( ) Áreas atingidas por barragem 

( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pequizeiros, 

vazanteiros, povos do mar etc.). 

Pertence a alguma comunidade tradicional? 

( ) Não pertenço a comunidade tradicional 

( ) Comunidades Extrativistas 

( ) Comunidades Ribeirinhas 
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( ) Comunidades Rurais 

( ) Indígenas 

( ) Povos Ciganos 

( ) Pescadores(as) Artesanais 

( ) Povos de Terreiro 

( ) Quilombolas 

( ) Outra comunidade tradicional 

Gênero: 

( ) Mulher cisgênero 

( ) Homem cisgênero 

( ) Mulher Transgênero 

( ) Homem Transgênero 

( ) Pessoa Não Binária 

( ) Não informar 

Raça, cor ou etnia: 

( ) Branca 

( ) Preta 

( ) Parda 

( ) Indígena 

( ) Amarela 

Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 

( ) Sim 

( ) Não 

Caso tenha marcado "sim", qual tipo de deficiência? 

( ) Auditiva 

( ) Física 

( ) Intelectual 

( ) Múltipla 

( ) Visual 

Qual o seu grau de escolaridade? 

( ) Não tenho Educação Formal 

( ) Ensino Fundamental Incompleto 

( ) Ensino Fundamental Completo 

( ) Ensino Médio Incompleto 

( ) Ensino Médio Completo 

( ) Curso Técnico Completo 
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( ) Ensino Superior Incompleto 

( ) Ensino Superior Completo 

( ) Pós Graduação Completo 

Qual a sua renda   mensal fixa individual (média mensal bruta  

aproximada) nos últimos 3 meses? 

(Calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. 

Em 2023, o salário mínimo foi fixado em R$ 1.320,00.) ( ) Nenhuma renda. 

( ) Até 1 salário mínimo 

( ) De 1 a 3 salários mínimos 

( ) De 3 a 5 salários mínimos 

( ) De 5 a 8 salários mínimos 

( ) De 8 a 10 salários mínimos 

( ) Acima de 10 salários mínimos 

Você é beneficiário de algum programa social? 

( ) Não 

( ) Bolsa família 

( ) Benefício de Prestação Continuada 

( ) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 

( ) Garantia-Safra 

( ) Seguro-Defeso 

( ) Outro 

Vai concorrer às cotas afirmativas? 

( ) Sim   ( ) Não 
 

Se sim. Qual? 

( ) Pessoa negra 

( ) Pessoa indígena 

Qual a sua principal função/profissão no campo artístico e cultural? 

( ) Artista. 

( ) Instrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artístico(a)-cultural e afins. 

( ) Curador(a), Programador(a) e afins. 

( ) Gestor(a) 

( ) Técnico(a) 

( ) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins. 

( ) Outro(a)s 

Você está representando um coletivo (sem CNPJ)? 
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( ) Não 

( ) Sim 

Caso tenha respondido "sim": 

Nome do coletivo: 

Ano de Criação: 

Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: 

PARA PESSOA JURÍDICA: 

Razão Social: 

Nome fantasia: 

CNPJ: 

Endereço da sede: 

Cidade: 

Estado: 

Número de representantes legais: 

Nome do representante legal: 

CPF do representante legal: 

E-mail do representante legal: 

Telefone do representante legal: 

Gênero do representante legal 

( ) Mulher cisgênero 

( ) Homem cisgênero 

( ) Mulher Transgênero 

( ) Homem Transgênero 

( ) Não Binária/Binárie 

( ) Não informar 

Raça/cor/etnia do representante legal 

( ) Branca 

( ) Preta 

( ) Parda 

( ) Amarela ( ) 

Indígena 

Representante legal é pessoa com deficiência - PCD? 

(  ) Sim 

(   ) Não 

Caso tenha marcado "sim" qual o tipo de deficiência? 
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( ) Auditiva 

( ) Física 

( ) Intelectual 

( ) Múltipla 

( ) Visual 

Escolaridade do representante legal 

( ) Não tenho Educação Formal 

( ) Ensino Fundamental Incompleto 

( ) Ensino Fundamental Completo 

( ) Ensino Médio Incompleto 

( ) Ensino Médio Completo 

( ) Curso Técnico completo 

( ) Ensino Superior Incompleto 

( ) Ensino Superior Completo 

( ) Pós Graduação completo 
 

2. DADOS DO PROJETO Nome do Projeto: 

Escolha a categoria a que vai concorrer: 

Quais atividades e/ou produtos estão previstos no seu projeto? Por favor, quantifique. 

Bolsa para desenvolvimento de processos criativos 

Capacitação 

Catálogo 

Curso livre 

Curso regular 

Encontro 

Evento cultural 

Exibição 

Exposição 

Feira 

Festival 

Fomento 

Fotografia 

Live 

Mostra 

Obra 

Oficina 
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Palestra 

Pesquisa 

Podcast 

Premiação 

Produção de publicações 

Projeto 

Publicação 

Restauro 

Seminário 

Site 

Vídeo 

Vivência 

Descrição do projeto 

(Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre o seu projeto. Algumas perguntas 

orientadoras: O que você realizará com o projeto? Porque ele é importante para a sociedade? Como a 

ideia do projeto surgiu? Conte sobre o contexto de realização. 

Objetivos do projeto 

(Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, ou seja, deve informar o que você 

pretende alcançar com a realização do projeto. É importante que você seja breve e proponha entre três 

a cinco objetivos.) 

Metas 

(Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou resultados que sejam 

quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes circenses; Confecção de 80 figurinos; 120 

pessoas idosas beneficiadas.) 

Perfil do público a ser atingido pelo projeto 

(Preencha aqui informações sobre as pessoas que serão beneficiadas ou participarão do seu projeto. 

Perguntas orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas pessoas são crianças, adultas e/ou 

idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade delas? Elas moram em qual local, 

bairro e/ou região? No caso de públicos digitais, qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?)  

Sua ação cultural é voltada prioritariamente para algum destes perfis de público? 

Pessoas vítimas de violência 

Pessoas em situação de pobreza 

Pessoas em situação de rua (moradores de rua) 

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade (população carcerária) 

Pessoas com deficiência 
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Pessoas em sofrimento físico e/ou psíquico 

Mulheres 

Gays, lésbicas, bissexuais, travestis, transgêneros e transexuais 

Povos e comunidades tradicionais 

Negros e/ou negras 

Ciganos 

Indígenas 

Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos 

Outros 

Medidas de acessibilidade empregadas no projeto 

(Marque quais medidas de acessibilidade serão implementadas ou estarão disponíveis para a 

participação de Pessoas com deficiência - PCD´s, tais como, intérprete de libras, audiodescrição, entre  

outras medidas de acessibilidade a pessoas com deficiência, idosos e mobilidade reduzida, conforme 

Instrução Normativa) 

Acessibilidade arquitetônica: 

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadeira de rodas; 

( ) piso tátil; 

( ) rampas; 

( ) elevadores adequados para pessoas com deficiência; 

( ) corrimãos e guarda-corpos; 

( ) banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com deficiência; 

 ( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência; 

( ) assentos para pessoas obesas; 

( ) iluminação adequada; 

( ) Outra    

Acessibilidade comunicacional: 

( ) a Língua Brasileira de Sinais - Libras; 

( ) o sistema Braille; 

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil; 

( ) a audiodescrição; 

( ) as legendas; 

( ) a linguagem simples; 

( ) textos adaptados para leitores de tela; e ( ) Outra    

Acessibilidade atitudinal: 

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos culturais; 

( ) contratação de profissionais com deficiência e profissionais especializados em acessibilidade cultural; 
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( ) formação e sensibilização de agentes culturais, público e todos os envolvidos na cadeia produtiva 

cultural; e 

( ) outras medidas que visem a eliminação de atitudes capacitistas. 

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou disponibilizadas de acordo 

com o projeto proposto. 

Local onde o projeto será executado 

Informe os espaços culturais e outros ambientes onde a sua proposta será realizada. É importante 

informar também os municípios e Estados onde ela será realizada. 

Previsão do período de execução do projeto: Data de início - Data final: 

Equipe 

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme exemplo a seguir: 
 

Nome do 

profissional 

/empresa 

Função 

no pro 

jeto 

CPF/CNPJ Pessoa 

negra? 

Pessoa 

índigena? 

Pessoa com 

deficiência? 

inserir 

colunas se 

Necessário 

Ex.: João Silva Curador 12345678 Sim/Não Sim/Não Sim/Não  

Cronograma de Execução 

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 
 

 

Atividade Geral 

 

Etapa 

 

Descrição 

 

Início 

 

Fim 

inserir colunas 

se necessário 

Ex: Comunicaçã 

Pré- 
produçã o  

D 
 
 
 
 
 

Divulgação do 
projeto / 

veículos de 
imprensa  

11/10/2023 11/11/2023  

 
Estratégia de divulgação 

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: impulsionamento em redes 

sociais. 

Contrapartida 

Neste campo, descreva qual contrapartida será realizada, quando será realizada, e onde será realizada. 

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? (Informe se o projeto prevê 

apoios financeiros tais como cobrança de ingressos, patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. 

Caso positivo, informe a previsão de valores e onde serão empregados no projeto. 

 ( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros 

( ) Apoio financeiro municipal 
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( ) Apoio financeiro estadual 

( ) Recursos de Lei de Incentivo Municipal 

( ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual 

( ) Recursos de Lei de Incentivo Federal ( ) Patrocínio privado direto 

( ) Patrocínio de instituição internacional 

( ) Doações de Pessoas Físicas 

( ) Doações de Empresas 

( ) Cobrança de ingressos 

( ) Outros 

Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do financiamento e onde os 

recursos serão empregados no projeto. 

O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e o valor total a ser 

arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados no projeto.) 

3. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas estão 

relacionadas. 

Deve haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no SALICNET, 3 orçamentos, etc) 

utilizado com a referência específica do item de despesa, conforme exemplo abaixo. 

Descrição
crição  

Justificativa 

Unidade 

de 

medida 

Valor 
unitário 

Quantida
de 

valor total Referência de preço 

Fotógrafo 

Profissional 

necessário 

para 

registro da 

oficina 

Serviço 1.100,00 1 1.100,00 
orçamento local, salic 

web, outra. 

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS A SEREM ANEXADOS 

Encaminhe junto a esse formulário os seguintes documentos: 

RG e CPF do proponente 

Currículo do proponente 

Mini currículo dos integrantes do projeto 

[OUTROS DOCUMENTOS QUE FOREM OBRIGATÓRIOS DE ACORDO  COM AS CATEGORIAS] 
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ANEXO II 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios de avaliação de cada 

projeto, conforme tabela a seguir: 

 

1. CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS PARA PROJETOS DE FOMENTO 

Identificação 

do Critério 

Descrição do Critério Pontuação 

Máxima 

A Qualidade do Projeto - Coerência do objeto, objetivos, 

justificativa e metas do projeto 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação e 

valoração, se o conteúdo do projeto apresenta, como um 

todo, coerência, observando o objeto, a justificativa e as 

metas, sendo possível visualizar de forma clara os 

resultados que serão obtidos. 

20 

B Relevância da ação proposta para o cenário cultural do 

Estado do Pará. 

A análise deverá considerar, para fins de avaliação e 

valoração, se a ação contribui para o enriquecimento e 

valorização da cultura do estado do Pará 

10 

C Aspectos de integração comunitária na ação proposta pelo 

projeto 

Considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o 

projeto apresenta aspectos de integração comunitária, 

através das contrapartidas e estratégias de acessibilidade 

exigidas pelo Edital. 

10 

D Coerência da planilha orçamentária e do cronograma de 

execução às metas, resultados e desdobramentos do 

projeto proposto 

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos gastos previstos na 

10 
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planilha orçamentária, sua execução e a adequação ao 

objeto, metas e objetivos previstos. Também deverá ser 

considerada para fins de avaliação, a coerência e 

conformidade dos valores e quantidades dos itens 

relacionados na planilha orçamentária do projeto. 

 

E Coerência do Plano de Divulgação ao Cronograma, 

Objetivos e Metas do projeto proposto 

A análise deverá avaliar e valorar a viabilidade técnica e 

comunicacional com público alvo do projeto, mediante as 

estratégias, mídias e materiais apresentados, bem como a 

capacidade de execução. 

10 

F Compatibilidade da ficha técnica com as atividades 

desenvolvidas 

A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que 

compõem o corpo técnico e artístico, verificando a 

coerência ou não em relação às atribuições que serão 

executadas por eles no projeto (para esta avaliação serão 

considerados os currículos dos membros da ficha técnica). 

10 

G Trajetória artística e cultural do proponente 

Será considerado para fins de análise a carreira do 

proponente, com base no currículo e comprovações 

enviadas juntamente com a proposta 

10 

 

PONTUAÇÃO TOTAL: 
 

80 

A pontuação final de cada candidatura será definida por média das notas atribuídas individualmente por 

cada membro, 

Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber pontuação 0 em algum 

dos critérios será desclassificado do Edital. 

Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior nota nos critérios de 

acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G,H respectivamente. 

Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate será adotado o critério 

de maior idade do proponente pessoa física ou representante de pessoa jurídica. 
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Serão considerados aptos os projetos de fomento que receberem nota final igual ou superior a 40 

pontos. 

Serão desclassificados os projetos que: 

I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios; 

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras 

formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do 

art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

III - A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de 

sanções administrativas ou criminais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv


27 

 

 

 
 

ANEXO III 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR ANO] TENDO POR OBJETO A 

CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº XX/2024 –, 

NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 

(DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1. SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SECULT, neste ato representada pela Senhora Ursula Vidal 

Santiago, em parceria com a Secretaria de Cultura do Estado do Pará e o(a) AGENTE CULTURAL XXXXX 

(nome do agente cultural), portador(a) do RG nº XXXXXXX, expedida por XXXXXX, CPF nº XXXXXXX, 

residente e domiciliado(a) à XXXXXX, CEP: XXXXXXX, telefones:XXXXXXXX, resolvem firmar o presente 

Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de ações 

culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com agente cultural 

selecionado nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO), DO DECRETO N. 

11.525/2023 (DECRETO PAULO GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural 

[INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme processo administrativo nº [INDICAR 

NÚMERO DO PROCESSO]. 

4. RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ [INDICAR 

VALOR EM NÚMERO ARÁBICOS] ([INDICAR VALOR POR EXTENSO] reais). 

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no [NOME DO BANCO], 

Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA], para recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, sem a 

necessidade de autorização prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações da SECULT: 

I) transferir os recursos ao(a)AGENTE CULTURAL; 
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II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações dos recursos 

concedidos; 

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações apresentados pelo(a) 

AGENTE CULTURAL; 

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

I) executar a ação cultural aprovada; 

II) aplicar os recursos concedidos pela Lei Paulo Gustavo na realização da ação cultural; 

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta especialmente 

aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do Termo de Execução cultural bem como o acesso 

ao local de realização da ação cultural; 

V) prestar informações à SECULT, por meio de Relatório de Execução do Objeto, que deverá ser 

apresentado no prazo máximo de até 31 de dezembro de 2024; 

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pela SECULT/PA, a contar do recebimento da notificação; 

VII) divulgar nos meios de comunicação, a informação de que a ação cultural aprovada é apoiada com 

recursos da Lei Paulo Gustavo, incluindo as marcas do Governo federal, de acordo com as orientações 

técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura; 

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste Termo de Execução Cultural; 

IX) guardar a documentação referente à execução do objeto e à execução financeira pelo prazo de 10 

anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

XI) executar a contrapartida conforme pactuado. 
 
 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES, 

7.1 O agente cultural prestará contas à SECULT por meio da categoria de prestação de informações em 

relatório de execução do objeto. 

7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram alcançados 

os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário até 30 de junho de 2025; 

II - apresentação de relatório de execução financeira do projeto, e; 
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7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: declarações de 

realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de matérias jornalísticas, 

releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros documentos pertinentes à execução 

do projeto. 

7.2.2 A SECULT elaborará parecer técnico de análise do relatório de execução do objeto e poderá adotar 

os seguintes procedimentos, de acordo com o caso concreto: 

I - Encerrar o processo, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso considere 

que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que 

as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público, de que trata o item 7.2.2, o responsável pelo 

julgamento da prestação de informações, poderá: 

I - Encerrar o processo, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento 

parcial justificado; 

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso considere 

que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de execução do objeto ou que 

as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do objeto foram insuficientes; ou 

III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que não houve 

o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso identifique 

irregularidades no relatório de execução financeira. 

7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da modalidade inicial de prestação de 

informações (in loco ou em relatório de execução do objeto), somente nas seguintes hipóteses: 

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos previstos 

no item 7.2; ou 

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução da ação 

cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos apresentados. 

7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo 30 (trinta) e no 

máximo 35 (trinta e cinco) dias, contados do recebimento da notificação. 
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7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo que 

celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação de informações 

e poderá concluir pela: 

I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de devolução de 

recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 

I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de ações 

compensatórias. 

7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a 

reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente exigida a 

devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações compensatórias. 

7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente cultural poderá 

solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na legislação. 

7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, conforme o caso 

concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência do instrumento. 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do Termo de Execução Cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela Administração Pública quando der causa a atraso na 

liberação de recursos; e 

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação substancial 

do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente mantido na 

conta, a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% poderão ser realizadas pelo agente 

cultural e comunicadas à SECULT em seguida, sem a necessidade de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do Termo de Execução 

Cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de autorização prévia da SECULT. 
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8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário Termo Aditivo, poderá ser realizado 

apostilamento. 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da ação 

cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data da sua aquisição, conforme 

previsto nos incisos I e II, do artigo 27, do Decreto Federal 11.453/2023. 

9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, o valor pago 

pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com atualização monetária. 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização 

judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de autorização 

judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou metas 

pactuadas ; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 A denúncia só será eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da notificação, ficando os 

partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que participaram 

voluntariamente da avença. 

10.3 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) dias da abertura de 

vista do processo. 
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10.4 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser 

instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 

devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

10.5 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável ou neste 

instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

11. SANÇÕES 

11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação na execução 

do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir pela aprovação da prestação 

de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação de defesa 

pelo AGENTE CULTURAL. 

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento afasta a 

aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

12.1 A SECULT deverá promover ações que visem o monitoramento dos objetos do edital, pactuados 

com o Agente Cultural, podendo ser por meio de Comissão Específica ou envio de relatórios 

comprovados. 

13. VIGÊNCIA 

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes e vigorará até 31 de 

dezembro de 2024. 

14. PUBLICAÇÃO 

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial do Estado do Pará e no 

Mapa Cultural. 

15. FORO 

15.1 Fica eleito o Foro de Belém/PA para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Termo de 

Execução Cultural. 

 

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO]. 

Pelo órgão: Pelo Agente Cultural: 

[NOME DO AGENTE CULTURAL] 
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ANEXO IV 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

1. DADOS DO PROJETO 

Nome do projeto: 

Nome do agente cultural proponente: 

Nº do Termo de Execução Cultural Vigência do projeto: 

Valor repassado para o projeto: 

Data de entrega desse relatório: 

2. RESULTADOS DO PROJETO 

2.1. Resumo: Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais 

resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes. 

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas? 

( ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado. 

( ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações. 

( ) Uma parte das ações planejadas não foi feita. 

( ) As ações não foram feitas conforme o planejado. 

2.3. Ações desenvolvidas:  

Descreva as ações desenvolvidas, com informações detalhando ações, datas, locais, horários, etc. Fale 

também sobre a eventuais alterações nas atividades previstas no projeto, bem como os possíveis 

impactos nas metas acordadas. 

2.4. Cumprimento das Metas 

Metas integralmente cumpridas: 

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida] Metas parcialmente cumpridas (SE 

HOUVER): 

• META 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida] 

◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta não foi cumprida] 

Metas não cumpridas (se houver) 

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado] 

◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida] 

3. PRODUTOS GERADOS 
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3.1. A execução do projeto gerou algum produto? 

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc. 

( ) Sim 

( ) Não 

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados? 

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades. 

( ) Publicação 

( ) Livro 

( ) Catálogo 

( ) Live (transmissão on-line) 

( ) Vídeo 

( ) Documentário 

( ) Filme 

( ) Relatório de pesquisa 

( ) Produção musical 

( ) Jogo 

( ) Artesanato 

( ) Obras 

( ) Espetáculo 

( ) Show musical 

( ) Site 

( ) Música 

( ) Outros:    

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fim do projeto? 

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube? 

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto? 

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto. 

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele: 

(Você pode marcar mais de uma opção). 

( ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa. 

( ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação. 

( ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo. 

( ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo. 

( ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido. 

 ( ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais.  
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( ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno. 

( ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações culturais. 

4. PÚBLICO ALCANÇADO 

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos utilizados para 

mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa frequência ou oscilação relevante 

informe as justificativas. 

5. EQUIPE DO PROJETO 

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto? 

Digite um número exato (exemplo: 23). 

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto? 

( ) Sim ( ) Não 

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto. 

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto: 
 

Nome do  

profissional/ 

empresa 

Função 

no 

projeto 

CPF/CNP 
Pessoa 

negra? 

Pessoa 

índigena 

? 

Pessoa com 

deficiência? 

[inserir 

mais 

colunas,se 

necessá rio] 

João Silva 

 

Cineasta 

 

12345678 

9101 

 

Sim/ 

Não 

 

Sim/Não 

 

Sim/Não 
 

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO 

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto? 

( )1. Presencial. 

( ) 2. Virtual. 

( ) 3. Híbrido (presencial e virtual). 

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido): 

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

( )Youtube 

( )Instagram / IGTV 

( )Facebook 

( )TikTok 

( )Google Meet, Zoom etc. 

( )Outros:    

6.3 Informe aqui os links dessas plataformas: 

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido): 
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6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto? 

( ) 1. Fixas, sempre no mesmo local. 

( ) 2. Itinerantes, em diferentes locais. 

( ) 3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais. 

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 1 (Fixas): 

6.5 Em que município o projeto aconteceu? 

6.7 Em que área do município o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

( )Zona urbana central. 

( )Zona urbana periférica. 

( )Zona rural. 

( )Área de vulnerabilidade social. 

( )Unidades habitacionais. 

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na Fundação 

Palmares). 

( )Áreas atingidas por barragem. 

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pequizeiros, 

vazanteiros, povos do mar etc.). 

( )Outros:    

6.8 Onde o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção 

( )Equipamento cultural público municipal. 

( )Equipamento cultural público estadual. 

( )Espaço cultural independente. 

( )Escola. 

( )Praça. 

( )Rua. 

( )Parque. 

( )Outros 

No item 6.4 caso você tenha marcado o item 2 (itinerante): 

6.9 Em quais municípios o projeto aconteceu? 

6.10 Em quais áreas o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

( )Zona urbana central. 

( )Zona urbana periférica. 
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( )Zona rural. 

( )Área de vulnerabilidade social. 

( )Unidades habitacionais. 

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na Fundação 

Palmares). 

( )Áreas atingidas por barragem. 

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pequizeiros, 

vazanteiros, povos do mar etc.). 

( )Outros:    

6.11 Onde o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

( )Equipamento cultural público municipal. 

( )Equipamento cultural público estadual. 

( )Espaço cultural independente. 

( )Escola. 

( )Praça. 

( )Rua. 

( )Parque. 

( )Outros No item 6.4 caso você tenha marcado o item 3 

(Base): 

6.12 Em quais municípios o projeto aconteceu? 

6.13 Em quais áreas o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

( )Zona urbana central. 

( )Zona urbana periférica. 

( )Zona rural. 

( )Área de vulnerabilidade social. 

( )Unidades habitacionais. 

( )Territórios indígenas (demarcados ou em processo de demarcação). 

( )Comunidades quilombolas (terra titulada, em processo de titulação, com registro na Fundação 

Palmares). 

( )Áreas atingidas por barragem. 

( )Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, pequizeiros, 

vazanteiros, povos do mar etc.). 

( )Outros:    
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6.14 Onde o projeto foi realizado? 

Você pode marcar mais de uma opção. 

( )Equipamento cultural público municipal. 

( )Equipamento cultural público estadual. 

( )Espaço cultural independente. 

)Escola. 

)Praça. 

)Rua. 

( )Parque. 

( )Outros   

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO 

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no instagram 

8. CONTRAPARTIDA 

Descreva como a contrapartida foi executada, quando foi executada e onde foi executada. 

9. TÓPICOS ADICIONAIS 

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se houver. 

10. ANEXOS 

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de presença, relatório 

fotográfico, vídeos, depoimentos, entre outros. 

Nome Assinatura do Agente Cultural Proponente 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um grupo ou coletivo 

sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

 
NOME DO GRUPO ARTÍSTICO: 

NOME DO REPRESENTANTE, INTEGRANTE DO GRUPO OU      COLETIVO ARTÍSTICO: 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE] 
 

Os declarantes abaixo-assinados, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU COLETIVO], elegem 

a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único e representante neste edital, outorgando-lhe 

poderes para fazer cumprir todos os procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura de 

recibo, troca de comunicações, podendo assumir compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos 

e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declarantes 

informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de participação previstas no edital. 

· 
 

NOME DO INTEGRANTE DADOS PESSOAIS ASSINATURAS 

   

   

   

   

 

[LOCAL]  [DATA] 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou indígenas) 

 

Eu,   , CPF nº , RG nº__  ,  DECLARO para fins de participação no Edital_____(Nome 

ou número do edital) que sou _______   (informar se é NEGRO OU  INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de declaração falsa 

pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções criminais. 

 

NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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ANEXO VII 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

Nome do Proponente: 

Nº de Registro no Mapa Cultural: 

Nome do projeto: 

Nº de inscrição: 
 

Meta /etapa 1 

 

 
Descrição 

item 

 
Justificativa 

 
Unidade 

de 

medida 

 

 
Valor 

unitário 

 

 
Quantida 

 
Valor total 

 

 
Referência 

preço 

 
 
 

Fotógrafo 

 
Profissional 

necessário 

para registro 

da oficina 

 
Serviço 

 
R$1.100,00 

  
R$1.100,00 

 
. Salicnet 

.Praticado 

no 

mercado 

. outra 

Meta /etapa 2 

Ex. 

Ampliaçõe s 

das 

imagens 

Serviço 

necessário 

para 

exposição 

 R$50,00  R$50,00 

 
  . Salicnet 

. Praticado 

no mercado 

local 

   . outra 

       

Preencha a tabela informando todas as despesas indicando as metas/etapas às quais elas estão 

relacionadas (ex. pré-produção, produção, execução) 

Deve haver a indicação do parâmetro de preço. Por exemplo: preço estabelecido no SALICNET, Orçamento 

Local, Pesquisas de preços, etc), utilizado com a referência específica do item de despesa, conforme 

exemplo. 

Adicione quantas linhas forem necessárias para etapas e itens do seu orçamento. 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2024 

LEI PAULO GUSTAVO - INCISO I - APOIO À PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 

 EDITAL DE APOIO À PRODUÇÃO AUDIOVISUAL II 

 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei Complementar nº 

195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Paulo Gustavo (LPG) viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasil e 

simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-19, que limitou 

severamente as atividades do setor cultural. 

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela doença. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento da sociedade 

e o presente edital destina-se a apoiar propostas culturais apresentadas pelos agentes culturais do 

segmento do Audiovisual. 

Deste modo, a Secretaria de Cultura do Estado do Pará – SECULT/PA torna público o presente edital 

elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023. 

Os recursos destinados a este edital são provenientes dos rendimentos obtidos por atualização monetária 

dos saldos depositados na conta corrente destinada a receber os recursos da Lei para o segmento do 

audiovisual. 

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, 

descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, 

fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da 

Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16. 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto deste Edital é a seleção de 11 (onze) propostas culturais do segmento do Audiovisual, para 

receberem recursos financeiros, previstos no inciso I, do art. 6º da Lei Complementar nº 195, de 8 de julho 

de 2022, como forma de apoio à produção audiovisual no Estado do Pará, por meio da celebração de 

Termo de Execução Cultural. A iniciativa visa incentivar a criação de projetos sólidos, com narrativas bem 

estruturadas e conteúdo relevante. A distribuição dos recursos será realizada de acordo com a 

modalidade descrita no item 1.2. 

1.2. Modalidade: FOMENTO  

1.2.1. Finalização de Projeto - Curta-metragem: serão selecionadas 04 (quatro) propostas culturais com 

valores de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) cada, destinados a finalização de projetos já produzidos. 

1.2.2. Produção de Projeto - Curta-metragem: serão selecionadas 03 (três) propostas culturais com 

valores de R$100.000,00 (cem mil reais) cada, destinados à produção de projeto audiovisual inédito. 

1.2.3. Desenvolvimento de Roteiro - Longa-metragem: serão selecionadas  02 (duas) propostas culturais 
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com valores de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) cada, destinados ao desenvolvimento de 

roteiro de audiovisual inédito. 

1.2.4. Desenvolvimento de Roteiro - Obra Seriada: serão selecionadas 02 (duas)  propostas culturais com 

valores de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)  cada, destinados ao desenvolvimento de roteiro 

de audiovisual inédito. 

 

1.3 Entende-se por: 

I - Proponente: Agente Cultural responsável pela proposta cultural que deverá exercer necessariamente a 

função de criação, ou direção, ou produção, ou coordenação, ou gestão artística, ou outra função de 

destaque e capacidade de decisão na proposta; 

II - Finalização de Projeto - Curta-metragem: é a utilização de recurso financeiro complementar para 

finalização de obra audiovisual, classificada como curta-metragem, cujas imagens tenham sido captadas 

nos últimos anos e necessitem de edição, tratamento de imagem, colorização, tratamento de som, 

aplicação de efeitos especiais, linguagens inclusivas e gráficos. As obras deverão ter no mínimo 5 (cinco) 

minutos, e contratar no mínimo 03 (três) profissionais. A entrega final será o primeiro corte da obra 

finalizada em suportes digitais de alta definição, com resolução mínima de 1.080 x 1.920 pixels;  

III - Produção de Projeto - Curta-metragem: produção de obra audiovisual nos gêneros ficção, 

documentário ou animação, finalizada em suportes digitais de alta definição, com resolução mínima de 

1.080 x 1.920 pixels, contratação de no mínimo 6 (seis) profissionais e tempo médio entre 5 e 25 minutos; 

IV - Desenvolvimento de Roteiro:  

 a) Longa-metragem: Desenvolvimento de um roteiro inédito nos gêneros ficção, documentário 

ou animação, com 60 (sessenta) páginas no mínimo e 120 (cento e vinte) páginas no máximo, englobando 

em suas ações a pesquisa, elaboração do roteiro (incluindo argumento, sinopse, e descrição dos 

personagens), do projeto técnico e do projeto executivo (cronograma de execução e orçamento de 

execução), com a contratação de, no mínimo, 4 (quatro) profissionais, considerando os departamentos 

criativo, executivo e administrativo. Para os longas de animação é exigida, também, a representação 

visual de cenários, personagens, objetos e acessórios. 

 b) Obra seriada: Desenvolvimento do roteiro de uma série inédita nos gêneros ficção, 

documentário ou animação, englobando em suas ações a pesquisa, elaboração de 01 argumento da 

temporada completa de no mínimo 05 (cinco) episódios, com duração mínima de 26 (vinte e seis) minutos 

cada; sinopses de cada episódio; roteiro completo no formato master scenes do episódio piloto; descrição 

dos personagens. Deve também englobar a apresentação de projeto técnico e executivo (cronograma de 

execução e orçamento de execução). É necessária a contratação de no mínimo 4 (quatro) profissionais, 

considerando os departamentos de criação, produção e administrativo. Para séries de animação é exigida, 

também, a representação visual de cenários, personagens, objetos e acessórios. 
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1.4. É vedado o aporte de recursos deste edital em conteúdos religiosos ou políticos, manifestações e 

eventos esportivos, concursos, publicidade, televendas, infocomerciais, propaganda política obrigatória, 

conteúdo audiovisual veiculado em horário eleitoral gratuito, conteúdos jornalísticos, programas de 

auditório ancorados por apresentador, bem como em obras audiovisuais de natureza publicitária, 

institucional ou corporativa, inclusive programas de televendas e infocomerciais; obra jornalística; obra 

promocional; obra pornográfica; videoaula; programa cuja finalidade principal seja o registro ou 

transmissão de eventos, ainda que editados, como competições esportivas, shows de música, 

apresentações de ópera, peças teatrais, espetáculos de dança, entre outros. 

 

2. VALORES 

2.1. O valor total disponibilizado para este Edital é de R$1.000.000,00 (um milhão de reais) destinados à 

propostas culturais selecionadas de apoio à produção audiovisual – apoio à produção audiovisual II, 

previsto no Inciso I do Artigo 6º da LPG. 

2.2. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Valor de R$ 1.000.000,00 

Projeto Atividade: 8425 

Fonte de recurso: 02700000006 (Recursos de Convênio) 

Natureza da Despesa: 335041- CONTRIBUIÇÕES 

339036- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA 

339039- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

PTRES: 158425 

PI: 104LPG8425C 

AÇÃO: 291116 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.1512-8425 

 

3. QUEM PODE SE INSCREVER 

3.1. Pode se inscrever no Edital qualquer proponente maior de 18 anos, com comprovação de realização 

no audiovisual por no mínimo 2 (dois) anos, e residente e domiciliado no Estado do Pará no período 

mínimo de 2 (dois) anos. 

3.1.2. A comprovação de residência é dispensada na forma descrita no Parágrafo Único do item 7. 

3.2. As propostas deverão prever que 70% dos valores aportados serão destinados à contratação de 

profissionais, serviços e empresas estabelecidas no Estado do Pará no período mínimo de 02 (dois) anos, 

sendo o(a) roteirista principal, obrigatoriamente, estabelecido(a) no estado do Pará no período mínimo de 

02 (dois) anos. 

3.3. Todas as propostas deverão ser executadas e apresentadas obrigatoriamente no Estado do Pará. 

3.4. O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito da proposta cultural, 
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deverá exercer necessariamente a função de produção, ou coordenação, ou outra função de destaque e 

capacidade de decisão na proposta cultural.  

3.5. Em regra, o proponente pode ser: 

 I -  Pessoa física; 

 II -  Microempreendedor Individual (MEI); 

 III -  Pessoa jurídica com fins lucrativos que possua obrigatoriamente cadastro na ANCINE 

(Agência Nacional do Cinema) como PRODUTORA BRASILEIRA INDEPENDENTE, nos termos da Lei Federal 

nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, e da Instrução Normativa n.º 91, de 1 de dezembro de 2010, 

constando em seu registro na ANCINE como atividade principal ou secundária, pelo menos 01 (um) dos 

Códigos de Atividade Econômica, previstos na Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAEs:  

a) CNAE nº 59.11-1/01 – estúdios cinematográficos; 

b) CNAE nº 59.11-1/02 – produção de filmes para publicidade; 

c) CNAE nº 59.11-1/99 – atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão 

não especificadas anteriormente; 

d) CNAE nº 59.13-8/00 – Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão. 

 IV - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Associação e Cooperativa que tenham no seu CNAE 

atividades compatíveis com o audiovisual); e 

 V -  Coletivo/Grupo sem CNPJ, representado por pessoa física. 

 

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

4.1. Não pode se inscrever neste Edital proponentes que: 

 I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de 

propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 

 II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de servidores da Secretaria de Cultura do Estado do Pará que tenham atuado nas etapas de 

proposição técnica da minuta de edital, de análise de propostas ou de julgamento de recursos; 

 III -  sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder 

Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do 

Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 

 IV -  sejam órgãos públicos, escolas e fundações privadas. 

 V -  estejam inadimplentes com prestação de contas de editais realizados pela Secretaria de 

Cultura do Estado do Pará - SECULT/PA e organizações da sociedade civil parceiras, com recursos da Lei 

Aldir Blanc; 

 VI - estejam inadimplentes nas esferas públicas municipais, estadual e federal; 

 VII - tenham sido selecionados em editais anteriores da Lei Paulo Gustavo, na mesma modalidade 

(inciso I, art 6º da LPG). 
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 VIII - sejam pessoas jurídicas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrem nas 

situações vedadas acima. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital 

para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações previstas no item 

4.1. 

4.2. A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o envolvimento 

direto na etapa de elaboração do edital, podendo os mesmos submeter propostas a este Edital. 

 

5. COTAS 

5.1. Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital, nas seguintes proporções e ordenamento de 

selecionados: 

 I - 30% (trinta por cento) para propostas de Região de Integração do Guajará (onde se localiza a 

capital do Estado do Pará) e 70% (setenta por cento) para propostas advindas das demais Regiões do 

Estado do Pará; 

 II - 50% para mulheres (cis e trans); 

 III - No mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e 

 IV - No mínimo 10% para pessoas indígenas. 

5.2. Para concorrer às cotas, o proponente deve marcar a opção correspondente à cota que deseja no ato 

da inscrição da proposta, através do Mapa Cultural do Pará. 

5.3. Os proponentes que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e pardas) e 

indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja, 

concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo 

ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção. 

5.4. Os proponentes negros (pretos e pardos) e indígenas, optantes por concorrer às cotas que atingirem 

nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência, não ocuparão 

as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla 

concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota. 

5.5. Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupada 

por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação. 

5.6. No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma das 

categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser destinado para a outra 

categoria de cotas. 

5.7. Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não preenchidas deverão ser 

direcionadas para a ampla concorrência, de acordo com a ordem de classificação. 

5.8. Pessoa jurídica com fins lucrativos pode concorrer às cotas, desde que o seu quadro societário seja 

majoritariamente composto por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas. 
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5.9. Para concorrer às cotas étnico-raciais, os proponentes deverão autodeclarar-se no ato da inscrição 

usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo IV. 

5.10. Caso necessário, para fins de verificação da autodeclaração, poderá ser solicitada Carta 

Consubstanciada, que será analisada por um comitê formado por membros de entidades representativas 

ou constituída Banca de Heteroidentificação. 

 

6. PRAZO PARA SE INSCREVER 

6.1. Para se inscrever no Edital, o proponente deve enviar toda documentação obrigatória relatada no 7.3, 

entre os dias 14 de agosto, até às 23h59 do dia 13 de setembro de 2024, exclusivamente através da 

plataforma Mapa Cultural do Pará, no endereço eletrônico 

https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1536. 

6.2. Para efeito de inscrição todos os proponentes deverão estar cadastrados no mapa cultural.pa.gov.br. 

6.3. Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas e atualizadas. Não serão 

aceitas propostas entregues presencialmente na sede da SECULT/PA, ou materiais postados via Correios. 

6.4. Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Pará não precisam fazer novo cadastro, 

podendo atualizar informações que julgarem necessárias até a data de envio de sua inscrição. 

6.5. O ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusulas e condições deste edital e de 

seus anexos, que passarão a integrar as obrigações, bem como a observância dos regulamentos 

administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de 

seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e execução dos serviços. 

6.6. Os anexos que compõem este edital e os demais documentos exigidos, deverão ser assinados de 

maneira física ou eletrônica e encaminhados em formato PDF, com tamanho máximo de 15 megabytes, 

através do formulário de inscrição da proposta disponível no site do Mapa Cultural do Pará. 

6.7. As inscrições feitas em desacordo com os prazos e demais exigências do presente edital serão 

indeferidas. 

6.8. Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de dados e de anexos à inscrição, 

depois de finalizada. 

6.9. É vedada a participação de órgãos públicos, escolas e fundações privadas.  

6.10. A SECULT/PA não se responsabiliza por falha na inscrição causada por problema e/ou lentidão em 

servidor ou provedores de acesso na linha de comunicação ou transmissão de dados. Como exemplo: 

eventuais congestionamentos de navegação no momento da inscrição. Portanto,  sugere-se aos(às) 

proponentes que não deixem para realizar suas inscrições nos últimos dias. 

 

7. COMO SE INSCREVER 

7.1. O proponente deve preencher o Formulário de Inscrição diretamente no endereço: 

https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1536. 

https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1536
https://mapacultural.pa.gov.br/
https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1536
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7.2. O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata os itens 7.3 e 7.4 por meio 

do link: https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1536. 

7.3 O proponente deve enviar a seguinte documentação, referente a modalidade da sua proposta, para 

formalizar a inscrição: 

 

7.3.1  Finalização de Projeto - Curta-metragem: 

a) Argumento da obra audiovisual com, no mínimo, 5 (cinco) páginas, apresentando as personagens, o 

tempo e o local onde a história se passa, indicando o arco narrativo; 

b) Roteiro da obra audiovisual com, no mínimo, 5 (cinco) páginas e seu roteiro técnico (decupagem);  

c) Planilha orçamentária (apenas grandes itens, Anexo V); 

d) Cronograma de execução da proposta (Anexo VI); 

e) Relação dos integrantes da proposta com breve currículo/portfólio (Anexo VII) e carta de anuência 

(Anexo VIII); 

 

7.3.2 Produção de Projeto - Curta-metragem: 

a) Argumento da obra audiovisual com, no mínimo, 10 (dez) páginas, apresentando as personagens, o 

tempo e o local onde a história se passa, indicando o arco narrativo.  

b) Proposta estética da obra audiovisual, apresentando um conjunto de imagens que apresentem uma 

pesquisa de referências estéticas do filme. 

c) Planilha orçamentária (apenas grandes itens, Anexo V); 

d) Cronograma de execução da proposta (Anexo VI); 

e) Relação dos integrantes da proposta com breve currículo/portfólio (Anexo VII) e carta de anuência 

(Anexo VIII); 

 

7.3.3. Desenvolvimento de Roteiro - Longa-metragem: 

a) Breve argumento da obra audiovisual com, no máximo, 10 (dez) páginas, apresentando os 

personagens, o tempo e o local onde a história se passa, e indicando o arco narrativo;  

b) Planilha orçamentária (apenas grandes itens, Anexo V); 

c) Cronograma de execução da proposta (Anexo VI); 

d) Relação dos integrantes da proposta com breve currículo/portfólio (Anexo VII) e carta de anuência 

(Anexo VIII); 

 

7.3.4. Desenvolvimento de Roteiro - Obra Seriada: 

a) Breve argumento da obra audiovisual com, no máximo, 10 (dez) páginas, apresentando os 

personagens, o tempo e o local onde a história se passa, e indicando o arco narrativo. 

b) Planilha orçamentária (apenas grandes itens, Anexo V); 

https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1536
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c) Cronograma de execução da proposta (Anexo VI); 

d) Relação dos integrantes da proposta com breve currículo/portfólio (Anexo VII) e carta de anuência 

(Anexo VIII); 

 

7.4. O proponente deve enviar a seguinte documentação, referente aos dados do agente cultural, para 

formalizar sua inscrição: 

 

7.4.1. Pessoa física e Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física: 

a) Formulário de Inscrição: formulário online com as informações gerais sobre a proposta, contendo 

nome, objetivo, meta, equipe, conceito artístico-cultural, relevância da ação para a 

comunidade/região/Estado, dentre outras informações que o/a proponente considere importantes para o 

conhecimento da proposta; 

b) Currículo/portfólio do proponente, com todas as comprovações de atuação de, no mínimo, 02 (dois) 

anos de atividade no setor audiovisual; 

c) Documentos pessoais do proponente - CPF e RG; 

d) Comprovante de Endereço do Proponente ou Declaração de Residência (no caso do proponente não 

possuir documento em seu nome); 

e) Declaração de Representação de Grupo ou Coletivo - Anexo IX  (se for o caso); 

f) Todos os anexos e documentos solicitados no Edital, nos quais o proponente se enquadre. 

 

7.4.2. Pessoa Jurídica (MEI e associações sem fins lucrativos): 

a) Formulário de Inscrição: formulário online com as informações gerais sobre a proposta, contendo 

nome, objetivo, meta, equipe, conceito artístico-cultural, relevância da ação para a 

comunidade/região/Estado, dentre outras informações que o/a proponente considere importantes para o 

conhecimento da proposta; 

b) Currículo/portfólio do proponente, com todas as comprovações de atuação de, no mínimo, 02 (dois) 

anos de atividade no setor audiovisual; 

c) Documentos pessoais do representante legal - CPF e RG; 

d) Comprovante de Endereço do Proponente ou Declaração de Residência (no caso do proponente não 

possuir documento em seu nome); 

e) Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ; 

f) Certificado da condição do Microempreendedor Individual (CCMEI), para as MEIs; 

g) Estatuto Social, para pessoas jurídicas sem fins lucrativos; 

h) Todos os anexos e documentos solicitados no Edital, nos quais o proponente se enquadre. 

 

7.4.3. Pessoa Jurídica (Produtora Independente Brasileira): 



 

9 

a) Formulário de Inscrição: formulário online com as informações gerais sobre a proposta, contendo 

nome, objetivo, meta, equipe, conceito artístico-cultural, relevância da ação para a 

comunidade/região/Estado, dentre outras informações que o/a proponente considere importantes para o 

conhecimento da proposta; 

b) Currículo/portfólio do proponente com todas as comprovações de atuação de, no mínimo, 02 (dois) 

anos de atividade no setor audiovisual; 

c) Documentos pessoais - CPF e RG (do representante legal); 

d) Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ; 

e) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência (no caso do proponente não 

possuir documento em seu nome); 

f) Atos constitutivos da empresa, qual seja o contrato social; 

g) Certificado de inscrito na Agência Nacional do Cinema (ANCINE); 

h) Todos os anexos e documentos solicitados no Edital, nos quais o proponente se enquadre. 

 

7.5. O proponente pode enviar outros documentos que julgar necessários para a avaliação do mérito da 

proposta, em formato PDF ou em link, no campo indicado dentro do Mapa Cultural. 

7.6. O proponente é responsável pelo envio dos documentos, pela qualidade visual, conteúdo dos 

arquivos e informações de sua proposta. 

7.7. Cada Proponente poderá concorrer, e ser selecionado individualmente com apenas 1 (uma) 

proposta, no máximo, neste edital. 

7.8. Se houver inscrição de mais de uma proposta do mesmo proponente, será considerada, para fins de 

seleção, a última enviada na plataforma. 

7.9. As propostas apresentadas deverão conter previsão de execução até 30 de maio de 2025. 

7.10. O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das atualizações/publicações 

pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de comunicação da SECULT/PA. 

7.11. As inscrições deste edital são gratuitas. 

7.12. As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, 

idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV 

do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

7.13. Na hipótese dos proponentes que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição jurídica 

(ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável legal para o ato da assinatura do Termo 

de Execução Cultural e a representação será formalizada em declaração assinada pelos demais 

integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo IX. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes 

culturais pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense ou pertencentes à 

população nômade ou itinerante; que se encontrem em situação de rua. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
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8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DAS PROPOSTAS CULTURAIS 

8.1. O proponente deve preencher a planilha orçamentária conforme Anexo VIII, informando como será 

utilizado o recurso financeiro recebido. 

8.2. A estimativa de custos da proposta será prevista por etapas, sem a necessidade de detalhamento por 

item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto 11.453/2023.  

8.3. A compatibilidade entre a estimativa de custos da proposta e os preços praticados no mercado será 

avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas referenciais de valores, ou com 

outros métodos de verificação de valores praticados no mercado local. 

8.4. A estimativa de custos da proposta poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado 

convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua implementação, 

consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas, 

ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais. 

8.5. O valor da proposta deverá ser o valor destinado a modalidade, conforme item 1.2.1 do presente 

edital. 

 

9. ACESSIBILIDADE 

9.1. As propostas culturais devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e 

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, nos termos do 

disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de 

modo a contemplar: 

 I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 

mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços acessórios, 

como banheiros, áreas de alimentação e circulação; 

 II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas 

com Transtorno do Espectro Autista - TEA, deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos 

produtos culturais gerados pela proposta, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

 III - no aspecto atitudinal, capacitação da equipe acerca da contratação de colaboradores 

sensibilizados e capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências e 

para o desenvolvimento de propostas culturais acessíveis desde a sua concepção, contempladas a 

participação de consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes dos 

espaços culturais e nas temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 

9.2. Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participação poderão 

ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, entre outras: 

 I - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal; 

 II - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 
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 III - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

 IV - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência. 

9.3. As propostas devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado para essa 

finalidade no mínimo 10% do valor total da proposta. 

9.4. A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser excepcionalmente 

dispensada quando: 

 I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural. 

 II - quando a proposta contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis com 

as características do objeto cultural. 

9.5. O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual mínimo de 10% é 

inaplicável. 

 

10. CONTRAPARTIDA 

10.1. Os agentes culturais contemplados neste edital, deverão garantir, como contrapartida, no mínimo, 

01 (uma) das seguintes medidas listadas abaixo, à critério do proponente:  

 I - Realização de oficinas, palestras, mesas de debate, etc, destinadas preferencialmente aos 

seguintes grupos: alunos e professores de escolas públicas ou universidades públicas e pessoas 

integrantes de grupos e coletivos culturais e de associações comunitárias; 

 II - sempre que possível, atividades com interação popular por meio da internet ou atividades 

públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para os grupos referidos no item I; 

10.2. A contrapartida deverá ser informada no Formulário de Inscrição e deve ser executada até 30 de 

maio de 2025. 

 

11. ETAPAS DO EDITAL 

11.1. A seleção das propostas submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas:  

I - Admissibilidade: a proposta passa por um exame de admissibilidade, que diz respeito ao seu 

preenchimento, seu enquadramento no Edital e ao envio de documentação obrigatória; 

II - Análise de mérito cultural: fase de análise da proposta realizada por comissão de seleção; e 

divulgação dos selecionados; e 

III - Habilitação: fase de apresentação e análise dos documentos dos proponentes selecionados, descritos 

no tópico 14; e divulgação dos habilitados.  

 

12. ADMISSIBILIDADE 

12.1. Enviada a proposta para apreciação, a SECULT/PA realizará o exame preliminar de admissibilidade, 

que consiste na análise formal do objeto proposto, dos requisitos legais da documentação obrigatória do 

proponente, apresentados na inscrição. 
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12.2. Entende-se por “Exame Preliminar de Admissibilidade”: análise das exigências constantes na 

inscrição deste edital e em seus anexos. 

12.3. Na etapa de inscrição será realizada uma inspeção nos documentos apresentados, e não serão 

admitidos: 

I - Documentos ilegíveis por rasura, baixa definição ou embaçamento do documento digitalizado; 

II - Não envio de documentos obrigatórios; 

III - Links que não abram, ou tenham senha ou problemas técnicos na abertura de seus arquivos; 

IV - Proponentes que estejam devendo prestação de contas ou tenham reprovado em prestação 

de contas junto à SECULT/PA nos últimos 2 (dois) anos; e 

V - Arquivos anexados que não estejam em formato PDF. 

12.4. Após a admissão, a proposta seguirá para a fase de Análise de Mérito Cultural e, caso aprovada, 

seguirá para a fase de Habilitação. 

12.5. Os recursos ao resultado da etapa de admissibilidade deverão ser apresentados através do 

preenchimento do Formulário de Apresentação de Recurso (Anexo XI) e enviado para o e-mail 

recursoproducaolpgpa@gmail.com de 00h do dia 1 de outubro até às 23h59 do dia 3 de outubro de 

2024. 

12.5.1. O recurso deverá conter apenas a defesa em relação a não admissibilidade sendo vedada a 

inclusão de documentos/anexos ou informações que deveriam constar originalmente no ato da inscrição. 

12.5.2. Após a fase de recebimento dos recursos, a SECULT/PA terá o prazo de cinco dias para análise dos 

mesmos. 

 

13. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL 

13.1. Entende-se por “Análise de Mérito Cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre seu 

contexto social, de aspectos relevantes das propostas culturais, concorrentes em uma mesma categoria 

de apoio, realizada por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos neste edital. 

13.2. Por análise comparativa compreende-se a análise não apenas dos itens individuais de cada proposta, 

mas de suas metas, impactos e relevância em relação a outras propostas inscritas na mesma categoria  A 

pontuação de cada proposta é atribu da em função desta comparação  

13.3. A análise das propostas culturais será realizada por comissão de seleção formada por, no mínimo: 03 

(três) pareceristas com experiência e conhecimento em audiovisual de renome nacional. 

13.4. Os membros da comissão de seleção ficam impedidos de participar da apreciação de propostas e 

iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos quais:  

 I - Tenham interesse direto na matéria; 

 II - tenham participado como colaborador na elaboração da proposta ou tenham vínculo com a 

instituição proponente, façam parte da equipe técnica da proposta ou se tais situações ocorrem quanto 

ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e 

mailto:recursoproducaolpgpa@gmail.com
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 III - Estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com respectivo 

cônjuge ou companheiro. 

13.5. O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à referida Comissão, 

abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 

13.6. Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no Anexo II deste 

edital. 

13.7. Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à Comissão de Seleção. 

13.8. Os recursos deverão ser apresentados no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme inciso III, do art. 16 

do decreto 11.453/2023, a contar da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o 

primeiro dia útil posterior à publicação. 

13.9. Os recursos devem ser encaminhados segundo o Anexo XI e enviados para o e-mail 

recursoproducaolpgpa@gmail.com de 00h do dia 25 de outubro até as 23h59 do dia 29 de outubro de 

2024. 

13.10. Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

13.11. Após a fase de recebimento dos recursos, a SECULT/PA terá o prazo de cinco dias para análise dos 

mesmos. 

13.11. Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será publicado no 

Diário Oficial do Estado (DOE) contendo nome do proponente, número do CPF, nome da Proposta Cultural 

e cota (se for o caso). A nota obtida e a justificativa serão publicadas no site da SECULT/PA:  

www.secult.pa.gov.br. 

 

14. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

14.1.  inali ada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente da proposta contemplada deverá, no 

prazo de 06 (seis) dias úteis, apresentar os seguintes documentos através do Mapa Cultural: 

14.1.1. PESSOA FÍSICA 

 I - Certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa da União; 

 II - Certidão negativa de débito relativa ao crédito tributário estadual, expedida pela Secretaria da 

Fazendo do Pará (SEFA). 

 III - Dados bancários da conta corrente vinculada ao CPF. Não serão aceitos dados bancários de 

terceiros e nem de conta conjunta. 

14.1.1.2. A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de proponente: 

 I - Pertencente à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 

 II - Pertencente à população nômade ou itinerante; que se encontrem em situação de rua. 

14.1.2. MEI e PESSOA JURÍDICA 

 I - Certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça Estadual; 

 II - Certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

mailto:recursoproducaolpgpa@gmail.com
http://www.secult.pa.gov.br/
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 III -  Certidão negativa de débito estadual – Emitida pela SEFA/PA;  

 IV - Certidão negativa municipal, expedidas pelas Secretarias Municipais de Finanças; 

 V - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 

 VI - Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 

Trabalho; 

 VII -  Dados bancários da conta corrente vinculada ao CNPJ. Não serão aceitos dados bancários de 

outros CNPJs, nem de CPFs. 

14.2. As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde que não 

haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a administração 

pública. 

14.3. Contra a decisão da fase de  abilitação, caberá recurso fundamentado e espec fico destinado a 

Secult/PA, segundo Anexo XI, através do e-mail recursoproducaolpgpa@gmail.com, de 00h do dia 22 de 

novembro de 2024 até às 23h59 do dia 26 de novembro de 2024.  

14.4. Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

14.5. Caso o proponente esteja em débito com o Município, Estado e/ou União não será possível o 

recebimento dos recursos de que trata este Edital.  

 

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RECURSOS 

15.1. Finalizada a fase de habilitação, o proponente contemplado será convocado a assinar o Termo de 

Execução Cultural, conforme Anexo III deste Edital, de forma presencial ou eletrônica. 

15.2. O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente cultural 

selecionado neste Edital e pela SECULT/PA (concedente), contendo as obrigações dos assinantes do 

Termo. 

15.3. Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o proponente receberá os recursos, com 

desembolso único, EXCLUSIVAMENTE EM CONTA CORRENTE de qualquer banco, aberta especificamente 

para este fim. 

15.4. A conta bancária da instituição financeira não deverá ter cobrança de tarifas. 

15.5. Não serão aceitas contas poupança, conta salário, conta conjunta, contas de recebimento de auxílio 

social do Governo (bolsa família, por exemplo). 

15.6. A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão condicionados à 

existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como expectativa de 

direito do proponente. 

15.7. O agente cultural deve assinar e enviar o Termo de Execução Cultural em até 2 (dois) dias úteis após 

envio da concedente, conforme previsto no cronograma, sob pena de perda do apoio financeiro e 

convocação do suplente para assumir sua vaga. 

 

mailto:recursoproducaolpgpa@gmail.com
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16. DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 

16.1. Os contemplados comprometem-se a incluir nos créditos da obra audiovisual proveniente da 

proposta selecionada, assim como em todo material de divulgação de atividades, as logomarcas da 

Secult/PA, Governo do Estado, do Ministério da Cultura e Governo Federal, obedecendo aos critérios de 

veiculação das logomarcas estabelecidas de forma padronizada, que estarão à disposição no site 

www.secult.pa.gov.br, e incluir também a frase: “Proposta selecionada pelo Edital de Apoio à Produção 

Audiovisual II - Lei Paulo Gustavo”   

16.2. O material de divulgação das propostas e seus produtos deve ser disponibilizado em formatos 

acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade 

disponibilizados. 

16.3. O material de divulgação das propostas deve ter caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

 

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

17.1.  s procedimentos de monitoramento e avaliação das propostas culturais contempladas, assim como 

prestação de informação à Administração P blica, serão reali ados por uma comissão organi adora da 

Secult/PA, presidida por um servidor efetivo e observarão o  ecreto               ecreto de  omento , 

que disp e sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas às 

exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do ob eto   

17.2. O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de Execução do 

Objeto conforme documento constante no Anexo X e orientação contida no Decreto nº11.453/2023, 

artigo 29, inciso 2. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso da SECULT/PA considerar que não foi possível aferir o cumprimento integral 

do objeto no Relatório Final de Execução, e que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento 

parcial do objeto não foram suficientes, lhe é facultado o direito de requisitar o Relatório de Execução 

Financeira com as devidas comprovações (nota fiscal, recibos e documento congêneres), conforme 

contido no Decreto nº 11.453/2023, artigo 29, inciso 2, que versa sobre a prestação de informações à 

Secult/PA. 

17.3. O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 30 de junho de 2025, através de 

e-mail producaoadvlpgpa@gmail.com contendo todos os documentos descritos no item 1.3, conforme a 

categoria escolhida na apresentação da proposta, em formato PDF. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A Secult/PA se responsabiliza pela confidencialidade dos documentos enviados na 

apresentação de execução do objeto, como previsto na Lei Geral de Proteção de Dados nº 13.709/2018. 

 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos prazos serão de 

http://www.secult.pa.gov.br/
mailto:producaoadvlpgpa@gmail.com
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inteira responsabilidade dos proponentes. Para tanto, deverão ficar atentos às publicações no site 

www.secult.pa.gov.br, no Diário Oficial do Estado e nas mídias sociais oficiais da SECULT/PA. 

18.2. O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site 

https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1536 

18.3. Toda relação do proponente com o edital deverá ser através da plataforma mapa cultural, do e-mail 

producaoadvlpgpa@gmail.com e celular (91) 98601-9108. 

18.4. Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo da Secretaria de Cultura do Estado do Pará. 

18.5. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a qualquer 

tempo, implicará na desclassificação do proponente. 

18.6. O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos encaminhados, 

isentando a SECULT/PA de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

18.7. O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados por meio de 

leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e municipais. 

18.8. A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste Edital, 

na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e 

no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

 

19. CRONOGRAMA 

ETAPA DATA 

INICIAL 

DATA 

FINAL 

1- Publicação do Edital 14/08/2024 

2- Inscrições  14/08/2024 13/09/2024 

3- Admissibilidade 16/09/2024 25/09/2024 

4- Publicação de Resultado Preliminar de 

Admissibilidade 

 

30/09/2024 

5- Período de Recurso de Admissibilidade 01/10/2024 03/10/2024 

6- Período de Análise de Recurso de Admissibilidade 04/10/2024 08/10/2024 

http://www.secult.pa.gov.br/
https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1536
mailto:producaoadvlpgpa@gmail.com
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7- Resultado Final de Admissibilidade 10/10/2024 

8- Análise do Mérito Cultural  11/10/2024 21/10/2024 

9- Resultado Preliminar de Seleção 24/10/2024 

10- Período de Recurso de Seleção 25/10/2024 29/10/2024 

11- Período de Análise de Recurso de Seleção 30/10/2024 05/11/2024 

12- Homologação do Resultado Final de Seleção 08/11/2024 

13- Período de Habilitação 11/11/2024 19/11/2024 

14- Resultado Preliminar de Habilitados 21/11/2024 

15- Período de Recurso de Habilitação  22/11/2024 26/11/2024 

16- Período de Análise de Recurso de Habilitação 27/11/2024 28/11/2024 

17- Resultado Final da Habilitação  02/12/2024 

18- Assinatura do Termo de Execução Cultural e 

pagamento dos selecionados 

até 27/12/2024 

19- Execução da Proposta até 30/05/2025 

20- Relatório Final de Execução do Objeto  até 30/06/2025 

 

20. ANEXOS 

20.1. Compõem este Edital os seguintes anexos: 

Anexo I – Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;  

Anexo II – Critérios Utilizados na Avaliação de Mérito Cultural; 
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Anexo III – Termo de Execução Cultural;  

Anexo IV – Autodeclaração étnico-racial; 

Anexo V – Planilha Orçamentária (apenas grandes itens); 

Anexo VI – Cronograma de execução; 

Anexo VII – Relação dos integrantes do projeto; 

Anexo VIII – Carta de Anuência; 

Anexo IX – Declaração de representação de grupo ou coletivo; 

Anexo X –Relatório de Execução do Objeto; 

Anexo XI – Formulário de Apresentação de Recurso. 
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2024  

LEI PAULO GUSTAVO - INCISO IV - APOIO ÀS EMPRESAS DO SETOR AUDIOVISUAL 

EDITAL DE FORMAÇÃO AUDIOVISUAL    

  

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei Complementar nº 

195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Paulo Gustavo (LGP) viabiliza o maior investimento direto no setor cultural da história do Brasil e 

simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de Covid-19, que limitou 

severamente as atividades do setor cultural. 

É, ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela doença. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram criadas por meio do engajamento da sociedade 

e o presente edital destina-se a apoiar propostas culturais apresentadas pelos agentes culturais do 

segmento de AUDIOVISUAL. 

Deste modo, a Secretaria de Cultura do Estado do Pará – SECULT/PA, torna público o presente edital 

elaborado com base na Lei Complementar 195/2022, no Decreto 11.525/2023 e no Decreto 11.453/2023. 

Os recursos destinados a este edital são provenientes de sobras de recursos advindos do inciso IV, da LPG. 

Na realização deste edital estão asseguradas medidas de democratização, desconcentração, 

descentralização e regionalização do investimento cultural, com a implementação de ações afirmativas, 

fundamentado na previsão do Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da 

Lei Paulo Gustavo), em seus artigos 14, 15 e 16. 

 

1. OBJETO  

1.1. O objeto deste Edital é a seleção de 14 (quatorze) propostas culturais do segmento do audiovisual, 

para receberem recursos financeiros previstos no inciso IV, do art. 6º da Lei Complementar nº 195, de 8 

de julho de 2022, como forma de apoio às empresas do audiovisual do Estado do Pará, por meio da 

celebração de Termo de Execução Cultural. Esse fomento tem como objetivo promover o aprimoramento 

das habilidades técnicas, criativas e gerenciais dos profissionais, bem como estimular a formação de 

novos talentos. A distribuição dos recursos será realizada de acordo com a modalidade descrita no item 

1.2.  

1.2. Modalidade: FOMENTO 

1.2.1. Qualificação em Audiovisual - Ensino à Distância (Ead): serão selecionadas 3 (três) propostas 

culturais de R$300.000,00 (trezentos mil reais) cada, destinados ao desenvolvimento de atividades de 

qualificação, na forma de ensino à distância com carga horária mínima de 160 horas, para profissionais e 

estudantes da área audiovisual. 

1.2.2. Qualificação em Audiovisual - Curso Presencial: serão selecionadas 3 (três) propostas culturais de 

R$300.000,00 (trezentos mil reais) cada, destinados ao desenvolvimento de atividades de qualificação, 
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na forma de curso presencial com carga horária mínima de 160 horas, para profissionais e estudantes da 

área audiovisual. 

1.2.3. Capacitação em Audiovisual - Curso Presencial: serão selecionadas 8 (oito) propostas culturais de 

R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) cada, destinados ao desenvolvimento de atividades de 

capacitação, na forma de curso presencial com carga horária mínima de 80 (oitenta) horas, para 

profissionais e estudantes da área audiovisual. 

1.3. As três modalidades de Formação em Audiovisual deverão: 

I -  Ser oferecidas de forma gratuita aos participantes; 

II - Apresentar metodologia de formação detalhada;   

III -                                                                                          

IV -  Abordar no mínimo 2 (dois) cursos de 1 (um) dos 3 (três) eixos temáticos descritos no item 

1.4.5; 

V -  quando Qualificação em Audiovisual, contratar no mínimo 10 (dez) profissionais, e quando 

Capacitação em Audiovisual, contratar no mínimo 6 (seis) profissionais; 

VI -  Apresentar a programação, com a descrição detalhada das atividades e carga horária, com 

período de realização de até 05 (cinco) meses de execução;  

VII - Ter como público-alvo pessoas atuantes no mercado audiovisual; e 

VIII -  Emitir certificado para os participantes das atividades de formação. 

1.4. Entende-se por:  

1.4.1. Proponente: Agente Cultural responsável pela proposta cultural que deverá exercer 

necessariamente a função de criação, ou direção, ou produção, ou coordenação, ou gestão artística, ou 

outra função de destaque e capacidade de decisão na proposta. 

1.4.2. Atividades de qualificação: cursos com carga horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas, 

destinados ao aprimoramento de competências laborais ou técnico-científicas de uma atividade ou área 

profissional. 

1.4.3. Atividades de capacitação: cursos com carga horária mínima de 80 (oitenta) horas, destinados ao 

aprendizado de competências laborais ou técnico-científicas de uma atividade ou área profissional. 

1.4.4. Ensino à distância (EaD): cursos ofertados virtualmente através de plataformas gratuitas (ex.: 

Youtube, Vimeo, Wix, Zoom, Google Meet, entre outros), à escolha do proponente, podendo as aulas 

serem ao vivo ou gravadas, desde que, ao fim do curso, o conteúdo seja disponibilizado à SECULT/PA; 

1.4.5. Eixos temáticos: cursos divididos por área de conhecimento, que devem obrigatoriamente ser 

elegidos para as formações, seguindo a proporção descrita no item 1.3. 

I - Áreas de criação técnica e manuseio de equipamentos: 

a) Assistência de câmera; 

b) Audiodescrição no Audiovisual; 

c) Animação/Criação/Motion; 
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d) Cenografia para audiovisual; 

e) Colorização; 

f) Arte conceitual para filmes de animação; 

g) Contrarregragem no audiovisual; 

h) Direção de fotografia; 

i) Efeitos visuais - VFX; 

j) Efeitos visuais práticos; 

k) Elétrica para audiovisual; 

l) Iluminação para cinema; 

m) Logger/GMA; 

n) Maquinária; 

o) Operação de câmeras profissionais; 

p) Operador de áudio e vídeo; 

q) Som direto; 

r) Softwares de edição de imagem e/ou som (DaVinci Resolve, Adobe Premiere, Final Cut, Adobe 

Audition, Logic Pro, entre outros); 

s) Storyboard para audiovisual; 

t) Produção virtual para arte e cenografia.  

II - Realização e produção: 

a) Assistência de direção; 

b) Cinematografia avançada; 

c) Construção da paisagem sonora no audiovisual; 

d) Continuidade para o audiovisual; 

e) Crítica de Cinema 

f) Desenvolvimento de jogos 

g) Desenvolvimento de projetos de animação/documentário/ficção; 

h) Direção cinematográfica; 

i) Direção de animação 

j) Direção de arte para filmes de animação; 

k) Direção de arte; 

l) Direção de atores; 

m) Direção de figuração no set; 

n) Direção de fotografia 

o) Edição/Montagem; 

p) Figurino para cinema e TV; 

q) Fotografia de cena para o audiovisual (still); 
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r) Logística de set;  

s) Maquiagem para cinema; 

t) Movie Magic Budgeting; 

u) Pós-produção em cinema; 

v) Produção de elenco; 

w) Produção de séries para TV e Streaming; 

x) Produção executiva; 

y) Rig de personagens para animação; 

z) Roteiro para séries; 

aa) Roteiro para telenovelas; 

bb) Supervisão de animação para filmes animados; 

cc) Técnicas de atuação para Cinema e TV; 

dd) Trilha Sonora. 

III - Gestão e negócios; 

a) Aspectos jurídicos da produção audiovisual; 

b) Carreira no audiovisual; 

c) Circuito exibidor de filmes; 

d) Controller; 

e) Distribuição de filmes; 

f) Logística de set;  

g) Negócio e gestão corporativa no audiovisual; 

h) Pitching; 

i) Projetos para editais de audiovisual. 

 

2. VALORES  

2.1. O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) para as 

propostas culturais selecionadas de apoio às empresas do audiovisual, previsto no Inciso IV do art. 6º da 

LPG; 

2.2. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Valor de R$ 3.000.000,00  

Projeto Atividade: 8425  

Fonte de recurso: 01700000006 (Recursos de Convênio)  

Natureza da Despesa: 339039- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA  

PTRES: 158425  

PI: 104LPG8425C  

AÇÃO: 291116  



 

 

5 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 13.392.1512-8425 

 

3. QUEM PODE SE INSCREVER  

3.1. Pode se inscrever no Edital qualquer micro e pequena empresa do setor audiovisual, domiciliada no 

Estado do Pará no período mínimo de 2 (dois) anos. 

3.2. Para efeito desta chamada pública, as propostas culturais deverão prever que os valores aportados 

serão majoritariamente destinados à contratação de profissionais, fornecedores e serviços estabelecidos 

no Estado do Pará.  

3.3. Todas as propostas culturais deverão ser executadas e apresentadas obrigatoriamente no Estado do 

Pará.  

3.4. O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito da proposta cultural, 

deverá exercer necessariamente a função de produção, ou coordenação, ou outra função de destaque e 

capacidade de decisão na proposta cultural.  

3.5. Em regra, o proponente deve ser Pessoa Jurídica com fins lucrativos, que possua obrigatoriamente 

cadastro na ANCINE (Agência Nacional do Cinema) como PRODUTORA BRASILEIRA INDEPENDENTE, nos 

termos da Lei Federal nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, e da Instrução Normativa n.º 91, de 1 de 

dezembro de 2010, constando em seu registro na ANCINE pelo menos um dos CNAEs abaixo como 

atividade principal ou secundária:  

a) CNAE nº 59.11-1/01 – Estúdios cinematográficos;  

b) CNAE nº 59.11-1/02 – Produção de filmes para publicidade;  

c) CNAE nº 59.11-1/99 – Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão 

não especificadas anteriormente 

d) CNAE nº 59.13-8/00 – Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão. 

 

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER  

4.1. Não pode se inscrever neste Edital proponentes que:  

I -  tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de 

propostas ou na etapa de julgamento de recursos;  

II -  sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de servidores da Secretaria de Cultura do Estado do Pará, que tenham atuado nas etapas de 

proposição técnica da minuta do edital, de análise de propostas ou de julgamento de recursos; 

III -  sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder Judiciário 

(Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador); do Tribunal de 

Contas (Auditores e Conselheiros).  

IV -  sejam órgãos públicos, escolas e fundações privadas.  

V -  proponentes inadimplentes com prestação de contas de editais realizados pela SECULT/PA e 
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organizações da sociedade civil parceiras, com recursos da Lei Aldir Blanc.  

VI -  proponentes já selecionados em editais anteriores da Lei Paulo Gustavo, na mesma categoria. 

VII -  proponentes inadimplentes nas esferas públicas municipais, estadual e federal.  

VIII -  estarão impedidos de apresentar propostas os proponentes pessoas jurídicas cujos sócios, 

diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações vedadas acima.  

PARÁGRAFO ÚNICO: O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edital 

para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas vedações previstas no item 

4.2. A participação de proponentes nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o envolvimento direto 

na etapa de elaboração do edital, podendo os mesmos submeter propostas a este Edital. 

 

5. COTAS  

5.1. Ficam garantidas em todas as categorias do edital, nas seguintes proporções e ordenamento de 

selecionados: 

I -  30% (trinta por cento) para propostas de Região de Integração do Guajará (onde se localiza a 

capital do Estado) e 70% (setenta por cento) para propostas advindas das demais Regiões do Estado;  

II -  50% para mulheres (cis e trans); 

III -  no mínimo 20% para pessoas negras (pretas e pardas); e  

IV -  no mínimo 10% para pessoas indígenas.  

5.2. Para concorrer às cotas, o proponente deve marcar a opção correspondente à cota que deseja no 

ato da inscrição da proposta, através do Mapa Cultural do Pará. 

5.3. Os proponentes que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e pardas) e 

indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja, 

concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo 

ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo seleção. 

5.4. Os proponentes negros (pretos e pardos) e indígenas, optantes por concorrer às cotas que atingirem 

nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência, não ocuparão 

as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão selecionados nas vagas da ampla 

concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante pela cota. 

5.5. Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá ser ocupada 

por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação. 

5.6. No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de uma das 

categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser destinado para a outra 

categoria de cotas. 

5.7. Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não preenchidas deverão ser 

direcionadas para a ampla concorrência, de acordo com a ordem de classificação. 

5.8. Pessoa jurídica com fins lucrativos pode concorrer às cotas, desde que o seu quadro societário seja 
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majoritariamente composto por pessoas negras (pretas e pardas) ou indígenas. 

5.9. Para concorrer às cotas étnico-raciais, os proponentes deverão autodeclarar-se no ato da inscrição 

usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo IV. 

5.10. Caso necessário, para fins de verificação da autodeclaração, poderá ser solicitada Carta 

Consubstanciada, que será analisada por um comitê formado por membros de entidades representativas 

ou constituída Banca de Heteroidentificação. 

 

6. PRAZO PARA SE INSCREVER  

6.1. Para se inscrever no Edital, o proponente deve enviar toda documentação obrigatória relatada no 

item 7.3, entre os dias 14 de agosto, até às 23h59 do dia 13 de setembro de 2024, exclusivamente 

através da plataforma Mapa Cultural do Pará, no endereço eletrônico 

https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1538 

6.2. Para efeito de inscrição todos os proponentes deverão estar cadastrados no site 

www.mapacultural.pa.gov.br.  

6.3. Todas as informações fornecidas no ato da inscrição deverão ser verídicas e atualizadas. Não serão 

aceitas propostas entregues presencialmente na sede da SECULT/PA, ou materiais postados via Correios.  

6.4. Os proponentes que já têm cadastro no Mapa Cultural do Pará não precisam fazer novo cadastro, 

podendo atualizar informações que julgarem necessárias até a data de envio de sua inscrição.  

6.5. O ato de inscrição pressupõe plena concordância dos termos, cláusulas e condições deste edital e de 

seus anexos, que passarão a integrar as obrigações, bem como a observância dos regulamentos 

administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de 

seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento administrativo e execução dos serviços.  

6.6.  Os anexos que compõem este edital e os demais documentos exigidos, deverão ser assinados de 

maneira física ou eletrônica e encaminhados em formato PDF, com tamanho máximo de 15 megabytes, 

através do formulário de inscrição da proposta disponível no site do Mapa Cultural do Pará. 

6.7. As inscrições feitas em desacordo com os prazos e demais exigências do presente edital serão 

indeferidas.  

6.8. Não serão aceitas complementações, modificações ou substituições de dados e de anexos à inscrição, 

depois de finalizada.  

6.9. É vedada a participação de órgãos públicos, escolas e fundações privadas.  

6.10. A SECULT/PA não se responsabiliza por falha na inscrição causada por problema e/ou lentidão em 

servidor ou provedores de acesso na linha de comunicação ou transmissão de dados. Como exemplo: 

eventuais congestionamentos de navegação no momento da inscrição. Portanto,  sugere-se aos(às) 

proponentes que não deixem para realizar suas inscrições nos últimos dias. 

 

 

https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1538
http://www.mapacultural.pa.gov.br/
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7. COMO SE INSCREVER 

7.1. O proponente deve preencher Ficha de Inscrição diretamente no endereço:  

https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1538 

7.2. O proponente deve encaminhar a documentação obrigatória de que trata o item 7.3 por meio do link: 

https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1538  

7.3. O proponente deve enviar a seguinte documentação para formalizar sua inscrição:  

 

a) Formulário de inscrição: formulário online com as informações gerais sobre a proposta, contendo 

nome, objetivo, meta, equipe, conceito artístico-cultural, relevância da ação para a 

comunidade/região/Estado, dentre outras informações que o/a proponente considere importantes para o 

conhecimento da proposta; 

b) Currículo/portfólio do proponente com todas as comprovações de, no mínimo, 2 (dois) anos de 

atividade no setor audiovisual; 

c) Documentos pessoais - CPF e RG dos representantes legais da Pessoa Jurídica;  

d) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

e) Atos constitutivos da Pessoa Jurídica; 

f) Certificado de inscrito na Agência Nacional do Cinema (ANCINE); 

g) Comprovante de Endereço do proponente ou Declaração de Residência (no caso de o proponente não 

possuir documento em seu nome); 

h) Planilha orçamentária (apenas grandes itens, Anexo V); 

i) Cronograma de execução da proposta (Anexo VI); 

j) Relação dos integrantes da proposta com breve currículo/portfólio (Anexo VII) e carta de anuência 

(Anexo VIII); 

k) Detalhamento da metodologia da formação;  

l) Todos os anexos solicitados no Edital, nos quais o proponente se enquadre. 

 

7.4. O proponente pode enviar outros documentos que julgar necessários para a avaliação do mérito da 

proposta, em formato PDF ou em link, no campo indicado dentro do Mapa Cultural. 

7.5. O proponente é responsável pelo envio dos documentos, pela qualidade visual, conteúdo dos 

arquivos e informações de sua proposta. 

7.6. Cada Proponente poderá concorrer, e ser selecionado individualmente com apenas 1 (uma) 

proposta, no máximo, neste edital. 

7.7. Se houver inscrição de mais de uma proposta do mesmo proponente, será considerada, para fins de 

seleção, a última enviada na plataforma. 

7.8. As propostas apresentadas deverão conter previsão de execução até 30 de maio de 2025. 

7.9. O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das atualizações/publicações 

https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1538
https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1538
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pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de comunicação da SECULT/PA. 

7.10. As inscrições deste edital são gratuitas. 

7.11. As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, 

idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV 

do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes 

culturais pertencentes à comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense ou pertencentes à 

população nômade ou itinerante; que se encontrem em situação de rua. 

 

8. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DAS PROPOSTAS CULTURAIS 

8.1. O proponente deve preencher a planilha orçamentária presente no Anexo V, informando como será 

utilizado o recurso financeiro recebido.  

8.2. A estimativa de custos da proposta será prevista por etapas, sem a necessidade de detalhamento por 

item de despesa, conforme § 1º do art. 24 do Decreto 11.453/2023.  

8.3. A compatibilidade entre a estimativa de custos da proposta e os preços praticados no mercado será 

avaliada pelos membros da comissão de seleção, de acordo com tabelas referenciais de valores, ou com 

outros métodos de verificação de valores praticados no mercado. 

8.4. A estimativa de custos da proposta poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado 

convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua implementação, 

consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como a de povos indígenas, 

ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e tradicionais.  

8.5. O valor da proposta deverá ser o valor destinado a modalidade, conforme item 1.2 do presente 

edital. 

 

9. ACESSIBILIDADE  

9.1. As propostas culturais devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e 

comunicacional compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, nos termos do 

disposto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), de 

modo a contemplar:  

I - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 

mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades culturais e a espaços acessórios, 

como banheiros, áreas de alimentação e circulação;  

II - no aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista - TEA, deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos 

culturais gerados pela proposta, pela iniciativa ou pelo espaço; e  

III - no aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e capacitados para o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv
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atendimento dos participantes dos cursos com diferentes deficiências. Contemplando a participação de 

consultores e colaboradores com deficiência e a representatividade nas equipes a serem contratadas nos 

espaços nos quais serão realizadas as formações.  

9.2. Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e participação poderão 

ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas:  

I - utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho universal; 

II - medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais;  

III - contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou  

IV - oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com deficiência.  

9.2.1. Quando oferecer atividades de formação para PCD 's, a proposta deve apresentar metodologia 

específica para este fim. 

9.3. As propostas culturais devem prever obrigatoriamente medidas de acessibilidade, sendo assegurado 

para essa finalidade no mínimo 10% do valor total da proposta.  

9.4. A utilização do percentual mínimo de 10% de que trata o item 9.3 pode ser excepcionalmente 

dispensada quando:  

I - for inaplicável em razão das características do objeto cultural;  

II - quando a proposta já contemplar integralmente as medidas de acessibilidade compatíveis com 

as características do objeto cultural.  

9.5. O proponente deve apresentar justificativa para os casos em que o percentual mínimo de 10% é 

inaplicável.  

 

10. CONTRAPARTIDA   

10.1. Os proponentes contemplados neste edital, deverão garantir, como contrapartida, no mínimo, 01 

(uma) das seguintes medidas listadas abaixo, à critério do proponente:  

I - Realização de oficinas, palestras, mesas de debate, etc, destinadas preferencialmente aos 

seguintes grupos: alunos e professores de escolas públicas ou universidades públicas e pessoas 

integrantes de grupos e coletivos culturais e de associações comunitárias;  

II - Sempre que possível, atividades com interação popular por meio da internet ou atividades 

públicas, quando aplicável, com distribuição gratuita de ingressos para os grupos referidos no item I; 

III - Na seleção dos participantes das atividades de formação, atender às cotas, conforme item 5, 

deste edital. 

10.2. A contrapartida deverá ser informada no Formulário de Inscrição e deve ser executada até 30 de 

maio de 2025.  
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11. ETAPAS DO EDITAL 

11.1. A seleção das propostas culturais submetidos a este Edital será composta das seguintes etapas:  

I - Admissibilidade: a proposta cultural passa por um exame de admissibilidade, que diz respeito 

ao seu preenchimento, seu enquadramento no Edital e à documentação obrigatória; 

II - Análise de mérito cultural: fase de análise da proposta realizada por comissão de seleção; e 

divulgação dos selecionados; e 

III - Habilitação: fase de apresentação e análise dos documentos dos proponentes selecionados, 

descritos no item 14; e divulgação dos habilitados.  

 

12. ADMISSIBILIDADE 

12.1. Enviada a proposta para apreciação, a SECULT/PA realizará o exame preliminar de admissibilidade, 

que consiste na análise formal do objeto proposto e dos requisitos legais da documentação obrigatória do 

proponente, apresentadas na inscrição, conforme item 7.3.  

12.2. Entende-       “Ex    P                    b       ”:   á          x gê                    

inscrição deste edital, conforme item 7.3,  e, em seus anexos. 

12.3. Na etapa de inscrição será realizada uma inspeção nos documentos apresentados e, não serão 

admitidos: 

I -  Documentos ilegíveis por rasura, baixa definição ou embaçamento do documento 

digitalizado; 

II -  Não envio de documentos obrigatórios; 

III -  Links que não abram, ou tenham senha ou problemas técnicos na abertura de seus arquivos; 

IV -  Proponentes que estejam devendo prestação de contas ou tenham sido reprovados em 

prestação de contas junto à SECULT/PA nos últimos 2 (dois) anos; e 

V -  Arquivos anexados fora do formato solicitado (PDF para qualquer arquivo anexado). 

12.4. Após a admissão, a proposta seguirá para a fase de Análise de Mérito Cultural e, caso aprovada, 

seguirá para a fase de Habilitação. 

12.5. Os recursos ao resultado da etapa de admissibilidade deverão ser apresentados através do 

preenchimento do Formulário de Apresentação de Recurso (Anexo XI) e enviado para o e-mail 

recurso.lpg.formacao@gmail.com de 00h do dia 1 de outubro até às 23h59 do dia 3 de outubro de 2024. 

12.5.1. O recurso deverá conter apenas a defesa em relação a não admissibilidade sendo vedada a 

inclusão de documentos/anexos ou informações que deveriam constar originalmente no ato da inscrição. 

12.5.2. Após a fase de recebimento dos recursos, a SECULT/PA terá o prazo de cinco dias para análise dos 

mesmos. 

 

 

 

mailto:recurso.lpg.formacao@gmail.com
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13. ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL   

13.1. E      -       “  á     de mérito cultural" a identificação, tanto individual quanto sobre seu 

contexto social, de aspectos relevantes das propostas culturais concorrentes, realizada por meio da 

atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos neste edital.  

13.2. Por aná                           -       á                                              

                                                                                                  g      

                                   b                                  

13.3. A análise das propostas culturais será realizada por comissão de seleção formada por, no mínimo: 

03 (três) pareceristas com experiência e conhecimento em audiovisual de renome nacional, designados 

pela SECULT/PA. 

13.4. Os membros da comissão de seleção ficam impedidos de participar da apreciação de propostas e 

iniciativas que estiverem em processo de avaliação nos quais:  

I - tenham interesse direto na matéria;  

II - tenham participado como colaborador na elaboração da proposta ou tenham vínculo com a 

instituição proponente, façam parte da equipe técnica da proposta ou se tais situações ocorrem quanto 

ao cônjuge, companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e  

III - estejam litigando judicial ou administrativamente com o proponente ou com respectivo 

cônjuge ou companheiro.  

13.5. O membro da comissão que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à referida Comissão, 

abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 

13.6. Para esta seleção serão considerados os critérios de pontuação estabelecidos no Anexo II deste 

edital.  

13.7. Contra a decisão da fase de mérito cultural, caberá recurso destinado à Comissão de Seleção.  

13.8. Os recursos de que tratam o item deverão ser apresentados no prazo de 3 (três) dias úteis, 

conforme inciso III, do art. 16 do decreto 11.453/2023, a contar da publicação do resultado, 

considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação.  

13.9. Os recursos devem ser encaminhados segundo o Anexo XI e enviado para o e-mail 

recurso.lpg.formacao@gmail.com de 00h do dia 25 de outubro até as 23h59 do dia 29 de outubro de 

2024. 

13.10. Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  

13.11 Após a fase de recebimento dos recursos, a SECULT/PA terá o prazo de cinco dias para análise dos 

mesmos. 

13.12. Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural será publicado no 

Diário Oficial do Estado (DOE) contendo nome da empresa, CNPJ do proponente, nome da Proposta 

Cultural e cota (se for o caso). A nota obtida e a justificativa serão publicadas no site da SECULT/PA: 

www.secult.pa.gov.br . 

mailto:recurso.lpg.formacao@gmail.com
http://www.secult.pa.gov.br/
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14.1.                         á                                                                   á     

prazo de 06 (seis) dias úteis, apresentar os seguintes documentos através do Mapa Cultural: 

I -            g            ê                              x               b                

                                                               

II -            g           b                             b  á                                  

        

III - Certidão negativa de débito estadual – Emitida pela SEFA/PA;  

IV - Certidão negativa municipal, expedidas pela Secretaria Municipal de finanças;  

V -                  g                                                   – CRF/FGTS;  

VI -            g           b        b         – CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 

Trabalho.  

14.2.                                        g                                 g                      

          ê      x                 b               b                                               

  b       

14.3.                               b            b  á                                               

Secult/PA, segundo Anexo XI, através do e-mail recurso.lpg.formacao@gmail.com, de 00h do dia 22 de 

novembro de 2024 até às 23h59 do dia 26 de novembro de 2024.  

14.4. Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  

14.5. Após a fase de recebimento dos recursos, a SECULT/PA terá o prazo de cinco dias para análise dos 

mesmos. 

14.6. Caso o proponente esteja em débito com o Município, Estado e/ou União não será possível o 

recebimento dos recursos de que trata este Edital.  

 

15. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS RECURSOS  

15.1. Finalizada a fase de habilitação, o proponente contemplado será convocado a assinar o Termo de 

Execução Cultural, conforme Anexo III deste Edital, de forma presencial ou eletrônica.  

15.2. O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo proponente 

selecionado neste Edital e pela SECULT/PA (concedente), contendo as obrigações dos assinantes do 

Termo.  

15.3. Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o proponente receberá os recursos, com 

desembolso único, EXCLUSIVAMENTE EM CONTA CORRENTE de qualquer banco, aberta especificamente 

para este fim. 

15.4. A conta bancária da instituição financeira não deverá ter cobrança de tarifas.  

15.5. Não serão aceitas contas poupança, conta salário, contas de recebimento de auxílio social do 

mailto:recurso.lpg.formacao@gmail.com
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Governo (bolsa família, por exemplo).  

15.6. A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão condicionados à 

existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como expectativa de 

direito do proponente.  

15.7. O agente cultural deve assinar e enviar o Termo de Execução Cultural em até 2 (dois) dias úteis após 

envio da concedente, conforme previsto no cronograma, sob pena de perda do apoio financeiro e 

convocação do suplente para assumir sua vaga.  

 

16. DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS  

16.1. Os contemplados comprometem-se a incluir nos créditos de todo material de divulgação as 

logomarcas da SECULT/PA, Governo do Estado, do Ministério da Cultura/ Governo Federal, obedecendo 

aos critérios de veiculação das logomarcas estabelecidas de forma padronizada, que estarão à disposição 

no site www.secult.pa.gov.br                       b          : “P                         E         

Formação em Audiovisual - L   P            ”   

16.2. Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação das propostas exibirão as marcas do 

Governo Federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado 

pela SECULT/PA, Governo do Estado, do Ministério da Cultura/ Governo Federal.  

16.3. O material de divulgação das propostas e seus produtos deve ser disponibilizado em formatos 

acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade 

disponibilizados. 

16.4. O material de divulgação das propostas deve ter caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal.  

 

17. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  

17.1. Os procedimentos de monitoramento e aval                                                  

                                             P b                                          g          

da Secretaria de Cultura do Estado do Pará, presidida por um servidor efetivo e observarão o Decr    

                                               b                                          

                          b             x gê        g                                                 

objeto.  

17.2. O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de Execução do 

Objeto e Relatório de Execução Financeira conforme documentos constantes nos Anexos IX e X e 

orientação contida no Decreto nº 11.453/2023, artigo 29, inciso 2 que versa sobre a prestação de 

informações à  SECULT/PA.  

PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de realizador do edital considerar que não foi possível aferir o 

cumprimento integral do objeto no Relatório Final de Execução, e que as justificativas apresentadas sobre 

http://www.secult.pa.gov.br/
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o cumprimento parcial do objeto não foram suficientes, lhe é facultado o direito de requisitar o Relatório 

de Execução Financeira com as devidas comprovações (nota fiscal, recibos e documento congêneres), 

conforme contido no inciso 3 do artigo 29 e no inciso 3 do parágrafo II do artigo 30 da Lei 14.903/2024. 

17.3. O Relatório Final de Execução do Objeto ou o Relatório de Execução Financeira devem ser 

apresentados até 30 de junho de 2025, com o fim da vigência do Termo de Execução Cultural.  

 

                        

18.1. O acompanhamento de todas                 E           b                                     

                b                         P                                      b                  

eletrônico  www.secult.pa.gov.br, no   á               E                                        E  L  P   

                                                                   

https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1538. 

18.3. Toda relação do proponente com o edital deverá ser através da plataforma mapa cultural, do e-mail 

editalformacaolpgpara@gmail.com e celular (91) 98601-9108.  

18.4.                              x                      g                              E         P  á  

18.5. Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de participação, constatadas a qualquer 

tempo, implicará na desclassificação do proponente.  

18.6. O proponente será o único responsável pela veracidade da proposta e documentos encaminhados, 

isentando a Secretaria de Cultura do Estado do Pará de qualquer responsabilidade civil ou penal. 

18.7.                                                                                           E       

na Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo), no Decreto 11.525/2023 (Decreto Paulo Gustavo) e 

no Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento).  

 

19. CRONOGRAMA 

ETAPA DATA 

INICIAL 

DATA 

FINAL 

1- Publicação do Edital 14/08/2024 

2- Inscrições  14/08/2024 13/09/2024 

3- Admissibilidade 16/09/2024 25/09/2024 

4- Publicação de Resultado Preliminar de 

Admissibilidade 

 

30/09/2024 

http://www.secult.pa.gov.br/
https://mapacultural.pa.gov.br/oportunidade/1538
mailto:editalformacaolpgpara@gmail.com
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5- Período de Recurso de Admissibilidade 01/10/2024 03/10/2024 

6- Período de Análise de Recurso de 

Admissibilidade 

04/10/2024 08/10/2024 

7- Resultado Final de Admissibilidade 10/10/2024 

8- Análise do Mérito Cultural  11/10/2024 21/10/2024 

9- Resultado Preliminar de Seleção 24/10/2024 

10- Período de Recurso de Seleção 25/10/2024 29/10/2024 

11- Período de Análise de Recurso de 

Seleção 

30/10/2024 05/11/2024 

12- Homologação do Resultado Final de 

Seleção 

08/11/2024 

13- Período de Habilitação 11/11/2024 19/11/2024 

14- Resultado Preliminar de Habilitados 21/11/2024 

15- Período de Recurso de Habilitação  22/11/2024 26/11/2024 

16- Período de Análise de Recurso de 

Habilitação 

27/11/2024 28/11/2024 

17- Resultado Final da Habilitação  02/12/2024 

18- Assinatura do Termo de Execução 

Cultural e pagamento dos selecionados 

até 27/12/2024 

19- Execução da Proposta até 30/05/2025 

20- Relatório Final de Execução do Objeto  até 30/06/2025 

 

20. ANEXOS:  

20.1. Compõem este Edital os seguintes anexos:  

Anexo I – Formulário de Inscrição/Plano de Trabalho;  



 

 

17 

Anexo II – Critérios Utilizados na Avaliação de Mérito Cultural; 

Anexo III – Termo de Execução Cultural;  

Anexo IV – Autodeclaração étnico-racial; 

Anexo V – Planilha Orçamentária (apenas grandes itens); 

Anexo VI – Cronograma de execução; 

Anexo VII – Relação dos integrantes do projeto; 

Anexo VIII – Carta de Anuência; 

Anexo IX –Relatório de Execução do Objeto; 

Anexo X – Relatório de Execução Financeira; 

Anexo XI – Formulário de Apresentação de Recurso. 
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